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LEI No 12.828, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre a criação de funções comis-
sionadas no Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal Regional do Trabalho da
18a Região e dá outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criadas, no Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da 18a Região, com sede na cidade de
Goiânia, Estado de Goiás, as funções comissionadas constantes do
Anexo desta Lei.

§ 1o A criação das funções prevista nesta Lei fica condi-
cionada à sua expressa autorização em anexo próprio da lei orçamen-
tária anual nos termos do § 1o do art. 169 da Constituição Federal.

§ 2o Ficam convalidados os atos praticados, até a data de
publicação desta Lei, por servidores no exercício de funções co-
missionadas criadas por meio de atos administrativos do Tribunal
Regional do Trabalho da 18a Região, bem como os efeitos financeiros
decorrentes do exercício dessas funções e declarados sem efeito os
atos administrativos de criação e transformação das funções comis-
sionadas referidas nesta Lei.

Art. 2o A designação para as funções comissionadas criadas
por esta Lei far-se-á de acordo com as normas legais, especialmente
as disposições constitucionais e da Lei no 11.416, de 15 de dezembro
de 2006.

Art. 3o As despesas decorrentes da execução desta Lei cor-
rerão à conta dos recursos orçamentários consignados ao Tribunal
Regional do Trabalho da 18a Região no orçamento geral da União.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de junho de 2013; 192o da Independência e 125o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Miriam Belchior

ANEXO

(Art. 1o da Lei no 12.828, de 20 de junho de 2013)

FUNÇÕES COMISSIONADAS QUANTIDADE
FC-6 10 (dez)
FC-5 94 (noventa e quatro)
FC-4 130 (cento e trinta)
FC-3 35 (trinta e cinco)
FC-2 203 (duzentas e três)
FC-1 7 (sete)

TO TA L 479 (quatrocentas e setenta e nove)

LEI No 12.829, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Cria o Parque Nacional Marinho das Ilhas
dos Currais, no Estado do Paraná.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o É criado o Parque Nacional Marinho das Ilhas dos
Currais, no Estado do Paraná, em conformidade com a Lei no 9.985,
de 18 de julho de 2000, com limites correspondentes ao quadrilátero
formado pela ligação de quatro pontos com as seguintes coordenadas:
Ponto 1: 25.43.13 S e 048.22.26 W; Ponto 2: 25.44.27 S e 048.22.53
W; Ponto 3: 25.45.47 S e 048.19.49 W; e Ponto 4: 25.44.33 S e
048.19.21 W.

Art. 2o O Parque Nacional Marinho das Ilhas dos Currais
tem por finalidade proteger os ecossistemas das Ilhas dos Currais,
bem como os ambientes marinhos dos limites do seu entorno, per-
mitindo ainda a proteção e controle de relevantes áreas de nidificação
de várias espécies de aves e de hábitat de espécies marinhas.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de junho de 2013; 192o da Independência e 125o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Izabella Mônica Vieira Teixeira

LEI No 12.830, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre a investigação criminal con-
duzida pelo delegado de polícia.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a investigação criminal con-
duzida pelo delegado de polícia.

Art. 2o As funções de polícia judiciária e a apuração de
infrações penais exercidas pelo delegado de polícia são de natureza
jurídica, essenciais e exclusivas de Estado.

§ 1o Ao delegado de polícia, na qualidade de autoridade
policial, cabe a condução da investigação criminal por meio de in-
quérito policial ou outro procedimento previsto em lei, que tem como
objetivo a apuração das circunstâncias, da materialidade e da autoria
das infrações penais.

§ 2o Durante a investigação criminal, cabe ao delegado de
polícia a requisição de perícia, informações, documentos e dados que
interessem à apuração dos fatos.

§ 3o ( V E TA D O ) .

§ 4o O inquérito policial ou outro procedimento previsto em lei
em curso somente poderá ser avocado ou redistribuído por superior hie-
rárquico, mediante despacho fundamentado, por motivo de interesse pú-
blico ou nas hipóteses de inobservância dos procedimentos previstos em
regulamento da corporação que prejudique a eficácia da investigação.

§ 5o A remoção do delegado de polícia dar-se-á somente por
ato fundamentado.

§ 6o O indiciamento, privativo do delegado de polícia, dar-
se-á por ato fundamentado, mediante análise técnico-jurídica do fato,
que deverá indicar a autoria, materialidade e suas circunstâncias.

Art. 3o O cargo de delegado de polícia é privativo de ba-
charel em Direito, devendo-lhe ser dispensado o mesmo tratamento
protocolar que recebem os magistrados, os membros da Defensoria
Pública e do Ministério Público e os advogados.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de junho de 2013; 192o da Independência e 125o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Miriam Belchior
Luís Inácio Lucena Adams

LEI No 12.831, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre a obrigatoriedade de home-
nagem permanente a Santos Dumont, o pai
da aviação, nos aeroportos, bases aéreas e
similares.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Os aeroportos, bases aéreas e similares são obrigados
a manter permanentemente, em local visível, a imagem de Santos
Dumont acompanhada da inscrição "Pai da Aviação".

Art. 2o Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e
oitenta) dias de sua publicação oficial.

Brasília, 20 de junho de 2013; 192o da Independência e 125o

da República.

DILMA ROUSSEFF
W. Moreira Franco

Atos do Poder Legislativo
.
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LEI No- 12.832, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Altera dispositivos das Leis nos 10.101, de
19 de dezembro de 2000, que dispõe sobre
a participação dos trabalhadores nos lucros
ou resultados da empresa, e 9.250, de 26 de
dezembro de 1995, que altera a legislação
do imposto de renda das pessoas físicas.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o A Lei no 10.101, de 19 de dezembro de 2000, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2o ..................................................................................

I - comissão paritária escolhida pelas partes, integrada, tam-
bém, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva
categoria;
.........................................................................................................

§ 4o Quando forem considerados os critérios e condições
definidos nos incisos I e II do § 1o deste artigo:

I - a empresa deverá prestar aos representantes dos tra-
balhadores na comissão paritária informações que colaborem para
a negociação;

II - não se aplicam as metas referentes à saúde e segurança
no trabalho." (NR)

"Art. 3o ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 2o É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou
distribuição de valores a título de participação nos lucros ou
resultados da empresa em mais de 2 (duas) vezes no mesmo ano
civil e em periodicidade inferior a 1 (um) trimestre civil.
..........................................................................................................

§ 5o A participação de que trata este artigo será tributada
pelo imposto sobre a renda exclusivamente na fonte, em separado
dos demais rendimentos recebidos, no ano do recebimento ou
crédito, com base na tabela progressiva anual constante do Anexo
e não integrará a base de cálculo do imposto devido pelo be-
neficiário na Declaração de Ajuste Anual.

§ 6o Para efeito da apuração do imposto sobre a renda, a
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da em-
presa será integralmente tributada com base na tabela progressiva
constante do Anexo.

§ 7o Na hipótese de pagamento de mais de 1 (uma) parcela
referente a um mesmo ano-calendário, o imposto deve ser re-
calculado, com base no total da participação nos lucros recebida
no ano-calendário, mediante a utilização da tabela constante do
Anexo, deduzindo-se do imposto assim apurado o valor retido
anteriormente.

§ 8o Os rendimentos pagos acumuladamente a título de par-
ticipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa
serão tributados exclusivamente na fonte, em separado dos de-
mais rendimentos recebidos, sujeitando-se, também de forma
acumulada, ao imposto sobre a renda com base na tabela pro-
gressiva constante do Anexo.

§ 9o Considera-se pagamento acumulado, para fins do § 8o, o
pagamento da participação nos lucros relativa a mais de um ano-
calendário.

§ 10. Na determinação da base de cálculo da participação
dos trabalhadores nos lucros ou resultados, poderão ser deduzidas
as importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia
em face das normas do Direito de Família, quando em cum-
primento de decisão judicial, de acordo homologado judicial-
mente ou de separação ou divórcio consensual realizado por
escritura pública, desde que correspondentes a esse rendimento,
não podendo ser utilizada a mesma parcela para a determinação
da base de cálculo dos demais rendimentos.

§ 11. A partir do ano-calendário de 2014, inclusive, os va-
lores da tabela progressiva anual constante do Anexo serão rea-
justados no mesmo percentual de reajuste da Tabela Progressiva
Mensal do imposto de renda incidente sobre os rendimentos das
pessoas físicas." (NR)

"Art. 4o ....................................................................................
.........................................................................................................

II - arbitragem de ofertas finais, utilizando-se, no que couber,
os termos da Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996.
.............................................................................................." (NR)

Art. 2o Os arts. 4o e 8o da Lei no 9.250, de 26 de dezembro
de 1995, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4o ...................................................................................
........................................................................................................

VII - as contribuições para as entidades de previdência com-
plementar de que trata a Lei no 12.618, de 30 de abril de 2012.
.............................................................................................." (NR)

"Art. 8o ....................................................................................
.........................................................................................................

II - ..........................................................................................
.........................................................................................................

i) às contribuições para as entidades de previdência com-
plementar de que trata a Lei no 12.618, de 30 de abril de 2012.
............................................................................................." (NR)

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro de 2013.

Brasília, 20 de junho de 2013; 192o da Independência e 125o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Paulo Roberto dos Santos Pinto
Gilberto Carvalho

ANEXO

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS

TABELA DE TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA NA FONTE

VALOR DO PLR ANUAL
(EM R$)

A L Í Q U O TA
PARCELA A

DEDUZIR DO IR
(EM R$)

de 0,00 a 6.000,00 0% -
de 6.000,01 a 9.000,00 7,5% 450,00
de 9.000,01 a 12.000,00 15% 1.125,00
de 12.000,01 a 15.000,00 22,5% 2.025,00
acima de 15.000,00 27,5% 2.775,00

LEI No 12.833, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Altera as Leis nos 12.409, de 25 de maio de
2011, 12.793, de 2 de abril de 2013, que
dispõe sobre o Fundo de Desenvolvimento
do Centro-Oeste - FDCO, constitui fonte
adicional de recursos para ampliação de li-
mites operacionais da Caixa Econômica Fe-
deral, 12.462, de 4 de agosto de 2011,
5.862, de 12 de dezembro de 1972, 8.399,
de 7 de janeiro de 1992, 12.096, de 24 de
novembro de 2009, 12.663, de 5 de junho
de 2012, 11.314, de 3 de julho de 2006,
12.487, de 15 de setembro de 2011, e
11.941, de 27 de maio de 2009; altera os
prazos constantes da Lei no 12.249, de 11
de junho de 2010; e altera a Medida Pro-
visória no 2.170-36, de 23 de agosto de
2001, e o Decreto-Lei no 3.365, de 21 de
junho de 1941; e dá outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o A Lei no 12.409, de 25 de maio de 2011, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4o Fica a União autorizada a conceder subvenção eco-
nômica ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES e ao Banco do Nordeste do Brasil - BNB, sob
a modalidade de equalização de taxas de juros, em operações de
financiamento contratadas até 31 de dezembro de 2013, des-
tinadas a capital de giro e investimento de sociedades empre-
sariais, cooperativas, empresários individuais e pessoas físicas ou
jurídicas caracterizadas como produtores rurais, localizados em
Municípios atingidos por desastres naturais que tiverem a si-
tuação de emergência ou estado de calamidade pública reco-
nhecidos pelo Poder Executivo federal, nos termos da Lei no

12.340, de 1o de dezembro de 2010, e relacionados em ato edi-
tado na forma do regulamento.

.............................................................................................." (NR)

Art. 2o O art. 6o da Lei no 12.793, de 2 de abril de 2013,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 6o ....................................................................................
..........................................................................................................

§ 3o Dos recursos captados pela Caixa Econômica Federal na
forma do caput, até R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais)
destinam-se ao financiamento de material de construção e de
bens de consumo duráveis às pessoas físicas, sendo que, no caso
do financiamento de bens, exclusivamente para o público do
Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, de que trata a Lei
no 11.977, de 7 de julho de 2009, e até R$ 10.000.000.000,00
(dez bilhões de reais) destinam-se ao financiamento de projetos
ligados a infraestrutura.

.............................................................................................." (NR)

Art. 3o Fica a União autorizada a conceder crédito à Caixa
Econômica Federal, no montante de até R$ 7.000.000.000,00 (sete
bilhões de reais), em condições financeiras e contratuais definidas
pelo Ministro de Estado da Fazenda, que permitam o enquadramento
como instrumento híbrido de capital e dívida ou elemento patrimonial
que venha a substituí-lo na formação do patrimônio de referência, nos
termos de normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 1o Para a cobertura do crédito de que trata o caput, a União
poderá emitir, sob a forma de colocação direta, em favor da Caixa
Econômica Federal, títulos da dívida pública mobiliária federal, cujas
características serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 2o No caso de emissão de títulos, será respeitada a equi-
valência econômica com o valor previsto no caput.

§ 3o A remuneração a ser recebida pelo Tesouro Nacional
deverá enquadrar-se, a critério do Ministro de Estado da Fazenda, em
uma das seguintes alternativas:

I - ser compatível com a taxa de remuneração de longo prazo;

II - ser compatível com seu custo de captação; ou

III - ter remuneração variável.

Art. 4o O art. 63 da Lei no 12.462, de 4 de agosto de 2011,
passa a vigorar com as seguintes alterações:
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"Art. 63. É instituído o Fundo Nacional de Aviação Civil -
FNAC, de natureza contábil e financeira, vinculado à Secretaria
de Aviação Civil da Presidência da República, para destinação
dos recursos do sistema de aviação civil.

§ 1o .........................................................................................
........................................................................................................

IV - os rendimentos de suas aplicações financeiras;

V - os que lhe forem atribuídos para os fins de que trata o
art. 63-A; e

VI - outros que lhe forem atribuídos.
..........................................................................................................

§ 6o Os recursos do FNAC, enquanto não destinados às
finalidades previstas no art. 63-A, ficarão depositados na Conta
Única do Tesouro Nacional." (NR)

Art. 5o A Lei no 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 63-A:

"Art. 63-A. Os recursos do FNAC serão geridos e admi-
nistrados pela Secretaria de Aviação Civil da Presidência da Re-
pública ou, a seu critério, por instituição financeira pública fe-
deral, quando destinados à modernização, construção, ampliação
ou reforma de aeródromos públicos.

§ 1o Para a consecução dos objetivos previstos no caput, a
Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, dire-
tamente ou, a seu critério, por intermédio de instituição financeira
pública federal, realizará procedimento licitatório, podendo, em
nome próprio ou de terceiros, adquirir bens, contratar obras e
serviços de engenharia e de técnicos especializados e utilizar-se
do Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC.

§ 2o Ato conjunto dos Ministros da Fazenda e da Secretaria
de Aviação Civil da Presidência da República fixará a remu-
neração de instituição financeira que prestar serviços, na forma
deste artigo."

Art. 6o A Lei no 5.862, de 12 de dezembro de 1972, passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 6o-A:

"Art. 6o-A. A contratação de bens e serviços pela Infraero e
suas controladas, a exemplo dos procedimentos facultados à Pe-
trobras no art. 67 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, bem
como as permissões e concessões de uso de áreas, instalações e
equipamentos aeroportuários observarão procedimento licitatório
simplificado, a ser definido em decreto do Presidente da Re-
pública."

Art. 7o A Lei no 8.399, de 7 de janeiro de 1992, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o ....................................................................................
.........................................................................................................

II - 25,24% (vinte e cinco inteiros e vinte e quatro cen-
tésimos por cento) destinados à aplicação em aeroportos e ae-
ródromos de interesse regional ou estadual.
.........................................................................................................

§ 2o A parcela de 25,24% (vinte e cinco inteiros e vinte e
quatro centésimos por cento) especificada no inciso II do caput
constituirá o suporte financeiro do Programa Federal de Auxílio
a Aeroportos - PROFAA.

§ 3o Poderão ser contemplados com os recursos dispostos no
§ 2o os aeródromos públicos de interesse regional ou estadual que
sejam objeto de convênio específico firmado entre o governo
estadual interessado e a Secretaria de Aviação Civil da Pre-
sidência da República.
.............................................................................................." (NR)

Art. 8o Fica a União autorizada a ceder onerosamente ao
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e
suas controladas direitos de crédito detidos pelo Tesouro Nacional
contra a Itaipu Binacional.

§ 1o O pagamento devido pelo BNDES pela cessão de que
trata o caput poderá ser efetivado em títulos da dívida pública mo-
biliária federal ou ações de sociedades anônimas, exceto as inte-
grantes de instituições pertencentes ao Sistema Financeiro Nacional,
respeitada a equivalência econômica da operação, sendo o ajuste de
eventual diferença pago em moeda corrente pelo BNDES à União.

§ 2o A operação deverá ser formalizada mediante instru-
mento contratual a ser firmado pelas partes.

§ 3o Fica a União autorizada a destinar à Conta de De-
senvolvimento Energético - CDE, no todo ou em parte, os recursos
financeiros provenientes da cessão onerosa de que trata o caput.

§ 4o Fica a União autorizada a celebrar contratos com o
BNDES com a finalidade de excluir os efeitos da variação cambial
incidentes nos direitos de crédito de que trata o caput.

Art. 9o A Lei no 12.096, de 24 de novembro de 2009, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 13. Fica a União autorizada a subvencionar, na forma e no
limite dispostos neste artigo, operações de financiamento con-
tratadas por outras instituições financeiras e que foram objeto de
reembolso por parte do BNDES, desde que tais operações:

I - tenham os mesmos beneficiários e condições estabele-
cidos pelo Conselho Monetário Nacional para as linhas de crédito
do BNDES passíveis de subvenção;

II - não contemplem operações inadimplentes.

§ 14. Entende-se como reembolso a restituição pelo BNDES às
instituições financeiras dos valores referentes às liberações de re-
cursos por elas realizadas nas operações de que trata o § 13." (NR)

Art. 10. A Lei no 12.663, de 5 de junho de 2012, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 55 ..................................................................................

§ 1o Observado o disposto no caput, a União, por intermédio
da administração pública federal direta ou indireta, poderá dis-
ponibilizar, por meio de instrumento próprio, os serviços de te-
lecomunicação necessários para a realização dos eventos.

§ 2o É dispensável a licitação para a contratação pela ad-
ministração pública federal, direta ou indireta, da Telebrás ou de
empresa por ela controlada, para realizar os serviços previstos no
§ 1o." (NR)

Art. 11. Fica a União, a critério do Ministro de Estado da
Fazenda, autorizada a alterar as condições financeiras e contratuais
dos instrumentos híbridos de capital e dívida, assinados com insti-
tuições financeiras federais, de forma que tais instrumentos possam
adequar-se às normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacio-
nal.

Art. 12. A Medida Provisória no 2.170-36, de 23 de agosto
de 2001, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 5o-A:

"Art. 5o-A. Ficam as empresas públicas federais, exceto as
instituições financeiras, autorizadas a aplicar os seus recursos
financeiros na Conta Única do Tesouro Nacional."

Art. 13. O caput do art. 19 da Lei no 11.314, de 3 de julho
de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 19. Fica o Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT, em apoio à transferência definitiva do do-
mínio da malha rodoviária federal para os Estados, prevista na
Medida Provisória no 82, de 7 de dezembro de 2002, autorizado
a utilizar, até 31 de dezembro de 2015, recursos federais para
executar obras e serviços de conservação, manutenção, recupe-
ração, restauração, construção, sinalização, supervisão, elabora-
ção de estudos e projetos de engenharia, bem como a tutela do
uso comum das respectivas faixas de domínio, compreendendo a
fiscalização, regulação, operação, cobrança pelo uso da faixa e
ressarcimento pelos danos causados nos trechos transferidos.

.............................................................................................." (NR)

Art. 14. (VETADO).

Art. 15. (VETADO).

Art. 16. O art. 48 da Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009,
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

"Art. 48. ..................................................................................

Parágrafo único. São prerrogativas do Conselheiro integrante
do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF:

I - somente ser responsabilizado civilmente, em processo ju-
dicial ou administrativo, em razão de decisões proferidas em jul-
gamento de processo no âmbito do CARF, quando proceder com-
provadamente com dolo ou fraude no exercício de suas funções; e

II - (VETADO)." (NR)

Art. 17. (VETADO).

Art. 18. (VETADO).

Art. 19. (VETADO).

Art. 20. (VETADO).

Art. 21. (VETADO).

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de junho de 2013; 192o da Independência e 125o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Guido Mantega
César Borges
Aloizio Mercadante
Miriam Belchior
Paulo Bernardo Silva
W. Moreira Franco

LEI No 12.834, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Autoriza a criação do Fundo de Apoio à
Cultura do Caju (Funcaju), e dá outras pro-
vidências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o É o Poder Executivo autorizado a criar o Fundo de
Apoio à Cultura do Caju (Funcaju), cuja finalidade constitui-se em:

I - desenvolver o financiamento e a modernização da agroin-
dústria do caju e seus produtos derivados;

II - incentivar o aumento da produtividade da cultura do caju
e produtos derivados;

III - fortalecer a exportação de produtos relacionados à
agroindústria do caju;

IV - incentivar o desenvolvimento de pesquisas relacionadas
à agroindústria do caju; e

V - promover a defesa do preço no mercado interno e ex-
terno e das condições de vida do trabalhador rural.

Art. 2o O Funcaju tem por fonte de recursos:

I - recursos orçamentários da União e créditos adicionais que
lhe forem atribuídos;

II - doações e contribuições a qualquer título de entidades
públicas e privadas, nacionais e internacionais, e de pessoas físicas;

III - recursos provenientes de ajustes e convênios firmados
com instituições públicas e privadas;

IV - rendimentos de aplicações financeiras em geral.

Art. 3o Os recursos do Funcaju destinam-se a:

I - apoiar o desenvolvimento da cultura do caju, promovendo
a disseminação de tecnologias que concorram para o aumento da
produtividade e da qualidade do produto;

II - fortalecer o agronegócio do caju, para expandir os di-
versos segmentos de sua cadeia produtiva;

III - realizar pesquisas tecnológicas, estudos e diagnósticos
sobre a cultura do caju;

IV - garantir o treinamento de mão de obra para trabalho nos
segmentos agrícola e industrial da cultura e beneficiamento do caju;

V - investir na melhoria da infraestrutura de apoio à pro-
dução e comercialização do caju e de seus derivados para os mer-
cados interno e externo;

VI - investir na melhoria da infraestrutura das regiões pro-
dutoras de caju, compreendendo a modernização de estradas vicinais,
comunicação e eletrificação, além do apoio financeiro a programas
sociais integrados pelos Estados produtores que visem a proporcionar
melhores condições de vida ao trabalhador rural;

VII - estimular e apoiar cooperativas e produtores sinto-
nizados com os objetivos do Funcaju;

VIII - promover a cooperação técnica e financeira internacional
com organismos particulares e oficiais no campo da cultura do caju;

IX - promover campanhas publicitárias destinadas ao au-
mento do consumo do produto nos mercados interno e externo;

X - promover pesquisas e estudos dirigidos à produção de
subsídios para a execução de políticas de comercialização voltadas
para a conquista de novos consumidores;
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XI - estimular e financiar a substituição de copas de ca-
jueiros que não apresentarem boa produtividade;

XII - estimular e financiar o aumento da área plantada com
cultura do caju.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício
financeiro imediatamente subsequente ao de sua publicação.

Brasília, 20 de junho de 2013; 192o da Independência e 125o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Antônio Andrade

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 250, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA GERAL-
DO DE OLIVEIRA DE JAUPACI GOIÁS
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Jaupaci, Estado de
Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 128,

de 11 de março de 2010, que outorga autorização à Associação
Comunitária Geraldo de Oliveira de Jaupaci Goiás para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Jaupaci, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 251, DE 2013

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO MANCHESTER DE
ANÁPOLIS LTDA. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em ondas médias na
cidade de Anápolis, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

4 de agosto de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 19 de
dezembro de 2006, a concessão outorgada à Rádio Manchester de
Anápolis Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Anápolis, Estado
de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 252, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ATEN-
DIMENTO SOCIAL E ASSISTENCIAL
MARCONDENSE para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Al-
fredo Marcondes, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 131,

de 11 de março de 2010, que outorga autorização à Associação
Comunitária de Atendimento Social e Assistencial Marcondense para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Alfredo Marcondes, Estado de
São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 253, DE 2013

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à SOCIEDADE RÁDIO NOVO
HORIZONTE LTDA. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em ondas médias na
cidade de Novo Horizonte, Estado de São
Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

5 de agosto de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
maio de 2004, a concessão outorgada à Sociedade Rádio Novo Ho-
rizonte Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Novo Horizonte,
Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 254, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO
COMUNITÁRIA ALVORADA DO BAIR-
RO PEDREIRA para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 862,

de 23 de outubro de 2009, que outorga autorização à Associação de
Comunicação Comunitária Alvorada do Bairro Pedreira para executar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 255, DE 2013

Aprova o ato que outorga concessão à RÁ-
DIO SANTA CATARINA LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão de sons e
imagens na cidade de Joaçaba, Estado de
Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

23 de março de 2012, que outorga concessão à Rádio Santa Catarina
Ltda. para explorar, por 15 (quinze) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de
Joaçaba, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 256, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à
AKATU FM LTDA. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada na cidade de Vitória da Conquista,
Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 388,

de 18 de junho de 2009, que outorga permissão à Akatu FM Ltda.
para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Vitória
da Conquista, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 247, DE 2013

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à LITORAL RADIODIFUSÃO
LTDA. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em frequência modulada na
cidade de Arraial do Cabo, Estado do Rio
de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 345,

de 15 de abril de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 23
de setembro de 2008, a permissão outorgada à Litoral Radiodifusão
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Arraial do
Cabo, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 248, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO TROPICAL FM LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Coroados, Es-
tado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 607,

de 1º de julho de 2010, que outorga permissão à Rádio Tropical FM
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Coroados, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 249, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL PROJEÇÃO
E VIDA DF E ENTORNO para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade do Guará I, Distrito Federal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 298, de 30 de

março de 2010, que outorga autorização à Associação Cultural Projeção e Vida
DF e Entorno para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade do Guará I, Distrito Federal.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Atos do Congresso Nacional
.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 257, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO PILARENSE DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Pilar, Estado de Alagoas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 230,

de 13 de junho de 2011, que outorga autorização à Associação Pi-
larense de Radiodifusão Comunitária para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Pilar, Estado de Alagoas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 258, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ASSIS-
TENCIAL AO MENOR DE CAPITÃO
ANDRADE para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Ca-
pitão Andrade, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 287,

de 30 de março de 2010, que outorga autorização à Associação
Cultural e Assistencial ao Menor de Capitão Andrade para executar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Capitão Andrade, Estado de Minas
Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 259, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO E TV SCHAPPO LTDA. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Poços de
Caldas, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 543,

de 6 de dezembro de 2011, que outorga permissão à Rádio e TV
Schappo Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 260, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à ABC-
CI - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DA
COMUNIDADE CARENTE DE IBICARAÍ
para executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Ibicaraí, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 168,

de 6 de junho de 2011, que outorga autorização à ABCCI - As-

sociação Beneficente da Comunidade Carente de Ibicaraí para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Ibicaraí, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 261, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CO-
MUNICAÇÃO CULTURAL SOCORREN-
SE para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Socorro, Estado
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 399,

de 12 de setembro de 2011, que outorga autorização à Associação
Comunitária de Comunicação Cultural Socorrense para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Socorro, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 262, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à S.P.
COMUNICAÇÕES & PUBLICIDADE LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 83,

de 30 de março de 2011, que outorga permissão à S.P. Comunicações
& Publicidade Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 263, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DE-
SENVOLVIMENTO CULTURAL, ARTÍS-
TICO E SOCIAL DE CEREJEIRAS para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Cerejeiras, Estado de
Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 764,

de 24 de agosto de 2010, que outorga autorização à Associação
Comunitária de Desenvolvimento Cultural, Artístico e Social de Ce-
rejeiras para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Cerejeiras,
Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 264, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA POR-
TAL DO BENFICA para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Fortaleza, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 926,

de 14 de outubro de 2010, que outorga autorização à Associação
Comunitária Portal do Benfica para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Fortaleza, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 265, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO
JOÃO para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Ipupiara, Es-
tado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.043, de 8 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Fortaleza de São João para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Ipupiara, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 266, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA
DE LAGOA DO SÍTIO para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Lagoa do Sítio, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 767, de 18 de

dezembro de 2007, que outorga autorização à Associação Rádio Comunitária de
Lagoa do Sítio para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Lagoa do Sítio, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 267, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
FUNDAÇÃO VALTER EVARISTO para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de São Miguel do Tapuio,
Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.213, de 30

de dezembro de 2008, que outorga autorização à Fundação Valter Evaristo
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de São Miguel do Tapuio, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 268, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à SAN
MARINO RADIODIFUSÃO LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Capa-
nema, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 170,

de 24 de março de 2010, que outorga permissão à San Marino Ra-
diodifusão Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Capanema, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 269, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL, HUMANISTA E SO-
LIDÁRIA - ACOLHER para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 34,

de 17 de fevereiro de 2011, que outorga autorização à Associação
Comunitária de Assistência Social, Humanista e Solidária - ACO-
LHER para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Sete Lagoas, Estado
de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 270, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à DEO
VOLENTE LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de São Lourenço, Estado de
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 954,

de 15 de outubro de 2010, que outorga permissão à Deo Volente Ltda.
para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de São
Lourenço, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 271, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à ALÔ
FM - SOCIEDADE LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Diamantina, Es-
tado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 214,

de 6 de junho de 2011, que outorga permissão à Alô FM - Sociedade

Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Diamantina, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 272, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO PORTAL DE CAXIAS LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Teresina,
Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.357, de 17 de dezembro de 2010, que outorga permissão à Rádio
Portal de Caxias Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada na cidade de Teresina, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 273, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAMA-
RÃO EM AÇÃO - FM para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Lamarão, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.094, de 16 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Comunitária Lamarão em Ação - FM para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Lamarão, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 274, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNI-
TÁRIA DE CRUZ DAS POSSES para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Sertãozinho, Estado de São
Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 346,

de 17 de agosto de 2011, que outorga autorização à Associação
Cultural Comunitária de Cruz das Posses para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Sertãozinho, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 275, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à
FUNDAÇÃO CULTURAL SÃO JUDAS
TADEU para executar serviço de radiodi-
fusão sonora em frequência modulada na
cidade de Paraíso do Tocantins, Estado do
To c a n t i n s .

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 61,

de 20 de janeiro de 2004, que outorga permissão à Fundação Cultural
São Judas Tadeu para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Paraíso do
Tocantins, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 276, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMU-
NICAÇÃO E CULTURA DE PIÊN para
executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Piên, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.041, de 8 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Comunitária de Comunicação e Cultura de Piên para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Piên, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 277, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS
DA COMUNICAÇÃO - AFONSO CLÁU-
DIO - ES para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Afonso
Cláudio, Estado do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 51,

de 17 de fevereiro de 2011, que outorga autorização à Associação
Cultural Amigos da Comunicação - Afonso Cláudio - ES para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Afonso Cláudio, Estado do
Espírito Santo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 278, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à BO-
NITO COMUNICAÇÃO LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Bela
Vista, Estado de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 96,

de 11 de março de 2010, que outorga permissão à Bonito Comu-
nicação Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
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clusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de Bela Vista, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 279, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à
SAMPAIO & MARTINS LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Santa
Helena de Goiás, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 95,

de 11 de março de 2010, que outorga permissão à Sampaio & Martins
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade
Santa Helena de Goiás, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 280, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DOIS
DE JULHO para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Mata
de São João, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 45,

de 17 de fevereiro de 2011, que outorga autorização à Associação
Assistencial Dois de Julho para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Mata de São João, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 281, DE 2013

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à SCALA FM STÉREO DE CU-
RITIBA LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Cornélio Procópio, Es-
tado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 750,

de 18 de dezembro de 2007, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
19 de agosto de 2000, a permissão outorgada à Scala FM Stéreo de
Curitiba Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 282, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DE-
SENVOLVIMENTO CULTURAL E AR-
TÍSTICO DE MINAS NOVAS para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Minas Novas, Estado de Mi-
nas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 790,

de 26 de agosto de 2010, que outorga autorização à Associação
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas No-
vas para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Minas Novas, Es-
tado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 283, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁ-
RIA "LIFE FM" para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Ada-
mantina, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 149,

de 24 de maio de 2011, que outorga autorização à Associação da
Rádio Comunitária "Life FM" para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Adamantina, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 284, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à CO-
MUNIDADE SPICILEGIUM DEI DE AM-
PARO SOCIAL E CRISTÃO para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 956,

de 20 de novembro de 2009, que outorga autorização à Comunidade
Spicilegium Dei de Amparo Social e Cristão para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 285, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO GRÃOPARAENSE DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - AGRA-
DES para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Grão-Pará, Estado
de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.006, de 11 de dezembro de 2009, que outorga autorização à As-
sociação Grãoparaense de Desenvolvimento Social - AGRADES para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de

radiodifusão comunitária na cidade de Grão-Pará, Estado de Santa
Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 286, DE 2013

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à GAZETA DO ESPÍRITO SAN-
TO RÁDIO E TV LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Vitória, Estado
do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 193,

de 24 de março de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 22
de dezembro de 2006, a permissão outorgada à Gazeta do Espírito
Santo Rádio e TV Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Vitória, Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 287, DE 2013

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE
GOIÂNIA LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias na
cidade de Goiânia, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

26 de julho de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio Independência de
Goiânia Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Goiânia, Estado
de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 288, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CUL-
TURAL DE SANTA TEREZINHA para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Santa Terezinha, Estado
de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 147,

de 24 de maio de 2011, que outorga autorização à Associação Co-
munitária e Cultural de Santa Terezinha para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Santa Terezinha, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 289, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CO-
MUNICAÇÃO E CULTURA DO RIO DA
CONCEIÇÃO para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Rio da
Conceição, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 878,

de 19 de dezembro de 2008, que outorga autorização à Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura do Rio da Conceição para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Rio da Conceição, Estado do
To c a n t i n s .

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 290, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CUL-
TURAL JACUÍPE FM para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de São José do Jacuípe, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.078, de 16 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Comunitária e Cultural Jacuípe FM para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de São José do Jacuípe, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 291, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO-
DIFUSÃO E CULTURAL DE LAGOA
DO TOCANTINS para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de La-
goa do Tocantins, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 690,

de 10 de setembro de 2009, que outorga autorização à Associação
Comunitária Radiodifusão e Cultural de Lagoa do Tocantins para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Lagoa do Tocantins, Estado do
To c a n t i n s .

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 292, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E RURAL
DO CRUZEIRO DA QUEIMADA para
executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Irará, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 647,

de 8 de julho de 2010, que outorga autorização à Associação Co-
munitária e Rural do Cruzeiro da Queimada para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Irará, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 293, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIDOS
POR FAXINAL para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Faxinal
dos Guedes, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 27,

de 17 de fevereiro de 2011, que outorga autorização à Associação
Comunitária Unidos por Faxinal para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 294, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA DE CORREIA PINTO VOZ
DA TERRA FM para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Cor-
reia Pinto, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 238,

de 13 de junho de 2011, que outorga autorização à Associação de
Rádio Difusão Comunitária de Correia Pinto Voz da Terra FM para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Correia Pinto, Estado de Santa
Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 295, DE 2013

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO 99 FM LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Balneá-
rio Camboriú, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 873,

de 23 de setembro de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
2 de dezembro de 2007, a permissão outorgada à Rádio 99 FM Ltda.
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade de Balneário Camboriú,
Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 296, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO CUL-
TURAL DE TRIUNFO para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Triunfo, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 938,

de 14 de outubro de 2010, que outorga autorização à Associação
Radiodifusão Cultural de Triunfo para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Triunfo, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 297, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
SOCIEDADE LUIZA TÁVORA para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Potengi, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 744,

de 24 de agosto de 2010, que outorga autorização à Sociedade Luiza
Távora para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Potengi, Estado do
Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 298, DE 2013

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à TV RÁDIO CLUBE DE TERE-
SINA S.A. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em ondas médias na cidade
de Teresina, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

8 de fevereiro de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º
de novembro de 2003, a concessão outorgada à TV Rádio Clube de
Teresina S.A. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Teresina, Estado
do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 299, DE 2013

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à FUNDAÇÃO FRATERNIDADE
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de
Ijuí, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 703,

de 11 de setembro de 2009, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
18 de dezembro de 2007, a permissão outorgada à Fundação Fra-
ternidade para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
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diodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Ijuí, Estado
do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 300, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão ao
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES
LTDA. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em frequência modulada na
cidade de Boqueirão do Leão, Estado do
Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 796,

de 30 de setembro de 2009, que outorga permissão ao Sistema Plug de
Comunicações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de Boqueirão do Leão, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 301, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNI-
TÁRIA NOVA VIDA para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
São José da Vitória, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 646,

de 8 de julho de 2010, que outorga autorização à Associação de
Difusão Comunitária Nova Vida para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de São José da Vitória, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 302, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
APOIO A CULTURA DO MUNICÍPIO
DE CONCEIÇÃO DE ALMEIDA para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Conceição de Almeida,
Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.158, de 24 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Comunitária de Apoio a Cultura do Município de Conceição
de Almeida para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Con-
ceição de Almeida, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 303, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO SANTA CRUZ AM LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Santa
Cruz, Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 359,

de 17 de agosto de 2011, que outorga permissão à Rádio Santa Cruz
AM Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na
cidade de Santa Cruz, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

IV - ..........................................................................................
..........................................................................................................

b) empresas públicas:
..........................................................................................................

5. Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Ga-
rantias S.A.; e

..............................................................................................." (NR)

"Art.4o-A. A Corregedoria-Geral do Ministério da Fazenda
integra o Sistema de Correição do Poder Executivo federal, na
qualidade de unidade seccional, e está subordinada administra-
tivamente ao Ministro de Estado da Fazenda e sob a supervisão
técnica da Controladoria-Geral da União." (NR)

"Art. 4o-B. À Corregedoria-Geral compete:

I - analisar as representações e denúncias que lhe forem
encaminhadas, ressalvadas as competências específicas das de-
mais corregedorias dos órgãos do Ministério da Fazenda;

II - instaurar e conduzir, de ofício ou por determinação
superior, e decidir pelo arquivamento, em sede de juízo de ad-
missibilidade, de sindicâncias, inclusive patrimoniais, e de pro-
cessos administrativos disciplinares:

a) para apurar irregularidades praticadas no âmbito de órgão
singular ou colegiado da estrutura do Ministério da Fazenda que
não possua corregedoria própria, ou quando relacionadas a mais
de um órgão da estrutura do Ministério; ou

b) para apurar atos atribuídos aos titulares dos órgãos e
conselheiros dos órgãos colegiados da estrutura organizacional do
Ministério da Fazenda, mediante determinação do Ministro de
Estado da Fazenda;

III - manifestar-se previamente sobre processo administrativo
disciplinar ou sindicância oriundos de outras corregedorias, cuja
competência para julgamento seja do Ministro de Estado da Fa-
zenda, mediante determinação deste, sem prejuízo das compe-
tências da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

IV - prestar ao Ministro de Estado da Fazenda informações
específicas sobre procedimento disciplinar em curso ou encer-
rado, investigativo ou punitivo, e requisitar cópia dos autos ou,
sempre que necessário, vista dos originais para a mesma fi-
nalidade, no âmbito dos órgãos do Ministério da Fazenda; e

V - exercer outras atividades relativas à sua área de atuação
ou que lhe forem designadas pelo Ministro de Estado.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos
membros da Advocacia-Geral da União e aos Procuradores Fe-
derais." (NR)

"Art.4o-C. O Ministro de Estado da Fazenda indicará o Cor-
regedor-Geral do Ministério da Fazenda e nomeará o Corregedor-
Geral Adjunto, observados os critérios estabelecidos nos termos
do Decreto no 5.480, de 30 de junho de 2005.

Parágrafo único. O Corregedor-Geral do Ministério da Fa-
zenda e o Corregedor-Geral Adjunto exercerão mandato de três
anos, admitida a recondução uma única vez, mediante aprovação
prévia do Órgão Central do Sistema de Correição do Poder Exe-
cutivo federal." (NR)

"Art. 4o-D. É irrecusável a convocação de servidor no âmbito
dos órgãos do Ministério da Fazenda pelo Corregedor-Geral ou
pelo Corregedor-Geral Adjunto para integrar comissões de sin-
dicância ou de processo administrativo disciplinar, e equipes de
investigação disciplinar.

§ 1o A convocação de que trata o caput independe de prévia
autorização da autoridade a que estiver subordinado o servidor e
será comunicada ao titular da respectiva unidade.

§ 2o O titular da unidade a que se subordina o servidor
convocado poderá, de forma fundamentada, alegar necessidade
de serviço, oferecendo indicação de outro servidor com a mesma
qualificação técnica do substituído, cuja apreciação conclusiva
caberá ao Corregedor-Geral do Ministério da Fazenda." (NR)

"Art. 4o-E. A lotação e as atribuições dos servidores da
Corregedoria-Geral do Ministério da Fazenda e das demais uni-
dades correcionais da Pasta serão definidas por ato do Ministro
de Estado da Fazenda." (NR)

"Art. 4o-F. Em se tratando de atos atribuídos ao Corregedor-
Geral do Ministério da Fazenda ou ao Corregedor-Geral Adjunto,
compete ao Ministro de Estado da Fazenda instaurar processo
administrativo disciplinar e comunicar a ocorrência ao órgão cen-
tral do sistema de correição." (NR)

"Art. 15-A. A Corregedoria da Secretaria da Receita Federal
do Brasil exercerá as atribuições de unidade seccional do Sistema
de Correição do Poder Executivo federal no âmbito da Receita Fe-
deral do Brasil, observado, no que couber, o disposto no art. 4o-B.

DECRETO No- 8.029, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Altera o Decreto no 7.482, de 16 de maio
de 2011, que aprova a Estrutura Regimental
e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e das Funções Gratificadas do
Ministério da Fazenda, e remaneja cargos
em comissão.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os se-
guintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS:

I - do Ministério da Fazenda para a Secretaria de Gestão
Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:

a) um DAS 102.5;

b) dois DAS 102.4;

c) um DAS 102.3;

d) um DAS 102.2; e

e) um DAS 101.1; e

II - da Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão para o Ministério da Fazenda:

a) um DAS 101.5;

b) dois DAS 101.4;

c) um DAS 101.3;

d) um DAS 101.2; e

e) um DAS 102.1.

Art. 2o O Anexo I ao Decreto no 7.482, de 16 de maio de
2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2o .....................................................................................

I - .............................................................................................
..........................................................................................................

c) Corregedoria-Geral; e

d) Secretaria-Executiva:
..........................................................................................................

II - ............................................................................................
..........................................................................................................

f) Secretaria de Assuntos Internacionais:

1. Subsecretaria para Instituições Econômico-Financeiras e
Cooperação Internacional;

2. Subsecretaria de Crédito e Garantias às Exportações; e

3. Subsecretaria de Integração Regional e Comércio Exterior;
..........................................................................................................

Atos do Poder Executivo
.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

§ 1o O Ministro de Estado da Fazenda nomeará o Corregedor
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, após indicação pelo
Secretário da Receita Federal do Brasil e aprovação prévia do
Órgão Central do Sistema Central de Correição do Poder Exe-
cutivo federal.

§ 2o O Corregedor da Secretaria da Receita Federal do Brasil
exercerá mandato conforme disposto no parágrafo único do art.
4o-C." (NR)

"Art. 30. ...................................................................................
..........................................................................................................

II - acompanhar e avaliar as políticas, diretrizes e iniciativas
das organizações econômicas e instituições financeiras interna-
cionais em matéria de cooperação econômica, monetária, finan-
ceira, incluindo regulação e supervisão, e de desenvolvimento
sustentável;

III - acompanhar a conjuntura da economia internacional e
de economias estratégicas para o País;

IV - coordenar a participação do Ministério da Fazenda na
formulação de posições do Governo brasileiro, nos temas re-
lacionados nos incisos I e II, e, nas áreas de competência pre-
cípua do Ministério da Fazenda, coordenar a formulação de po-
sições do Governo brasileiro acerca dos temas referidos;

V - acompanhar temas relacionados ao endividamento ex-
terno brasileiro junto a credores oficiais e privados;

VI - avaliar e monitorar as políticas de créditos e garantias
oficiais às exportações, concedidos pela administração direta e
indireta e coordenar as ações de competência do Ministério da
Fazenda nessa área;

VII - assessorar a Presidência e exercer a Secretaria-Exe-
cutiva do Comitê de Financiamento e Garantia das Exportações -
COFIG;

VIII - participar, no âmbito do Comitê de Financiamento e
Garantia das Exportações - COFIG, das decisões relativas à con-
cessão de assistência financeira às exportações, com recursos do
Programa de Financiamento às Exportações - PROEX, e de pres-
tação de garantia da União, amparada pelo Fundo de Garantia à
Exportação - FGE;

IX - autorizar a garantia da cobertura dos riscos comerciais e
dos riscos políticos e extraordinários assumidos pela União, em vir-
tude do Seguro de Crédito à Exportação - SCE, nos termos da Lei no

6.704, de 26 de outubro de 1979, e da regulamentação em vigor;

X - adotar, dentro de sua competência, medidas adminis-
trativas necessárias à execução das atividades relacionadas ao
Seguro de Crédito à Exportação - SCE, incluindo a contratação,
nos termos da Lei no 6.704, de 1979, de instituição habilitada ou
da Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Ga-
rantias S.A. - ABGF para a execução de serviços a ele re-
lacionados, inclusive análise, acompanhamento, gestão das ope-
rações de prestação de garantia e de recuperação de créditos
sinistrados;

XI - adotar, na condição de mandatária da União, provi-
dências para cobrança judicial e extrajudicial, no exterior, dos
créditos da União decorrentes de indenizações pagas, no âmbito
do Seguro de Crédito à Exportação - SCE, com recursos do
Fundo de Garantia à Exportação - FGE, incluindo a contratação,
nos termos da Lei no 11.281, de 20 de fevereiro de 2006, de
instituição habilitada ou advogado de comprovada conduta ili-
bada, no País ou no exterior;

XII - assessorar a Presidência e exercer a Secretaria-Exe-
cutiva do Comitê de Avaliação de Créditos ao Exterior - CO-
MACE;

XIII - participar, no âmbito do Comitê de Avaliação de
Créditos ao Exterior - COMACE, das decisões relativas ao pla-
nejamento e acompanhamento da política de avaliação, nego-
ciação e recuperação de créditos brasileiros ao exterior;

XIV - coordenar as negociações relativas a créditos bra-
sileiros ao exterior, inclusive aquelas realizadas em cooperação
com o Clube de Paris;

XV - participar, no âmbito da Comissão de Financiamentos
Externos - COFIEX, das decisões relativas à autorização da pre-
paração de projetos ou programas do setor público com apoio de
natureza financeira de fontes externas;

XVI - participar das iniciativas relacionadas ao processo de
integração econômica e financeira regional, incluindo o fomento ao
desenvolvimento e a coordenação de políticas macroeconômicas;

XVII - participar das negociações relativas a comércio ex-
terior e conformação de blocos econômicos regionais, bem como
pronunciar-se sobre a conveniência da participação do Brasil
nessas negociações;

XVIII - participar das ações relacionadas à atuação do País
na Organização Mundial do Comércio - OMC e em outros or-
ganismos internacionais em matéria de comércio exterior, in-
cluindo serviços, investimentos, propriedade intelectual e com-
pras governamentais;

XIX - participar da elaboração da política nacional de co-
mércio exterior, em conjunto com os demais órgãos encarregados
desse tema, incluídas as ações na área de defesa comercial; e

XX - coordenar a participação do Ministério da Fazenda nos
temas dos incisos XVI a XIX deste artigo." (NR)

"Art. 30-A. À Subsecretaria para Instituições Econômico-
Financeiras e Cooperação Internacional compete:

I - planejar, coordenar e supervisionar ações relacionadas a
discussões e negociações econômico-financeiras extrarregionais
de caráter bilateral e multilateral nas áreas de competência pre-
cípua do Ministério da Fazenda;

II - participar em nome do Ministério da Fazenda, da co-
ordenação de ações relacionadas a políticas, diretrizes e inicia-
tivas de cooperação de natureza econômica, monetária, finan-
ceira,incluindo regulação e supervisão, de desenvolvimento sus-
tentável, e de responsabilidade socioambiental no âmbito inter-
nacional;

III - monitorar a conjuntura econômica internacional e de
países estratégicos para o País de forma a subsidiar a formulação
de medidas e políticas de competência do Ministério da Fazenda
e a atuação do Ministério na área econômica internacional; e

IV - coordenar as ações da Secretaria de Assuntos Inter-
nacionais relacionadas à sua participação na Comissão de Fi-
nanciamentos Externos - COFIEX.

Parágrafo único. Caberá à Subsecretaria para Instituições
Econômico-Financeiras e Cooperação Internacional planejar, co-
ordenar e supervisionar as ações referidas no inciso II, quanto à
participação brasileira no Grupo dos 20 - G20, no Fundo Mo-
netário Internacional, no Grupo Banco Mundial, nos fóruns eco-
nômicos da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento
Econômico e do Conselho de Estabilidade Financeira." (NR)

"Art. 30-B. À Subsecretaria de Crédito e Garantias às Ex-
portações compete:

I - planejar, coordenar e supervisionar as ações da Secretaria
de Assuntos Internacionais relacionadas à concessão de créditos e
garantias e às políticas de fomento às exportações, cujos me-
canismos oficiais sejam implementados pela administração direta
e indireta;

II - planejar, coordenar e supervisionar as ações da Secretaria
de Assuntos Internacionais relacionadas à contratação de:

a) de instituição habilitada ou da Agência Brasileira Gestora
de Fundos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF para a exe-
cução de todos os serviços relacionados ao Seguro de Crédito à
Exportação - SCE, inclusive análise, acompanhamento, gestão
das operações de prestação de garantia e de recuperação de cré-
ditos sinistrados; e

b) de instituição habilitada ou advogado de comprovada con-
duta ilibada, no País ou no exterior, para a cobrança judicial e
extrajudicial, no exterior, dos créditos da União, decorrentes de
indenizações pagas, no âmbito do Seguro de Crédito à Exportação
- SCE, com recursos do Fundo de Garantia à Exportação - FGE;

III - planejar, coordenar e supervisionar as ações da Se-
cretaria de Assuntos Internacionais relacionadas à política de
avaliação, negociação e recuperação de créditos brasileiros ao
exterior; e

IV - planejar, coordenar e supervisionar as ações da Se-
cretaria de Assuntos Internacionais relacionadas às atribuições
das Secretarias-Executivas do Comitê de Financiamento e Ga-
rantia das Exportações - COFIG e do Comitê de Avaliação de
Créditos ao Exterior - COMACE." (NR)

"Art. 30-C. À Subsecretaria de Integração Regional e Co-
mércio Exterior compete:

I - planejar, coordenar e supervisionar as ações da Secre-
taria de Assuntos Internacionais nas áreas de integração eco-
nômica e financeira regional; e

II - planejar, coordenar e supervisionar as ações da Secretaria
de Assuntos Internacionais na área de comércio exterior." (NR)

Art. 3o O Anexo II ao Decreto no 7.482, de 2011, passa a
vigorar na forma do Anexo II deste Decreto.

Art. 4o Os apostilamentos decorrentes das alterações pro-
cessadas deverão ocorrer no prazo de vinte dias, contado da data de
entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda fará pu-
blicar no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias após os
apostilamentos, relação nominal dos titulares dos cargos em comissão
a que se refere o Anexo II, que indicará, inclusive, o número de
cargos vagos, suas denominações e níveis.

Art. 5o Os ocupantes dos cargos e funções de confiança que
deixam de existir por força deste Decreto consideram-se automa-
ticamente exonerados ou dispensados.

Art. 6o As regras constantes no parágrafo único do artigo 4o-
C do Anexo I ao Decreto no 7.482, de 2011, aplicam-se aos atuais
ocupantes do cargo de Corregedor, ou equivalente, e serão observadas
para o exercício de novo mandato.

Art. 7o Este Decreto entra em vigor quatorze dias após a data
de sua publicação.

Art. 8o Ficam revogados:

I - o Anexo I ao Decreto no 7.696, de 6 de março de 2012;

II - o Decreto no 7.800, de 12 de setembro de 2012; e

III - o art. 2o do Decreto no 2.331, de 1o de outubro de 1997.

Brasília, 20 de junho de 2013; 192o da Independência e 125o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Miriam Belchior

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO
DAS-

UNITÁRIO
DA SEGEP/MP P/O MF (a) DO MF P/A SEGEP/MP (b)

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL
101.5 4,50 1 4,50 - -
101.4 3,43 2 6,86 - -
101.3 1,97 1 1,97 - -
101.2 1,27 1 1,27 - -
101.1 1,00 - - 1 1,00

102.5 4,50 - - 1 4,50
102.4 3,43 - - 2 6,86
102.3 1,97 - - 1 1,97
102.2 1,27 - - 1 1,27
102.1 1,00 1 1,00 - -

TO TA L 6 15,60 6 15,60
Saldo do Remanejamento (a - b) 0 0,00

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto no 7.482, de 16 de maio de 2011)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA.

UNIDADE
CARGO/
FUNÇÃO

No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/
DAS/
FG

4 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle In-

terno
102.5

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
1 Assessor 102.4
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1

Coordenação-Geral do Gabinete 1 Coordenador-Geral 101.4

Assessoria de Assuntos Econômicos 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Assessoria Técnica e Administrativa 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

1 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
27 Assistente Técnico 102.1
15 FG-1
4 FG-3

Assessoria para Assuntos Parlamentares 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

ASSESSORIA ESPECIAL DO MI-
NISTRO DE ESTADO

1 Chefe de Assessoria 101.5

Coordenação-Geral de Atendimento 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

CORREGEDORIA-GERAL 1 Corregedor-Geral 101.5
1 Corregedor-Geral Adjunto 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Secretário-Executivo Adjunto 101.6
3 Diretor de Programa 101.5
2 Assessor 102.4
3 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente Técnico 102.1
6 FG-1

Ouvidoria-Geral 1 Ouvidor-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

SUBSECRETARIA PARA ASSUNTOS
ECONÔMICOS

1 Subsecretário 101.5

3 Assessor 102.4
2 Assessor Técnico 102.3
2 FG-1

SUBSECRETARIA DE GESTÃO ES-
T R AT É G I C A

1 Subsecretário 101.5

1 Assessor 102.4
3 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Análise das Po-
líticas de Desenvolvimento Organizacio-
nal e de Pessoas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Desenvolvimento
Institucional e Programas de Gestão

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Programas e Pro-
jetos de Cooperação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Gestão Interna 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

3 FG-1

SUBSECRETARIA DE PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E ADMINIS-
TRAÇÃO

1 Subsecretário 101.5

1 Subsecretário-Adjunto 101.4
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
39 FG-1
33 FG-3

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Planejamento e
Projetos Organizacionais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Orçamento, Fi-
nanças e Análise Contábil

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Gestão de Pes-
soas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Tecnologia da
Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Recursos Logís-
ticos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

Superintendências de Administração do
Ministério da Fazenda nos Estados

a) do DF 1 Superintendente 101.4
Gerência 3 Gerente 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

b) do RJ 1 Superintendente 101.4
3 Assistente 102.2

Gerência 3 Gerente 101.3
Serviço 4 Chefe 101.1

8 FG-1

c) de MG, PE, PR, RS e SP 5 Superintendente 101.4
10 Assistente Técnico 102.1

Divisão 15 Gerente 101.2
Serviço 20 Chefe 101.1

40 FG-1

d) da BA, CE e PA 3 Superintendente 101.4
3 Assistente Técnico 102.1

Divisão 9 Gerente 101.2
Serviço 12 Chefe 101.1

24 FG-1

e) do AM e MT 2 Superintendente 101.3
Divisão 6 Gerente 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

14 FG-1
2 FG-3

f) do AC, AP, RO e RR 4 Superintendente 101.3
4 Assistente Técnico 102.1

Divisão 4 Gerente 101.2
4 FG-1

12 FG-3

g) de AL, ES, GO, MA, MS, PB, PI,
RN, SC e SE

10 Superintendente 101.3

10 Assistente Técnico 102.1
10 FG-1
50 FG-3

PROCURADORIA-GERAL DA FA-
ZENDA NACIONAL

1 Procurador-Geral NE

Gabinete 1 Chefe 101.4
2 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1
7 FG-1
1 FG-2
7 FG-3

Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA
DE CONSULTORIA FISCAL E FI-
NANCEIRA

1 Procurador-Geral Adjunto 101.5

Coordenação-Geral de Assuntos Socie-
tários da União

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Operações Finan-
ceiras da União

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1
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1

Coordenação-Geral de Assuntos Finan-
ceiros

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA
DE CONSULTORIA E CONTENCIO-
SO TRIBUTÁRIO

1 Procurador-Geral Adjunto 101.5

Coordenação de Atuação Judicial peran-
te o Supremo Tribunal Federal

1 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2

Coordenação do Contencioso Adminis-
trativo Tributário

1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral da Representação
Judicial da Fazenda Nacional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Assuntos Tribu-
tários

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA
DE CONSULTORIA ADMINISTRATIVA

1 Procurador-Geral Adjunto 101.5

Coordenação Jurídica de Ética e Disci-
plina

1 Coordenador 101.3

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral Jurídica 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA
DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral da Dívida Ativa da
União

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Grandes Devedo-
res

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE GESTÃO COR-
P O R AT I VA

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente 102.2

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 8 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Tecnologia da
Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Procuradorias-Regionais da Fazenda
Nacional

a) na 1ª Região 1 Procurador-Regional 101.4
Subprocuradoria-Regional 1 Subprocurador-Regional 101.3
Procuradoria 2 Procurador-Chefe 101.3

1 Assistente Técnico 102.1
Divisão 7 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

5 FG-1
2 FG-2
5 FG-3

b) na 2ª Região 1 Procurador-Regional 101.4
Subprocuradoria-Regional 1 Subprocurador-Regional 101.3
Procuradoria 2 Procurador-Chefe 101.3

Divisão 8 Chefe 101.2
Serviço 10 Chefe 101.1

6 FG-1
5 FG-2

c) na 3ª Região 1 Procurador-Regional 101.4
Subprocuradoria-Regional 1 Subprocurador-Regional 101.3
Coordenação 1 Coordenador Regional 101.3
Procuradoria 2 Procurador-Chefe 101.3
Divisão 11 Chefe 101.2
Serviço 12 Chefe 101.1

5 FG-1
3 FG-2

d) na 4ª Região 1 Procurador-Regional 101.4
Subprocuradoria-Regional 1 Subprocurador-Regional 101.3
Procuradoria 2 Procurador-Chefe 101.3
Divisão 7 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

4 FG-1
2 FG-2
4 FG-3

e) na 5ª Região 1 Procurador-Regional 101.4
Subprocuradoria-Regional 1 Subprocurador-Regional 101.3
Procuradoria 2 Procurador-Chefe 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

2 FG-1
4 FG-3

Procuradoria da Fazenda Nacional no
Estado de MG

1 Procurador-Chefe 101.3

1 Subprocurador 101.2
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

2 FG-1
3 FG-2
2 FG-3

Procuradorias da Fazenda Nacional nos
Estados de BA, PR e SC

3 Procurador-Chefe 101.3

3 Subprocurador 101.2
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

6 FG-1
5 FG-2
2 FG-3

Procuradorias da Fazenda Nacional nos
Estados de CE e GO

2 Procurador-Chefe 101.3

2 Subprocurador 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

4 FG-1
3 FG-2
5 FG-3

Procuradorias da Fazenda Nacional nos
Estados do AC, AL, AM, AP, ES, MA,
MT, MS, PA, PB, PI, RN, RO, RR, SE
e TO

16 Procurador-Chefe 101.3

Serviço 17 Chefe 101.1
8 FG-1
5 FG-2
7 FG-3

Procuradorias-Seccionais da Fazenda
Nacional

89 Procurador-Seccional 101.2

Serviço 88 Chefe 101.1
29 FG-3

SECRETARIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL

1 Secretário NE

1 Secretário-Adjunto 101.5

Gabinete 1 Chefe 101.4
5 Assessor 102.4
3 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Ouvidoria 1 Ouvidor 101.3
Assessoria de Acompanhamento Legis-
lativo

1 Chefe 101.3

Divisão 1 Chefe 101.2
Equipe 6 Chefe FG-1

Corregedoria 1 Corregedor 101.4
1 Corregedor Adjunto 101.3

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Escritório de Corregedoria 10 Chefe 101.2
Núcleo de Corregedoria 1 Chefe 101.1
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1

Serviço 2 Chefe 101.1
Seção 1 Chefe FG-1

Assessoria Especial 1 Chefe 101.4
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Seção 1 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Planejamento,
Organização e Avaliação Institucional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Gerência 4 Gerente 101.2
Seção 1 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Auditoria Interna 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Seção 1 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Pesquisa e Inves-
tigação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Escritório de Pesquisa e Investigação 10 Chefe 101.2
Núcleo de Pesquisa e Investigação 5 Chefe 101.1
Serviço 1 Chefe 101.1
Seção Especial 1 Chefe FG-1
Seção 1 Chefe FG-1

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Gerência de Projetos 1 Gerente 101.1
Seção 1 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Cooperação e In-
tegração Fiscal

1 Coordenador-Geral 101.4

Gerência 3 Gerente 101.2
Seção 1 Chefe FG-1

Centro de Estudos Tributários e Adua-
neiros

1 Chefe 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Gerência 3 Gerente 101.2
Seção 1 Chefe FG-1

SUBSECRETARIA DE ARRECADA-
ÇÃO E ATENDIMENTO

1 Subsecretário 101.5

2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
Seção 2 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Arrecadação e
Cobrança

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 8 Chefe 101.2
Seção 2 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Atendimento e
Educação Fiscal

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Seção 1 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Gestão de Ca-
dastros

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
Seção 1 Chefe FG-1

Coordenação Especial de Ressarcimen-
to, Compensação e Restituição

1 Coordenador 101.3

Gerência 2 Gerente 101.2

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
E CONTENCIOSO

1 Subsecretário 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
Seção 2 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Tributação 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 11 Chefe 101.2
Seção 2 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Contencioso Ad-
ministrativo e Judicial

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Seção 1 Chefe FG-1

SUBSECRETARIA DE FISCALIZA-
ÇÃO

1 Subsecretário 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
Seção 2 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Fiscalização 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 7 Chefe 101.2
Seção 1 Chefe FG-1

Coordenação Especial de Maiores Con-
tribuintes

1 Coordenador 101.3

Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Programação e
Estudos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Seção 1 Chefe FG-1

SUBSECRETARIA DE ADUANA E
RELAÇÕES INTERNACIONAIS

1 Subsecretário 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
Seção 2 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Administração
Aduaneira

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 10 Chefe 101.2
Centro Nacional de Gestão de Riscos
Aduaneiros

1 Chefe 101.2

Gerência de Projetos 1 Gerente 101.1
Seção 5 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Relações Interna-
cionais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Seção 1 Chefe FG-1

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
C O R P O R AT I VA

1 Subsecretário 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
Seção 2 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Programação e
Logística

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 8 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1
Seção 5 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Tecnologia da
Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 9 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1
Seção 9 Chefe FG-1
Equipe 16 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Gestão de Pes-
soas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 8 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1
Seção 2 Chefe FG-1

78 FG-1
5 FG-2
26 FG-3

Unidades Descentralizadas da Receita
Federal do Brasil

Superintendência, Delegacia, Inspetoria,
Alfândega e Agência

10 Superintendente 101.4

76 Superintendente-Adjunto, Delega-
do e Inspetor-Chefe

101.3

251 Delegado, Delegado-Adjunto, Ins-
petor-Chefe, Inspetor-Adjunto e
Chefe de Divisão

101.2

541 Delegado, Delegado-Adjunto, Ins-
petor-Chefe, Inspetor-Chefe Ad-
junto, Agente, Chefe de Centro de
Atendimento ao Contribuinte, de
Serviço e de Equipe

101.1
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

20 Assistente Técnico 102.1
1905 Delegado-Adjunto, Inspetor-Chefe,

Inspetor-Chefe Adjunto, Agente,
Chefe de Seção, de Centro de
Atendimento ao Contribuinte e de
Equipe e Assistente

FG-1

565 Chefe de Setor e de Equipe e As-
sistente

FG-2

597 Agente, Chefe de Centro de Aten-
dimento ao Contribuinte, de Equi-
pe, de Núcleo e Assistente

FG-3

Delegacia da Receita Federal do Brasil
de Julgamento

14 Delegado 101.3

Tu r m a 121 Presidente 101.2
Serviço 32 Chefe 101.1
Seção 15 Chefe FG-1

SECRETARIA DO TESOURO NA-
CIONAL

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
1 Diretor de Programa 101.5
26 FG-1
17 FG-3

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Assessoria Econômica 1 Chefe 101.4
2 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Gestão de Riscos
Operacionais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 1 Gerente 101.2

1 Gerente de Projeto 101.1

SUBSECRETARIA DE CONTABILI-
DADE PÚBLICA

1 Subsecretário 101.5

Coordenação-Geral de Normas de Con-
tabilidade Aplicadas à Federação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 2 Gerente 101.2

2 Gerente de Projeto 101.1
Núcleo 1 Chefe de Núcleo 101.1

Coordenação-Geral de Contabilidade e
Custos da União

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Gerência 4 Gerente 101.2

1 Gerente de Projeto 101.1
Núcleo 1 Chefe de Núcleo 101.1

SUBSECRETARIA DE PLANEJA-
MENTO E ESTATÍSTICAS FISCAIS

1 Subsecretário 101.5

Coordenação-Geral de Estudos Econô-
mico-Fiscais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 3 Gerente 101.2

3 Gerente de Projeto 101.1

Coordenação-Geral de Gestão do Fundo
Soberano do Brasil

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 1 Gerente 101.2
Núcleo 1 Chefe de Núcleo 101.1

SUBSECRETARIA DE POLÍTICA
FISCAL

1 Subsecretário 101.5

Coordenação-Geral de Análise Econô-
mico-Fiscal de Projetos de Investimento
Público

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 4 Gerente 101.2

3 Gerente de Projeto 101.1

Coordenação-Geral de Programação Fi-
nanceira

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 5 Gerente 101.2

4 Gerente de Projeto 101.1
Núcleo 2 Chefe de Núcleo 101.1

Coordenação-Geral de Participações So-
cietárias

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 3 Gerente 101.2

3 Gerente de Projeto 101.1

Coordenação-Geral das Operações de
Crédito do Tesouro Nacional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 4 Gerente 101.2

4 Gerente de Projeto 101.1

Coordenação-Geral de Gerenciamento
de Fundos e Operações Fiscais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 4 Gerente 101.2

4 Gerente de Projeto 101.1

SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚ-
BLICA

1 Subsecretário 101.5

Coordenação-Geral de Controle da Dí-
vida Pública

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 4 Gerente 101.2

4 Gerente de Projeto 101.1

Coordenação-Geral de Planejamento Es-
tratégico da Dívida Pública

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 4 Gerente 101.2

4 Gerente de Projeto 101.1

Coordenação-Geral de Operações da
Dívida Pública

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 4 Gerente 101.2

4 Gerente de Projeto 101.1

SUBSECRETARIA DE RELAÇÕES
FINANCEIRAS INTERGOVERNA-
M E N TA I S

1 Subsecretário 101.5

Coordenação-Geral de Haveres Finan-
ceiros

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 4 Gerente 101.2

4 Gerente de Projeto 101.1

Coordenação-Geral das Relações e Aná-
lise Financeira dos Estados e Municí-
pios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Gerência 6 Gerente 101.2

6 Gerente de Projeto 101.1

Coordenação-Geral de Operações de
Crédito de Estados e Municípios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 5 Gerente 101.2

5 Gerente de Projeto 101.1

Coordenação-Geral de Análise e Infor-
mações das Transferências Financeiras
I n t e rg o v e r n a m e n t a i s

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 3 Gerente 101.2

2 Gerente de Projeto 101.1
Núcleo 1 Chefe de Núcleo 101.1

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS
C O R P O R AT I V O S

1 Subsecretário 101.5

Coordenação-Geral de Desenvolvimento
Institucional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 4 Gerente 101.2

4 Gerente de Projeto 101.1
Núcleo 1 Chefe de Núcleo 101.1

Coordenação-Geral de Sistemas e Tec-
nologia de Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Gerência 4 Gerente 101.2

3 Gerente de Projeto 101.1
Núcleo 1 Chefe de Núcleo 101.1

SECRETARIA DE POLÍTICA ECO-
NÔMICA

1 Secretário 101.6

4 Secretário-Adjunto 101.5
1 Assessor 102.4
5 FG-1
2 FG-2
3 FG-3

Gabinete 1 Chefe 101.4
4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação de Gestão Administrativa 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Meio Ambiente
e Mudanças Climáticas

1 Coordenador-Geral 101.4
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1

Coordenador 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Políticas Públicas 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Política Fiscal e
Tr i b u t á r i a

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Acompanhamen-
to Setorial

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Seguros e Previ-
dência Complementar

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Crédito Rural e
Normas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Análise Macroe-
conômica

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Acompanhamen-
to da Produção Agropecuária

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Políticas Sociais 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Modelagem Eco-
nômica

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Sistemas Finan-
ceiros

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

SECRETARIA DE ACOMPANHA-
MENTO ECONÔMICO

1 Secretário 101.6

2 Secretário-Adjunto 101.5
13 Assessor Técnico 102.3
33 Assistente 102.2
10 Assistente Técnico 102.1
3 FG-1
11 FG-2

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Gerência 6 Gerente 101.2
Núcleo 7 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Concorrência In-
ternacional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Relações Institu-
cionais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Indústrias de Re-
de e Sistema Financeiro

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Infraestrutura Ur-
bana e Recursos Naturais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Energia 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Estruturação de
Projetos e Financiamentos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Transportes e
Logística

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Análise de Cus-
tos

1 Coordenador-Geral 101.4

Unidades Descentralizadas nos Estados:

a) do Rio de Janeiro
Núcleo 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Análise de Pro-
moções Comerciais

1 Coordenador-Geral 101.4

b) de São Paulo
Gerência 1 Gerente 101.2

SECRETARIA DE ASSUNTOS IN-
TERNACIONAIS

1 Secretário 101.6

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente 102.2

Núcleo de Trabalho do Rio de Janeiro - RJ 1 Chefe 101.1

Divisão 3 Chefe 101.2
2 FG-1
1 FG-2
5 FG-3

SUBSECRETARIA PARA INSTITUI-
ÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRAS
E COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

1 Subsecretário 101.5

Coordenação-Geral de Diálogo Econô-
mico Internacional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Políticas para
Instituições Internacionais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

SUBSECRETARIA DE INTEGRAÇÃO
REGIONAL E COMÉRCIO EXTE-
RIOR

1 Subsecretário 101.5

Coordenação-Geral de Integração Co-
mercial

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Políticas Comer-
ciais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

SUBSECRETARIA DE CRÉDITO E
GARANTIAS ÀS EXPORTAÇÕES

1 Subsecretário 101.5

Coordenação-Geral de Assuntos Finan-
ceiros

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Seguro de Crédi-
to à Exportação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Recuperação de
Créditos ao Exterior

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO
FA Z E N D Á R I A

1 Diretor-Geral 101.5

2 Diretor-Geral Adjunto 101.4
2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
5 Assistente Técnico 102.1
1 FG-3

Divisão 1 Chefe 101.2
Gerência 2 Gerente 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

Diretoria de Educação à Distância 1 Diretor 101.3

Diretoria de Eventos e Capacitação 1 Diretor 101.3

Diretoria de Recrutamento e Seleção 1 Diretor 101.3

Diretoria de Cooperação Técnica 1 Diretor 101.3

Diretoria de Educação 1 Diretor 101.3

Diretoria de Tecnologia e Informação 1 Diretor 101.3

Diretoria de Administração 1 Diretor 101.3

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Prefeitura 1 Prefeito 101.2

Centros Regionais de Treinamento 10 Diretor Regional 101.2

CONSELHO NACIONAL DE POLÍ-
TICA FAZENDÁRIA

1 Secretário-Executivo 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1

CONSELHO DE CONTROLE DE
ATIVIDADES FINANCEIRAS

1 Presidente 101.6

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
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1

1 Assistente 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo 101.5
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Supervisão 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Normas 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Processo Admi-
nistrativo

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Desenvolvimento
Institucional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Tecnologia da
Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

DIRETORIA DE ANÁLISE E FISCA-
LIZAÇÃO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Intercâmbio de
Informações

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Inteligência Fi-
nanceira

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Análise Estraté-
gica

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Análise Tática 1 Coordenador-Geral 101.4

5 FG-1
1 FG-2

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE RECURSOS FISCAIS

1 Presidente 101.5

Serviço 1 Chefe 101.1

Secretaria-Executiva 1 Secretário-Executivo 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1
Equipe 4 Chefe FG-3

Seção 3 Presidente 101.4
Serviço 3 Chefe 101.1

Câmara 9 Presidente 101.2
Equipe de Apoio 12 Chefe FG-1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-

TIFICADAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA.

CÓDIGO
DAS-

UNITÁRIO
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL
NE 5,72 3 17,16 3 17,16

101.6 5,59 6 33,54 6 33,54
101.5 4,50 40 180,00 41 184,50
101.4 3,43 139 476,77 141 483,63
101.3 1,97 277 545,69 278 547,66
101.2 1,27 844 1.071,88 845 1.073,15
101.1 1,00 930 930,00 929 929,00

102.5 4,50 6 27,00 5 22,50
102.4 3,43 17 58,31 15 51,45
102.3 1,97 36 70,92 35 68,95
102.2 1,27 71 90,17 70 88,90
102.1 1,00 122 122,00 123 123,00

SUBTOTAL 1 2.491 3.623,44 2.491 3.623,44
FG-1 0,20 2.338 467,60 2.338 467,60
FG-2 0,15 614 92,10 614 92,10
FG-3 0,12 819 98,28 819 98,28

SUBTOTAL 2 3.771 657,98 3.771 657,98
TO TA L 6.262 4.281,42 6.262 4.281,42

DECRETO No- 8.030, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão da
Secretaria de Políticas para as Mulheres da
Presidência da República e remaneja cargos
em comissão.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão da Secretaria de Políticas para
as Mulheres, da Presidência da República, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, da Se-
cretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão para a Secretaria de Políticas para as Mulheres da Pre-
sidência da República, os seguintes cargos do Grupo-Direção e As-
sessoramento Superiores - DAS:

I - dois DAS 101.5;

II - um DAS 102.4; e

III - um DAS 101.3.

Art. 3º Os ocupantes dos cargos em comissão que deixam de exis-
tir por força deste Decreto consideram-se automaticamente exonerados.

Art. 4º Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Es-
trutura Regimental de que trata o art. 1º deverão ocorrer no prazo de
vinte dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. A Ministra de Estado Chefe da Secretaria
de Políticas para as Mulheres da Presidência da República fará pu-
blicar no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias após os
apostilamentos, relação nominal dos titulares dos cargos em comis-
são, a que se refere o Anexo II, que indicará, inclusive, o número de
cargos vagos, suas denominações e níveis.

Art. 5º A Ministra de Estado Chefe da Secretaria de Políticas
para as Mulheres da Presidência da República poderá editar regi-
mento interno para detalhar as unidades administrativas integrantes da
Estrutura Regimental, suas competências e as atribuições dos di-
rigentes.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor quatorze dias após a data
de sua publicação.

Art. 7º Fica revogado o Decreto nº 7.765, de 25 de junho de 2012.

Brasília, 20 de junho de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
Lourdes Maria Bandeira

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DA SECRETARIA DE POLÍTICAS
PARA AS MULHERES DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1o A Secretaria de Políticas para as Mulheres da Pre-
sidência da República, órgão essencial da Presidência da República,
tem como área de competência os seguintes assuntos:

I - assessoramento direto e imediato à Presidência da Re-
pública na formulação, coordenação e articulação de políticas para as
mulheres;

II - elaboração e implementação de campanhas educativas e
antidiscriminatórias de caráter nacional;

III - planejamento da incorporação da perspectiva de gênero
na ação do Poder Executivo federal e demais esferas públicas, para a
promoção da igualdade de gêneros;

IV - promoção e execução de programas de cooperação com
organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, voltados à
implementação de políticas para as mulheres; e

V - acompanhamento da implementação da legislação sobre
ação afirmativa e definição de ações para o cumprimento de acordos,
convenções e planos de ação sobre a promoção da igualdade entre
mulheres e homens e do combate à discriminação.

Parágrafo único. Compete à Secretaria de Políticas para as
Mulheres da Presidência da República a coordenação, implementação,
monitoramento e avaliação do Plano Nacional de Políticas para as
Mulheres em todo o território nacional.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2o A Secretaria de Políticas para as Mulheres da Pre-
sidência da República tem a seguinte estrutura organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata à Ministra de
Estado Chefe da Secretaria de Políticas para as Mulheres da Pre-
sidência da República:

a) Gabinete; e

b) Secretaria-Executiva;

1. Departamento de Administração Interna;

II - órgãos específicos singulares:

a) Secretaria de Políticas do Trabalho e Autonomia Eco-
nômica das Mulheres;

b) Secretaria de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres; e

c) Secretaria de Articulação Institucional e Ações Temáticas; e

III - órgão colegiado: Conselho Nacional dos Direitos da
Mulher - CNDM.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Seção I

Dos órgãos de assistência direta e imediata à Ministra
de Estado Chefe da Secretaria de Políticas para as Mulheres

da Presidência da República

Art. 3o Ao Gabinete compete:

I - assistir a Ministra de Estado em sua representação política
e social, ocupando-se das relações públicas e de preparo e despacho
do seu expediente pessoal;
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II - exercer as atividades de comunicação social e de pu-
blicações oficiais, e colaborar com a Ministra de Estado na preparação
de pronunciamentos, discursos e documentos de interesse da Secre-
taria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República;

III - organizar e realizar as atividades de cerimonial e even-
tos de interesse da Secretaria de Políticas para as Mulheres da Pre-
sidência da República;

IV - assessorar a Ministra de Estado em matérias relativas ao
ordenamento jurídico nacional e internacional quanto às relações de
gênero, em articulação com a Subchefia para Assuntos Jurídicos da
Casa Civil da Presidência da República;

V - assessorar a Ministra de Estado na elaboração e no
acompanhamento de projetos de lei que visem a assegurar os direitos
das mulheres e a eliminação de legislação de conteúdo discrimi-
natório, em articulação com a Secretaria de Relações Institucionais da
Presidência da República;

VI - assessorar a Ministra de Estado e demais áreas do órgão
em atividades de cooperação internacional relativas aos assuntos de
competência da Secretaria de Políticas para as Mulheres da Pre-
sidência da República;

VII - coordenar a implementação das ações decorrentes do
cumprimento de acordos, convenções e outros instrumentos congê-
neres assinados pelo País, relacionados com os assuntos de com-
petência da Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da
República;

VIII - coordenar ouvidoria específica para atender e dar
encaminhamento a denúncias relativas à discriminação da mulher;

IX - manter canais permanentes de relação com movimentos
sociais de mulheres e outros segmentos da sociedade civil, em ar-
ticulação com o CNDM, e apoiar o desenvolvimento das atividades
que estejam em conformidade com as políticas da Secretaria de Po-
líticas para as Mulheres da Presidência da República;

X - prestar apoio administrativo ao funcionamento do CNDM;

XI - assessorar a Ministra de Estado em assuntos relativos a
mulheres do campo e da floresta; e

XII - coordenar a análise e tratamento de dados e infor-
mações relativos aos programas e ações desenvolvidos pela Secretaria
de Políticas para as Mulheres da Presidência da República, e elaborar
estudos especiais de apoio a pronunciamentos e a projetos de in-
teresse do órgão.

Art. 4o À Secretaria-Executiva compete:

I - assistir a Ministra de Estado na definição de diretrizes, no
planejamento estratégico da Secretaria de Políticas para as Mulheres
da Presidência da República, e na coordenação e supervisão das
atividades das secretarias integrantes da sua estrutura;

II - apoiar a formulação, a articulação e a implementação, no âm-
bito do Governo federal, do Plano Nacional de Políticas para as Mulheres,
e de outras ações e programas afetos às políticas para as mulheres;

III - supervisionar e coordenar as atividades relacionadas
com os sistemas federais de planejamento e de orçamento, de ad-
ministração financeira, de contabilidade, de organização e inovação
institucional, de administração de recursos de tecnologia da infor-
mação, de pessoal civil, de serviços gerais, de documentação e ar-
quivo, no âmbito da Secretaria de Políticas para as Mulheres da
Presidência da República em articulação com a Secretaria-Geral da
Presidência da República;

IV - assessorar a Ministra de Estado Chefe da Secretaria de
Políticas para as Mulheres da Presidência da República em assuntos
de natureza federativa referentes à temática de políticas para as mu-
lheres, em articulação com Secretaria de Relações Institucionais da
Presidência da República;

V - coordenar a organização e a manutenção do acervo bi-
bliográfico sobre as políticas para as mulheres e igualdade de gênero da
Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República;

VI - coordenar as atividades relacionadas ao Observatório
Brasil da Igualdade de Gênero;

VII - coordenar o acompanhamento e avaliação da imple-
mentação do Plano Nacional de Políticas para as Mulheres e de
outros programas e ações referentes às políticas para as mulheres; e

VIII - coordenar o comitê de articulação e monitoramento do
Plano Nacional de Políticas para as Mulheres e prover os meios
necessários para a execução de suas atividades.

Art. 5o Ao Departamento de Administração Interna compete:

I - executar e controlar as atividades relacionadas com os
sistemas federais de planejamento e de orçamento, de administração
financeira, de contabilidade, de organização e inovação institucional,
de administração de recursos de tecnologia da informação, de pessoal
civil, de serviços gerais, de documentação e arquivo, no âmbito da
Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República,
em articulação com a Secretaria-Geral da Presidência da República;

II - planejar, supervisionar e executar as atividades de li-
citações e contratos;

III - realizar prestação de contas dos ordenadores de despesa
e demais responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele
que der causa a perda, extravio ou outra irregularidade que resulte em
dano ao erário; e

IV - coordenar e monitorar a formalização e a prestação de
contas de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos similares ce-
lebrados pela Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência
da República, fiscalizando em conjunto com as demais unidades a
correta aplicação dos recursos.

Seção II
Dos órgãos específicos singulares

Art. 6o À Secretaria de Políticas do Trabalho e Autonomia
Econômica das Mulheres compete:

I - desenvolver, apoiar e disseminar estudos, projetos e pes-
quisas sobre temáticas de gênero, trabalho e autonomia das mulheres,
para subsidiar definições de políticas para as mulheres e sua par-
ticipação social;

II - formular políticas e desenvolver, implementar, apoiar,
monitorar e avaliar programas e projetos para as mulheres nas áreas
de trabalho e autonomia econômica, diretamente ou em parceria com
organismos governamentais e não governamentais; e

III - apoiar os eixos do Plano Nacional de Políticas para as
Mulheres relativos aos temas de competência da Secretaria de Po-
líticas do Trabalho e Autonomia Econômica das Mulheres.

Art. 7o À Secretaria de Enfrentamento à Violência contra as
Mulheres compete:

I - formular políticas de enfrentamento à violência contra as
mulheres que visem à prevenção, combate à violência, assistência e
garantia de direitos àquelas em situação de violência;

II - desenvolver, implementar, monitorar e avaliar programas
e projetos voltados ao enfrentamento à violência contra as mulheres,
diretamente ou em parceria com organismos governamentais de di-
ferentes entes da Federação ou organizações não governamentais; e

III - planejar, coordenar e avaliar as atividades da central de
atendimento à mulher.

Art. 8o À Secretaria de Articulação Institucional e Ações
Temáticas compete:

I - formular políticas para as mulheres nas áreas de edu-
cação, cultura, saúde e participação política, que considerem sua
diversidade racial, de orientação sexual, geracional, relativa a mu-
lheres com deficiência e mulheres indígenas, sem prejuízo de outras
formas de diversidade;

II - desenvolver, implementar, monitorar e avaliar programas
e projetos temáticos nas áreas de educação, cultura, saúde e par-
ticipação política, que considerem as mulheres em sua diversidade,
visando à promoção da igualdade de gênero e dos direitos das mu-
lheres de forma direta ou em parceria com organismos governa-
mentais e não governamentais;

III - promover e articular a formação e a capacitação de agentes
públicos nos três níveis de governo em políticas sobre as mulheres; e

IV - articular com os demais órgãos do Poder Público estadual,
municipal e do Distrito Federal a incorporação da perspectiva de gênero.

Seção III
Do órgão colegiado

Art. 9o Ao Conselho Nacional dos Direitos da Mulher - CNDM
cabe exercer as competências estabelecidas na Lei nº 7.353, de 29 de
agosto de 1985, e no Decreto nº 6.412, de 25 de março de 2008.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Art. 10. Ao Secretário-Executivo compete coordenar, orien-
tar, supervisionar e avaliar o planejamento e a execução das ati-
vidades dos órgãos específicos singulares e exercer outras atribuições
que lhe forem cometidas.

Art. 11. Aos Secretários incumbe planejar, dirigir, coordenar,
orientar, acompanhar e avaliar a execução das atividades de suas
unidades, e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 12. As requisições de pessoal para ter exercício na Se-
cretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República se-
rão feitas por intermédio da Casa Civil da Presidência da República.

Art. 13. O desempenho de função na Secretaria de Políticas para
as Mulheres da Presidência da República constitui serviço público re-
levante e título de merecimento para todos os efeitos da vida funcional.

Art. 14. Na execução de suas atividades, a Secretaria de
Políticas para as Mulheres da Presidência da República poderá ce-
lebrar contratos, convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos
congêneres com entidades, instituições ou organismos, nacionais ou
internacionais, para realização de estudos e pesquisas e elaboração de
propostas sobre temas específicos de sua competência.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA DE POLÍ-
TICAS PARA AS MULHERES.

UNIDADE
CARGO/

FUNÇÃO/
No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO NE/DAS

GABINETE
i. 1 Chefe de Gabinete 101.5
i. 3 Assessor Especial 102.5

6 Assessor 102.4
3 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral do
CNDM

1 Coordenador-Geral 101.4

Ouvidoria 1 Coordenador-Geral 101.4

Assessoria de Comuni-
cação Social

1 Chefe de Assessoria 101.4

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3

S E C R E TA R I A
E X E C U T I VA

1 Secretário-Executivo NE

1 Assessor Técnico 102.3
D E PA RTA M E N TO
DE ADMINISTRA-
ÇÃO INTERNA

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de
Planejamento, Orça-
mento e Administração

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 5 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA DE
POLÍTICAS DO
TRABALHO E AU-
TONOMIA ECO-
NÔMICA DAS MU-
LHERES

1 Secretário 101.6

1 Secretário Adjunto 101.5
Coordenação-Geral de
Autonomia Econômica
das Mulheres

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de
Estudos e Pesquisas

1 Coordenador-Geral 101.4
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Coordenação-Geral de
Direitos do Trabalho
das Mulheres

1 Coordenador -Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
SECRETARIA DE
E N F R E N TA M E N -
TO À VIOLÊNCIA
CONTRA AS MU-
LHERES

1 Secretário 101.6

1 Secretário Adjunto 101.5
1 Diretor de Programa 101.5
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de
Fortalecimento da Re-
de de Atendimento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de
Acesso à Justiça e
Combate à Violência

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe de Divisão 101.2

SECRETARIA DE
A RT I C U L A Ç Ã O
INSTITUCIONAL
E AÇÕES TEMÁ-
TICAS

1 Secretário 101.6

1 Secretário Adjunto 101.5
Coordenação-Geral de
Educação e Cultura

1 Coordenador -Geral 101.4

Coordenação-Geral de
Articulação Institucio-
nal e Saúde das Mu-
lheres

1 Coordenador -Geral 101.4

Coordenação-Geral de
Diversidade

1 Coordenador -Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA DE PO-
LÍTICAS PARA AS MULHERES DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

CÓDIGO
DAS-

UNITÁRIO
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE VALOR TOTAL QTDE VALOR TOTAL
NE 5,72 1 5,72 1 5,72

DAS 101.6 5,59 3 16,77 3 16,77
DAS 101.5 4,50 4 18 6 27
DAS 101.4 3,43 12 41,16 12 41,16
DAS 101.3 1,97 12 23,64 13 25,61
DAS 101.2 1,27 1 1,27 1 1,27

DAS 102.5 4,50 3 13,5 3 13,5
DAS 102.4 3,43 6 20,58 7 24,01
DAS 102.3 1,97 6 11 , 8 2 6 11 , 8 2
DAS 102.2 1,27 1 1,27 1 1,27
DAS 102.1 1 1 1 1 1

TO TA L 50 154,73 54 169,13

ANEXO III
REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS
UNITÁRIO

DA SPM/PR PARA A SEGES/MP DA SEGES/MP PARA A SPM/PR

QTD VALOR TOTAL QTD VALOR TOTAL
DAS 101.5 4,50 - - 2 9,00
DAS 102.4 3,43 - - 1 3,43
DAS 101.3 1,97 - - 1 1,97

TO TA L - - 4 14,4

DECRETO No 8.031, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Altera os Anexos I e II ao Decreto no 6.061, de 15 de março de 2007, que
aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e das Funções Gratificadas do Ministério da Justiça, e remaneja
cargos em Comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -
DAS.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os seguintes cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS:

I - do Ministério da Justiça para a Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão: dois DAS 102.3; e

II - da Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para
o Ministério da Justiça:

a) um DAS 101.5;

b) nove DAS 101.4;

c) seis DAS 101.3; e

d) três DAS 101.2.

Art. 2o O Anexo II ao Decreto no 6.061, de 15 de março de 2007, passa a vigorar com as
alterações do Anexo II a este Decreto.

Art. 3o Os apostilamentos decorrentes das alterações processadas deverão ocorrer no prazo de
vinte dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Justiça fará publicar no Diário Oficial da União, no
prazo de trinta dias após os apostilamentos, relação nominal dos titulares dos cargos em comissão e das
funções de confiança a que se refere o Anexo II, que indicará, inclusive, o número de cargos e funções
vagas, suas denominações e níveis.

Art. 4o Os ocupantes dos cargos que deixam de existir por força deste Decreto consideram-se
automaticamente exonerados.

Art. 5o O Anexo I ao Decreto no 6.061, de 2007, passa a vigorar com as seguintes al-
terações:

"Art. 7o À Comissão de Anistia compete:

I - examinar os requerimentos de anistia política e assessorar o Ministro de Estado da Justiça em
suas decisões, nos termos da Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002;

II - implementar e manter o Memorial de Anistia Política do Brasil e seu acervo; e

III - formular e promover ações e projetos sobre reparação e memória, sem prejuízo das com-
petências de outros órgãos." (NR)

Art. 6o Este Decreto entra em vigor quatorze dias após a data de sua publicação.

Brasília, 20 de junho de 2013; 192o da Independência e 125o da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Miriam Belchior

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS
-UNITÁRIO

DO MJ P/ A SEGEP/MP (A) DA SEGEP/MP P/ O MJ (B)

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.5 4,50 1 4,50
DAS 101.4 3,43 9 30,87
DAS 101.3 1,97 6 11 , 8 2
DAS 101.2 1,27 3 3,81

DAS 102.3 1,97 2 3,94

TOTAL GERAL 2 3,94 19 51,00
SALDO DO REMANEJAMENTO (B) - (A) 17 47,06

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto nº 6.061, de 2007)

"a) ......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................

COMISSÃO DE ANISTIA 1 Diretor 101.5
1 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Gestão Processual 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral do Memorial da Anistia Po-
lítica do Brasil

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

.....................................................................................................................................................................

DEPARTAMENTO DE RECUPERAÇÃO DE
ATIVOS E COOPERAÇÃO JURÍDICA IN-
TERNACIONAL

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Recuperação de Ativos

Coordenação

Coordenação-Geral de Cooperação Jurídica In-
ternacional

1
1

1

3

1

Diretor-Adjunto
Assessor

Coordenador-Geral

Coordenador

Coordenador-Geral

101.4
102.4

101.4

101.3

101.4
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1

Coordenação
Divisão

1
2 Coordenador

Chefe

101.3
101.2

Coordenação-Geral de Articulação Institucional
Coordenação
Divisão

1

4
2

Coordenador-Geral

Coordenador
Chefe

101.4

101.3
101.2

...................................................................................................................................................................

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMI-
DOR

1 Secretário 101.6

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Articulação de Relações
Institucionais

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Consumo e Cidadania 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFE-
SA DO CONSUMIDOR

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Estudos e Monitoramento
de Mercado

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Consultoria Técnica e
Processos Administrativos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral do Sistema Nacional de In-
formações de Defesa do Consumidor

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

...................................................................................................................................................................

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE SE-
GURANÇA PARA GRANDES EVENTOS

1 Secretário 101.6

Assessoria de Acompanhamento e Avaliação 1 Chefe de Assessoria 101.4

Assessoria de Relações Institucionais 1 Chefe de Assessoria 101.4

DIRETORIA DE OPERAÇÕES 1 Diretor 101.5
Coordenação-Geral de Execução Operacional 1 Coordenador-Geral 101.4

DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA 1 Diretor 101.5
Coordenação-Geral de Inteligência 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação-Geral de Contrainteligência 1 Coordenador-Geral 101.4

DIRETORIA DE LOGÍSTICA 1 Diretor 101.5
Coordenação-Geral de Administração, Licitações
e Contratos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Planejamento, Orçamento
e Finanças

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação

1 Coordenador-Geral 101.4

DIRETORIA DE PROJETOS ESPECIAIS 1 Diretor 101.5

" (NR)

"b) ..................................................................................................................................................

CÓDIGO DAS
- UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
NE 5,72 3 17,16 3 17,16

DAS 101.6 5,59 11 61,49 11 61,49
DAS 101.5 4,50 35 157,50 36 162,00
DAS 101.4 3,43 102 349,86 111 380,73
DAS 101.3 1,97 163 3 2 1 , 11 169 332,93
DAS 101.2 1,27 157 199,39 160 203,20
DAS 101.1 1,00 197 197,00 197 197,00

DAS 102.5 4,50 7 31,50 7 31,50
DAS 102.4 3,43 18 61,74 18 61,74
DAS 102.3 1,97 34 66,98 32 63,04
DAS 102.2 1,27 33 41,91 33 41,91
DAS 102.1 1,00 65 65,00 65 65,00

SUBTOTAL 1 825 1.570,64 842 1.617,70
FG-1 0,20 127 25,40 127 25,40
FG-2 0,15 409 61,35 409 61,35
FG-3 0,12 1.122 134,64 1.122 134,64

SUBTOTAL 2 1.658 221,39 1.658 221,39
TOTAL GERAL 2.483 1.792,03 2.500 1.839,09

" (NR)
RETIFICAÇÃO

DECRETO DE 19 DE JUNHO DE 2013

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do Desen-

volvimento Agrário, crédito suplementar no valor de R$ 1.859.000.000,00,

para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

(Publicado no Diário Oficial da União de 20 de junho de 2013, Seção 1, páginas 2 e 3)

No Anexo II ao mencionado Decreto:

Onde se lê:

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2051 Oferta de Água 79.000.000
P R O J E TO S

18 544 2051 5900 Integração do Rio São Francisco com as Bacias dos Rios
Jaguaribe, Piranhas-Açu e Apodi (Eixo Norte)

79.000.000

18 544 2051 5900 0020 Integração do Rio São Francisco com as Bacias dos Rios Ja-
guaribe, Piranhas-Açu e Apodi (Eixo Norte) - Na Região Nor-
deste

79.000.000

F 4 3 90 0 100 79.000.000

TOTAL - FISCAL 79.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 79.000.000

Leia-se:

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2051 Oferta de Água 59.000.000
P R O J E TO S

18 544 2051 10F6 Implantação da Adutora do Agreste no Estado de Pernam-
buco

45.000.000

18 544 2051 10F6 0020 Implantação da Adutora do Agreste no Estado de Pernambuco
- Na Região Nordeste

45.000.000

F 4 3 30 0 100 45.000.000

18 544 2051 1I60 Construção da Barragem Arroio Taquarembó no Estado do
Rio Grande do Sul

14.000.000

18 544 2051 1I60 0043 Construção da Barragem Arroio Taquarembó no Estado do Rio
Grande do Sul - No Estado do Rio Grande do Sul

14.000.000

F 4 3 30 0 100 14.000.000

TOTAL - FISCAL 59.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 59.000.000
ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2068 Saneamento Básico 20.000.000
P R O J E TO S

18 544 2068 116F Abastecimento Público de Água em Comunidades Ribei-
rinhas do Rio São Francisco - Água para Todos

20.000.000

18 544 2068 116F 0001 Abastecimento Público de Água em Comunidades Ribeirinhas
do Rio São Francisco - Água para Todos - Nacional

20.000.000

F 4 3 90 0 100 20.000.000

TOTAL - FISCAL 20.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 20.000.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 249, de 20 de junho de 2013. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.828, de 20 de junho de 2013.

No- 250, de 20 de junho de 2013. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.829, de 20 de junho de 2013.

No- 251, de 20 de junho de 2013.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 132, de 2012 (no 7.193 na
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a investigação criminal
conduzida pelo delegado de polícia".

Ouvidos, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo veto ao seguinte
dispositivo:

§ 3o do art. 2o

"§ 3o O delegado de polícia conduzirá a investigação cri-
minal de acordo com seu livre convencimento técnico-jurídico,
com isenção e imparcialidade."

Razões do veto

"Da forma como o dispositivo foi redigido, a referência ao
convencimento técnico-jurídico poderia sugerir um conflito com
as atribuições investigativas de outras instituições, previstas na
Constituição Federal e no Código de Processo Penal. Desta for-
ma, é preciso buscar uma solução redacional que assegure as
prerrogativas funcionais dos delegados de polícias e a convi-
vência harmoniosa entre as instituições responsáveis pela per-
secução penal"

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
o dispositivo acima mencionado do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

No- 252, de 20 de junho de 2013.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 56, de 2005 (no 6.104/05 na
Câmara dos Deputados), que "Institui o Dia da Celebração da Ami-
zade Brasil-Israel".

Ouvido, o Ministério das Relações Exteriores manifestou-se
pelo veto ao projeto conforme as seguintes razões:

"Apesar do mérito da proposta, a data escolhida para se
instituir como o 'Dia da Celebração da Amizade Brasil-Israel', 29
de novembro, coincide com o 'Dia Internacional de Solidariedade
com o Povo da Palestina', criado pela Assembleia Geral das
Nações Unidades em referência à partilha do território do man-
dato britânico da Palestina em dois Estados. Desta forma, este dia
acaba por ter maior significado para o povo palestino.

Cabe ainda reforçar a intenção de se instituir o Dia da Ce-
lebração da Amizade Brasil-Israel, com o envio de mensagem ao
Congresso Nacional com Projeto de Lei que, guardando o mesmo
teor do ora vetado, indica o dia 12 de abril como data a ser ce-
lebrada, em referência à criação da legação do Brasil em Israel."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o
projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

No- 253, de 20 de junho de 2013. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.831, de 20 de junho de 2013.

No- 254, de 20 de junho de 2013. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.832, de 20 de junho de 2013.

No- 255, de 20 de junho de 2013.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão no 10, de 2013 (MP
no 600/12), que "Altera as Leis nos 12.409, de 25 de maio de 2011,
12.793, de 2 de abril de 2013, que dispõe sobre o Fundo de De-

senvolvimento do Centro-Oeste - FDCO, constitui fonte adicional de
recursos para ampliação de limites operacionais da Caixa Econômica
Federal, 12.462, de 4 de agosto de 2011, 5.862, de 12 de dezembro de
1972, 8.399, de 7 de janeiro de 1992, 12.096, de 24 de novembro de
2009, 12.663, de 5 de junho de 2012, 11.314, de 3 de julho de 2006,
12.487, de 15 de setembro de 2011, e 11.941, de 27 de maio de 2009;
altera os prazos constantes da Lei no 12.249, de 11 de junho de 2010;
e altera a Medida Provisória no 2.170-36, de 23 de agosto de 2001, e
o Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941; e dá outras pro-
vidências".

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto aos
seguintes dispositivos:

Art. 14

"Art. 14. Ficam prorrogados até 31 de dezembro de 2013 os
prazos previstos no § 18 do art. 65 da Lei no 12.249, de 11 de
junho de 2010, e os prazos previstos no § 12 do art. 1o e do art.
7o da Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009.

§ 1o A existência de parcelamentos em curso nos termos das
Leis nos 12.249, de 11 de junho de 2010, e 11.941, de 27 de maio
de 2009, não impede o pagamento ou parcelamento de outros
débitos, obedecidos o prazo mencionado no caput e as regras e
condições fixadas nas referidas Leis, hipótese em que os pro-
cedimentos de consolidação e cobrança serão formalizados em
processo administrativo autônomo.

§ 2o A extensão do prazo de que trata o caput não se aplica às
pessoas físicas e jurídicas que tenham tido parcelamento rescin-
dido após 1o de janeiro de 2013, nos termos, respectivamente:

I - do § 9o do art. 1o da Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009;

II - do § 9o do art. 65 da Lei no 12.249, de 11 de junho de 2010."

Razões do veto

"A reabertura de prazo do Refis privilegiaria a inadimplência
e implicaria em iniquidade com aqueles que aderiram ao Pro-
grama e mantiveram-se regulares em relação ao montante par-
celado e ao pagamento dos débitos correntes. Além disso, a
medida cria a expectativa de que haja periodicamente a ins-
tituição de parcelamento especial, estimulando o inadimplemento
de obrigações tributárias. Por fim, dispositivo idêntico foi re-
centemente vetado, quando da conversão da Medida Provisória no

594, de 2012."

Inciso II do parágrafo único do art. 48 da Lei no 11 . 9 4 1 ,
de 27 de maio de 2009, acrescido pelo art. 16 do projeto de lei de
conversão

"II - emitir livremente juízo de legalidade de atos infralegais
nos quais se fundamentam os lançamentos tributários em jul-
gamento."

Razões do veto

"O CARF é órgão de natureza administrativa e, portanto, não
tem competência para o exercício de controle de legalidade, sob
pena de invasão das atribuições do Poder Judiciário."

Art. 20.

"Art. 20. Poderão ser pagos ou parcelados em até 360 (tre-
zentos e sessenta) parcelas mensais os débitos administrados pe-
las autarquias e fundações públicas federais e os débitos de qual-
quer natureza, tributários ou não, bem como os débitos com a
Procuradoria-Geral da União, constituídos ou não, inscritos ou
não em dívida ativa da União, ainda que em fase de execução já
ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior não
integralmente quitado, provenientes de competências vencidas até
31 de março de 2013, de responsabilidade das Santas Casas de
Misericórdia, das entidades hospitalares sem fins econômicos,
das entidades de habilitação e reabilitação de pessoas com de-
ficiência sem fins lucrativos, e das demais entidades sem fins
lucrativos que atuem nas áreas de saúde e de assistência social.

§ 1o Os débitos parcelados nos termos deste artigo terão
redução de 60% (sessenta por cento) das multas de mora e de
ofício, de 20% (vinte por cento) dos juros de mora e de 100%
(cem por cento) dos demais encargos legais.

§ 2o No parcelamento a que se refere este artigo, deverão ser
observadas as normas específicas de cada órgão ou entidade,
incluindo os critérios para a rescisão.

§ 3o Os pedidos de parcelamento deverão ser efetuados em
até 120 dias da publicação desta Lei.

§ 4o A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito das respectivas
competências, editarão os atos necessários à execução do par-
celamento de que trata esta Lei."

Razões do veto

"Da maneira prevista, a proposta é insuficiente, pois, apesar
de dispor sobre o parcelamento das dívidas, não está acom-
panhada de medidas que possam solucionar no médio e longo
prazos os problemas de gestão e financiamento das entidades.
Dada a sua importância para a saúde pública do país, o Governo
formulará proposição que auxilie a continuidade e aperfeiçoa-
mento de suas atividades."

Os Ministérios da Educação e do Planejamento, Orçamento
e Gestão manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

Art. 15.

"Art. 15. O § 1o do art. 4o da Lei no 12.487, de 15 de
setembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 4o ....................................................................................

§ 1o Os eventuais saldos de recursos financeiros remanes-
centes na data da prestação de contas poderão ser utilizados para
ressarcir o ente beneficiário que já houver realizado gastos com
recursos próprios ou poderão ser reprogramados para utilização
em período subsequente, incluindo a destinação para objeto di-
verso do inicialmente estipulado, mantendo o objeto original do
plano, nos termos a serem definidos pelo Conselho Deliberativo
do FNDE.
.............................................................................................' (NR)"

Razões do veto

"A utilização de recursos para outros objetos não aprovados
anteriormente deve ser feita mediante análise específica, garan-
tindo o monitoramento das ações e de sua execução financeira.
Além disso, as transferências de recursos vêm sendo feitas tem-
pestivamente, não se justificando a utilização destes para res-
sarcimento de gastos realizados previamente. Por fim, dispositivo
idêntico foi recentemente vetado, quando da conversão da Me-
dida Provisória no 594, de 2012."

Os Ministérios da Justiça, da Fazenda e do Planejamento,
Orçamento e Gestão manifestaram-se pelo veto aos seguintes dis-
positivos:

Arts. 17, 18 e 19

"Art. 17. Fica a União autorizada a conceder o uso de bens
públicos imobiliários dominicais ou desafetados, mediante emis-
são de Certificado de Direito de Uso de Bem Público Imobiliário
- CEDUPI, criado nesta Lei e aplicando-se na sua emissão e
venda, suplementarmente, a legislação federal pertinente.

§ 1o A autorização estabelecida no caput poderá ser exercida
pelos órgãos da administração direta, pelos fundos especiais, pelas
autarquias, pelas fundações públicas, pelas empresas públicas e
pelas sociedades de economia mista, obedecidos, quando couber,
os estatutos do ente público ou das sociedades de direito privado.

§ 2o O Cedupi, título de características mobiliárias, será
emitido pelos entes públicos definidos no § 1o deste artigo, pre-
cedido de avaliação do bem imóvel por empresa especializada,
que deverá apresentar laudo fundamentado com indicação dos
critérios de avaliação e valor mínimo a ser adotado para a venda
do certificado.

§ 3o O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
ouvida a Secretaria de Patrimônio da União - SPU e a Ad-
vocacia-Geral da União, deverá dar anuência, em processo ad-
ministrativo regular originado no Ministério interessado, à emis-
são do Cedupi.

§ 4o Dos Cedupis deverão constar minimamente:

I - o órgão ou entidade definida no § 1o deste artigo res-
ponsável pela emissão e o Ministério a que se vincula;

II - a descrição do bem dominical ou desafetado, sua área e
seus limites;

III - a forma de uso do bem público: concessão de direito
real de uso - CDRU, concessão de direito de superfície ou con-
cessão, permissão ou autorização de qualquer espécie, sempre por
escritura pública;

IV - as finalidades admitidas para o uso de bem público, não
importando obrigação de obtenção de licenças de qualquer es-
pécie para a construção ou atividade;

V - o prazo de vigência do certificado e se determinado ou
indeterminado;

VI - o valor e forma de pagamento do certificado: valor
mínimo de venda e se em parcelas periódicas ou se em um único
pagamento no ato da compra do Cedupi;

VII - a forma de transferência do Cedupi, se permitida,
regulação da extinção do certificado, irreversibilidade ou con-
dições de reversibilidade dos bens, obrigação de pagamento de
tributos ou taxas incidentes sobre o bem público e a forma de
liquidação e custódia do título.

Presidência da República
.
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Art. 18. A venda dos Cedupis, emitidos na forma do art. 17,
será realizada mediante leilão com lances em viva voz, em re-
cinto de livre acesso ao público interessado, aplicando-se obri-
gatoriamente o disposto nos arts. 21 e 22 da Lei no 8.666, de 21
de junho de 1993, e, no que couber, as demais disposições da
citada Lei.

Art. 19. Alternativamente à venda dos Cedupis, a União
poderá, a seu exclusivo critério:

I - constituir Fundo de Investimento de Valorização e Li-
quidez de Ativos Imobiliários da União, de natureza privada, no
qual ela e as entidades citadas no § 1o do art. 17 desta Lei
possam, como cotistas, integralizar Cedupis emitidos ou auto-
rizar, mediante processo administrativo regular, que essas en-
tidades isoladamente ou em consórcio público possam constituir
o Fundo; e

II - permitir, mediante processo administrativo regular, que
as entidades mencionadas no § 1o do art. 17 desta Lei possam
utilizar Cedupis emitidos para a estruturação de garantia de pa-
gamento em parcerias público-privadas.

Parágrafo único. O Poder Executivo fica autorizado a ins-
tituir, direta ou indiretamente, a qualquer tempo, mediante de-
creto, o Fundo de que trata o inciso I do caput deste artigo, que
será administrado, gerido e representado judicial e extrajudicial-
mente por instituição financeira controlada pela União, devida-
mente credenciada na forma da legislação pertinente aplicável, e
selecionada mediante procedimento autorizado em lei, a quem
caberá, no exercício da política de investimentos aprovada pela
assembleia de cotistas:

I - celebrar contratos de natureza privada com terceiros,
zelando pela valorização dos ativos e pela manutenção de li-
quidez em níveis adequados;

II - adquirir, quando necessário ao desenvolvimento de Pro-
jeto Imobiliário e à melhoria da viabilidade econômica, Cer-
tificados de Potencial Adicional de Construção - CEPAC e outros
títulos representativos do solo criado emitidos pelos Municípios e
autorizados pela Comissão de Valores Imobiliários;

III - participar de outros fundos, principalmente de Fundos
de Investimentos em Participações - FIP e Fundos de Inves-
timentos Imobiliários; e

IV - participar de empresas em empreendimentos imobi-
liários, desde que o veículo de investimento tenha a forma de
Sociedade de Propósito Específico - SPE e cujos Estatutos e
Acordos de Acionistas sejam previamente aprovados pela as-
sembleia de cotistas do Fundo, vedada a integralização de capital
em moeda corrente."

Razões dos vetos

"A legislação patrimonial vigente já conta com instrumentos
adequados para avaliar, regularizar e destinar imóveis da União.
Além disso, tal como proposto, o CEDUPI permite a transfe-
rência de direitos patrimoniais ao particular, mas os ônus re-
lativos aos bens permanecem com o Poder Público. Por fim, a
maneira prevista para sua alienação submete a avaliação do valor
do título a uma entidade privada e não prevê procedimento ade-
quado para sua oferta no mercado."

Os Ministérios da Justiça e do Planejamento, Orçamento e
Gestão acrescentaram, ainda, juntamente com o Ministério dos Trans-
portes, veto ao seguinte dispositivo:

Art. 21

"Art. 21. O art. 4o do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho
de 1941, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 4o As desapropriações para implantação de parques,
vias ou modais poderão abranger as áreas contíguas necessárias
ao desenvolvimento das obras a que se destinam, bem como as
áreas adjacentes que poderão beneficiar-se de grande valorização
em decorrência da urbanização ou reurbanização, devendo a de-
claração de utilidade pública compreendê-las, mencionando quais
as indispensáveis à realização das obras e as que se destinam a
posterior revenda ou utilização imobiliária.

Parágrafo único. Quando a urbanização ou a reurbanização
de que trata o caput deste artigo for realizada mediante con-
cessão, inclusive urbanística, ou parceria público-privada, o Mu-
nicípio deverá ser ressarcido dos desembolsos com as desapro-
priações das zonas adjacentes, e a previsão financeira da uti-
lização imobiliária dessas zonas deverá fazer parte integrante do
edital de licitação como projeto associado, por conta e risco do
proponente.' (NR)"

Razões do veto

"Da forma como redigida, a proposta limita injustificada-
mente as hipóteses de desapropriação por interesse público das
áreas contíguas, podendo inviabilizar empreendimentos estraté-
gicos do país. Além disso, permite que agentes privados se apro-
priem exclusivamente de externalidades positivas decorrentes do
investimento público."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

No- 256, de 20 de junho de 2013. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.834, de 20 de junho de 2013.

No- 257, de 20 de junho de 2013. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Institui o Dia de Celebração
da Amizade Brasil-Israel".

No- 258, de 20 de junho de 2013. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Institui o Programa de
fortalecimento das entidades privadas filantrópicas e das entidades
sem fins lucrativos que atuam na área da saúde e participam de forma
complementar do Sistema Único de Saúde".

No- 259, de 20 de junho de 2013. Solicita ao Congresso Nacional que
seja atribuído o regime de urgência ao projeto de lei que tramita na
Câmara dos Deputados com o nº 5.740, de 2013, enviado ao Con-
gresso Nacional com a Mensagem nº 235, de 6 de junho de 2013.

No- 260, de 20 de junho de 2013. Solicita ao Congresso Nacional a
retirada de tramitação do Projeto de Lei nº 3, de 2013 - CN, enviado
ao Congresso Nacional com a Mensagem nº 202, de 2013.

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S
SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 19 de junho de 2013

No- 2 - O SUPERINTENDENTE DE PORTOS DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe foi delegada por meio da Portaria nº 175,
de 4 de setembro de 2002, do Senhor Diretor-Geral da ANTAQ, com
base na Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, no inciso XXXII do
art. 3º do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 4.122, de 13 de
fevereiro de 2002, combinado com o disposto no art. 6º do Decreto nº
6.759, de 05 de fevereiro de 2009, tendo em vista o que consta do
Processo nº 50000.014484/2000, resolve habilitar ao tráfego marítimo
internacional as instalações da Etapa 1, Fase 1 do terminal portuário
de uso privativo de uso misto da empresa EMBRAPORT - Empresa
Brasileira de Terminais Portuários S.A., localizado na Estrada Par-
ticular da CODESP, s/nº - Ilha de Barnabé, Santos/SP, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 02.805.610/0001-98, em vista de o mesmo possuir
as condições adequadas para a realização de operações portuárias,
respeitadas as características do projeto, o atendimento às exigências
dos demais órgãos envolvidos e o disposto no Termo de Autorização
nº 246 - ANTAQ, de 1º de agosto de 2006.

JOSE RICARDO RUSCHEL DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES

ADMINISTRATIVAS REGIONAIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 19 de junho de 2013

Processo nº 50301.001984/2011-91.
No- 38 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E CO-
ORDENAÇÃO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS REGIO-
NAIS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS - ANTAQ, do exame acurado dos autos e no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da AN-
TAQ e, ainda, considerando que a empresa não comprovou o adim-
plemento do TAC nº 0011/2012-SFC, decide por aplicar penalidade
de multa pecuniária ao ESTALEIRO MAUÁ S/A, CNPJ
02.926.485/0001-74, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais) por seu descumprimento injustificado do referido TAC e por
não instaurar Processo Administrativo Contencioso - PAC para apu-
ração de suposta prática de infração, por entender que o objeto em
questão já está sendo tratado no âmbito do Processo nº
50301.000906/2012-50.

BRUNO DE OLIVEIRA PINHEIRO

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

RESOLUÇÃO No- 276, DE 18 DE JUNHO DE 2013

Aprova a Emenda no 01 ao Regulamento
Brasileiro da Aviação Civil nº 61.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi
outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro
de 2005, tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos X, XVII e
XLVI, da mencionada Lei, e considerando o que consta do processo
nº 00065.071265/2013-61, deliberado e aprovado na Reunião De-
liberativa da Diretoria realizada em 18 de junho de 2013, resolve:

Art. 1º Aprovar, nos termos do Anexo desta Resolução, a
Emenda nº 01 ao Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 61
(RBAC nº 61), intitulado "Licenças, Habilitações e Certificados
para Pilotos", consistente nas seguintes alterações:

I - o parágrafo 61.77(a)(3) passa a vigorar com a seguinte redação:

"61.77 .......................................................................................
(a) .............................................................................................
...................................................................................................
(3) o requisito estabelecido no parágrafo (a)(1) desta seção

não se aplica aos candidatos que forem aprovados no exame
teórico para piloto privado da ANAC até 21/6/2014."

II - o parágrafo 61.101(a)(2)(i)(C) passa a vigorar com a
seguinte redação:

"61.101 ....................................................................................
(a) .............................................................................................
..................................................................................................
(2) ............................................................................................
(i) .............................................................................................
..................................................................................................
(C) a partir de 22/6/2014, 10 (dez) horas de instrução de voo

por instrumentos, das quais no máximo 5 (cinco) horas podem
ser substituídas por instrução realizada em FSTD aprovado pela
ANAC; e"

III - o parágrafo 61.137(a)(3) passa a vigorar com a seguinte
redação:

"61.137 ....................................................................................
(a) ............................................................................................
..................................................................................................
(3) o requisito estabelecido no parágrafo (a)(1) desta seção

não se aplica aos candidatos que forem aprovados no exame
teórico para piloto de linha aérea da ANAC até 21/6/2014."

IV - o parágrafo 61.157(b) passa a vigorar com a seguinte redação:

"61.157 ....................................................................................
..................................................................................................
(b) O requisito estabelecido no parágrafo (a)(1) desta seção

não se aplica aos candidatos que forem aprovados no exame
teórico para piloto de planador da ANAC até 21/6/2014."

V - o parágrafo 61.177(b) passa a vigorar com a seguinte redação:

"61.177 ....................................................................................
..................................................................................................
(b) O requisito estabelecido no parágrafo (a)(1) desta seção

não se aplica aos candidatos que forem aprovados no exame
teórico para piloto de balão livre da ANAC até 21/6/2014."

VI - os parágrafos 61.213(a)(2)(i) e (ii) passam a vigorar
com a seguinte redação:

"61.213 ....................................................................................
(a) ............................................................................................
..................................................................................................
(2) ............................................................................................
(i) a partir de 22/6/2014, ter concluído, com aproveitamento,

nos últimos 6 (seis) meses, em entidades certificadas ou auto-
rizadas pela ANAC, pelos RBHA 140, 141, 142 ou regulamentos
que venham a substituí-los, curso teórico e prático para a con-
cessão da habilitação referente ao tipo da aeronave requerida; e

(ii) até 21/6/2014, demonstrar conhecimentos e aptidão, ten-
do como base os requisitos da seção 61.137 e 61.139 deste
Regulamento, na extensão determinada pela ANAC, como apli-
cável para aviões ou helicópteros. Se não houver curso teórico e
prático aprovado para o tipo no Brasil, esta instrução pode ser
ministrada por um PC/PLA devidamente habilitado no tipo, de
acordo com programa de treinamento aprovado pela ANAC; e"

VII - o parágrafo 61.237(f) passa a vigorar com a seguinte redação:

"61.237 .....................................................................................
...................................................................................................
(f) Até 21/6/2014, as prerrogativas desta subparte se aplicam

aos pilotos comerciais e pilotos de linha aérea quando estiverem
ministrando instrução de voo em empresas de transporte aéreo pú-
blico, serviços aéreos especializados e serviços aéreos privados."

Parágrafo único. O Regulamento de que trata este artigo en-
contra-se publicado no Boletim de Pessoal e Serviço - BPS desta Agên-
cia (endereço eletrônico www.anac.gov.br/transparencia/bps.asp) e
igualmente disponível em sua página "Legislação" (endereço eletrô-
nico www.anac.gov.br/legislacao), na rede mundial de computadores.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Diretor-Presidente
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

DECISÕES DE 18 DE JUNHO DE 2013

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi
outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro
de 2005, tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos X e XLVI, da
citada Lei, e no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 11
(RBAC nº 11), e considerando o deliberado na Reunião Deliberativa
da Diretoria realizada em 18 de junho de 2013, decide:

No- 55 - Deferir parcialmente, ante o originalmente peticionado pela
Aerogard Indústria e Comércio de Aviões Ltda., e nos termos da Nota
Técnica nº 24/2013/GGCP/SAR, o pedido de isenção temporária, até
30 de junho de 2014, de cumprimento do requisito de que trata o
parágrafo 21.191(g)(1) do Regulamento Brasileiro da Aviação Civil
nº 21 (RBAC nº 21), Emenda nº 01, para as aeronaves dos modelos
RV-10, RV-7 e RV-7A que sejam fabricadas pela referida Empresa e
que tenham a sua fabricação finalizada e evidenciada à ANAC dentro
desse prazo; e

No- 56 - Deferir parcialmente, ante o originalmente peticionado pela
Paradise Indústria Aeronáutica Ltda., e nos termos da Nota Técnica nº
37/2013/GGCP/SAR, o pedido de isenção temporária, até 30 de junho
de 2014, de cumprimento do requisito de que trata o parágrafo
21.191(g)(1) do Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 21
(RBAC nº 21), Emenda nº 01, para as aeronaves dos modelos P4,
RV-10, RV-7, RV-7A, RV-9 e RV-9A que sejam fabricadas pela
referida Empresa e que tenham a sua fabricação finalizada e evi-
denciada à ANAC dentro desse prazo.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício das competências que lhe foram
outorgadas pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de se-
tembro de 2005, e considerando o deliberado na Reunião Deliberativa
da Diretoria realizada em 18 de junho de 2013, decide:

No- 57 - Autorizar o funcionamento no Brasil da empresa estrangeira
HELI AIR MONACO, empresa monegasca, com capital destacado
para o funcionamento no Brasil de US$ 5.000,00 (cinco mil dólares
americanos), que pretende funcionar em território nacional como em-
presa autorizada a comercializar bilhetes de passagem ou de carga
(offline);

No- 58 Autorizar, por 5 (cinco) anos, a sociedade empresária TERRA
VIVA AEROAGRÍCOLA LTDA., CNPJ nº 12.572.753/0001-50, com
sede social em Orlândia (SP), a explorar serviço aéreo público es-
pecializado na atividade aeroagrícola; e

No- 59 - Revogar a autorização operacional para exploração do serviço
aéreo público especializado na modalidade aeropublicidade outorgada
por meio da Decisão nº 511, de 11 de dezembro de 2008, à sociedade
empresária REALI TÁXI AÉREO LTDA., CNPJ nº 02.296.299/0001-
07, com sede social em São Paulo (SP), permanecendo em vigor as
demais disposições contidas na referida.

O inteiro teor das Decisões acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Diretor-Presidente

Art. 2º As ações previstas no PNCEP serão coordenadas pelo
Departamento de Sanidade Vegetal da Secretaria de Defesa Agro-
pecuária - DSV/SDA.

CAPÍTULO I
DO GRUPO NACIONAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO E

O DESENVOLVIMENTO DO PNCEP
Art. 3º O Grupo previsto no art. 1º será integrado por re-

presentantes, titulares e suplentes, dos seguintes órgãos:
I - Departamento de Sanidade Vegetal - DSV/SDA/MAPA,

sendo o seu Diretor o coordenador do Grupo;
II - Coordenação-Geral de Proteção de Plantas -

CGPP/DSV/SDA/MAPA, cujo representante exercerá a coordenação
Técnico-Executiva;

III - Superintendência Federal de Agricultura - SFA nos
Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná;

IV - Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Agro-
negócio do Rio Grande do Sul - SEAPA;

V - Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de
Santa Catarina - CIDASC/SC;

VI - Agência de Defesa Agropecuária do Paraná - ADA-
PA R ;

VII - Centro Nacional de Pesquisa de Uva e Vinho da EM-
BRAPA - CNPUV/EMBRAPA;

VIII - Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural
do Estado de Santa Catarina - EPAGRI;

IX - Instituto Agronômico do Paraná - IAPAR; e
X - Associação Brasileira dos Produtores de Maçã -

ABPM.
Art. 4º O coordenador do Grupo poderá convidar repre-

sentantes de outros órgãos e entidades, públicas ou privadas, para
participarem dos seus trabalhos ou reuniões.

Art. 5º São atribuições do Coordenador do PNCEP:
I - acompanhar o desenvolvimento do programa;
II - analisar e consolidar os relatórios semestrais apresen-

tados;
III - remeter anualmente à Secretaria de Defesa Agropecuária

- SDA/MAPA e aos membros do Grupo relatório sobre as atividades
e resultados obtidos pelo Programa;

IV - avaliar os resultados alcançados e sugerir medidas cor-
retivas.

Art. 6º São atribuições do Grupo:
I - elaborar o cronograma de atividades;
II - analisar propostas de métodos para o controle da praga e

aprovar sua adoção pelo PNCEP;
III - recomendar pesquisas visando ao controle do Cancro

Europeu das Pomáceas no Brasil; e
IV - indicar ações visando à educação sanitária e à formação

e treinamento dos profissionais envolvidos no PNCEP.
CAPÍTULO II
DOS CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS A SEREM ADO-

TADOS NO PNCEP
Seção I
Da produção e comercialização
Art. 7º A produção, o beneficiamento e o transporte de

material propagativo e de frutos de pomáceas provenientes de Uni-
dades da Federação com ocorrência comprovada de Cancro Europeu
das Pomáceas, para fins de certificação fitossanitária de origem e de
trânsito de vegetais, obedecerá ao estabelecido nas Instruções Nor-
mativas nos 54 e 55, ambas de 4 de dezembro de 2007.

§ 1º A partida deverá seguir acompanhada do Certificado
Fitossanitário de Origem (CFO) ou do Certificado Fitossanitário de
Origem Consolidado (CFOC) até o momento da emissão da Per-
missão de Trânsito de Vegetais (PTV).

§ 2º Para frutos, deverá constar nos documentos previstos no
§ 1º deste artigo a seguinte Declaração Adicional: "Na unidade de
produção e Unidade de Consolidação - UC foram adotados os pro-
cedimentos de controle e prevenção previstos nesta norma e os frutos
não apresentam sintomas de Neonectria galligena".

§ 3º Quando tratar-se de material propagativo, exceto ma-
terial in vitro, deverá constar nos documentos previstos no § 1º deste
artigo a seguinte Declaração Adicional: "A Unidade de produção foi
inspecionada oficialmente durante o período de produção e não foi
constatada a presença de sintomas de infecção pela praga Neonectria
galligena ".

§ 4º Os procedimentos de higienização a serem observados
durante o processamento dos frutos são os seguintes:

I - na colheita, deve-se proceder à higienização de equi-
pamentos, embalagens, local de trabalho e trabalhadores;

II - realizar e implementar anualmente uma avaliação de
risco, devidamente documentada e atualizada que abranja os aspectos
de higiene na colheita e transporte do produto;

III - na colheita, disponibilizar instalações sanitárias e la-
vagem de mãos a menos de 500 (quinhentos) metros do local de
trabalho;

IV - na empacotadora, realizar uma avaliação de riscos sobre
higiene, atualizada anualmente e definir os procedimentos de con-
trole;

V - disponibilizar para os trabalhadores da empacotadora
instalações sanitárias limpas, próximas de sua área de trabalho, mas
sem que abram para essa área, a não ser que a porta se feche de
forma automática;

VI - na empacotadora, os trabalhadores devem cumprir as
instruções sobre higiene durante o manuseio dos produtos frescos.

Seção II
Das Medidas de Prevenção e Controle em Pomares
Art. 8º No período de poda, deverão ser obedecidas as se-

guintes práticas:
I - pulverização das pomáceas com fungicidas protetores

antes do início de cada poda e até 7 (sete) dias após; e
II - quando necessária a poda verde, executá-la até o final de

janeiro de cada ano.
Art. 9º Em Unidades de Produção - UPs com incidência de

até 1% (um por cento), as plantas com sintomas deverão ser ar-
rancadas e incineradas.

Art. 10. Nas UPs com incidência superior a 1% (um por
cento) de plantas com sintomas do fungo Neonectria galligena, de-
verão ser realizados os seguintes procedimentos:

I - eliminação e incineração dos ramos menores de 3 (três)
centímetros de diâmetro que apresentarem cancros, sendo realizadas
no mínimo duas intervenções no período vegetativo e outras duas no
período de repouso;

II - limpeza e tratamento de cancro em ramos maiores de 3
(três) centímetros de diâmetro, sendo realizadas no mínimo duas
intervenções no período vegetativo e outras duas no período de re-
pouso e os segmentos retirados dos cancros cobertos com solo;

III - quando o tronco estiver comprometido em até 50%
(cinquenta por cento) do perímetro pela praga, este deverá ser limpo
e desinfetado com álcool 70% (setenta por cento) seguido da apli-
cação de pastas fungicidas;

IV - as plantas que apresentarem o tronco comprometido
com cancros maiores de 50% (cinquenta por cento) do seu perímetro
deverão ser arrancadas e incineradas;

V - as plantas tratadas ou podadas deverão ser identificadas
para que, nos ciclos seguintes, possa se verificar a eficácia das prá-
ticas;

VI - as plantas identificadas que apresentarem novas lesões
deverão ser removidas e incineradas;

VII - todas as ferramentas utilizadas na remoção dos ramos
com cancros e na retirada dos tecidos afetados pelos cancros deverão
ser limpas com um desinfetante.

Parágrafo único. As plantas com menos de 3 (três) anos que
apresentarem sintomas deverão ser eliminadas.

Art. 11. No período de queda das folhas e início de brotação,
deverão ser realizados os seguintes procedimentos para as pulve-
rizações dos pomares:

I - tratamentos com fungicidas protetores durante as fases:
10% (dez por cento) da queda de folhas, 90% (noventa por cento) da
queda de folhas e 30 (trinta) dias após.

II - na fase de 50% (cinquenta por cento) de queda de folhas,
deverá ser realizado um tratamento com fungicida curativo associado
um protetor; e

III - no início da brotação, as plantas deverão ser pulve-
rizadas com fungicidas protetores.

Art. 12. Para os pomares que tenham sido afetados por gra-
nizo, deverão ser realizadas duas pulverizações com intervalo de 7
(sete) dias com uma combinação de fungicidas protetores, curativo e
fosfito.

Art. 13. Para o controle da podridão dos frutos causada pelo
fungo Neonectria galligena, deverá ser pulverizado fungicida curativo
no estádio fenológico de queda de pétalas e até 15 (quinze) dias antes
da colheita.

Seção III
Das Medidas de Prevenção e Controle em Unidades de Pro-

dução de Mudas (Viveiros)
Art. 14. Os viveiros de pomáceas deverão obedecer aos se-

guintes procedimentos:
I - estar localizados a pelo menos 10 km (dez quilômetros)

de distância de pomares com registro de ocorrência da praga Neo-
nectria galligena;

II - o Responsável Técnico do viveiro deverá solicitar ao
Órgão Estadual de Defesa Sanitária Vegetal - OEDSV a inscrição da
UP com antecedência mínima de 90 (noventa) dias antes do plan-
tio;

III - as mudas deverão ser pulverizadas, no mínimo, men-
salmente com fungicidas protetores alternados com fungicidas cu-
rativos;

IV - sempre que realizada uma prática que cause ferimentos,
as plantas deverão ser pulverizadas com fungicidas protetores antes
do início da prática e até 7 (sete) dias após a mesma.

Seção IV
Dos Procedimentos a Serem Adotados e das Obrigações
Art. 15. O OEDSV deverá realizar anualmente levantamento

nos pomares comerciais visando determinar a ocorrência de Neo-
nectria galligena.

Art. 16. O OEDSV procederá às inspeções das UPs de mu-
das no período da pré-comercialização, com vistas à detecção do
fungo Neonectria galligena e:

I - quando detectadas plantas com sintomas do fungo Neo-
nectria galligena, deverá ser coletada amostra e enviada para análise
em laboratório credenciado pelo MAPA, sendo que as mudas somente
poderão ser comercializadas após comprovação laboratorial da au-
sência da praga;

II - se o resultado da análise indicar a presença do fungo
Neonectria galligena, as plantas da UP deverão ser arrancadas e
incineradas às custas do produtor.

Art. 17. O Responsável Técnico de mudas deverá proceder a
levantamento no período de pré-comercialização em 100% (cem por
cento) do material de propagação de todas as UPs de mudas e:

I - quando detectadas plantas com sintomas do fungo Neo-
nectria galligena, deverá ser coletada amostra e enviada para análise
em laboratório credenciado pelo MAPA, sendo que as mudas somente
poderão ser comercializadas após comprovação laboratorial da au-
sência da praga;

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 20, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, o art. 2º do
Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, tendo em vista o disposto
no Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934, na Lei nº 7.802, de 11
de julho de 1989, no Decreto nº 5.153, de 23 de julho de 2004, no
Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002, na Instrução Normativa nº
54, de 4 de dezembro de 2007, na Instrução Normativa nº 55, de 4 de
dezembro de 2007, e o que consta do Processo nº
21000.010758/2012-78, resolve:

Art. 1º Instituir o Programa Nacional de Prevenção e Con-
trole do Cancro Europeu das Pomáceas (Neonectria galligena) - PN-
CEP com a finalidade de estabelecer os critérios e procedimentos
para a contenção da praga, e Grupo com o objetivo de propor, acom-
panhar e avaliar as ações para a implementação e o desenvolvimento
do PNCEP no âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento - MAPA.

Parágrafo único. Para efeitos desta Instrução Normativa, fi-
cam aprovados os modelos de declaração da situação do cancro eu-
ropeu no pomar, constante do Anexo I, e de declaração da situação do
cancro europeu no viveiro, constante do Anexo II.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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II - se o resultado da análise indicar a presença do fungo
Neonectria galligena, as plantas da unidade de produção deverão ser
arrancadas e incineradas às custas do produtor; e

III - os resultados referentes às análises mencionadas nos
incisos I e II deste artigo deverão ser encaminhados ao OEDSV,
conforme modelo estabelecido no Anexo I desta Instrução Norma-
tiva.

Parágrafo único. Os levantamentos mencionados no caput
deverão ser realizados antes da fiscalização do OEDSV, prevista no
art. 18.

Art. 18. O OEDSV deverá encaminhar ao MAPA os re-
sultados dos levantamentos e das inspeções de UPs de mudas pre-
vistos nos arts. 16 e 17, bem como das demais ações realizadas na
prevenção e controle da praga Neonectria galligena.

Art. 19. O Responsável Técnico do pomar deverá declarar ao
OEDSV até o dia 15 de outubro de cada ano a presença ou não do
fungo Neonectria galligena e o número de plantas infectadas, con-
forme modelo estabelecido no Anexo II desta Instrução Normativa.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20. As Superintendências Federais de Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento nos Estados do RS, SC e PR deverão acom-
panhar a execução das ações previstas no PNCEP, bem como a
adoção de medidas corretivas.

Art. 21. Os pomares onde não forem adotadas as medidas
estabelecidas nesta Instrução Normativa e contaminados por Neo-
nectria galligena, comprovado por laudo laboratorial oficial, deverão
ser destruídos às custas do proprietário.

Art. 22. Para atendimento do PNCEP, deverão ser utilizados
fungicidas registrados no MAPA.

Art. 23. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ANTÔNIO ANDRADE

ANEXO I

DECLARAÇÃO DA SITUAÇÃO DO CANCRO EURO-
PEU NO VIVEIRO

ANO DA SAFRA ___________
Nome do produtor/empresa:
Endereço:
Município: CEP:
CNPJ/CPF: UF:
Código da Unidade de Produção nº
Inscrição no RENASEM nº

Após inspeção realizada na unidade de produção anteriormente co-
dificada, declaro que a detecção de plantas sintomáticas para can-
cro europeu deu-se de forma:
( ) Positiva
( ) Negativa

Caso for positivo preencher os dados a seguir:
Lote Espécie Cultivar Representatividade

do Lote

Dados do Responsável Técnico
Nome Responsável Téc-
nico

CREA

Habilitação nº
Local e Data

Assinatura e carimbo

ANEXO II

DECLARAÇÃO DA SITUAÇÃO DO CANCRO EURO-
PEU NO POMAR

ANO DA SAFRA: ____________

Nome do produtor/empresa:
Endereço:
Município: CEP:
CNPJ/CPF: UF:
Código da Unidade de Produção nº
Área:

Após inspeção realizada na unidade de produção acima relacio-
nada, declaro que a detecção de plantas sintomáticas para cancro
europeu deu-se de forma:
( ) Positiva
( ) Negativa

Caso for positivo preencher os dados a seguir:
Espécie Cultivar Idade Origem das Mudas

Dados do Responsável Técnico
Nome Responsável Técnico CREA
Habilitação nº
Local e Data

Assinatura e carimbo

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 21, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto no art. 2o do Decreto no 5.741, de 30 de março de 2006, e o
que consta do Processo no 21000.008151/2012-28, resolve:

Art. 1o Incorporar ao ordenamento jurídico nacional os "Re-
quisitos Zoossanitários dos Estados Partes para a Importação de Abe-
lhas Rainhas e Produtos Apícolas" aprovados pela Resolução GMC -

MERCOSUL Nº 11/12, de 14 de junho de 2012, na forma dos
Anexos à presente Instrução Normativa.

Art. 2o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3o Fica revogada a Instrução Normativa no 18, de 08 de
abril de 2008.

ANTÔNIO ANDRADE

ANEXO

MERCOSUL/GMC/RES. Nº 11/12
REQUISITOS ZOOSANITÁRIOS DOS ESTADOS PAR-

TES PARA A IMPORTAÇÃO DE ABELHAS RAINHAS E PRO-
DUTOS APÍCOLAS

(REVOGAÇÃO DA RES. GMC N° 23/07)
TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de

Ouro Preto, a Decisão Nº 06/96 do Conselho do Mercado Comum e
a Resolução Nº 23/07 do Grupo Mercado Comum.

CONSIDERANDO:
Que é necessário atualizar os requisitos zoosanitários e os

certificados para a importação de abelhas rainhas e produtos apícolas
destinados aos Estados Partes.

O GRUPO MERCADO COMUM
R E S O LV E :
Art. 1° Aprovar os requisitos zoosanitários para a importação

de abelhas rainhas e produtos apícolas destinados aos Estados Partes
nos termos da presente Resolução, assim como os modelos de cer-
tificados que constam como Anexo I e II e fazem parte da presente
Resolução.

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES
Art. 2° Para efeito da presente Resolução serão adotadas as

definições expressas no Código Sanitário para os Animais Terrestres
da Organização Mundial de Saúde Animal (Código Terrestre da OIE).
Aquelas não contempladas pela OIE se definem a seguir:

2.1. Abelhas rainhas: refere-se exclusivamente à espécie
Apis mellifera. Entretanto, a critério de cada Estado Parte importador,
é possível a restrição da importação de subespécies e híbridos da
espécie Apis mellifera;

2.2. Produtos apícolas: consideram-se como tais, o mel, a
geléia real, pólen, própolis, cera, veneno, sêmen e outras mercadorias
que contenham estes produtos e que sejam consideradas de risco pelo
Estado Parte importador; e

2.3. Estabelecimento de Criação de Abelhas Rainhas: lugar
destinado à criação de abelhas rainhas e que dispõe de um ou mais
apiários, distribuídos no mesmo ou em diferentes estabelecimentos.

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 3° Toda importação de abelhas rainhas e de produtos

apícolas deverá estar acompanhada de um Certificado Veterinário
Internacional emitido pelo Serviço Veterinário Oficial do país de
origem.

Art. 4° A emissão do Certificado Veterinário Internacional
será realizada em um período não superior a 10 (dez) dias anteriores
ao embarque, certificando a condição sanitária satisfatória, conforme
estabelecido na presente Resolução mediante a autorização prévia do
país importador. O certificado de embarque, que consta no Anexo II
da presente Resolução, deverá ser assinado por Veterinário Oficial, no
local de saída do país exportador.

Art. 5° As abelhas rainhas e os produtos apícolas deverão ser
procedentes de apiários localizados no país exportador.

Art. 6° Os exames laboratoriais deverão ser realizados em
laboratórios oficiais ou aprovados pelo Serviço Veterinário Oficial do
país exportador.

Art. 7° Além das garantias requeridas na presente Resolução,
poderão ser acordados, entre o Estado Parte importador e o país
exportador, outros procedimentos ou provas de diagnóstico que ou-
torguem garantias equivalentes ou superiores para a importação.

Art. 8° O Estado Parte importador que possuir um programa
oficial de controle ou de erradicação para qualquer doença não con-
templada na presente Resolução, se reserva o direito de requerer
medidas de proteção, incluindo provas diagnósticas, com objetivo de
prevenir o ingresso da doença no país.

Art. 9° O país exportador ou zona de país exportador que se
declarar livre das doenças relacionadas na presente Resolução, de
acordo com os critérios estabelecidos pela OIE e que obtiver o re-
conhecimento desta condição pelo Estado Parte importador, ficará
dispensado da realização das provas ou tratamentos para tais doenças.
Neste caso, a certificação de país ou zona livre das doenças em
questão deverá ser incluída no certificado.

CAPÍTULO III
DO ESTABELECIMENTO DE CRIAÇÃO DE ABELHAS

RAINHAS
Art. 10. O Estabelecimento de Criação de Abelhas Rainhas

deve estar aprovado e registrado pela autoridade sanitária do país
exportador, de acordo com o capítulo correspondente do Código Ter-
restre da OIE.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES ZOOSSANITÁRIAS PARA IMPORTAÇÃO

DE ABELHAS RAINHAS
1) DAS INFORMAÇÕES GERAIS:
Art. 11. As importações de abelhas do gênero Apis somente

serão permitidas para as rainhas da espécie Apis mellifera, acom-
panhadas cada uma de no máximo 20 (vinte) operárias da mesma
espécie.

Art. 12. A realeira das abelhas rainhas deverá ser de primeiro
uso. Tanto a realeira quanto as abelhas operárias especificadas no Art.
11 deverão ser destruídas antes da introdução da(s) rainha(s) no(s)
apiário(s) de destino.

Art. 13. O alimento utilizado durante o transporte das abe-
lhas importadas não poderá conter mel ou pólen em sua composição
e também deverá ser destruído conforme preconizado no Art. 12.

2) DAS INFORMAÇÕES SANITÁRIAS:
Art. 14. AETHINA TUMIDA (Aethina tumida Murray) e

INFESTAÇÃO POR ÁCAROS TROPILAELAPS (Tropilaelaps
spp):

14.1. somente serão permitidas as importações de abelhas
rainhas que procedam de um país ou zona livre destes agentes pa-
rasitários, de acordo com os procedimentos estabelecidos no Código
Terrestre da OIE.

Art. 15. LOQUE AMERICANA ou CRIA PÚTRIDA AME-
RICANA (Paenibacillus larvae subsp. larvae):

As importações serão autorizadas:
15.1. quando as abelhas rainhas procedam de países ou zonas

declaradas oficialmente livres de acordo com os critérios estabe-
lecidos pela OIE; ou

15.2. quando procedam de um Estabelecimento de Criação
de Abelhas Rainhas em que não foram relatados oficialmente casos
de Loque americana, pelo menos nos doze (12) meses anteriores à
produção das rainhas e, quando, dentro do prazo de trinta (30) dias
anteriores ao embarque, as amostras dos quadros com cria do Es-
tabelecimento de Criação de Abelhas Rainhas tenham sido negativas
a um teste de diagnóstico para a doença, estabelecido pelo Manual
Terrestre da OIE.

Art. 16. VARROATOSE (Varroa destructor) e ACARIOSE
(Acarapis woodi):

16.1. as importações serão autorizadas quando as colméias
de onde procedem as abelhas rainhas a serem exportadas tenham sido
tratadas com um acaricida aprovado pelo país exportador, dentro dos
trinta (30) dias anteriores ao embarque.

Art. 17. LOQUE EUROPEIA (Melisococcus pluton) e CRIA
GIZ (Ascophaera apis):

17.1. as importações serão autorizadas quando, no estabe-
lecimento de Criação de Abelhas Rainhas de onde procedem as rai-
nhas a serem exportadas, não tenham sido constatados casos clínicos
destas doenças, dentro dos trinta (30) dias anteriores ao embarque.

Art. 18. DOENÇAS VIRAIS DAS ABELHAS:
18.1. as importações serão autorizadas quando, no Estabe-

lecimento de Criação de Abelhas Rainhas de onde procedem as rai-
nhas a serem exportadas, não tenham sido constatados casos clínicos
destas doenças, dentro dos trinta (30) dias anteriores ao embarque.

Art. 19. As importações serão autorizadas quando as abelhas
rainhas e as operárias que as acompanham não tenham apresentado,
no momento de embarque, sinais clínicos de doenças contagiosas e
parasitárias.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES ZOOSANITÁRIAS PARA A IMPORTA-

ÇÃO DE PRODUTOS APÍCOLAS
1) DAS INFORMAÇÕES SANITÁRIAS:
Art. 20. AETHINA TUMIDA (Aethina tumida Murray) e

INFESTAÇÃO POR ÁCAROS TROPILAELAPS (Tropilaelaps
spp):

Serão permitidas as importações de produtos apícolas:
20.1. Quando procedam de um país ou zona livre destes

agentes parasitários, de acordo com os procedimentos estabelecidos
no Código Terrestre da OIE; e

20.2. Estão excetuados desta exigência veneno, sêmen, mel
extraído, cera processada, geléia real congelada ou desidratada e pró-
polis.

Art. 21. LOQUE AMERICANA ou CRIA PUTRIDA AME-
RICANA (Paenibacillus larvae subsp. larvae):

As importações serão autorizadas:
21.1. quando os produtos apícolas procedam de países ou

zonas declaradas oficialmente livres de acordo com os critérios es-
tabelecidos pela OIE; ou

21.2. quando procedam de apiários onde não foram relatados
oficialmente casos de Loque americana, pelo menos nos doze (12)
meses anteriores à coleta dos produtos e, quando, dentro do prazo de
trinta (30) dias anteriores ao embarque, as amostras representativas de
cada lote a ser exportado tenham sido negativas a um teste de diag-
nóstico para a doença, estabelecido pelo Manual Terrestre da OIE;

21.3. estão excetuados desta exigência veneno e sêmen; e
21.4. Cada Estado Parte importador se reserva o direito de

dispensar o cumprimento dos requisitos zoossanitários de que trata
este artigo, considerando sua condição sanitaria e finalidade da im-
portação.

Art. 22. VARROATOSE (Varroa destructor):
As importações serão autorizadas:
22.1. quando os produtos apícolas procedam de países ou

zonas declaradas oficialmente livres de acordo com os critérios es-
tabelecidos pela OIE; ou
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22.2. quando não contenham abelhas melíferas ou crias de
abelhas melíferas vivas, e não tenham tido contato com abelhas me-
líferas vivas durante, pelo menos, sete (7) dias anteriores à expor-
tação; e

22.3. Estão excetuados desta exigência veneno, sêmen, mel
extraído, cera processada e geléia real.

Art. 23. LOQUE EUROPEIA (Mellisococus pluton):
As importações serão autorizadas:
23.1. quando os produtos apícolas procedam de apiários onde

não foram relatados oficialmente casos de Loque europeia, pelo me-
nos nos doze (12) meses anteriores à coleta dos produtos;

23.2. estão excetuados desta exigência veneno e sêmen; e
23.3. cada Estado Parte importador se reserva o direito de

dispensar o cumprimento dos requisitos zoossanitários de que trata
este artigo, considerando sua condição sanitária e a finalidade da
importação.

Art. 24. CONTAMINANTES DOS PRODUTOS APÍCO-
LAS DESTINADOS AO CONSUMO HUMANO:

24.1. os contaminantes orgânicos e inorgânicos não deverão
estar presentes em quantidades superiores aos limites estabelecidos
pelos Programas de Controle de Resíduos de cada Estado Parte im-
p o r t a d o r.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES ZOOSANITÁRIAS PARA A IMPORTA-

ÇÃO DE PRODUTOS APÍCOLAS PROCESSADOS
Art. 25. Estão dispensados dos requisitos zoossanitários, de

que trata o Capítulo V da presente Resolução, os produtos apícolas
que forem submetidos a um tratamento que comprovadamente inative
ou destrua os agentes etiológicos listados no referido capítulo, tais
como esterilização por raio gama, tratamento térmico por período não
inferior a vinte (20) minutos à temperatura de 120° C ou outro
método aprovado pelo Estado Parte importador.

CAPÍTULO VII
DO TRANSPORTE
Art. 26. Os veículos transportadores de produtos apícolas

importados, bem como as embalagens que contenham produtos apí-
colas, devem estar limpos e desinfetados, conforme as recomendações
estabelecidas pelo Código Terrestre da OIE.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 27. Os organismos nacionais competentes para a im-

plementação da presente Resolução são:
Argentina: Ministerio de Agricultura, Ganadería y Pesca -

MAGyP
Servicio Nacional de Sanidad y Calidad Agroalimentaria -

SENASA
Brasil: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -

M A PA
Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA
Paraguai: Ministerio de Agricultura y Ganadería - MAG
Servicio Nacional de Calidad y Salud Animal - SENACSA
Uruguai: Ministerio de Ganadería, Agricultura y Pesca -

MGAP
Dirección General de Servicios Ganaderos - DGSG
Art. 28. Revogar a Resolução GMC Nº 23/07.
Art. 29. Esta Resolução deverá ser incorporada ao orde-

namento jurídico dos Estados Partes antes de 31/XII/2012.
LXXXVIII GMC - Buenos Aires, 14/VI/12.
ANEXO I
CERTIFICADO N°………..
CERTIFICADO VETERINÁRIO INTERNACIONAL PARA

A EXPORTAÇÃO DE ABELHAS RAINHAS E PRODUTOS APÍ-
COLAS AOS ESTADOS PARTES

País Exportador
Órgão Responsável
Nome do Serviço
Província, Município ou Departamento

I. Identificação da mercadoria

Mercadoria Quantidade Peso

II. Procedência da mercadoria

Nome do Exportador
Endereço
Nome do Estabelecimento de procedência
N° de Registro
Endereço

III. Destino da mercadoria

Estado Parte Importador
Nome do Importador
Endereço
Meio de transporte

IV. Informações Sanitárias:
Deverão ser incluídas as informações sanitárias que constam

na Resolução GMC N° 11/12 específicas para cada produto.
Local de Emissão ............................. Da-

ta....................................
Nome e Assinatura do Veterinário Oficial

...........................................
Carimbo do Serviço Veterinário Oficial .....................

ANEXO II
CERTIFICADO N°………..
MODELO DE CERTIFICADO DE EMBARQUE PARA

ABELHAS RAINHAS E PRODUTOS APÍCOLAS DESTINADOS
AOS ESTADOS PARTES

País Exportador
Nome do Órgão Responsável
Nome do Serviço

O Veterinário Oficial do País Exportador certifica que as
mercadorias identificadas no Certificado Veterinário Internacional
Ref: ............................... destinadas à exportação para
.................................. (Nome do Estado Parte de Destino).

1. foram examinadas/inspecionadas no momento do embar-
que e nessa ocasião estavam em condições sanitárias adequadas a
serem exportadas e livres de infestação por parasitas externos.

2. foram transportados em veículos previamente limpos e
desinfetados, com produtos registrados no Serviço Veterinário Oficial
do País Exportador.

Local de Embar-
que:

Data:

Meio de transporte:
Número da placa do veículo de trans-
porte:
Número do Lacre
oficial:

Local de Emissão ............................. Data....................................
Nome e Assinatura do Veterinário Oficial ...........................................
Carimbo do Serviço Veterinário Oficial ..............................................

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 22, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto no art. 2o do Decreto no 5.741, de 30 de março de 2006, e no
art. 75 do seu Anexo, e o que consta do Processo no

21000.010558/2012-15, resolve:
Art.1o Definir as normas para habilitação de médico ve-

terinário privado para emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA e
aprovar na forma dos Anexos de I a V da presente Instrução Nor-
mativa, os modelos de formulários, a seguir:

I - Anexo I - solicitação de habilitação;
II - Anexo II - cadastro do habilitado;
III - Anexo III - parecer sobre o pedido de habilitação;
IV - Anexo IV - termo de compromisso de capacitação; e
V - Anexo V - solicitação de cancelamento ou atualização de

habilitação.
Art. 2o A habilitação será concedida por Portaria do Su-

perintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no
Distrito Federal ou no Estado onde atuará o médico veterinário pri-
vado, publicada no Diário Oficial da União.

Parágrafo único. A habilitação prevista no caput só será
concedida em unidades administrativas em que não existe quantidade
suficiente de médicos veterinários ou funcionários autorizados dos
órgãos oficiais de defesa sanitária animal.

Art. 3o A emissão de GTA por médico veterinário privado
para trânsito de ruminantes, só será permitida quando:

I - a finalidade for de participação ou saída de eventos
pecuários para movimentação dentro da própria Unidade da Fede-
ração - UF; e

II - não haja impedimento de ordem sanitária.
Art. 4o Para obter a habilitação, o médico veterinário privado

deverá protocolizar a sua solicitação na forma do modelo constante
do Anexo I desta Instrução Normativa na SFA da unidade federativa,
onde pretende atuar, acompanhada do seguinte:

I - ficha de cadastro preenchida conforme o modelo cons-
tante do Anexo II desta Instrução Normativa; e

II - documento expedido pelo Conselho Regional de Me-
dicina Veterinária da Unidade Federativa de atuação, declarando que
o profissional está devidamente inscrito e não responde a processo
ético ou disciplinar.

§ 1o Os profissionais habilitados devem submeter-se a trei-
namentos, promovidos pelo MAPA ou pelo órgão executor e, ainda,
ficam obrigados a atender às convocações da Superintendência Fe-
deral de Agricultura - SFA ou do órgão executor e, também, enviar à
SFA na UF relatórios mensais sobre as GTAs emitidas.

§ 2o A emissão de GTA deve ser de conformidade com os
manuais próprios disponibilizados pelo MAPA , e com atendimento
dos demais dispositivos legais que regem a matéria

Art. 5º Para aprovação de habilitação a respectiva SFA de-
verá buscar parecer favorável do órgão executor da defesa sanitária
animal da unidade federativa, conforme modelo constante do Anexo
III desta Instrução Normativa.

Art. 6o A emissão de GTA eletrônica (e-GTA) por médico
veterinário habilitado poderá ser realizada a critério do órgão executor
de defesa sanitária animal na unidade federativa onde atua, que ficará
responsável por disponibilizar ao profissional a senha para acesso ao
sistema informatizado.

Art. 7o As SFAs ficarão responsáveis pela manutenção de
cadastro atualizado dos profissionais habilitados nas suas respectivas
UFs.

§ 1o Os dados cadastrais previstos no caput deverão ser
disponibilizados aos Órgãos Executores de Defesa Sanitária Animal
nas UFs.

§ 2o O profissional habilitado deverá informar à respectiva
SFA, por meio do formulário modelo constante do Anexo V desta
Instrução Normativa, sempre que houver:

I - mudança em seus dados cadastrais;
II - interesse no cancelamento de sua habilitação; e
III - alteração na lista das espécies animais para as quais

recebeu autorização para emitir GTA ou dos municípios onde atua.
§ 3º Quando a informação referir-se ao inciso III do pa-

rágrafo anterior, a SFA deverá buscar novo parecer favorável na
forma prevista no art. 5º desta Instrução Normativa.

Art. 8o O médico veterinário privado terá sua habilitação
suspensa, com a devida comunicação pela SFA, quando:

I - deixar de enviar relatório de emissões por três meses
consecutivos ou alternados; e

II - deixar de emitir GTA por, no mínimo, oito meses con-
secutivos.

§1o a suspensão perderá seu efeito quando comprovada a
correção da não conformidade.

§ 2o o envio de relatórios pelo habilitado poderá ser dis-
pensado se houver transmissão eletrônica das informações relativas às
GTAs por ele expedidas.

Art. 9o O médico veterinário terá sua habilitação cancelada
pela SFA, mantido o direito ao contraditório e ampla defesa, quan-
do:

I - infringir o disposto nesta Instrução Normativa, ou qual-
quer das demais disposições legais e regulamentares atinentes à de-
fesa sanitária animal;

II - praticar ato que seja incompatível com o objeto da
habilitação;

III - deixar de prestar as informações solicitadas pelo órgão
executor ou pela SFA, nos prazos estipulados;

IV - sem justa causa não comparecer às convocações do
órgão executor ou da SFA;

V - houver manifestação do órgão executor informando não
ser mais necessária a atuação do profissional;

VI - decorrido um período de doze meses ininterruptos da
suspensão da habilitação; e

VII - solicitado pelo habilitado.
Art. 10. O médico veterinário somente poderá requerer nova

habilitação depois do prazo de um ano do último cancelamento.
Parágrafo único. Não será concedida nova habilitação a mé-

dico veterinário que tenha infringido os incisos I, II ou III do art. 9o

desta Instrução Normativa.
Art. 11. As despesas decorrentes da indenização dos tra-

balhos profissionais necessários à expedição das GTAs, em nenhum
caso poderão acarretar ônus aos cofres públicos, correndo as mesmas
a expensas dos interessados.

Art. 12. Fica proibida a emissão de GTA por médicos ve-
terinários privados quando da ocorrência de eventos sanitários que
restrinjam a movimentação de animais na propriedade, no Distrito
Federal ou no município para o qual o profissional está habilitado.

Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 14. Fica revogada a Instrução Normativa no 15, de 30 de
março de 2006.

ANTÔNIO ANDRADE

ANEXO I

MODELO DE FORMULÁRIO PARA
SOLICITAÇÃO DE HABILITAÇÃO
À SUA SENHORIA, O(A) SENHOR(A) SUPERINTEN-

DENTE FEDERAL DE AGRICULTURA PECUÁRIA E ABASTE-
CIMENTO NO ESTADO (nome da Unidade Federativa)

Eu, (nome completo), natural de (cidade/UF), domiciliado à
(endereço), na cidade de (cidade), médico veterinário, inscrito no
CRMV-(indicar UF) sob o n° (número), sem vínculo com a Ad-
ministração Federal, exercendo legalmente a profissão no (indicar
UF), venho requerer a Vossa Senhoria, nos termos da legislação
vigente, a habilitação com finalidade de emitir a Guia de Trânsito
Animal - GTA, para fins de trânsito de animais conforme listagem
abaixo:

AV E S EQUÍDEOS SUÍDEOS

ABELHAS MOLUSCOS CRUSTÁCEOS

PEIXES outra espécie (discriminar)_______________

RUMINANTES EM EVENTOS COM AGLOMERAÇÕES ANIMAIS

RELAÇÃO DE PROPRIEDADES ASSISTIDAS PARA EMISSÃO
DE GTA (para espécies cuja emissão de GTA seja feita por pro-
fissionais que atuam nas propriedades de origem)

MUNICÍ-
PIO

PROPRIEDADE
CÓDIGO

P R O D U TO R ESPÉCIE/PLANTEL
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Declaro que estou devidamente inscrito no Conselho Re-
gional de Medicina Veterinária UF ______, que não respondo a ne-
nhum processo ético ou disciplinar e me comprometo a seguir as
orientações recebidas pelo serviço veterinário oficial e cumprir com a
legislação vigente para a emissão de GTA.

Termos em que
Pede deferimento
Local e Data:_________,_______ de _____________de
________________________
Assinatura e CRMV- (nº e UF)

ANEXO II

MODELO DE FORMULÁRIO PARA
CADASTRO DO HABILITADO

NOME:
FILIAÇÃO:
NACIONALIDADE N AT U R A L I D A D E DATA DE NASC.
CRMV- (indicar UF) N° IDENTIDADE: CPF
EMPREGO/ATIVIDADE ATUAL - COM ENDEREÇO E TELEFONE
ENDEREÇO RESIDENCIAL:
MUNICÍPIO: E S TA D O : CEP:
TELEFONE: CELULAR:
E-MAIL:

FOTO 3 x 4
RECENTE

Local e Data:___________,_______ de ______________de
______________________________________
Assinatura
*Anexar os seguintes documentos:
Cópia da carteira do CRMV da unidade federativa onde atua.

ANEXO III

MODELO DE FORMULÁRIO PARA
PARECER SOBRE O PEDIDO DE HABILITAÇÃO
Eu, ______________________________, médico veterinário oficial
do (nome do serviço veterinário oficial da UF) lotado na unidade
local/regional/central de _______________________, emito o seguin-
te parecer em relação à solicitação de habilitação do médico ve-
terinário________________________, CRMV-(nº e UF)________,
para os municípios sob jurisdição desta Unidade Administrativa.
DESFAVORÁVEL (Considerando ser suficiente o número de mé-
dicos veterinários e funcionários autorizados nessa unidade admi-
nistrativa para a demanda de emissão de GTA ou outro motivo abaixo
especificado).
FAVORÁVEL aos municípios e espécies abaixo listados:
_________________________________________________________
Local e Data:_____________,_______ de ______________de
____________________________________________
Assinatura e Carimbo

ANEXO IV

MODELO DE FORMULÁRIO PARA
TERMO DE COMPROMISSO DE CAPACITAÇÃO
Declaro, junto ao SSA/SISA/SIFISA-SFA-(indicar UF), que me com-
prometo, quando solicitado, a realizar curso de capacitação específica
para emissão de Guia de Trânsito Animal.
Local e Data:____________,_______ de ____________de
________________________________
Assinatura e CRMV- (nº e UF)
ANEXO V
MODELO DE FORMULÁRIO PARA
SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO OU DE ATUALIZAÇÃO
DE HABILITAÇÃO
Ilmo Sr. Chefe do SSA/SISA/SIFISA/SFA-(indicar UF):
Eu,___________________________, médico veterinário portador do

CRMV-(nº e UF) n º_______, habilitado conforme Portaria SFA-
(indicar UF) nº __________________, solicito:

cancelamento da minha habilitação
atualização da área de atuação, conforme espécies animais listadas e/ou
municípios e propriedades da relação em anexo
atualização cadastral

ATUALIZAÇÃO CADASTRAL

Dados Pessoais
Endereço:
Te l e f o n e : Celular:
Cidade CEP:
E-mail:
Nº CPF
Outro (especificar)

ATUALIZAÇÃO DE ESPÉCIES

AV E S EQUÍDEOS SUÍDEOS

ABELHAS MOLUSCOS CRUSTÁCEOS

PEIXES outra espécie (discriminar)_______________

RUMINANTES EM EVENTOS COM AGLOMERAÇÕES ANIMAIS

ATUALIZAÇÃO DE MUNICÍPIOS
_________________________________________________________
Termos em que
Pede deferimento
Local e Data:__________,_______ de ______________de
__________________________________
Assinatura e CRMV- (nº e UF)
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GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 52, DE 19 DE JUNHO DE 2013

Altera a Portaria nº 33, de 16 de abril de
2013, que convoca a 3ª Conferência Na-
cional de Cultura e homologa o seu Re-
gimento Interno.

A MINISTRA DE ESTADO DA CULTURA, no uso de suas
atribuições legais e com fundamento nos incisos I e II do parágrafo
único do artigo 87 e nos artigos 215 e 216 da Constituição Federal, na
alínea "a" do inciso VI do artigo 27 da Lei n.º 10.683, de 28 de maio
de 2003 e no inciso VIII do artigo 3º do Decreto nº 5.520, de 24 de
agosto de 2005, resolve:

Art. 1º O art. 6º do Regimento Interno da 3ª Conferência
Nacional de Cultura, aprovado na forma do Anexo I da Portaria nº 33,
de 16 de abril de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6º As etapas antecedentes da 3ª Conferência Nacional
de Cultura serão realizadas nos seguintes períodos:

I - Etapa Municipal ou Intermunicipal, até o dia 11 de agosto
de 2013;

II - Etapa Regional ou Territorial, até o dia 15 de setembro
de 2013; e

III - Etapa Estadual e Distrital até o dia 29 de setembro de
2013.

§ 1º A não realização das etapas nos âmbitos municipal ou
intermunicipal, em uma ou mais unidades federadas, não constituirá
impedimento à realização da 3ª Conferência Nacional de Cultura na
data prevista, e a não realização de convocatória para realização da
etapa estadual será suprida de acordo com o disposto no art. 19.

§ 2º Para os estados com 300 ou mais municípios, que
realizarem conferências regionais ou territoriais referidas no inciso II,
poderão realizá-las até o dia 29 de setembro de 2013 e as con-
ferências estaduais até o dia 13 de outubro de 2013." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA SUPLICY

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO No- 105, DE 19 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº.
22/2011, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, e Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, resol-
ve:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos mediante
patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

13-0210 - Justiça! - Uma História
Processo: 01580.034320/2012-94
Proponente: Palha & Entretenimentos - Casa de Criação Pro-

duções Ltda. - ME
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 14.022.519/0001-85
Valor total aprovado: R$ 1.395.457,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

985.000,00
Banco: 001- agência: 0635-1 conta corrente: 22.700-5
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 486, rea-

lizada em 28/05/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual abaixo relacionado,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através do
art. 39, inciso X, Medida Provisória nº. 2.228-1, de 06/09/2001,
introduzido pelo art. 14 da Lei nº. 10.454 de 13/05/ 2002.

13-0199 - Irmão do Jorel
Processo: 01580.010940/2013-19
Proponente: Copa Studio Produtora Audiovisual Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 09.551.826/0001-13
Valor total aprovado: R$ 4.513.220,95
Valor aprovado no artigo Art. 39, inciso X, MP nº 2.228-

1/01: R$ 4.287.559,90
Banco: 001- agência: 2865-7 conta corrente: 28.498-X
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 486, rea-

lizada em 28/05/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Aprovar o redimensionamento dos valores orçamen-

tários do projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a pro-
ponente fica autorizada a captar recursos através da comercialização
de certificados de investimento nos termos do art. 1º da Lei nº. 8.685,
de 20/07/1993, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A
da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

09-0255 - Acorda Brasil
Processo: 01580.022590/2009-57
Proponente: Gullane Entretenimento S.A.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 01.378.559/0001-23
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 7.825.692,23 para

R$ 11.598.903,82

Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$
750.000,00

Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 14.338-3
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.415.131,67 para R$ 3.248.335,39
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 14.341-3
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.322.921,36
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

446.030,25
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 487, rea-

lizada em 06/06/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2013.
Art. 4º Aprovar o redimensionamento dos valores orçamen-

tários do projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a pro-
ponente fica autorizada a captar recursos mediante patrocínio, na
forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

10-0578 - Resistir é Preciso
Processo: 01580.054821/2010-25
Proponente: Intro Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 04.344.932/0001-02
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 1.610.812,78 para

R$ 2.012.383,80
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.530.272,14 para R$ 1.141.764,61
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 15.705-8
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 487, rea-

lizada em 06/06/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2014.
Art. 5º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação..

MANOEL RANGEL

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 317, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados
a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
13 0666 - Risológico 2013
Zerdaxethos Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 05.360.020/0001-97
Processo: 01400.003216/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 855.641,05
Prazo de Captação: 21/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realização da terceira edição do evento Risológico: festival

de múltiplas linguagens que tenha como temática principal "O Hu-
mor". O evento terá 04 dias de intensa programação: cartuns, in-
teratividade e shows de humor das mais diversas modalidades: stand
up, grupos de improviso, humoristas e muito mais. Risológico 2013
pretende superar o êxito das duas últimas edições de 2011 e 2012.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
13 2000 - Exposição Itinerante na Espanha e no Brasil -
Título: O Sagrado Alimento da Alma
Apres Gomes Neto
CNPJ/CPF: 242.015.965-91
Processo: 01400.005125/20-13
MS - Campo Grande
Valor do Apoio R$: 124.675,32
Prazo de Captação: 21/06/2013 a 31/10/2013
Resumo do Projeto:
Este projeto abrange cultura, antropologia e religião, e busca

o envolvimento de pessoas afetos a arte e a religiosidade, professores,
acadêmicos e artistas, desta forma, estendendo a cultura na grande
comunidade jovem nacional e internacional. É uma atividade pla-
nejada de caráter cultural com a missão fomentadora e difusora da
nossa cultura. Paralelamente ao evento, o projeto irá contribuir com o
desenvolvimento profissional no campo das artes.

ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
13 2754 - Táxi e outras viagens- Poesia Reunida
DDK DIGITAL LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 17.713.833/0001-00
Processo: 01400.006725/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 152.150,00
Prazo de Captação: 21/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:

O livro irá gerar um documento, uma obra referencia da
poesia na cena literária. Um livro atemporal, de pesquisa, estudos,
critica literária, fomentando a cultura. Com temas atuais e cotidianos.
Seja no sertão ou na cidade, ele utiliza linguagem cinematográfica,
vertiginosa e fragmentada, expressão da vida caótica nos grandes
centros. Em tempo casual, constrói um poema dramático. Comparado
por grandes críticos a João Cabral de Melo Neto e Pablo Neruda.

13 2419 - Livro "Arte Tumular em São Paulo" - Título
.provisório
Via Impressa Design Gráfico Ltda - ME.
CNPJ/CPF: 01.650.998/0001-32
Processo: 01400.006175/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 277.676,31
Prazo de Captação: 21/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
A publicação da história dos cemitérios brasileiros onde se

apresente obras de arte de reconhecido valor realizadas por reno-
mados artistas brasileiros e estrangeiros. É colher um capítulo da
história da arte a partir das primeiras décadas do século XX e acom-
panhar o crescimento das principais cidades brasileiras em uma época
de riqueza e industrializações.

13 2942 - Colônia Alemã Blumenau no Sul do Brasil
Clube do Cinema Nossa Senhora do Desterro
CNPJ/CPF: 83.470.385/0001-88
Processo: 01400.010187/20-13
SC - São José
Valor do Apoio R$: 408.815,00
Prazo de Captação: 21/06/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Edição e publicação do livro-álbum Colônia Alemã Blu-

menau no Sul do BR (título provisório), com textos e imagens (ma-
pas, fotos e desenhos) sobre Blumenau, originados a partir de pes-
quisa bibliográfica e histórica, incluindo relatos de descendentes dos
primeiros imigrantes da colônia, seguindo uma cronologia.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
13 2734 - CORDAS BRASILEIRAS
PG Music Produções e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 02.046.051/0001-80
Processo: 01400.006694/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 144.250,00
Prazo de Captação: 21/06/2013 a 31/10/2013
Resumo do Projeto:
Apresentando Jõao Bosco, Yamandú Costa e Tetê Espíndola

o projeto acontece durante 3 dias, no Centro Cultural Correios, em
Recife. O projeto irá gerar 3 espetáculos musicais com artistas de
renome nacional ao mesmo tempo em que irá gerar emprego para 3
artistas, 1 diretor de produção, 1 assistente de direção, 1 produtor
executivo, 1 fotógrafo, 1 contra-regra, 1 camareira, 1 programador
visual, 1 Assessor de imprensa, entre outros.

PORTARIA No- 318, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1°- Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionados nos anexos I à esta Portaria, para os quais
os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações
ou patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º do artigo
18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
12 8220 - HERDEIROS DO FUTURO
ERNALDO SANTINI MARQUES NUNES FERREIRA
CNPJ/CPF: 188.347.518-09
SP - São Paulo
Período de captação: 25/02/2013 a 31/12/2013
09 2204- DANÇASAMBA
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
11 1121 - O inventário das coisas ausentes
Carola Andrea Saavedra Hurtado
CNPJ/CPF: 029.094.937-84
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/06/2013 a 31/12/2013

Ministério da Cultura
.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.853/MD, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso de suas
atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto nos arts.
6º e 7º do Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012, no Decreto nº
1.387, de 7 de fevereiro de 1995, no art. 13 da Portaria nº 249/MP, de
13 de junho de 2012, e nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de
25 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto nº 83.937, de 6
de setembro de 1979, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 1.511/MD, de 13 de maio de 2013,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ...................................................................................................................
IV - deslocamentos para o exterior, com ônus total ou parcial.
.................................................................................................." (NR)
"Art. 2º-A Os atos de autorização para afastamento do País,

sem ônus, serão praticados pelo Ministro de Estado da Defesa".
(NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO AMORIM

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO

ATA DA 6.810a- SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 18 DE JUNHO DE 2013 (TERÇA-FEIRA)

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante (RM1) LUIZ
AUGUSTO CORREIA, Secretário do Tribunal, o Bacharel MANOEL
MACHADO DOS ANJOS.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, FERNANDO
ALVES LADEIRAS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, SERGIO BEZERRA DE
MATOS, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA, foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi
aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31
do Regimento Interno.

REPRESENTAÇÕES RECEBIDAS
Nº 27.570/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo

o BP "SÃO BENEDITO XLIV", ocorridos no rio Pará, município de
São Sebastião da Boa Vista, Pará, em 25 de dezembro de 2010.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Nilson Nogueira Pereira (Ar-
rendatário/Condutor inabilitado).

Nº 27.631/2012 - Fato da navegação envolvendo o NM
"HARMONY SW", de bandeira panamenha, e dois clandestinos,
ocorrido durante a travessia do porto de Apapa, Lagos, Nigéria, para
o porto de Rio Grande, Rio Grande do Sul, Brasil, em 12 de setembro
de 2011.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Wang Wen Lung (Comandan-
te).

Nº 27.187/2012 - Acidente da navegação envolvendo a chata
"FAZENDA PIRAÍ", ocorrido no rio Piraí, município de Araquari,
Santa Catarina, em 15 de fevereiro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Osvaldo José Rosa (Proprietá-
rio).

Nº 27.279/2012 - Acidente da navegação envolvendo o com-
boio formado pelo Rb "CELSO SABINO" com a balsa "SANAVE
VII", ocorrido no rio Pará, nas proximidades do farolete do Sapateiro,
Pará, em 11 de fevereiro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Manoel Albano Brabo (Coman-
dante).

Nº 26.028/2011 - Fato da navegação envolvendo um barco a
motor sem nome, não inscrito, e uma passageira, ocorrido no rio
Canaticu, Curralinho, Pará, em 20 de outubro de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Raimundo Nunes de Oliveira
(Proprietário/Condutor não habilitado).

Nº 27.485/2012 - Fato da navegação envolvendo o NM
"BBC VERMONT", de bandeira de Antigua e Barbuda, e três clan-
destinos, ocorrido durante a travessia do porto de Freetown, Serra
Leoa, para o Brasil, em 22 de fevereiro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Igor Pakhtusov (Comandante).

Nº 27.539/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
um bote sem nome, não inscrito, com objeto e um passageiro, ocor-
ridos no rio Paranapanema, município de Santo Antonio do Caiuá,
Paraná, em 07 de abril de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: José Luiz de Matos (Condutor).

Nº 27.217/2012 - Fatos da navegação envolvendo a LM
"GIL IV" e uma passageira, ocorridos no Terminal Náutico de Sal-
vador, Bahia, em 05 de junho de 2009.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria Especial
da Marinha. Representada: Gilbelita Eliseu de S. Nascimento (Pro-
prietária/Armadora).

Nº 27.034/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o BM "COMANDANTE DOURADO II" e a LM "VÓ VERA",
ocorridos no rio Tapajós, nas proximidades do porto da Praça Ti-
radentes, Santarém, Pará, em 23 de abril de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Representados: Jander Oliveira dos San-
tos (Vigia), Guilherme Erimar Dias Dourado (Proprietário/Arma-
dor).

Nº 27.804/2013 - Fato da navegação envolvendo a moto
aquática "GMM" e uma passageira, ocorrido no açude José Rodri-
gues, Campina Grande, Paraíba, em 13 de outubro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Representado: Gerôncio Marques Ma-
ciel (Proprietário/Condutor).

J U L G A M E N TO S
Nº 23.856/2008 - Acidente da navegação envolvendo a lan-

cha "NO FEAR" com pedra submersa, ocorrido entre a ilha do Anha-
tomirim e a ilha do Magalhães, município de Governador Celso
Ramos, Santa Catarina, em 08 de março de 2008.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Odenir Fernando Surdi (Con-
dutor) - Revel. Decisão unânime: julgar procedente, a representação
da D. Procuradoria (fls. 164 a 166), considerando o acidente da
navegação previsto no art. 14, letra "a" (colisão e naufrágio), da Lei
nº 2.180/54, e suas consequências, como decorrente da conduta im-
prudente do Sr. ODENIR FERNANDO SURDL na condição de con-
dutor, condenando-o à pena de multa no valor de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), prevista no artigo 121, inciso VII, c/c os artigos 124,
inciso I e 127, todos os artigos da lei nº 2.180/54, com a redação dada
pela Lei nº 8.969/94, acrescida de custas processuais.

Nº 26.232/2011 - Fato da navegação envolvendo uma canoa
sem nome, não inscrita, e uma criança, ocorrido no rio Boa Vista,
Afuá, Pará, em 15 de maio de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Raimundo Pinheiro da Rocha
(Condutor) e Edelçon Gonçalves Pinheiro, Adv. Dr. Thales Arcoverde
Treiger (DPU/RJ). Decisão unânime: rejeitar a preliminar. Julgar o
fato da navegação como decorrente da imprudência e negligência dos
representados, Raimundo Pinheiro da Rocha e Edelçon Gonçalves
Pinheiro, responsaveis pela embarcação e pela menor, condenando-os
à pena de repreensão, isentando-os de custas, na forma dos artigos 15,
alinea "e" e 121, inciso I, todos os artigos da Lei nº 2.180/54.

Às 14h53min os trabalhos foram suspensos, tendo sido rei-
niciados às 14h58min.

Nº 25.996/2011 - Fato da navegação envolvendo o NM "RIO
GRANDE DO SUL" e um tripulante, ocorrido no Terminal de Car-
regamento de Grãos - TERMASA, Rio Grande, Rio Grande do Sul,
em 15 de abril de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Cassemiro Durajski Filho (Ime-
diato), Adv. Dr. Fábio Craveiro Vieira (OAB/RS 78.697); Frota de
Petroleiros do Sul Ltda. (Proprietária/Armadora), Adv. Dr. Ruy Fer-
nando Carvalho da Silva (OAB/RS 7.268). Decisão unânime: julgar o
fato da navegação, tipificado no art. 15, letra "e" (exposição a risco),
da Lei n° 2.180/54, como decorrente de provável falha de operação
do próprio vitimado, mas que não constou do pólo passivo da re-
presentação, exculpando os representados do que lhes foi atribuído
pela D. Procuradoria Especial da Marinha, Cassemiro Duraiski Filho,
imediato do N/M "RIO GRANDE DO SUL", e Frota de Petroleiros
do Sul Ltda., proprietária e armadora deste navio, mandando arquivar
os presentes autos.

Nº 24.234/2009 - Acidente da navegação envolvendo o Rb
"CUMBRIA SERVICE", de bandeira vanuatuense, e a plataforma
"SC LANCER", de bandeira panamenha, ocorrido na bacia do Es-
pírito Santo, Campo de Camarupim, Espírito Santo, em 11 de junho
de 2008.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Valentin Deyanov (Comandante do
Rb "CUMBRIA SERVICE"), Adv. Dr. Romeu César Ferreira Fontes
(DPU/RJ), Assistente de Defesa: Maré Alta do Brasil Ltda. (Ar-
madora), Adv. Dr. Pedro Calmon Filho (OAB/RJ 9.142). Decisão
unânime: julgar o acidente da navegação capitulado no art. 14, alínea
"a", da Lei n° 2.180/54, como decorrente de imprudência do Re-
presentado, responsabilizando Valentin Deyanov, condenando-o à pe-
na de repreensão, com fundamento no art. 121, inciso I e art. 124,
inciso I, todos da mesma lei. Custas na forma da lei.

Nº 25.754/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo a
canoa "GILBERTO", não inscrita, e um de seus ocupantes, ocorridos
na barragem Dionísio Machado, município de Lagarto, Sergipe, em
05 de outubro de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria Especial
da Marinha. Representados: Alisson Nascimento Santos - Revel; Gil-
son Santana de Oliveira - Revel. Decisão unânime: julgar o acidente
da navegação capitulado no art. 14, alínea "a" e o fato da navegação
capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei 2.180/54, como decorrente da
imprudência dos representados Alisson Nascimento dos Santos e Gil-

son Santana de Oliveira, condenando-os a repreensão e multa no
valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) cada um, com fulcro no
art. 121, incisos I e VII, c/c o art. 124, inciso IX e 135, incisos II e
XI, todos os artigos da Lei 2.180/54. Custas processuais divididas.

Nº 25.475/2010 - Acidente da navegação envolvendo o com-
boio formado pelo Rb "TQ-27" e as chatas "TQ-44" e "TQ-60" com
o muro guia da eclusa de Promissão, no rio Tietê, São Paulo, ocorrido
em 24 de março de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Gilberto Moreno Rodrigues (Co-
mandante), Adv. Dr. Antonio Ferreira da Silva (OAB/SP 274.668).
Decisão unânime: julgar o acidente da navegação previsto no art. 14,
alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de imprudência e
negligência, condenando Gilberto Moreno Rodrigues, à multa no va-
lor de R$ 300,00 (trezentos reais) de acordo com o art. 121, inciso
VII, c/c o art. 124, inciso I, com a redação dada pela Lei nº 8.969/94
e ao pagamento das custas processuais.

A R Q U I VA M E N TO
Nº 26.337/2011 - Fato da navegação envolvendo o BM "HE-

RÓI DOS HERÓIS", não inscrito, e uma passageira, ocorrido no rio
Guandu, município de Igarapé-Miri, Pará, em 30 de agosto de
2009.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: não receber a Representação da
D. Procuradoria de fls. 77 e 78 e julgar o fato da navegação, ti-
pificado no art. 15, letra "e" (exposição a risco), da Lei nº 2.180/54,
como equiparado aos casos cujas circunstâncias determinantes não
puderam ser apuradas com a necessária precisão, mandando arquivar
os presentes autos.

REPRESENTAÇÃO RECEBIDA NOS TERMOS DO ART.
64, § 2º, DO REGIMENTO INTERNO PROCESSUAL DO TRI-
BUNAL MARÍTIMO

Nº 27.195/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a lancha "PRINCESA DAIANA", ocorridos no canal de acesso ao
porto Velho, Rio Grande, Rio Grande do Sul, em 28 de março de
2 0 11 .

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: M.S. Ribeiro Cia. Ltda. (Pro-
prietária/Armadora) Gervásio da Silva Solano (Comandante).

PROCESSOS QUE SERÃO ARQUIVADOS NOS TER-
MOS DO ARTIGO 68, § 1º, INCISO I, DO REGIMENTO IN-
TERNO PROCESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO

Nº 26.424/2011 - Fato da navegação envolvendo o BM
"UNIÃO DA PAZ", não inscrito, e uma passageira, ocorrido no rio
Preto, nas proximidades do município de Melgaço, Pará, em 03 de
julho de 2007.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
previsto no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de origem
indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
Douta Procuradoria.

Nº 27.410/2012 - Acidentes da navegação envolvendo a LM
"BUSCA VIDA II", ocorridos na ilha de Itaparica, município de Vera
Cruz, Bahia, em 24 de janeiro de 2012.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de
origem indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme pro-
moção da Douta Procuradoria. Oficiar à Capitania dos Portos da
Bahia, agente da Autoridade Marítima, a infração ao art. 16, inciso I,
do RLESTA (deixar de inscrever ou de registrar a embarcação),
cometida pelo proprietário da L/M "BUSCA VIDA II", Sr. Frede
Brito de Andrade.

Nº 27.237/2012 - Fato da navegação envolvendo o comboio
formado pelo ferry boat "GIORDANA HORTÊNCIO" com as balsas
"D. MARGARIDA K" e "DIRETORA" e um tripulante, ocorrido no
rio Pacajá, município de Portel, Pará, em 15 de setembro de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
previsto no art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como de origem
indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
PEM. Oficiar à Capitania dos Portos da Amazônia Oriental, agente da
Autoridade Marítima, as infrações ao RLESTA, art. 12, inciso I (não
possuir documentação relativa a habilitação ou ao controle de saúde),
art. 13, inciso III (não dispor a bordo de todos os tripulantes exigidos
conforme o Cartão de Tripulação de Segurança), art. 16, inciso II (não
portar documento de registro/inscrição da embarcação), art. 24 (deixar
de cumprir o art. 8°, inciso V, alínea "b", da LESTA), cometidas pelo
comandante e proprietário do Ferry Boat "GIORDANA HORTÊN-
CIO", Carlos Fernandes e João Bosco Marinho Hortêncio, respec-
tivamente, bem como a infração ao art. 15 (deixar de contratar seguro
DPEM) da Lei n° 8.374/91, cometidas pelos proprietários da balsa
"D. MARGARIDA K", empresa P.P.N Transportes Ltda e da balsa
"DIRETORA", empresa Transge Navegação.

Nº 27.426/2012 - Fato da navegação envolvendo uma em-
barcação sem nome, não inscrita, e uma passageira, ocorrido no
município de Portel, Pará, no mês de abril de 1975.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: arquivar os autos, diante da
prescrição da pretensão punitiva, tendo em vista o estatuído na Lei nº
9.873/1999.

Ministério da Defesa
.
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Nº 26.948/2012 - Acidente da navegação envolvendo o bo-
te/baleeira "TUBARÃO VIII", ocorrido nas proximidades da ilha das
Cobras, Paraná, em 20 de novembro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação
tipificado no art. 14, alínea "a" (encalhe), da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de causa indeterminada, mandando arquivar os presentes
autos conforme promoção da Douta Procuradoria Especial da Ma-
rinha. Oficiar à Capitania dos Portos do Paraná, agente da Autoridade
Marítima, para as sanções cabíveis, a infração ao RLESTA, art. 13,
inciso III (não dispor a bordo de todos os tripulantes exigidos con-
forme o Cartão de Tripulação de segurança), a ser atribuída ao pro-
prietário do bote "TUBARÃO VII", Rodrigo Valentim.

Nº 27.239/2012 - Fato da navegação envolvendo o BP "AN-
DRÉ PESCA I" e um tripulante, ocorrido em águas costeiras do
estado do Amapá, em 07 de março de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
tipificado no art. 15, alínea "e" (exposição a risco), da Lei nº
2.180/54, como decorrente de causa indeterminada, mandando ar-
quivar os autos, conforme promoção da Douta Procuradoria. Oficiar à
Capitania dos Portos da Amazônia Oriental, agente da Autoridade
Marítima, para as sanções cabíveis, a infração ao art. 11 (contratar
tripulantes não habilitados), do RLESTA, apontada nos Autos do
IAFN, da responsabilidade do proprietário do B/P "ANDRE PESCA
I", João Batista Souza Pinheiro.

Nº 27.471/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
uma embarcação sem nome, não inscrita, seu condutor e o BM
"CORAÇÃO DE JESUS II DO PRACUUBA", ocorridos no rio Gua-
jará, São Sebastião da Boa Vista, Pará, em 22 de julho de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "a", e o fato da navegação
capitulado no art. 15, alínea "e", ambos da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de provável imprudência de Ideval Nunes Teixeira, vitima
fatal, mandando arquivar os autos, conforme promoção da Douta
Procuradoria.

Nº 26.717/2012 - Acidente da navegação envolvendo o BP
"MIRAGEM I" e um tripulante, ocorrido nas proximidades da praia
do Cassino, Rio Grande, Rio Grande do Sul, em 04 de janeiro de
2 0 11 .

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da
navegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de fortuna do mar, mandando arquivar os autos, conforme
promoção da Douta Procuradoria. Oficiar à Capitania dos Portos do
Rio Grande do Sul, agente da Autoridade Marítima, para sanções
cabíveis, a infração ao art. 11 (contratação de tripulantes não ha-
bilitados para operar a embarcação) e art. 22, inciso II (exceder a
lotação autorizada), ambos do RLESTA, que deverão ser imputadas
ao proprietário do B/P "MIRAGEM I", Sr. Marco Antônio Cerqueira
da Silva.

Esteve presente, pela Procuradoria, a Advogada da União,
Drª Aline Gonzalez Rocha.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição,
e nada mais havendo a tratar, às 16h29min foi encerrada a Sessão. Do
que, para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai assinada pelo
Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretor-Geral da Secretaria.

Em 18 de junho de 2013.
Vice-Almirante (RM1) LUIZ AUGUSTO CORREIA

Juiz-Presidente

MANOEL MACHADO DOS ANJOS
Secretário

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO
SESSÃO DE 27 DE JUNHO DE 2013

(QUINTA-FEIRA), ÀS 09H:

Nº 26.131/2011 - Fato da navegação envolvendo a embar-
cação "MANOEL", ocorrido na baía de Paranaguá, Paraná, em 31 de
dezembro de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
Revisor : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Antoniel Pires de Barros (Proprietário)
Advogado : Dr. Eduardo Duilio Piragibe (DPU/RJ)
: Fernando Ferreira dos Santos (Condutor inabilitado)
Nº 26.193/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo

um barco a motor sem nome, não inscrito, e um passageiro, ocorridos
na baía de Guajará, nas proximidades do terminal da SOTAVE, Be-
lém, Pará, em 07 de setembro de 2009.

Relator : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
Revisor : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representado : Frank Jefferson Sousa da Silva
(Condutor inabilitado)
Advogado : Dr. Thales Arcoverde Treiger (DPU/RJ)
Nº 24.832/2010 - Acidente e fato da navegação envolvendo

o Rb "QUIABA", a chata "CC-15-69-01" e a lancha "IRENE-I",
ocorridos no rio São Francisco, entre os municípios de Buritizeiro e
Ibiaí, Minas Gerais, em 12 de outubro de 2009.

Relator : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos

Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : José Moreira dos Santos (Condutor do Rb

"QUIABA" rebocando a chata "CC-15-69-01")
Advogado : Dr. Emílio Matos Rocha (OAB/MG 99.559)
: Henryk Marques Grochowski
(Proprietário da lancha "IRENE-I")
Advogado : Dr. Daltro Gonçalves de Souza Neto (OAB/MG

33.387)
Nº 26.931/2012 - Fato da navegação envolvendo o NM

"GRANDE ARGENTINA", de bandeira de Gibraltar, e dois clan-
destinos, ocorrido durante a travessia do porto de Freetown, Serra
Leoa, para o porto de Vitória, Espírito Santo, Brasil, em 18 de
setembro de 2011.

Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Lars Sordal (Comandante)
Advogado : Dr. Luciano Penna Luz (OAB/RJ 102.831)
Nº 25.075/2010 - Acidente e fato da navegação envolvendo

o bote "ONDA VERDE" com uma banhista, ocorridos nas proxi-
midades da ilha do Campeche, Florianópolis, Santa Catarina, em 31
de janeiro de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representado : Jaison Rocha (Condutor) - Revel
Nº 25.997/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo

uma moto aquática sem nome, não inscrita, e a LM "MAPIK", ocor-
ridos no rio Uruguai, município de Marcelino Ramos, Rio Grande do
Sul, em 19 de dezembro de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Antônio Carlos Antunes
(Responsável pela moto aquática)
Advogado : Dr. Eduardo Cesar Paredes de Carvalho

(DPU/RJ)
: Silvia Helena Arizio Stella
(Proprietária da moto aquática)
Advogada : Drª Lorena Mendes dos Santos
OBS: ESTA PAUTA SUBSTITUI A ANTERIORMENTE

PUBLICADA.

Em 20 junho de 2013.

S E C R E TA R I A - G E R A L
DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

NOTAS PARA ARQUIVAMENTO

Acha(m)-se em Secretaria, aguardando representação de pos-
síveis interessados, com o prazo de dois (2) meses, de conformidade
com o art. 67, do Regimento Interno Processual, o(s) processo(s)
abaixo, recebido(s) da Procuradoria Especial da Marinha, com pedido
de Arquivamento:

N° do Processo: 27.868/2013
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: COMANDANTE SCHMIDT / EMBARCAÇÃO DE INTE-
RIOR E TRAVESSIA
Tipo: NAVIO MERCANTE
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO PARÁ / CURRALINHOS-PA
Data do Acidente: 30/03/2012
Hora: 16H45
Data Distribuição: 13/03/2013
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
PEM: Dr(a) LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 27.931/2013
Acidente / Fato:
COLISÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: MARABA I / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: APOIO MARÍTIMO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: CANAL DE ACESSO AO PORTO / VITÓ-
RIA-ES
Data do Acidente: 05/07/2012
Hora: 16H30
Data Distribuição: 10/04/2013
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dr(a) MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 27.790/2013
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: GALIZA / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO PRAIA DE
CONCEIÇÃO DE JACAREÍ / MANGARATIBA-RJ
Data do Acidente:

Hora: 18H
Data Distribuição: 26/02/2013
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
PEM: Dr(a) LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 27.971/2013
Acidente / Fato:
QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: A. NUNES II / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E POR-
TO
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO SOLIMÕES / MANAUS-AM
Data do Acidente: 05/02/2012
Hora: 04H30
Data Distribuição: 10/04/2013
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: Dr(a) GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 27.805/2013
Acidente / Fato:
QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: ANA MARIA DO MAR / EMBARCAÇÃO DE INTE-
RIOR E TRAVESSIA
Tipo: BOTE
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ILHA DO MAROIM / OLINDA-PE
Data do Acidente: 29/03/2012
Hora: 08H
Data Distribuição: 26/02/2013
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
PEM: Dr(a) LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 27.823/2013
Acidente / Fato:
MORTE DE PESSOA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: MSC GEMMA / EMBARCAÇÃO DE LONGO CURSO
Tipo: PORTA CONTEINERES
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: TERMINAL DO TECON / RIO GRANDE-RS
Data do Acidente: 26/08/2012
Hora: 10H
Data Distribuição: 26/02/2013
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: Dr(a) LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 27.942/2013
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: NÃO IDENTIFICADA / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR
E TRAVESSIA
Tipo: BARCO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO BAIANO / AFUÁ-PA
Data do Acidente: 13/05/1982
Hora: (não informado)
Data Distribuição: 10/04/2013
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: Dr(a) GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

Em 19 de junho de 2013.

Ministério da Educação
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 553, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II da
Constituição, e tendo em vista o disciplinado pelo art. 37 da Lei no

8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem como o contido no art. 3o do
Decreto no 7.311 e Art. 4o do Decreto no 7.312, ambos de 22 de
setembro de 2010, e ainda, em observância ao disposto na Portaria no

79, de 28 de fevereiro de 2002, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, resolve:

Art. 1o Ficam distribuídos, em conformidade com o Anexo I
desta Portaria, os cargos e códigos de vaga a eles referentes, do
Ministério da Educação - MEC para as Instituições Federais de En-
sino que integram a Rede Federal de Educação Profissional, Cien-
tífica e Tecnológica - IFs e de conformidade com o Anexo II, das IFs
para o MEC.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA
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ANEXO I

Do MEC para os IFs

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26256 CEFET/RJ
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
707001 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico NS 125 0 9 3 8 8 11 0938935

TOTAL DISTRIBUÍDO 125

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26201 C. PEDRO II
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
707001 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico NS 81 0938936 0939016

TOTAL DISTRIBUÍDO 81

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26435 IFRN
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701015 Contador E 4 0980142 0980145
701047 Médico-Área E 1 302948
701047 Médico-Área E 1 350004
701047 Médico-Área E 1 5 7 3 3 11

TOTAL DISTRIBUÍDO 7

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26437 IFRR
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701405 Auxiliar em Administração C 1 0687644
701405 Auxiliar em Administração C 1 0687667
701405 Auxiliar em Administração C 1 0687725
701010 Bibliotecário-Documentalista E 1 0979507

TOTAL DISTRIBUÍDO 4

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26430 IFSERTPE
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701200 Assistente em Administração D 6 0963828 0963833
701009 Auditor E 3 0827524 0827526
701009 Auditor E 2 0979001 0979002

TOTAL DISTRIBUÍDO 11

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26407 IFGOIANO
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701403 Assistente de Aluno C 3 0960303 0960305
701403 Assistente de Aluno C 1 0960431
701409 Auxiliar de Biblioteca C 1 0961386
701405 Auxiliar em Administração C 1 0642353
701405 Auxiliar em Administração C 2 0643683 0643684
701405 Auxiliar em Administração C 1 0688816
701200 Assistente em Administração D 10 0963834 0963843
701226 Técnico de Tecnologia da Informação D 1 0968176
701221 Técnico em Audiovisual D 1 0969672
701275 Técnico em Secretariado D 2 0971272 0971273
701266 Tradutor e Intérprete de Linguagem Sinais D 1 0973456
701001 Administrador E 2 0975517 0975518
701062 Analista de Tecnologia da Informação E 1 0976918
701006 Assistente Social E 1 0978555
701058 Pedagogo/área E 2 0983666 0983667
701060 Psicólogo/área E 1 0984576
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0689384

TOTAL DISTRIBUÍDO 32

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26405 IFCE
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701403 Assistente de Aluno C 7 0960306 0960312
701409 Auxiliar de Biblioteca C 16 0961387 0961402
701405 Auxiliar em Administração C 3 0643685 0643687
701405 Auxiliar em Administração C 1 0643689
701405 Auxiliar em Administração C 2 0643692 0643693
701405 Auxiliar em Administração C 1 0643697
701405 Auxiliar em Administração C 1 0643700
701405 Auxiliar em Administração C 1 0643702
701405 Auxiliar em Administração C 1 0643705
701405 Auxiliar em Administração C 1 0643764
701405 Auxiliar em Administração C 2 0643766 0643767
701405 Auxiliar em Administração C 7 0643772 0643778
701405 Auxiliar em Administração C 1 0643897
701405 Auxiliar em Administração C 1 0643899
701405 Auxiliar em Administração C 1 0643901
701405 Auxiliar em Administração C 1 0643905
701405 Auxiliar em Administração C 1 0643907
701405 Auxiliar em Administração C 1 0644176
701405 Auxiliar em Administração C 1 0644191
701405 Auxiliar em Administração C 1 0644196
701405 Auxiliar em Administração C 1 0645762
701405 Auxiliar em Administração C 1 0645778
701405 Auxiliar em Administração C 1 0645919
701405 Auxiliar em Administração C 3 0647381 0647383
701405 Auxiliar em Administração C 1 0671790
701405 Auxiliar em Administração C 1 0672257
701405 Auxiliar em Administração C 1 0673567
701200 Assistente em Administração D 70 0963844 0963913
701244 Técnico de Laboratório/área D 8 0834152 0834159
701226 Técnico de Tecnologia da Informação D 5 0968177 0968181
701214 Técnico em Agropecuária D 7 0835124 0835130
701221 Técnico em Audiovisual D 12 0969673 0969684
701266 Tradutor e Intérprete de Linguagem Sinais D 12 0973457 0973468

701001 Administrador E 1 0975519
701062 Analista de Tecnologia da Informação E 2 0976919 0976920
701004 Arquiteto e Urbanista E 1 0827108
701005 Arquivista E 3 0977837 0977839
701006 Assistente Social E 19 0978556 0978574
701010 Bibliotecário-Documentalista E 17 0979508 0979524
701015 Contador E 2 0980168 0980169
701026 Economista E 1 0980416
701029 Enfermeiro/área E 29 0980596 0980624
701032 Engenheiro de Segurança do Trabalho E 1 0828531
701038 Fisioterapeuta E 2 0982018 0982019
701055 Nutricionista/Habilitação E 2 0982883 0982884
701058 Pedagogo/área E 27 0983668 0983694
701066 Programador Visual E 6 0829671 0829676
701060 Psicólogo/área E 14 0984577 0984590
701072 Relações Publicas E 3 0984939 0984941
701073 Revisor de Textos E 8 0985160 0985167

TOTAL DISTRIBUÍDO 312

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26431 IFPI
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701403 Assistente de Aluno C 7 0960313 0960319
701409 Auxiliar de Biblioteca C 3 0961403 0961405
701405 Auxiliar em Administração C 1 0673591
701405 Auxiliar em Administração C 1 0674227
701405 Auxiliar em Administração C 1 0674257
701405 Auxiliar em Administração C 1 0674368
701405 Auxiliar em Administração C 1 0674995
701405 Auxiliar em Administração C 1 0674998
701244 Técnico de Laboratório/área D 24 0834160 0834183
701266 Tradutor e Intérprete de Linguagem Sinais D 4 0973469 0973472
701062 Analista de Tecnologia da Informação E 1 0976921
701006 Assistente Social E 3 0978575 0978577
701010 Bibliotecário-Documentalista E 3 0979525 0979527
701015 Contador E 3 0980170 0980172
701026 Economista E 2 0980417 0980418
701055 Nutricionista/Habilitação E 7 0982885 0982891
701064 Odontólogo E 2 0829105 0829106
701058 Pedagogo/área E 7 0983695 0983701
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0689448
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0689814
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0689816
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0689872
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0690043
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0690208
707001 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico NS 27 0939017 0939043

TOTAL DISTRIBUÍDO 105

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26432 IFPR
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701403 Assistente de Aluno C 14 0960320 0960333
701409 Auxiliar de Biblioteca C 2 0961406 0961407
701405 Auxiliar em Administração C 1 0675833
701405 Auxiliar em Administração C 1 0676088
701405 Auxiliar em Administração C 1 0676332
701405 Auxiliar em Administração C 1 0678095
701405 Auxiliar em Administração C 1 0678381
701405 Auxiliar em Administração C 1 0678422
701405 Auxiliar em Administração C 1 0678733
701405 Auxiliar em Administração C 1 0679298
701405 Auxiliar em Administração C 2 0680091 0680092
701405 Auxiliar em Administração C 3 0680388 0680390
701405 Auxiliar em Administração C 2 0681548 0681549
701200 Assistente em Administração D 36 0963914 0963949
701244 Técnico de Laboratório/área D 6 0834184 0834189
701226 Técnico de Tecnologia da Informação D 11 0968182 0968192
701216 Técnico em Arquivo D 4 0969289 0969292
701221 Técnico em Audiovisual D 2 0969685 0969686
701224 Técnico em Contabilidade D 13 0835685 0835697
701275 Técnico em Secretariado D 5 0971274 0971278
701266 Tradutor e Intérprete de Linguagem Sinais D 15 0973473 0973487
701001 Administrador E 6 0975520 0975525
701062 Analista de Tecnologia da Informação E 4 0976922 0976925
701005 Arquivista E 1 0977840
701006 Assistente Social E 2 0978578 0978579
701010 Bibliotecário-Documentalista E 2 0979528 0979529
701015 Contador E 6 0980173 0980178
701029 Enfermeiro/área E 1 0980625
701047 Médico-Área E 1 215370
701058 Pedagogo/área E 13 0983702 0983714
701060 Psicólogo/área E 6 0984591 0984596
701072 Relações Publicas E 1 0984942
701073 Revisor de Textos E 1 0985168
701076 Secretário Executivo E 1 0985499
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0690393
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0692024
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 2 0693382 0693383
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0693614
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0694474
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0697402
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0698073
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0698579
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0703941
701081 Te c n o l ó g o - F o r m a ç ã o E 1 0986412
707001 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico NS 50 0939044 0939093

TOTAL DISTRIBUÍDO 229

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26410 IFNORTEMG
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701403 Assistente de Aluno C 14 0960334 0960347
701409 Auxiliar de Biblioteca C 20 0961408 0961427
701405 Auxiliar em Administração C 1 0681550
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1

701405 Auxiliar em Administração C 2 0681562 0681563
701405 Auxiliar em Administração C 1 0681625
701405 Auxiliar em Administração C 1 0682204
701405 Auxiliar em Administração C 1 0682213
701405 Auxiliar em Administração C 1 0682437
701452 Operador de Máquinas Agrícolas C 1 0293325
701200 Assistente em Administração D 25 0963950 0963974
701200 Assistente em Administração D 11 0963993 0964003
701205 Diagramador D 1 0964890
701001 Administrador E 7 0975526 0975532
701062 Analista de Tecnologia da Informação E 2 0976926 0976927
701004 Arquiteto e Urbanista E 1 0827109
701005 Arquivista E 1 0977841
701009 Auditor E 1 0979003
701015 Contador E 3 0980179 0980181
701031 Engenheiro/área E 1 828129
701031 Engenheiro/área E 2 828134 828135
701031 Engenheiro/área E 1 828140
701031 Engenheiro/área E 3 828173 828175
701045 Jornalista E 1 0828750
701047 Médico-Área E 1 215564
701058 Pedagogo/área E 14 0983715 0983728
701066 Programador Visual E 2 0829677 0829678
701067 Publicitário E 1 0984816
701072 Relações Publicas E 1 0984943
701073 Revisor de Textos E 2 0985169 0985170
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0703960
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0703978

TOTAL DISTRIBUÍDO 125

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26419 IFRS
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701405 Auxiliar em Administração C 1 0684345
701405 Auxiliar em Administração C 1 0684491
701405 Auxiliar em Administração C 1 0684521
701405 Auxiliar em Administração C 1 0684552
701405 Auxiliar em Administração C 1 0684750
701200 Assistente em Administração D 10 0963975 0963984
701228 Técnico em Edificações D 1 0970459
701031 Engenheiro/área E 1 828182
701031 Engenheiro/área E 1 828188
701031 Engenheiro/área E 1 828193
701031 Engenheiro/área E 1 828195
701058 Pedagogo/área E 2 0983729 0983730
701076 Secretário Executivo E 1 0985500
701048 Médico Veterinário E 1 0848373

TOTAL DISTRIBUÍDO 24

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26428 IFBRASILIA
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701403 Assistente de Aluno C 11 0960348 0960358
701409 Auxiliar de Biblioteca C 12 0961428 0961439
701405 Auxiliar em Administração C 1 0684768
701405 Auxiliar em Administração C 1 0684977
701405 Auxiliar em Administração C 1 0684980
701405 Auxiliar em Administração C 1 0687403
701408 Auxiliar em Assuntos Educacionais C 4 0962089 0962092
701200 Assistente em Administração D 8 0963985 0963992

TOTAL DISTRIBUÍDO 39

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26439 IFSP
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701403 Assistente de Aluno C 33 0960359 0960391
701409 Auxiliar de Biblioteca C 26 0961440 0961465
701452 Operador de Máquinas Agrícolas C 1 0294010
701200 Assistente em Administração D 72 0964004 0964075
701216 Técnico em Arquivo D 5 0969293 0969297
701224 Técnico em Contabilidade D 5 0835698 0835702
701266 Tradutor e Intérprete de Linguagem Sinais D 28 0973488 0973515
701006 Assistente Social E 15 0978580 0978594
701009 Auditor E 1 0979004
701010 Bibliotecário-Documentalista E 20 0979530 0979549
701015 Contador E 5 0980182 0980186
701047 Médico-Área E 1 215990
701058 Pedagogo/área E 20 0983731 0983750
701060 Psicólogo/área E 20 0984597 0984616
701073 Revisor de Textos E 1 0985171
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0703988
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0703990
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0703995
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0704001
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 2 0704004 0704005
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0704017
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0704019
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0704022
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0704026
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0704167
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 2 0704174 0704175
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0704212
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 2 0704225 0704226
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0704229
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0704236
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 2 0704260 0704261
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 2 0704654 0704655
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0704672
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0708430
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0709009
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0709103
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0709199

701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0713523
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0713609
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0713623
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0713697
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0713788
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0713793
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0713800
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0713918

TOTAL DISTRIBUÍDO 288

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26421 IFRO
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0703979

TOTAL DISTRIBUÍDO 1

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26406 IFES
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0714227

TOTAL DISTRIBUÍDO 1

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26438 IFSC
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701403 Assistente de Aluno C 19 0960392 0960410
701409 Auxiliar de Biblioteca C 11 0961466 0961476
701200 Assistente em Administração D 35 0964076 0 9 6 4 11 0
701271 Mecânico Apoio Marítimo D 1 0833293
701244 Técnico de Laboratório/área D 23 0834190 0834212
701226 Técnico de Tecnologia da Informação D 9 0968193 0968201
701221 Técnico em Audiovisual D 1 0969687
701266 Tradutor e Intérprete de Linguagem Sinais D 3 0973516 0973518
701001 Administrador E 6 0975533 0975538
701009 Auditor E 2 0979005 0979006
701010 Bibliotecário-Documentalista E 3 0979550 0979552
701013 Comandante de Lancha E 1 0979767
701015 Contador E 13 0980187 0980199
701031 Engenheiro/área E 1 828202
701045 Jornalista E 6 0828751 0828756
701058 Pedagogo/área E 15 0983751 0983765
701066 Programador Visual E 1 0829679
701060 Psicólogo/área E 16 0984617 0984632
701076 Secretário Executivo E 1 0985501
701081 Te c n o l ó g o - F o r m a ç ã o E 4 0986413 0986416
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0714259
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0714773
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0714840
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0715220
707001 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico NS 100 0939094 0939193

TOTAL DISTRIBUÍDO 275

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26424 IFTO
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701072 Relações Publicas E 1 0984944
707001 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico NS 30 0939194 0939223

TOTAL DISTRIBUÍDO 31

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26411 IFSUDMG
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701006 Assistente Social E 1 0978595

TOTAL DISTRIBUÍDO 1

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26403 IFAM
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701403 Assistente de Aluno C 20 0 9 6 0 4 11 0960430
701409 Auxiliar de Biblioteca C 9 0961477 0961485
701200 Assistente em Administração D 33 0 9 6 4 111 0964143
701244 Técnico de Laboratório/área D 6 0834213 0834218
701226 Técnico de Tecnologia da Informação D 10 0968202 0 9 6 8 2 11
701214 Técnico em Agropecuária D 2 0835131 0835132
701221 Técnico em Audiovisual D 2 0969688 0969689
701224 Técnico em Contabilidade D 1 0835703
701228 Técnico em Edificações D 4 0970455 0970458
701233 Técnico em Enfermagem D 6 0835973 0835978
701275 Técnico em Secretariado D 1 0971279
701262 Técnico em Segurança do Trabalho D 2 0971905 0971906
701001 Administrador E 5 0975539 0975543
701062 Analista de Tecnologia da Informação E 7 0976932 0976938
701005 Arquivista E 1 0977842
701006 Assistente Social E 4 0978596 0978599
701010 Bibliotecário-Documentalista E 3 0979553 0979555
701015 Contador E 6 0980200 0980205
701026 Economista E 1 0980419
701029 Enfermeiro/área E 6 0980626 0980631
701086 Engenheiro Agrônomo E 2 0828429 0828430
701031 Engenheiro/área E 3 828203 828205
701031 Engenheiro/área E 2 828208 828209
701033 Estatístico E 1 0981833
701045 Jornalista E 1 0828757
701048 Médico Veterinário E 2 0848371 0848372
701047 Médico-Área E 1 302838
701058 Pedagogo/área E 8 0983766 0983773
701060 Psicólogo/área E 8 0984633 0984640
701076 Secretário Executivo E 2 0985502 0985503
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0715645
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1

701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0716020
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0716047
701079 Técnico em Assuntos Educacionais E 1 0720999
707001 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico NS 20 0939224 0939243

TOTAL DISTRIBUÍDO 183

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26422 IFCATARINA
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
707001 Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico NS 30 0939244 0939273

TOTAL DISTRIBUÍDO 30

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26436 IFSRIOGRAN
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701058 Pedagogo/área E 1 0337972

TOTAL DISTRIBUÍDO 1
ANEXO II

Do IF para o MEC
CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26424 IFTO

CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA
INICIAL FINAL

701045 Jornalista E 1 828732

TOTAL DISTRIBUÍDO 1

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26421 IFRO
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701009 Auditor E 1 827443
701009 Auditor E 1 827512

TOTAL DISTRIBUÍDO 2

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26410 IFNORTEMG
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
7 0 1 4 11 Auxiliar de Enfermagem C 1 348084
701064 Odontólogo E 1 829099
701214 Técnico em Agropecuária D 1 835067
701214 Técnico em Agropecuária D 1 835070
701214 Técnico em Agropecuária D 2 835075 835076
701224 Técnico em Contabilidade D 3 835645 835647
701233 Técnico em Enfermagem D 1 835838
701233 Técnico em Enfermagem D 2 835892 835893

TOTAL DISTRIBUÍDO 12

CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26431 IFPI
CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE QUANTIDADE CÓDIGO DE VAGA

INICIAL FINAL
701009 Auditor E 1 827358
701009 Auditor E 2 827453 827454

TOTAL DISTRIBUÍDO 3

PORTARIA No- 554, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Estabelece as diretrizes gerais para o pro-
cesso de avaliação de desempenho para fins
de progressão e de promoção dos servi-
dores pertencentes ao Plano de Carreiras e
Cargos de Magistério Federal das Institui-
ções Federais de Ensino vinculadas ao Mi-
nistério da Educação, de que trata o ca-
pitulo III da Lei no 12.772, de 28 de de-
zembro de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe é conferida pelo art. 87, paragrafo único, inciso II,
da Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos 2o, 12 e 14
da Lei no 12.772, de 28 de dezembro de 2012, com redação alterada
pela Medida Provisória no 614, de 14 de maio de 2013, resolve:

Art. 1o Ficam estabelecidas as diretrizes gerais para o pro-
cesso de avaliação de desempenho para fins de progressão e de
promoção dos servidores pertencentes ao Plano de Carreiras e Cargos
de Magistério Federal das Instituições Federais de Ensino vinculadas
ao Ministério da Educação, de que trata o capítulo III da Lei no

12.772, de 29 de dezembro de 2013, com redação alterada pela
Medida Provisória no 614, de 14 de maio de 2013.

Paragrafo único - Para os fins do disposto no caput, pro-
gressão é a passagem do servidor para o nível de vencimento ime-
diatamente superior dentro de uma mesma classe e, promoção, a
passagem do servidor de uma classe para outra subsequente.

Art. 2o O desenvolvimento na Carreira de Magistério Su-
perior ocorrerá mediante progressão funcional e promoção.

§ 1o A progressão na Carreira de Magistério Superior ocor-
rerá com base nos critérios gerais estabelecidos na Lei no 12.772 e
observará, cumulativamente:

I - o cumprimento do interstício de 24 (vinte e quatro) meses
de efetivo exercício em cada nível; e

II - aprovação em avaliação de desempenho.
§ 2o A promoção ocorrerá observados o interstício mínimo

de 24 (vinte e quatro) meses no último nível de cada classe an-
tecedente àquela para a qual se dará a promoção e, ainda, as seguintes
condições:

I - para a Classe B, com denominação de Professor As-
sistente: ser aprovado em processo de avaliação de desempenho;

II - para a Classe C, com denominação de Professor Adjunto:
ser aprovado em processo de avaliação de desempenho; e

III - para a Classe D, com denominação de Professor As-
sociado:

a) possuir o título de doutor; e
b) ser aprovado em processo de avaliação de desempenho; e
IV - para a Classe E, com denominação de Professor Titular:
a) possuir o título de doutor;
b) ser aprovado em processo de avaliação de desempenho; e
c) lograr aprovação de memorial que deverá considerar as

atividades de ensino, pesquisa, extensão, gestão acadêmica e pro-
dução profissional relevante, ou defesa de tese acadêmica inédita.

Art. 3o O desenvolvimento na Carreira de Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico ocorrerá mediante progressão
funcional e promoção, na forma disposta na Lei no 12.772, de
2012.

§ 1o A progressão na Carreira de Magistério do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico ocorrerá com base nos critérios gerais
estabelecidos na Lei no 12.772, de 2012, e observará, cumulativa-
mente:

I - o cumprimento do interstício de 24 (vinte e quatro) meses
de efetivo exercício em cada nível; e

II - aprovação em avaliação de desempenho individual.
§ 2o A promoção ocorrerá observados o interstício mínimo

de 24 (vinte e quatro) meses no último nível de cada classe an-
tecedente àquela para a qual se dará a promoção e, ainda, as seguintes
condições:

I - para a Classe D II: ser aprovado em processo de avaliação
de desempenho;

II - para a Classe D III: ser aprovado em processo de ava-
liação de desempenho;

III - para a Classe D IV: ser aprovado em processo de
avaliação de desempenho;

IV - para a Classe Titular:
a) possuir o título de doutor;
b) ser aprovado em processo de avaliação de desempenho; e
c) lograr aprovação de memorial que deverá considerar as

atividades de ensino, pesquisa, extensão, gestão acadêmica e produção
profissional relevante, ou de defesa de tese acadêmica inédita.

Paragrafo Único. Aos servidores ocupantes de cargos da Car-
reira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, na data de 1o de
março de 2013, será aplicado o interstício de 18 (dezoito) meses, para
a primeira progressão a ser realizada, observando os critérios de de-
senvolvimento na Carreira, estabelecidos na Lei no 12.772, de 2012.

Art. 4o A progressão funcional de um para outro nível, den-
tro da mesma classe, far-se-á exclusivamente mediante avaliação de
desempenho, respeitado o interstício legalmente previsto.

Art. 5o A avaliação de desempenho para a progressão de que
trata o artigo 4o obedecerá ao disposto nos artigos 12 e 14 da Lei no

12.772, de 2012, e aos critérios regulamentares deste ato normativo,
bem como às normas procedimentais estabelecidas pelo Conselho Su-
perior competente da Instituição Federal de Ensino, incidindo sobre as
atividades relacionadas a ensino, pesquisa, extensão e gestão, avalia-
dos, também, a assiduidade, responsabilidade e qualidade do trabalho.

Art. 6o A avaliação para a progressão funcional na Classe A,
com as denominações de Professor Adjunto A, Professor Assistente
A, e Professor Auxiliar, Classe B, com a denominação de Professor
Assistente, Classe C, com a denominação de Professor Adjunto e,
Classe D, com a denominação de Professor Associado, levará em
consideração, entre outros, os seguintes elementos:

I - desempenho didático, avaliado com a participação do
corpo discente;

II - orientação de estudantes de Mestrado e Doutorado, de
monitores, estagiários ou bolsistas institucionais, bem como de alunos
em seus trabalhos de conclusão de curso;

III - participação em bancas examinadoras de monografia, de
dissertações, de teses e de concurso público;

IV - cursos ou estágios de aperfeiçoamento, especialização e
atualização, bem como obtenção de créditos e títulos de pós-gra-
duação stricto sensu, exceto quando contabilizados para fins de pro-
moção acelerada;

V - produção científica, de inovação, técnica ou artística;
VI - atividade de extensão à comunidade, de cursos e de

serviços;
VII - exercício de funções de direção, coordenação, asses-

soramento, chefia e assistência na própria IFE ou em órgãos dos
Ministérios da Educação, da Cultura e de Ciência, Tecnologia e Ino-
vação, ou outro relacionado à área de atuação do docente;

VIII - representação, compreendendo a participação em ór-
gãos colegiados na IFE ou em órgão dos Ministérios da Educação, da
Cultura e da Ciência, Tecnologia e Inovação, ou outro relacionado à
área de atuação do docente, na condição de indicados ou eleitos; e

IX - demais atividades de gestão no âmbito da IFE, podendo
ser considerada a representação sindical, desde que o servidor não
esteja licenciado nos termos do art. 92 da Lei no 8112, de 1990.

Art. 7o A avaliação para a progressão funcional nas Classes DI,
DII, DIII e DIV da Carreira de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
levará em consideração, entre outros, os seguintes elementos:

I - atuação no ensino básico, técnico e tecnológico, em todos
os níveis e modalidades, observando normatização interna relativa à
atividade docente na IFE;

II - desempenho didático, avaliado com a participação do
corpo discente, conforme normatização própria da IFE;

III - orientação de estudantes em estágios, monitorias, bolsas
de pesquisa e inovação, bolsas de extensão, projetos integradores,
trabalhos de conclusão de cursos e na pós-graduação lato e stricto
sensu;

IV - participação em bancas examinadoras de monografia, de
dissertações, de teses e de concurso público;

V - cursos ou estágios de aperfeiçoamento, especialização e
atualização, bem como obtenção de créditos e títulos de pós-gra-
duação stricto sensu, exceto quando contabilizados para fins de pro-
moção acelerada;

VI - produção científica, técnica, tecnológica ou artística;
VII - participação em projetos de inovação tecnológica;
VIII - atividade de extensão à comunidade, de cursos e de

serviços tecnológicos;
IX - exercício de funções de direção, coordenação, asses-

soramento, chefia e assistência na própria IFE ou em órgãos dos
Ministérios da Educação, da Cultura e da Ciência, Tecnologia e Ino-
vação, ou outro relacionado à área de atuação do docente;

X - representação, compreendendo a participação em órgãos
colegiados na IFE ou em órgão dos Ministérios da Educação, da
Cultura e da Ciência, Tecnologia e Inovação, ou outro relacionado à
área de atuação do docente, na condição de indicados ou eleitos;

XI - demais atividades de gestão no âmbito da IFE, podendo
ser considerada a representação sindical, desde que o servidor não
esteja licenciado nos termos do art. 92 da Lei no 8112, de 1990.

Art. 8o A avaliação de desempenho acadêmico para pro-
moção à classe D, denominada Professor Associado, da Carreira do
Magistério Superior, será realizada por comissão examinadora cons-
tituída especialmente para este fim, no âmbito de cada Instituição
Federal de Ensino.

Paragrafo único. Caberá ao Conselho Superior da IFE definir
as atribuições e forma de funcionamento das comissões, bem como os
demais procedimentos específicos para avaliação do desempenho aca-
dêmico.

Art. 9o A avaliação para acesso à classe D, denominada
Professor Associado, da Carreira do Magistério Superior, e para pro-
gressão de um nível para outro dentro desta Classe, levará em con-
sideração o desempenho acadêmico nas seguintes atividades:

I - de ensino na educação superior, conforme art. 44 da Lei
no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, assim compreendidas aquelas
formalmente incluídas nos planos de integralização curricular dos
cursos de graduação e pós-graduação da IFE;

II - produção intelectual, abrangendo a produção científica,
artística, técnica e cultural, representada por publicações ou formas de
expressão usuais e pertinentes aos ambientes acadêmicos específicos,
avaliadas de acordo com a sistemática da CAPES e CNPq para as
diferentes áreas do conhecimento;

III - de pesquisa, relacionada a projetos de pesquisa apro-
vados pelas instâncias competentes de cada instituição;

IV - de extensão, relacionada a projetos de extensão apro-
vados pelas instâncias competentes de cada instituição;

V - de gestão, compreendendo atividades de direção, co-
ordenação, assessoramento, chefia e assistência na IFE, ou em órgão
dos Ministérios da Educação, da Cultura e da Ciência, Tecnologia e
Inovação, ou outro, relacionado à área de atuação do docente;

VI - representação, compreendendo a participação em órgãos
colegiados, na IFE, ou em órgão dos Ministérios da Educação, da
Cultura e da Ciência, Tecnologia e Inovação, ou outro, relacionado à
área de atuação do docente, na condição de indicados ou eleitos;

VII - demais atividades de gestão no âmbito da IFE, podendo
ser considerada a representação sindical, desde que o servidor não
esteja licenciado nos termos do art. 92 da Lei no 8112, de 1990.

VIII - outras atividades não incluídas no plano de integra-
lização curricular de cursos e programas oferecidos pela instituição,
tais como orientação e supervisão, participação em banca exami-
nadora e outras desenvolvidas na instituição pelas quais o docente
não receba remuneração adicional específica.
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Paragrafo único. Para progressão à classe D, denominada
Professor Associado, da Carreira do Magistério Superior, o docente
deverá obrigatoriamente comprovar a realização das atividades cons-
tantes nos incisos I e II deste artigo, exceto no caso dos ocupantes de
cargo de direção e assessoramento, que nessa condição estejam dis-
pensados da atividade constante do inciso I.

Art. 10. Os docentes aprovados no estágio probatório do
respectivo cargo que atenderem os seguintes requisitos de titulação
farão jus a processo de aceleração da promoção:

I - de qualquer nível da Classe A, com as denominações de
Professor Assistente A e Professor Auxiliar para o nível 1 da Classe
B, com a denominação de Professor Assistente, pela apresentação de
titulação de Mestre;

II - de qualquer nível da Classe A, com as denominações de
Professor Adjunto A, Professor Assistente A, e Professor Auxiliar, e
da classe B, com a denominação de Professor Assistente, para o nível
1 da Classe C, com a denominação de Professor Adjunto, pela apre-
sentação de titulação de doutor.

III - de qualquer nível da Classe D I para o nível 1 da classe
D II, pela apresentação de título de especialista; e

IV - de qualquer nível das Classes D I e D II para o nível 1
da classe D III, pela apresentação de título de mestre ou doutor.

Paragrafo único. Aos servidores ocupantes do Plano de Car-
reiras e Cargos de Magistério Federal, em 1o de março de 2013, é
permitida a aceleração da promoção de que trata este artigo ainda que
se encontrem em estágio probatório no cargo.

Art. 11. O processo de avaliação de desempenho acadêmico
será acompanhado pela Comissão Permanente de Pessoal Docente,
constituída conforme o art. 26 da Lei no 12.772, de 2012.

Art. 12. As diretrizes para promoção à classe de professor
titular da Carreira de Magistério Superior e da Carreira de Magistério
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico serão regulamentadas em
ato especifico.

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 557, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 2o

da Portaria Interministerial do Ministério da Educação e Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão no 149, de 10 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial do dia 13 de junho de 2011 ,
resolve:

Art. 1o Fica estabelecido, nos termos do art. 2o da Portaria Interministerial MEC/MPOG no 149,
de 2011, o quantitativo de Professores Temporários, nos termos do inciso X do Artigo 2o da Lei 8.745,
de 09 de dezembro de 1993, para contratação por tempo determinado por instituições da Rede Federal
de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, vinculadas ao Ministério da Educação, na forma do
anexo.

Parágrafo único. Os quantitativos de que trata esta Portaria seguem as demandas dos Programas
de Expansão da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica e deverão ser somados
aos quantitativos anteriores, no limite disposto no art. 1o da Portaria Interministerial MEC/MPOG no 149,
de 2011.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

ANEXO

CÓDIGO DO ORÇÃO INSTITUIÇÃO QUANTIDADE
26403 Instituto Federal de Educação, Ciência e tecnologia do Amazonas 15
26407 Instituto Federal de Educação, Ciência e tecnologia Goiano 25
26409 Instituto Federal de Educação, Ciência e tecnologia de Minas Gerais 23
26410 Instituto Federal de Educação, Ciência e tecnologia do Norte de Minas Gerais 40
2 6 4 11 Instituto Federal de Educação, Ciência e tecnologia do Sudeste de Minas Gerais 25
26412 Instituto Federal de Educação, Ciência e tecnologia do Sul de Minas Gerais 15
26413 Instituto Federal de Educação, Ciência e tecnologia do Triângulo Mineiro 10
26416 Instituto Federal de Educação, Ciência e tecnologia do Pará 2
26417 Instituto Federal de Educação, Ciência e tecnologia da Paraíba 12
26419 Instituto Federal de Educação, Ciência e tecnologia do Rio Grande do Sul 20
26422 Instituto Federal de Educação, Ciência e tecnologia Catarinense 30
26427 Instituto Federal de Educação, Ciência e tecnologia da Bahia 76
26428 Instituto Federal de Educação, Ciência e tecnologia de Brasília 10
26431 Instituto Federal de Educação, Ciência e tecnologia do Piauí 10
26432 Instituto Federal de Educação, Ciência e tecnologia do Paraná 10
26433 Instituto Federal de Educação, Ciência e tecnologia do Rio de Janeiro 40
26434 Instituto Federal de Educação, Ciência e tecnologia Fluminense 10
26435 Instituto Federal de Educação, Ciência e tecnologia do Rio Grande do Norte 20
26436 Instituto Federal de Educação, Ciência e tecnologia Sul-rio-grandense 15
26437 Instituto Federal de Educação, Ciência e tecnologia de Roraima 10
26438 Instituto Federal de Educação, Ciência e tecnologia de Santa Catarina 5
26439 Instituto Federal de Educação, Ciência e tecnologia de São Paulo 60
26256 Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca 10
26257 Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais 10
26201 Colégio Pedro II 20

TO TA L 523

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA

ATO No- 582, DE 14 DE JUNHO DE 2013

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso
de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista o disposto no art. 11 do Decreto-Lei n. 200,
de 25/2/1967, no Decreto n. 83.937, de 6/9/1979, e no art. 12 da Lei n. 9.784, de 29/1/1999, e
considerando a criação do Decanato de Gestão de Pessoas na estrutura organizacional da FUB (Re-
solução do Conselho Universitário n. 29/2010, de 7/12/2010), resolve:

Art. 1º. Delegar ao ocupante do cargo de Decano de Gestão de Pessoas as competências a seguir
elencadas, além das funções estabelecidas no art. 21 do Regimento Geral da UnB e de outras decorrentes
de sua condição:

I - abertura de concurso público, designação de comissão de concurso público e homologação
de resultado de concurso público;

II - abertura e homologação de resultado de processo seletivo para admissão de professor
substituto e visitante e de professor e pesquisador visitante estrangeiro;

IVAN CAMARGO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

PORTARIA No- 2.217, DE 19 DE JUNHO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta do Processo de nº. 23113.006611/12-61/Núcleo de Fisioterapia/Campus
Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, resolve:

Art. 1º - Prorrogar, por 01 (um) ano, contado a partir de 04/07/2013, o prazo de validade do
Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo, Assistente, Nível I, em regime de trabalho
de Dedicação Exclusiva, objeto do Edital nº 015/2012, realizado pela Universidade Federal de Sergipe
para o Núcleo de Fisioterapia/Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, para a Matéria de
Ensino Fisioterapia, Disciplinas Subunidades Prática de Ensino na Comunidade, Prática de Inserção da
Fisioterapia na Comunidade e Saúde do Trabalhador e Funcionalidade (sessão tutorial, prática de
subunidade e habilidades), homologado através da Portaria nº 1.677, de 28/06/2012, publicada no D.O.U.
de 04/07/2012, seção 1, página 21.

Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 2.221, DE 19 DE JUNHO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta no Processo nº. 23113.020661/12-79, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Núcleo de Engenharia Mecânica/CCET, objeto do Edital nº. 006/2013, publicado no D.O.U. de
08/02/2013, conforme informações que seguem:

Matéria de Ensino Mecânica dos Sólidos e Sistemas Mecânicos
Disciplinas Desenho de Máquinas; Elementos de Máquinas; Falhas em Equipamentos Mecânicos; Mecânica dos

Materiais; Mecanismos e Dinâmica das Máquinas; Dinâmica; Vibrações Mecânicas.
C a rg o / N í v e l Professor Assistente - Nível I

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final Não houve candidato aprovado

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 2.222, DE 19 DE JUNHO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta no Processo nº. 23113.002132/2013-27, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Departamento de Educação/CECH, objeto do Edital nº. 006/2013, publicado no D.O.U. de
08/02/2013, conforme informações que seguem:

Matéria de Ensino Educação Inclusiva
Disciplinas Língua Brasileira de Sinais/LIBRAS
C a rg o / N í v e l Professor Adjunto - Nível I

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final 1º LUGAR: RITA DE CÁCIA SANTOS SOUZA- 77,60

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS LINHARES

PORTARIA No- 172, DE 11 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TEC-
NOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO -CAMPUS LINHARES, no uso de suas atribuições regimentais,
resolve:

Homologar o Resultado do Processo Seletivo Simplificado destinado à Contratação de Professor
Substituto de que trata o Edital-GDG/nº 04/2013 - Campus Linhares, conforme relação anexa.

ANEXO I

Área de Estudo/Disciplina:ADMINISTRAÇÃO- 40 Horas - Campus Linhares

Nº de Inscrição Nome do Candidato Ponto Classificação
305 MARCO ANTONIO R. MENEGAZ 56,20 1º
308 DANILO MARCOS FARIA MOTA 55,80 2º
3 11 RODRIGO GOMES DA SILVA 43,20 NÃO HABILITADO
309 FÁBIO KONISHI 22,00 NÃO HABILITADO
304 EDSON VANDER COSTA ALVES 7,20 NÃO HABILITADO

Área de Estudo/Disciplina:AUTOMAÇÃO- 40 Horas - Campus Linhares

Nº de Inscrição Nome do Candidato Ponto Classificação
201 CARLOS FREDERICO CUNHA DE JESUS 61,20 1º
202 FELIPE ROTTA FERREIRA 53,60 2º
204 CELIS GOMES DOS SANTOS 47,20 3º
203 PEDRO BORGES DOS SANTOS 44,20 4º
205 JOÃO PEDRO QUIRINO FILHO 2,60 NÃO HABILITADO

Área de Estudo/Disciplina:INFORMÁTICA- 40 Horas - Campus Linhares

Nº de Inscrição Nome do Candidato Ponto Classificação
101 VINICIUS TADEU DOS SANTOS PASSOS 54,40 1º
102 EDUARDO SERAFIM 14,80 NÃO HABILITADO
104 MARCELO DOMINGOS NETO 3,40 NÃO HABILITADO
103 RAFAEL NICACIO VIANA 2,60 NÃO HABILITADO
100 RAFAEL FELIX ALVES 2,40 NÃO HABILITADO

Área de Estudo/Disciplina:PORTUGUÊS- 20 Horas - Campus Linhares

Nº de Inscrição Nome do Candidato Ponto Classificação
400 ANA PAULA T. ALMEIDA RICARDO 42,80 1º

MAURO SILVA PIAZZAROLLO
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA

MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE

RESOLUÇÃO No- 3, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Dá nova redação ao artigo 3º da Resolução
CNRMS nº 1, de 6 de fevereiro de 2013,
que Institui o banco de avaliadores da Co-
missão Nacional de Residência Multipro-
fissional em Saúde - CNRMS e dá outras
providências.

A Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em
Saúde - CNRMS, instituída pela Lei nº 11.129, de 30 de junho de
2005, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Intermi-
nisterial nº 1.077, de 12 de novembro de 2009;

CONSIDERANDO as necessidades atuais e o processo gra-
dativo de adequação do currículo dos profissionais da saúde para o
cumprimento dos requisitos necessários para a seleção de avaliadores,
de acordo com o disposto pela Resolução CNRMS nº 1, de 6 de
fevereiro de 2013, que institui o banco de avaliadores da Comissão
Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde - CNRMS e dá
outras providências; resolve:

Art. 1º O art. 3º da Resolução CNRMS nº 1/2013, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º O Banco de Avaliadores será constituído de pro-
fissionais da saúde com registro nos respectivos conselhos profis-
sionais, escolhidos por meio de processo seletivo público coordenado
pela CNRMS.

§ 1º O processo seletivo exigirá dos candidatos o cum-
primento dos seguintes requisitos:

I - cadastro do currículo na Plataforma Lattes;
II - cadastro do profissional no Sistema de Informação da

Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde -
SisCNRMS;

III - pós-graduação stricto sensu;
IV - experiência em avaliação de cursos de graduação, pós-

graduação ou em serviços da área da saúde;
V - experiência em tutoria ou preceptoria e gestão assis-

tencial ou gestão acadêmica;
VI - disponibilidade para participar de pelo menos três ava-

liações anuais;
VII - disponibilidade para se ausentar de suas atividades de

três a cinco dias consecutivos;
VIII - não pertencer, como membro titular ou suplente, à

CNRMS ou às suas Câmaras Técnicas; e
IX - inexistência de pendências em seu nome junto às au-

toridades tributárias e previdenciárias.
§ 2º A CNRMS poderá, de forma motivada e excepcional,

admitir no Banco de Avaliadores profissionais cuja experiência e/ou
formação acadêmica não correspondam ao disposto no § 1º, desde
que fique comprovada sua qualificação para exercer a função."

Art. 2º Esta resolução ad referendum será submetida à Co-
missão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde, na pri-
meira reunião que seguir a sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

PAULO SPELLER
Presidente da Comissão

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 14 de junho de 2013

Dispõe sobre o arquivamento do processo
de supervisão nº 23000.017885/2011-42.

No- 107 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, em atenção aos referenciais
substantivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos
de avaliação dos cursos de graduação e às normas que regulam o
processo administrativo na Administração Pública Federal, e com
fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da
Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
tendo em vista as razões expostas na Nota Técnica CGSE/DISUP/SE-
RES/MEC nº 373, de 2013, determina que:

(i)Seja arquivado o processo de supervisão nº
23000.017885/2011-42, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006.

(ii)Sejam revogados os efeitos das medidas cautelares apli-
cadas ao curso de Enfermagem (cód. 69459) da UNIVERSIDADE
DE FRANCA - UNIFRAN (496), por meio do Despacho nº 242, de
28 de novembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União em
29 de novembro de 2011.

(iii)Seja a UNIVERSIDADE DE FRANCA - UNIFRAN
(496) notificada da publicação do presente Despacho de arquiva-
mento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

Dispõe sobre o arquivamento do processo
de supervisão nº 23000.017991/2011-26.

No- 108 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, em atenção aos referenciais
substantivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos
de avaliação dos cursos de graduação e às normas que regulam o
processo administrativo na Administração Pública Federal, e com
fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da
Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
tendo em vista as razões expostas na Nota Técnica CGSE/DISUP/SE-
RES/MEC nº 372, de 2013, determina que:

(i)Seja arquivado o processo de supervisão nº
23000.017991/2011-26, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

(ii)Sejam revogados os efeitos das medidas cautelares apli-
cadas ao curso de Fisioterapia (cód. 19959) da FACULDADE SAN-
TA TEREZINHA - CEST (1115), por meio do Despacho nº 249, de
30 de novembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União em
05 de dezembro de 2011;

(iii)Seja a FACULDADE SANTA TEREZINHA - CEST
(1115) notificada da publicação do presente Despacho de arquiva-
mento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

Dispõe sobre o arquivamento do processo
de supervisão nº 23000.017015/2011-73.

No- 109 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, em atenção aos referenciais
substantivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos
de avaliação dos cursos de graduação e às normas que regulam o
processo administrativo na Administração Pública Federal, e com
fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da
Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
tendo em vista as razões expostas na Nota Técnica CGSE/DISUP/SE-
RES/MEC nº 371, de 2013, determina que:

(i)Seja arquivado o processo de supervisão nº
23000.017015/2011-73, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006;

(ii)Sejam revogados os efeitos das medidas cautelares apli-
cadas ao curso de Medicina (cód. 7414) da UNIVERSIDADE IGUA-
ÇU - UNIG (330), por meio do Despacho nº 234, de 17 de novembro
de 2011, publicado no Diário Oficial da União em 18 de novembro de
2 0 11 ;

(iii)Seja a UNIVERSIDADE IGUAÇU - UNIG (330) no-
tificada da publicação do presente Despacho de arquivamento, nos
termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

Dispõe sobre o arquivamento do processo
de supervisão nº 23000.018076/2011-58.

No- 110 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, em atenção aos referenciais
substantivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos
de avaliação dos cursos de graduação e às normas que regulam o
processo administrativo na Administração Pública Federal, e com
fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da
Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
tendo em vista as razões expostas na Nota Técnica CGSE/DISUP/SE-
RES/MEC nº 370, de 2013, determina que:

(i)Seja arquivado o processo de supervisão nº
23000.018076/2011-58, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006.

(ii)Sejam revogados os efeitos das medidas cautelares apli-
cadas ao curso de Enfermagem (cód. 101922) da FACULDADE ES-
TÁCIO DO RIO GRANDE DO NORTE - ESTÁCIO FATERN
(4566), por meio do Despacho nº 242, de 28 de novembro de 2011,
publicado no Diário Oficial da União em 29 de novembro de 2011.

(iii)Seja a FACULDADE ESTÁCIO DO RIO GRANDE DO
NORTE - ESTÁCIO FATERN (4566) notificada da publicação do
presente Despacho de arquivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº
9.784, de 1999.

Dispõe sobre o arquivamento do processo
de supervisão nº 23000.017988/2011-11.

No- 111 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, em atenção aos referenciais
substantivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos
de avaliação dos cursos de graduação e às normas que regulam o
processo administrativo na Administração Pública Federal, e com
fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da
Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
tendo em vista as razões expostas na Nota Técnica CGSE/DISUP/SE-
RES/MEC nº 369, de 2013, determina que:

(i)Seja arquivado o processo de supervisão nº
23000.017988/2011-11, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006.

(ii)Sejam revogados os efeitos das medidas cautelares apli-
cadas ao curso de Fisioterapia (cód. 46178) da FACULDADES IN-
TEGRADAS PITÁGORAS - FIP-MOC (4256), por meio do Des-
pacho nº 249, de 30 de novembro de 2011, publicado no Diário
Oficial da União em 05 de dezembro de 2011.

(iii)Seja a FACULDADES INTEGRADAS PITÁGORAS -
FIP-MOC (4256) notificada da publicação do presente Despacho de
arquivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

Dispõe sobre o arquivamento do processo
de supervisão nº 23000.017968/2011-31.

No- 112 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, em atenção aos referenciais
substantivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos
de avaliação dos cursos de graduação e às normas que regulam o
processo administrativo na Administração Pública Federal, e com
fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da
Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
tendo em vista as razões expostas na Nota Técnica CGSE/DISUP/SE-
RES/MEC nº 368, de 2013, determina que:

(i)Seja arquivado o processo de supervisão nº
23000.017968/2011-31, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006.

(ii)Sejam revogados os efeitos das medidas cautelares apli-
cadas ao curso de Enfermagem (cód. 68998) da FACULDADE CA-
TÓLICA RAINHA DO SERTÃO - FCRS (2135), por meio do Des-
pacho nº 242, de 28 de novembro de 2011, publicado no Diário
Oficial da União em 29 de novembro de 2011.

(iii)Seja a FACULDADE CATÓLICA RAINHA DO SER-
TÃO - FCRS (2135) notificada da publicação do presente Despacho
de arquivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

INSTITUTO DE BIOLOGIA

PORTARIA No- 6.919, DE 19 DE JUNHO DE 2013

O Diretor do Instituto de Biologia da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de Professor Visitante do Instituto de Biologia / Pós
Graduação em Genética e Pós Graduação em Biodiversidade e Bio-
logia Evolutiva, Setor de Bacteriófagos Marinhos, referente ao Edital
nº 142 de 29 de maio de 2013, publicado em DOU nº 105 de 04 de
junho de 2013, Seção 3, divulgando o nome do candidato apro-
vado:

1º CRISTIANE CARNEIRO THOMPSON

ANTONIO MATEO SOLÉ CAVA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA No- 1.223, DE 13 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre a anulação do processo se-
letivo simplificado destinado ao preenchi-
mento de vaga de professor substituto na
Faculdade de Educação Física da Univer-
sidade Federal de Uberlândia.

A PRÓ-REITORA DE RECURSOS HUMANOS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso de suas atri-
buições legais, e

Considerando que o Diretor da referida Unidade Acadêmica
encaminhou à Pró-Reitoria de Recursos Humanos expediente em que
aponta irregularidades no certame sob a égide do Edital 024/2013;

Considerando que foi concedida manifestação à Presidente
da Comissão Julgadora;

Considerando o Despacho do Magnífico Reitor desta Uni-
versidade Federal de Uberlândia que decidiu pela anulação do Edital
024/2013 e do concurso ao qual se refere, resolve:

Art. 1º - Anular o Processo Seletivo Simplificado para ad-
missão de professor substituto, regido pelo Edital nº 024/2013 rea-
lizado pela FACULDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA, na área de
História da Educação Física, Organização de Eventos, Pipe de Or-
ganização, Pipe 1, Estágio em Licenciatura, cujo extrato foi publicado
no Diário Oficial da União e no Jornal Correio de Uberlândia em 12
de março de 2013 e no site de internet da UFU www.ufu.br a partir
desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARLENE MARINS DE CAMARGOS BORGES

PORTARIA No- 1.235, DE 17 DE JUNHO DE 2013

A PRÓ-REITORA DE RECURSOS HUMANOS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Art. 1º. PRORROGAR, por mais 01 (um) ano o prazo de
validade do Concurso Público, regido pelo Edital 031/2012 realizado
pelo INSTITUTO DE ARTES, na área de Música, Sub-área Canto,
cujo Edital de homologação do resultado foi publicado no Diário
Oficial da União em 28 de junho de 2012.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

MARLENE MARINS DE CAMARGOS BORGES
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 360, DE 19 DE JUNHO DE 2013

Fixa a remuneração do Banco do Brasil
S.A. pelas atividades de gestão e adminis-
tração dos recursos do Fundo Nacional de
Aviação Civil - FNAC, nos termos do art.
63-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de
2 0 11 .

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA e o MINISTRO
DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhes
confere o § 5º do Art. 63-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011,
e o Decreto nº 8.024, de 4 de junho de 2013, resolvem:

Art. 1º Estabelecer a remuneração ao Banco do Brasil S.A.,
pelos serviços prestados à União nas atividades de gestão e ad-
ministração dos recursos do Fundo Nacional de Aviação Civil -
FNAC destinados à modernização, construção, ampliação ou reforma
de aeródromos públicos.

Art. 2º A remuneração corresponderá ao valor integral dos
custos incorridos com os itens de despesas a seguir descriminadas:

I - custo de pessoal do Banco do Brasil S.A. compatível com
a demanda para execução do contrato;

II - uso de estrutura física ou de recursos materiais nas
atividades vinculadas;

III - desenvolvimento e manutenção de soluções de tec-
nologia da informação específicas para a execução do contrato;

IV - deslocamento de funcionários do Banco do Brasil S.A.
a serviço;

V - outras despesas previamente justificadas pelo Banco do
Brasil S.A., mediante autorização da SAC-PR;

VI - despesas tributárias com ISS, PIS/PASEP e COFINS; e
VII - contratação de serviços de capacitação, mediante au-

torização da SAC-PR.
Parágrafo único. O Banco do Brasil receberá uma margem

de 6,4 % que incidirá sobre o valor integral dos custos incorridos com
os itens de despesas previstas nos incisos I a VI.

Art. 3º Os critérios de remuneração previstos no art. 2º desta
Portaria serão aplicados por até doze meses a partir da assinatura do
contrato com o Banco do Brasil S.A. e serão revistos anualmente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

W. MOREIRA FRANCO
Ministro de Estado

Chefe da Secretaria de Aviação Civil
da Presidência da República

PORTARIA Nº 361, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição Federal, e considerando o disposto na Lei nº 12.527, de
18 de novembro de 2011, e no Decreto nº 7.724, de 16 de maio de
2012, resolve:

Art. 1º O artigo 9° da Portaria GMF n° 233, de 26 de junho
de 2012, publicada no DOU de 28 de junho de 2012, Seção 1, página
145, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9º A informação sobre a remuneração do servidor pú-
blico federal e do ocupante de cargo em comissão em exercício no
Ministério da Fazenda, percebida em razão da participação como
representante da União em Conselhos de Administração e Fiscal ou
órgão equivalente de sociedade empresária em que a União, direta ou
indiretamente, participe minoritariamente no capital, na condição de
titular de ação ordinária ou preferencial, deverá ser encaminhada à
Controladoria-Geral da União pelo Gabinete do Ministro de Estado da
Fazenda até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao do seu
pagamento.

§ 1º O servidor público federal e o ocupante de cargo em
comissão de que trata o caput deverá enviar ao Gabinete do Ministro
de Estado da Fazenda:

I - o valor da remuneração bruta recebida pela participação
nos referidos órgãos societários; e

II - cópia do contracheque, em formato digital.
§ 2º O envio das informações previstas no § 1º deverá

ocorrer, inicialmente, até o 5º (quinto) dia útil subsequente ao pri-
meiro pagamento e, após, somente quando de sua alteração.

§ 3º O Gabinete do Ministro de Estado da Fazenda dis-
ponibilizará caixa de endereço eletrônico para recepção das men-
sagens com as informações de que trata o § 1º.

§ 4º O conselheiro suplente está sujeito ao disposto neste
artigo por ocasião do recebimento de remuneração."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

BANCO CENTRAL DO BRASIL

ATO No- 1.251, DE 19 DE JUNHO DE 2013

Decreta a liquidação extrajudicial do Banco
BVA S.A.

O Presidente do Banco Central do Brasil, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 12, inciso XVII, do Regimento Interno,
anexo à Portaria nº 29.971, de 4 de março de 2005, com fundamento
nos arts. 1º, 12, alínea "c", 15, inciso I, alíneas "a" e "b", § 2º, e 16,
todos da Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, considerando o
relatório do interventor, que confirma o comprometimento da situação
econômico-financeira da entidade e a grave violação das normas que
disciplinam sua atividade, atestando a existência de passivo a des-
coberto e a inviabilidade de normalização dos negócios da empresa,
resolve:

Art. 1º Fica decretada a liquidação extrajudicial do Banco
BVA S.A., CNPJ 32.254.138/0001-03, com sede na cidade do Rio de
Janeiro, ora sob o regime de intervenção, decretado pelo Ato do
Presidente nº 1.238, de 19 de outubro de 2012, publicado no Diário
Oficial da União de 22 de outubro de 2012.

Art. 2º Fica nomeado liquidante, com amplos poderes de
administração e liquidação, o Sr. Valder Viana de Carvalho, carteira
de identidade nº 5519418-7 - SSP/SP e CPF nº 369.056.238-49.

Art. 3º Fica indicado como termo legal da liquidação ex-
trajudicial o dia 20 de agosto de 2012 (sessenta dias anteriores ao ato
de decretação do regime de intervenção).

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI

ATO No- 1.252, DE 19 DE JUNHO DE 2013

Declara cessada a liquidação extrajudicial
do Banco Interior de São Paulo S.A.

O Presidente do Banco Central do Brasil, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 12, inciso XVII, do Regimento Interno,
com fundamento no art. 19, alínea "d", da Lei nº 6.024, de 13 de
março de 1974,

Considerando que o MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da
Comarca de São José do Rio Preto (SP), Dr. Flávio Dassi Vianna, deu
prosseguimento à falência do Banco Interior de São Paulo S.A.,
indicando como administrador judicial o Sr. Alcides Roberto de Oli-
veira Chaves, Carteira de Identidade nº 5.140.519 - SSP/SP e CPF nº
485.970.748-6, conforme consta do "Edital Para Conhecimento de
Credores e Demais Interessados", de 25 de março de 2013, expedido
nos autos da Ação de Falência de Empresários, Sociedades Em-
presariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Processo nº
0022647-42.2002.8.26.0576 - 3062/02, publicado no Diário de Justiça
Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, de 3 de
abril de 2013, e

Considerando o atendimento dos requisitos legais necessários
para cessação do regime especial a que a empresa se encontra sub-
metida, conforme consta do Processo 0101102948, resolve:

Art. 1º Fica cessada a liquidação extrajudicial a que foi
submetido o Banco Interior de São Paulo S.A., CNPJ
69.057.453/0001-50, com sede em São José do Rio Preto (SP), pelo
Ato-Presi nº 911, de 7 de fevereiro de 2001, publicado no Diário
Oficial da União de 8 de fevereiro de 2001.

Art. 2º Fica dispensado do encargo de liquidante o Sr. Al-
cides Roberto de Oliveira Chaves, já qualificado.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI

ATO No- 1.253, DE 19 DE JUNHO DE 2013

Declara cessada a liquidação extrajudicial
do Consórcio Fiorelli Administração de
Bens Ltda.

O Presidente do Banco Central do Brasil, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 12, inciso XVII, do Regimento Interno,
com fundamento no art. 19, alínea "b", da Lei nº 6.024, de 13 de
março de 1974,

Considerando a transformação do regime de liquidação ex-
trajudicial do Consórcio Fiorelli Administração de Bens Ltda., CNPJ
45.793.684/0001-64, em liquidação ordinária, conforme acordo ho-
mologado pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Re-
cuperações Judiciais, Dr. Daniel Carnio Costa, em 8 de novembro de
2012, no bojo do Processo nº 0017086-92.2011.8.26.0100, e

Considerando o atendimento dos requisitos legais necessários
para cessação do regime especial a que a empresa se encontra sub-
metida, resolve:

Art. 1º Declarar cessada a liquidação extrajudicial a que foi
submetido o Consórcio Fiorelli Administração de Bens Ltda., CNPJ
45.793.684/0001-64, com sede em São Paulo (SP), pelo Ato-Presi nº
1.167, de 11 de março de 2010, publicado pelo Diário Oficial da
União de 12 de março de 2010.

Art. 2º Dispensar o Sr. José Roberto Alves, Carteira de
Identidade nº 5.177.729 - SSP/SP e CPF nº 435.894.648-87, do en-
cargo de liquidante.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS,
DE PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA

E DE CAPITALIZAÇÃO

PAUTA DE JULGAMENTO DA 179a- SESSÃO
A SER REALIZADA EM 2 DE JULHO DE 2013

Pauta de Julgamento de Recursos da 179a Sessão, que será
realizada na data a seguir mencionada, na Avenida Presidente Vargas,
730, 13o andar - Centro - Rio de Janeiro.

DIA 02 DE JULHO DE 2013, ÀS 10h30m.
01)RECURSO Nº 0660 - Processo SUSEP nº 10.001021/00-

15 - Recorrente: HSBC Seguros (Brasil) S.A.; Recorrida: Superin-
tendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Paulo
Antonio Costa de Almeida Penido; Revisor: Conselheiro Francisco
Teixeira de Almeida.

02)RECURSO Nº 1124 - Processo SUSEP nº
15414.003007/98-58 - Recorrente: Vera Cruz Seguradora S.A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido; Revisor: Con-
selheiro Claudio Carvalho Pacheco.

03)RECURSO Nº 1847 - Processo SUSEP nº
15414.002869/2002-74 - Recorrente: Sul América Seguros de Vida e
Previdência S.A.; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco; Revisor:

Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.
04)RECURSO Nº 1895 - Processo SUSEP nº 10.005603/01-

33 II volumes - Recorrente: COSESP - Companhia de Seguros do
Estado de São Paulo; Recorrida: Superintendência de Seguros Pri-
vados - SUSEP. Relator: Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida;
Revisor: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco.

05)RECURSO Nº 2239 - Processo SUSEP nº 006-00117/99
- Recorrente: Generali do Brasil Companhia Nacional de Seguros;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido; Revisor: Con-
selheiro Claudio Carvalho Pacheco.

06)RECURSO Nº 2296 - Processo SUSEP nº 10.004188/99-
31 - Recorrente: Sul América Companhia Nacional de Seguros; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco; Revisor: Conselheiro Paulo
Antonio Costa de Almeida Penido.

07)RECURSO Nº 2579 - Processo SUSEP nº
15414.001023/98-33 Apenso: Processo SUSEP nº 15414.001459/98-
69 - Recorrente: Companhia de Seguros Minas-Brasil; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Claudio Car-
valho Pacheco.

08)RECURSO Nº 2964 - Processo SUSEP nº 10.004247/99-
07 II volumes - Recorrente: Federal de Seguros S.A.; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Paulo Antonio Costa de Almeida Penido; Revisor: Conselheiro Clau-
dio Carvalho Pacheco.

09)RECURSO Nº 2998 - Processo SUSEP nº 10.003549/00-
38 II volumes - Recorrente: Bradesco Seguros S.A.; Recorrida: Su-
perintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Claudio Carvalho Pacheco; Revisor: Conselheiro Francisco Teixeira
de Almeida.

10)RECURSO Nº 3111 - Processo SUSEP nº
15414.004913/98-05 - Recorrente: Federal de Seguros S.A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Claudio Carvalho Pacheco; Revisor: Conselheiro Paulo An-
tonio Costa de Almeida Penido.

11)RECURSO Nº 3308 - Processo SUSEP nº
15414.001031/2004-25 - Recorrente: RS Previdência; Recorrida: Su-
perintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Claudio Car-
valho Pacheco.

12)RECURSO Nº 3502 - Processo SUSEP nº 008-00253/00
- Recorrente: Pecúlio União Previdência Privada; Recorrida: Supe-
rintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Marcelo Au-
gusto Camacho Rocha.

13)RECURSO Nº 3538 - Processo SUSEP nº 10.000220/00-
14 - Recorrente: Pecúlio União Previdência Privada; Recorrida: Su-
perintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Paulo Antonio
Costa de Almeida Penido.

14)RECURSO Nº 3586 - Processo SUSEP nº
15414.200256/2002-09 - Recorrente: Tokio Marine Seguradora S.A.;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro
Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

15)RECURSO Nº 3617 - Processo SUSEP nº
15414.004067/2002-07 - Recorrente: Caixa Seguradora S.A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Claudio
Carvalho Pacheco.

16)RECURSO Nº 3777 - Processo SUSEP nº 10.002102/00-
51 - Recorrente: Federal de Seguros S.A.; Recorrida: Superinten-
dência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Francisco
Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Marcelo Augusto Cama-
cho Rocha.

17)RECURSO Nº 3847 - Processo SUSEP nº 005-00711/01
- Recorrente: Marítima Seguros S.A.; Recorrida: Superintendência de
Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Francisco Teixeira
de Almeida; Revisor: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Ro-
cha.

Ministério da Fazenda
.
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18)RECURSO Nº 3868 - Processo SUSEP nº
15414.005213/2002-11 II volumes - Recorrente: Sul América Seguros
de Vida e Previdência S.A.; Recorrida: Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Francisco Teixeira de Al-
meida; Revisor: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Pe-
nido.

19)RECURSO Nº 3902 - Processo SUSEP nº
15414.005072/2005-71 - Recorrente: Rural Seguradora S.A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Claudio
Carvalho Pacheco.

20)RECURSO Nº 3971 - Processo SUSEP nº
15414.004194/2003-89 III volumes - Recorrente: Família Bandeirante
Previdência Privada; Recorrida: Superintendência de Seguros Priva-
dos - SUSEP. Relator: Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida;
Revisor: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

21)RECURSO Nº 4040 - Processo SUSEP nº
15414.001788/2006-81 - Recorrente: Kyoei do Brasil Companhia de
Seguros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Con-
selheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha.

22)RECURSO Nº 4108 - Processo SUSEP nº
15414.101018/2002-11 II volumes - Recorrente: Marítima Seguros
S.A.; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido; Re-
visor: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco.

23)RECURSO Nº 4129 - Processo SUSEP nº
15414.100638/2003-14 II volumes - Recorrente: Brasilprev Seguros e
Previdência S.A.; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco; Revisor:

Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida.
24)RECURSO Nº 4133 - Processo SUSEP nº 10.006606/01-

67 - Recorrente: Caixa Seguradora S.A.; Recorrida: Superintendência
de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Francisco Tei-
xeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho
Rocha.

25)RECURSO Nº 4146 - Processo SUSEP nº
15414.002610/2004-95 - Recorrente: Sul América Capitalização S.A.;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro
Claudio Carvalho Pacheco.

26)RECURSO Nº 4183 - Processo SUSEP nº
15414.002314/2006-56 - Recorrente: GBOEX - Grêmio Beneficente;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro
Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

27)RECURSO Nº 4196 - Processo SUSEP nº
15414.002248/2004-52 - Recorrente: APLUB - Previdência Privada;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido; Revisor: Con-
selheiro Claudio Carvalho Pacheco.

28)RECURSO Nº 4285 - Processo SUSEP nº
15414.003675/2002-96 II volumes - Recorrente: Porto Seguro Com-
panhia de Seguros Gerais; Recorrida: Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Francisco Teixeira de Al-
meida; Revisor: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha.

29)RECURSO Nº 4498 - Processo SUSEP nº
15414.200220/2003-06 - Recorrente: Itaú Seguros S.A.; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Paulo Antonio
Costa de Almeida Penido.

30)RECURSO Nº 4563 - Processo SUSEP nº
15414.004011/2004-14 IV volumes - Recorrente: Caixa Seguradora
S.A.; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Con-
selheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

31)RECURSO Nº 4596 - Processo SUSEP nº
15414.001048/2004-82 - Recorrente: Rural Seguradora S.A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido; Revisor: Con-
selheiro Claudio Carvalho Pacheco.

32)RECURSO Nº 4600 - Processo SUSEP nº
15414.004484/2006-75 - Recorrente: Kyoei do Brasil Companhia de
Seguros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha; Revisor:
Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

33)RECURSO Nº 4627 - Processo SUSEP nº
15414.003229/2004-43 II volumes - Recorrente: CAPEMI - Caixa de
Pecúlios, Pensões e Montepios Beneficente; Recorrida: Superinten-
dência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Marcelo
Augusto Camacho Rocha; Revisor: Conselheiro Francisco Teixeira de
Almeida.

34)RECURSO Nº 4684 - Processo SUSEP nº
15414.000693/2007-21 - Recorrente: Sul América Seguros de Vida e
Previdência S.A.; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Pe-

nido; Revisor: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha.
35)RECURSO Nº 4726 - Processo SUSEP nº

15414.002387/2007-29 II volumes - Recorrente: Pecúlio Abraham
Lincoln - AMAL; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -

SUSEP. Relator: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha;
Revisor: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

36)RECURSO Nº 4882 - Processo SUSEP nº
15414.100357/2005-15 - Recorrente: AVS Seguradora S.A. - em Li-
quidação Extrajudicial; Recorrida: Superintendência de Seguros Pri-
vados - SUSEP. Relator: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho
Rocha; Revisor: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco.

37)RECURSO Nº 4894 - Processo SUSEP nº
15414.003720/2005-55 - Recorrente: Bradesco Seguros S.A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha; Revisor: Conselheiro
Claudio Carvalho Pacheco.

38)RECURSO Nº 5077 - Processo SUSEP nº
15414.004529/2007-92 II volumes - Recorrente: Bradesco Vida e
Previdência S.A.; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco; Revisor:

Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.
39)RECURSO Nº 5107 - Processo SUSEP nº

15414.001248/2008-69 - Recorrente: APLUB - Previdência Privada;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco; Revisor: Conselheiro Paulo
Antonio Costa de Almeida Penido.

40)RECURSO Nº 5170 - Processo SUSEP nº
15414.001266/2008-41 - Recorrente: Sul América Seguros de Vida e
Previdência S.A.; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -

SUSEP. Relator: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha;
Revisor: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco.

41)RECURSO Nº 5173 - Processo SUSEP nº
15414.002805/2008-69 - Recorrente: APLUB - Previdência Privada;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco; Revisor: Conselheiro Paulo
Antonio Costa de Almeida Penido.

42)RECURSO Nº 5189 - Processo SUSEP nº
15414.002629/2008-65 - Recorrente: Unibanco AIG Vida e Previ-
dência S.A.; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SU-
SEP. Relator: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha; Re-
visor: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco.

43)RECURSO Nº 5231 - Processo SUSEP nº
15414.003284/2008-67 - Recorrente: Confiança Companhia de Se-
guros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha; Revisor:
Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco.

44)RECURSO Nº 5267 - Processo SUSEP nº
15414.003944/2008-18 - Recorrente: APLUB - Previdência Privada;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha; Revisor: Conselheiro
Claudio Carvalho Pacheco.

45)RECURSO Nº 5282 - Processo SUSEP nº
15414.005215/2005-45 - Recorrente: Bradesco Seguros S.A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha; Revisor: Conselheiro
Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

46)RECURSO Nº 5287 - Processo SUSEP nº
15414.000411/2009-57 - Recorrente: APLUB - Previdência Privada;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha; Revisor: Conselheiro
Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

47)RECURSO Nº 5320 - Processo SUSEP nº
15414.004017/2008-15 - Recorrente: Allianz Seguros S.A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido; Revisor: Con-
selheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha.

48)RECURSO Nº 5328 - Processo SUSEP nº
15414.200342/2007-18 - Recorrente: Mapfre Nossa Caixa Vida e

Previdência S.A.; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco; Revisor:

Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.
49)RECURSO Nº 5372 - Processo SUSEP nº

15414.001526/2009-69 - Recorrente: Investprev Seguros e Previdên-
cia S.A.; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha; Revisor:
Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco.

50)RECURSO Nº 5395 - Processo SUSEP nº
15414.200282/2007-33 - Recorrente: Companhia de Seguros Aliança
do Brasil; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco; Revisor: Conselheiro
Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

51)RECURSO Nº 5396 - Processo SUSEP nº
15414.100671/2004-17 - Recorrente: AVS Seguradora S.A. - em Li-
quidação Extrajudicial; Recorrida: Superintendência de Seguros Pri-
vados - SUSEP. Relator: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho
Rocha; Revisor: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco.

52)RECURSO Nº 5454 - Processo SUSEP nº
15414.200362/2007-99 - Recorrente: PQ Seguros S.A.; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Marcelo Augusto Camacho Rocha; Revisor: Conselheiro Paulo An-
tonio Costa de Almeida Penido.

53)RECURSO Nº 5462 - Processo SUSEP nº
15414.004414/2007-06 - Recorrente: Federal de Seguros S.A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha; Revisor: Conselheiro
Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

54)RECURSO Nº 5479 - Processo SUSEP nº
15414.001823/2007-42 II volumes - Recorrente: Sul América Seguros
de Vida e Previdência S.A.; Recorrida: Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Paulo Antonio Costa de
Almeida Penido; Revisor: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho
Rocha.

55)RECURSO Nº 5566 - Processo SUSEP nº
15414.003220/2007-85 II volumes - Recorrente: Tokio Marine Brasil
Seguradora S.A.; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -

SUSEP. Relator: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha;
Revisor: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

56)RECURSO Nº 5752 - Processo SUSEP nº
15414.200354/2007-42 - Recorrente: Azul Companhia de Seguros
Gerais; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco; Revisor: Conselheiro
Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

57)RECURSO Nº 5772 - Processo SUSEP nº 010-00192/00
II volumes - Recorrente: Tokio Marine Seguradora S.A. (antiga Real
Seguros S.A.); Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Pe-
nido; Revisor: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha.

58)RECURSO Nº 5846 - Processo SUSEP nº
15414.200289/2008-36 - Recorrente: SDB Companhia de Seguros
Gerais - em Liquidação Extrajudicial; Recorrida: Superintendência de
Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Claudio Carvalho
Pacheco; Revisor: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha.

59)RECURSO Nº 6075 - Processo SUSEP nº
15414.003371/2009-03 - Recorrente: Sul América Capitalização S.A.;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco; Revisor: Conselheiro Paulo
Antonio Costa de Almeida Penido.

60)RECURSO Nº 6188 - Processo SUSEP nº
15414.002238/2009-21 - Recorrente: Atlântica Companhia de Segu-
ros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Re-
lator: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco; Revisor: Conselheiro
Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

Observação:
1) Segundo o disposto no § 3o, do artigo 18 do Regimento

Interno do CRSNSP, aprovado pelo Decreto No 2.824, de 27 de
outubro de 1998, "nos casos em que se tornar impossível julgar todos
os processos da pauta, fica facultado ao Presidente suspender a sessão
e reiniciá-la no dia útil subsequente, independentemente de nova
convocação e publicação".

Rio de Janeiro, 20 de junho de 2013.
ANA MARIA MELO NETTO

Presidente do Conselho

THERESA CHRISTINA CUNHA MARTINS
Secretária Executiva

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 20 de junho de 2013

Habilitação a exercer a atividade de distribuição e revenda de ECF.

No- 121 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cumprimento
ao disposto na cláusula décima sétima do Convênio ICMS 09/09, de 03 de abril de 2009, torna público que estão habilitadas a exercer a atividade de distribuição e revenda de equipamentos Emissores de Cupom Fiscal
(ECF) os seguintes estabelecimentos:

DENOMINAÇÃO CNPJ ENDEREÇO
PEDRO APARECIDO PEREZ INFORMÁTICA ME 10.370.600/0001-03 Rua Joaquim Betti nº 166

Parque Santana
Valinhos - SP
CEP: 13.274-250

OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA S/A 71.702.716/0007-74 Rod. Anhanguera, s/n Km 37 - Lado Direito Bloco 10 e 11 Área 3
Jordanésia
Cajamar - SP
CEP: 07.750-000
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OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA S/A 71.702.716/0010-70 Rua Antonio Lacerda Braga, 960 - Torre B Sala Comercial C
Cidade Industrial
Curitiba - PR
CEP: 81.170-240

BP MARCASSA - ME 04.909.613/0001-05 Av. Marcelo Stefani nº 15 Bloco 41/42
Jardim do Lago
Bragança Paulista - SP
CEP: 12.914-490

VIDROMINAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 22.656.847/0001-61 Rod. Alfenas/Campos Gerais Km 06
Gaspar Lopes
Alfenas - MG
CEP: 37.130-000

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF.

No- 122 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade
com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta
Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir
relacionados:

1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
R&R Correia Informática Ltda 68.753.318/0001-87 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL2032013, nome: Amipaf, versão:

1.6.0.0, código: MD-5: 080CD31E0AED1EC4A9B7313FF236685B *PAFECF
Editora Vozes Ltda 31.127.301/0001-04 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1432013, nome: Varejo, versão:

2013.1, código: MD-5: 7e8643da723c0401611b55fe76b63aae *Varejo
Softdata Sistemas de Itacoara Ltda 09.573.666/0001-03 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1612013, nome: SOFTCOMMERCE,

versão: 5.0.0, código: MD-5: de0839b360ef1206426ef3ca8515d99d *SoftPDV
Sifat Programas de Informática Ltda 00.689.700/0001-35 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1892013, nome: SiFat - Frente de

Caixa, versão: 3.5, código: MD-5: 023C75181E0768CA696F8D0AB2BB59EC*MYFREN-
TECAIXA

Misterchef Sistemas de Automação Ltda 09.605.375/0001-50 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL2312013, nome: BEMATECH MIS-
TERCHEF, versão: 01.59, código: MD-5: ED06014AC167B70DB2D15D6EB2F2AB21
*MISTERCHEFNET

2. Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul - PRS

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Linx Sistemas e Consultoria Ltda 54.517.628/0001-98 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: PRS0152013, nome: D-PDV WINDOWS,

versão: 1.7.7.0, código: MD-5: 620e1ebaca44efa29c2598ad39d7e66b
Linx Sistemas e Consultoria Ltda 54.517.628/0001-98 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: PRS0162013, nome: D-PDV LINUX,

versão: 02.0.7, código: MD-5: 5701a1bb600358bf96a7c40c33ce8bd9

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF.

No- 123 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade
com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta
Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais não consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir
relacionados:

1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Domper Consultoria e Sistemas Ltda 08.020.035/0001-02 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL2142013, nome: ECF DOMPER,

versão: 1.0, código: MD-5: 30DEFAFD826F26747C9C798097DF159A *ECFDOMPER
Chart Consultores em Informática Ltda 42.767.525/0001-05 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL2282013, nome: Cupom Chart, versão:

13.06, código: MD-5: 6F69B1B8A2DE14C55E5C3FB6D57F55D6 *Wflmenu0

2. Fundação Instituto Nacional de Telecomunicações - INA

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Projetus Tecnologia da Informação Ltda 06.376.436/0001-66 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: INA0222013, nome: Satis PAF-ECF,

versão: 1.00, código: MD-5:
914A4B90B7DC315FBC3D7D389606C88D

3. Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul - PRS

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Gestor S.A. Tecnologia da Informação 04.861.460/0001-65 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: PRS0182013, nome: Gestor, versão: 13.1.0,

código: MD-5: b3649bbbba915fb85ff92ca5a74a6111
Powersoft Tecnologia S.A. 03.061.816/0001-13 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: PRS0132013, nome: PowerPAF, versão:

2.45.00.00 código: MD-5: 8a3512839b1269c9f3428383ac2fdd9c0

4. Universidade Potiguar - UNP

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
SS Solução Sistemas Ltda EPP 04.528.001/0001-64 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número UNP0952013, nome: SS RESTÔ PAF,

versão: 2013.7, código MD-5: 2689c3a43f4f43c6975ea4e9c3d69ebd
* R e s t a u r a n t e PA F R

Alan Ricarte de Araújo Medeiros ME 06.126.508/0001-17 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número UNP0942013, nome: AR PDV, versão:
4.2.2.1, código MD-5: 1b52f3e8e87671b33ed69b2c28d4f215*AR_PDV

Ipojuca Moraes da Cruz ME 02.074.356/0001-03 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número UNP0932013, nome: Experts Frente de
Loja PDV, versão: 2.6, código MD-5: b42b4df682fda3533332865b4c252dcb*FrenteLo-
jaPDV

5. Pontifícia Universidade Católica de Goiás - UCG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Servsistem Informatica e Automação Comercial Ltda 08.150.340/0001-00 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número UCG0022013, nome: SyMac PAF PDV,

versão: 5.0 Win, código MD-5: 9E287A4A16821285FA3859032BED7CC1

6. Universidade Federal de Goiás - UFG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Siagri Sistemas de Gestão Ltda 02.435.301/0001-73 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número UFG0122013, nome: SIAGRI AGRI-

BUSINESS - PONTO DE VENDAS, versão: 3.5.15.0, código MD-5:
ea39c07170d4e6c27cd830e26d92290f *SAgrVecf

7. Universidade Comunitária da Região de Chapecó - UNOCHAPECÓ

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Desbravador Software Ltda 82.176.983/0001-86 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: UNO1232013, nome: DESBRAVADOR
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1.364, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Altera a Instrução Normativa RFB nº 948,
de 15 de junho de 2009, que disciplina a
suspensão do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados (IPI) de que tratam o art. 5º
da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, e
o art. 29 da Lei nº 10.637, de 30 de de-
zembro de 2002.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto no art. 5º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999,
no § 5º do art. 17 da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto
de 2001, no art. 4º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e no art.
29 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Os arts. 14 e 27 da Instrução Normativa RFB nº 948,
de 15 de junho de 2009, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 14. Considera-se preponderantemente exportadora a
pessoa jurídica cuja receita bruta decorrente de exportação, para o
exterior, no ano-calendário imediatamente anterior ao da aquisição
dos bens de que trata o caput, houver sido igual ou superior a 50%
(cinquenta por cento) de sua receita bruta total de venda de bens e
serviços no mesmo período.

........................................................................................" (NR)
"Art. 27.....................................................................................
I - às pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Uni-

ficado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional),
seja em relação às aquisições de seus fornecedores, seja no tocante às
saídas dos produtos que industrializem; e

........................................................................................" (NR)
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.
Art. 3º Ficam revogados o Ato Declaratório Interpretativo

SRF nº 16, de 22 de junho de 2004, e o § 2º do art. 14 da Instrução
Normativa RFB nº 948, de 15 de junho de 2009.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1.365, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Revoga a Instrução Normativa SRF nº 31, de
1º de março de 1999, que dispõe o emprego
do selo de controle a que estão sujeitos os
fósforos de procedência estrangeira

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e o art. 46 da
Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964 e tendo em vista o disposto
nos arts.284 e 312 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2012,
resolve:

Art. 1º Fica revogada a Instrução Normativa SRF nº 31, de
1º de março de 1999.

Art. 2º Os selos existentes nas unidades da Secretaria da
Receita Federal do Brasil deverão ser destruídos, nos termos das
normas que disciplinam o assunto, no prazo de noventa dias contados
da data de publicação desta Instrução Normativa.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1366, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre o regime especial de inci-
dência da Contribuição para o PIS/Pasep e
da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social (Cofins) aplicável às
pessoas jurídicas importadoras ou produto-
ras de álcool de que tratam os §§ 5º e 6º do
art. 1º da Medida Provisória nº 613, de 7 de
maio de 2013.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto nos §§ 5º e 6º do art. 1º da Medida Provisória nº 613,
de 7 de maio de 2013, resolve:

Art.1º Esta Instrução Normativa disciplina a aplicação do
regime especial de incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) de
que tratam os §§ 5º e 6º do art. 1º da Medida Provisória nº 613, de
7 de maio de 2013.

Art. 2º O regime especial disciplinado por esta Instrução
Normativa vigerá no período compreendido entre 8 de maio de 2013
e 31 de agosto de 2013.

Art. 3º Podem optar pelo regime especial de que trata o art.
1º as pessoas jurídicas importadoras ou produtoras de álcool, in-
clusive para fins carburantes, que à data da publicação da Medida
Provisória nº 613, de 2013, já haviam formalizado sua adesão ao
regime especial de apuração e de pagamento da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins de que tratam os §§ 4º e 5º do art. 5º da Lei
nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.

§ 1º A opção pelo regime especial de que trata o caput dar-
se-á pela apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins com
base nas alíquotas de incidência referidas no art. 4º e nas alíquotas de
creditamento referidas no art. 5º.

§ 2º A opção pelo regime especial é irretratável.
Art. 4º A pessoa jurídica que aderir ao regime especial de

que trata o art. 1º apurará a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins
incidentes nas vendas de álcool, inclusive para fins carburantes, me-
diante aplicação das seguintes alíquotas específicas, respectivamen-
te:

I - R$ 21,43 (vinte e um reais e quarenta e três centavos) por
metro cúbico de álcool; e

II - R$ 98,57 (noventa e oito reais e cinquenta e sete cen-
tavos) por metro cúbico de álcool.

Art. 5º A pessoa jurídica que aderir ao regime especial de
que trata o art. 1º poderá descontar da Contribuição para o PIS/Pasep
e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido
calculado sobre o volume de venda no mercado interno de álcool,
inclusive para fins carburantes, mediante aplicação das seguintes alí-
quotas, respectivamente:

I - R$ 21,43 (vinte e um reais e quarenta e três centavos) por
metro cúbico de álcool; e

II - R$ 98,57 (noventa e oito reais e cinquenta e sete cen-
tavos) por metro cúbico de álcool.

§ 1º O volume de álcool considerado para apuração do cré-
dito presumido de que trata o caput deverá corresponder ao volume
de álcool sujeito à aplicação das alíquotas a que se refere o § 1º do
art. 3º.

§ 2º O crédito presumido não utilizado em determinado mês
poderá ser aproveitado nos meses subsequentes, inclusive depois de
transcorrido o prazo de vigência do regime especial de que trata o
caput.

Art. 6º O crédito presumido de que trata o art. 5º deverá ser
apurado e registrado em separado dos créditos de que tratam o art. 3º
da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o art. 3º da Lei nº
10.833, de 29 de dezembro de 2003, e os arts. 15 e 17 da Lei nº
10.865, de 30 de abril de 2004, bem como de outros créditos pre-
sumidos previstos na legislação de regência da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins, discriminando-os em função da natureza,
origem e vinculação.

Parágrafo único. O saldo do crédito presumido de que trata o
caput deverá ser controlado durante todo o período de sua utili-
zação.

Art. 7º Durante a vigência do regime especial de que trata o
art. 1º, caso a pessoa jurídica de que trata o § 19 do art. 5º da Lei nº
9.718, de 1998, adquira álcool de pessoa jurídica beneficiária do
referido regime, o montante do crédito de que trata o § 13 do art. 5º
da Lei nº 9.718, de 1998, será apurado mediante aplicação das alí-
quotas específicas utilizadas nas vendas efetuadas por pessoa jurídica
produtora ou importadora do mencionado produto não optante pelo
presente regime especial.

Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1.367, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Altera a Instrução Normativa RFB nº 758,
de 25 de julho de 2007, que dispõe sobre o
Regime Especial de Incentivos para o De-
senvolvimento da Infra-Estrutura (Reidi).

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto nos arts. 1º a 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007, no Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e no Decreto
7.367, de 25 de novembro de 2010, resolve:

Art. 1º Os arts. 2º, 3º, 5º, 6º e 9º da Instrução Normativa RFB nº
758, de 25 de julho de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º .....................................................................................
I - ................................................................................................................
c) prestação de serviços, por pessoa jurídica estabelecida no

País, à pessoa jurídica habilitada ao regime, quando aplicados em
obras de infraestrutura destinadas ao seu ativo imobilizado;

d) locação de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamen-
tos para utilização em obras de infraestrutura destinadas ao seu ativo imo-
bilizado, quando contratada por pessoa jurídica habilitada ao regime;

II - ............................................................................................
c) o pagamento de serviços importados diretamente por pes-

soa jurídica habilitada ao regime, quando aplicados em obras de
infraestrutura destinadas ao seu ativo imobilizado." (NR)

"Art. 3º A suspensão de que trata o art. 2º pode ser usufruída
nas aquisições, locações e importações de bens e nas aquisições e
importações de serviços, vinculadas ao projeto aprovado, realizadas no
período de 5 (cinco) anos, contados da data da habilitação da pessoa
jurídica titular do projeto de infraestrutura, nos termos do art. 11.

§ 1º O prazo para fruição do regime, para pessoa jurídica
habilitada antes do dia 16 de dezembro de 2009, fica acrescido do
período transcorrido entre a data da aprovação do projeto e a data da
habilitação da pessoa jurídica.

§ 2º Para efeito do disposto no caput, considera-se adquirido
no mercado interno ou importado o bem ou o serviço de que trata o
art. 2º na data da contratação do negócio, independentemente da data
do recebimento do bem ou da prestação do serviço.

§ 3º O disposto no § 2º aplica-se quanto à locação de bens
no mercado interno.

§ 4º Considera-se data da contratação do negócio, a data de
assinatura do contrato ou dos aditivos contratuais." (NR)

"Art. 5º .....................................................................................
I - transportes, alcançando exclusivamente:
a) rodovias e hidrovias;
b) portos organizados e instalações portuárias de uso privativo;
c) trens urbanos e ferrovias, inclusive locomotivas e vagões; e
d) sistemas aeroportuários e sistemas de proteção ao voo

instalados em aeródromos públicos;
...................................................................................................
§ 2º A pessoa jurídica que aufira receitas decorrentes da exe-

cução por empreitada de obras de construção civil, contratada pela pes-
soa jurídica habilitada ao Reidi, poderá requerer coabilitação ao regime.

........................................................................................" (NR)
"Art. 6º .....................................................................................
§ 6º Não se aplica o disposto no inciso I do § 1º e no inciso

I do § 9º no caso de contratação de empreendimentos de geração ou
transmissão de energia elétrica, quando precedida de licitação na
modalidade leilão.

...................................................................................................
§ 9º Na hipótese de celebração dos aditivos contratuais de

que trata o § 4º do art. 3º deverá ser considerado o impacto positivo
da aplicação do Reidi:

I - para fins de cálculo de preços, tarifas, taxas ou receitas
permitidos, nos casos de projetos com contratos regulados pelo Poder
Público, devendo o Ministério responsável verificar se os custos do
projeto foram devidamente reduzidos em face do aditivo celebrado;
ou

II - para fins de redução do preço contratado, nos demais
casos, observados os termos e condições estabelecidos pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

§ 10. O descumprimento do disposto no § 9º acarretará o
cancelamento da habilitação ou coabilitação, nos termos do inciso II
do art. 12.

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se inclusive na hipótese
de obras de infraestrutura de competência dos Estados, dos Mu-
nicípios ou do Distrito Federal." (NR)

"Art. 9º Concluída a participação da pessoa jurídica no pro-
jeto, deverá ser solicitado, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
data em que adimplido o objeto do contrato, o cancelamento da res-
pectiva habilitação ou coabilitação, nos termos do inciso I do art. 12.

........................................................................................" (NR)
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.
Art. 3º Fica revogado o § 7º do art. 6º da Instrução Nor-

mativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

SUBSECRETARIA DE ADUANA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

COORDENAÇÃO-GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 18,
DE 19 DE JUNHO DE 2013

Considera automaticamente submetidas ao
regime de admissão temporária as hipóteses
previstas nos incisos I a III do art. 94 da
Instrução Normativa RFB nº 1.361, de 21
de maio de 2013.

O COORDENADOR-GERAL DA COANA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 291 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos arts.
94 e 108 da Instrução Normativa RFB nº 1.361, de 21 de maio de
2013, declara:

Art. 1º Consideram-se automaticamente submetidas ao re-
gime de admissão temporária, dispensadas das formalidades neces-
sárias ao controle aduaneiro, as embarcações com destinação prevista
nos incisos I a III do art. 94 da Instrução Normativa RFB nº 1.361, de
21 de maio de 2013.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, com efeitos retroativos à data da entrada em
vigor da Instrução Normativa RFB nº 1.361, de 21 de maio de
2013.

DARIO DA SILVA BRAYNER FILHO

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
1a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CÁCERES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 166,
DE 13 DE JUNHO DE 2013

Declara o Perdimento de mercadorias apre-
endidas.

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 295, inciso IV, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da
Fazenda nº 203, de 14 de Maio de 2012, publicado no D.O.U. de 17
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de Maio de 2012, o item 07, letra B, da IN SRF nº 80/81, de 04 de
novembro de 1981, o artigo 105 do Decreto-Lei nº 37/66, artigo 23,
incisos I a V, e § 1° e artigo 26 do Decreto-Lei n 1.455/76, artigo 87,
inciso I e II, da Lei n° 4.502/1964, artigos 2° e 3°, caput e § único,
do Decreto-Lei n° 399/1968, artigos 2, § único, e 9 da Lei n°
10.743/2003, artigo 39 do Decreto-Lei n° 288/1967, artigo 23, caput
e § único, da Lei n° 11.508/2007, regulamentados pelo art. 689 a 697
do Decreto nº 6.759/2009, artigos 94, 95, 96, inciso II, do Decreto-
Lei nº 37/66, artigos 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76, regu-
lamentado pelos artigos 673, 674, 675, inciso II, 701 e 774 do De-
creto nº 6.759/09, considerando a delegação de competência conferida
pela PORTARIA DRF/CBA-MT nº 0239/09, de 19 de novembro de
2009, e tendo em vista o que consta do processo nº
1 3 1 5 0 . 7 2 0 11 2 / 2 0 1 3 - 3 1 .

DECLARA PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚ-
BLICA NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no
Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mer-
cadorias nº 0130100/SIANA00048/2013, tornando-as destináveis de
acordo com as normas previstas na Portaria MF nº 282, de 09 de
junho de 2011.

SÍLVIA MARIA PÁDOVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 167,
DE 13 DE JUNHO DE 2013

Declara o Perdimento de mercadorias apre-
endidas.

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 295, inciso IV, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da
Fazenda nº 203, de 14 de Maio de 2012, publicado no D.O.U. de 17
de Maio de 2012, o item 07, letra B, da IN SRF nº 80/81, de 04 de
novembro de 1981, o artigo 105 do Decreto-Lei nº 37/66, artigo 23,
incisos I a V, e § 1° e artigo 26 do Decreto-Lei n 1.455/76, artigo 87,
inciso I e II, da Lei n° 4.502/1964, artigos 2° e 3°, caput e § único,
do Decreto-Lei n° 399/1968, artigos 2, § único, e 9 da Lei n°
10.743/2003, artigo 39 do Decreto-Lei n° 288/1967, artigo 23, caput
e § único, da Lei n° 11.508/2007, regulamentados pelo art. 689 a 697
do Decreto nº 6.759/2009, artigos 94, 95, 96, inciso II, do Decreto-
Lei nº 37/66, artigos 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76, regu-
lamentado pelos artigos 673, 674, 675, inciso II, 701 e 774 do De-
creto nº 6.759/09, considerando a delegação de competência conferida
pela PORTARIA DRF/CBA-MT nº 0239/09, de 19 de novembro de
2009, e tendo em vista o que consta do processo nº
13150.000003/2013-02,

DECLARA PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚ-
BLICA NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no
Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mer-
cadorias nº 0130100/SIANA00049/2013, tornando-as destináveis de
acordo com as normas previstas na Portaria MF nº 282, de 09 de
junho de 2011.

SÍLVIA MARIA PÁDOVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 168,
DE 13 DE JUNHO DE 2013

Declara o Perdimento de mercadorias apre-
endidas.

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 295, inciso IV, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da
Fazenda nº 203, de 14 de Maio de 2012, publicado no D.O.U. de 17
de Maio de 2012, o item 07, letra B, da IN SRF nº 80/81, de 04 de
novembro de 1981, o artigo 105 do Decreto-Lei nº 37/66, artigo 23,
incisos I a V, e § 1° e artigo 26 do Decreto-Lei n 1.455/76, artigo 87,
inciso I e II, da Lei n° 4.502/1964, artigos 2° e 3°, caput e § único,
do Decreto-Lei n° 399/1968, artigos 2, § único, e 9 da Lei n°
10.743/2003, artigo 39 do Decreto-Lei n° 288/1967, artigo 23, caput
e § único, da Lei n° 11.508/2007, regulamentados pelo art. 689 a 697
do Decreto nº 6.759/2009, artigos 94, 95, 96, inciso II, do Decreto-
Lei nº 37/66, artigos 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76, regu-
lamentado pelos artigos 673, 674, 675, inciso II, 701 e 774 do De-
creto nº 6.759/09, considerando a delegação de competência conferida
pela PORTARIA DRF/CBA-MT nº 0239/09, de 19 de novembro de
2009, e tendo em vista o que consta do processo nº
13150.000005/2013-93.

DECLARA PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚ-
BLICA NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no
Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mer-
cadorias nº 0130100/SIANA00053/2013, tornando-as destináveis de
acordo com as normas previstas na Portaria MF nº 282, de 09 de
junho de 2011.

SÍLVIA MARIA PÁDOVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 169,
DE 13 DE JUNHO DE 2013

Declara o Perdimento de mercadorias apre-
endidas

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 295, inciso IV, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da
Fazenda nº 203, de 14 de Maio de 2012, publicado no D.O.U. de 17
de Maio de 2012, o item 07, letra B, da IN SRF nº 80/81, de 04 de
novembro de 1981, o artigo 105 do Decreto-Lei nº 37/66, artigo 23,
incisos I a V, e § 1° e artigo 26 do Decreto-Lei n 1.455/76, artigo 87,
inciso I e II, da Lei n° 4.502/1964, artigos 2° e 3°, caput e § único,
do Decreto-Lei n° 399/1968, artigos 2, § único, e 9 da Lei n°
10.743/2003, artigo 39 do Decreto-Lei n° 288/1967, artigo 23, caput
e § único, da Lei n° 11.508/2007, regulamentados pelo art. 689 a 697
do Decreto nº 6.759/2009, artigos 94, 95, 96, inciso II, do Decreto-
Lei nº 37/66, artigos 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76, regu-
lamentado pelos artigos 673, 674, 675, inciso II, 701 e 774 do De-
creto nº 6.759/09, considerando a delegação de competência conferida
pela PORTARIA DRF/CBA-MT nº 0239/09, de 19 de novembro de
2009, e tendo em vista o que consta do processo nº
13150.000007/2013-82,

DECLARA PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚ-
BLICA NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no
Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mer-
cadorias nº 0130100/SIANA00054/2013, tornando-as destináveis de
acordo com as normas previstas na Portaria MF nº 282, de 09 de
junho de 2011.

SÍLVIA MARIA PÁDOVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 170,
DE 13 DE JUNHO DE 2013

Declara o Perdimento de mercadorias apre-
endidas.

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 295, inciso IV, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da
Fazenda nº 203, de 14 de Maio de 2012, publicado no D.O.U. de 17
de Maio de 2012, o item 07, letra B, da IN SRF nº 80/81, de 04 de
novembro de 1981, o artigo 105 do Decreto-Lei nº 37/66, artigo 23,
incisos I a V, e § 1° e artigo 26 do Decreto-Lei n 1.455/76, artigo 87,
inciso I e II, da Lei n° 4.502/1964, artigos 2° e 3°, caput e § único,
do Decreto-Lei n° 399/1968, artigos 2, § único, e 9 da Lei n°
10.743/2003, artigo 39 do Decreto-Lei n° 288/1967, artigo 23, caput
e § único, da Lei n° 11.508/2007, regulamentados pelo art. 689 a 697
do Decreto nº 6.759/2009, artigos 94, 95, 96, inciso II, do Decreto-
Lei nº 37/66, artigos 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76, regu-
lamentado pelos artigos 673, 674, 675, inciso II, 701 e 774 do De-
creto nº 6.759/09, considerando a delegação de competência conferida
pela PORTARIA DRF/CBA-MT nº 0239/09, de 19 de novembro de
2009, e tendo em vista o que consta do processo nº
13150.720145/2013-81.

DECLARA PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚ-
BLICA NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no
Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mer-
cadorias nº 0130100/SIANA000055/2013, tornando-as destináveis de
acordo com as normas previstas na Portaria MF nº 282, de 09 de
junho de 2011.

SÍLVIA MARIA PÁDOVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 171,
DE 13 DE JUNHO DE 2013

Declara o Perdimento de mercadorias apre-
endidas.

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 295, inciso IV, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da
Fazenda nº 203, de 14 de Maio de 2012, publicado no D.O.U. de 17
de Maio de 2012, o item 07, letra B, da IN SRF nº 80/81, de 04 de
novembro de 1981, o artigo 105 do Decreto-Lei nº 37/66, artigo 23,
incisos I a V, e § 1° e artigo 26 do Decreto-Lei n 1.455/76, artigo 87,
inciso I e II, da Lei n° 4.502/1964, artigos 2° e 3°, caput e § único,
do Decreto-Lei n° 399/1968, artigos 2, § único, e 9 da Lei n°
10.743/2003, artigo 39 do Decreto-Lei n° 288/1967, artigo 23, caput
e § único, da Lei n° 11.508/2007, regulamentados pelo art. 689 a 697
do Decreto nº 6.759/2009, artigos 94, 95, 96, inciso II, do Decreto-
Lei nº 37/66, artigos 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76, regu-
lamentado pelos artigos 673, 674, 675, inciso II, 701 e 774 do De-
creto nº 6.759/09, considerando a delegação de competência conferida
pela PORTARIA DRF/CBA-MT nº 0239/09, de 19 de novembro de
2009, e tendo em vista o que consta do processo nº
13150.720143/2013-92

DECLARA PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚ-
BLICA NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no
Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mer-
cadorias nº 0130100/SIANA000056/2013, tornando-as destináveis de
acordo com as normas previstas na Portaria MF nº 282, de 09 de
junho de 2011.

SÍLVIA MARIA PÁDOVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 172,
DE 13 DE JUNHO DE 2013

Declara o Perdimento de mercadorias apre-
endidas.

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 295, inciso IV, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da
Fazenda nº 203, de 14 de Maio de 2012, publicado no D.O.U. de 17
de Maio de 2012, o item 07, letra B, da IN SRF nº 80/81, de 04 de
novembro de 1981, o artigo 105 do Decreto-Lei nº 37/66, artigo 23,
incisos I a V, e § 1° e artigo 26 do Decreto-Lei n 1.455/76, artigo 87,
inciso I e II, da Lei n° 4.502/1964, artigos 2° e 3°, caput e § único,
do Decreto-Lei n° 399/1968, artigos 2, § único, e 9 da Lei n°
10.743/2003, artigo 39 do Decreto-Lei n° 288/1967, artigo 23, caput
e § único, da Lei n° 11.508/2007, regulamentados pelo art. 689 a 697
do Decreto nº 6.759/2009, artigos 94, 95, 96, inciso II, do Decreto-
Lei nº 37/66, artigos 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76, regu-
lamentado pelos artigos 673, 674, 675, inciso II, 701 e 774 do De-
creto nº 6.759/09, considerando a delegação de competência conferida
pela PORTARIA DRF/CBA-MT nº 0239/09, de 19 de novembro de
2009, e tendo em vista o que consta do processo nº
13150.720148/2013-15

DECLARA PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚ-
BLICA NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no
Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mer-
cadorias nº 0130100/SIANA000057/2013, tornando-as destináveis de
acordo com as normas previstas na Portaria MF nº 282, de 09 de
junho de 2011.

SÍLVIA MARIA PÁDOVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 173,
DE 14 DE JUNHO DE 2013

Declara o Perdimento de Veículo apreen-
dido.

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 295, inciso IV, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da
Fazenda n º 203, de 14 de Maio de 2012, publicado no D.O.U. de 17
de Maio de 2012, o item 07, letra B, da IN SRF nº 80/81, de 04 de
novembro de 1981, o artigo 104, incisos I, II, V e VI do Decreto-Lei
nº 37/66, artigo 24 do Decreto-Lei nº 1.455/76, artigo 75, §4°, da Lei
n° 10.833, de 29 de Dezembro de 2003, regulamentados pelo artigo
688 do Decreto n° 6.759/09, artigos 94, 95, 96, inciso I, 111 e 113 do
Decreto-Lei nº 37/66, regulamentados pelos artigos 673, 674, 675,
inciso I, 686 e 687 do Decreto n° 6.759/09, artigos 25 e 27 do
Decreto-Lei nº 1.455/76, regulamentado pelos artigos 701 e 774 do
Decreto n° 6.759/09, artigos 136, 137 142, 194, 195, da Lei 5.172/66
- Código Tributário Nacional, considerando a delegação de com-
petência conferida pela PORTARIA DRF/CBA-MT nº 0239/09, de 19
de novembro de 2009, e tendo em vista o que consta do processo nº
13150.720107/2013-29.

DECLARA PERDIDO EM FAVOR DA FAZENDA PÚ-
BLICA NACIONAL FEDERAL, o veículo discriminado no Auto de
Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias nº
0130100/SIANA0000046/2013, do processo em referência, tornando-
o destinável de acordo com as normas previstas na Portaria MF nº
282, de 09 de junho de 2011.

SÍLVIA MARIA PÁDOVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 174,
DE 14 DE JUNHO DE 2013

Declara o Perdimento de mercadorias apre-
endidas.

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 295, inciso IV, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da
Fazenda nº 203, de 14 de Maio de 2012, publicado no D.O.U. de 17
de Maio de 2012, o item 07, letra B, da IN SRF nº 80/81, de 04 de
novembro de 1981, o artigo 105 do Decreto-Lei nº 37/66, artigo 23,
incisos I a V, e § 1° e artigo 26 do Decreto-Lei n 1.455/76, artigo 87,
inciso I e II, da Lei n° 4.502/1964, artigos 2° e 3°, caput e § único,
do Decreto-Lei n° 399/1968, artigos 2, § único, e 9 da Lei n°
10.743/2003, artigo 39 do Decreto-Lei n° 288/1967, artigo 23, caput
e § único, da Lei n° 11.508/2007, regulamentados pelo art. 689 a 697
do Decreto nº 6.759/2009, artigos 94, 95, 96, inciso II, do Decreto-
Lei nº 37/66, artigos 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76, regu-
lamentado pelos artigos 673, 674, 675, inciso II, 701 e 774 do De-
creto nº 6.759/09, considerando a delegação de competência conferida
pela PORTARIA DRF/CBA-MT nº 0239/09, de 19 de novembro de
2009, e tendo em vista o que consta do processo nº
13150.720105/2013-30.

DECLARA PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚ-
BLICA NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no
Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mer-
cadorias nº 0130100/SIANA000045/2013, tornando-as destináveis de
acordo com as normas previstas na Portaria MF nº 282, de 09 de
junho de 2011.

SÍLVIA MARIA PÁDOVA
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 175,
DE 14 DE JUNHO DE 2013

Declara o Perdimento de mercadorias apre-
endidas.

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 295, inciso IV, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da
Fazenda nº 203, de 14 de Maio de 2012, publicado no D.O.U. de 17
de Maio de 2012, o item 07, letra B, da IN SRF nº 80/81, de 04 de
novembro de 1981, o artigo 105 do Decreto-Lei nº 37/66, artigo 23,
incisos I a V, e § 1° e artigo 26 do Decreto-Lei n 1.455/76, artigo 87,
inciso I e II, da Lei n° 4.502/1964, artigos 2° e 3°, caput e § único,
do Decreto-Lei n° 399/1968, artigos 2, § único, e 9 da Lei n°
10.743/2003, artigo 39 do Decreto-Lei n° 288/1967, artigo 23, caput
e § único, da Lei n° 11.508/2007, regulamentados pelo art. 689 a 697
do Decreto nº 6.759/2009, artigos 94, 95, 96, inciso II, do Decreto-
Lei nº 37/66, artigos 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76, regu-
lamentado pelos artigos 673, 674, 675, inciso II, 701 e 774 do De-
creto nº 6.759/09, considerando a delegação de competência conferida
pela PORTARIA DRF/CBA-MT nº 0239/09, de 19 de novembro de
2009, e tendo em vista o que consta do processo nº
13150.720127/2013-08.

DECLARA PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚ-
BLICA NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no
Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mer-
cadorias nº 0130100/SIANA000047/2013, tornando-as destináveis de
acordo com as normas previstas na Portaria MF nº 282, de 09 de
junho de 2011.

SÍLVIA MARIA PÁDOVA

4a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM JOÃO PESSOA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 26,
DE 20 DE JUNHO DE 2013

Declara a Baixa de Ofício da inscrição no
CNPJ da empresa que menciona, por mo-
tivo de inexistência de fato.

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM JOÃO PESSOA, o inciso III do art. 302 e inciso VI
do art. 314 do Regimento Interno da Secretária da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicado no D.O.U. de 17/05/2012, e tendo em vista o disposto no
artigo 81 e 82 da Lei nº 9.430/96 e inciso II do Art. 27 c/c com Art.
29 e Art. 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto
de 2011, considerando ainda o que consta no processo nº
14751.720.024/2012-10, resolve declarar:

Art. 1º - BAIXADA a inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) da empresa LUIZ CARLOS MONTEIRO
DA SILVA (CNPJ nº 08.275.180/0001-26) por inexistência de fato,
conforme inciso II do artigo 27 e 29 da IN/RFB nº 1.183/2011 e
registros constantes do processo acima indicado;

Art. 2º Inidôneos os documentos emitidos por essa pessoa
jurídica, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiros a
partir de 23/03/2012.

MARA RÚBIA ALVES CORREIA

5a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM VITÓRIA DA CONQUISTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Declara nulo, de ofício, ato de concessão
de inscrição no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VITÓRIA DA CONQUISTA, no uso das atribuições conferidas pelo
art. 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB), aprovado pela Portaria do Ministério da Fazenda 203,
de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17
de maio de 2012, com fundamento no art. 33, I, e §§ 1º e 2º, da
Instrução Normativa RFB 1.183 de 19 de agosto de 2011, e con-
siderando, ainda, o apurado no processo administrativo de autos
10540.720029/2013-81, declara:

Art. 1º Nula a inscrição no CNPJ 16.835.527/0001-76, atri-
buída à empresa Freire & Requião Advogados Associados - ME, por
ter sido emitida em duplicidade com a inscrição no CNPJ
16.869.407/0001-90.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir de 13/08/2012.

MARIA HELENA DE MATOS LIMA NUNES

6a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM DIVINÓPOLIS

PORTARIA No- 21, DE 19 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre prorrogação dos prazos pro-
cessuais constantes do art. 5º do Decreto nº
70.235, de 06/03/1972, relativos aos con-
tribuintes jurisdicionados à AFR/Itaú-
na/MG.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
DIVINÓPOLIS/MG, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo artigo 314, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14/05/2012,
publicada no DOU de 17 de maio de 2012 e considerando que por
motivo de mudança de endereço da Agência da Receita Federal do
Brasil em Itaúna/MG, da avenida Jove Soares, 1020, bairro Cerqueira
Lima, para a avenida Getúlio Vargas, 584, centro e que em de-
corrência, a citada Agência não funcionará durante os dias
27/06/2013 e 28/06/2013, voltando as suas atividades normais no dia
01/07/2013, em seu novo endereço, resolve:

Artigo 1º. Prorrogar os prazos processuais constantes do art.
5º do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que findarem em
27/06/2013 e 28/06/2013.

Artigo 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS PAULO PEREIRA MILAGRES

7a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM VITÓRIA
SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO

TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 44,
DE 19 DE JUNHO DE 2013

Exclui 01(uma) pessoa jurídica e 01 (uma)
pessoa física do Parcelamento Especial
(PAES), de que trata o art. 1º da Lei nº
10.684, de 30 de maio de 2003.

A CHEFE SUBSTITUTA DO SERVIÇO DE CONTROLE E
ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO, no uso da atribuição contida
no inciso II do art. 9º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 003 , de 25
de agosto de 2004(Redação dada pela Portaria Conjunta PGFN/SRF
nº 4, de 20 de setembro de 2009) e inciso II do art. 243 da Portaria
MF nº 203, de 14 de maio de 2012 (Regimento Interno), e, tendo em
vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos
artigos 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto
de 2004 e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro
de 2004, declara que:

Art. 1º - Ficam excluídas do Parcelamento Especial - PAES,
de que trata o Art. 1º da Lei 10.684, de 30 de maio de 2003, como
determinado no seu Art. 7º, a pessoa jurídica CNPJ 01.394.066/0001-
76 e a pessoa física CPF 283.457.627-00, pois foi constatada a ocor-
rência de três meses consecutivos ou seis meses alternados sem re-
colhimento das parcelas do PAES ou que esta tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei 10684, de 2003.

Art. 2º - O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha PAES.

Art. 3º - É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 (dez)
dias, contado da ciência deste Ato Declaratório Excecutivo, apre-
sentar Recurso Administrativo dirigido ao Delegado da Receita Fe-
deral do Brasil em Vitória /ES, à Rua Pietrângelo de Biase, nº 56,
Centro, Vitória/ES, CEP 29010-190.

Art. 4º - Não havendo apresentação de Recurso no prazo
previsto no Art. 2º, a exclusão do PAES será definitiva.

Art. 5º - Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

ENY SIMÕES BRINCO FRIZERA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 49,
DE 10 DE JUNHO DE 2013

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação para operar no Regime Especial
de Tributação para o Desenvolvimento da
Atividade de Exibição Cinematográfica
(RECINE) de que trata a Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.294/2012.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 10, caput, da Instrução Normativa

RFB nº 1.294, de 21 de setembro de 2012, publicada no D.O.U. de 24
de setembro de 2012, com suas alterações posteriores e, considerando
o que consta do processo nº 12448.723657/2013-00, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada para operar no
Regime Especial de Tributação para o Desenvolvimento da Atividade de
Exibição Cinematográfica (RECINE), instituído pela Lei nº 12.599/2012
e regulamentado pelo Decreto nº 7.729/2012, consoante o disposto no
artigo 10, caput, da Instrução Normativa RFB nº 1.294, de 21 de setembro
de 2012, publicada no D.O.U. de 24 de setembro de 2012, nos exatos
termos da Portaria nº 13, de 27 de fevereiro de 2013, da Agência Nacional
do Cinema (ANCINE), publicada no D.O.U. de 04 de março de 2013.

EMPRESA: CINEMAS SÃO LUIZ S.A.
CNPJ nº 33.497.660/0001-89
PROJETO: FASE I - REVITALIZAÇÃO DE 12 SALAS DO

KINOPLEX DOM PEDRO
ATO AUTORIZATIVO: Portaria (ANCINE) nº 13, de 27 de

fevereiro de 2013.
ENQUADRAMENTO: Modernização ou Atualização Tec-

nológica de Complexos de Exibição Cinematográficos.
OBJETO DO PROJETO: Modernização de (12) doze salas

no Parque Dom Pedro.
LOCALIZAÇÃO: Av. Guilherme Campos, nº 500, loja A -

18 - Jardim Santa Genebra
Campinas - SP - CEP: 13807-901
Art. 2º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex

officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime conforme artigo 11 da Instrução Normativa RFB
nº 1.294/2012.

Art. 3º - Pelo prazo de 05 (cinco) anos contados da con-
clusão do projeto de modernização ou do início da operação das salas
de exibição, fica vedada a destinação dos complexos e dos equi-
pamentos audiovisuais, adquiridos com benefício fiscal, em fins di-
versos dos previstos nos projetos credenciados ou aprovados pela
ANCINE (art. 15 da Lei nº 12.599/2012).

Art.4º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 44, DE 13 DE JUNHO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TEC: 8526.91.00 Mercadoria: Aparelho de

radionavegação denominado dispositivo de rastreamento fixo, que opera
através da tecnologia GPS e GPRS, recebendo e enviando a localização
do veículo para o servidor, para que o usuário possa controlar o veículo
em tempo real. O equipamento ainda pode monitorar informações como
alerta de pânico, nível de combustível, distância percorrida, pode imo-
bilizar o veículo, além de possuir o serviço de GEO-Referenciamento
para enviar um alerta imediato caso o veículo esteja fora da zona pré-
estabelecida. Fabricado por Shenzhen, modelos TK102-2 e TK 103-2.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 85.26,
Nota 3 da Seção XVI), RGI 3 c) e RGI 6 (texto das subposições
8526.9 e 8526.91) da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM),
constante da Tarifa Externa Comum (TEC) aprovada pela Resolução
Camex nº 99, de 29 de dezembro de 2011, com os subsídios das
Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH), aprovadas pelo
Decreto n° 435, de 27 de janeiro de 1992, com versão atual aprovada
pela IN SRF n° 807, de 11 de janeiro de 2008.

LUIS HENRIQUE GUIMARÃES
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 45, DE 18 DE JUNHO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CÓDIGO NCM: 8414.59.90 Microventilador

com área de carcaça superior a 90 cm², utilizado em gabinete de
máquina de processamento de dados, modelo: Shark Fan Devil Red
Edition 12cm, fabricante: Aerocool Advanced Technologies Corp..

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1(Texto da posição 84.14 e
Nota 2 a) da Seção XVI), RGI 6 (Textos das subposições 8414.5 e
8414.59) e RGC-1 (Texto do item 8414.59.90), da Nomenclatura
Comum do Mercosul (NCM), constante da Tarifa Externa Comum
(TEC) aprovada pela Resolução Camex nº 99, de 29 de dezembro de
2011, e da Tabela de Incidência do Imposto Sobre Produtos In-
dustrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de de-
zembro de 2011.

HERICA GOMES VIEIRA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 46, DE 18 DE JUNHO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CÓDIGO NCM: 9306.90.00 Cápsulas (bolas) de

tinta biodegradável utilizadas para a prática do esporte paintball.
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1(Texto da posição 93.06) e

RGI 6 (Texto da subposição 9306.90), da Nomenclatura Comum do
Mercosul (NCM), constante da Tarifa Externa Comum (TEC) apro-
vada pela Resolução Camex nº 99, de 29 de dezembro de 2011, e da
Tabela de Incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados (TI-
PI), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011.

HERICA GOMES VIEIRA
Chefe
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SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 47, DE 18 DE JUNHO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: CÓDIGO NCM: 8419.50.10 Trocador de calor,

de placas, para aparelho de ar-condicionado de veículo automóvel.
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1(Texto da posição 84.19,

Nota 2 a) da Seção XVI), RGI 6 (Texto da subposição 8419.50) e
RGC-1 (Texto do item 8419.50.10), da Nomenclatura Comum do
Mercosul (NCM), constante da Tarifa Externa Comum (TEC) apro-
vada pela Resolução Camex nº 99, de 29 de dezembro de 2011, e da
Tabela de Incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados (TI-
PI), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011.

HERICA GOMES VIEIRA
Chefe

8a- REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NO AEROPORTO INTERNACIONAL
DE SÃO PAULO/GUARULHOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 19,
DE 19 DE JUNHO DE 2013

Autoriza a Base Aérea de São Paulo, em
caráter excepcional, a realizar as operações
que especifica no dia 18/06/2013.

O INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
SÃO PAULO/GUARULHOS (SP), no uso da competência estabe-
lecida pelo §3º do art. 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011, com a redação dada pela Portaria RFB nº 113, de
31 de janeiro de 2013, e pela Portaria SRRF08 nº 15, de 14 de
fevereiro de 2013, e conforme Ato Declaratório Executivo SRRF08 nº
24, de 23 de abril de 2013 declara:

Art.º 1. Fica a BASE AÉREA DE SÃO PAULO, situada em
Cumbica - município de Guarulhos/SP, autorizada a realizar, em ca-
ráter excepcional, no dia 18 de junho de 2013, a operação de de-
sembarque prevista no inciso I e caput do retro referido art. 28,
relativamente à aeronave transportando o Exmo. Sr. Pedro Joaquim
Coldwell, Secretário de Energia do México e comitiva, procedente de
Bogotá.

Art.º 2. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos no dia 18 de junho de 2013.

EDISON JORGE TAKESHI KANEKO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ARARAQUARA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Declara nulo o ato de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ da
empresa que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
ARARAQUARA - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX do Art 302 do Regimento Interno da RFB, aprovado
pela Portaria Ministério de Fazenda (MF) nº 203, de 14 de maio
2012, considerando o disposto no artigo 29 da Instrução Normativa
RFB nº 1183, de 19 de agosto de 2011, declara:

Art. 1º Tendo em vista o processo administrativo fiscal nº
15971.720186/2012-59, considera-se inapta à inscrição nº
14.295.905/0001-40, no Cadastro Nacional de Pessoa Juridíca - CNPJ
da empresa : NANOWAY INDUSTRIA, COMERCIO E CONSUL-
TORIA LTDA.

Art. 2º Reputam-se, pois, inidôneos os documentos emitidos
por essa empresa, não produzindo efeitos tributários em favor de
terceiros interessados.

ANTONIO ROBERTO MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTO ANDRÉ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 14,
DE 10 DE JUNHO DE 2013

Declara cancelada, de ofício, inscrição no
Cadastro de Pessoa Física.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTO ANDRÉ, Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso IX, do artigo 302, do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF de número
203, de 14 de maio de 2.012 e tendo em vista o disposto no artigo 31
da Instrução Normativa do SRF de número 1.042, de 10 de junho de
2010, resolve:

Artigo 1º - Declarar CANCELADA POR MULTIPLICIDA-
DE a inscrição de número 253.192.068-44 no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF, em nome de LUCIANA CARVALHO RIBEIRO, por
haver sido atribuído mais de um número de inscrição para a mesma
pessoa física, com fundamento no inciso II, do artigo 26 e inciso I, do
artigo 30, da Instrução Normativa RFB de número 1.042, de 10 de
junho de 2.010 e de acordo com o processo administrativo de número
15754.720012/2013-31.

RUBENS FERNANDO RIBAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 15,
DE 11 DE JUNHO DE 2013

Declara a inaptidão da pessoa jurídica, nos
termos da Instrução Normativa RFB de nú-
mero 1.183, de 19 de agosto de 2011.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTO ANDRÉ, Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 302, inciso IX, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministro da
Fazenda de número 203, de 14 de maio de 2.012, e tendo em vista o
disposto no parágrafo 2º, do artigo 39, da Instrução Normativa do
SRF de número 1.183, de 19 de agosto de 2.011, resolve:

Artigo 1º - Declarar INAPTA a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica número 57.773.988/0001-49, em nome de
IME SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LIMITADA, por considerá-la
NÃO LOCALIZADA, nos termos do inciso II, do artigo 37, com-
binado com o inciso II, do artigo 39, da Instrução Normativa do SRF
de número 1.183, acima referida, sendo considerados tributariamente
ineficazes os documentos fiscais emitidos pela mesma a partir da data
de publicação do presente Ato Declaratório Executivo, conforme pro-
cesso administrativo de número 10805.720583/2013-18.

RUBENS FERNANDO RIBAS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SEÇÃO DE CONTROLE ADUANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 27,
DE 18 DE JUNHO DE 2013

Inscrição no Registro de Ajudantes de Des-
pachante Aduaneiro.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUA-
NEIRA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso da competência delegada
pelo parágrafo terceiro, do art. 810, do Decreto 6.759, de 05 de
fevereiro de 2009, e pelo inciso XI do art. 13 da Portaria DRF/SJC nº
75 de 12 de maio de 2011, resolve:

Art. 1º Incluir no Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro as seguintes inscrições:

NOME CPF PROCESSO Nº
EDILSON KAORU HASHIDA 246.878.528-23 10314.725286/2013-82
VITOR HUGO DE CONTI 359.909.448-96 13895.720182/2013-86

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

PEDRO MANUEL MARTINS DE BARROS

9a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM JOINVILLE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 37,
DE 20 DE JUNHO DE 2013

Concede Registro Especial de Importador
de bebidas alcoólicas do contribuinte que
específica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL BRASIL EM
JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 3º da
Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de fevereiro de 2005, e tendo
em vista o disposto nos artigos 268, 272, 274 e 280 do Decreto nº
4.544, de 26 de dezembro de 2002, que regulamenta a Cobrança do
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), e face ao que consta do
processo administrativo nº 10920.724288/2012-25, declara:

Art. 1º Inscrito no Registro Especial de Importador de pro-
dutos descritos no Anexo I da IN/SRF 504/2005, sob o número
09202/028, o estabelecimento relacionado abaixo:

RAZÃO SOCIAL: JAYFEX CONSULTORIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR LTDA

CNPJ/MF Nº: 06.698.707/0001-08
ENDEREÇO: Avenida Santos Dumont, nº 7.576, Bairro Ati-

radores, Joinville/SC, CEP 89203-070
Art. 2º O estabelecimento inscrito fica obrigado ao cum-

primento das normas previstas na IN SRF n.º 504 e demais atos
normativos que regem a matéria, sob pena de cancelamento do re-
gistro nos termos do art. 8º da mesma Instrução.

Art. 3º O presente Ato Declaratório entra em vigor na data
de sua publicação.

KLEBS GARCIA PEIXOTO JUNIOR

10 a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM PELOTAS
INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM JAGUARÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5,
DE 19 DE JUNHO DE 2013

Inclui no Registro de Ajudante de Despa-
chante Aduaneiro a pessoa que especifica.

O INSPETOR-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM JAGUARÃO, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 810, § 3º, do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro
de 2009 (Regulamento Aduaneiro), com nova redação dada pelo
Decreto nº 7.213 de 15/06/2010, esteado no inciso IX, do artigo 302,
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria do Ministro da Fazenda no 203, de 14 de maio
de 2012, publicada no DOU de 17/05/2012, e tendo em vista o
disposto nos artigos 12 da Instrução Normativa RFB nº 1.209, de 7 de
novembro de 2011, publicada no DOU de 8 de novembro de 2011,
resolve:

Art. 1° Incluíir no Registro de Ajudante de Despachante
Aduaneiro:

Nº DO PROCESSO NOME CPF
11 0 4 2 . 7 2 0 2 3 7 / 2 0 1 3 - 6 3 IGOR DIAS BLANCO 020.277.670-02

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ALESSANDRO RAMIRES GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 6, DE 19 DE JUNHO DE 2013

Inclui no Registro de Ajudante de Despa-
chante Aduaneiro a pessoa que especifica.

O INSPETOR-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM JAGUARÃO, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 810, § 3º, do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro
de 2009 (Regulamento Aduaneiro), com nova redação dada pelo
Decreto nº 7.213 de 15/06/2010, esteado no inciso IX, do artigo 302,
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria do Ministro da Fazenda no 203, de 14 de maio
de 2012, publicada no DOU de 17/05/2012, e tendo em vista o
disposto nos artigos 12 da Instrução Normativa RFB nº 1.209, de 7 de
novembro de 2011, publicada no DOU de 8 de novembro de 2011,
resolve:

Art. 1° Incluír no Registro de Ajudante de Despachante
Aduaneiro:

Nº DO PROCESSO NOME CPF
11 0 4 2 . 7 2 0 5 9 8 / 2 0 1 3 - 2 0 ROOGER GUIMARÃES ORESTES 027.721.000-30

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ALESSANDRO RAMIRES GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7, DE 19 DE JUNHO DE 2013

Inclui no Registro de Ajudante de Despa-
chante Aduaneiro a pessoa que especifica.

O INSPETOR-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM JAGUARÃO, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 810, § 3º, do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro
de 2009 (Regulamento Aduaneiro), com nova redação dada pelo
Decreto nº 7.213 de 15/06/2010, esteado no inciso IX, do artigo 302,
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria do Ministro da Fazenda no 203, de 14 de maio
de 2012, publicada no DOU de 17/05/2012, e tendo em vista o
disposto nos artigos 12 da Instrução Normativa RFB nº 1.209, de 7 de
novembro de 2011, publicada no DOU de 8 de novembro de 2011,
resolve:

Art. 1° Incluír no Registro de Ajudante de Despachante
Aduaneiro:

Nº DO PROCESSO NOME CPF
11 0 4 2 . 7 2 0 2 7 5 / 2 0 1 3 - 1 6 GESSICA OLEIRO MARTINS 022.965.420-77

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ALESSANDRO RAMIRES GONÇALVES
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 18,
DE 18 DE JUNHO DE 2013

Declara anulados de ofício os atos de con-
cessão de inscrição no CNPJ.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PORTO ALEGRE - RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14/05/2012, publicada no DOU de 17/05/2012, e tendo em vista o
disposto no § 1º do Art. 33 da IN RFB nº 1.183, de 19 de agosto de
2 0 11 ,

Declara anulados de ofício, os atos de concessão de inscrição
no CNPJ, por haver sido atribuído mais de um número de inscrição
para a mesma pessoa jurídica, de acordo com o disposto no inciso I
do Art. 33 da IN RFB nº 1.183/2011, de:

FELLIPE FERREIRA REPRESENTAÇÃO LTDA - CNPJ
17.651.101/0001-25

A anulação a que se refere este Ato Declaratório implicará o
cancelamento da inscrição no CNPJ e será considerada como data de
extinção a data em que a inscrição se tornou indevida.

LEOMAR WAYERBACHER

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7, DE 19 DE JUNHO DE 2013

O INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM PORTO ALEGRE, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 224 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto na IN/RFB
nº1.209, de 07 de novembro de 2011 e no artigo 810 do Decreto nº
6759, de 05 de fevereiro de 2009, com nova redação dada pelo artigo
1º do Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, resolve:

INCLUIR no Registro de Ajudantes de Despachante Adua-
neiro a seguinte pessoa:

CPF NOME PROCESSO
008.559.660-41 ALINE SANTOS MENDONÇA 10521.720479/2013-00

Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União

ANTONIO CARLOS GISCHKOW VALDEZ

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Itabirinha / MG, no valor de R$ 1.790.000,00 (um milhão e
setecentos e noventa mil reais), para a execução de obras de recons-
trução e recuperação de danos causados por inundações, descrita no
Plano de Trabalho juntado ao processo n° 59050.001743/2012-04.

Art. 2º Os recursos financeiros foram empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.0105; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0388; UG: 530012; devendo ser assinada pelo gestor financeiro e
pelo ordenador de despesa, para prosseguimento do processo.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em 03 (três) parcelas.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA No- 259, DE 19 DE JUNHO DE 2013

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no mu-
nicípio de Nova Tebas/PR.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Nova Tebas / PR, no valor de R$ 1.683.125,45 (um milhão
e seiscentos e oitenta e três mil e cento e vinte e cinco reais e
quarenta e cinco centavos), para a execução de obras de reconstrução
e recuperação de danos causados por enxurradas e inundações brus-
cas, descrita no Plano de Trabalho juntado ao processo n°
59050.001325/2012-17.

Art. 2º Os recursos financeiros foram empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.0105; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0388; UG: 530012; devendo ser assinada pelo gestor financeiro e
pelo ordenador de despesa, para prosseguimento do processo.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em 02 (duas) parcelas.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA No- 260, DE 19 DE JUNHO DE 2013

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no mu-
nicípio de Dona Euzébia/MG.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Dona Euzébia / MG, no valor de R$ 1.500.000,00 (um
milhão e quinhentos mil reais), para a execução de obras de re-
construção e recuperação de danos causados por enchentes ou inun-
dações graduais, descrita no Plano de Trabalho juntado ao processo
n° 59050.000184/2012-15.

Art. 2º Os recursos financeiros foram empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.0105; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0388; UG: 530012; devendo ser assinada pelo gestor financeiro e
pelo ordenador de despesa, para prosseguimento do processo.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em 03 (três) parcelas.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 338, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e em
conformidade com o art. 11 da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 2.572.477 (dois milhões, quinhentos e setenta e dois mil, quatrocentos e setenta e sete)
Certificados Financeiros do Tesouro, Série E, sub-série 1 - CFT-E1, no valor de R$ 7.214.316,20 (sete milhões, duzentos e quatorze mil,
trezentos e dezesseis reais e vinte centavos), em favor da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, observadas as seguintes condições:

DATA DE EMISSÃO DATA DE VENCIMENTO VALOR NOMINAL ATUALIZADO
EM 1º/6/2013

QUANTIDADE VALOR (R$)

1º/1/2006 1º/1/2036 2,804424 539.821 1.513.886,96
1º/1/2008 1º/1/2038 2,804424 556.564 1.560.841,43
1º/1/2009 1º/1/2039 2,804424 298.975 838.452,66
1 º / 1 / 2 0 11 1º/1/2041 2,804424 938.302 2.631.396,64
1º/1/2012 1º/1/2042 2,804424 143.055 401.186,87
1º/1/2013 1º/1/2043 2,804424 95.760 268.551,64

TO TA L 2.572.477 7.214.316,20

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 339, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e em
conformidade com o art. 11 da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001,RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 6.591.990 (seis milhões, quinhentos e noventa e um mil, novecentos e noventa) Certificados
Financeiros do Tesouro, Série E, sub-série 1 - CFT-E1, no valor de R$ 18.486.734,95 (dezoito milhões, quatrocentos e oitenta e seis mil,
setecentos e trinta e quatro reais e noventa e cinco centavos), em favor da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, observadas as
seguintes condições:

Data de Emissão Data de Vencimento Valor Nominal Atualizado em 1º/6/2013 Quantidade Valor (R$)
1º/1/2009 1º/1/2039 2,804424 5.849 16.403,07
1º/1/2010 1º/1/2040 2,804424 6.586.141 18.470.331,88

TO TA L 6.591.990 18.486.734,95

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

Ministério da Integração Nacional
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 257, DE 19 DE JUNHO DE 2013

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Itaguajé/PR.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Itaguajé / PR, no valor de R$ 390.500,00 (trezentos e
noventa mil e quinhentos reais), para a execução de obras de re-
construção de danos, descrita no Plano de Trabalho juntado ao pro-
cesso n° 59050.000124/2013-75.

Art. 2º Os recursos financeiros foram empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.0105; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0388; UG: 530012; devendo ser assinada pelo gestor financeiro e
pelo ordenador de despesa, para prosseguimento do processo.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente. Conforme cronograma de desembolso a liberação

será realizada em 02 (duas) parcelas. A liberação do restante do
recurso fica condicionada a apresentação e aprovação da prestação de
contas parcial.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA No- 258, DE 19 DE JULHO DE 2013

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Itabirinha/MG.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:
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Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA No- 261, DE 19 DE JUNHO DE 2013

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no mu-
nicípio de Petrolina de Goiás/GO.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Petrolina de Goiás / GO, no valor de R$ 627.485,56
(seiscentos e vinte e sete mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais e
cinquenta e seis centavos), para a execução de obras de reconstrução
e recuperação de danos causados por enxurradas e inundações brus-
cas, descrita no Plano de Trabalho juntado ao processo n°
5 9 0 5 0 . 0 0 0 5 3 7 / 2 0 11 - 9 8 .

Art. 2º Os recursos financeiros foram empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.0105; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0388; UG: 530012; devendo ser assinada pelo gestor financeiro e
pelo ordenador de despesa, para prosseguimento do processo.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em 02 (duas) parcelas.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA No- 263, DE 19 DE JUNHO DE 2013

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Muni-
cípio de Porto Murtinho-MS.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010, Lei nº 12.608, de 10 de abril de
2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Porto Murtinho - MS, no valor de R$ 309.000,00 (trezentos
e nove mil reais), para a execução de ações de Socorro, Assistência às
vítimas e Restabelecimento de serviços essenciais, conforme processo
nº 59050.000501/2013-76.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6500; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0388; UG: 530012; devendo ser assinada
pelo gestor financeiro e pelo ordenador de despesa, para prosse-
guimento do processo.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA No- 264, DE 19 DE JUNHO DE 2013

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Muni-
cípio de Bela Vista-MS.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010, Lei nº 12.608, de 10 de abril de
2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Bela Vista - MS, no valor de R$ 634.386,00 (seiscentos e
trinta e quatro mil e trezentos e oitenta e seis reais), para a execução
de ações de Socorro, Assistência às vítimas e Restabelecimento de
serviços essenciais, conforme processo nº 59050.000500/2013-21.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6500; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0388; UG: 530012; devendo ser assinada
pelo gestor financeiro e pelo ordenador de despesa, para prosse-
guimento do processo.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA No- 265, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Revoga o art. 3º da Portaria no 584, de 25
de outubro de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição Federal, e, tendo em vista o disposto na
alínea "a" do inciso XIII do art. 7º do Anexo I ao Decreto nº 6.218,
de 4 de outubro de 2007, resolve:

Art. 1º Revogar o art. 3º da Portaria no 584, de 25 de
outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 209, de 29
de outubro de 2012, Seção 1, pág. 39 .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUSA COELHO

PORTARIA No- 266, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 87, parágrafo
único, incisos I e II da Constituição, e tendo em vista o disposto nos
Artigos 11 e 12 do Decreto Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967,
resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Secretário Nacional de De-
fesa Civil e ao seu substituto eventual, para realizar doação de ma-
teriais e equipamentos de defesa civil aos municípios selecionados no
Edital de Chamamento Público nº1/2012 publicado no Diário Oficial
da União em 08 de agosto de 2012.

Parágrafo único. A competência de que trata o caput poderá
ser subdelegada ao Diretor do Departamento de Minimização de De-
sastres para doação de bens de valor inferior a R$ 100.000,00 (cem
mil reais), vedada a subdelegação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA No- 267, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Divulga o resultado da análise de projetos
de infraestrutura no setor de irrigação quan-
to à solicitação de enquadramento ao Re-
gime Especial de Incentivos para o Desen-
volvimento da Infraestrutura - REIDI.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto na
Lei Nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto Nº 6.144, de 3 de
julho de 2007, com a redação dada pelo Decreto Nº 6.167, de 24 de
julho de 2007, e pelo Decreto Nº 6.416, de 28 de março de 2008, e
ainda a Portaria Nº 11, de 17 de janeiro de 2013, após verificar e
avaliar a documentação relacionada no §2º do art. 2º da Portaria Nº
11/2013 e, considerando, o §2º do art. 3º da Portaria Nº 11/2013,
resolve:

ARQUIVAR por decurso de prazo a solicitação de enqua-
dramento ao REIDI do projeto de irrigação por aspersão com sistema
autopropelido (carretel enrolador) de 4.606,87 hectares, referente ao
processo Nº 59700.000019/2012-53, localizado no endereço Fazenda
São Bento da Ressaca, Zona Rural, s/n, Frutal - MG, CEP 38.200-
000, cujo titular é a empresa Usina Frutal Açúcar e Álcool Ltda.,
registrada no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica com os CNPJ Nº
07.455.944/0001-00.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO.

PORTARIA No- 268, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Divulga o resultado da análise de projetos
de infraestrutura no setor de irrigação quan-
to à solicitação de enquadramento ao Re-
gime Especial de Incentivos para o Desen-
volvimento da Infraestrutura - REIDI.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto na
Lei Nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto Nº 6.144, de 3 de
julho de 2007, com a redação dada pelo Decreto Nº 6.167, de 24 de
julho de 2007, e pelo Decreto Nº 6.416, de 28 de março de 2008, e
ainda a Portaria Nº 11, de 17 de janeiro de 2013, após verificar e
avaliar a documentação relacionada no §2º do art. 2º da Portaria Nº
11/2013 e, considerando, o §2º do art. 3º da Portaria Nº 11/2013,
resolve:

ARQUIVAR por decurso de prazo a solicitação de enqua-
dramento ao REIDI do projeto de irrigação por aspersão com sistema
autopropelido (carretel enrolador) de 5.797,59 hectares, referente ao
processo Nº 59700.000017/2012-64, localizado no endereço Rodovia
Estadual-SP-322, Fazenda Moema, s/nº, Zona Rural, Orindiúva-SP,
CEP 15.480-000, cujo titular é a empresa Usina Moema Açúcar e
Álcool Ltda., registrada no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica com
os CNPJ Nº49.972.326/0001-70.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO.

Ministério da Justiça
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.339, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional
de Segurança Pública nos jogos da Copa
das Confederações da FIFA Brasil 2013 em
apoio ao Estado de Minas Gerais.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
e na Portaria nº 178/MJ, de 4 de fevereiro de 2010,

Considerando a manifestação expressa do Governador do
Estado de Minas Gerais quanto à necessidade de apoio do Governo
Federal às ações de garantia da tranquilidade e à segurança necessária
para preservação da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do
patrimônio durante os jogos da Copa das Confederações da FIFA
Brasil 2013, a realizar-se nos dias 22 e 26 de junho de 2013, na
cidade de Belo Horizonte/MG, conforme solicitação contida no
OF.GAB.GOV. nº 140/13, de 18 de junho de 2013, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança
Pública, a fim de prestar apoio ao Governo do Estado de Minas
Gerais, em caráter episódico e planejado, consonante com os órgãos
de segurança pública envolvidos, nos dias 22 e 26 de junho de 2013,
para executar ações de segurança pública, por ocasião da realização
dos jogos da Copa das Confederações da FIFA Brasil 2013, conforme
preconizado no inciso IV do art. 1º da Portaria nº 178, de 4 de
fevereiro de 2010, que versa sobre a atuação em grandes eventos
públicos de repercussão internacional.

Art. 2º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação, bem como o ente apoiado disponibilizará o
aporte logístico, imprescindível às atividades a serem desenvolvidas,
nos termos da cláusula sexta, inciso III, letra "d", do convênio de
cooperação firmado entre as partes.

Art. 3º O prazo citado no art. 1º desta Portaria poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme art. 4º, § 3º, inciso I, do Decreto
nº 5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 2.340, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre a prorrogação da atuação do
efetivo da Força Nacional de Segurança
Pública em apoio ao Departamento de Po-
lícia Federal nas ações de segurança pú-
blica realizadas na faixa de fronteira nos
Estados do Acre, do Amapá, de Roraima,
de Rondônia, do Mato Grosso do Sul, do
Pará e do Paraná.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
e na Portaria nº 178/MJ, de 4 de fevereiro de 2010; e

Considerando a manifestação expressa do Diretor-Geral do
Departamento de Polícia Federal quanto à necessidade de apoio do
Governo Federal nas ações de segurança pública realizadas na faixa
de fronteira nos Estados do Acre, do Amapá, de Roraima, de Ron-
dônia, do Mato Grosso do Sul, do Pará e do Paraná, para preservação
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RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 290, de 28 de janeiro de 2013, do Senhor
Ministro de Estado da Justiça, publicado no Diário Oficial da União
nº 20, Seção 1, página 18, de 29 de janeiro de 2013, referente à
anulação da Portaria Ministerial de declaração de anistia, onde se lê...
"Portaria Ministerial n° 573 de 6 de fevereiro de 2004", leia-se...
"Portaria Ministerial n° 1.754 de 03 de dezembro de 2002".

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

COORDENAÇÃO-GERAL
DE ANDAMENTO PROCESSUAL

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
23 a- SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08700.004150/2012-59
Requerentes: Rede D'OR São Luiz S.A. e MedGrupo Par-

ticipações S.A. e Hospital Santa Lucia S.A.
Advogados: Bárbara Rosenberg, Ivo Gico Jr e outros
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
O Procurador-Geral do CADE, Gilvandro Vasconcelos Coe-

lho de Araújo, fez uso da palavra para ratificar o parecer exarado pela
Procuradoria Especializada do CADE, no sentido da necessidade de
imposição de restrições à aprovação da operação.

A advogada Neide Malard, representante do Sindicato dos
Médicos do Distrito Federal, terceiro interessado do Ato de Con-
centração, manifestou-se oralmente.

O representante do Ministério Público Federal junto ao CA-
DE, Sady d´Assumpção Torres Filho, manifestou-se oralmente.

A advogada Bárbara Rosenberg, representante das Reque-
rentes do presente Ato de Concentração, manifestou-se oralmente
para esclarecer questão de fato.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação
e aprovou-a, condicionada a sua consumação à: (i) adequação da
cláusula de não concorrência ao negócio do vendedor avaliado neste
ato de concentração, alterando o seu escopo geográfico, material e
temporal; e (ii) alienação do Hospital Santa Lúcia ou Alienação do
Hospital Santa Luzia e Hospital do Coração, devendo o adquirente do
ativo escolhido, cumulativa e individualmente, comprovar perante o
CADE: (a) a higidez financeira, inclusive para realização de inves-
timentos futuros; (b) a capacidade na gestão de hospitais com pelo
menos 150 leitos, 10 mil internações por ano e 150 médicos; (c) a
inexistência de quaisquer vínculos, diretos ou indiretos, inclusive con-
trole externo, com Rede D`Or e MedGrupo ou com seus respectivos
grupos econômicos, o que inclui a proibição de relação com o grupo
BTG Pactual; e (d) manter o nível de empregos de todas as unidades
alienadas, por um prazo mínimo de 6 (seis) meses após a aquisição.
Para tal, a adquirente e as Requerentes deverão submeter ao CADE
documento vinculativo celebrando a aquisição do ativo. Declarou
cumpridos os Acordos de Preservação da Reversibilidade da Ope-
ração - APROs, pactuados pela Rede D'Or e pelo MedGrupo, tudo
nos termos do voto do Conselheiro Relator.

Brasília, 20 de junho de 2013.
VLADIMIR ADLER GORAYEB

Secretário do Plenário
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 18 de junho de 2013

No- 607 - Processo Administrativo nº 08012.008602/2005-09. Re-
presentante: SDE ex officio. Representado: Conselho Executivo das
Normas Padrão - CENP. Advs.: Tercio Sampaio Ferraz Junior, Juliano
Souza de Albuquerque Maranhão, Carla Osmo e Thiago Francisco da
Silva Brito. Em razão da entrada em vigor da Lei nº 12.529/11,
decido, com fundamento no art. 227 do Regimento Interno do Cade,
pela convolação do presente processo administrativo em processo
administrativo para imposição de sanções administrativas por infra-
ções à ordem econômica mediante análise da Superintendência-Geral,
aplicando-se, de imediato, as normas processuais previstas na Lei nº
12.529, de 2011, exceto para fases processuais concluídas antes da
vigência da lei, sendo preservados todos os atos praticados com base
na Lei nº 8.884, de 1994.

No- 610 - Processo Administrativo nº 08012.011437/2010-21. Repre-
sentante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais. Represen-
tadas: Alfa Construções de Muriaé Ltda.; Construtora CGL Ltda.; Hel
Construções Ltda.; M.R.T. Construções de Muriaé Ltda.; Pereira e
Camillo Construtora Ltda.; SRQ Construções Ltda.; WGO Emprei-
teira e Terraplanagem Ltda.. Advs.: Laisa Miranda Barbosa, Nilson
Lopes da Silva, Antônio José Nery, Daniel José Dias Campos. Em
razão da entrada em vigor da Lei nº 12.529/11, decido, com fun-
damento no art. 227 do Regimento Interno do Cade, pela convolação
do presente Processo Administrativo em Processo Administrativo pa-
ra Imposição de Sanções Administrativas por Infrações à Ordem
Econômica, passando as normas processuais previstas na Lei nº
12.529/11 a ter aplicação imediata, exceto para as fases processuais
concluídas antes da vigência da lei, e sendo respeitados todos os atos
praticados com base na Lei nº 8.884/94.

CARLOS EMMANUEL JOPPERT RAGAZZO

Em 20 de junho de 2013

No- 612 - Processo Administrativo nº 08012.009757/2009-88. Repre-
sentante: Embraforte Segurança e Transporte de Valores Ltda. Re-
presentada: Rodoban Segurança e Transporte de Valores Ltda. Ad-
vogados: José Otávio Vianna Vaz e Marcelo de Paula Mascarenhas
Vaz (Representante); Flavia Regina de Oliveira Matos (Representada).
Decido pelo encerramento da fase instrutória, ficando a Representada
notificada para a apresentação de alegações em 5 (cinco) dias úteis,
nos termos do art. 73 da Lei nº 12.529/2011 c.c. art. 156 do Re-
gimento Interno do CADE, a fim de que, em seguida, a Superin-
tendência-Geral profira suas conclusões definitivas acerca dos fatos.

No- 613 - Processo Administrativo nº 08012.006272/2011-57. Repre-
sentante: Tecnoguarda Vigilância e Transporte de Valores Ltda. Re-
presentada: Proforte Transporte de Valores S.A. Advogados: José
Alberto Couto Maciel, Denilson Fonseca Gonçalves e outros. Decido
pelo encerramento da fase instrutória, ficando a Representada no-
tificada para a apresentação de alegações em 5 (cinco) dias úteis, nos
termos do art. 73 da Lei nº 12.529/2011 c.c. art. 156 do Regimento
Interno do CADE, a fim de que, em seguida, a Superintendência-
Geral profira suas conclusões definitivas acerca dos fatos.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 2.175, DE 10 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2378 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

CONCEDER autorização à empresa EVIK SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 01.111.567/0005-21, sediada no Dis-
trito Federal, para adquirir:

Da empresa cedente SECURITTA SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA LTDA, CNPJ nº 02.785.918/0001-19:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.176, DE 10 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2389 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa EVIK SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 01.111.567/0003-60, sediada no Rio
de Janeiro, para adquirir:

Da empresa cedente SECURITTA SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA LTDA, CNPJ nº 02.785.918/0001-19:

9 (nove) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
162 (cento e sessenta e duas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.195, DE 12 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1097 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa STARSEG SEGURAN-
ÇA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº 01.409.565/0001-90, sediada
em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
15 (quinze) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.227, DE 13 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2639 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa LIDER BH VEÍCULOS LT-
DA., CNPJ nº 02.789.552/0001-56 para atuar em Minas Gerais.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.229, DE 13 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2660 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MGA VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA PATRIMÔNIAL LTDA - EPP, CNPJ nº
10.926.135/0001-36, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
150 (cento e cinquenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.234, DE 13 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2685 - DELESP/DREX/SR/DPF/SE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ
nº 17.428.731/0170-20, sediada em Sergipe, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
58 (cinquenta e oito) Revólveres calibre 38
3612 (três mil e seiscentas e doze) Munições calibre 38
1239 (uma mil e duzentas e trinta e nove) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.249, DE 13 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2764 - DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve:

CONCEDER autorização à empresa TOP VIP SEGURAN-
ÇA E VIGILÂNCIA PRIVADA LTDA ME, CNPJ nº
10.553.257/0001-24, sediada no Mato Grosso, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Revólveres calibre 38
60 (sessenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.254, DE 13 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2790 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio,
conforme solicitação contida no Ofício n°337/2013-GAB/DG/DPF, de
28 de maio de 2013, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação da atuação do efetivo da
Força Nacional de Segurança Pública em ações de Segurança Pública
realizadas na faixa de fronteira nos Estados do Acre, do Amapá, de
Roraima, de Rondônia, do Mato Grosso do Sul, do Pará e do Paraná,
em caráter episódico e planejado, sob o apoio logístico e a supervisão
do órgão de segurança pública solicitante, a fim de contribuir para a
preservação da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do
patrimônio.

Art. 2º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação, bem como o ente federado disponibilizará o
aporte logístico e a permissão de acesso aos sistemas de informações
e ocorrências no âmbito da Segurança Pública, durante a vigência da
portaria autorizativa.

Art. 3º O prazo de vigência é de 180 (cento e oitenta) dias,
a contar da data de publicação desta Portaria e poderá ser prorrogado,
se necessário, conforme art. 4º, § 3º, inciso I, do Decreto nº
5.289/2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
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CONCEDER autorização à empresa DEMARK SERVICOS
DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA. , CNPJ nº
05.701.858/0001-05, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.255, DE 13 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2791 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONTABIL SISCOMPANY
LTDA, CNPJ nº 08.766.618/0001-79 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.258, DE 13 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2813 - DELESP/DREX/SR/DPF/AP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PADRÃO CENTRO DE
FORMAÇÃO DE SEGURANÇA LTDA ME, CNPJ nº
09.244.174/0001-74, sediada no Amapá, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
13 (treze) Revólveres calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.267, DE 13 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2861 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SAVANA SEGURAN-
ÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 08.782.239/0001-72, sediada na
Bahia, para adquirir:

Da empresa cedente HKS SERVIÇOS DE VIGILANCIA
LTDA, CNPJ nº 04.925.856/0001-29:

20 (vinte) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
200 (duzentas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.269, DE 13 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2888 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CENTRO DE FORMA-
ÇÃO DE PROFISSIONAIS EM SEGURANÇA TIRADENTES S/A,
CNPJ nº 03.720.968/0001-80, sediada em Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
51028 (cinquenta e uma mil e vinte e oito) Munições calibre 38
9235 (nove mil e duzentas e trinta e cinco) Munições calibre .380
5110 (cinco mil e cento e dez) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.270, DE 13 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2896 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GP - GUARDA PA-
TRIMONIAL DE SÃO PAULO LTDA, CNPJ nº 50.087.022/0007-
02, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Revólver calibre 38
3012 (três mil e doze) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.274, DE 13 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2952 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa STV - SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº 88.191.069/0011-62,
sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
8 (oito) Revólveres calibre 38
112 (cento e doze) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.276, DE 13 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/3015 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa LIDER BH VEÍCULOS LT-
DA., CNPJ nº 02.789.552/0002-37, sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Revólver calibre 38
18 (dezoito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.281, DE 13 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1613 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa FATOR VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA
LTDA, CNPJ nº 12.048.368/0001-09, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada,
para atuar na Paraíba, com Certificado de Segurança nº 931/2013,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.297, DE 14 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2156 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CURITIBANA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 15.247.008/0001-24, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Pa-
raná, com Certificado de Segurança nº 958/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.302, DE 14 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/3080 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ESQUADRA VIGI-
LANCIA E SEGURANÇA ARMADA LTDA, CNPJ nº
07.705.117/0001-10, sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
21 (vinte e um) Revólveres calibre 38
315 (trezentas e quinze) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.309, DE 14 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2082 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GLOBALSEG VIGILANCIA E SEGURANÇA LT-
DA, CNPJ nº 07.078.994/0001-08, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Segurança Pessoal, Escolta Armada e
Vigilância Patrimonial, para atuar em Minas Gerais com o(s) se-
guinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/DPF: nº 935/2013 (CNPJ nº 07.078.994/0001-08) e nº
955/2013 (CNPJ nº 07.078.994/0002-99).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.314, DE 14 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2224 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ULTRASEG SEGU-
RANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 09.151.154/0001-59, se-
diada em Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
150 (cento e cinquenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.319, DE 14 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2725 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa POTENCIAL SEGU-
RANCA E VIGILANCIA LTDA , CNPJ nº 05.121.169/0001-13, para
exercer a(s) atividade(s) de Escolta Armada no Maranhão.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.321, DE 14 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2740 - DPF/GRA/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SCOUTA SEGURAN-
ÇA 24 HORAS LTDA, CNPJ nº 07.820.546/0001-38, sediada no
Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.327, DE 14 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2305 - DPF/UDI/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa TOTAL FORTE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LTDA, CNPJ nº 07.834.205/0001-11, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada,
para atuar em Minas Gerais, com Certificado de Segurança nº
1024/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.330, DE 14 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2016 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa COIMPA INDUSTRIAL LT-
DA, CNPJ nº 04.222.428/0001-30 para atuar no Amazonas, com
Certificado de Segurança nº 1046/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.337, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2643 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:
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CONCEDER autorização à empresa FORTEBANCO VIGI-
LANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 86.644.697/0001-59, se-
diada em Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
173 (cento e setenta e três) Revólveres calibre 38
2124 (duas mil e cento e vinte e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.340, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2502 - DPF/CAS/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa DELPHOS SERVICOS DE VIGILANCIA E SE-
GURANCA LTDA, CNPJ nº 07.091.113/0001-99, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 1041/2013,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.346, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/3183 - DPF/NRI/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FORMESP FORMAÇÃO
E ESPECIALIZAÇÃO EM SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
09.213.787/0001-44, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
17824 (desessete mil e oitocentas e vinte e quatro) Munições calibre 38
2414 (duas mil e quatrocentas e quatorze) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.351, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/3090 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PSE SEGURANÇA
PRIVADA LTDA-ME, CNPJ nº 07.199.146/0001-57, sediada em
Alagoas, para adquirir:

Da empresa cedente TERSEVIG SERVIÇOS ESPECIALI-
ZADOS DE VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 05.072.256/0001-28:

27 (vinte e sete) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
324 (trezentas e vinte e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.371, DE 18 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2256 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa JURISEG SEGURAN-
ÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 07.658.074/0001-69, sediada
no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Pistola calibre .380
45 (quarenta e cinco) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 31.862, DE 14 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08375.012439/2012-81-SR/DPF/PB, resolve:

Conceder autorização à empresa KAIRÓS SEGURANÇA
LTDA., CNPJ/MF nº 09.377.459/0001-83, sediada no Estado da PA-
RAÍBA para adquirir armas e munições nas seguintes quantidades e
naturezas:

Da empresa cedente EMCONVI-EMPRESA DE SERVIÇOS
DE VIGILÂNCIA LTDA CNPJ/MF 09.200.007/0001-21:

15 (quinze) Revólveres calibre 38;

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Departamento
Logístico do Comando do Exército:

249 (duzentos e quarenta e nove) Cartuchos de munição
calibre 38.

VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-
TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 31.865, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1.983, alterada pela Lei nº 9.017 de
30 de março de 1.995 e pelo art. 45 do Decreto nº 89.056 de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592 de 10 de agosto de
1995, e atendendo solicitação por parte do interessado, bem como
decisão prolatada no Processo nº 08105.002964/2013-59-CGCSP/DI-
REX, referente ao processo nº 2013/1699, resolve:

RETIFICAR o Alvará nº 2185 de 11.06.2013, publicado no
DOU em 13.06.2013. Onde se lê: "especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Escolta Armada, Segurança Pessoal,
Transporte de Valores e Vigilância Patrimonial, para atuar em Ron-
dônia." Leia-se: "especializada em segurança privada, na(s) ativi-
dade(s) de Escolta Armada, Segurança Pessoal, Transporte de Valores
e Vigilância Patrimonial, para atuar em Rondônia com Certificado de
Segurança nº 1049/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF".

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA No- 31.873, DE 19 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1.983, alterada pela Lei nº 9.017 de
30 de março de 1.995 e pelo art. 45 do Decreto nº 89.056 de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592 de 10 de agosto de
1995, conforme decisão prolatada no Processo nº
08105.003092/2013-46-CGCSP/DIREX, resolve:

ANULAR O Alvará nº 971, publicado no D.O.U. de 15 de
março de 2013.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.015707/2012-74 - REYCARD GORON
CASTRO, até 17/08/2014

Processo Nº 08000.019451/2012-74 - FENG LI, até
18/10/2013.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido
de Prorrogação de Estada no País até 09/10/2014.Outrossim, informo
que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o disposto no Art.
125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do Decreto 86.715/81.
Processo Nº 08000.021120/2012-02 - ANDRII BEZHINAR.

Diante da solicitação de cancelamento efetuada pelo repre-
sentante legal da empresa, determino o ARQUIVAMENTO dos pe-
didos de prorrogação de estada no País, abaixo relacionados:

Processo Nº 08000.023363/2012-77 - ADRIAN JACINTO
TA G A C AY

Processo Nº 08000.023399/2012-51 - DARRELL STAGG
Processo Nº 08000.023401/2012-91 - SARAH BETH

FISHER
Processo Nº 08000.023805/2012-85 - PAUL ANDERS EL-

L I N G VA A G
Processo Nº 08000.023807/2012-74 - ROBERT LLEWEL-

LYN LIGHT.
Determino o ARQUIVAMENTO do processo, por já ter de-

corrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s). Processo
Nº 08000.019268/2011-98 - MENELAOS XYDERIS.

DEFIRO o presente pedido de transformação do visto tem-
porário item VII, em permanente, nos termos da legislação vigente.
Processo Nº 08310.005254/2013-55 - VITOR MANUEL BECO AN-
CIAES.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário Oficial da União de 14/01/2013, Seção 1, pág. 40,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08460.000287/2012-12 - PEDRO BONILLO
MARTINEZ, INES LAIME ESPINOZA e FELIX BONILLO LAI-
ME.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário Oficial da União de 19/02/2013, Seção 1, pág. 70,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08000.002621/2012-81 - ELBANO ALBERTO
MILIANI TRANA.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário Oficial da União de 18/02/2013, Seção 1, pág. 48,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08000.004166/2012-59 - VALENTIN SIMBRON
SANTIAGO, ANA SOLEDAD BAZAN BAEZ, VALENTINA SIM-
BRON e SILVANA SIMBRON BAZAN.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário Oficial da União de 21/12/2012, Seção 1, pág. 744,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.005222/2012-91 - DOMINIK DAVID
HUG.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em côn-
juge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08097.001883/2009-00 - MARINA HADDE-
NHORST

Processo Nº 08102.012472/2011-30 - ALEJANDRA PATI-
NO ARANGO TOSCANO

Processo Nº 08240.016635/2012-50 - JULIEN SAVARD
Processo Nº 08240.022240/2012-96 - REMY HENRI VA-

LERE HARBONNIER
Processo Nº 08295.021364/2012-19 - MANUEL MUNOZ

GONZALEZ
Processo Nº 08420.023852/2012-88 - FORTUNATO CAR-

N O VA L E
Processo Nº 08444.001081/2012-08 - MARIVIC AGUILAR

SERMESE
Processo Nº 08444.003693/2011-46 - MANUEL GUILLER-

MO LEON CHAPARRO
Processo Nº 08444.003807/2012-39 - ARJEN SCHOUTEN
Processo Nº 08457.014855/2011-22 - NILTON ALEJAN-

DRO CUELLAR LOYOLA
Processo Nº 08505.088108/2012-99 - MICHAEL ROMAN

Z AWA L S K I
Processo Nº 08505.092442/2012-47 - CRAIG WALTER

ROHLFING
Processo Nº 08514.008412/2012-51 - MAXIME ROMAIN

BENJAMIN RAYMOND
Processo Nº 08701.012750/2012-81 - FERNANDO MOREI-

RA DAS NEVES
Processo Nº 08068.000342/2013-80 - SIMAO PEDRO SA

C A RVA L H O
Processo Nº 08280.015419/2012-11 - ABDUL RAHMAN

UMAR
Processo Nº 08295.017304/2012-00 - SANDRO MIGUEL

CHAVES GOMES
Processo Nº 08458.004731/2012-18 - ARTUR MACIEJ

GAJ
Processo Nº 08458.005627/2012-32 - REGILDO BATISTA

DO SACRAMENTO MANUEL
Processo Nº 08458.006042/2012-30 - ISMAEL ARATH RO-

BLEDO LOPEZ
Processo Nº 08458.009026/2012-07 - JEAN PHILIPPE RE-

NE BECHIR
Processo Nº 08504.008421/2012-61 - MANUEL ALONSO

DE JESUS SANCHEZ CASANOVA
Processo Nº 08504.014732/2012-60 - MORENO BIASIBET-

TI
Processo Nº 08504.016292/2012-85 - LUCIO ISIDE
Processo Nº 08508.013177/2012-19 - PASQUALE FORCI-

NA
Processo Nº 08508.015784/2012-13 - CLAUDIA ELIZA-

BETH MALDONADO RIBEIRO
Processo Nº 08508.015819/2012-14 - JOHNNY GABRIEL

GARCIA NERO
Processo Nº 08508.002695/2012-15 - JULIA MARMOLE-

JOS SALVADOR
Processo Nº 08508.013134/2012-33 - EDIVALDO MIGUEL

GONCALVES PIMENTA
Processo Nº 08508.013148/2012-57 - IDDIR KHENIGAT
Processo Nº 08508.015818/2012-70 - GESNER JUNIOR

PA U L
Processo Nº 08310.000083/2013-78 - RODOLFO HER-

NANDEZ SOLER
Processo Nº 08310.000090/2013-70 - SOFIA XYDAKI

S A N TO S
Processo Nº 08295.005278/2012-69 - RUI MIGUEL PAR-

DAL MOREIRA
Processo Nº 08295.017378/2012-38 - ANGEL PEREZ

BLANCO
Processo Nº 08295.017470/2012-06 - OSCAR GARCIA

MENDEZ
Processo Nº 08295.021312/2012-42 - JOSE ANTONIO GIL

G E S TO
Processo Nº 08354.002827/2012-00 - ALBERTINO

PROENÇA FERREIRA
Processo Nº 08444.004899/2012-74 - CAROLINA VANESA

K AWA L E C
Processo Nº 08444.005584/2012-44 - FABIAN GARCIA

BLANCO
Processo Nº 08444.005707/2012-47 - MELISSA CHRISTI-

NA LEONARD LOPES
Processo Nº 08444.005758/2012-79 - CARLOS ALONSO

FERNANDEZ FERNADEZ
Processo Nº 08444.007051/2012-05 - MARIA DEL MR

COSTA MUNOZ
Processo Nº 08505.092963/2012-02 - FREDRICK NONSO

ODEBE
Processo Nº 08705.003978/2012-40 - QUELIA NAIR

AFONSO DE MACEDO.
DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole,

abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem:
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Processo Nº 08280.027168/2012-17 - JUAN FELIPE RIN-
LON PINEROS

Processo Nº 08321.001727/2012-35 - KATHERINE VACA
TERRAZAS

Processo Nº 08335.015656/2012-07 - JESSICA LOPEZ
REAL

Processo Nº 08337.002301/2012-20 - RONALD FRANK
CARBALLO CAMPUZANO

Processo Nº 08339.000091/2013-04 - CANDIDA YBANEZ
PAT I N O

Processo Nº 08339.004029/2012-01 - JUAN DARIO FRAN-
CO

Processo Nº 08437.001194/2012-94 - ALBA ROSA AN-
DRADA SANTOS

Processo Nº 08437.001287/2012-19 - GABRIELA MELLO
MELLO

Processo Nº 08505.006561/2013-76 - ZHIQIN LIN
Processo Nº 08505.010020/2013-42 - JUAN MARTIN LO-

ZANO TAUCA
Processo Nº 08505.048028/2011-10 - JORGE MIGUEL PE-

NETRA DOS SANTOS LOPES
Processo Nº 08505.120948/2012-53 - CHAOJIN ZHANG e

DANQING LI
Processo Nº 08505.121007/2012-37 - XIAOQIANG

ZHANG
Processo Nº 08709.001225/2013-41 - JENS HOFFMANN e

FABIOLA ALAJANDRA RODRIGUEZ LOPEZ.
DEFIRO os pedidos de transformação da Residência Pro-

visória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do Decreto
nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser
revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da de-
clarada pelo requerente:

Processo Nº 08389.006248/2013-10 - FLORENTINA RO-
DAS DE MEDINA

Processo Nº 08389.006255/2013-11 - GLADYS MERCE-
DES VILLASBOA AREVALOS

Processo Nº 08390.000810/2013-54 - MAYRA JAZMILA
RAMIREZ LEGUIZAMON

Processo Nº 08390.000889/2013-13 - HERNAN JAIME JA-
RAMI MASS

Processo Nº 08390.000961/2013-11 - PATRICIA GABRIE-
LA GONZALEZ CACERES

Processo Nº 08505.020238/2013-13 - MARCELA FLORES
TICONA DE CHOQUE

Processo Nº 08505.025967/2013-58 - RUDES YOVANA
VARGAS TOLA

Processo Nº 08505.025985/2013-30 - FLABIO MAMANI
VA L E N C I A

Processo Nº 08505.026166/2013-18 - OCTAVIO APAZA
YA N A

Processo Nº 08505.026174/2013-56 - MARY OLGA MA-
MANI QUISPE

Processo Nº 08124.002417/2012-64 - JESUS ROBERTO
LUCERO

Processo Nº 08270.027871/2012-44 - EDWARD JUCHA-
ZARA CHOQUETICLLA

Processo Nº 08280.005898/2013-48 - MARTA ESPINOLA
ESTIGARRIBIA

Processo Nº 08320.000520/2013-34 - BENIGNA BAZAN
CANIDO

Processo Nº 08505.002037/2013-26 - WILLY QUISPE PAU-
CARA

Processo Nº 08505.006562/2013-11 - JULIO CAYO MA-
CHACA

Processo Nº 08505.007359/2013-61 - DOMINGA KATARI
CHURA

Processo Nº 08505.007432/2013-03 - PATRICIA ANABEL
CHIESSA FOSSATTI

Processo Nº 08505.009998/2013-61 - JULIAN SALAS LO-
PEZ

Processo Nº 08505.010712/2013-91 - OSBALDO HERRE-
RA CUELLAR

Processo Nº 08505.010724/2013-15 - RAUL URURI RO-
JAS, MODESTA TUDELA QUISPE e RAUL EMANUEL URURI
TUDELA

Processo Nº 08505.011046/2013-16 - BEATRIZ QUISPE
MAMANI

Processo Nº 08505.011058/2013-32 - RICHARD PATANA
Processo Nº 08505.011249/2013-02 - JHONATAN AQUINO

C ATA C O R A
Processo Nº 08505.011253/2013-62 - ESTEBAN CONDORI

CATARI HERAS
Processo Nº 08505.015816/2013-91 - BETTY CASTRO

VILLCA
Processo Nº 08505.016278/2013-52 - EDWIN ALFREDO

TANGARA PACO
Processo Nº 08505.016296/2013-34 - SONIA QUISPE MA-

MANI
Processo Nº 08505.035995/2013-83 - JORGE LUIS OREL-

LANA HUANCA, BRENELY ORELLANA FERNANDEZ e MA-
RIVEL FERNANDEZ CALLE

Processo Nº 08505.121223/2012-82 - BENITO VEDIA
QUISPE

Processo Nº 08505.121400/2012-21 - BILMA CASTILLO
S A LVA D O R

Processo Nº 08096.000195/2013-19 - NELSON SOTELO
CUBILLA

Processo Nº 08212.000107/2013-05 - TATIANA WENDY
GUZMAN ESQUIVEL

Processo Nº 08212.000133/2013-25 - CINDY HURTADO
CONCHA

Processo Nº 08240.005050/2013-95 - FRANCISCO AN-
DRES GALLARDO MORENO

Processo Nº 08260.000316/2013-75 - PAOLO ENRIQUE
VALENZUELA ANDONE

Processo Nº 08260.000438/2013-61 - ANA YUJRA PACO
Processo Nº 08260.000935/2013-60 - ENZO LEONARDO

ORELLANA MORENO
Processo Nº 08280.005586/2013-34 - SEBASTIAN PINEDA

MARCHANT
Processo Nº 08280.026989/2012-36 - VERONICA JUANA

QUISPE PATTY
Processo Nº 08286.000454/2013-66 - PATRICIO MUNOZ

ESPINOZA
Processo Nº 08335.005497/2013-13 - VIDAL GAMARRA

IBANEZ
Processo Nº 08335.007579/2013-94 - MARIA ELIZABETH

NOGUERA DIANA e MARICELI FERREIRA NOGUERA
Processo Nº 08389.006026/2013-99 - CARMEM FERNAN-

DEZ ARECO
Processo Nº 08390.000658/2013-18 - RITA ALCIDA PI-

NANEZ BARRETO e JENY MAGDALENA PINANEZ BARRE-
TO

Processo Nº 08420.032889/2012-05 - CHRISTIAN MAR-
CELO BECERRA VILLALOBOS

Processo Nº 08475.000612/2013-51 - ROMULO ZACHA-
RIAS SALAZAR

Processo Nº 08505.010705/2013-99 - VITALIA MACHACA
DE QUISPE, MAYTE PAMELA QUISPE MACHACA e ZORAIDA
LIZETH QUISPE MACHACA

Processo Nº 08505.011056/2013-43 - RUBEN SANTOS ES-
PEJO MEDRANO

Processo Nº 08505.011625/2013-51 - EDGAR CHAMBI
FERNANDEZ

Processo Nº 08505.014967/2013-22 - SUSANA OLIVIA
CANAZA

Processo Nº 08505.014969/2013-11 - ECTOR LAURA
HUARACHI

Processo Nº 08505.014971/2013-91 - YHOVANA AYAVIRI
LLANQUE DE ANTONIO

Processo Nº 08505.014983/2013-15 - GUADALUPE PUCH
QUISPE

Processo Nº 08505.015227/2013-11 - RUBEN GUIDO
CANDORI CANAVIRI

Processo Nº 08505.020181/2013-44 - VALERIO MAMANI
CONDORI

Processo Nº 08505.025997/2013-64 - DELICIA DIAZ GAR-
CIA

Processo Nº 08505.026112/2013-44 - CELIDONIO COPA
COLQUE

Processo Nº 08505.026115/2013-88 - SIMION EDGAR
MAMANI RAMIREZ

Processo Nº 08709.001641/2013-49 - JOHANNA DEL
CARMEN ROMERO FIERRO

Processo Nº 08354.001330/2013-47 - DARIO RAFAEL GU-
TIERREZ, CAMILA GUTIERREZ, MACARENA GUTIERREZ e
MARIELA CANDIANO DE GUTIERREZ

Processo Nº 08505.002051/2013-20 - CARMEN MAMANI
CHAMBILLA

Processo Nº 08505.014982/2013-71 - EDGAR CHAMBI
MAMANI

Processo Nº 08505.088483/2012-39 - HERCILIA GRACIE-
LA BARRERA REQUEZA

Processo Nº 08505.093260/2012-93 - ETZON ERNESTO
QUENTA QUISBERT

Processo Nº 08505.116046/2012-12 - DAVID MAMANI
MAMANI

Processo Nº 08505.121057/2012-14 - HILARIA TAPIA
APAZA e JHOSELIN WILMA TAPIA

Processo Nº 08505.121180/2012-35 - CRISTINA POMA
CUTE DE VELARDE e YOLA APAZA POMA

Processo Nº 08505.035027/2013-77 - DENNIS LOAYZA
S I R PA

Processo Nº 08505.025958/2013-67 - SEGUNDINO YAULI
VILLCA

Processo Nº 08505.025965/2013-69 - ARIANA LORENA
RICALDEZ HURTADO

Processo Nº 08505.026191/2013-93 - FELICITA DELGA-
DO DE DA SILVA

Processo Nº 08505.026229/2013-28 - GUIDO ALEXAN-
DER ALIAGA NINA

Processo Nº 08505.027061/2013-78 - DAVID FREDDY
MALDONADO PAXI

Processo Nº 08505.027201/2013-16 - MYRNA LLIPE MO-
RALES

Processo Nº 08505.027228/2013-09 - HERNAN CHAMBI
MAMANI

Processo Nº 08505.027229/2013-45 - ALEJANDRO CAN-
DIA AVEIRO

Processo Nº 08505.030165/2013-60 - EDGAR ARTURO
GUTIERREZ COLQUE

Processo Nº 08505.030189/2013-19 - ROBERTA MONTA-
NO ARNEZ

Processo Nº 08505.030207/2013-62 - AMALIA MAMANI
MACHACA

Processo Nº 08505.030209/2013-51 - EILSO JAVIER RI-
VEROS VIVEROS

Processo Nº 08505.035029/2013-66 - PEDRO CONDE VI-
DAL

Processo Nº 08505.035042/2013-15 - ABRAHAM TININI
FA B I A N

Processo Nº 08505.035168/2013-90 - WILLY ARO COPA e
TEYLA MELANI ARO JALANOCA

Processo Nº 08505.121315/2012-62 - GRACIELA MASAY
MENDEZ.

Tendo em vista o disposto na Portaria MJ 1.700/2011, DE-
FIRO o(s) pedido(s) de transformação da residência provisória em
permanente, abaixo relacionado(s), com base no art. 7º da Lei
11 . 9 6 1 / 2 0 0 9 :

Processo Nº 08057.000808/2011-12 - SU MEIQING
Processo Nº 08102.013400/2011-18 - RAFAEL ALEJAN-

DRO DOMINGUEZ CAZORLA
Processo Nº 08220.017450/2011-10 - LURDES SALDANA

HIDALGO
Processo Nº 08280.032536/2011-68 - SALAMI BASHIRU
Processo Nº 08286.002117/2011-41 - LI DAQIANQ
Processo Nº 08389.038304/2011-13 - NANCY MELHEM
Processo Nº 08504.012866/2011-65 - KHALED BACHIR
Processo Nº 08504.019522/2011-87 - KENNETH DAR-

RELL RUDNIK
Processo Nº 08505.071481/2012-19 - JOSE LUIS LARICO

RAMOS
Processo Nº 08505.086609/2011-50 - ELIDA MARTINEZ
Processo Nº 08505.098129/2011-31 - EDWIN DANIEL

MACIAS UBILLA.
REVOGO o ato INDEFERITÓRIO publicado no Diário Ofi-

cial da União de 10/08/2012, Seção 1, pág. 30 para conceder per-
manência com base no art. 75,II, "b", da Lei 6.815/80. Processo Nº
08505.078898/2011-13 - RUFO SILVA FUENTES.

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08230.018582/2012-21 - CUSTODIO VIQUE
JOSSIA JUNIOR, até 06/02/2014

Processo Nº 08256.000580/2013-78 - JOAO BAPTISTA
HENRIQUES, até 03/03/2014

Processo Nº 08260.008534/2012-77 - ADULAI BALDE, até
27/01/2014

Processo Nº 08280.005388/2013-71 - MARITZA OCAMPO
BETANCUR, até 06/03/2014

Processo Nº 08280.026915/2012-08 - CARLOS SIMBA
SUMBO, até 28/01/2014

Processo Nº 08320.017069/2012-11 - EDILENE DJASSI, até
22/10/2013

Processo Nº 08335.028313/2012-02 - BETINHA YADIRA
AUGUSTO BIDEMY, até 20/12/2013

Processo Nº 08352.005412/2012-08 - DAVID MARCELO
PERALBO MORA, até 15/08/2013

Processo Nº 08375.002254/2012-68 - JACQUELINE DE JE-
SUS SILVA VIEIRA, até 31/08/2013

Processo Nº 08375.013172/2012-49 - FABIOLA SANDRI-
NE ETOUNDI, até 28/02/2014

Processo Nº 08444.007575/2012-98 - ANTONIO ELISIO
JOSE, até 26/03/2014

Processo Nº 08495.004127/2012-37 - JACOB ALLAN
SCHWEITZER, até 06/12/2013

Processo Nº 08495.005398/2012-18 - JHAZMIN ARACEL-
LY ARANDIA VEGA, até 01/03/2014

Processo Nº 08502.006288/2012-29 - MAURO JOEL TEI-
XEIRA DE OLIVEIRA, até 02/10/2013

Processo Nº 08505.121270/2012-26 - SIMONE BERNAR-
DI, até 15/02/2014

Processo Nº 08796.003321/2012-19 - FERNANDO VLA-
DIMIR CERNA NAHUIS, até 20/02/2014.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08390.005919/2012-05 - PIERINA VEZZOLI,
até 27/10/2013

Processo Nº 08475.013674/2012-41 - SAMUEL NAVAL
DAVILA e GLORIA SONIA HERNANDEZ CORREA, até
1 7 / 11 / 2 0 1 3 .

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s)
superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08000.007755/2012-99 - WILLIAM MICHAEL
LANGE

Processo Nº 08444.001916/2012-11 - LARIO MOISES
LUIS HERCULANO.

Determino o ARQUIVAMENTO do pedido de republicação,
por já ter decorrido prazo máximo da estada solicitada. Processo Nº
08504.010469/2012-30 - ERICA SAMOA MAURICIO DE GOU-
VEIA LEITE.

Determino o ARQUIVAMENTO do pedido de republicação,
por já ter decorrido prazo máximo da estada solicitada. Processo Nº
08477.000958/2012-58 - ANGELA NEGRETE ADRIAZOLA.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item I, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08240.008747/2013-18 - STEFAN AIKO
WOLFF, até 22/03/2015

Processo Nº 08260.001903/2013-81 - LADY MARIA SOTO
NAVARRETE, até 15/05/2014.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08389.006221/2013-19 - ELIZABETH MIRAN-
DA VELASQUEZ, até 28/02/2014

Processo Nº 08230.003027/2013-85 - EDNA DO ROSARIO
DUARTE RAMOS, até 01/03/2014

Processo Nº 08280.005808/2013-19 - VOGLY NAHUM
PONGNON, até 13/04/2014
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Processo Nº 08352.000598/2013-81 - KAREN VANESSA
MARIMON SIBAJA, até 20/02/2014

Processo Nº 08352.000607/2013-34 - JORGE MARIO OLI-
VAR BARRETO, até 05/03/2014

Processo Nº 08352.000618/2013-14 - MORATO MARAO
BUCAL, até 23/02/2014

Processo Nº 08352.000990/2013-21 - INDIRA PATRICIA
RIBEIRO CONTREIRAS, até 02/03/2014

Processo Nº 08391.001841/2013-12 - RAFAEL CORDEIRO
GOMES FERREIRA, até 13/04/2014

Processo Nº 08444.003823/2012-21 - MARCELA MAGA-
LHÃES ANTONIO e VEENA TIRSA ANTONIO MOREIRA, até
13/07/2013

Processo Nº 08444.006688/2012-76 - EDUAR DAVID BE-
TANCUR LOPERA, até 12/03/2014

Processo Nº 08444.007519/2012-53 - TIANLUN CHEN, até
22/01/2014

Processo Nº 08460.002935/2013-48 - ALEXANDER PAYA-
RES MONTES, até 10/02/2014

Processo Nº 08460.002975/2013-90 - LAUDIMIRA INSALI
KAMBANQUE, até 07/02/2014

Processo Nº 08460.003218/2013-33 - LEONARDO HENRY
ALEJANDRO AGUILAR, até 17/03/2014

Processo Nº 08460.003266/2013-21 - LUDY MARGARITA
CACERES MONTERO, até 18/03/2014

Processo Nº 08460.003269/2013-65 - VANIA LIEGE CEITA
DA CONCEICAO, até 20/02/2014

Processo Nº 08460.003278/2013-56 - ANNA MARIANNE
JEAN PIERRE NATACHA MASSOZ, até 20/02/2014

Processo Nº 08460.003284/2013-11 - NEIDY HELOISA LI-
MA PEREIRA, até 25/03/2014

Processo Nº 08460.004210/2013-94 - BERNADIN PIN-
QUIERE, até 18/02/2014

Processo Nº 08460.004217/2013-14 - GILSON BUARTE
BERNARDO JELEMBI, até 24/01/2014

Processo Nº 08460.004219/2013-03 - GUILLERMO VEGA
SANABRIA, até 06/02/2014

Processo Nº 08460.004171/2013-25 - SEBASTIANA DEM-
BI, até 30/01/2014

Processo Nº 08460.004173/2013-14 - HIVO EMMANUEL
VILLANUEVA AGUERO, até 15/02/2014

Processo Nº 08460.004220/2013-20 - FRANCISCO EUDES
DJIDJOHO AKOTONOU, até 20/02/2014

Processo Nº 08460.004237/2013-87 - VILMA ROXANA
JULON BUITRON, até 15/02/2014

Processo Nº 08460.004240/2013-09 - DIOGO MARTINHO
MARTINS DE SA SOUSA, até 12/02/2014

Processo Nº 08460.004265/2013-02 - JUNKAI FENG, até
19/02/2014

Processo Nº 08460.004298/2013-44 - JAVIER ALEXIS
CORREA MAYOBRE, até 01/03/2014

Processo Nº 08460.007194/2013-91 - FRANCIS FELIX
CORDOVA PUMA, até 30/03/2014

Processo Nº 08460.007203/2013-44 - ASIF MUHAMMAD,
até 05/03/2014

Processo Nº 08460.007206/2013-88 - D JADJINGU QUA-
RESMA CARDOSO PIMENTEL NETO, até 05/03/2014

Processo Nº 08460.007210/2013-46 - LUDGER JEAN
LOUIS, até 19/02/2014

Processo Nº 08460.007220/2013-81 - MARIA AUGUSTA
FUNDANGA CELESTINO, até 02/03/2014

Processo Nº 08460.007261/2013-78 - ABRAHAM ENRI-
QUE MUNOZ FLORES, até 29/03/2014

Processo Nº 08460.028667/2012-11 - JUDAICA FERREIRA
DA SILVA, até 27/01/2014

Processo Nº 08460.034865/2012-14 - JUDY MARCELA
OCHOA PINTO, até 10/03/2014

Processo Nº 08460.034870/2012-19 - PEDRO DA COSTA
GONCALVES DOS SANTOS, até 20/01/2014

Processo Nº 08460.034873/2012-52 - ANDREA RACCI-
CHINI, até 22/01/2014

Processo Nº 08495.001933/2013-34 - JUAN ANGEL BO-
GADO PEDROZO, até 04/07/2014

Processo Nº 08505.010673/2013-21 - DELFINA ANA RITA
TINTA e BERNARDINO RIGOBERTO TINTA, até 23/02/2014

Processo Nº 08505.035879/2013-64 - LIDIA MARINELA
NGOMBE NERY, até 24/03/2014

Processo Nº 08505.036297/2013-03 - DANILSON DA RES-
SUREICAO MANUEL NUNES, até 14/04/2014

Processo Nº 08505.036317/2013-38 - ROSANA BEATRIZ
DUQUE ARAUJO, até 19/04/2014

Processo Nº 08505.035890/2013-24 - RODOLFO ARAMIS
CAPITA DE NERY, até 14/04/2014

Processo Nº 08505.015239/2013-38 - AHMET INANC
ICEN, até 01/02/2014

Processo Nº 08514.001035/2013-19 - OLUSEGUN FOLA-
RIN JONAH, até 26/02/2014

Processo Nº 08352.000249/2013-60 - ELCER ALBENIS
ZAMORA JEREZ e WILDER FERNANDO SANCHEZ CASTEL-
LANOS, até 06/02/2014.

DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no
País, do temporário item VII. Processo Nº 08000.010210/2013-41 -
RHEA MINER, até 20/06/2014.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s)
superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08352.012024/2011-94 - MARIA LUISA MO-
REL MARTINEZ

Processo Nº 08460.003072/2013-26 - ANA CRISTINA
AZEVEDO TORRIE

Processo Nº 08460.004196/2013-29 - ANITA CHRISTINA
JENSENIUS

Processo Nº 08505.046174/2012-91 - PRATIBHA GAUR.
Determino o ARQUIVAMENTO do processo, diante do tér-

mino do curso. Processo Nº 08460.004222/2013-19 - MARIANA
RIBEIRO DE MATOS MENDES.

Determino o ARQUIVAMENTO do pedido de prorrogação
de prazo de estada no país, considerando que o estrangeiro obteve
novo visto consular, com prazo de estada 26/01/2014. Processo Nº
08460.027080/2011-04 - JANUARIO MATOS DOS SANTOS PIN-
TO .

Determino o ARQUIVAMENTO do pedido de prorrogação
do prazo de estada no país, considerando que o estrangeiro obteve
novo visto consular com prazo de estada até 26/01/2014. Processo Nº
08420.034078/2012-31 - WILLIAM GOMES FERREIRA.

Considerando que a interessada possui novo registro com
amparo no Acordo de Residência Mercosul e Associados, o qual
garante a estada em território nacional até a data pretendida, de-
termino o Arquivamento do feito nos termos do art. 52 da Lei nº
9.784/99. Processo Nº 08460.002954/2013-74 - NUBIA STELLA
PARRA ARGUELLO.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União de 26/02/2013, Seção 1, Pág. 24,
onde se lê: Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva ne-
cessidade da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando
que o presente processo encontra-se instruído na forma da lei e,
diante da informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO
os Pedidos de Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionados.
Outrossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir
o disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do
Decreto 86.715/81: Processo Nº 08000.017970/2012-06 - DIMITAR
IVANOV GEORGIEV

Leia-se: Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva
necessidade da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando
que o presente processo encontra-se instruído na forma da lei e,
diante da informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO
os Pedidos de Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionados.
Outrossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir
o disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do
Decreto 86.715/81: Processo Nº 08000.017970/2012-06 - DIMITAR
IVANOV GEORGIEV, até 04/09/2013.

No Diário Oficial da União de 01/04/2013, Seção 1, Pág. 63,
onde se lê: Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva ne-
cessidade da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando
que o presente processo encontra-se instruído na forma da lei e,
diante da informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO
os Pedidos de Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionados.
Outrossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir
o disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do
Decreto 86.715/81: Processo Nº 08000.024237/2012-30 - UIRICH
BERGGREN JENSEN, até 26/11/2014.

Leia-se: Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva
necessidade da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando
que o presente processo encontra-se instruído na forma da lei e,
diante da informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO
os Pedidos de Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionados.
Outrossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir
o disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do
Decreto 86.715/81: Processo Nº 08000.024237/2012-30 - ULRICH
BERGGREN JENSEN, até 26/11/2014.

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA No- 116, DE 19 DE JUNHO DE 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria MJ nº 1.100,
de 14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006,
resolve classificar:

Filme: MATANDO AULA (Brasil - 2012)
Produtor(es): ACT2UP/São Filmes
Diretor(es): Victor Frade
Distribuidor(es):
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.001418/2013-90
Requerente: SÃO FILMES PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

Filme: FIBRA (Brasil - 2012)
Produtor(es): Doc Dois Filmes
Diretor(es): Fernando Evangelista/Juliana Kroeger
Distribuidor(es):
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.001984/2013-00
Requerente: JULIANA KROEGER

Filme: À SOMBRA DA MUCURI (Brasil - 2013)
Produtor(es): Beatriz Lindenberg
Diretor(es): Alunos da Escola de Mucurici
Distribuidor(es): INSTITUTO MARLIM AZUL
Classificação Pretendida: Livre

Gênero: Infantil/Animação
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.001989/2013-24
Requerente: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
GESTÃO DE PRODUÇÃO CULTURAL, ARTÍSTICA E ÁUDIO
VISUAL - MARLIN AZUL

Filme: MENINO PEIXE (Brasil - 2012)
Produtor(es): Eva Randolph
Diretor(es): Eva Randolph
Distribuidor(es): EVAN RANDOLPH
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama/Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.002008/2013-66
Requerente: EVAN RANDOLPH

Filme: BATCHAN (Brasil - 2013)
Produtor(es): Leonardo Mecchi
Diretor(es): Gabriel Carneiro
Distribuidor(es):
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.002011/2013-80
Requerente: COSTA MECCHI PRODUÇÕES E COMUNICA-
ÇÕES LTDA - ME

Filme: EM BUSCA PELA VERDADE - (+ ADICIONAIS) (A
DARK TRUTH, Estados Unidos da América - 2012)
Produtor(es): Gary Howsam/Bill Marks
Diretor(es): Damian Lee
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Ação/Suspense
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.002077/2013-70
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: O HOBBIT - A DESOLAÇÃO DE SMAUG (THE HOB-
BIT - THE DESOLATION OF SMAUG, Estados Unidos da Amé-
rica - 2013)
Produtor(es): Callum Greene/Ken Kamins
Diretor(es): Peter Jackson
Distribuidor(es): Warner Bros. (South), Inc.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Aventura
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002599/2013-71
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA No- 117, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de
14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006 e na
Portaria nº 1.220 de 11 de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de
julho de 2007, resolve classificar:

Programa: HORA DO CHAY (Brasil - 2013)
Produtor(es): Abril Radiodifusão S/A.
Diretor(es): Júlio Piconi
Distribuidor(es): Abril Radiodifusão S/A
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Variedades
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001362/2013-73
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: JOANA (Brasil - 2013)
Produtor(es): Guilherme Fiuza Zenha - ME
Diretor(es): Daniel Pinheiro Lima
Distribuidor(es):
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil/Animação
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.001990/2013-59
Requerente: GUILHERME FIÚZA ZENHA - ME

Filme: LINEAR (Brasil - 2012)
Produtor(es): Rogério Nunes
Diretor(es): Amir Admoni
Distribuidor(es): Não Possui
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Análise: DVD
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Classificação: Livre
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.001992/2013-48
Requerente: AMIR ADMONI

Filme: VITROLA (Brasil - 2013)
Produtor(es): Beto Gauss/Francesco Civita
Diretor(es): Charly Braun
Distribuidor(es): TV Cultura
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001998/2013-15
Requerente: PRODIGO FILMS LTDA.

Filme: ALFAIATES DE BELO HORIZONTE (Brasil - 2013)
Produtor(es): Oficina de Criação
Diretor(es): Sílvia Godinho/Ana Luisa Santos
Distribuidor(es):
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.001999/2013-60
Requerente: SÍLVIA BATISTA GODINHO

Filme: OUTONO (Brasil - 2013)
Produtor(es): Ademir Damasco/Gustavo Damasco
Diretor(es): Ademir Damasco
Distribuidor(es):
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero:
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.002000/2013-08
Requerente: ADEMIR DAMASCO

Filme: É TUDO LÁGRIMA (Brasil - 2013)
Produtor(es): Priscila Portella
Diretor(es): Fábio Baldo/Tico Dias
Distribuidor(es):
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Nudez
Processo: 08017.002009/2013-19
Requerente: FILMES DA GRUTA PRODUÇÕES LTDA. - ME

Filme: TEMPO DA NAVALHA (Brasil)
Produtor(es): Olé Produções
Diretor(es): Luiz Ferraz/Guilherme Aguilar
Distribuidor(es):
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08017.002012/2013-24
Requerente: GLAÚCIA SCHROEDER BUITONI

Trailer: FROZEN: UMA AVENTURA CONGELANTE (FROZEN,
Estados Unidos da América - 2013)
Produtor(es):
Diretor(es): Chris Buck/Jennifer Lee
Distribuidor(es): The Walt Disney Company (Brasil) Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação/Aventura
Tipo de Análise: 35mm
Classificação: Livre
Processo: 08017.002537/2013-60
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: O CONCURSO (Brasil - 2013)
Produtor(es): L.G. Tubaldini Jr.
Diretor(es): Pedro Vasconcelos
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.002538/2013-12
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: OS AMANTES PASSAGEIROS (LOS AMANTES PASSA,
Espanha - 2013)
Produtor(es): Agustin Almodovar/Esther Garcia
Diretor(es): Pedro Almodóvar
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Sexo e Drogas Ilícitas
Processo: 08017.002540/2013-83
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: O CAVALEIRO SOLITÁRIO (THE LONE RANGER, Es-
tados Unidos da América - 2013)
Produtor(es): Jerry Bruckheimer/Gore Verbinski
Diretor(es): Gore Verbinski
Distribuidor(es): The Walt Disney Company (Brasil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Aventura/Ação
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos

Contém: Violência
Processo: 08017.002543/2013-17
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: O HOMEM DE AÇO (MAN OF STEEL, Estados Unidos
da América - 2013)
Produtor(es): Christopher Nolan
Diretor(es): Zach Snyder
Distribuidor(es): Warner Bros. (South), Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Aventura/Ação
Tipo de Análise: 35mm
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002596/2013-38
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: GRAÇA (Brasil - 2013)
Produtor(es): Giulia Setembrino
Diretor(es): Anna Clara Peltier
Distribuidor(es): Não se Aplica
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.002597/2013-82
Requerente: ANNA CLARA PELTIER

Filme: OS SILENCIADOS NÃO MUDAM O MUNDO (Brasil -
2013)
Produtor(es): Amaro Filho
Diretor(es): Alexandre Alencar
Distribuidor(es):
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Drogas Ilícitas
Processo: 08017.002810/2013-56
Requerente: ALEXANDRE SILVEIRA MALTA ALENCAR

Filme: O UNIVERSO SEGUNDO EDGAR A. POE (Brasil -
2012)
Produtor(es): José Alexandre Gonçalves Rodrigues dos Santos
Diretor(es): Alexandre Rudáh
Distribuidor(es):
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 18
(dezoito) anos
Gênero: Experimental
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 18 (dezoito)
anos
Contém: Sexo Explícito , Violência Extrema e Conteúdo impac-
tante
Processo: 08017.002817/2013-78
Requerente: JOSÉ ALEXANDRE GONÇALVES RODRIGUES
DOS SANTOS

Filme: A VOLTA AO MUNDO DE ANÉSIO ARGENTON (Bra-
sil)
Produtor(es): Tiago Carvalho
Diretor(es): Fernando Acquarone/Marcelo Paiva
Distribuidor(es):
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.002818/2013-12
Requerente: JANEIRO FILMES LTDA.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DESPACHOS DA DIRETORA
Em 19 de junho de 2013

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não aten-
deram ao disposto no art. 6º, § 3º,I, da Lei nº 9.790:

I. ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS E FEIRANTES DE
GIRASSOL - ASSOCIARTFEIGIRA, com sede na cidade de CO-
CALZINHO DE GOIAS, Estado de Goiás - CGC/CNPJ nº
15.397.229/0001-89 - (Processo MJ nº 08071.006690/2013-10);

II. IGREJA DO AVIVAMENTO PORTAS ABERTAS PARA
AS NAÇÕES, com sede na cidade de BALNEARIO PINHAL, Es-
tado do Rio Grande do Sul - CGC/CNPJ nº 16.955.934/0001-17 -
(Processo MJ nº 08071.011074/2013-72).

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não aten-
deram ao disposto no art. 6º, § 3º,II, da Lei nº 9.790:

I. ASSOCIAÇÃO CASA DO SENHOR JESUS, com sede na
cidade de CAMPO LIMPO PAULISTA, Estado de São Paulo -
CGC/CNPJ nº 04.498.238/0001-40 - (Processo MJ nº
08071.005435/2013-41);

II. ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO CERRADO - GUAR-
DIÕES DO CERRADO, com sede na cidade de SERRANOPOLIS,
Estado de Goiás - CGC/CNPJ nº 17.349.348/0001-91 - (Processo MJ
nº 08071.009776/2013-96);

III. ASSOCIAÇÃO PASSOFUNDENSE DE ESPORTES
OLÍMPICOS, com sede na cidade de PASSO FUNDO, Estado do Rio
Grande do Sul - CGC/CNPJ nº 15.251.575/0001-54 - (Processo MJ nº
08071.005423/2013-17);

IV. INSTITUTO ATIVAR FOMENTAÇÃO DA ASSISTÊN-
CIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL - INSTITUTO ATIVAR, com
sede na cidade de SÃO PAULO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
17.326.196/0001-01 - (Processo MJ nº 08071.005362/2013-98);

V. INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁ-
VEL, GESTÃO, MARKETING E MEIO AMBIENTE - IGEMA,
com sede na cidade de JABOATAO DOS GUARARAPES, Estado de
Pernambuco - CGC/CNPJ nº 07.247.524/0001-20 - (Processo MJ nº
08071.005334/2013-71);

VI. INSTITUTO MONTE SINAI, com sede na cidade de
MAUA DA SERRA, Estado do Paraná - CGC/CNPJ nº
08.634.745/0001-14 - (Processo MJ nº 08071.005343/2013-61);

VII. INSTITUTO TURISMO ESPORTE CULTURA - ITEC,
com sede na cidade de PENHA, Estado de Santa Catarina -
CGC/CNPJ nº 15.143.911/0001-45 - (Processo MJ nº
08071.005434/2013-05).

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não aten-
deram ao disposto no art. 6º, § 3º,III, da Lei nº 9.790:

I. ASSOCIAÇÃO AMOR EXIGENTE DE CURITIBA E
REGIÃO METROPOLITANA - ARAEC, com sede na cidade de
CURITIBA, Estado do Paraná - CGC/CNPJ nº 05.826.180/0001-89 -
(Processo MJ nº 08071.011101/2013-15);

II. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA CIDADE LIMPA, VIDA
SAUDÁVEL - ONG CIDADE LIMPA, VIDA SAUDÁVEL, com
sede na cidade de GOIANIA, Estado de Goiás - CGC/CNPJ nº
13.671.601/0001-78 - (Processo MJ nº 08071.010094/2013-26);

III. ASSOCIAÇÃO PROJETO RESTITUIÇÃO - A.P.R.,
com sede na cidade de PARANAGUA, Estado do Paraná -
CGC/CNPJ nº 18.189.078/0001-61 - (Processo MJ nº
0 8 0 7 1 . 0 11 3 5 0 / 2 0 1 3 - 0 1 ) ;

IV. CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA -
CONSEG, com sede na cidade de SÃO LUIS, Estado do Maranhão -

CGC/CNPJ nº 13.544.070/0001-52 - (Processo MJ nº
08071.005428/2013-40);

V. INSTITUTO AVISA LÁ - FORMAÇÃO CONTINUADA
DE EDUCADORES, com sede na cidade de SÃO PAULO, Estado de
São Paulo - CGC/CNPJ nº 57.182.503/0001-42 - (Processo MJ nº
0 8 0 7 1 . 0 11 2 2 2 / 2 0 1 3 - 5 9 ) ;

VI. INSTITUTO DE SUSTENTHABILIDADE SERVIÇO
SOCIAL HUMANITÁRIO, com sede na cidade do RIO DE JA-
NEIRO, Estado do Rio de Janeiro - CGC/CNPJ nº 17.325.574/0001-
32 - (Processo MJ nº 08071.005462/2013-14);

VII. INSTITUTO DIDÁTICO DO CERRADO - DCERRA-
DO, com sede na cidade de GUAPÓ, Estado de Goiás - CGC/CNPJ
nº 14.210.531/0001-13 - (Processo MJ nº 08071.005392/2013-02);

VIII. INSTITUTO FÁBRICA DO FUTURO, com sede na
cidade de CATAGUASES, Estado de Minas Gerais - CGC/CNPJ nº
10.676.238/0001-95 - (Processo MJ nº 08071.011362/2013-27);

IX. INSTITUTO PAULO BRANDOLT - IPB, com sede na
cidade de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo
- CGC/CNPJ nº 17.261.150/0001-51 - (Processo MJ nº
0 8 0 7 1 . 0 0 5 4 4 8 / 2 0 1 3 - 11 ) ;

X. INSTITUTO PRESBITERIANO DE PROMOÇÃO DA
CIDADANIA - IPPC, com sede na cidade do RIO DE JANEIRO,
Estado do Rio de Janeiro - CGC/CNPJ nº 13.515.963/0001-70 -
(Processo MJ nº 08071.008792/2013-61);

XI. INSTITUTO TELOS DE DESENVOLVIMENTO HU-
MANO, com sede na cidade de SÃO PAULO, Estado de São Paulo
- CGC/CNPJ nº 15.448.987/0001-89 - (Processo MJ nº
08071.005471/2013-13);

XII. SERVIÇO MÉDICO HOSPITALAR - HOSPITAL
SANTA CLARA, com sede na cidade de BELEM, Estado do Pará -

CGC/CNPJ nº 04.905.188/0001-78 - (Processo MJ nº
0 8 0 7 1 . 0 11 2 2 6 / 2 0 1 3 - 3 7 ) .

FERNANDA ALVES DOS ANJOS

DESPACHOS DO DIRETOR ADJUNTO
Em 19 de junho de 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria nº 1.220 de 11
de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007 e na
Portaria SNJ nº 14, publicada no DOU de 17 de junho de 2009,
resolve:

Processo MJ nº: 08017.007555/2010-95
Título do Episódio: "NOTHING BUT THE BLOOD"
Título da Série: "TRUE BLOOD - 2ª TEMPORADA"
Episódio: 01
Requerente: TVSBT Canal 4 de São Paulo S/A (SET - Serviços
Empresariais Ltda. - EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Contém: Sexo, Drogas e Violência.

Deferir o pedido de reclassificação por adequação do epi-
sódio, classificando-o como "Não recomendado para menores de 16
(dezesseis) anos".

Processo MJ nº: 08017.007556/2010-30
Título do Episódio: "KEEP THIS PARTY GOING"
Título da Série: "TRUE BLOOD - 2ª TEMPORADA"
Episódio: 02
Requerente: TVSBT Canal 4 de São Paulo S/A (SET - Serviços
Empresariais Ltda. - EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Contém: Sexo e Violência.

Deferir o pedido de reclassificação por adequação do epi-
sódio, classificando-o como "Não recomendado para menores de 16
(dezesseis) anos".
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Processo MJ nº: 08017.007557/2010-84
Título do Episódio: "SCRATCHES"
Título da Série: "TRUE BLOOD - 2ª TEMPORADA"
Episódio: 03
Requerente: TVSBT Canal 4 de São Paulo S/A (SET - Serviços
Empresariais Ltda. - EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Contém: Sexo, Drogas e Violência.

Deferir o pedido de reclassificação por adequação do epi-
sódio, classificando-o como "Não recomendado para menores de 16
(dezesseis) anos".

Processo MJ nº: 08017.007558/2010-29
Título do Episódio: "SHAKE AND FINGERPOP"
Título da Série: "TRUE BLOOD - 2ª TEMPORADA"
Episódio: 04
Requerente: TVSBT Canal 4 de São Paulo S/A (SET - Serviços
Empresariais Ltda. - EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Contém: Sexo, Drogas e Violência.

Deferir o pedido de reclassificação por adequação do epi-
sódio, classificando-o como "Não recomendado para menores de 16
(dezesseis) anos".

Processo MJ nº: 08017.007560/2010-06
Título do Episódio: "HARD-HEARTED HANNAH"
Título da Série: "TRUE BLOOD - 2ª TEMPORADA"
Episódio: 06
Requerente: TVSBT Canal 4 de São Paulo S/A (SET - Serviços
Empresariais Ltda. - EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Contém: Sexo, Drogas e Violência.

Deferir o pedido de reclassificação por adequação do epi-
sódio, classificando-o como "Não recomendado para menores de 16
(dezesseis) anos".

Processo MJ nº: 08017.007561/2010-42
Título do Episódio: "RELEASE ME'"
Título da Série: "TRUE BLOOD - 2ª TEMPORADA"
Episódio: 07
Requerente: TVSBT Canal 4 de São Paulo S/A (SET - Serviços
Empresariais Ltda. - EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Contém: Sexo, Drogas e Violência.

Deferir o pedido de reclassificação por adequação do epi-
sódio, classificando-o como "Não recomendado para menores de 16
(dezesseis) anos".

Em 20 de junho de 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 1.220 de 11
de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007;

Processo MJ nº 08017.003663/2007-93
Filme: "O JULGAMENTO DO DIABO"
Requerente: Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. (SET - Serviços
Empresariais Ltda. - EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas

Indeferir o pedido de reclassificação, por adequação, do fil-
me, mantendo sua classificação como "Não recomendado para me-
nores de 12 (doze) anos".

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria nº 1.220 de 11
de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007 e na
Portaria SNJ nº 14, publicada no DOU de 17 de junho de 2009,
resolve:

Processo MJ nº: 08017.007562/2010-97
Título do Episódio: "TIMEBOMB"
Título da Série: "TRUE BLOOD - 2ª TEMPORADA"
Episódio: 08
Requerente: TVSBT Canal 4 de São Paulo S/A (SET - Serviços
Empresariais Ltda. - EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Contém: Sexo e Violência.

Deferir o pedido de reclassificação por adequação do epi-
sódio, classificando-o como "Não recomendado para menores de 16
(dezesseis) anos".

Processo MJ nº: 08017.007564/2010-86
Título do Episódio: "NEW WORLD IN MY VIEW"
Título da Série: "TRUE BLOOD - 2ª TEMPORADA"
Episódio: 10
Requerente: TVSBT Canal 4 de São Paulo S/A (SET - Serviços
Empresariais Ltda. - EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Contém: Drogas, Sexo e Violência.

Deferir o pedido de reclassificação por adequação do epi-
sódio, classificando-o como "Não recomendado para menores de 16
(dezesseis) anos".

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 307, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Altera a Portaria MPS/GM no 204, de 10 de
julho de 2008 e a Portaria MPS/GM no

402, de 10 de dezembro de 2008.

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso
II da Constituição e tendo em vista o disposto nos arts. 7o e 9o da Lei
no 9.717, de 27 de novembro de 1998, resolve:

Art. 1o A Portaria MPS/GM no 204, de 10 de julho de 2008,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 5o .....................................................................................
§ 6o Os documentos previstos no inciso XVI do caput, alí-

neas "b" a "h", serão encaminhados por meio do endereço eletrônico
do MPS na rede mundial de computadores - Internet, conforme es-
tipulado pela SPPS, para os períodos definidos no extrato previ-
denciário a que se refere o art. 11, nos seguintes prazos:

...................................................................................................
II - os demonstrativos previstos nas alíneas "d" e "h" até o

último dia do mês seguinte ao encerramento de cada bimestre do ano
civil;

......................................................................................." (NR)
"Art. 7o Na emissão do CRP dos entes que vincularam, por

meio de lei, a partir de 30 de outubro de 1998, ou que venham a
vincular, todos os servidores titulares de cargos efetivos ao RGPS,
será observado o cumprimento dos critérios previstos no art. 5o, I, "b"
"c" e "d", VI, X, XII, XV, e XVI, "a", "d" e "h", observado o disposto
nos §§ 6o e 10 do art. 5o.

Parágrafo único. Além dos critérios definidos no caput, per-
manecerá exigível o envio dos seguintes documentos, referidos nas
alíneas do inciso XVI do art. 5o, relativos às competências anteriores
à vinculação ao RGPS:

I - Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Re-
cursos - DAIR;

II - Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Re-
passes - DIPR;

III - Demonstrativo Previdenciário e Comprovante do Re-
passe e Recolhimento ao RPPS, em relação aos bimestres anteriores à
sua substituição pelo Demonstrativo de Informações Previdenciárias e
Repasses - DIPR." (NR)

"Art. 8o Na emissão do CRP dos entes cujo regime jurídico
de trabalho estatutário esteja em extinção, pela adoção do regime da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT como regime jurídico único
para seus servidores até 4 de junho de 1998, em cumprimento ao art.
39, caput, redação original, da Constituição de 1988, e que garantam,
em lei, a concessão de aposentadoria aos servidores ativos amparados
pelo RPPS em extinção e de pensão a seus dependentes, será ve-
rificado o cumprimento dos requisitos e critérios previstos no art. 5o,
I, "b" "c" e "d", VI, X, XII, XV, e XVI, "a", "d" e h", observado o
disposto nos §§ 6o e 10 do art. 5o." (NR)

Art. 2o A Portaria MPS/GM no 402, de 10 de dezembro de
2008, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 5o ....................................................................................
II - aplicação de índice oficial de atualização e de taxa de

juros, definidos em lei do ente federativo, na consolidação do mon-
tante devido e no pagamento das prestações vincendas e vencidas,
com incidência mensal, respeitando-se como limite mínimo a meta
atuarial;

..................................................................................................
IV - previsão das medidas e sanções, inclusive multa, para os

casos de inadimplemento das prestações ou descumprimento das de-
mais regras do termo de acordo de parcelamento;

....................................................................................................
§ 3o A lei do ente federativo e o termo de acordo de par-

celamento poderão prever a vinculação do Fundo de Participação dos
Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM
como garantia das prestações acordadas e não pagas no seu ven-
cimento, mediante autorização fornecida ao agente financeiro res-
ponsável pela liberação do FPE/FPM, concedida no ato de forma-
lização do termo.

........................................................................................" (NR)
"Art. 5º-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

poderão, mediante lei autorizativa específica, firmar termo de acordo
de parcelamento das contribuições relativas às competências até fe-
vereiro de 2013:

...................................................................................................
§ 2o Aplica-se aos termos de acordo de parcelamento fir-

mados na forma deste artigo o disposto nos incisos II, III e IV do art.
5o.

...................................................................................................
§ 5o A lei do ente federativo e o termo de acordo de par-

celamento deverão prever a vinculação do Fundo de Participação dos
Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM,
mediante autorização fornecida ao agente financeiro responsável pela
liberação do FPE/FPM, concedida no ato de formalização do termo,
como garantia de pagamento:

I - das prestações acordadas no termo de acordo de par-
celamento e não pagas no seu vencimento; e

II - das contribuições previdenciárias não incluídas no termo
de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento.

§ 6o Os débitos do ente federativo com o RPPS, não de-
correntes de contribuições previdenciárias e relativos a períodos até
fevereiro de 2013, poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) pres-
tações mensais, iguais e sucessivas, observadas as demais condições
definidas neste artigo.

§ 7o O parcelamento de que trata este artigo será considerado
rescindido nas seguintes hipóteses:

I - falta de pagamento de 3 (três) prestações, consecutivas ou
alternadas;

II - ausência de repasse integral das contribuições devidas ao
RPPS, das competências a partir de março de 2013, por 3 (três) meses
consecutivos ou alternados." (NR)

Art. 3o Revogam-se o inciso V do § 6o do art. 5o e os §§ 1o,
2o e 3o do art. 7o da Portaria MPS/GM no 204, de 10 de julho de
2008; os §§ 2o, 9o e 10 do art. 5o e o  § 4o do art. 5o-A da Portaria
MPS/GM no 402, de 10 de dezembro de 2008.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GARIBALDI ALVES FILHO

CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL

PROVIMENTO No- 247, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Redistribuir processo administrativo de be-
nefício no âmbito do Conselho de Recursos
da Previdência Social.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL - CRPS, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo art. 11, incisos I e XVII do Regimento Interno, apro-
vado pela Portaria MPS/GM nº 548, de 13 de setembro de 2011; e

Considerando os entendimentos mantidos com os Presidentes
das Juntas de Recursos e Secretários e, de acordo com o disposto no
art. 40 do Regimento Interno deste Conselho de Recursos da Pre-
vidência Social-CRPS, aprovado pela Portaria MPS/GM nº 548, de 13
de setembro de 2011, resolve:

Art. 1º - Redistribuir o processo de ISAIAS PEREIRA -
Protocolo nº 37322.006430/2012-54 - NB nº 535.443.951-1 da 15ª
Junta de Recursos instalada em Bauru/SP para a 5ª Junta de Recursos
instalada em Brasília-DF.

Art. 2º - Os embargos ou pedidos de esclarecimentos for-
mulados pelas partes serão examinados pelo órgão julgador que pro-
feriu a decisão.

Art. 3º - A 5ª JR/DF, após o julgamento, devolverá o pro-
cesso diretamente à unidade de origem, por meio do Serviço de
Protocolo do INSS, nos termos do art. 73 da Portaria/MPS/GM/ nº
548, de 13 de setembro de 2011.

Art. 4º - Os Presidentes e Chefes de Secretarias das res-
pectivas Juntas de Recursos adotarão as providências necessárias para
efetivação desta medida.

Art. 5º - A Coordenação de Gestão Técnica e a Divisão de
Assuntos Administrativos do CRPS acompanharão as providências
recomendadas neste Provimento.

Art. 6º - Este provimento entra em vigor na data de sua
publicação.

MANUEL DE MEDEIROS DANTAS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 313, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre localização de Agência da
Previdência Social.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Portaria MPS Nº 16, de 20 de janeiro de 2009;
Portaria MPS Nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando
o Projeto de Expansão da Rede de Atendimento da Previdência So-
cial, bem como a necessidade de sua adequação, resolve:

Art. 1º Fica localizada Agência da Previdência Social Luís
Correia - APSLUC, tipo D, código 16.001.34.0, vinculada à Ge-
rência-Executiva Teresina, Estado do Piauí.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

CINARA WAGNER FREDO

Ministério da Previdência Social
.
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RESOLUÇÃO No- 314, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre localização de Agência da
Previdência Social.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Portaria MPS Nº 16, de 20 de janeiro de 2009;
Portaria MPS Nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando
o Projeto de Expansão da Rede de Atendimento da Previdência So-
cial, bem como a necessidade de sua adequação, resolve:

Art. 1º Fica localizada a Agência da Previdência Social Mo-
rada Nova - APSMON, tipo D, código 05.001.35.0, vinculada à
Gerência-Executiva Fortaleza, Estado do Ceará.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

CINARA WAGNER FREDO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE I
EM SÃO PAULO

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - OSASCO

DESPACHO DA GERENTE EXECUTIVA
Em 12 de junho de 2013

No- 10 - PROCESSO: nº 35415.000044/2008-16. INTERES-
SADO: INSS/ GERÊNCIA EXECUTIVA EM OSASCO. ASSUNTO:
Alienação de imóvel localizado à Rua Rio Tapajós, nº421, Jardim
Piratininga, Osasco/SP, de propriedade do Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS, considerado desnecessário e não vinculado às
suas atividades operacionais. MODALIDADE: Alienação Direta de
Imóveis Residenciais e Rurais. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 9.702
/1998. DECISÃO: 1) Considerando as informações prestadas no pro-
cesso, estando o mesmo instruído de acordo com as normas em vigor,
e no uso das atribuições que me foram conferidas pelo artigo 167 do
Regimento Interno do Instituto Nacional do Seguro Social, aprovado
pela Portaria/MPS/GM nº 296, de 09.11.2009, publicada no DOU nº
214, de 10.11.2009, e também aquelas conferidas pelo artigo 20, do
Decreto 7.556 de 24 de agosto de 2011, publicado no dou nº164, de
25 de agosto de 2011, ADJUDICO o imóvel acima citado em favor de
Geraldino de Britto, inscrito no CPF/MF sob nº236.751.608-15, pelo
valor de R$270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) à vista; 2) Pu-
blique-se. 3) Devolva-se a Seção de Logística, para prosseguimento.

ROSANA RODRIGUES GONZALES COUTO
Substituta

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 20 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I

alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
nº 30000.011627/79, sob o comando nº 360360117 e juntada nº
366428777, resolve:

No- 339 - Art. 1º Aprovar o Termo de Adesão da Fundação CEEE de
Seguridade Social - Eletroceee, na condição de patrocinadora do
Plano de Benefícios CEEEPREV, CNPB nº 2002.0014-56.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
nº 30000.011627/79, sob o comando nº 360359837 e juntada nº
366481283, resolve:

No- 340 - Art. 1º Aprovar o Termo de Adesão da Fundação CEEE de
Seguridade Social - Eletroceee, na condição de patrocinadora do
Plano Único da CEEE - CNPB nº 1979.0044-47.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere os incisos II e IV do art. 33 e o art. 5º, todos
da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso
I, do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, e
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo PRE-
VIC nº 44011.000060/2013-00, comando nº 360695960 e juntada nº
365187040, resolve:

No- 341 - Art. 1º Aprovar o 1º Aditivo ao Termo de Rescisão do
Convênio de Adesão com Cisão e Transferência de Gerenciamento do
Plano de Previdência Complementar São Bernardo, CNPB nº
1980.0007-19.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS nº
24000.000101/92, sob o comando nº 364238394 e juntada nº
366748483, resolve:

No- 342 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
Sealed Air Embalagens Ltda., na condição de patrocinadora do Plano
de Contribuição Definida Diversey, CNPB nº 2007.0006-11, e o Mul-
tiprev - Fundo Múltiplo de Pensão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13 e o inciso I do art. 33, combinado
com o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alíneas "a" e "c", do Anexo I do Decreto nº
7.075, de 26 de janeiro de 2010, e tendo em vista a Resolução CGPC
nº 14, de 1º de outubro de 2004, considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo MPAS nº 301857/79, comando nº
355211573 e juntada nº 366747702, resolve:

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1.234, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Define o valor mensal integral do incentivo
financeiro do PMAQ-CEO, denominado
Componente de Qualidade da Atenção Es-
pecializada em Saúde Bucal.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e considerando o disposto na Portaria nº
261/GM/MS, de 21 de fevereiro de 2013, que instituiu, no âmbito da
Política Nacional de Saúde Bucal, o Programa de Melhoria do Acesso
e Qualidade dos Centros de Especialidades Odontológicas (PMAQ-
CEO) e o Incentivo Financeiro (PMAQ-CEO), denominado Com-
ponente de Qualidade da Atenção Especializada em Saúde Bucal,
resolve:

Art. 1º Fica definido o valor mensal integral do incentivo
financeiro do PMAQ-CEO, denominado Componente de Qualidade
da Atenção Especializada em Saúde Bucal na forma a seguir:

I - R$ 8.250,00 (oito mil duzentos e cinquenta reais) por
Centro de Especialidades Odontológicas - CEO do Tipo I;

II - R$ 11.000,00 (onze mil reais) por Centro de Espe-
cialidades Odontológicas - CEO do Tipo II; e

III - R$ 19.250,00 (dezenove mil duzentos e cinquenta reais)
por Centro de Especialidades Odontológicas - CEO do Tipo III.

Parágrafo único. Os Estados, os Municípios e o Distrito
Federal, na forma do disposto na Portaria nº 261/GM/MS, receberão
inicialmente, no momento da adesão ao PMAQ-CEO, o percentual de
20% (vinte por cento) do valor integral do incentivo financeiro re-
lativo ao Componente de Qualidade da Atenção Especializada em
Saúde Bucal, correspondendo a:

I - R$ 1.650,00 (um mil seiscentos e cinquenta reais) por
Centro de Especialidades Odontológicas - CEO do Tipo I;

II - R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) por Centro de
Especialidades Odontológicas - CEO do Tipo II; e

III - R$ 3.850,00 (três mil oitocentos e cinquenta reais) por
Centro de Especialidades Odontológicas - CEO do Tipo III.

Art. 2º A partir da classificação alcançada no processo de
certificação, respeitadas as categorias de desempenho descritas nos
arts. 13 e 14 da Portaria nº 261/GM/MS, os Estados, Municípios e o
Distrito Federal receberão, por CEO contratualizado, os percentuais
do valor integral do incentivo financeiro do Componente de Qua-
lidade da Atenção Especializada em Saúde Bucal, conforme descrito
no art. 16 da Portaria nº 261/GM/MS.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - Ampliação da Reso-
lutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada (PO
0002).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

Ministério da Saúde
.

PORTARIA Nº 1.235, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Estabelece recursos a serem disponibilizados ao Município de Caxias do Sul (RS) e ao Estado de Santa Catarina.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição,
Considerando a Portaria nº 1.702/GM/MS, de 17 de agosto de 2004, que cria o Programa de Reestruturação dos Hospitais de Ensino no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando que a Portaria nº 1.497/GM/MS, de 22 de junho de 2007, estabelece que havendo contratualização os recursos do INTEGRASUS sejam transferidos aos respectivos Fundos de Saúde, na conta

do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade; e
Considerando as Portarias nº 2.856/GM/MS, de 02 de dezembro de 2011, nº 2.450/GM/MS, de 26 de outubro de 2012, que inclui hospitais no Programa de Reestruturação dos Hospitais de Ensino no âmbito

do Sistema Único de Saúde (SUS), resolve:
Art. 1º Ficam estabelecidos recursos no montante de R$ 1.445.369,52 (um milhão quatrocentos e quarenta e cinco mil trezentos e sessenta e nove reais e cinqüenta e dois centavos) a serem disponibilizados

ao Município de Caxias do Sul (RS) e ao Estado de Santa Catarina, conforme anexo desta Portaria, da seguinte forma:
I - R$ 206.481,36 (duzentos e seis mil quatrocentos e oitenta e um reais e trinta e seis centavos), a ser transferido em parcela única aos respectivos fundos de saúde;
II - R$ 1.238.888,16 (um milhão duzentos e trinta e oito mil oitocentos e oitenta e oito reais e dezesseis centavos), a ser incorporado ao limite financeiro anual de média e alta complexidade do Município

de Caxias do Sul (RS) e do Estado de Santa Catarina.
Parágrafo único. O gestor local do Sistema Único de Saúde (SUS) deverá providenciar Termo Aditivo ao contrato/convênio celebrado com os estabelecimentos de saúde sob sua gestão, adicionando os recursos

estabelecidos no Anexo desta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos estabelecidos no art. 1º aos Fundos de Saúde do Município de Caxias do Sul (RS) e do Estado de Santa

Catarina, conforme anexo.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - 0007 Atenção à Saúde da

População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF Código Município Gestão CNES Estabelecimento Parcela Única Anual To t a l
RS 430510 Caxias do Sul Municipal 2223546 Hospital Pompéia - Pio Sodalício das Damas de Caridade 199.586,40 1.197.518,40 1.397.104,80
SC 420000 Ti j u c a s Estadual 2626659 Hospital São José e Mat. Chiquinha Gallotti/Sociedade Divina Providência 6.894,96 41.369,76 48.264,72

TO TA L 206.481,36 1.238.888,16 1.445.369,52

No- 343 - Art. 1º Aprovar o Regulamento do Plano de Aposentadoria
SIAS, a ser administrado pela Sociedade Ibegeana de Assistência e
Seguridade - SIAS.

Art. 2º Inscrever sob o nº 2013.0011-18, no Cadastro Na-
cional de Planos de Benefícios, o Plano de Aposentadoria SIAS.

Art. 3º Aprovar o convênio de adesão da Associação dos
Funcionários da SIAS - AFUSI, na condição de instituidora do Plano
de Aposentadoria SIAS, CNPB nº 2013.0011-18.

Art. 4º. Fixar o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para
início de funcionamento do referido plano.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA



Nº 118, sexta-feira, 21 de junho de 2013 51ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013062100051

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 19 DE JUNHO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através de Circuito Deliberativo, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Circuito Deliberati-
vo

Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)

25789.003975/2007-85 UNIMED DE BARRETOS
COOP DE TRAB MÉDICO

4121 DIDES Reajuste em desacordo com a legislação da ANS - Art.25
da Lei 9656/98 c/c art. 4º, XVII, da Lei 9961/00 c/c art.2º da RN
99/05

35.403,79 (trinta e cinco
mil, quatrocentos e três
reais e setenta e nove cen-
tavos

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.149, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o Decreto de recondução de 11 de outubro de 2011 da Presidenta da República, publicado
no DOU de 13 de outubro de 2011, tendo em vista o disposto no Art. 13 e no inciso VIII do Art. 15
da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e alterada
pela Portaria nº 422, de 16 de março de 2012, e considerando o disposto no Art. 7º, Art. 14 e Art. 24
da Resolução RDC nº. 90, de 28 de dezembro de 2007 e suas alterações, resolve:

Art.1º Cancelar por caducidade os Registros de Produtos Fumígenos - Dados Cadastrais das
marcas conforme relação anexa, por não terem sido peticionadas as renovações no prazo determinado na
legislação sanitária em vigor.

Art.2 º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

B, B TOBACCO COMÉRCIO DE FUMO LTDA
CNPJ: 11.379.718/0001-57

Marca Processo Ve n c i m e n t o
DON PORFÍRIO ROBUSTO (127 x 20) - Charuto 25351.712460/2010-14 07/06/2012

CHABA CHARUTOS DA BAHIA LTDA
CNPJ: 02.830.480/0001-43

Marca Processo Ve n c i m e n t o
PALOMITAS SUMATRA (87 x 8 mm) - Cigarrilha 2 5 3 5 1 . 2 7 6 8 1 9 / 2 0 11 - 1 5 18/07/2012
INDIOS (110 x 15 mm) - Charuto 2 5 3 5 1 . 2 7 6 8 3 7 / 2 0 11 - 9 4 18/07/2012
PIMENTEL (120mm x 15mm) - Charuto 2 5 3 5 1 . 2 7 6 8 4 2 / 2 0 11 - 7 1 18/07/2012

CIA BRASILEIRA DE CHARUTOS DANNEMANN
CNPJ: 15231251/0001-54

Marca Processo Ve n c i m e n t o
DANNEMANN SPECIAL - Charuto 2 5 3 5 1 4 9 6 2 6 5 / 2 0 1 0 - 11 06/09/2012

EMPORIUM CIGARS IMPORT. E COMERC. DE TABACOS LTDA
CNPJ: 08.201.306/0001-18

Marca Processo Ve n c i m e n t o
COHIBA ROBUSTO (124 X20) - Charuto 25351.505669/2010-21 2 9 / 11 / 2 0 1 2
H. UPMANN - MAGNUM 46 (143 x 18) - Charuto 25351.505733/2010-16 2 9 / 11 / 2 0 1 2
HOYO DE MONTERREY - FLOR EXTRA FINA - EPICURE Nº
2 (124 x 20) - Charuto

25351.505592/2010-89 2 9 / 11 / 2 0 1 2

MONTECRISTO Nº 4 (129 x 17) - Charuto 25351.505632/2010-82 2 9 / 11 / 2 0 1 2

PUNCH - PUNCH (143 x 18) - Charuto 25351.505569/2010-17 2 9 / 11 / 2 0 1 2
QUINTERO Y NHO. NACIONALES (140 x 16) - Charuto 25351.505409/2010-08 2 9 / 11 / 2 0 1 2
VEGAS ROBAINA - FAMOSOS (127 x 19) - Charuto 25351.505542/2010-90 2 9 / 11 / 2 0 1 2

MENENDEZ AMERINO CIA LTDA
CNPJ: 14.399.117/0001-02

Marca Processo Ve n c i m e n t o
ALONSO MENENDEZ CORONA CONNECTICUT - Charuto 2 5 3 5 1 . 0 1 4 4 9 9 / 2 0 11 - 11 06/06/2012

NATIVO DEL CARIBE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CHARUTOS LTDA
CNPJ: 06.281.238/0001-19

Marca Processo Ve n c i m e n t o
SIBONEY CORONA GORDA (143 X 46) - Charuto 2 5 3 5 1 . 4 8 2 6 9 6 / 2 0 11 - 1 0 31/10/2012
SIBONEY TORPEDO (156 X 52) - Charuto 2 5 3 5 1 . 4 8 2 6 4 0 / 2 0 11 - 5 0 2 8 / 11 / 2 0 1 2
SIBONEY CRISTAL (150 X 41) - Charuto 25351.018417/2012-70 13/02/2013

REALITY CIGARS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 07.756.070/0001-13

Marca Processo Ve n c i m e n t o
ARTURO FUENTE CHATEAU FUENTE (114 x 63) 25351.184274/2010-71 12/05/2012
COLTS ORIGINAL (100 x 28) 25351.219325/2010-65 12/05/2012
PHILLIES BLUNT SEM SABOR/AROMA CARACTERÍSTICO
(125 x 51)

25351.219199/2010-85 26/07/2012

VILLIGER TABATIP FILTER (101 x 28) 25351.219057/2010-45 12/05/2012

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.150, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que
lhe conferem o Decreto de recondução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo
Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso
I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, ainda, a Resolução de
Diretoria Colegiada - RDC nº 12, de 16 de fevereiro de 2012 e a Portaria nº 498, de 29 de março de
2012, resolve:

Art. 1º Habilitar na Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde (REBLAS) o(s)
laboratório(s) abaixo relacionado(s):

Código da
REBLAS

Nome do La-
boratório

Endereço Cidade/UF CNPJ Processo de habilita-
ção na REBLAS nº

REBLAS
059

União Brasilei-
ra de Educa-

ção e Assistên-
cia - LAIF

PUCRS Porto Ale-
gre/RS

88.630.413/0002-81 25351.434805/2012-40

Art. 2º Os ensaios e/ou estudos analíticos habilitados estarão especificados conforme o sítio
eletrônico da ANVISA (www.anvisa.gov.br).

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.187, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-

nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-

condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,

publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13

do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16

de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16

e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,

aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto

de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e a Portaria

nº 498, publicada no DOU de 02 de Abril de 2012, e considerando o

art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem

como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de

1999, resolve:

Art. 1° Indeferir o Registro do processo dos Produtos para a
Saúde, na conformidade da relação anexa, em atendimento à de-
terminação de manifestação conclusiva do Mandado de Segurança n.°
30988-67.2013.4.01.3400.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME TÉCNICO NUMERO DO PROCESSO
NOME COMERCIAL
LOCAL DE FABRICAÇÃO
MODELO(s) DO PRODUTO
CLASSE REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES)

NEOORTHO PRODUTOS ORTOPÉDICOS S/A 8.05467-2
Sistema anterior de coluna para fixação intersomática
25351.459653/2012-48
Sistema para Fixação Anterior de Coluna Neoplate
FABRICANTE : NEOORTHO PRODUTOS ORTOPÉDICOS S/A -
BRASIL
DISTRIBUIDOR : NEOORTHO PRODUTOS ORTOPÉDICOS S/A -
BRASIL

CLASSE : III
80097 - Registro de Sistema de Material Implantável em Ortopedia
NACIONAL
01 - Indeferido por estar em desacordo com a Legislação vigente.
MOTIVO(S): Consulte a Situação de Processos no site:
h t t p : / / w w w. a n v i s a . g o v. b r

RESOLUÇÃO- RE N° 2.188, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13



Nº 118, sexta-feira, 21 de junho de 201352 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013062100052

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e a Portaria
nº 498, publicada no DOU de 02 de Abril de 2012, e considerando o
art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1° Indeferir o Registro do processo dos Produtos para a
Saúde, na conformidade da relação anexa, em atendimento à decisão
do Juiz Federal Dr. Hamilton de Sá Dantas, Titular da 21ª Vara da
Seção Judiciária do Distrito Federal, descrita no mandato de se-
gurança nº 51051-50.2012.4.01.3400, concedendo liminar que de-
termina à ANVISA a aceitar os certificados de boas práticas de
fabricação (ou seus congêneres) estrangeiros, como documentos vá-
lidos e aptos ao recebimento, ao processamento e à concessão do
pedido de registro de produtos, equipamentos e suprimentos médico-
hospitalares importados pelos associados da ABIMED (Associação
Brasileira da Indústria de Alta Tecnologia de Equipamentos, Produtos
e Suprimentos Médico-Hospitalares).

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME TÉCNICO NUMERO DO PROCESSO
NOME COMERCIAL
LOCAL DE FABRICAÇÃO
MODELO(s) DO PRODUTO
CLASSE REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES)
IMPLAMED-IMPLANTES ESPECIALIZADOS COM IMPOR E
EXPOR LTDA 1.02475-3
Fio de Sutura 25351.607988/2012-73
FIOS DE SUTURA LINVATEC
FABRICANTE : LINVATEC CORPORATION DBA CONMED LIN-
VATEC - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : LINVATEC CORPORATION DBA CONMED
LINVATEC - ESTADOS UNIDOS
CLASSE : III
8027 - Registro de Famílias de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
01 - Indeferido por estar em desacordo com a Legislação vigente.
MOTIVO(S): Consulte a Situação de Processos no site:
h t t p : / / w w w. a n v i s a . g o v. b r

RESOLUÇÃO- RE N° 2.189, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e a Portaria
nº 498, publicada no DOU de 02 de Abril de 2012, e considerando o
art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1° Conceder o Registro dos processos dos Produtos para
a Saúde, na conformidade da relação anexa, em atendimento à de-
cisão do Juiz Federal Dr. Hamilton de Sá Dantas, Titular da 21ª Vara
da Seção Judiciária do Distrito Federal, descrita no mandato de se-
gurança nº 51051-50.2012.4.01.3400, concedendo liminar que de-
termina à ANVISA a aceitar os certificados de boas práticas de
fabricação (ou seus congêneres) estrangeiros, como documentos vá-
lidos e aptos ao recebimento, ao processamento e à concessão do
pedido de registro de produtos, equipamentos e suprimentos médico-
hospitalares importados pelos associados da ABIMED (Associação
Brasileira da Indústria de Alta Tecnologia de Equipamentos, Produtos
e Suprimentos Médico-Hospitalares).

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME TÉCNICO NUMERO DO PROCESSO
NOME COMERCIAL
LOCAL DE FABRICAÇÃO
MODELO(s) DO PRODUTO
CLASSE REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES)
JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA8.01459-0
Equipamento para Imunohematologia 25351.711552/2012-94
ORTHO AUTOVUE INNOVA
FABRICANTE : ORTHO-CLINICAL DIAGNOSTICS, INC - ES-
TADOS UNIDOS

DISTRIBUIDOR : ORTHO-CLINICAL DIAGNOSTICS, INC - ES-
TADOS UNIDOS
CLASSE : I 80145901435
8049 - Registro de Equipamento IMPORTADO, de Médio e Pequeno
Porte
--------------------------------------------------------------------------------
TERUMO BCT TECNOLOGIA MÉDICA LTDA. 8.05542-1
Sistema Para Coleta de Componentes Sanguineos
25351.705758/2012-87
SISTEMA TRIMA ACCEL PARA COLETA DE COMPONENTES
SANGUÍNEOS
FABRICANTE : Terumo BCT, Inc - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : Terumo BCT, Inc - ESTADOS UNIDOS
CLASSE : II 80554210015
8049 - Registro de Equipamento IMPORTADO, de Médio e Pequeno
Porte

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.197, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011 da Presidenta da República,
publicado no D.O.U. de 13 de outubro de 2011, tendo em vista o
disposto no Art. 13-D e no inciso VIII do Art. 15 da Portaria n. 354,
de 11 de agosto de 2006, republicada no D.O.U. de 21 de agosto de
2006, e alterada pela Portaria n. 422, de 16 de março de 2012,
resolve:

Art.1º Tornar insubsistente a Resolução RE nº 720, de 28 de
fevereiro de 2013, publicada no DOU nº 41, de 01 de março de 2013,
exclusivamente quanto à marca LOTO, Processo nº
25351.086483/2013-90, da empresa CIAMÉRICA - CIGARROS
AMERICANA LTDA, CNPJ: 94.858.693/0001-00.

Art. 2º Tornar insubsistente a Resolução RE nº 858, de 6 de
março de 2013, publicada no DOU nº 45, de 7 de março de 2013,
exclusivamente para a marca TOSCANI, Processo nº
25351.551500/2012-41, da empresa CIAMÉRICA - CIGARROS
AMERICANA LTDA, CNPJ: 94.858.693/0001-00.

Art.3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

MPRESA: KIMBERLY-CLARK BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

PROCESSO 25751.460482/2010-18 - AIS:603573/10-6 -
G G PA F / A N V I S A

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 15.000,00
(QUINZE MIL REAIS)

EMPRESA: KLEY HERTZ S/A INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

PROCESSO 25751.495008/2010-60 - AIS:650416/10-7 -
G G PA F / A N V I S A

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 15.000,00
(QUINZE MIL REAIS)

EMPRESA: L & G MATERIAIS CIRURGICOS LTDA
PROCESSOS: 25743.433583/2010-50 - AIS:567541/10-3,

25743.433193/2010-33 - AIS:567092/10-6, 25743.433527/2010-55 -
AIS:567474/10-3, 25743.433161/2010-20 - AIS:567059/10-4,
25743.433633/2010-75 - AIS:567604/10-5 E 25743.433485/2010-00 -
AIS:567420/10-4 GGPAF/ANVISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 30.000,00
(TRINTA MIL REAIS)

EMPRESA: LABOGEN S/A QUÍMICA FINA E BIOTEC-
NOLOGIA

PROCESSO 25759.661058/2010-54 - AIS:873124/10-1 -
G G PA F / A N V I S A

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00
(SEIS MIL REAIS)

EMPRESA: LIBRAPORT CAMPINAS S/A
PROCESSO 25759.661132/2010-61 - AIS:873234/10-5 -

G G PA F / A N V I S A
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 36.000,00

(TRINTA E SEIS MIL)
EMPRESA: LIDER SIGNATURE S/A
PROCESSO 25763.437225/2010-24 - AIS:572474/10-1 -

C V PA F - C E / A N V I S A
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 24.000,00

(VINTE E QUATRO MIL)
EMPRESA: OBRA PRIMA IMPORTADORA E EXP.E CO-

MÉRICIO DE ALIMENTOS LTDA
PROCESSO 25743.756390/2010-01 - AIS:978396/10-2 -

G G PA F / A N V I S A
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

(DOZE MIL REAIS)

A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos administrativos sa-
nitários abaixo relacionados:

EMPRESA: BLAU FARMACÊUTICA S.A.
25759.150121/2010-93 - AIS:199733/10-5 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

(DOZE MIL REAIS)
EMPRESA: CIS BRASIL LTDA
25752.570899/2009-41 - AIS:742279/09-2 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00

(DOZE MIL REAIS)
EMPRESA: COMPANHIA BRASILEIRA DE OFFSHORE
25752.579145/2009-08 - AIS:753192/09-3 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00

(DOZE MIL REAIS
EMPRESA: FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA
25759.657279/2010-40 - AIS:867848/10-1 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

(DOZE MIL REAIS)
EMPRESA: GATE GOURMET LTDA
25752.794752/2010-72 - AIS:878382/10-9 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 24.000,00

(VINTE E QUATRO MIL REAIS)
EMPRESA: GE HEALTHCARE DO BRASIL COMERCIO

E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICOS-HOSPITALA-
RES LTDA

25757.411466/2010-90 - AIS:537400/10-6 - GGPAF/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 7.500,00
(SETE MIL E QUINHENTOS REAIS)

EMPRESA: GERALDO J. COAN & CIA LTDA
25748.687855/2010-68 - AIS:909799/10-6 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 10.000,00

(DEZ MIL REAIS)
EMPRESA: GMK ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTA-

ÇÃO LTDA.
25751.232425/2010-47 - AIS:305824/10-7 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.500,00

(DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS)
EMPRESA: GOL TRANSPORTES AÉREOS S.A
25758.303575/2010-94 - AIS:396797/10-2 - GGPAF/ANVI-

SA

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

DESPACHOS DO GERENTE-GERAL
Em 10 de junho de 2013

A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos administrativos sa-
nitários abaixo relacionados:

EMPRESA: BECTON DICKINSON INDUSTRIAS CIRUR-
GICAS LTDA

PROCESSO 25759.055803/2010-19 - AIS:074836/10-6 -
G G PA F / A N V I S A

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00
(DOZE MIL REAIS)

EMPRESA: GALDERMA BRASIL LTDA
PROCESSO 25759.661138/2010-25 - AIS:873240/10-0 -

G G PA F / A N V I S A
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

(DOZE MIL REAIS)
EMPRESA: GALENA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LT-

DA
PROCESSO 25759.657141/2010-67 - AIS:867663/10-1 -

G G PA F / A N V I S A
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

(DOZE MIL REAIS)
EMPRESA: G.F.E. DO BRASIL LTDA.
PROCESSO 25759.660110/2010-71 - AIS:871809/10-1 -

G G PA F / A N V I S A
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 8.000,00

(OITO MIL REAIS)
EMPRESA: KAVO DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA
PROCESSO 25741.650936/2010-89 - AIS:859026/10-5 -

G G PA F / A N V I S A
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 7.500,00

(SETE MIL E QUINHENTOS REAIS)
EMPRESA: KAVO DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA
PROCESSO 25741.120995/2010-87 - AIS:161295/10-6 -

G G PA F / A N V I S A
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$7.500,00

(SETE MIL E QUINHENTOS REAIS)
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PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00
(DOZE MIL REAIS)

EMPRESA: GOLDMEDIC PRODUTOS MÉDICOS HOS-
PITALARES LTDA ME

25757.795221/2010-16 - AIS:940179/10-2 - GGPAF/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 7.500,00
(SETE MIL E QUINHENTOS REAIS)

EMPRESA: INSTRUMENTAÇÃO CIENTÍFICA ASSIS-
TEC LTDA

25757.134496/2010-89 - AIS:179262/10-8 - GGPAF/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 5.000,00
(CINCO MIL REAIS)

EMPRESA: K. M. SERVIÇOS GERAIS LTDA
25745.770407/2010-64 - AIS:957497/10-2 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00

(DEZOITO MIL REAIS)
EMPRESA: KAVO DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA
25741.680476/2010-83 - AIS:900018/10-6 E

25741.680482/2010-99 - AIS:899984/10-8- GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 30.000,00

(TRINTA MIL REAIS)
EMPRESA: LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A
25752.160169/2010-91 - AIS:212856/10-0 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 15.000,00

(QUINZE MIL REAIS)
EMPRESA: LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A
25752.181969/2010-44 - AIS:240449/10-4 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ R$

7.500,00 (SETE MIL E QUINHENTOS REAIS)
EMPRESA: LIBRAPORT CAMPINAS S/A
25759.661157/2010-30 - AIS:873249/10-3 E

25759.661141/2010-53 - AIS:873243/10-4- GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 36.000,00

(TRINTA E SEIS MIL REAIS)
EMPRESA: LIMAN LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA
25745.687156/2009-57 - AIS:105263/09-2 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 30.000,00

(TRINTA MIL REAIS)
EMPRESA: LUXOR HOTEIS TURISMO S.A.
25752.504894/2010-27 - AIS:663071/10-5,

25752.505556/2010-81 - AIS:663842/10-2 E 25752.505641/2010-39 -
AIS:663961/10-5 - GGPAF/ANVISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 140.000,00
(CENTO E QUARENTA MIL REAIS)

EMPRESA: MARE ALTA DO BRASIL NAVEGAÇÃO LT-
DA

25752.392872/2009-33 - AIS:507803/09-2 - GGPAF/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 9.000,00
(NOVE MIL REAIS)

EMPRESA: MARY KAY DO BRASIL LTDA
25759.660139/2010-57 - AIS:871861/10-0 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00

(SEIS MIL REAIS)
EMPRESA: MEDLEY INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LT-

DA
25759.660094/2010-18 - AIS:871798/10-2 E

25759.661155/2010-81 - AIS:873257/10-4- GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 24.000,00

(VINTE E QUATRO MIL REAIS)
EMPRESA: OPMAR SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA
25752.579245/2009-94 - AIS:753308/09-0 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00

(DEZOITO MIL REAIS)
EMPRESA: PAN MARINE DO BRASIL LTDA
25752.376107/2009-00 - AIS:485534/09-5 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00

(SEIS MIL REAIS)
EMPRESA: PETROLEO BRASILEIRO SA - UN-BC
25752.415881/2009-81 - AIS:537637/09-8,

25752.415846/2009-49 - AIS:537579/09-7 E 25752.415809/2009-31 -
AIS:537531/09-2 - GGPAF/ANVISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 36.000,00
(TRINTA E SEIS MIL REAIS)

EMPRESA: RA CATERING LTDA
25751.602061/2009-79 - AIS:783056/09-4 E

25751.624973/2009-11 - AIS:812478/09-7 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

(DOZE MIL REAIS)
EMPRESA: RANK ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS

LTDA ME
25755.413967/2009-38 - AIS:535148/09-1 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00

(DEZOITO MIL REAIS)

EMPRESA: RESTAURANTE SÃO LUIS LTDA
25745.745505/2009-95 - AIS:916385/09-9 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 10.000,00

(DEZ MIL REAIS)
EMPRESA: SEABULK OFFSHORE DO BRASIL LTDA
25752.579227/2009-15 - AIS:753287/09-3 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00

(DEZOITO MIL REAIS)

A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos administrativos sa-
nitários abaixo relacionados:

EMPRESA: BLUMAR COMERCIO E SERVIÇOS MARIT-
MOS LTDA

25748.253984/2010-05 - AIS:333606/10-9 - GGPAF/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 27.000,00
(VINTE E SETE MIL REAIS)

EMPRESA: BOURBON OFFSHORE MARITIMA S.A
25752.547738/2008-20 - AIS:713849/08-1 E

25752.062408/2008-69- GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 15.000,00

(QUINZE MIL REAIS)
EMPRESA: BREMIL INDUSTRIA DE PRODUTOS ALI-

MENTICIOS LTDA ME
25751.232647/2010-58 - AIS:306113/10-2 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 8.000,00

(OITO MIL REAIS)
EMPRESA: BUNGE FERTILIZANTES SA
25751.698555/2010-81 - AIS:923753/10-4 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 50.000,00

(CINQUENTA MIL REAIS)
EMPRESA: FRAGA & BOMFIM LTDA ME
25749.122052/2010-20 - AIS:162675/10-2 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00

(DEZOITO MIL REAIS)
EMPRESA: G QUATRO LTDA
25741.619098/2010-09 - AIS:816934/10-9 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 15.000,00

(QUINZE MIL REAIS)
EMPRESA: GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO

E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICAMENTOS LTDA
25757.665276/2010-81 - AIS:878881/10-2 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 7.500,00

(SETE MIL E QUINHENTOS REAIS)
EMPRESA: GESTOR SERVIÇOS EMPRESARIAS LTDA
25763.067287/2010-32 - AIS:090165/10-2 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00

(VINTE MIL REAIS)
EMPRESA: GOL TRANSPORTES AÉREOS S.A
25351.531334/2010-52 - AIS:698973/10-0 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

(DOZE MIL REAIS)
EMPRESA: INTERAVIA TAXI AEREO LTDA
25759.047014/2009-11 - AIS:057989/09-1 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 5.000,00

(CINCO MIL REAIS)
EMPRESA: IRTMANDADE DA SANTA CASA DE MI-

SERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE
25751.783995/2010-83 - AIS:945649/10-0 E

25751.512213/2010-16 - AIS:673146/10-5 - GGPAF/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 7.500,00

(SETE MIL E QUINHENTOS REAIS)
EMPRESA: ISS MARINE SERVICES LTDA
25752.473151/2010-61 - AIS:621383/10-9,

25763.804477/2010-14 - AIS:943321/10-0, 25752.734824/2010-30 -
AIS:452059/10-9 E 25752.450834/2010-94 - AIS:590751/10-9 GG-
PA F / A N V I S A

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 36.000,00
(TRINTA E SEIS MIL REAIS)

EMPRESA: ITELY AMÉRICA LATINA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA

25751.103994/2010-63 - AIS:137274/10-2 - GGPAF/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.500,00
(DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS)

EMPRESA: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA.
25757.082902/2010-21 - AIS:108978/10-1,

25757.082980/2010-18 - AIS:109079/10-8, 25757.082544/2010-19 -
AIS:108565/10-4, 25757.083133/2010-37 - AIS:109278/10-2,
25757.083094/2010-62 - AIS:109223/10-5, 25757.083490/2010-94 -
AIS:109794/10-6, 25757.083526/2010-31 - AIS: 109850-10-1,
25757.082836/2010-89 - AIS:108897/10-1 - 25757.083024/2010-30
AIS:109132/10-8 E 25757.083276/2010-02 - AIS:109486/10-6 - GG-
PA F / A N V I S A

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 75.000,00
(SETENTA E CINCO MIL REAIS)

EMPRESA: PIT STOP ALIMS LTDA - ME
25351.013324/2010-77 - AIS:017809/10-8 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 5.000,00

(CINCO MIL REAIS)
EMPRESA: PROAIR SERVIÇOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AÉREO LTDA
25752.313100/2009-68 - AIS:402031/09-6 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 7.000,00

(SETE MIL REAIS)
EMPRESA: QUÍMICA INDUSTRIAL SUPPLY LTDA
25759.372895/2009-82 - AIS:481215/09-8 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00

(DEZOITO MIL REAIS)
EMPRESA: RIBEIRO & TELO ALIMENTOS LTDA.
25760.747162/2009-44 - AIS:916813/09-3 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 3.000,00

(TRÊS MIL REAIS)
EMPRESA: RIJA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-

DA
25741.631501/2009-15 - AIS:821622/09-3 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00

(DOIS MIL REAIS)
EMPRESA: RM SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANS-

PORTE AEREO LTDA
25763.646382/2009-33 - AIS:839156/09-4 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 15.000,00

(QUINZE MIL REAIS)
EMPRESA: RP ATIVIDADES AUXILIARES AO TRANS-

PORTE AÉREO LTDA
25743.533364/2009-57 - AIS:692527/09-8 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00

(QUATRO MIL REAIS)
EMPRESA: RS REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA.
25751.699985/2009-11 - AIS:252764/09-2 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00

(QUATRO MIL REAIS)
EMPRESA: UNITECH INSTRUMENTOS CIENTÍFICOS

LTDA - EPP
25759.661054/2010-48 - AIS:873137/10-3 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00

(QUATRO MIL REAIS)

A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, e considerando o art. 63, I,
da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve NÃO CONHE-
CER, POR INTEMPESTIVIDADE, o(s) recurso(s) interposto(s) ao(s)
processo(s) abaixo relacionado(s):

EMPRESA: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA - APPA

25743.494804/2007-80 - AIS:627724/07-1 - GGPAF/ANVI-
SA

EMPRESA: AGE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

25759.536819/2008-34 - AIS:700196/08-7 - GGPAF/ANVI-
SA

EMPRESA: ALLERGAN PRODUTOS FARMACÊUTICOS
LT D A

25759.296389/2007-21 - AIS:382025/07-4 - GGPAF/ANVI-
SA

EMPRESA: COMERCIAL NACIONAL DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

25759.189745/2004-17 - AIS:290680/04-5 - GGPAF/ANVI-
SA

EMPRESA: COMPANIA PANAMENA DE AVIACION
S/A

25758.430928/2007-78 - AIS:555245/07-1 - GGPAF/ANVI-
SA

EMPRESA: EMS S/A
25759.091495/2004-78 - AIS:175813/04-6 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A.
25759.472325/2005-71 - AIS:569082/05-0 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: GOLDEN GATE INDÚSTRIA ALIMENTOS

LT D A
25757.559234/2008-11 - AIS:727976/08-1 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: INDÚSTRIA QUÍMICA DO ESTADO DE

GOIÁS S/A - IQUEGO
25759.382825/2009-40 - AIS:494398/09-8 E

25759.382795/2009-68 - AIS:494365/09-1 - GGPAF/ANVISA
EMPRESA: INTERMEDIC TECHNOLOGY MPORTAÇÂO

E EXPORTAÇÂO LTDA
25759.146683/2004-41 - AIS:239777/04-3 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: JOÃOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS CI-

RÚRGICOS LTDA
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25743.389952/2009-22 - AIS:503769/09-7 - GGPAF/ANVI-
SA

EMPRESA: JOÃOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS CI-
RÚRGICOS LTDA

25743.430294/2009-13 - AIS:051/2009 E
25743.430314/2009-83 - AIS:052/2009 - GGPAF/ANVISA

EMPRESA: L. PESSI
25351.520001/2009-47 - AIS:674780/09-9 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A
25759.593900/2008-11 - AIS:769533/08-1 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: MASIF ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALA-

RES LTDA
25743.273484/2009-17 - AIS:350996/09-6 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA:POLAR TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LT-

DA
25759.393226/2007-96 - AIS:507554/07-8 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: RESTAURANTE LA TABLE FRANCAISE

LT D A
25742.207642/2010-56 - AIS:274495/10-3 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: SCIENTIFIC COMÉRCIO E IMPORTAÇÂO

LT D A
25757.429158/2007-21 - AIS:553392/07-9 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: STARMED ARTIGOS MEDICOS E HOSPI-

TALARES LTDA
25743.389600/2009-51 - AIS:503299/09-7 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: STARMED ARTIGOS MEDICOS E HOSPI-

TALARES LTDA
25743.392199/2009-12 - AIS:506812/09-6 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: SYMRISE AROMAS E FRAGRÂNCIAS LT-

DA
25759.336992/2009-39 - AIS:433302/09-1 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: TAM LINHAS AEREAS S/A.
25750.459869/2006-17 - AIS:614572/06-8 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: TEC LIMP SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA
25753.521471/2006-79 - AIS:698495/06-9 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: TRANSPALLET - TRANSPORTES E LOGIS-

TICA LTDA
25759.413186/2006-25 - AIS:553064/06-4 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: VIT SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANS-

PORTES AEREOS LTDA
25764.556205/2007-19 - AIS:694940/07-1 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: VRG LINHAS AÉREAS S/A
25759.088207/2007-41 - AIS:112737/07-3 - GGPAF/ANVI-

SA

PAULO BIANCARDI COURY

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

RETIFICAÇÃO

Na publicação do DOU nº 115, de 18 de Junho de 2013,
Seção 1, página 59, onde se lê:

"REF.: SIPAR n.º 25000.192915/2008-29.
Interessado: FARMÁCIA POPULAR REGIONAL DE LINS

LTDA - ME.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Far-

mácia Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-

tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa FARMÁCIA POPULAR RE-
GIONAL DE LINS LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 68.181.130/0001-
10, localizado no Município de LINS - SP do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular."

Leia-se:
"REF.: SIPAR n.º 25000.192915/2008-29.
Interessado: FARMÁCIA POPULAR REGIONAL DE LINS

LTDA - ME.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Far-

mácia Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-

tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa FARMÁCIA POPULAR RE-
GIONAL DE LINS LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 68.181.130/0001-
01, localizado no Município de LINS - SP do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular."

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA

- MÉDIO SOLIMÕES E AFLUENTES

PORTARIA No- 3, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O COORDENADOR DISTRITAL DO DISTRITO SANI-
TÁRIO ESPECIAL INDÍGENA O MÉDIO RIO SOLIMÕES E
AFLUENTES/AM, no uso da competência que lhe foi delegada pela
Portaria/MS nº. 2.427 de 18 de outubro de 2011, publicada no DOU
de 19 de outubro de 2011 e de acordo com o artigo 51 da Lei
8.666/93, resolve:

Art.1º - Convocar a 5ª Conferência Distrital de Saúde In-
dígena, a realizar-se no período de 24 a 26 de setembro de 2013;

Art. 2º - Convocar as Conferencias Locais de Saúde In-
dígena, de acordo com o seguinte cronograma:

I) Região: Local Data
Ipixuna Aldeia Piau 15 a 16/04/2013
Envira Aldeia Macapá 15 a 16/04/2013
Eirunepé Sede/Eirunepé 21 a 22/04/2013
Itamarati Aldeia Morada Nova 07 a 08/05/2013
Carauari Sede /Carauari 13 a 14/05/2013
Kumarú Aldeia Pau-Pixuna 18 a 19/04/2013

II) Região: Local Data
Coari Sede/Coari 20 a 21/06/2013
Te f é Barreira Missão 26 a 27/06/2013
Alvarães Polo-Base Marajai 17 a 18/04/2013
Uarini Aldeia Porto Praia 15 a 16/05/2013
Mucura Sede/ Fonte-Boa 23 a 24/05/2013

III) Região: Local Data
Cuiú-cuiú Aldeia São Pedro 06 a 07/06/2013
Bua-Bua Aldeia São Joaquim 06 a 07/06/2013

IV)Região: Local Data
Bugaio Aldeia Bugaio 27 a 28/04/2013
Biá Aldeia Boca do Bia 28 a 29/04/2013

V) Região: Local Data
Te f é S e d e / Te f é 24 a 26/09/2013

VI- Região: Local Data
Brasília/DF Brasília/DF 26 a 30/11/2013

Art. 3ª - A 5ª Conferencia Distrital de Saúde Indígena terá
como tema central "Subsistema de Atenção à Saúde Indígena e SUS.
direito, acesso diversidade e atenção diferenciada"

Art. 4º - As despesas com a organização geral para a rea-
lização das Etapas da 5ª Conferencia Distrital de Saúde Indígena
correrão à conta da dotação orçamentária consignada pelo Distrito
Sanitário Especial Indígena Médio Rio Solimões e Afluentes.

Art. 5ª - Esta portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

NARCISO CARDOSO BARBOSA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL
INDÍGENA - TOCANTINS

PORTARIA No- 34, DE 17 DE JUNHO DE 2013

A Coordenadora Distrital de Saúde Indígena do Distrito Sa-
nitário Especial Indígena do Ministério da Saúde no Tocantins, no uso
da competência que lhe delegada pelo Decreto n.º 7.336, que criou no
âmbito do Ministério da Saúde a Secretária Especial de Saúde In-
dígena, de 19 de outubro de 2010, publicado no DOU, que lhe
confere o Decreto com a delegação de competência outorgada pela
Portaria n.º 3.757, publicada no DOU n.º 230/29, de 02/12/2010,
considerando o disposto na Portaria nº 2.357/GM/MS, de 15/12/2012,
que convoca a 5ª Conferência Nacional de Saúde Indígena, publicada
no DOU nº 249 de 27/12/2012, resolve:

Art. 1º - Fica convocada a Realização das Etapas Local e
Distrital da 5ª Conferência Nacional de Saúde Indígena - 5ª CNSI, no
âmbito do Distrito Sanitário Especial Indígena Tocantins - DSEI/TO,
com períodos de realização como seque:

Etapa Local Apinajé com data de realização em 02 e 03 de
agosto de 2013, no município de Tocantinópolis/TO;

Etapa Local Javaé com data de realização em 05 e 06 de
agosto de 2013, no município de Formoso do Araguaia/TO;

Etapa Local Karajá Santana e Xambioá com data de rea-
lização em 05 e 06 de agosto de 2013, no município de Santa Fé do
A r a g u a i a / TO ;

Etapa Local Krahô-Kanela e Javaé com data de realização
em 08 e 09 de agosto de 2013, no município de Lagoa da Con-
f u s ã o / TO ;

Etapa Local Krahô com data de realização em 08 e 09 de
agosto de 2013, no município de Itacajá/TO;

Etapa Local Xerente com data de realização em 12 e 13 de
agosto de 2013, no município de Tocantínia/TO;

Etapa Distrital com data de realização em 27, 28 e 29 de
agosto de 2013, no município de Palmas/TO;

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 33/2013.

IVANEIZILIA FERREIRA NOLETO

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 150, DE 19 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais que lhe conferem os incisos I, V e XVII do art. 19 da Lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito
Brasileiro, e observando os artigos 1º e 13º do Capítulo I, do Anexo
IX, do Regimento Interno do DENATRAN, aprovado pela Portaria do
Ministério das Cidades 227, de 04 de julho de 2003, alterada pela
Portaria nº 400, de 2 de setembro de 2005, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento do XIII Prêmio Denatran de
Educação no Trânsito, nos termos do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

ANEXO I

REGULAMENTO DO XIII PRÊMIO DENATRAN DE
EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO

1. OBJETIVO
1.1 O Prêmio Denatran de Educação no Trânsito é realizado

anualmente e tem como principal objetivo incentivar a produção de
trabalhos voltados ao tema trânsito.

2. PARTICIPANTES
2.1 Alunos (as) regularmente matriculados (as) em insti-

tuições de ensino especial, de nível médio ou de jovens e adultos
(públicas ou privadas).

2.2 Educadores (as) que atuam no ensino fundamental.
2.3 Órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito

(SNT) disposto no Artigo 7º do Código de Trânsito Brasileiro
(CTB).

2.4 Organizações, instituições ou empresas (com ou sem fins
lucrativos), ONGs ou Centros de Formação de Condutores.

2.5 Pessoas físicas.
2.6 É vedada a participação dos (as) integrantes da Comissão

Julgadora, dos (as) servidores (as) e funcionários (as) terceirizados
(as) do Ministério das Cidades, bem como seus respectivos cônjuges
e parentes até segundo grau.

3. CATEGORIAS
3.1 ENSINO MÉDIO: alunos (as) regularmente matriculados

(as) em instituições de ensino públicas ou privadas.
Tema: No trânsito, gentileza gera gentileza
Trabalho: Esquete teatral
Apresentação: os trabalhos devem ser entregues em mídia

digital (arquivos com extensão mp3, wma, cda, mpeg, mp4, wmv e
estrutura de pastas de DVD), sendo remetido o CD ou DVD e tam-
bém em formato digitado conforme as normas da ABNT. A apre-
sentação do esquete deverá ter duração mínima de 3 (três) e máxima
de 5 (cinco) minutos.

3.2 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA): alunos
(as) regularmente matriculados (as) em instituições de ensino públicas
ou privadas.

Tema: Bebida e direção: Tô fora
Trabalho: Paródia
Apresentação: a paródia deve ser escrita com letra legível ou

digitada conforme as normas da ABNT. Deve ser informado o autor,
o artista e a música escolhida, bem como deverá ser enviado em
mídia digital (arquivos com extensão mp3, wma, cda, mpeg, mp4,
wmv e estrutura de pastas de DVD), sendo remetido o CD ou DVD,
com o original da música utilizada.

3.3 EDUCAÇÃO ESPECIAL: alunos (as) regularmente ma-
triculados (as) em instituições de ensino públicas ou privadas.

Tema: O trânsito que sonhamos
Trabalho: Mosaico
A técnica do mosaico consiste em um conjunto de frag-

mentos de várias cores e tamanhos, formando uma figura única.
Apresentação: o mosaico deverá ser apresentado em folha de

papel, tamanho A3 (29,7 cm x 41,0 cm). Não serão admitidos de-
senhos elaborados em computador, com logomarcas governamentais,
com logomarcas dos promotores deste concurso e imagens regis-
tradas.

3.4 EDUCADORES - PROJETOS DE EDUCAÇÃO DE
TRÂNSITO: educadores (as) que atuam no Ensino Fundamental em
instituições de ensino públicas e/ou privadas em quaisquer disciplinas
e que tenham desenvolvido atividades relacionadas à educação no
trânsito em sala de aula em 2012 e/ou 2013. Os trabalhos inscritos
nesta categoria deverão ter sido executados em conformidade à le-
gislação vigente e à Portaria nº 147/09 do Denatran, que aprova as
Diretrizes Nacionais da Educação para o Trânsito no Ensino Fun-
damental. Deverá ser feito um projeto pedagógico, digitado conforme
as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT),
com encadernação do tipo espiral ou capa dura e cópia em mídia
digital (arquivos com extensão doc ou pdf), sendo remetido o CD ou
DVD, contendo obrigatoriamente os seguintes itens, nesta ordem:

- Objetivos: definição clara do que se pretende alcançar com
o projeto pedagógico.

- Justificativa: fundamentar a pertinência e relevância do
projeto pedagógico como resposta a problema ou necessidade, iden-
tificados de maneira objetiva. Deve haver ênfase em aspectos qua-
litativos e quantitativos, evitando-se dissertações genéricas sobre o
tema.

Ministério das Cidades
.
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- Metodologia: explicar, sucintamente, como o projeto pe-
dagógico foi desenvolvido.

- Público alvo: identificar o público-alvo ao qual se destina o
projeto pedagógico.

- Proposta: definição clara das ações implementadas.
- Atividades: atividades efetivamente desenvolvidas.
- Acompanhamento: resultados advindos das atividades do

projeto.
- Avaliação: análise dos resultados obtidos com o projeto.
- Materiais complementares: fotos, vídeos, recursos peda-

gógicos, entre outros materiais elaborados para a implementação do
projeto pedagógico.

- Bibliografia: referenciar o material utilizado para a pro-
dução do trabalho.

OBSERVAÇÃO: O projeto pedagógico deverá ser redigido
sem qualquer menção ao nome do (a) educador (a). Os materiais
complementares deverão ser encaminhados sem qualquer identifica-
ção do (a) educador (a) participante, sendo aceito conter a iden-
tificação da escola.

3.4.1 SUBCATEGORIA 1º, 2º, 3º, 4º E 5º ANOS
Opções de temas do projeto:
a) Os lugares;
b) A cidade;
c) O direito de ir e vir.
Opções de trabalhos a serem feitos pelos alunos:
i. Produção artística;
ii. Conto.
Apresentação: projeto escrito, seguindo as exigências pre-

viamente citadas, acompanhado de produções artísticas (pinturas, co-
lagens ou desenhos) ou contos feitos pelos alunos. A pintura, colagem
ou desenho deve ser feita em folha de papel, formato A4 (21,0cm X
29,7cm), utilizando qualquer material permanente (tinta, lápis de cor,
giz de cera). Não serão admitidos desenhos elaborados em com-
putador, com logomarcas governamentais, com logomarcas dos pro-
motores deste concurso e imagens registradas. O conto deve ser
escrito com letra legível em um único lado da folha de papel, formato
A4 (21,0 cm x 29,7 cm), tendo o limite mínimo de 10 (dez) e
máximo de 20 (vinte) linhas.

3.4.2 SUBCATEGORIA 6º, 7º, 8º E 9º ANOS
Opções de temas do projeto:
a) As linguagens do trânsito;
b) Segurança no trânsito;
c) Convivência social no trânsito.
Opções de trabalhos a serem feitos pelos alunos:
i. História em quadrinhos;
ii. Poesia.
Apresentação: projeto escrito, seguindo as exigências pre-

viamente citadas, acompanhado de histórias em quadrinhos ou poe-
sias feitas pelos alunos. A história em quadrinhos deve ser inédita,
com personagens inéditos de autoria do próprio participante inscrito,
feita em papel, formato A3 (29,7 cm X 41,0 cm). A poesia deve ser
escrita com letra legível em um único lado da folha de papel, formato
A4 (21,0 cm x 29,7 cm). Limite mínimo de 15 (quinze) e máximo de
20 (vinte) linhas.

3.5 EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO: órgãos e entidades do
SNT, organizações, instituições ou empresas (com ou sem fins lu-
crativos) que promoveram programas e/ou projetos de educação no
trânsito em 2012 e/ou 2013. Os trabalhos inscritos nesta categoria
deverão ter sido executados, em conformidade à legislação vigente e
à Portaria nº 147/09 do Denatran, que aprova as Diretrizes Nacionais
da Educação para o Trânsito na Pré-Escola e as Diretrizes Nacionais
da Educação para o Trânsito no Ensino Fundamental.

Tema: Educação no Trânsito
Trabalho: Projetos ou programas
Apresentação: trabalho digitado conforme as normas da As-

sociação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), encadernação do
tipo espiral ou capa dura e cópia em mídia digital (arquivos com
extensão em pdf), sendo remetido o CD ou DVD, contendo obri-
gatoriamente os seguintes itens, nesta ordem:

- Justificativa: fundamentação da pertinência e da relevância
do projeto/programa como resposta a um problema ou necessidade
identificado de maneira objetiva. Deve haver ênfase em aspectos
qualitativos e quantitativos, evitando-se dissertações genéricas sobre o
tema.

- Metodologia: explicar, sucintamente, como o projeto/pro-
grama foi desenvolvido (ações/atividades previstas, meios de rea-
lização), detalhar como as diferentes etapas foram implementadas e
qual a inter-relação entre elas, indicar os mecanismos de acompa-
nhamento e avaliação do projeto/programa usados pelo solicitante e
citar as parcerias envolvidas no projeto.

- Objetivo: definição clara do que se pretende alcançar com
o projeto/programa.

- Público-alvo: identificar o público-alvo ao qual se destina o
projeto/programa, assim como descrever suas características.

- Proposta: definição clara das ações implementadas.
- Estratégia de implementação: apresentação dos métodos de

realização do projeto/programa.
- Cronograma de execução: descrição do tempo considerado

para o desenvolvimento de cada ação do projeto/programa.
- Desenvolvimento: detalhamento das ações executadas.
- Resultado: apresentação dos resultados obtidos.
- Materiais complementares: fotos, vídeos, recursos peda-

gógicos, entre outros materiais elaborados para a execução do pro-
jeto/programa.

- Bibliografia: referenciar o material utilizado para a pro-
dução do trabalho.

OBSERVAÇÃO: O projeto/programa deverá ser redigido na
3ª pessoa, sem qualquer menção ao nome do órgão, entidade, or-
ganização, instituição ou empresa executora. Os materiais comple-
mentares deverão ser encaminhados sem qualquer identificação do
órgão, entidade, organização, instituição ou empresa executora.

3.6 COMUNICAÇÃO: para profissionais de mídia, agências
de publicidade e estudantes da área de Comunicação que tenham
produzido campanhas e/ou vídeos sobre educação de trânsito nos anos
de 2012 e/ou 2013, em conformidade com a legislação vigente e com
a Resolução nº 314/09 do Denatran.

Tema: Trânsito
Trabalhos: Campanhas ou peças educativas (anúncios, VTs,

spots de rádio, jingles, reportagens) com foco na Década de Ação
pela Segurança no Trânsito 2011-2020.

Apresentação: os trabalhos devem ser entregues em formato
digital (arquivos com extensão mp3, avi ou wmv), sendo remetido o
CD ou DVD.

3.7 CIDADANIA: para Empresas, Centros de Formação de
Condutores, Organizações Não-Governamentais ou pessoas físicas
acima de 21 (vinte e um) anos de idade que tenham desenvolvido
projetos pedagógicos inéditos sobre o tema. Os projetos devem: visar
à redução de acidentalidade; ter enfoque em uma conduta cidadã no
trânsito; desenvolver atividades com a comunidade; objetivar o cum-
primento das metas da Década Mundial de Ações de Prevenção e
Segurança no Trânsito; incentivar e estimular boas práticas no trân-
sito; fazer com que o público alvo assimile e se conscientize das
informações apresentadas; capacitar multiplicadores da educação de
trânsito.

Tema: Bons exemplos no trânsito
Trabalhos: Projetos Pedagógicos
Apresentação: Deverá ser feito um projeto pedagógico, di-

gitado conforme as normas da Associação Brasileira de Normas Téc-
nicas (ABNT), com encadernação do tipo espiral ou capa dura e cópia
em mídia digital (arquivos com extensão doc ou pdf), sendo remetido
o CD ou DVD, contendo obrigatoriamente os seguintes itens, nesta
ordem:

- Objetivos: definição clara do que se pretende alcançar com
o projeto pedagógico.

- Justificativa: fundamentar a pertinência e relevância do
projeto pedagógico como resposta a problema ou necessidade, iden-
tificados de maneira objetiva. Deve haver ênfase em aspectos qua-
litativos e quantitativos, evitando-se dissertações genéricas sobre o
tema.

- Metodologia: explicar, sucintamente, como o projeto pe-
dagógico foi desenvolvido.

- Público alvo: identificar o público-alvo ao qual se destina o
projeto pedagógico.

- Proposta: definição clara das ações implementadas.
- Atividades: atividades efetivamente desenvolvidas.
- Acompanhamento: resultados advindos das atividades do

projeto.
- Avaliação: análise dos resultados obtidos com o projeto.
- Materiais complementares: fotos, vídeos, recursos peda-

gógicos, entre outros materiais elaborados para a implementação do
projeto pedagógico.

- Bibliografia: referenciar o material utilizado para a pro-
dução do trabalho.

OBSERVAÇÃO: O projeto pedagógico deverá ser redigido
sem qualquer menção ao nome da Empresa, Centro de Formação de
Condutores, ONG ou pessoa física. Os materiais complementares
deverão ser encaminhados sem qualquer identificação da Empresa,
Centro de Formação de Condutores, ONG ou pessoa física.

4. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A APRESENTAÇÃO
DOS TRABALHOS

4.1 Todos os trabalhos descritos devem ser apresentados em
língua portuguesa, em conformidade às regras ortográficas e gra-
maticais vigentes no Brasil.

4.2 Trabalhos que forem apresentados com qualquer tipo de
identificação, exceto o número de inscrição, explicitado no item 6
deste Regulamento, serão automaticamente desclassificados.

5. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1 O Edital do Prêmio será publicado no Diário Oficial da

União, no dia 21 de junho de 2013.
5.1.1 De acordo com a legislação vigente, Lei nº 8.666/1993,

em seu Art. 41:
§ 1o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital

de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo pro-
tocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração jul-
gar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo
da faculdade prevista no § 1o do art. 113, da Lei nº 8.666/1993.

§ 2o Decairá do direito de impugnar os termos do edital de
licitação perante a administração o licitante que não o fizer até o
segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habi-
litação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas
em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão,
as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que
tal comunicação não terá efeito de recurso.

5.1.2 Caberá recurso contra os atos administrativos prati-
cados na condução deste certame, no prazo de 5 (cinco) dias úteis
após a divulgação do resultado parcial, que estará disponível no sítio
do Denatran no dia 27 de setembro de 2013.

6. INSCRIÇÃO E ENVIO DOS TRABALHOS
6.1 As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente no

sítio do Denatran (www.denatran.gov.br), no período de 01 de julho a
15 de agosto de 2013 da seguinte maneira:

6.1.1 O (a) candidato (a) deverá acessar o sítio do Denatran,
optar pela categoria/subcategoria pretendida, preencher corretamente
todos os dados solicitados, conferir os dados informados e clicar em
"confirmar".

6.1.2 Imediatamente após a confirmação dos dados, o sis-
tema gerará uma ficha de identificação, na qual constará o número de
inscrição do trabalho e a categoria inscrita.

6.1.3 O (a) candidato (a) deverá imprimir a ficha de iden-
tificação do item 6.1.2 em folha de papel A4 (21,0cm x 29,7cm). A
impressão é obrigatória.

6.1.4 O (a) candidato (a) deverá anexar ao trabalho a ficha
de identificação impressa, que deve ser a folha de rosto ou a capa do
trabalho. O (a) candidato (a) deverá escrever (à mão ou digitar) o
número da inscrição constante na ficha de identificação ao final do
trabalho, inclusive no CD e/ou DVD e em sua respectiva caixa.

6.1.5 O (a) candidato (a) deverá colocar o trabalho em en-
velope e enviar para:

XIII Prêmio Denatran de Educação no Trânsito
"Categoria (nome da categoria que participará)"
Ministério das Cidades
Departamento Nacional de Trânsito (Denatran)
SAUS Quadra 01 Lote 1/6 Edifício Telemundi II
5º andar - Sala 506
CEP: 70.070-010 - Brasília/DF
6.1.6 O (a) candidato (a) deverá preencher o verso do en-

velope apenas com o número de inscrição e o endereço completo do
remetente.

6.2 Os envelopes que contiverem o nome do participante
estarão automaticamente desclassificados.

6.3 O CD ou DVD deverá ser enviado em embalagem pró-
pria, dentro de envelope, além de seguir as especificações do item
6.1.4.

6.4 As inscrições via internet serão encerradas no dia 15 de
agosto de 2013, às 18 horas (horário oficial de Brasília/DF).

6.5 O Denatran não se responsabilizará por inscrições não
recebidas ou não efetivadas por motivo de ordem técnica de com-
putadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de
comunicação ou outros fatores que venham a impossibilitar a trans-
ferência dos dados para o sistema. É de inteira responsabilidade do
candidato a correta inscrição no XIII Prêmio Denatran.

6.6 Serão desclassificados os trabalhos que forem recebidos
com data de postagem posterior ao dia 26 de agosto de 2013.

6.7 Cada participante poderá se inscrever apenas com 1 (um)
trabalho e em apenas uma categoria. Caso o participante se inscreva
com 2 (dois) ou mais trabalhos, estará automaticamente desclassi-
ficado.

6.8 No caso de coautoria (s), a inscrição deverá ser realizada
em nome de apenas um participante.

7. CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO DOS TRABA-
LHOS

7.1 O Denatran enviará um e-mail para o endereço eletrônico
indicado pelo participante em seu cadastro, confirmando o recebi-
mento do trabalho. O Denatran não se responsabilizará por men-
sagens não recebidas em função de endereços eletrônicos inexistentes
ou incorretos. Caso o participante não possua endereço de e-mail e
esteja vinculado a alguma escola, a mensagem de confirmação será
enviada para o endereço de e-mail desta.

7.2 O participante deverá imprimir e guardar o e-mail com a
mensagem de recebimento.

8. ABERTURA DOS ENVELOPES
Os envelopes com os trabalhos serão abertos no dia 30 de

agosto de 2013, na sede do Denatran em Brasília.
9. JULGAMENTO
Todos os trabalhos mencionados no item 3 deste Regula-

mento passarão por três etapas de avaliação:
9.1 Triagem: os trabalhos recebidos passarão por uma tria-

gem realizada por equipe do Denatran, que será responsável por
excluir os trabalhos que estiverem em desacordo com as especi-
ficações contidas neste Regulamento, bem como ordenar a separação
dos trabalhos por categoria/subcategoria.

9.2 No processo de triagem serão automaticamente desclas-
sificados os trabalhos recebidos:

9.2.1 com qualquer tipo de identificação do participante di-
versa do número de inscrição (no envelope, na capa ou no corpo do
trabalho);

9.2.2 sem a folha de identificação, conforme descrição con-
tida nos itens 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4;

9.2.3 em formato de papel e de digitação diferentes daqueles
especificados neste Regulamento, bem como CD ou DVD que não
estiver no formato especificado (ver item 3, "Apresentação");

9.2.4 que não respeitarem o número mínimo ou máximo de
linhas (ver itens 3.4.1 e 3.4.2);

9.2.5 que não atenderem aos temas especificados para as
categorias, explicitados neste Regulamento (ver item 3);

9.2.6 em envelope, invólucro, caixa ou pacote que contenha
mais de um trabalho, exceto instituições de ensino públicas ou pri-
vadas;

9.2.7 que forem enviados sem o carimbo postal;
9.2.8 que forem enviados com carimbo postal fora da data

especificada no item 6.6;
9.2.9 com rasuras ou rasgados;
9.2.10 sem o número da inscrição ao final do trabalho como

descrito no item 6.1.4.
9.3 Pré-seleção
O processo de pré-seleção será realizado por equipe espe-

cializada, sendo os trabalhos julgados de acordo com os critérios de
caráter eliminatório (descritos no item 9.2) e qualitativo, não havendo
pontuação para a mesma. A equipe especializada não se manifestará
sobre os trabalhos desclassificados.

9.4 Seleção
A seleção e o julgamento dos trabalhos serão realizados por

Comissão Julgadora de acordo com o item 10 deste regulamento.
9.4.1 Critérios de julgamento
Após a pré-seleção realizada por equipe especializada, os

trabalhos serão julgados de acordo com critérios de caráter clas-
sificatório:
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9.4.2 EDUCADORES - PROJETOS DE EDUCAÇÃO DE
T R Â N S I TO

Critério Pontuação
Adequação à legislação (Portaria nº 147/09) 20 pontos
Metodologia utilizada para implementação do projeto peda-
gógico

40 pontos

Pertinência (a importância e a relevância do projeto pedagógico
para a comunidade/sociedade)

40 pontos

Qualidade técnica do projeto pedagógico 40 pontos
Qualidade técnica dos materiais complementares 40 pontos
Bibliografia 20 pontos

TO TA L 200 pontos

9.4.3 ENSINO MÉDIO

Critério Pontuação
Adequação ao tema 25 pontos
Criatividade 25 pontos
Expressão corporal 25 pontos
Apresentação conforme especificação no item 4.3.1 25 pontos

TO TA L 100 pontos

9.4.4 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA)

Critério Pontuação
Adequação ao tema 25 pontos
Criatividade 25 pontos
Adequação da letra à melodia 25 pontos
Ortografia e gramática 25 pontos

TO TA L 100 pontos

9.4.5 EDUCAÇÃO ESPECIAL

Critério Pontuação
Adequação ao tema 25 pontos
Criatividade 25 pontos
Expressividade 25 pontos
Composição da produção artística 25 pontos

TO TA L 100 pontos

9.4.6 EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO

Critério Pontuação
Adequação à legislação (Portaria nº 147/09) 20 pontos
Ineditismo (o programa/projeto deve ter sido implementado
pela primeira vez em 2012 e/ou 2013, independentemente do
local)

30 pontos

Abrangência (o programa/projeto compreende público alvo
abrangente)

30 pontos

Pertinência (a importância e a relevância do programa/projeto
para a comunidade/sociedade)

30 pontos

Qualidade técnica do projeto pedagógico 40 pontos
Qualidade técnica dos materiais complementares 40 pontos
Bibliografia 10 pontos

TO TA L 200 pontos

9.4.7 COMUNICAÇÃO

Critério Pontuação
Adequação ao tema 30 pontos
Criatividade 40 pontos
Adequação à legislação (Resolução nº 314/09) 30 pontos
Uso adequado da língua portuguesa 30 pontos
Pertinência (a importância do projeto para a comunidade/so-
ciedade)

30 pontos

Qualidade técnica e gráfica 40 pontos
TO TA L 200 pontos

9.4.8 CIDADANIA

Critério Pontuação
Adequação à legislação (Portaria nº 147/09) 20 pontos
Metodologia utilizada para implementação do projeto peda-
gógico

40 pontos

Pertinência (a importância e a relevância do projeto pedagógico
para a comunidade/sociedade)

40 pontos

Qualidade técnica do projeto pedagógico 40 pontos
Qualidade técnica dos materiais complementares 40 pontos
Bibliografia 20 pontos

TO TA L 200 pontos

9.5 Em caso de empate na pontuação total entre dois ou mais
participantes, será considerada a maior pontuação obtida no primeiro
critério de julgamento, conforme especificado neste Regulamento pa-
ra cada categoria. Persistindo o empate será considerada a maior
pontuação obtida no segundo critério de julgamento, e assim su-
cessivamente até o quarto critério de julgamento, estabelecido para
cada categoria. Na hipótese de ainda haver igualdade na nota final,
observar-se-á a data de inscrição do participante, sendo considerado
vencedor o trabalho que tiver sido inscrito primeiro.

10. COMISSÃO JULGADORA
10.1 Serão constituídas 07 (sete) comissões julgadoras, cada

qual para avaliar uma das categorias/subcategorias referidas no item 3
deste Regulamento.

10.2 As comissões julgadoras serão instituídas por Portaria
do Denatran e integradas por no mínimo 03 (três) e no máximo 05
(cinco) pessoas com comprovado conhecimento técnico, para avaliar
os trabalhos relativos às categorias descritas no item 3 deste Re-
gulamento.

10.3 Poderão ser convidados, a critério do Diretor do De-
natran, profissionais da área de educação, de trânsito, artistas, es-
critores, professores universitários, músicos e outros profissionais
com afinidade à categoria.

10.4 As comissões julgadoras analisarão e pontuarão os tra-
balhos segundo os critérios técnicos definidos no item 9.4.1 deste
Regulamento, contribuindo para a classificação dos finalistas, iden-
tificando e elegendo os 03 (três) trabalhos que serão premiados em
cada categoria.

10.5 Os trabalhos das comissões julgadoras serão conside-
rados honoríficos, não ensejando qualquer forma de remuneração.

10.6 A decisão das comissões julgadoras sobre a escolha dos
trabalhos vencedores será soberana e irrecorrível, podendo, inclusive,
decidir pela não atribuição de prêmios a trabalhos apresentados que
não atinjam o mínimo de 20 pontos no total da pontuação esta-
belecida nos critérios de julgamento contidos no item 9.4.1.

10.7 Caso os integrantes das Comissões Julgadoras não re-
sidam em Brasília, o Denatran custeará suas despesas com deslo-
camento à cidade nos termos da legislação vigente.

11. PREMIAÇÃO
11.1 Os prêmios serão assim distribuídos:
11.1.1 ENSINO MÉDIO, EDUCAÇÃO DE JOVENS E

ADULTOS (EJA) E EDUCAÇÃO ESPECIAL
1º lugar: R$ 6.250,00 (seis mil duzentos e cinqüenta reais);
2º lugar: R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinqüenta

reais);
3º lugar: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
11.1.2 EDUCADORES, EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO, CO-

MUNICAÇÃO E CIDADANIA
1º lugar: R$ 10.000,00 (dez mil reais);
2º lugar: R$ 6.250,00 (seis mil duzentos e cinqüenta reais);
3º lugar: R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinqüenta

reais).
11.2 Os valores dos respectivos prêmios estarão sujeitos à

incidência, dedução e retenção de impostos, conforme legislação em
vigor, por ocasião da data de pagamento dos prêmios.

11.3 Para receber o prêmio, o (a) ganhador (a) deverá en-
caminhar/apresentar o número da conta corrente, R.G., C.P.F. e e-mail
válido. Caso o (a) ganhador (a) não tenha conta corrente, será ne-
cessário enviar os dados acima especificados de seu (sua) respon-
sável. Caso o ganhador e o (a) responsável não tenham conta cor-
rente, será necessária a abertura desta.

11.4 Os (as) premiados (as) em 1º, 2º e 3º lugares, além da
quantia em dinheiro, receberão certificados e placas de homenagem.

12. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
12.1 A relação dos premiados será divulgada por meio do

sítio do Denatran http://www.denatran.gov.br no dia 08 de novembro
de 2013.

12.2 Os (as) premiados (as) também serão informados via e-
mail, fax ou telefone.

13. CERIMÔNIA DE PREMIAÇÃO
13.1 Após divulgação dos resultados finais, o Denatran rea-

lizará uma cerimônia de premiação dos (as) vencedores (as) em Bra-
sília/DF, no dia 11 de dezembro de 2013. O local da cerimônia será
informado posteriormente.

13.2 Caso os (as) vencedores (as) não residam em Bra-
sília/DF, o Denatran custeará suas despesas de deslocamento à cidade
e hospedagem nos termos da legislação vigente. Sendo o (a) ganhador
(a) menor de 18 anos e/ou portador necessidades especiais, somente
poderá comparecer ao prêmio acompanhado (a) de um dos respon-
sáveis.

13.3 Os cartões de embarque (tíquetes dos bilhetes de pas-
sagens) devem ser entregues na data da cerimônia de premiação.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 Os trabalhos deverão ser encaminhados, exclusivamen-

te, via correio (conforme especificação contida no item 6 deste Re-
gulamento).

14.2 Todos os trabalhos encaminhados e que forem des-
classificados estarão sob a guarda do Denatran no prazo de 1 (um)
ano, de acordo com as normas do Arquivo Nacional. Após esse
período, os trabalhos serão eliminados.

14.3 Os trabalhos enviados deverão ser de autoria do (a)
participante, sendo de sua responsabilidade a veracidade da autoria.
Caso as comissões julgadoras detectem cópias de obras já publicadas
(no todo ou em partes), sem referência à fonte, o trabalho será
automaticamente desclassificado.

14.4 O simples envio do trabalho representará o reconhe-
cimento e a aceitação tácita das normas deste Regulamento e da
legislação pertinente.

14.5 Todos os trabalhos terão seus direitos patrimoniais ce-
didos a União e poderão ser expostos, divulgados e reproduzidos no
site, em programas e eventos do Ministério das Cidades/Denatran,
respeitando o conteúdo essencial do trabalho e garantido a citação da
autoria, sem qualquer ônus para a União, prescindindo de prévia
comunicação e autorização.

14.6 O presente Regulamento poderá ser alterado e/ou o
concurso suspenso ou cancelado, sem aviso prévio, por motivo de
força maior ou por qualquer outro fator ou motivo imprevisto que
esteja fora do controle do Denatran e que comprometa o concurso de
forma a impedir ou modificar substancialmente a condução deste
como originalmente planejado.

14.7 As decisões das Comissões Julgadoras são soberanas.
Eventuais casos omissos neste Regulamento serão analisados pelas
Comissões, não cabendo recurso sobre Resultado Final, a qualquer
título, sobre suas decisões.

14.8 As opiniões e as posições expressas nos trabalhos ins-
critos serão de responsabilidade de seus autores e seus conteúdos não
expressam, necessariamente, as ideias e opiniões do Denatran.

14.9 Eventuais dúvidas relacionadas a este concurso e seu
Regulamento podem ser esclarecidas exclusivamente por meio do
endereço eletrônico: premio.denatran@cidades.gov.br.

Cronograma de Execução
Data da publicação 21 de junho de 2013
Inscrição 01 de julho a 15 de agosto de 2013
Encerramento das inscrições 15 de agosto de 2013
Data final para a validade do envio
da postagem

26 de agosto de 2013

Data de abertura dos envelopes 30 de agosto de 2013
Divulgação do Resultado Parcial 20 de setembro de 2013
Prazo final para apresentação de re-
curso

27 de setembro de 2013

Comissão Julgadora 17 e 18 de outubro de 2013
Divulgação do Resultado Final 08 de novembro de 2013
Cerimônia de Premiação 11 de dezembro de 2013

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 160, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso
II, da Constituição, resolve:

Art. 1º Fixar o limite de despesa a ser empenhada com
diárias e passagens no exercício de 2013, para:

I- a Agência Nacional de Telecomunicações em R$
8.300.000,00 (oito milhões e trezentos mil reais);

II - o Gabinete do Ministro em R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais);

III - a Secretaria Executiva em R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais);

IV - a Secretaria de Telecomunicações em R$ 625.000,00
(seiscentos e vinte e cinco mil reais);

V - a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica em
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); e

VI - a Secretaria de Inclusão Digital em R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO No- 616, DE 18 DE JUNHO DE 2013

Aprova a alteração do Regulamento de Co-
brança de Preço Público pelo Direito de
Exploração de Serviços de Telecomunica-
ções e pelo Direito de Exploração de Sa-
télite, aprovado pela Resolução nº 386, de
3 de novembro de 2004, e alterado pela
Resolução nº 484, de 5 de novembro de
2007

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrên-
cia da Consulta Pública nº 15, de 18 de março de 2013, publicada no
Diário Oficial da União de 19 de março de 2013;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº
53500.022371/2012;

CONSIDERANDO deliberação tomada por meio do Circuito
Deliberativo nº 2022/2013, de 29 de maio de 2013, resolve:

Art. 1º Alterar o Regulamento de Cobrança de Preço Público
pelo Direito de Exploração de Serviços de Telecomunicações e pelo
Direito de Exploração de Satélite, na forma do Anexo a esta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ANEXO

Art. 1º. Dar nova redação ao parágrafo único e caput do art.
12 do Regulamento de Cobrança de Preço Público pelo Direito de
Exploração de Serviços de Telecomunicações e pelo Direito de Ex-
ploração de Satélite, aprovado pela Resolução nº 386, de 3 de no-
vembro de 2004, e alterado pela Resolução nº 484, de 5 de novembro
de 2007, nos seguintes termos:

Ministério das Comunicações
.
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Art. 12. Deve ser cobrado o valor resultante da aplicação da
fórmula estabelecida no art. 10, pelo acréscimo de faixa após ter sido
conferido o Direito de Exploração de Satélite Brasileiro ou Estran-
geiro, sendo Be a largura de faixa acrescentada e te o tempo, em
anos, correspondente ao prazo solicitado para uso das faixas de fre-
quências acrescentadas associadas ao direito de exploração de satélite
conferido, adotando-se, para prazos fracionários de validade do di-
reito, o valor inteiro imediatamente superior.

Parágrafo único. O prazo te não poderá ser superior ao prazo
remanescente do direito de exploração de satélite conferido.

RESOLUÇÃO No- 617, DE 19 DE JUNHO DE 2013

Aprova o Regulamento do Serviço Limi-
tado Privado

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelos
arts. 17 e 35 do Regulamento da Agência, aprovado pelo Decreto nº
2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o disposto no art. 214 da Lei nº 9.472,
de 1997;

CONSIDERANDO a necessidade de simplificar o arcabouço
regulamentar, agrupando vários serviços classificados como de in-
teresse restrito em um único instrumento normativo;

CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrên-
cia da Consulta Pública nº 52, de 9 de setembro de 2011, publicada
no DOU em de 13 de setembro de 2011;

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo nº
53500.007440/2010;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº
699, realizada em 6 de junho de 2013, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento do Serviço Limitado Pri-
vado, na forma do Anexo I a esta Resolução.

Art. 2º Substituir os seguintes instrumentos normativos, res-
salvado o disposto no art. 55 do Regulamento do Serviço Limitado
Privado, na forma do Anexo I a esta Resolução:

I - Norma nº 02/80 - Serviço Especial de Radioautocine,
aprovada pela Portaria nº 106/80, de 29 de maio de 1980;

II - Norma nº 01/82 - Serviço de Rádio-Táxi, aprovada pela
Portaria nº 44, de 3 de março de 1982;

III - Instrução nº 03/85, de 13 de março de 1985, publicada
no DOU de 2 de maio de 1985 - Estabelece procedimentos relativos
à outorga de autorização para executar os serviços de telecomu-
nicações que menciona e providências correlatas;

IV - Portaria nº 193/88, de 5 de agosto de 1988 - Serviço
Limitado Radioestrada;

V - Norma nº 04/86 - Serviço Especial de Supervisão e
Controle, aprovada pela Portaria nº 90, de 9 de abril de 1986;

VI - Instrução Dentel nº 01/87, de 23 de abril de 1987 -
Determina procedimentos e estabelece características técnicas rela-
tivas ao Serviço Especial de Supervisão e Controle;

VII - Instrução Dentel nº 05/88, de 21 de setembro de 1988,
publicada no DOU de 30 de setembro de 1988 - Estabelece Pro-
cedimentos Relativos à Outorga do Serviço de Rádio-Táxi;

VIII - Instrução Dentel nº 09/89, de 20 de setembro de 1989,
publicada no DOU de 22 de setembro de 1989 - Estabelece pro-
cedimentos relativos à outorga do Serviço Limitado;

IX - Instrução Dentel nº 10/89, de 8 de novembro de 1989,
publicada no DOU de 20 de novembro de 1989 - Dispõe sobre o uso
de equipamento modificado no Serviço de Rádio-Táxi;

X - Portaria nº 892, de 22 de novembro de 1994 - Serviço
Rádio-Táxi;

XI - Norma nº 17/96 - Canalização e Condições de Uso de
Frequências pelo Serviço Especial de Radiochamada e pelo Serviço
Limitado Privado de Radiochamada, aprovada pela Portaria nº 1306,
de 29 de outubro de 1996;

XII - Instrução nº 01/SFO, de 1º de outubro de 1996, pu-
blicada no DOU de 31 de dezembro de 1996 - Estabelece pro-
cedimentos relativos ao licenciamento de estações de sistemas de
radiocomunicação constituídos apenas por estações portáteis itine-
rantes, no Serviço Limitado Privado de Telecomunicações;

XIII - Instrução nº 01/SFO, de 14 de abril de 1997 - Altera
condições de exploração do Serviço Rádio-Táxi;

XIV - Norma nº 13/97 - Serviço Limitado, aprovada pela
Portaria nº 455, de 18 de setembro de 1997, no que concerne às
disposições referentes aos serviços de telecomunicações especificados
no item 2, cujas autorizações serão adaptadas ao Serviço Limitado
Privado;

XV - Norma nº 15/97 - Serviço Especial de Radiochamada,
aprovada pela Portaria nº 558, de 3 de novembro de 1997;

XVI - Norma nº 11/97 - Serviço Avançado de Mensagens,
aprovada pela Portaria nº 559, de 3 de novembro de 1997;

XVII - Norma nº 24/94 - Serviço Especial de Rádio Acesso,
aprovada pela Portaria nº 1.154, de 22 de dezembro de 1994;

XVIII - Portaria nº 313/MC, de 1º de novembro de 1985 -
Serviço Telefônico Público Móvel Rodoviário - Telestrada, publicada
no DOU de 6 de novembro de 1985;

XIX - Norma nº 6/86 - Serviço Telefônico Público Móvel
Rodoviário - Telestrada, aprovada pela Portaria nº 235, de 9 de
setembro de 1986, publicada no DOU de 11 de setembro de 1986;
e,

XX - Instrução Dentel nº 0789/89, de 14 de novembro de
1989 - Estabelece procedimentos a serem observados para o licen-
ciamento de estações do Serviço Telefônico Público Móvel Rodo-
viário - Telestrada.

Parágrafo único. Nos instrumentos normativos que envolvam
vários serviços, serão substituídas apenas as disposições referentes
aos serviços adaptados ao regime regulatório do Serviço Limitado
Privado.

Art. 3º Revogar os seguintes instrumentos normativos, res-
salvado o disposto no art. 55 do Regulamento do Serviço Limitado
Privado, na forma do Anexo I a esta Resolução:

I - Resolução nº 171, de 8 de outubro de 1999, que aprova o
Plano de Autorizações do Serviço Especial de Radiochamada
(SER);

II - Resolução nº 196, de 15 de dezembro de 1999, que
aprova a Norma nº 8/99 - Condições para Aplicação do Plano de
Autorizações do Serviço Especial de Radiochamada;

III - Resolução nº 211, de 14 de fevereiro de 2000, que
aprova a adaptação da Norma nº 15/97 - Serviço Especial de Ra-
diochamada; e,

IV - Ato nº 66.198, de 27 de julho de 2007, publicado no
DOU em 3 de agosto de 2007.

Art. 4º Determinar que as condições de uso de radiofre-
quências para estações dos serviços, cujas autorizações foram adap-
tadas ao Serviço Limitado Privado, dispostas em regulamentação es-
pecífica, permanecem em vigor até que sejam substituídas por novo
instrumento normativo.

Art. 5º Dar nova redação ao artigo 17 e aos anexos I e III do
Regulamento de Cobrança de Preço Público pelo Direito de Ex-
ploração de Serviços de Telecomunicações e pelo Direito de Ex-
ploração de Satélite, aprovado pela Resolução nº 386, de 3 de no-
vembro de 2004, e alterado pelas Resoluções n. 484, de 5 de no-
vembro de 2007, 595, de 20 de julho de 2012, e 614, de 28 de maio
de 2013, na forma do Anexo II a esta Resolução.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ANEXO I

REGULAMENTO DO SERVIÇO LIMITADO PRIVADO
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este Regulamento tem por objetivo disciplinar as

condições de exploração do Serviço Limitado Privado (SLP).
Art. 2º A exploração do Serviço Limitado Privado é regida

pela Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de Tele-
comunicações - LGT), pelo Regulamento dos Serviços de Teleco-
municações, por este e por outros Regulamentos e Normas aplicáveis
ao serviço.

Parágrafo único. Não se aplica ao SLP de que trata este
Regulamento o Regulamento do Serviço Limitado, aprovado pelo
Decreto nº 2.197 de 8 de abril de 1997, e a Norma nº 13/97, aprovada
pela Portaria nº 455, de 18 de setembro de 1997, do Ministério das
Comunicações.

Art. 3º O SLP é um serviço de telecomunicações, de in-
teresse restrito, explorado em âmbito nacional e internacional, no
regime privado, destinado ao uso do próprio executante ou prestado a
determinados grupos de usuários, selecionados pela prestadora me-
diante critérios por ela estabelecidos, e que abrange múltiplas apli-
cações, dentre elas comunicação de dados, de sinais de vídeo e áudio,
de voz e de texto, bem como captação e transmissão de Dados
Científicos relacionados à Exploração da Terra por Satélite, Auxílio à
Meteorologia, Meteorologia por Satélite, Operação Espacial e Pes-
quisa Espacial.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES
Art. 4º Para os fins a que se destina este Regulamento,

aplicam-se as seguintes definições:
I - Autorizada: pessoa natural ou jurídica que, mediante

autorização, explora o SLP;
II - Auxílio à Meteorologia: serviço de radiocomunicação

utilizado para exploração e observações meteorológicas, incluindo
hidrológicas;

III - Autocadastramento: cadastramento remoto (via Inter-
net), realizado pela Autorizada, dos dados das estações de seu sistema
de telecomunicações diretamente no Banco de Dados Técnicos e
Administrativos da Agência Nacional de Telecomunicações (Ana-
tel);

IV - Conexão à Internet: habilitação de um terminal para
envio e recebimento de pacotes de dados pela Internet, mediante a
atribuição ou autenticação de um endereço IP;

V - Dados Científicos: informações científicas de qualquer
natureza relacionadas à Exploração da Terra, Meteorologia ou Pes-
quisa Espacial;

VI - Estação de Observação: Estação de Telecomunicações,
localizada em terra, mar, balões ou aeronaves, que dispõe de Sensores
Ativos ou Passivos, compreendendo Rádio-altímetros, Radares Me-
teorológicos e Rádio-sondas, entre outros, para obtenção de infor-
mações científicas relacionadas à Meteorologia, como pressão, tem-
peratura, umidade e outros dados atmosféricos e hidrológicos;

VII - Estação de Telecomunicações: é o conjunto de equi-
pamentos ou aparelhos, dispositivos e demais meios necessários à
realização de telecomunicação, seus acessórios e periféricos e, quando
for o caso, as instalações que os abrigam e complementam, inclusive
terminais portáteis;

VIII - Estação Espacial: estação localizada em um objeto que
está situado, que se pretende situar ou que tenha estado situado além
da maior parte da atmosfera terrestre;

IX - Estação Terrena: estação localizada sobre a superfície da
Terra ou dentro da atmosfera terrestre que se comunica com uma ou
mais estações espaciais ou, ainda, com uma ou mais estações do
mesmo tipo por meio de um ou mais satélites refletores ou outros
objetos no espaço;

X - Exploração da Terra por Satélite: serviço de radioco-
municação entre Estações Terrenas e uma ou mais Estações Espaciais,
podendo incluir enlaces entre Estações Espaciais, em que:

a) informações referentes às características da Terra e aos
seus fenômenos naturais, incluindo dados relativos ao meio ambiente,
são obtidas por meio de Sensores Ativos ou de Sensores Passivos a
bordo de satélites;

b) informações similares são coletadas por meio de pla-
taformas aéreas ou situadas sobre a superfície da Terra;

c) tais informações podem ser distribuídas a Estações Ter-
renas dentro de um mesmo sistema;

d) pode ser incluída a interrogação de plataformas; e,
e) podem ser incluídos também os enlaces de alimentação

necessários para sua operação.
XI - Licença para Funcionamento de Estação: ato admi-

nistrativo que autoriza o início do funcionamento da estação em nome
da Autorizada de serviços de telecomunicações e, quando for o caso,
do uso de radiofrequências;

XII - Meteorologia por Satélite: serviço de Exploração da
Terra por Satélite para fins meteorológicos;

XIII - Operação Espacial: serviço de radiocomunicação re-
ferente exclusivamente à operação de veículos espaciais, em par-
ticular rastreamento espacial, telemetria espacial e telecomando es-
pacial;

XIV - Pesquisa Espacial: serviço de radiocomunicação que
utiliza veículos espaciais ou outro objeto no espaço para fins de
pesquisa científica ou tecnológica;

XV - Plataformas de Coleta de Dados: Estações de Te-
lecomunicações fixas ou móveis, terrestres, aéreas ou marítimas, ou
até mesmo estações afixadas em seres vivos, que compreendem um
conjunto de Sensores Ativos ou Passivos e de outros equipamentos de
telecomunicações responsáveis pela captação e transmissão de Dados
Científicos ao satélite;

XVI - Radar: sistema de radiodeterminação baseado na com-
paração de sinais de referência com sinais de rádio refletidos, ou
retransmitidos, de uma posição a ser determinada;

XVII - Radar Meteorológico: radar para fins meteorológi-
cos;

XVIII - Rádio-altímetro: equipamento de radionavegação, a
bordo de uma aeronave ou espaçonave, utilizado para determinar a
altura da aeronave ou espaçonave acima da superfície da Terra ou
outra superfície;

XIX - Rádio-sonda: transmissor de rádio automático, no ser-
viço de Auxílio à Meteorologia, usualmente afixado em aeronaves,
balões livres, pipas ou paraquedas, e que transmite dados meteo-
rológicos;

XX - Registro de Conexão: conjunto de informações re-
ferentes à data e hora de início e término de uma conexão à Internet,
sua duração e o endereço IP utilizado pelo terminal para o envio e
recebimento de pacotes de dados, entre outras que permitam iden-
tificar o terminal de acesso utilizado.

XXI - Sensor Ativo: instrumento de medição por meio do
qual a informação é obtida pela transmissão e recepção de ondas de
rádio;

XXII - Sensor Passivo: instrumento de medição por meio do
qual a informação é obtida pela recepção de ondas de radio de origem
natural.

CAPÍTULO III
DA AUTORIZAÇÃO
Art. 5º A exploração do SLP depende de prévia autorização

da Anatel, que será expedida por prazo indeterminado e a título
oneroso.

Parágrafo único. A autorização para a exploração do SLP
independerá de licitação, excetuando-se a que se fizer necessária para
obtenção da autorização de uso de radiofrequências correspondente.

Art. 6º O uso de radiofrequências destinadas à exploração do
SLP dependerá de prévia outorga de autorização da Anatel, cujas
condições estão estabelecidas em regulamentação específica.

Parágrafo único. Não será necessária a autorização para uso
de radiofrequências quando forem utilizados apenas meios confinados
ou infraestrutura de terceiros ou equipamentos de radiocomunicação
de radiação restrita, conforme definidos pela Agência.

Art. 7º A autorização de uso de radiofrequências associada à
autorização para exploração do SLP será expedida pelo prazo de até
20 (vinte) anos, a título oneroso, prorrogável por igual período, por
uma única vez, e também a título oneroso.

Parágrafo único. A prorrogação do prazo de vigência da
autorização de uso de radiofrequências, quando houver interesse, po-
derá ser requerida até 3 (três) anos antes do vencimento do prazo
original, devendo o requerimento ser decidido em, no máximo, 12
(doze) meses.

Art. 8º Na exploração do SLP incidirão os preços públicos
pelo direito de exploração de serviço de telecomunicações (PPDESS)
e, quando houver uso de radiofrequências, pelo direito de uso de
radiofrequências (PPDUR).

Art. 9º. São condições subjetivas para a obtenção de au-
torização do SLP:

I - ser pessoa natural ou jurídica constituída sob as leis
brasileiras e com sede e administração no País; e,

II - não estar proibida de licitar ou contratar com o Poder
Público, não ter sido declarada inidônea ou não ter sido punida, nos
2 (dois) anos anteriores, com a decretação da caducidade de con-
cessão, permissão ou autorização de serviço de telecomunicações, ou
da caducidade de direito de uso de radiofrequência.

Art. 10. A autorização para exploração do SLP visando à
captação e transmissão de Dados Científicos permitirá a utilização de
sistemas de satélite operando nas faixas de radiofrequências atribuídas
à Exploração da Terra por Satélite, Meteorologia por Satélite, Ope-
ração Espacial e Pesquisa Espacial.
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Art. 11. Com vistas à obtenção de autorização para explo-
ração do serviço, a requerente deverá apresentar à Anatel a seguinte
documentação:

I - formulário-padrão "Solicitação de Serviços de Teleco-
municações", devidamente preenchido e assinado pela requerente ou
seu representante legal, o qual deverá conter a finalidade, a área de
prestação, a descrição técnica do sistema proposto e se pretende
executar o serviço para uso próprio ou para terceiros;

II - número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ), quando a solicitação for formulada por pessoa ju-
rídica ou por empresário individual, ou cópia do documento de iden-
tidade e número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF),
quando a solicitação for formulada por pessoa natural;

III - cópias dos atos constitutivos e suas alterações, de-
vidamente arquivados ou registrados na repartição competente, quan-
do a solicitação for formulada por pessoa jurídica ou por empresário
individual; e,

IV - original ou cópia do documento que confere, ao so-
licitante, poderes para representar a pessoa natural ou jurídica.

§ 1º No caso de exploração do SLP para a captação e
transmissão de Dados Científicos relacionados à Exploração da Terra
por Satélite, Meteorologia por Satélite, Operação Espacial e Pesquisa
Espacial, a descrição técnica do sistema proposto prevista no inciso I
deverá incluir as características da rede de satélite, bem como as
faixas de radiofrequências propostas para utilização.

§ 2º O documento a que se refere o inciso I deverá ter firma
reconhecida ou vir acompanhado de cópia do documento de iden-
tidade do requerente ou do seu representante legal.

§ 3º Os órgãos da Administração Pública Direta Federal,
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal são dispensados da apre-
sentação da documentação prevista no inciso III deste artigo.

Art. 12. A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART),
devidamente quitada, relativa ao projeto técnico, assinado por pro-
fissional habilitado e que possua competências para se responsabilizar
por atividades técnicas na área de telecomunicações, fornecida pelo
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, deverá
permanecer sob responsabilidade da entidade e ser apresentada à
Anatel, quando solicitado.

Art. 13. A Autorizada deve manter atualizadas todas as suas
informações constantes do Banco de Dados Técnicos e Adminis-
trativos da Anatel.

Art. 14. A autorização para exploração do SLP será for-
malizada mediante expedição de Ato, que consubstanciará também a
autorização para o uso das radiofrequências associadas, quando for o
caso.

§ 1º Constarão do Ato de autorização o nome ou deno-
minação social da Autorizada, o número de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou o número de inscrição no
Cadastro de Pessoa Física (CPF), o serviço, o âmbito, a área de
prestação e as faixas de radiofrequências, quando for o caso.

§ 2º Será publicado, no Diário Oficial da União, extrato do
Ato de autorização como condição para sua eficácia.

§ 3º A publicação do extrato do Ato está condicionada à
comprovação de pagamento do preço público pelo direito de ex-
ploração do SLP.

§ 4º Será expedido Ato autorizando novas faixas de ra-
diofrequências para a captação e transmissão de Dados Científicos
utilizando sistema de satélite, que opere nas faixas de radiofrequên-
cias atribuídas à Exploração da Terra por Satélite, Meteorologia por
Satélite, Operação Espacial e Pesquisa Espacial, após ter sido dada a
autorização do SLP, se for o caso.

Art. 15. O preço público pelo direito de uso das radio-
frequências associadas ao sistema de satélite para a captação e trans-
missão de Dados Científicos, operando nas faixas de radiofrequências
atribuídas à Exploração da Terra por Satélite, Meteorologia por Sa-
télite, Operação Espacial e Pesquisa Espacial, a ser utilizado quando
da exploração do SLP, será pago pela Autorizada.

Art. 16. Na exploração do SLP é permitida a utilização de
sistema de satélite para realizar localização ou rastreamento de Pla-
taformas de Coleta de Dados ou Estações de Observação, operando
nas faixas de radiofrequências atribuídas à Exploração da Terra por
Satélite e Meteorologia por Satélite.

CAPÍTULO IV
DAS REDES
Art. 17. A implantação e o funcionamento de redes de te-

lecomunicações destinadas a dar suporte à exploração do SLP ob-
servarão o disposto neste Capítulo.

Art. 18. As redes serão organizadas como vias de livre cir-
culação nos termos seguintes:

I - uso exclusivo para comunicação entre usuários do ser-
viço; e,

II - uso de plano de numeração particular ao serviço.
Parágrafo único. As redes de suporte ao SLP de órgãos ou

entidades da Administração Pública direta ou indireta do Governo
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, assim como de
entidades sem fins lucrativos, poderão disponibilizar conexão à In-
ternet.

Art. 19. É vedada:
I - a interconexão entre redes de suporte ao SLP;
II - a interconexão entre redes de suporte ao SLP e redes de

suporte a serviço de interesse coletivo; e,
III - a contratação por Autorizada de SLP de serviços ou

recursos de rede de prestadoras de serviço de interesse coletivo na
condição de exploração industrial, devendo a interligação ocorrer em
caráter de acesso de usuário.

Parágrafo único. A vedação prevista no inciso I não se aplica
quando as redes de suporte ao SLP se destinarem para uso em apli-
cações de segurança pública e defesa civil.

Art. 20. A Autorizada do SLP poderá disponibilizar à pres-
tadora de serviço de telecomunicações de interesse coletivo, mediante
acordo comercial, as facilidades de rede de que dispuser para cons-
trução do acesso aos serviços prestados no interesse coletivo.

Art. 21. A Autorizada do SLP poderá pactuar com os ti-
tulares de bens públicos ou privados o uso de infraestrutura ne-
cessária à prestação do serviço, não lhe sendo assegurado o direito de
uso dessa infraestrutura.

Art. 22. A utilização de radiofrequência em rede de suporte
ao SLP estará subordinada à precedência no atendimento das ne-
cessidades das prestadoras de serviços no âmbito do interesse co-
letivo.

Art. 23. Na exploração do SLP mediante uso de redes de
satélite, observar-se-á o disposto no Regulamento sobre o Direito de
Exploração de Satélite para Transporte de Sinais de Telecomuni-
cações, ressalvado o caso da utilização de sistemas de satélite para a
captação e transmissão de Dados Científicos, operando nas faixas de
radiofrequências atribuídas à Exploração da Terra por Satélite, Me-
teorologia por Satélite, Operação Espacial e Pesquisa Espacial.

Art. 24. A entidade interessada em utilizar recursos de órbita
e espectro coordenados e notificados em nome da administração bra-
sileira para a captação e transmissão de Dados Científicos, operando
nas faixas de radiofrequências atribuídas à Exploração da Terra por
Satélite, Meteorologia por Satélite, Operação Espacial e Pesquisa
Espacial, deverá sujeitar-se aos procedimentos contidos no Regu-
lamento de Radiocomunicações da União Internacional de Teleco-
municações - UIT.

§ 1º O processo de coordenação e notificação ante a UIT é
realizado por intermédio da Anatel, devendo a entidade encaminhar à
Agência, para iniciar esse processo, as informações técnicas previstas
no Apêndice 4 do Regulamento de Radiocomunicações da UIT.

§ 2º Caberá à entidade interessada efetuar o pagamento de
recuperação de custos, cobrado pela UIT, referente às publicações das
informações das redes de satélite brasileiro correspondente à coor-
denação e à notificação.

Art. 25. Quando for utilizado sistema de satélite para a cap-
tação e transmissão de Dados Científicos, operando nas faixas de
radiofrequências atribuídas à Exploração da Terra por Satélite, Me-
teorologia por Satélite, Operação Espacial e Pesquisa Espacial, de-
verão ser verificados aspectos relativos à coordenação com sistemas
espaciais e terrestres, nas faixas de radiofrequências pretendidas.

CAPÍTULO V
DA INSTALAÇÃO E LICENCIAMENTO DAS ESTA-

ÇÕES
Art. 26. Caberá à Autorizada do SLP quando da instalação

de Estação de Telecomunicações:
I - observar as posturas municipais e outras exigências legais

pertinentes a cada local quanto às edificações, torres e antenas, bem
como à instalação de linhas físicas em logradouros públicos; e,

II - assegurar que a instalação de suas estações esteja em
conformidade com a regulamentação pertinente e com as prescrições
relativas à instalação de estações de radiocomunicação nas proxi-
midades de aeroportos, aeródromos, estações de radiogoniometria e
radiomonitoragem;

Parágrafo único. As instalações das estações de telecomu-
nicações que possam causar acidentes ou danos às pessoas devem ser
construídas de forma a evitar a proximidade ou o contato de pessoas
leigas ou não autorizadas, incluindo dispositivos de advertência cla-
ramente visíveis.

Art. 27. O cadastro dos dados das estações de telecomu-
nicações no Banco de Dados Técnicos e Administrativos da Anatel
deverá ser realizado por meio de Autocadastramento pela Autori-
zada.

§ 1º A requerente deverá apresentar previamente à Agência o
formulário-padrão "Solicitação de Autocadastramento de Estações",
devidamente preenchido e assinado pela requerente ou seu repre-
sentante legal.

§ 2º O Autocadastramento deve seguir os procedimentos
constantes do sítio da Anatel na Internet.

Art. 28. Os equipamentos de telecomunicações utilizados na
exploração do serviço, incluindo os sistemas radiantes, instalados ou
em operação no País, devem possuir certificação expedida ou aceita
pela Anatel, de acordo com a regulamentação vigente.

Art. 29. Na instalação de estação transmissora de radio-
comunicação do Serviço Limitado Privado, deverão ser atendidas as
disposições estabelecidas no Regulamento Sobre Limitação da Ex-
posição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa
de Radiofrequências entre 9 KHz e 300 GHz.

Art. 30. A Autorizada deverá informar à Agência quaisquer
alterações das características técnicas de seu sistema previamente à
implantação dessas alterações, devendo atualizar as informações re-
ferentes às estações de telecomunicações já cadastradas em confor-
midade com o art. 27.

Art. 31. Concluída a instalação do sistema, a Autorizada,
com a finalidade de testá-lo e ajustá-lo, poderá operar em caráter
experimental, nas radiofrequências autorizadas quando for o caso,
pelo período máximo de noventa dias, desde que comunique pre-
viamente à Agência.

Parágrafo único. O caráter experimental da operação não
exime a Autorizada de suas responsabilidades quanto à emissão de
interferências, especialmente nas faixas de radionavegação marítima e
aeronáutica, devendo cessar imediatamente a transmissão que esteja
causando a interferência.

Art. 32. Antes de iniciar a exploração do serviço, a Au-
torizada deverá providenciar a emissão da respectiva Licença para
Funcionamento de Estação, que deverá permanecer disponível, a
qualquer tempo, à Agência.

Parágrafo único. A Agência disponibilizará a Licença para
Funcionamento de Estação à Autorizada e a estação poderá entrar em
operação em caráter definitivo após o recolhimento da Taxa de Fis-
calização de Instalação (TFI) e, quando aplicável, do PPDUR, nos
termos da regulamentação.

Art. 33. Constatada qualquer irregularidade, a Agência de-
terminará a imediata regularização, sujeitando-se a Autorizada às san-
ções cabíveis.

Art. 34. As estações de telecomunicações poderão ser li-
cenciadas em bloco, conforme procedimento a ser definido pela Ana-
tel.

Art. 35. A Autorizada do SLP deverá manter à disposição da
Anatel, a qualquer tempo, os documentos abaixo relacionados:

I - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devida-
mente quitada, relativa à instalação da estação, fornecida pelo Con-
selho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA); e,

II - Termo de Responsabilidade pela Instalação (TRI) cer-
tificando que as instalações correspondem às características técnicas
das estações cadastradas no Banco de Dados Técnicos e Adminis-
trativos da Anatel.

Art. 36. As estações exclusivamente receptoras independem
de Licença para Funcionamento de Estação, podendo ser cadastradas
no Banco de Dados Técnicos e Administrativos da Anatel na hipótese
em que a Autorizada requeira proteção como requisito para seu fun-
cionamento ou quando solicitado pela Agência.

Parágrafo único. No caso do pedido de proteção descrito no
caput, a Autorizada deverá justificar a necessidade de proteção.

Art. 37. Incidirão as taxas devidas ao Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações (FISTEL) sobre as estações de telecomuni-
cações, excetuando as estações exclusivamente receptoras.

Art. 38. A TFI é devida pela Autorizada no momento da
emissão da Licença para Funcionamento de Estação do SLP.

Art. 39. Quando da transferência da autorização, incidirão o
preço público pela transferência da autorização, previsto no Regu-
lamento de Cobrança do Preço Público pelo Direito de Exploração de
Serviços de Telecomunicações e pelo Direito de Exploração de Sa-
télite e, se houver transferência das estações, o preço de serviço
administrativo ou operacional relativo à emissão de Licenças para
Funcionamento das Estações, quando não ocorrer fato gerador da
TFI.

CAPÍTULO VI
DA EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO
Art. 40. Quando houver outorga de autorização de uso de

radiofrequências associada ao serviço, o prazo para início da ex-
ploração do SLP não poderá ser superior a 18 (dezoito) meses, con-
tado a partir da data de publicação, no Diário Oficial da União, do
extrato do Ato de autorização.

§ 1º O início da exploração do serviço será comprovado
mediante o licenciamento de pelo menos uma Estação de Teleco-
municações.

§ 2º Os prazos previstos neste artigo poderão ser prorrogados
uma única vez, -por 12 (doze) meses, desde que devidamente jus-
tificado.

Art. 41. No cumprimento de seus deveres, a Autorizada
poderá, observadas as condições e limites estabelecidos pela Agên-
cia:

I - empregar equipamentos e infraestruturas que não lhe
pertençam; e,

II - contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades
inerentes, acessórias ou complementares à execução do serviço, bem
como a implementação de projetos associados.

§ 1º Em qualquer caso, a Autorizada continuará sempre
responsável perante a Agência.

§ 2º Serão regidas pelo direito comum as relações da Au-
torizada com os terceiros, que não terão direitos frente à Agência.

Art. 42. A Autorizada deverá fornecer à Agência, quando
solicitados, dados e informações relativas à exploração do SLP.

Art. 43. Os dados referentes à quantidade de acessos em
serviço deverão ser fornecidos pela Autorizada por meio do Sistema
de Coleta de Informação (SICI).

Art. 44. A Autorizada é obrigada a observar as normas téc-
nicas vigentes e evitar interferências prejudiciais a estações de ser-
viços de telecomunicações regularmente instaladas.

Art. 45. A Autorizada que deixar de explorar o serviço sem
formalizar a sua manifestação de renúncia à respectiva autorização
permanece responsável pelas obrigações dela decorrentes, inclusive as
relativas ao FISTEL.

Art. 46. Quando da desativação de Estação de Telecomu-
nicações, a Autorizada deverá excluir o cadastro da estação do Banco
de Dados Técnicos e Administrativos da Anatel.

Art. 47. Na hipótese prevista no parágrafo único do art. 18,
as Autorizadas devem manter os dados cadastrais e os registros de
conexão de seus usuários pelo prazo mínimo de 1 (um) ano.

CAPÍTULO VII
DAS TRANSFERÊNCIAS
Art. 48. Mediante solicitação da Autorizada, a transferência

da autorização para exploração do SLP poderá ser realizada, a qual-
quer tempo, e se dará a título oneroso, após aprovação da Agência.

§ 1º A pessoa natural ou jurídica, para a qual será transferida
a autorização, deve atender ao disposto nos artigos 11 e 12 deste
Regulamento.

§ 2º Havendo a transferência da autorização para exploração
do SLP, a autorização de uso de radiofrequências será transferida à
sucessora, sem ônus, pelo prazo remanescente do antigo instrumento
de outorga.

Art. 49. A Autorizada do SLP pode, sem a anuência da
Anatel, realizar alterações em seus atos constitutivos, devendo co-
municar à Agência, em até 60 (sessenta) dias contados do registro das
alterações no órgão competente, aquelas que resultarem em cisão,
fusão, transformação, incorporação, redução de capital social ou
transferência do controle societário da Autorizada.
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CAPÍTULO VIII
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Art. 50. A infração ou a inobservância dos deveres decor-

rentes deste Regulamento sujeita os infratores às sanções aplicáveis
pela Anatel, conforme definidas no Livro III, Título VI "Das San-
ções", da Lei nº 9.472, de 1997, bem como aquelas decorrentes do
Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas e demais nor-
mas regulamentares aplicáveis.

CAPÍTULO IX
DA EXTINÇÃO DA AUTORIZAÇÃO
Art. 51. A autorização para exploração do SLP extingue-se

por cassação, caducidade, decaimento, renúncia ou anulação, con-
forme disposto na Lei Geral de Telecomunicações.

Art. 52. É condição indispensável à manutenção da auto-
rização que não haja inatividade do objeto da outorga por mais de 3
(três) anos.

CAPÍTULO X
DA RADIOASTRONOMIA
Art. 53. A Radioastronomia, definida como sendo o ramo da

astronomia com base na recepção de ondas eletromagnéticas de ori-
gem cósmica, independe de autorização para sua exploração.

§ 1º A prestadora deve comunicar previamente à Agência o
início de suas atividades.

§ 2º As estações de radioastronomia são exclusivamente re-
ceptoras e independem de licença para funcionamento.

§ 3º As estações de radioastronomia que demandem pro-
teção, por requerimento da entidade responsável pela estação, deverão
ter seus dados cadastrados no Banco de Dados Técnicos e Admi-
nistrativos da Anatel apenas para efeito de registro, devendo ser
consideradas em futuras análises de interferências realizadas pela
Agência.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 54. As autorizações para exploração de Serviço Li-

mitado Privado em todas as suas submodalidades, de Serviço Li-
mitado Especializado, de interesse restrito, em todas as suas sub-
modalidades, de Serviço de Rádio-Táxi Especializado, de Serviço
Limitado de Fibras Óticas, de Serviço Limitado de Estações com
Operação Itinerante, de Serviço Limitado Radioestrada, de Serviço
Especial de Supervisão e Controle, de Serviço Especial de Radioau-
tocine, de Serviço Especial de Radiorrecado, de Serviço Especial de
Radiochamada, de Serviço Limitado Privado de Radiochamada, de
Serviço Limitado Móvel Privativo, de Serviço Avançado de Men-
sagens, de Serviço Especial de Rádio Acesso e de Serviço Telefônico
Público Móvel Rodoviário (Telestrada), serão adaptadas ao regime
regulatório deste Regulamento.

§ 1º As adaptações de que trata o caput serão efetuadas
automaticamente pela Agência nas informações constantes no Banco
de Dados Técnicos e Administrativos, sem ônus para a Autorizada, e
assegurando, se for o caso, o direito de uso de radiofrequências pelo
prazo remanescente do antigo instrumento de autorização.

§ 2º As estações da Autorizada constantes do Banco de
Dados Técnicos e Administrativos da Anatel serão automaticamente
atualizadas pela Agência, dispensada a emissão de novas licenças,
permanecendo as atuais válidas até seu termo final.

§ 3º A Autorizada será notificada da adaptação de que trata
o caput, mediante procedimento simplificado, quando do acesso aos
pertinentes sistemas informatizados da Anatel.

§ 4º A adaptação de que trata o caput não se aplica às
autorizações para explorar o Serviço Limitado Móvel Marítimo e o
Serviço Limitado Móvel Aeronáutico.

Art. 55. Até que seja editada regulamentação técnica es-
pecífica do SLP, aplica-se à prestação do serviço, no que couber, o
conjunto de parâmetros técnicos anteriormente definidos na regu-
lamentação para exploração de Serviço Limitado Privado em todas as
suas submodalidades, de Serviço Limitado Especializado, de interesse
restrito, em todas as suas submodalidades, de Serviço de Rádio-Táxi
Especializado, de Serviço Limitado de Fibras Óticas, de Serviço Li-
mitado de Estações com Operação Itinerante, de Serviço Limitado
Radioestrada, de Serviço Especial de Supervisão e Controle, de Ser-
viço Especial de Radioautocine, de Serviço Especial de Radiorrecado,
de Serviço Especial de Radiochamada, de Serviço Limitado Privado
de Radiochamada, de Serviço Limitado Móvel Privativo, de Serviço
Avançado de Mensagens, de Serviço Especial de Rádio Acesso e de
Serviço Telefônico Público Móvel Rodoviário (Telestrada).

Art. 56. Este Regulamento entra em vigor na data de sua
publicação.

ANEXO II

Art. 1º Dar nova redação ao artigo 17 e aos Anexos I e III do
Regulamento de Cobrança de Preço Público pelo Direito de Ex-
ploração de Serviços de Telecomunicações e pelo Direito de Ex-
ploração de Satélite, aprovado pela Resolução nº 386, de 3 de no-
vembro de 2004, e alterado pelas Resoluções nº 484, de 5 de no-
vembro de 2007, nº 595, de 20 de julho de 2012, e nº 614, de 28 de
maio de 2013:

Art. 17. Para os Serviços de Radioamador, Rádio do Ci-
dadão, Móvel Marítimo e Móvel Aeronáutico, o valor a ser pago,
correspondente ao preço público, é devido no momento da primeira
emissão da Licença para Funcionamento de Estação, que é o ins-
trumento que formaliza a autorização para execução desses serviços.

ANEXO I

Serviço de Telecomunicações Preço da autori-
zação (R$)

Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao
uso do público em geral

9.000,00

Serviço Móvel Global por Satélite 9.000,00
Serviço de Acesso Condicionado 9.000,00

Procedimento Simplificado de Outorga (Serviço
de Comunicação Multimídia, Serviço Telefônico
Fixo Comutado destinado ao uso do público em
geral e/ou Serviço de Acesso Condicionado)

9.000,00

Serviço Especial Para Fins Científicos ou Expe-
rimentais

1.200,00

Serviço de Televisão em Circuito Fechado com a
Utilização de Rádio-Enlace

1.200,00

Serviço de Comunicação Multimídia 400,00
Serviço Limitado Privado 400,00

Serviço Móvel Marítimo (estação de navio) 70,00
Serviço Móvel Aeronáutico (estação de aeronave) 70,00

Serviço de Radioamador 20,00
Serviço Rádio do Cidadão 20,00

ANEXO III

Serviço de Telecomunicações Preço da adap-
tação, consoli-
dação ou trans-
ferência (R$)

Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao
uso do público em geral

9.000,00

Serviço Móvel Pessoal 9.000,00
Serviço Móvel Global por Satélite 9.000,00
Serviço Móvel Especializado 9.000,00
Serviço de Radiocomunicação Aeronáutica Públi-
co Restrito

9.000,00

Serviço de Acesso Condicionado 9.000,00
Procedimento Simplificado de Outorga (Serviço
de Comunicação Multimídia, Serviço Telefônico
Fixo Comutado destinado ao uso do público em
geral e/ou Serviço de Acesso Condicionado)

9.000,00

Serviço Especial Para Fins Científicos ou Expe-
rimentais

1.200,00

Serviço de Televisão em Circuito Fechado com a
Utilização de Rádio-Enlace

1.200,00

Serviço de Comunicação Multimídia 400,00
Serviço Limitado Privado 400,00

Serviço Móvel Marítimo (estação de navio) 70,00
Serviço Móvel Aeronáutico (estação de aeronave) 70,00

Serviço de Radioamador 20,00
Serviço Rádio do Cidadão 20,00

a) conhecer do Recurso Administrativo, cumulado com Pe-
dido de Efeito Suspensivo, interposto pela TELEMAR NORTE LES-
TE S/A - Filial Pará, CNPJ/MF nº 33.000.118/0009-26, Concessio-
nária do Serviço Telefônico Fixo Comutado no Setor 14 do Plano
Geral de Outorgas, em face de decisão da Superintendência de Uni-
versalização consubstanciada no Despacho nº 1093/2010/UNA-
CO/UNAC/SUN, de 26 de fevereiro de 2010, para, no mérito, negar-
lhe provimento;

b) não conhecer das petições intituladas "Declaração" e "Me-
morial para Decisão", protocolizadas pela interessada, respectivamen-
te, sob o nº 53508.009259/2010, em 29 de julho de 2010, e nº
53500.027150/2011, em 6 de dezembro de 2011, em razão da ocor-
rência do fenômeno da preclusão consumativa;

c) conhecer das Alegações apresentadas pela TELEMAR
NORTE LESTE S/A - Filial Pará, CNPJ/MF nº 33.000.118/0009-26,
Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado no Setor 14 do
Plano Geral de Outorga, em face do Ofício nº 71/2012/UNACO-
Anatel, de 18 de janeiro de 2012, da Superintendência de Univer-
salização, para, no mérito, indeferir os pedidos ali constantes; e,

d) reformar, com fundamento no art. 64 e parágrafo único da
Lei nº 9.784, de 20 de janeiro de 1999, a decisão exarada no Des-
pacho nº 1093/2010/UNACO/UNAC/SUN, de 26 de fevereiro de
2010, no sentido de conceder atenuantes, referente à localidade de
Beira-Mar (Curuçá) e agravar a sanção de multa, fixando o valor final
para R$ 6.166.125,00 (seis milhões, cento e sessenta e seis mil, cento
e vinte e cinco reais), aplicada à TELEMAR NORTE LESTE S/A -
Filial Pará, CNPJ/MF nº 33.000.118/0009-26, Concessionária do Ser-
viço Telefônico Fixo Comutado no Setor 14 do Plano Geral de Ou-
t o rg a s .

Participaram da deliberação o Presidente Substituto Jarbas
José Valente e os Conselheiros Marcelo Bechara de Souza Hobaika,
Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinícius Paolucci.

Ausente, justificadamente, o Presidente João Batista de Re-
zende, por motivo de férias.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente do Conselho

Substituto

ACÓRDÃO Nº 51, DE 13 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53554.000663/2003
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro
Fórum Deliberativo: Reunião nº 699, de 5 de junho de 2013
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S/A

(CNPJ/MF nº 33.000.118/0005-00)
E M E N TA
PADO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. SUPERINTEN-

DÊNCIA DE UNIVERSALIZAÇÃO. PEDIDO TEMPESTIVO. AN-
TECEDENTES JÁ CONTABILIZADOS NA SANÇÃO QUANDO
DA ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO. INVERSÃO
INDEVIDA DO ÔNUS DA PROVA. INOCORRÊNCIA. RAZOA-
BILIDADE E PROPORCIONALIDADE DA DOSIMETRIA SOBRE
O AGRAVAMENTO. MANTIDA MULTA NO VALOR DE R$
1.641.150,00 (UM MILHÃO, SEISCENTOS E QUARENTA E UM
MIL, CENTO E CINQUENTA REAIS). PEDIDO CONHECIDO E
NO MÉRITO NÃO PROVIDO.

1. A prestadora foi sancionada por descumprimento de metas
do PGMU, cometidas em localidades do Bahia.

2. Em suas razões recursais, a prestadora sustenta que em
relação à localidade de Patamute, após a fiscalização, procedeu a
contagem censitária e encontrou perfil populacional inferior à meta e
tão logo foi constatado o atingimento de tal perfil, implantou o STFC
individual. Não há nos autos nenhuma prova da contagem censitária.
A regularização da situação não é capaz de afastar o descumprimento
da meta que já havia ocorrido.

3. Alega ainda que, em relação às localidades de Novo Mar-
co e Baluarte, houve falhas pontuais, o que não pode levar à con-
clusão de que os TUPs estavam inoperantes. A Concessionária não
traz aos autos CDRs capazes de provar que os telefones estavam
operando antes da fiscalização e tal exigência não se revela como
inversão indevida do ônus da prova, pois a situação irregular cons-
tatada in loco não foi infirmada pela Recorrente. As telas trazidas
pela Concessionária, as quais supostamente provariam que os TUPs
originam chamadas LDI não são capazes de infirmar as conclusões
dos fiscais. Ademais o sistema de telas é alimentado pela própria
prestadora.

4. Quanto às infrações relacionadas a solicitações de ins-
talação de acessos individuais, a prestadora imputa tais atrasos a
pendências de usuários. Não traz aos autos nenhuma prova de que tais
pendências de fato tenham ocorrido.

5. Não cabe a aplicação do novo RASA para consideração de
atenuantes haja vista que o processo se encontra em sede recursal.

6. Todos os argumentos foram satisfatoriamente afastados
pela área técnica e muitos deles já foram inclusive analisados e
rechaçados por este Colegiado.

7. Pedido de Reconsideração conhecido e, no mérito, não
provido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os

membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos ter-
mos da Análise nº 276/2013-GCRZ, de 6 de maio de 2013, integrante
deste acórdão:

a) conhecer do Pedido de Reconsideração apresentado pela
TELEMAR NORTE LESTE S/A, CNPJ/MF nº 33.000.118/0005-00,
Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) no
Setor 5 do Plano Geral de Outorgas (PGO), contra decisão do Con-
selho Diretor exarada por meio do Despacho nº 1.376/2013-CD, de
28 de fevereiro de 2013, para, no mérito, negar-lhe provimento; e,

ACÓRDÃO Nº 32, DE 10 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53569.001990/2007
Conselheiro Relator: Marcus Vinícius Paolucci
Fórum Deliberativo: Reunião nº 699, de 6 de junho de 2013
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S/A -

Filial Pará (CNPJ/MF nº 33.000.118/0009-26)
E M E N TA
PADO. SUPERINTENDÊNCIA DE UNIVERSALIZAÇÃO.

RECURSO ADMINISTRATIVO, "DECLARAÇÃO", "MEMORIAL
PARA DECISÃO" E ALEGAÇÕES SOBRE A POSSIBILIDADE DE
REFORMATIO IN PEJUS, CUMULADA COM PEDIDO DE SIGI-
LO DOS AUTOS. DESCUMPRIMENTO DA META PREVISTA
NOS ARTIGOS 4º, INCISO I E 11, DO PGMU/2003. REGULA-
RIDADE DA SANÇÃO APLICADA. CONHECIMENTO E NÃO
PROVIMENTO DO RECURSO. NÃO CONHECIMENTO DA "DE-
CLARAÇÃO" E DO "MEMORIAL PARA DECISÃO". OCORRÊN-
CIA DO FENÔMENO DA PRECLUSÃO CONSUMATIVA. CO-
NHECIMENTO DAS ALEGAÇÕES E INDEFERIMENTO DOS
SEUS PEDIDOS, INCLUSIVE O DE SIGILO. AGRAVAMENTO DA
SANÇÃO EM RAZÃO DA EXISTÊNCIA DE ANTECEDENTES.

1. A Recorrente sustenta a necessidade de avaliação do im-
pacto econômico da multa aplicada, à luz do Informe nº 121/2008-
PBCPA-PBCP, de 26 de maio de 2008. Alegação não acolhida, con-
forme decisão consubstanciada no Despacho nº 6.028/2009-CD, de 2
de setembro de 2009, consoante os fundamentos da Análise nº
75/2009-GCJR, de 20 de agosto de 2009.

2. A imputação de responsabilidade à Recorrente tem como
fundamento a violação das obrigações de que resulta a ausência de
prestação do serviço ao usuário. Trata-se de ofensa a um dos pilares
do serviço de telecomunicações prestado em regime público. Logo, o
dano resultante da infração para o usuário é manifesto.

3. O PGMU vincula as concessionárias o dever de acom-
panhar periodicamente os perfis populacionais de cada localidade
situada dentro de sua área de concessão.

4. As constatações dos fiscais da Anatel basearam-se em
verificação in loco na localidade, sendo suas afirmações dotadas de
presunção de veracidade juris tantum.

5. O cumprimento intempestivo da obrigação não tem o
condão de afastar a infração, já que a regulamentação determina o
prazo de implementação da meta imposta.

6. A Concessionária procedeu à correção da irregularidade
em tempo considerado razoável, logo, apesar de a correção não ser
suficiente para descaracterizar a infração, a interessada faz jus a
aplicação de atenuante.

7. O item participação da concessionária no mercado não é
utilizado para cálculo das sanções de multa por infração ao PG-
MU/2003.

8. Recurso Administrativo conhecido e não provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os

membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos ter-
mos da Análise nº 54/2013-GCMP, de 31 de maio de 2013, integrante
deste acórdão:
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b) determinar à Superintendência de Controle de Obrigações
que notifique a interessada sobre a presente decisão.

Participaram da deliberação o Presidente Substituto Jarbas
José Valente e os Conselheiros Marcelo Bechara de Souza Hobaika,
Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinícius Paolucci.

Ausente, justificadamente, o Presidente João Batista de Re-
zende, por motivo de férias.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente do Conselho

Substituto

ATO Nº 3.431, DE 6 DE JUNHO DE 2013

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, Lei Geral
de Telecomunicações - LGT e pelo art. 35 do Regulamento da Agên-
cia Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338,
de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO a obrigação de apresentação de Decla-
ração de Cumprimento de Obrigações de Universalização por Con-
cessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso
do público em geral (STFC), prevista na Resolução nº 280, de 15 de
outubro de 2001 e das metas estabelecidas no Plano Geral de Metas
para a Universalização do Serviço Telefônico Fixo Comutado Pres-
tado no Regime Público (PGMU), aprovado pelo Decreto nº 2.592, de
15 de maio de 1998;

CONSIDERANDO que a TELEMAR NORTE LESTE S/A -
Filial Piauí, CNPJ/MF nº 33.000.118/0010-60, Concessionária do

STFC no Setor 12 do Plano Geral de Outorgas, apresentou à Anatel
a "Declaração de Cumprimento de Metas do Plano Geral de Metas de
Universalização Previstas para 31 de dezembro de 2005", na forma
disposta nos arts. 7º, 8º e 9º, parágrafo único, da Resolução nº 280, de
15 de outubro de 2001;

CONSIDERANDO, os resultados obtidos nas atividades de-
senvolvidas em consequência da apresentação da Declaração em
questão, bem como das manifestações decorrentes da Consulta Pú-
blica nº 711, de 15 de maio de 2006;

CONSIDERANDO o que consta do processo nº
5 3 5 0 8 . 0 0 5 11 9 / 2 0 0 6 ;

CONSIDERANDO a decisão tomada em sua Reunião nº
698, realizada em 23 de maio de 2013, resolve:

Art. 1º Acolher a "Declaração de Cumprimento de Metas do
Plano Geral de Metas de Universalização Previstas para 31 de de-
zembro de 2005" apresentada pela TELEMAR NORTE LESTE S/A -

Filial Piauí, CNPJ/MF nº 33.000.118/0010-60, Concessionária do
STFC no Setor 12 do Plano Geral de Outorgas, referente ao cum-
primento de obrigações de universalização fixadas para 31 de de-
zembro de 2005, pelo Plano Geral de Metas para a Universalização
(PGMU), aprovado pelo Decreto nº 2.592, de 1998, na forma do art.
17 do Regulamento para Declaração de Cumprimento de Obrigações
de Universalização, aprovado pela Resolução nº 280, de 15 de ou-
tubro de 2001.

Art. 2º Determinar a instauração de Procedimento para Apu-
ração de Descumprimento de Obrigações (PADO), diante da cons-
tatação de não ter a Concessionária comprovado o envio das cor-
respondências aos órgãos de defesa do consumidor, Presidente da
Assembleia Legislativa e Prefeituras, contrariando o disposto no art.
10, inciso II da Resolução nº 280/2011.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente do Conselho

Substituto

ATO Nº 3.442, DE 7 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53500.010933/2010 - Dá nova redação ao art. 2º
do Ato nº 63.338, de 30 de janeiro de 2007, com vistas a alterar as
faixas de frequências anteriormente autorizadas.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente do Conselho

Substituto

ATO Nº 3.833, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 130 e 214 da Lei nº
9.472, de 1997, e no art. 70 do Regulamento da Agência Nacional de
Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 1997;

CONSIDERANDO que os arts. 15, 17 e 18 do Regulamento
dos Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 73,
de 25 de novembro de 1998, dispõem sobre a classificação dos
serviços de telecomunicações quanto aos interesses a que atendem;

CONSIDERANDO as demais disposições do Regulamento
dos Serviços de Telecomunicações, em especial os arts. 53 e 54;

CONSIDERANDO a aprovação de novos instrumentos nor-
mativos em substituição àqueles em vigor à época da Lei nº 9.472, de
1997;

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo nº
53500.007440/2010;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº
699, realizada em 6 de junho de 2013;

CONSIDERANDO ainda que já consta das disposições dos
regulamentos editados pela Agência a classificação do serviço de
telecomunicação regulamentado quanto ao interesse a que atende,
resolve:

Art. 1º Aprovar a classificação dos serviços de telecomu-
nicações, quanto aos interesses a que atendem, conforme consta do
Anexo a este Ato, fazendo referência apenas àqueles serviços, cuja
classificação não está definida em instrumento normativo específi-
co.

Art. 2º A entidade interessada na prestação de serviço re-
lacionado no item 3 do Anexo deverá indicar, claramente, na so-
licitação de autorização, a sua classificação quanto ao interesse a que
atende.

Art. 3º Revogar o Ato nº 3.807, de 23 de junho de 1999.
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ANEXO

CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNI-
CAÇÕES

QUANTO AOS INTERESSES A QUE ATENDEM
1. São classificados, quanto aos interesses a que atendem,

como coletivos os seguintes serviços:
Especial de Freqüência Padrão
Especial de Boletim Meteorológico
Especial de Sinais Horários
Móvel Global por Satélite
Radiocomunicação Aeronáutica
Rede de Transporte de Telecomunicações
Limitado Especializado
Rede Especializado
Circuito Especializado
2. São classificados, quanto aos interesses a que atendem,

como restritos os seguintes serviços:
Especial para Fins Científicos e Experimentais
Móvel Aeronáutico
3. São classificados, quanto aos interesses a que atendem,

como coletivos ou restritos os seguintes serviços:
Especial de Radiodeterminação
Móvel Marítimo
4. Para os serviços citados no item 3, o atendimento pela

autorizada de determinados grupos selecionados de usuários da co-
letividade alvo do serviço, nos termos do art. 18 do Regulamento dos
Serviços de Telecomunicações, caracteriza a prestação como de in-
teresse restrito.

Em 14 de maio de 2013

Processo nº 53500004226/2010
Nº 2.981 - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, re-
gulamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo,
com pedido de efeito suspensivo, interposto pela TELEFÔNICA
BRASIL S/A (nova denominação da TELECOMUNICAÇÕES DE
SÃO PAULO S/A - TELESP), Concessionária do STFC, Região III,
Setores 31 e 34 do Plano Geral de Outorgas (PGO), CNPJ/MF nº
02.558.157/0001-62, no autos do Processo para Apuração de Des-
cumprimento de Obrigações (Pado) em epígrafe, em face da decisão
do Superintendente de Serviços Públicos, exarada por meio do Des-
pacho nº 10.779/2011-PBQID/PBQI/SPB, de 19 de dezembro de
2011, que decidiu aplicar sanção de MULTA no valor de R$
6.477.713,70 (seis milhões, quatrocentos e setenta e sete mil, se-
tecentos e treze reais e setenta centavos), em virtude das infrações aos
arts. 44,§2º, do RST, 18, caput, do RGI, 31, caput e 32, caput, ambos
do RSTFC, decidiu, em sua Reunião nº 694, realizada em 25 de abril
de 2013, pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº
140/2013-GCMM, de 19 de abril de 2013: a) conhecer o Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se
os termos da decisão recorrida; b) indeferir o pedido de sigilo for-
mulado pela empresa, ressaltando que tal indeferimento não impede a
área técnica de avaliar a necessidade de conceder sigilo a documentos
específicos, em observância ao disposto na Portaria nº 941, de 28 de
outubro de 2011; c) reformar de ofício o Despacho nº 10.779/2011-
PBQID/PBQI/SPB, de 19 de dezembro de 2011, apenas para retificar
o item "(i)" para constar infração ao art. 45, § 2º, do Regulamento de
Serviços de Telecomunicações (RST), aprovado pela Resolução nº 73,
de 25 de novembro de 1998, em virtude da renumeração dos artigos
determinados pela Resolução nº 343, de 17 de julho de 2003; e, d)
determinar à Superintendência de Serviços Públicos que, no Pro-
cedimento nº 53500.006600/2012 instaurado para apuração do res-
sarcimento aos usuários atingidos pelas interrupções no serviço, adote
as medidas pertinentes para: d.1) apurar a liquidez dos valores de-
vidos aos usuários identificados, nos termos dos documentos técnicos
que instruem os autos e adote as medidas necessárias para o efetivo
cumprimento da determinação; d.2) que a prestadora notifique os
consumidores que não mais integrem sua base de clientes sobre o
crédito existente, solicitando indicação de outro meio para ressar-
cimento dos valores, como conta bancária; e, d.3) que os valores de
ressarcimento correspondentes aos usuários não identificáveis ou aos
que identificados após a notificação, não foram localizados ou não
indicaram outra forma de ressarcimento desses valores, sejam des-
tinados ao Fundo de Defesa dos Direitos Difusos (FDD), criado pela
Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985.

Em 23 de maio de 2013

Processo nº 53520.002487/2010, 53516.008295/2010
Nº 3.059 - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, re-
gulamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração,
interposto pela OI S/A, Concessionária do Serviço Telefônico Fixo
Comutado (STFC), nos setores 18 e 19 do Plano Geral de Outorgas
(PGO), CNPJ/MF nº 76.535.764/0322-66 e nº 76.535.764/0321-85,
respectivamente, nos autos dos processos em epígrafe, contra decisão
do Conselho Diretor, exarada por meio do Despacho nº 6.951/2012-
CD de 19 de novembro de 2012, que conheceu do Recurso Ad-
ministrativo interposto pela empresa, mas manteve os termos da de-
cisão do Superintendente de Serviços Públicos, que, por meio do
Despacho nº 1.474/2012-PBQID/PBQI/SPB, de 15 de fevereiro de
2012, aplicou a sanção de multa no valor de R$ 1.486.576,18 (um
milhão, quatrocentos e oitenta e seis mil, quinhentos e setenta e seis
reais e dezoito centavos), em virtude de irregularidades relacionadas
ao Plano Geral de Metas de Qualidade para o STFC (PGMQ), apro-
vado pela Resolução nº 341/2003, ao Regulamento de Indicadores de
Qualidade (RIQ), aprovado pela Resolução nº 417/2005, ao Regu-
lamento de Características de Funcionamento do Telefone de Uso
Público do STFC, aprovado pela Resolução nº 459/2007, e ao Re-
gulamento do STFC, aprovado pela Resolução nº 426/2005, decidiu,
em sua Reunião nº 696, realizada em 9 de maio de 2013, pelas razões
e fundamentos constantes da Análise nº 280/2013-GCMB, de 6 de
maio de 2013, conhecer do Pedido de Reconsideração para, no mé-
rito, negar-lhe provimento, mantendo-se os termos da decisão re-
corrida.

Processos nº 53539.000804/2011
Nº 3.066 - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, re-
gulamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo
com pedido de efeito suspensivo interposto pela TELEMAR NORTE
LESTE S/A, Concessionária do STFC, Setor 9 do Plano Geral de
Outorgas (PGO), CNPJ/MF nº 33.000.118/0012-21, respectivamente,
nos autos do processo em epígrafe, em face da decisão do Supe-
rintendente de Serviços Públicos, exarada por meio do Despacho nº
373/2013-PBQID/PBQI/SPB, de 18 de janeiro de 2013, decidiu, em
sua Reunião nº 697, realizada em 16 de maio de 2013, pelas razões e
fundamentos constantes da Análise nº 293/2013- GCMB, de 13 de
maio de 2013: a) conhecer do Recurso Administrativo, com pedido de
efeito suspensivo para, no mérito, negar-lhe provimento; e, b) de-
terminar, de ofício, a correção de erro material no Despacho nº
373/2013-PBQID/PBQI/SPB, de 18 de janeiro de 2013, com o ob-
jetivo de substituir a menção ao artigo 20, inciso II da Resolução nº
459/2007, pela menção ao artigo 20, inciso VII da Resolução nº
459/2007.

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 18 de abril de 2013

Processo nº 53584.000410/2008
Nº 2.526 - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, re-
gulamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
interposto por ISRAEL HERÔNCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA-
ME, CNPJ/MF nº 07.771.499/0001-80, executante do Serviço de Ra-
diotáxi Especializado, no município de Rio Branco, no estado do
Acre, em face da decisão proferida por meio do Despacho nº
4.137/2011-CD, de 24 de maio de 2011, nos autos do processo em
epígrafe, instaurado a fim de apurar infrações técnicas relativas ao
serviço, decidiu, em sua Reunião nº 691, realizada em 4 de abril de
2013, conhecer do Pedido de Reconsideração para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo integralmente a decisão recorrida, con-
soante os termos da Análise nº 90/2013-GCMM, de 28 de março de
2013.

Em 9 de maio de 2013

Processo nº 53557.001050/2011
Nº 2.921 - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, re-
gulamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo,
com pedido de efeito suspensivo, interposto pela TELEMAR NORTE
LESTE S/A, concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado
(STFC), Setor 6 do Plano Geral de Outorgas (PGO), CNPJ/MF nº
33.000.118/0004-11, nos autos do processo em epígrafe, contra de-
cisão exarada pelo Superintendente de Serviços Públicos por meio do
Despacho nº 7.805/2012-PBQID/PBQI/SPB, de 28 de dezembro de
2012, decidiu, em sua Reunião nº 693, realizada em 18 de abril de
2013, conhecer do Recurso para, no mérito, negar-lhe provimento,
pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº 228/2013-
GCMB, de 15 de abril de 2013.

Processos n. 53500.024141/2004 e 53528.004687/2004
Nº 2.925 - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, re-
gulamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA., Auto-
rizada do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), CNPJ/MF nº
03.420.926/0001-24, contra decisão proferida pelo Conselho Diretor,
por meio do Despacho nº 1.350/2011-CD, de 17 de fevereiro de 2011,
nos autos dos Processos em epígrafe, que tem por objeto a apuração
de infrações pelo descumprimento de obrigações previstas no Plano
Geral de Metas de Qualidade, aprovado pela Resolução nº 30, de 29
de junho de 1998; e no Regulamento de Indicadores de Qualidade do
STFC (RIQ), aprovado pela Resolução nº 217, de 21 de março de
2000, decidiu, em sua Reunião nº 683, realizada em 31 de janeiro de
2013, conhecer do Pedido de Reconsideração para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se integralmente os termos da Decisão
recorrida, pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº
57/2013-GCRM, de 25 de janeiro de 2013.
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Em 24 de maio de 2013

Processo nº 53524.008211/2011
Nº 3.090 - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, re-
gulamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo,
com pedido de efeito suspensivo, interposto pela TELEMAR NORTE
LESTE S/A, CNPJ/MF nº 33.000118/0003-30, Concessionária do
STFC, Setor 2 do Plano Geral de Outorgas, contra decisão da Su-
perintendente de Serviços Públicos Substituta, exarada por meio do
Despacho nº 370/2013-PBQID/PBQI/SPB de 18 de janeiro de 2013,
nos autos do processo em epígrafe, que decidiu aplicar sanção de
multa no valor de R$ 2.267.444,82 (dois milhões, duzentos e sessenta
e sete mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e dois
centavos), em razão dos descumprimentos ao Plano Geral de Metas
de Qualidade, decidiu, em sua Reunião nº 695, realizada em 2 de
maio de 2013, conhecer do Recurso Administrativo para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo integralmente os termos da decisão
recorrida, pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº
168/2013-GCMM, de 26 de abril de 2013.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

quarenta centavos), considerando o disposto no Informe n° 555/2012-
PBQID/PBQI, de 22/11/2012, resolve: i) REVER o valor da multa
aplicada por ter sido verificado erro material, para o valor de R$
150.825,10 (cento e cinquenta mil, oitocentos e vinte cinco reais e
dez centavos).

ROBERTO PINTO MARTINS

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 506, DE 17 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.050943/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à REGIONAL CENTRO SUL DE CO-
MUNICAÇÕES S/A, autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão, na localidade de UBERLÂNDIA, estado de Minas Gerais,
o canal 17 (dezessete), correspondente à faixa de frequência de 488 a
494 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Te r r e s t r e .

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 510, DE 17 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.061074/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à SOCIEDADE RÁDIO E TELEVISÃO
ALTEROSA S.A., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, na localidade de JOÃO MONLEVADE, estado de Minas
Gerais, o canal 38 (trinta e oito), correspondente à faixa de frequência
de 614 a 620 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na
mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão
Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 513, DE 17 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.050944/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à REGIONAL CENTRO SUL DE CO-
MUNICAÇÕES S/A., autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão, na localidade de PATOS DE MINAS, estado de Minas
Gerais, o canal 17 (dezessete), correspondente à faixa de frequência
de 488 a 494 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na
mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão
Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 537, DE 17 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.055926/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TV RECORD DE RIO PRETO S/A,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de JOSÉ BONIFÁCIO, estado de São Paulo, o canal 42 (quarenta e
dois), correspondente à faixa de frequência de 638 a 644 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO Nº 1.720, DE 11 DE MARÇO DE 2013

Ref.: Processo nº 53500.024284/2012 - Resolve: Aplicar à
VIVO S/A, inscrita no CNPJ nº 02.449.992/0001-64., a pena de
multa, com fundamento no artigo 173, II, da Lei n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997, no artigo 9º, 18, 19 e 20, todos do Regulamento de
Aplicação de Sanções Administrativas, anexo à Resolução n.º 589, de
07 de maio de 2012, fixando-se seu valor base em R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), referente à infração ao artigo 6º, inciso X e ao artigo 39,
todos do Regulamento do Serviço Móvel Pessoal.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 29 de novembro de 2012

Ref.: Processo nº 53516.007346/2010.
Nº 7.205 - O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA
ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-
gimentais, examinando o Recurso Administrativo interposto pela Ser-
comtel S/A Telecomunicações - Concessionária do STFC, Setores 19
e 20 do Plano Geral de Outorgas, CNPJ/MF nº 01.371.416/0001-89,
em face da decisão do exarada no Despacho nº 2.207/2012-
PBQID/PBQI/SPB, de 19/03/2012, que aplicou multa no valor total
de R$ 150.870,40 (cento e cinquenta mil, oitocentos e setenta reais e

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 18 de junho de 2013

Face o recurso administrativo interposto pelo Centro Social Padre Inácio Nailson Nunes de Radiodifusão diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de São Joaquim do Monte, estado de Pernambuco, mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 2298/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, em decorrência da
intempestividade da solicitação, de sorte a não conhecer o recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

ANEXO ÚNICO

RECURSO NÃO CONHECIDO

N° DO AVISO DE HABILITAÇÃO N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE
2/2012 53000016968/2012 PE São Joaquim do Monte RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Centro Social Padre Inácio Nailson Nunes

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS

DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 20 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2012, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas às penalidades de multa.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

OCTAVIO PENNA PIERANTI

ANEXO

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa
53000.014715/2012 Associação de Comunicação e Edu-

cação de Marco
RADCOM Marco CE Adver-

tência
Inciso XII do Art. 40 do Decreto nº 2.615, de
3/6/98

Portaria DEAA n° 602, de
20 /6/2013

Portaria MC n° 112/2013

53000.057791/2010 Associação Comunitária São Fran-
cisco

RADCOM Laranjeiras do Sul PR Multa 342,08 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº 2.615, de
3/6/98

Portaria DEAA n° 603 , de
20 /6/2013

Portaria MC n° 858/2008 Portaria
MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 11 8 0 6 / 2 0 1 2 Associação Monsenhor Marcílio de
Maracaí

RADCOM Maracaí SP Multa 273,66 Inciso XXIX do art. 40 do Decreto nº 2.615, de
3/6/98

Portaria DEAA n° 604 , de
20 /6/2013

Portaria MC n° 858/2008 Portaria
MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 0 8 8 9 1 / 2 0 11 Associação Cultural e Comunitária
Amigos de Jarinu

RADCOM Jarinu SP Multa 547,33 Inciso XV do art. 40 do Decreto nº 2.615, de
3/6/98 e alínea "i" do item 12 do art. 28 do Re-
gulamento do Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 605 , de
20 /6/2013

Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 5 0 2 7 1 / 2 0 11 Associação Beneficente Comunitária
"ABC" Shalon

RADCOM Cuiabá MT Multa 273,66 Inciso XXIX do art. 40 do Decreto nº 2.615, de
3/6/98

Portaria DEAA n° 606 , de
20 /6/2013

Portaria MC n° 858/2008 Portaria
MC n° 112/2013
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RETIFICAÇÃO

Nas Portarias de 19 de junho de 2013, do Departamento de
Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrô-
nica, publicadas no D.O.U de 20 de junho de 2013 - Seção 1 - pág.
76, tabela anexa, Portaria DEAA nº 600, Processo nº
53500.002325/2012, onde se lê: Município Fortaleza, Estado do Cea-
rá, leia-se: Brasília, Distrito Federal.

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 34, DE 18 DE JUNHO DE 2013

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉ-
RIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em

vista o disposto no Anexo IV, Art. 72, § 1º, inciso I, da Portaria nº
143, de 9 de março de 2012, e considerando o que consta no processo
nº 53000.048722/2011, resolve:

Art. 1º Autorizar o SENADO FEDERAL consignatário do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no mu-
nicípio de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, canal 295 (duzentos
e noventa e cinco), frequência 106,9 MHz, classe A3, a executar o
Serviço Auxiliar de Radiodifusão de Ligação para Transmissão de
Programas (LINK), no referido município, e aprovar seus locais de
instalação.

Art. 2º A estação somente poderá entrar em operação após a
obtenção do uso da radiofrequência associado ao Serviço, e seu início
efetivo, condicionado à emissão da respectiva Licença de Funcio-
namento pelo Ministério das Comunicações.

Art. 3º Determinar que, no prazo máximo de 12 (doze)

meses, contado a partir da data de publicação desta Portaria, a en-

tidade providencie a efetivação do que foi aprovado e requeira vis-

toria para fins de licenciamento ou encaminhe formulário de vistoria

conforme Portaria SCE/MC nº 159, de 8 de abril de 2009, publicada

no D.O.U. de 9 de abril de 2009.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

DESPACHOS DA DIRETORA
Em 20 de junho de 2013

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, tendo em vista o disposto no art. 6º da Portaria MC nº 143, de 9 de março de
2012 e no uso das atribuições que lhe confere, resolve:

Dar publicidade às aprovações de local de instalação e equipamentos das estações e às alterações de características técnicas das entidades executantes do serviço de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares,
listadas em anexo.

ANEXO

AT O TIPO ENTIDADE UF LOCALIDADE S E RV I Ç O CANAL PROCESSO
DESPACHO DEOC Nº 500, DE 18/06/2013 APL CÂMARA DOS DEPUTADOS MG L AV R A S TVD 40D 53000.043335/2012
DESPACHO DEOC Nº 501, DE 18/06/2013 APL TV ÔMEGA LTDA SP MIRANTE DO PARANAPANEMA RT V - P R I 48- 53000.042453/2008

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, SUBSTITUTA, tendo em vista o disposto no art. 6º da Portaria MC nº 143, de 9 de março de
2012 e no uso das atribuições que lhe confere, resolve:

Dar publicidade às aprovações de local de instalação e equipamentos das estações e às alterações de características técnicas das entidades executantes do serviço de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares,
listadas em anexo.

DENISE MENEZES DE OLIVEIRA

ANEXO

AT O TIPO ENTIDADE UF LOCALIDADE S E RV I Ç O CANAL PROCESSO
DESPACHO DEOC Nº

198 DE 28/03/2013
APL FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II SC JOINVILLE RT V D 56 53000.063262/2012

DESPACHO DEOC Nº
464 DE 13/06/2013

APL TV STUDIOS DE RIBEIRÃO PRETO LTDA SP S E RT Ã O Z I N H O RT V D 24 53000.063219/2012

DESPACHO DEOC Nº
465 DE 13/06/2013

APL TELEVISÃO LAGES LTDA SC FLORIANÓPOLIS RT V D 46 53000.007737/2012

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 218, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 10 da Lei
no 12.351, de 22 de dezembro de 2010, e no art. 1o da Resolução do
Conselho Nacional de Política Energética - CNPE no 4, de 22 de maio
de 2013, e o que consta do Processo no 48000.001035/2013-15, re-
solve:

Art. 1o A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP deverá promover, em outubro de 2013, a
Primeira Rodada de Licitação sob o regime de partilha de produção
na área do pré-sal, ofertando, exclusivamente, a estrutura denominada
prospecto de Libra, localizado na Bacia Sedimentar de Santos, nos
termos da Lei no 12.351, de 22 de dezembro de 2010.

Art. 2o Caberá à ANP, na promoção da licitação de que trata
o art. 1o, a elaboração das minutas do edital e do contrato de partilha
de produção, observadas as diretrizes indicadas a seguir, de acordo
com o art. 10, inciso IV, da Lei no 12.351, de 2010:

I - o procedimento licitatório da Primeira Rodada de Li-
citação sob o regime de partilha de produção na área do pré-sal far-
se-á nos termos da Lei no 12.351, de 2010, e seguirá o procedimento
das Rodadas de Licitações de Blocos sob o regime de concessão, com
as devidas adaptações legais;

II - a ANP deverá preparar minuta de edital, audiência pú-
blica, qualificação e habilitação das sociedades empresárias interes-
sadas, apresentação de ofertas e julgamento, adjudicação do objeto e
homologação e minuta de contrato de partilha de produção;

III - as minutas do edital de licitação e do contrato de
partilha de produção, elaboradas pela ANP, deverão ser aprovadas
pelo Ministério de Minas e Energia, nos termos do art. 10, inciso V,
da Lei no 12.351, de 2010;

IV - para fins de habilitação, os licitantes que forem par-
ticipar do certame, isoladamente ou em consórcio, deverão ter in-
tegrante que seja qualificado como "Operador A", segundo os cri-
térios da ANP, visando garantir o conhecimento técnico relativo à
exploração e produção em águas profundas;

V - a partilha do excedente em óleo entre União e contratado
será variável em função do preço do barril de óleo e da média da
produção diária por poço produtor por campo;

VI - no cálculo da média da produção por poço produtor, a
que se refere o inciso V, não serão considerados poços com produção
restringida por questões técnicas e operacionais não condizentes com
as melhores práticas da indústria do petróleo e que estejam com
produção abaixo da média dos demais poços;

VII - será declarado vencedor da licitação aquele que apre-
sentar o maior excedente em óleo para a União, de acordo com os
critérios a serem definidos pelo Conselho Nacional de Política Ener-
gética - CNPE, mediante proposta do Ministério de Minas e Energia,
de acordo com o art. 10, inciso III, alínea "a", da Lei no 12.351, de
2010;

VIII - caso haja empate entre ofertas do excedente em óleo,
para a União, os licitantes serão convidados a apresentarem novas
propostas superiores às realizadas e permanecendo o empate, o ven-
cedor será definido em sorteio; e

IX - o percentual do excedente em óleo para a União, a ser
ofertado pelos licitantes, deverá referir-se ao valor de barril de pe-
tróleo entre US$ 100.00 (cem dólares norte americanos) e US$
110.00 (cento e dez dólares norte americanos) e a produção média de
12 mil barris/dia, por poço produtor ativo.

Art. 3o O Ministério de Minas e Energia celebrará os con-
tratos de partilha de produção, conforme dispõe o art. 8o da Lei no

12.351, de 2010.
Parágrafo único. O prazo do contrato de partilha de produção

será de 35 (trinta e cinco) anos.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

EDISON LOBÃO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.541,
DE 20 DE JUNHO DE 2013

Homologa as Tarifas de Energia - TEs e as
Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribui-
ção - TUSDs referentes à Copel Distribui-
ção S.A - COPEL-DIS e dá outras pro-
vidências.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
na cláusula sétima do Contrato de Concessão de Serviços Públicos de

Energia Elétrica nº 046/1999, com a redação dada pelos seus Termos
Aditivos, e com base nos autos do Processo nº 48500.005893/2012-
17, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado do reajuste tarifário anual de
2013 da Copel-DIS, a ser aplicado de acordo com as condições
estabelecidas nesta Resolução.

Art. 2º As tarifas da base econômica da Copel-DIS, cons-
tantes do Anexo II da Resolução Homologatória nº 1.431, de 24 de
janeiro de 2013, ficam, em média, reajustadas em 13,08% (treze
vírgula zero oito por cento), sendo 11,40% (onze vírgula quarenta por
cento) referentes ao reajuste tarifário anual econômico e 1,68% (um
vírgula sessenta e oito por cento) relativos aos componentes finan-
ceiros pertinentes.

Art. 3º As tarifas de aplicação constantes das Tabelas 1,
Grupo A, e 2, Grupo B, que contemplam o reajuste tarifário anual
econômico e os componentes financeiros pertinentes, conforme as
especificações a seguir:

I - as tarifas de aplicação para a distribuidora Companhia
Força e Luz do Oeste - CFLO constantes da Tabela 1, modalidade
Distribuição, estarão em vigor no período de 29 de junho de 2013 a
28 de junho de 2014;

II - as tarifas de aplicação para a distribuidora Força e Luz
Coronel Vivida Ltda. - FORCEL constantes da Tabela 1, modalidade
Distribuição, estarão em vigor no período de 26 de agosto de 2013 a
25 de agosto de 2014; e

III - as demais tarifas de aplicação de que trata o caput
estarão em vigor no período de 24 de junho de 2013 a 23 de junho de
2014.

§1º No período de vigência do Ano-Teste das Bandeiras
Tarifárias, de que trata o Submódulo 7.1 dos Procedimentos de Re-
gulação Tarifária - PRORET, a TE de aplicação corresponde à da
Bandeira Verde.

§2º Findo o período do Ano-Teste das Bandeiras Tarifárias, a
TE de aplicação corresponderá à da Bandeira indicada em Despacho
publicado mensalmente pela ANEEL.

Art. 4º As tarifas da base econômica constantes das Tabelas
1, Grupo A, e 2, Grupo B, que contemplam somente o reajuste
tarifário anual econômico, deverão constituir a base de cálculos ta-
rifários subsequentes.

Art. 5º Definir, na Tabela 3, os percentuais de descontos
relativos aos benefícios tarifários incidentes sobre as tarifas de apli-
cação.

Ministério de Minas e Energia
.
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Art. 6º Estabelecer as receitas anuais referentes às instalações
de conexão das concessionárias de transmissão Foz do Iguaçu Trans-
missora de Energia S.A. - ATE VII, Copel Geração e Transmissão
S.A. - Copel-GT e Companhia de Transmissão de Energia Elétrica
Paulista - CTEEP, relativas às Demais Instalações de Transmissão -
DIT de uso exclusivo dedicadas à Copel-DIS, conforme as espe-
cificações a seguir:

I - as receitas anuais constantes da Tabela 4, que incorporam
as parcelas de ajuste financeiro referente à conexão/DIT, estarão em
vigor no período de 24 de junho de 2013 a 23 de junho de 2014; e

II - as receitas anuais constantes da Tabela 5, sem as parcelas
de ajustes mencionadas no inciso I, deverão constituir a base de
cálculos tarifários subsequentes.

Parágrafo único. Fica autorizada, quando cabível, a inclusão
dos valores referentes às alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins, ne-
cessários à cobertura dos dispêndios destes tributos, nas faturas re-
lativas à receita anual de que trata o caput.

Art. 7º Fixar as receitas anuais constantes da Tabela 6, re-
ferentes às instalações de conexão dedicadas aos consumidores do
Subgrupo A1, que estarão em vigor no período de 24 de junho de
2013 a 23 de junho de 2014.

Art. 8º Aprovar, para fins de cálculo do atual reajuste ta-
rifário, a previsão anual dos Encargos de Serviço do Sistema - ESS e
de Energia de Reserva - EER da Copel-DIS, no valor de R$
197.275.534,46 (cento e noventa e sete milhões, duzentos e setenta e
cinco mil, quinhentos e trinta e quatro reais e quarenta e seis cen-
tavos).

Art. 9º Aprovar os novos valores integrantes das Tabelas 7, 8
e 9, com vigência no período de 24 de junho de 2013 a 23 de junho
de 2014, relativos aos Serviços Cobráveis e aos parâmetros de cálculo
do Encargo de Responsabilidade da Distribuidora - ERD e do Res-
sarcimento à distribuidora pela migração de unidades consumidores
para o sistema de transmissão.

Art. 10. Homologar o valor total constante da Tabela 10, a
ser repassado pela Eletrobras à Copel-DIS em parcela única, até o 10º
dia útil a contar da publicação desta Resolução, para cobertura do
resultado positivo das Contas de Compensação de Variação de Va-
lores de Itens da Parcela A - CVAs correspondentes à aquisição de
energia e ao Encargo de Serviço do Sistema - ESS, conforme es-
tabelecido no art. 4º-A, § 4º, do Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de
2013, com redação dada pelo Decreto nº 7.945, de 7 de março de
2013.

Art. 11. Estabelecer as tarifas de referência, constantes da
Tabela 11, para fins de apuração dos descontos aplicados às per-
missionárias de distribuição de energia elétrica.

Art. 12. Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelo consumidor, das despesas do PIS/Pasep e da Cofins efetivamente
incorridas pela Copel-DIS, no exercício da atividade de distribuição
de energia elétrica.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/PASEP e da Cofins, bem como da defasagem
entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o con-
sumidor, a Concessionária poderá compensar essas eventuais dife-
renças no mês subsequente.

Art. 13. A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.542,
DE 20 DE JUNHO DE 2013

Homologa as Tarifas de Energia - TEs e as
Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribui-
ção - TUSDs referentes à Companhia Cam-
polarguense de Energia - Cocel e dá outras
providências.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
na cláusula sétima do Contrato de Concessão de Serviços Públicos de
Energia Elétrica nº 027/1998, com a redação dada pelos seus Termos
Aditivos, e com base nos autos do Processo nº 48500.005895/2012-
14, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado do reajuste tarifário anual de
2013 da Cocel, a ser aplicado de acordo com as condições esta-
belecidas nesta Resolução.

Art. 2º As tarifas da base econômica da Cocel, constantes do
Anexo II da Resolução Homologatória nº 1.465, de 24 de janeiro de
2013, ficam, em média, reajustadas em 7,09% (sete vírgula zero nove
por cento), sendo 12,77% (doze vírgula setenta e sete por cento)
referentes ao reajuste tarifário anual econômico e - 5,68% (cinco
vírgula sessenta e oito por cento negativos) relativos aos componentes
financeiros pertinentes.

Art. 3º As tarifas de aplicação constantes das Tabelas 1,
Grupo A, e 2, Grupo B, que contemplam o reajuste tarifário anual
econômico e os componentes financeiros pertinentes, estarão em vi-
gor no período de 24 de junho de 2013 a 23 de junho de 2014.

§1º No período de vigência do Ano-Teste das Bandeiras
Tarifárias, de que trata o Submódulo 7.1 dos Procedimentos de Re-
gulação Tarifária - PRORET, a TE de aplicação corresponde à da
Bandeira Verde.

§2º Findo o período do Ano-Teste das Bandeiras Tarifárias, a
TE de aplicação corresponderá à da Bandeira indicada em Despacho
publicado mensalmente pela ANEEL.

Art. 4º As tarifas da base econômica constantes das Tabelas
1, Grupo A, e 2, Grupo B, que contemplam somente o reajuste
tarifário anual econômico, deverão constituir a base de cálculos ta-
rifários subsequentes.

Art. 5º Definir, na Tabela 3, os percentuais de descontos
relativos aos benefícios tarifários incidentes sobre as tarifas de apli-
cação.

Art. 6º Aprovar os novos valores integrantes das Tabelas 4, 5
e 6, com vigência no período de 24 de junho de 2013 a 23 de junho
de 2014, relativos aos Serviços Cobráveis e aos parâmetros de cálculo
do Encargo de Responsabilidade da Distribuidora - ERD e do Res-
sarcimento à distribuidora pela migração de unidades consumidores
para o sistema de transmissão.

Art. 7º Homologar o valor total constante da Tabela 7, a ser
repassado pela Eletrobras à Cocel, em parcela única, até o 10º dia útil
a contar da publicação desta Resolução, para cobertura do resultado
positivo da Conta de Compensação de Variação de Valores de Itens
da Parcela A - CVA correspondente à aquisição de energia, conforme
estabelecido no art. 4º-A, § 4º, do Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro
de 2013, com redação dada pelo Decreto nº 7.945, de 7 de março de
2013.

Art. 8º Fixar o valor de R$ 863.340,16 (oitocentos e sessenta
e três mil, trezentos e quarenta reais e dezesseis centavos), atualizado
pelo IGP-M e inclusos PIS/Pasep e Cofins, que deverá ser repassado
à Copel Distribuição S.A - COPEL-DIS pela Cocel, em 12 parcelas
mensais iguais, a partir de julho de 2013, referente ao passivo fi-
nanceiro previsto no art. 5º da Resolução Normativa nº 243, 19 de
dezembro de 2006.

Parágrafo único. Nos processos tarifários subsequentes da
Cocel, deverá ser analisada a viabilidade de repasse do valor de R$
4.316.700,81 (quatro milhões, trezentos e dezesseis mil, setecentos
reais e oitenta e um centavos), atualizado até junho de 2013, relativo
à parcela remanescente do passivo financeiro de que trata o caput.

Art. 9º Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelo usuário, das despesas do PIS/Pasep e da Cofins efetivamente
incorridas pela Cocel, no exercício da atividade de distribuição de
energia elétrica.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/Pasep e da Cofins, bem como da defasagem
entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o con-
sumidor, a Concessionária poderá compensar essas eventuais dife-
renças no mês subsequente.

Art. 10. A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 18 de junho de 2013

Nº 1.914 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.005614/2012-15, resolve:

(i) acatar o pedido de rescisão unilateral dos Contratos de
Comercialização de Energia Elétrica no Ambiente Regulado -
CCEARs celebrados pela Usina Termoelétrica PIE-RP (ii) determinar
que o registro desses contratos seja cancelado pela Câmara de Co-
mercialização de Energia Elétrica - CCEE, com efeitos sobre o sis-
tema de contabilização e liquidação a partir de 01/4/2013, conforme
dispõe a subcláusula 10.5 dos CCEARs, (iii) reconhecer a eventual
exposição involuntária das compradoras dos montantes de energia
correspondentes aos contratos rescindidos, observado o princípio do
máximo esforço por parte da distribuidoras e (iv) determinar que a
CCEE divulgue às partes envolvidas a rescisão contratual ora aca-
tada.

Em 20 de junho de 2013

Nº 1.955 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784 de 29 de
janeiro de 1999 e no art. 47 da Norma de Organização ANEEL nº
001, revisada pela Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de
julho de 2007, no art. 32 da Resolução Normativa nº 545, de 16 de
abril de 2013 e no que consta no Processo nº 48500.003516/2013-24,
resolve:

Não conceder efeito suspensivo ao pedido de impugnação
apresentado pela HE - HIGH ENERGY CM COMERCIALIZAÇÃO
DE ENERGIA ELETRICA LTDA., em face da determinação de seu
desligamento pelo Conselho de Administração da CCEE ("CAd"), em
sua 654ª reunião, por não se encontrar presente a fumaça do bom
direito.

ROMEU DONIZETE RUFINO

D I R E TO R I A

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 20 de junho de 2013

Nº 1.950 - O DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, em
conformidade com a Resolução Normativa ANEEL nº 273, de 31 de
agosto de 2007, especialmente o art. 14, e tendo em vista o que
consta do Processo no 48500.003905/2008-92, resolve pela extinção
da distribuição de tal Processo, realizada em 27 de julho de 2009,
para alteração do escopo dos Contratos de Concessão de Transmissão
nº 007 e 008/2009, relativos aos empreendimentos de Rede Básica
associados às ICGs, em virtude da não assinatura dos CCT entre os
agentes de geração e transmissão, nos termos do art. 52 da Lei nº
9784/1999 e art. 14 da Norma de Organização ANEEL 1, em face do
exaurimento de sua finalidade.

EDVALDO ALVES DE SANTANA

Nº 1.951 - O DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, em
conformidade com artigo 14 da Norma Organizacional ANEEL 001,
aprovada pela Resolução Normativa n. 273, de 10 de julho de 2007,
e considerando o que consta do Processo n. 48500.006265/2011-78,
decide declarar a perda de objeto do processo e determinar sua ex-
tinção.

JULIÃO SILVEIRA COELHO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 20 de junho de 2013

Nº 1.954 - Processo nº 48500.002026/2012-20. Interessado: Celesc
Geração S.A. Decisão: Liberar as unidades geradoras para início de
operação em teste a partir do dia 21 de junho de 2013. Usina: PCH
Pery. Unidades Geradoras: UG4 e UG5, de 12.800kW cada, tota-
lizando 25.600kW. Localização: Município de Curitibanos, Estado de
Santa Cantarina. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 20 de junho de 2013

Nº 1.946 - Processo nº 48500.001425/2012-73, Decisão: i) Aceitar o
Projeto Básico da PCH Touros IA, com potência estimada nos es-
tudos de inventário de 1,40 MW, situada no rio dos Touros, sub-bacia
70, bacia hidrográfica do rio Uruguai, no Estado do Rio Grande do
Sul, às coordenadas 28º37'40´´ de Latitude Sul e 50º18´50´´ de Lon-
gitude Oeste, apresentado pela empresa CEG - Companhia Energética
Gaúcha S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 11.208.465/0001-59.

Nº 1.947 - Processo nº 48500.001552/2012-72, Decisão: i) Aceitar o
Projeto Básico da PCH Rio Verde, com potência estimada nos estudos
de inventário de 3,07 MW, situada no rio Itajaí do Oeste, sub-bacia
83, bacia hidrográfica do Atlântico Sudeste, no Estado de Santa
Catarina, às coordenadas 26º57'11´´ de Latitude Sul e 50º10´27´´ de
Longitude Oeste, apresentado pela empresa Industrial e Agrícola Rio
Verde Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 86.325.339/0002-64.

Nº 1.948 - Processo nº 48500.001553/2012-17, Decisão: i) Aceitar o
Projeto Básico da PCH Marombinhas, com potência estimada nos
estudos de inventário de 2,42 MW, situada no rio Marombas, sub-
bacia 71, bacia hidrográfica do rio Uruguai, no Estado de Santa
Catarina, às coordenadas 27º15'39´´ de Latitude Sul e 50º21´24´´ de
Longitude Oeste, apresentado pela empresa QBEC Projetos e Con-
sultoria Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 07.649.658/0001-78.

A íntegra destes Despachos (e seus anexos) consta dos autos
e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 1.952 - Processo nº: 48500.005355/2011-41. Decisão: (i) aprovar a
Revisão dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do Rio Uberabinha,
no trecho entre o canal de fuga da PCH Malagone e o remanso do
reservatório da UHE Itumbiara, na sub-bacia 60, Bacia Hidrográfica
do Rio Paraná, no Estado de Minas Gerais, apresentada pelas em-
presas Promaps Soluções de Mapeamento Ltda. e R3 Engenharia e
Consultoria, inscritas no CNPJ sob os nºs 09.245.460/0001-54 e
10.552.553/0001-00, respectivamente; (ii) informar que os interes-
sados citados no item i poderão exercer o direito de preferência
preconizado nas Resoluções ANEEL nº 393, de 4 de dezembro de
1998 e nº 343, de 9 de dezembro de 2008, referente ao aprovei-
tamento Machado, observado o prazo de 60 dias da publicação desse
despacho para solicitação do registro e demais condições especi-
ficadas nas resoluções mencionadas; (iii) determinar que as reco-
mendações e observações contidas na Nota Técnica que subsidiou a
aprovação do inventário hidrelétrico em tela sejam atendidas na etapa
subsequente de estudo.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS
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SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA
E DESENVOLVIMENTO E EFICIÊNCIA

ENERGÉTICA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 20 de junho de 2013

Nº 1.953 - O Superintendente de PESQUISA E DESENVOLVIMEN-
TO E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA - ANEEL, no uso das atribuições
delegadas por meio da Resolução ANEEL nº 249, de 30 de janeiro de
2007, e o que consta do Processo nº 48500.000383/2008-77, resolve:
I - Conceder anuência à Tractebel Energia S/A - TRACTEBEL para
doar à Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC os equi-
pamentos listados na Nota Técnica n° 0127/2013, oriundos do projeto
de P&D de código 0403-013/2007.

MÁXIMO LUIZ POMPERMAYER

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 20 de junho de 2013

Nº 1.949 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições e considerando o que
consta do processo nº 48500.000083/2013-55, decide: conhecer e
negar provimento ao requerimento apresentado pela Cemig PCH S.A
de reavaliação do cálculo da geração média de energia elétrica da
usina Pai Joaquim.

RUI GUILHERME ALTIERI SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO No- 542, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 64, de 01 de março de
2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP n.º
48610.007477/2004-12, e considerando o atendimento a todas as exi-
gências da Portaria ANP nº 170, de 26 de novembro de 1998, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a Transportadora Associada de Gás S.A. - TAG,
com registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o
nº 06.248.349/0022-58, autorizada a realizar as obras de construção
relativas à ampliação da Estação de Regulagem de Pressão de Ma-
naus (ERP Manaus) e do Ponto de Entrega de Mauá (PE Mauá), que
integram o sistema de transporte do Gasoduto Coari-Manaus (GAS-
COM), no Município de Manaus, no Estado do Amazonas, para
ampliar as suas vazões máximas para 4,275 e 2,800 milhões Nm3/dia,
respectivamente.

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser exe-
cutado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º As obras relativas à implantação da instalação objeto
da presente Autorização deverão ser executadas de acordo com o
último cronograma enviado a esta Agência e constante do supracitado
processo, devendo ser imediatamente comunicadas à ANP quaisquer
alterações.

Art. 4º A Transportadora Associada de Gás S.A. - TAG
deverá apresentar à ANP até a data de vencimento do licenciamento
ambiental da instalação objeto da presente Autorização, cópia au-
tenticada do protocolo de solicitação de renovação deste licencia-
mento junto ao órgão ambiental competente, bem como cópia au-
tenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias,
contados a partir da data de sua renovação.

Art. 5º As obras relativas à ampliação das instalações objeto
da presente Autorização deverão ser executadas de acordo com o
último cronograma enviado a esta Agência e constante do supracitado
processo, devendo ser imediatamente comunicadas à ANP quaisquer
alterações.

Art. 6º A outorga da Autorização de Operação das insta-
lações fica condicionada ao cumprimento dos artigos 9º e 10 da
Portaria ANP nº 170/1998, bem como apresentação do aditivo ao
contrato de serviço de transporte devidamente assinado.

Art. 7º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 84/2013 - SEDE - DF

Fase de Autorização de Pesquisa
Despacho de retificação do alvará de pesquisa(327)
860.273/2003-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA-ALVARÁ N° 2620 Publicado DOU de
23/04/2003- Onde se lê:" ... numa área de 978,91 ha, Leia-se:"...
numa área de 258,47 ha...".

890.664/2007-M BERBERT CONSULTORIA GEOAM-
BIENTAL LTDA-ALVARÁ N° 5573 Publicado DOU de
15/06/2010- Onde se lê:" ... numa área de 572,53 ha, Leia-se:"...
numa área de 524,1 ha...".

866.514/2009-TÂNIA FERRER KALIX PAES DE BAR-
ROS-ALVARÁ N° 16005 Publicado DOU de 09/12/2010- Onde se
lê:" ... numa área de 1226,28 ha, Leia-se:"... numa área de 1044,76
ha...".

873.603/2009-ATENA MINERAÇÃO LTDA-ALVARÁ N°
6129 Publicado DOU de 17/06/2010- Onde se lê:" ... numa área de
1399,08 ha, Leia-se:"... numa área de 1328,35 ha...".

815.297/2010-SCHUMACHER AREIAS E ARGAMAS-
SAS LTDA ME-ALVARÁ N° 7122 Publicado DOU de 02/07/2010-
Onde se lê:" ... numa área de 931,16 ha, Leia-se:"... numa área de
733,19 ha...".

826.137/2010-FURNAS EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA-
ALVARÁ N° 6824 Publicado DOU de 23/06/2010- Onde se lê:" ...
numa área de 906,48 ha, Leia-se:"... numa área de 656,66 ha...".

848.650/2010-PAULO VICTOR SOLINO FRANÇA-AL-
VARÁ N° 12455 Publicado DOU de 24/08/2011- Onde se lê:" ...
numa área de 194,88 ha, Leia-se:"... numa área de 146,85 ha...".

864.504/2010-MONTE SINAI MINERAÇÃO LTDA-AL-
VARÁ N° 16922 Publicado DOU de 19/10/2011- Onde se lê:" ...
numa área de 7972,69 ha, Leia-se:"... numa área de 7965,82 ha...".

803.176/2011-ISMÊNIA PATRICIA LIMA SOUSA RIBEI-
RO-ALVARÁ N° 15425 Publicado DOU de 03/10/2011- Onde se
lê:" ... numa área de 824,45 ha, Leia-se:"... numa área de 775,97
ha...".

826.715/2011-MINERAÇÃO SOLLOCAL LTDA.-ALVA-
RÁ N° 16909 Publicado DOU de 19/102011- Onde se lê:" ... numa
área de 154,76 ha, Leia-se:"... numa área de 120,75 ha...".

840.656/2011-ALEXANDRE DA GAMA FERNANDES
VIEIRA-ALVARÁ N° 3890 Publicado DOU de 22/06/2012- Onde
se lê:" ... numa área de 644,13 ha, Leia-se:"... numa área de 595,3
ha...".

861.723/2011-WAGNER ANTONIO CARNEIRO-ALVARÁ
N° 16334 Publicado DOU de 10/10/2011- Onde se lê:" ... numa
área de 348,28 ha, Leia-se:"... numa área de 299,14 ha...".

862.361/2011-TIJOLEIRA CEDRO LTDA-ALVARÁ N°
1442 Publicado DOU de 10/04/2012- Onde se lê:" ... numa área de
505,37 ha, Leia-se:"... numa área de 486,09 ha...".

890.203/2011-KOCH & LAMEGO LTDA-ALVARÁ N°
6685 Publicado DOU de 19/05/2011- Onde se lê:" ... numa área de
1572 ha, Leia-se:"... numa área de 1555,16 ha...".

RELAÇÃO No- 92/2013 - DF

DNPM Nº 000.621/2010 - Caetité 1, 2 e 3 Energia Re-
novável S.A. - Retificar no teor do despacho da área de bloqueio dos
Parques Eólicos Caetité 1, 2 e 3, publicado no DOU de 13/05/2013,
com fulcro na disposição do Art. 42 do Código de Mineração. Onde
se lê: ... uma área de aproximadamente 2.499,77 ha (dois mil, qua-
trocentos e noventa e nove hectares, setenta e sete ares),...", Leia-se:
... uma área de aproximadamente 165,41 ha (cento e sessenta e cinco
hectares, quarenta e um ares),..."

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 16/2013 - PA

Ficam o(s) abaixo relacionado(s), ciente(s) de que o(s) RE-
CURSO(s) administrativo(s); interposto(s); foram julgados improce-
dentes, restando-lhe(s) pagar ou parcelar débito(s) apurado(s) da
Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (Art. 3º, Inciso IX, da Lei 8.876/94. c/c as Leis nº 7.990/89 e
8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
10.522/02), no prazo de dez dias, sob pena de inscrição em Divida
Ativa, CADIM e ajuizamento de ação de execução.

Processo de Cobrança nº 950.539/2009
Notificado: Cia. VALE RIO DOCE (VALE S/A.)
CNPJ: 33.592.510/0001-54
NA Nº 01/2004 (NA aditiva nº 03/2009)
Valor: R$ 438.915,23 (quatrocentos e trinta e oito mil, no-

vecentos e quinze reais e vinte e três centavos).

Ficam o(s) abaixo relacionado(s), ciente(s) de que houve
apresentação do(s) RECURSO(s) administrativo(s) fora do prazo le-
gal (intempestivamente) ou perante órgão incompetente ou por quem
não seja legitimado; restando-lhe(s) pagar ou parcelar débito(s) apu-
rado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM (Art. 3º, Inciso IX, da Lei 8.876/94. c/c as Leis nº
7.990/89 e 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº
10.195/01 e 10.522/02), no prazo de dez dias, sob pena de inscrição
em Divida Ativa, CADIM e ajuizamento de ação de execução.

Processo de Cobrança nº 950.603/2010
Notificado: CERÂMICA CAVALCANTE LTDA.
CNPJ: 04.998.795/0001-20
NFLDP Nº 46/2010
Valor: R$ 38.360,97 (trinta e oito mil, trezentos e sessenta

reais e noventa e sete centavos).

Ficam o(s) abaixo relacionado(s), ciente(s) de que julgou-se
improcedente(s) a(s) Defesa(s) administrativa(s); interposta(s), res-
tando-lhe(s) pagar; parcelar ou apresentar Recurso ao Superintendente
do DNPM/PA, relativo ao(s) débito(s) apurado(s) da Compensação
Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM (Art. 3º,
Inciso IX, da Lei 8.876/94. c/c as Leis nº 7.990/89 e 8.001/90, art. 61
da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e 10.522/02), no
prazo de dez dias, sob pena de inscrição em Divida Ativa, CADIM e
ajuizamento de ação de execução.

Processo de Cobrança nº 950.787/2010
Notificado: VALE MANGANÊS S/A
CNPJ: 15.144.306/0001-99
NFLDP nº 57/2010
Valor: R$ 16.463.326,86(dezesseis milhões, quatrocentos e

sessenta e treis mil, trezentos e vinte seis reais e oitenta e seis
centavos).

Ficam os abaixos relacionado(s), ciente(s) de que não houve
a apresentação da(s) defesa(s) administrativa(s); restando-lhe(s) pagar
ou parcelar o(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela
Exploração de Recursos Minerais - CFEM (Art. 3º, Inciso IX, da Lei
8.876/94. c/c as Leis nº 7.990/89 e 8.001/90, art. 61 da Lei nº
9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e 10.522/02), no prazo de dez
dias, sob pena de inscrição em Divida Ativa, CADIM e ajuizamento
de ação de execução.

Processo de Cobrança nº 950.857/2010
Notificado: L.T. FEITOSA
CNPJ: 34.904.664/0001-05
NFLDP nº 62/2010
Valor: R$ 8.182,98(oito mil, cento e oitenta e dois reais e

noventa e oito centavos).

JOÃO BOSCO PEREIRA BRAGA

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 108/2013

FASE DE CONCESSÃO DE LAVRA
Fica(m) os abaixo(s) relacionado(s) ciente(s) de que julgou-

se improcedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interposta(s); res-
tando-lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao(s) dé-
bito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de
Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as
Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº
9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob
pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de
execução. (Código 5.49)

Processo de Cobrança nº 915.824/2009 - Notificado: CE-
RÂMICA ZIEGLER LTDA - CNPJ: 82.639.931/0001-07 - NFLDP nº
888/2009 - Valor: R$ 11.423,23

Processo de Cobrança nº 915.736/2009 - Notificado: CE-
RÂMICA ZIEGLER LTDA - CNPJ: 82.639.931/0001-07 - NFLDP nº
842/2009 - Valor: R$ 30.141,39

Processo de Cobrança nº 915.781/2009 - Notificado: CE-
RÂMICA ZIEGLER LTDA - CNPJ: 82.639.931/0001-07 - NFLDP nº
844/2009 - Valor: R$ 170.871,50

Processo de Cobrança nº 915.642/2009 - Notificado: ELIA-
NE S/A - REVESTIMENTOS CERÂMICOS - CNPJ:
86.532.538/0001-62 - NFLDP 763/2009- Valor: R$ 107.443,24

Processo de Cobrança nº 915.645/2009 - Notificado:ELIANE
S/A - REVESTIMENTOS CERÂMICOS - CNPJ: 86.532.538/0001-
62 - NFLDP 762/2009 - Valor: R$ 103.875,90

Fica(m) abaixo relacionado(s) ciente(s) que o(s) recurso(s)
administrativo(s) interposto(s) foram julgados improcedentes; restan-
do-lhe(s) pagar, ou parcelar o(s) débito(s) apurado(s) da Compen-
sação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM (art.
3º, IX, da Lei 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61
da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), sob
pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de
execução.

Processo de Cobrança nº 915.163/2007 - Notificado: CIA DE
ÁGUAS TERMAIS DO GRAVATAL - CNPJ: 86.434.065/0001-60 -
NFLDP nº 006/2007 - Valor: R$ 1.954.945,73

RICARDO MOREIRA PEÇANHA

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

PORTARIA Nº 53, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 860.110/2002, resolve:

Art. 1° Outorgar à Britago Mineração Ind. e Com. Ltda.,
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concessão para lavrar Diorito, no Município de Santa Bárbara de
Goiás, Estado de Goiás, numa área de 49,58ha, delimitada por um
polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de co-
ordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long): 16°35'08,744''S /
49°38'08,231''W; 16°35'08,744''S / 49°37'43,942''W; 16°34'55,731''S /
49°37'43,942''W; 16°34'55,731''S / 49°37'36,859''W; 16°34'48,462''S /
49°37'36,859''W; 16°34'48,462''S / 49°38'08,231''W; 16°35'08,744''S /
49°38'08,231''W; em SAD 69 e em coordenadas cartesianas deli-
mitada por um polígono que tem um vértice coincidente com o ponto
de Coordenadas Geodésicas: Lat. 16°35'08,744''S e Long.
49°38'08,231''W e os lados a partir desse vértice, com os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 720,0m-E; 400,0m-N; 210,0m-E;
223,5m-N; 930,0m-W; 623,5m-S.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 54, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 840.254/2006, resolve:

Art. 1° Outorgar à Cone S. A., concessão para lavrar Gra-
nito, no Município de Jaboatão dos Guararapes, Estado de Pernam-
buco, numa área de 47,58ha, delimitada por um polígono que tem
seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas
descritos a seguir (Lat/Long): 08°11'58,831''S/34°58'58,338''W;
08°12'09,375''S/34°58'58,338''W; 08°12'09,375''S/34°58'55,724''W;
08°12'15,234''S/34°58'55,724''W; 08°12'15,234''S/34°58'58,338''W;
08°12'19,791''S/34°58'58,338''W; 08°12'19,791''S/34°59'01,275''W;
08°12'24,023''S/34°59'01,275''W; 08°12'24,023''S/34°59'03,823''W;

08°12'28,583''S/34°59'03,823''W; 08°12'28,583''S/34°59'15,500''W;
08°11'56,000''S/34°59'15,500''W; 08°11'56,000''S/34°59'11,076''W;
08°11'56,225''S/34°59'11,077''W; 08°11'56,227''S/34°59'11,077''W;
08°11'56,227''S/34°59'09,149''W; 08°11'58,829''S/34°59'09,149''W;
08°11'58,831''S/34°59'09,149''W; 08°11'58,831''S/34°58'58,338''W;
em SAD 69 e em coordenadas cartesianas delimitada por um po-
lígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coordenadas
Geodésicas: Lat. 08°11'58,831''S e Long. 34°58'58,338''W e os lados
a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: 323,9m-S; 80,0m-E; 180,0m-S; 80,0m-W; 140,0m-S;
89,9m-W; 130,0m-S; 78,0m-W; 140,1m-S; 357,4m-W; 1001,0m-N;
135,4m-E; 6,9m-S; 0,1m-S; 59,0m-E; 79,9m-S; 0,1m-S; 330,9m-E.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 55, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 840.256/2006, resolve:

Art. 1° Outorgar à Cone S.A., concessão para lavrar Granito,
no Município de Jaboatão dos Guararapes, Estado de Pernambuco,
numa área de 49,04ha, delimitada por um polígono que tem seus
vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas des-
critos a seguir (Lat/Long): 08°11'56,000''S / 34°59'15,500''W;
08°12'28,583''S / 34°59'15,500''W; 08°12'28,583''S / 34°59'25,779''W;
08°12'18,785''S / 34°59'25,778''W; 08°12'18,785''S / 34°59'30,189''W;
08°12'04,365''S / 34°59'30,189''W; 08°12'04,365''S / 34°59'40,480''W;
08°11'56,000''S / 34°59'40,480''W; 08°11'56,000''S / 34°59'15,500''W;
em SAD 69 e em coordenadas cartesianas delimitada por um po-

lígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coordenadas
Geodésicas: Lat. 08°11'56,000''S e Long. 34°59'15,500''W e os lados
a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: 1001,0m-S; 314,6m-W; 301,0m-N; 135,0m-W; 443,0m-N;
315,0m-W; 257,0m-N; 764,6m-E.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 56, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 840.255/2006, resolve:

Art. 1° Outorgar à Cone S. A., concessão para lavrar Gra-
nito, no Município de Jaboatão dos Guararapes, Estado de Pernam-
buco, numa área de 49,87ha, delimitada por um polígono que tem
seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas
descritos a seguir (Lat/Long): 08°11'37,967''S / 34°59'11,089''W;
08°11'55,996''S / 34°59'11,089''W; 08°11'55,996''S / 34°59'40,493''W;
08°11'37,950''S / 34°59'40,493''W; 08°11'37,950''S / 34°59'28,769''W;
08°11'37,966''S / 34°59'28,769''W; 08°11'37,967''S / 34°59'11,089''W;
em SAD 69 e em coordenadas cartesianas delimitada por um po-
lígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coordenadas
Geodésicas: Lat. 08°11'37,967''S e Long. 34°59'11,089''W e os lados
a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: 553,9m-S; 900,0m-W; 554,4m-N; 358,8m-E; 0,5m-S;
541,2m-E.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO
PORTARIA No- 56, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, da Portaria MME
no 129, de 19 de março de 2009, tendo em vista o disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, na Portaria MME no 484, de 24 de agosto de 2012, e o que consta no Processo
no 48000.001463/2012-67, resolve:

Art. 1o Definir, na forma do Anexo à presente Portaria, o montante de garantia física de energia da Central Geradora Termelétrica denominada UTE Bioenergética Vale do Paracatu - BEVAP, com capacidade
instalada de 60 MW, de propriedade da empresa Bioenergética Vale do Paracatu S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no 08.793.343/0001-62, localizada no Município de João Pinheiro, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. O montante de garantia física de energia da UTE Bioenergética Vale do Paracatu - BEVAP refere-se ao Ponto de Conexão da Usina. Para efeitos de comercialização de energia elétrica, as
perdas elétricas do Ponto de Conexão até o Centro de Gravidade do referido Submercado deverão ser abatidas do montante de garantia física de energia definido nesta Portaria, observando as Regras de Comercialização
de Energia Elétrica vigentes.

Art. 2o Para todos os efeitos, o montante de garantia física de energia da UTE Bioenergética Vale do Paracatu - BEVAP poderá ser revisado com base na legislação vigente.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

GARANTIA FÍSICA DE ENERGIA DA UTE BIOENERGÉTICA VALE DO PARACATU - BEVAP

Usina Termelétrica Combustível Garantia Física de Energia (MWmed) Potência Total (MW) FCmax (%) TEIF (%) IP (%)
UTE Bioenergética Vale do Paracatu - BEVAP Bagaço de Cana 33,2 60,0 100 0,5 0,0

DISPONIBILIDADE MENSAL LÍQUIDA DE ENERGIA (MWh)

Usina Termelétrica Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez
UTE Bioenergética Vale do Paracatu - BEVAP 0,0 0,0 0,0 30.420 37.720,8 36.504 37.720,8 37.720,8 36.504 37.730,1 36.504 0

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS
COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO No- 5, DE 5 DE JUNHO DE 2013

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL DA SUPERIN-
TENDÊNCIA REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no Estado de
Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 132, do
Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Portaria MDA nº 20,
de 08 de abril de 2009, publicada no Diário Oficial da União do dia
09 dos mesmos mês e ano e Portaria/INCRA/P/Nº 09, de 15 de
janeiro de 2009, publicada no Diário Oficial do dia 16 dos mesmos
mês e ano; subseqüente pela Instrução Normativa/INCRA/nº 34, de
23 de maio de 2006, pela Instrução Normativa/INCRA/nº 36, de 20
de novembro de 2006 e,

CONSIDERANDO que o Projeto de Assentamento (PA)
Dom José Mauro, município de Uberlândia/MG, foi criado com ca-
pacidade de assentamento inicialmente prevista em 200 famílias, con-
forme Portaria INCRA/SR.06/Nº 104, de 04/12/2009;

CONSIDERANDO que, após medição por georreferencia-
mento e descontadas as áreas de reserva legal e de preservação per-
manente, a área útil do PA Dom José Mauro, para utilização como
unidade de produção familiar (UPF), resultou em 2944,2565 ha;

CONSIDERANDO que anteprojeto de parcelamento, com
base no acima exposto, propõe a ampliação da capacidade de as-
sentamento do PA Dom José Mauro para 205 famílias;

CONSIDERANDO que a ampliação da capacidade de as-
sentamento do PA Dom José Mauro é resultado ainda de diversos
trabalhos de campo;

CONSIDERANDO que diversos trabalhos de campo
foram realizados a fim de possibilitar a elaboração do an-

teprojeto de parcelamento do PA Dom José Mauro, baseando-se no
estudo das características intrínsecas (recursos naturais) e extrínsecas
(contexto regional) do imóvel, tal como determina o Manual de Ob-
tenção de Terras;

CONSIDERANDO que o PDA e o anteprojeto de parce-
lamento aprovado pelo CDR/MG são os instrumentos de definição da
efetiva capacidade de assentamento dos Projetos de Assentamento;

CONSIDERANDO que o módulo fiscal do município de
Uberlândia é de 20,00 ha;

CONSIDERANDO que a média das parcelas familiares no
anteprojeto de parcelamento proposto para o PA Dom José Mauro é
de 14,0000 ha;

CONSIDERANDO que o anteprojeto de parcelamento do PA
Dom José Mauro foi elaborado por uma equipe técnica do IN-
CRA/MG, tendo como base PDA apresentado pela Empresa Agro-
lago;

CONSIDERANDO que o anteprojeto de parcelamento do PA
Dom José Mauro recebeu parecer técnico favorável, através da NOTA
TÉCNICA/INCRA/SR-06/OS 07/N.º 01 /13, folhas 136 e 137 do
processo 54170.000319/2013-35, emitida por Peritos Federais Agrá-
rios, integrantes da equipe técnica da ORDEM DE SERVIÇO/IN-
CRA/MG/GAB/Nº 07;

CONSIDERANDO que a NOTA TÉCNICA/INCRA/SR-
06/OS 07/N.º 01 /13, às folhas 136 e 137 do processo
54170.000319/2013-35, e o parecer técnico nela contido, foram aco-
lhidos pela Divisão de Desenvolvimento que aprovou no âmbito da-
quela Divisão o anteprojeto e a ampliação da capacidade de as-
sentamento do PA Dom José Mauro nela proposta;

CONSIDERANDO que a Divisão de Desenvolvimento en-
caminhou o processo 54170.000319/2013-35 ao Comitê de Decisão
Regional (CDR) recomendando a aprovação do anteprojeto de par-
celamento que define a capacidade de assentamento do PA Dom José
Mauro em 205 famílias;

CONSIDERANDO que o processo 54170.000319/2013-35
foi encaminhado ao Comitê de Decisão Regional (CDR) com base no
que dispõe o fluxo objeto do processo 54170.005843/2009-16, apro-
vado pelo CDR em reunião de nº 03/2010, de 19/04/2010;

CONSIDERANDO que o anteprojeto de parcelamento do PA
Dom José Mauro, propondo a demarcação de 205 lotes familiares,
foi, com base em todo o acima exposto, aprovado na reunião do CDR
de nº 04/2013, de 04/06/2013, resolve:

Art. 1º - Aprovar a proposta de ampliação da capacidade de
assentamento do PA Dom José Mauro de 200 para 205 famílias;

Art. 2º - Autorizar o Superintendente Regional a baixar Por-
taria para execução desta Resolução.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

DANILO DANIEL PRADO ARAÚJO
Coordenador do Comitê

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.
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SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 34, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO, SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR,
no uso das suas atribuições, especialmente as previstas no art. 7º da
Portaria nº 6/GM-MDIC, de 11 de janeiro de 2008, e tendo em vista
a subdelegação de competência de que trata a Portaria nº 134/SE-
MDIC, de 29 de novembro de 2006 e o disposto no Decreto nº 6.170,
de 25 de julho de 2007 e na Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012,
e na Lei nº 12.798, de 04 de abril de 2013, bem como as informações
constantes no Processo nº 52008.000034/2013-51, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a descentralização de créditos or-
çamentários e de respectivos recursos financeiros em favor do Mi-
nistério das Relações Exteriores - MRE, UG/Gestão 240005/00001,
tendo em vista custear o adiantamento/ressarcimento de despesas re-
ferentes às Missões Oficiais à Ásia e Oceania em 2013, na Clas-
sificação Funcional e Programática 23.693.2024.20ZO.0001 - Pro-
moção e Gestão do Comércio Exterior, Plano Orçamentário - PO
0002/Missões Comerciais, no valor de etapa inicial de R$ 11.800,00
(onze mil e oitocentos reais), bem como acréscimos requeridos e
justificados, inclusive de novas etapas, e eventuais ajustes decorrentes
de variação cambial e de programação, por meio de Despachos, nas
Naturezas de Despesa adequadas.

Art. 2º É vedada a utilização dos créditos orçamentários e
respectivos recursos financeiros descentralizados pelo Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - MDIC ao Mi-
nistério das Relações Exteriores - MRE para pagamento de despesas
fora do objeto desta descentralização e deverão ser restituídos os
saldos não utilizados, bem como aqueles resultantes de ajustes e
correções que venham a ser constatados.

Art. 3º Caberá à Assessoria Internacional - ASINT do Ga-
binete do Ministro - GM do Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior - MDIC exercer o acompanhamento das ati-
vidades referentes ao objetivo da descentralização de créditos or-
çamentários e respectivo repasse de recursos financeiros previstos no
art. 1º, de modo a apoiar e evidenciar sua boa e regular aplicação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIO CESAR DE ARAUJO NOGUEIRA

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 137, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no uso de suas atri-
buições, legais e regulamentares que lhe confere a Portaria MDIC nº
558, de 04 de junho de 2007, e tendo em vista o disposto no inciso
I do artigo 15 e no artigo 19 da Estrutura Regimental do Inmetro
aprovada pelo Decreto n° 6.275, de 28 de novembro de 2007, con-
siderando as informações e documentos constantes do processo In-
metro n.º 52600.016796/2013, resolve:

Modificar, por extensão, o escopo a que se refere à Portaria
Inmetro/Dimel n.º 398, de 04 de dezembro de 2008, que autoriza a
empresa Landis+Gyr Equipamentos de Medição Ltda., sob o código
número APR04, de acordo com as condições especificadas na íntegra
da Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/legislacao/pea

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 138, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuiçãos dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11,de 12 outubro
de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 236/1994; e,

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
nº 52600.001512/2013, apresentados por Ramuza Indústria e Co-
mércio de Balanças Ltda, resolve:

Incluir o modelo DP-35, de instrumento de pesagem, ele-
trônico, digital, classe de exatidão III, marca RAMUZA, na Portaria
Inmetro/Dimel nº 013/2004, de acordo com as condições especi-
ficadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No- 33, DE 20 DE JUNHO DE 2013

A SECRETÁRIA DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, em consonância com o disposto no Acordo sobre a
Implementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Co-
mércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15
de dezembro de 1994, promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de
dezembro de 1994 e o contido no Decreto no 1.602, de 23 de agosto
de 1995, especialmente o previsto nos arts. 3o e 39, e tendo em vista
o constante no Processo MDIC/SECEX 52100.006488/2011-15, de-
cide prorrogar por até seis meses, a partir de 20 de julho de 2013, o
prazo para conclusão da investigação de prática de dumping, de dano
à indústria doméstica e de relação causal entre esses, nas exportações
para o Brasil de pneus novos de borracha para automóveis de pas-
sageiros, comumente classificadas no item 4011.10.00 da Nomen-
clatura Comum do Mercosul - NCM, originárias da Coreia do Sul,
Taipé Chinês, Tailândia e Ucrânia, iniciada por intermédio da Circular
SECEX no 34, de 19 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da
União - D.O.U. de 20 de julho de 2012.

TATIANA LACERDA PRAZERES

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

COMITÊ DAS ATIVIDADES DE PESQUISA
E DESENVOLVIMENTO NA AMAZÔNIA

RESOLUÇÕES DE 25 DE MARÇO DE 2013

O COMITÊ DAS ATIVIDADES DE PESQUISA E DE-
SENVOLVIMENTO NA AMAZÔNIA - CAPDA, na sua 42° Reu-
nião Ordinária, realizada em 25 de março de 2013, em Manaus/Am,
aprovou as seguintes resoluções:

No- 1/2013 -Art. 1º Credenciar a FUNDAÇÃO AMAZONAS
SUSTENTÁVEL - FAS, estabelecimento em Manaus - AM, inscrito
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ nº 09.351.359/0001-88, para executar atividades de pesquisa e

desenvolvimento nos termos do disposto no inciso I do § 4º do art. 2º
da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991 e demais condições que
estabelece;

No- 2/2013 - Art. 1º Descredenciar, a pedido, o CURSO DE
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO DO INSTITUTO DE ENSINO SU-
PERIOR DE ARIQUEMES-CSI/IESUR/RO, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda-CNPJ nº
04.107.119/0001-19, como instituição habilitada à execução de ati-
vidades de pesquisa e desenvolvimento, para os fins previstos no
inciso I, § 4º, do art. 2º da Lei nº 8.387/91, subsidiado pelo Parecer
Técnico nº 72/2012-SAP/CGTEC/COART, de 14/11/2012, em razão
do não atendimento às exigências fixadas no item III, do art. 2º da
Resolução CAPDA nº 1°, de 10 de abril de 2007, que a credenciou e
demais condições que estabelece;

No- 3/2013 - Art. 1º Descredenciar a FUNDAÇÃO AMA-
ZÔNICA DE APOIO À PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TEC-
NOLÓGICO ANDRÉ NUNES COELHO-FANC, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda-CNPJ nº
05.471.871/0001-07, como instituição habilitada à execução de ati-
vidades de pesquisa e desenvolvimento, para os fins previstos no
inciso I, § 4º, do art. 2º da Lei nº 8.387/91, subsidiado pelo Relatório
de Avaliação de Desempenho nº 04/2012-SAP/CGTEC/COART, de
14/11/2012, em razão do não atendimento às exigências fixadas no
item III, do art. 2º da Resolução CAPDA nº 11, de 22 de agosto de
2003, que a credenciou e demais condições que estabelece;

No- 4/2013 -Aprova o Regimento Interno que regula o fun-
cionamento do Comitê das Atividades de Pesquisa e Desenvolvi-
mento na Amazônia-CAPDA. - Art. 1º Este Regimento Interno regula
o funcionamento do Comitê das Atividades de Pesquisa e Desen-
volvimento na Amazônia-CAPDA, conforme os arts. 26 e 27 do
Decreto nº 6008, de 29 de dezembro de 2006 e demais condições que
estabelece.

NELSON FUJIMOTO
Coordenador do Comitê

I - à existência de vagas na data de nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando

do provimento dos cargos, sobre a adequação orçamentária e fi-
nanceira da nova despesa com a Lei Orçamentária Anual e sua com-
patibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a
origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso pú-
blico será do Presidente do Conselho Administrativo de Defesa Eco-
nômica, a quem caberá baixar as respectivas normas, mediante a
publicação de editais, portarias ou outros atos administrativos.

Art. 4º O prazo para a publicação do edital de abertura de
inscrições para concurso público será de até seis meses, contado a
partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A realização do concurso público deverá
observar as disposições contidas no Decreto nº 6.944, de 21 de agosto
de 2009.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

C a rg o Nível de Escolaridade Quantidade
Analista Técnico-Administrativo NS 5
Bibliotecário NS 1
Contador NS 1
Economista NS 1
Agente Administrativo NI 18

To t a l 26

PORTARIA No- 217, DE 20 DE JUNHO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 11 do Decreto no 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a nomeação de dezesseis (16) candidatos
aprovados, e não convocados, no concurso público cuja realização foi
autorizada pela Portaria MP nº 267, de 25 de agosto de 2009, de nível
intermediário e superior, do Plano Especial de Cargos da Cultura para
o Quadro de Pessoal do Instituto Brasileiro de Museus - IBRAM,
conforme discriminado no Anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. O provimento dos cargos de que trata o
caput deverá ocorrer a partir do mês de junho de 2013, e está con-
dicionado:

I - à existência de vagas na data de nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a

adequação orçamentária e financeira da nova despesa à Lei Orça-
mentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes Or-
çamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem utiliza-
dos.

Art. 2º A responsabilidade pela verificação prévia das con-
dições para a nomeação dos candidatos aprovados no concurso pú-
blico será do Presidente do IBRAM, a quem caberá baixar as res-
pectivas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou outros
atos normativos necessários.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

C a rg o Nível Quantidade de Vagas
Analista I NS 5
Técnico em Assuntos Culturais NS 5
Técnico em Assuntos Educacionais NS 3
Assistente Técnico I NI 3

To t a l 16

PORTARIA Nº 218, DE 20 DE JUNHO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público e o pro-
vimento de cento e cinquenta e quatro (154) cargos do Plano Especial
de Cargos da Superintendência da Zona Franca de Manaus - Suframa,
conforme discriminado no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º O provimento dos cargos a que se refere o art. 1º
deverá ocorrer a partir de julho de 2013 e está condicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação;
II - à declaração do ordenador de despesa responsável, quan-

do do provimento dos referidos cargos, sobre a adequação orça-
mentária e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e
sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demons-
trando a origem dos recursos a serem utilizados; e

III - à substituição dos trabalhadores terceirizados que exe-
cutam atividades não previstas no Decreto nº 2.271, de 7 de julho de
1997, cujos nomes deverão constar de relação, a ser publicada pre-
viamente à nomeação dos candidatos aprovados, de acordo com o
disposto no art. 1º da Portaria Interministerial MP/CGU nº 494, de 18
de dezembro de 2009, o que implicará o remanejamento de dotações
orçamentárias de "Outras Despesas Correntes" para "Pessoal e En-
cargos Sociais", no montante equivalente ao custo dos cargos pro-
vidos, até que esta despesa esteja definitivamente incorporada aos
limites orçamentários anuais de pessoal e encargos sociais da Su-
frama.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA Nº 216, DE 20 DE JUNHO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e, tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público para o
provimento de vinte e seis (26) cargos do Plano Geral de Cargos do
Poder Executivo para o Quadro de Pessoal do Conselho Adminis-
trativo de Defesa Econômica - CADE, conforme discriminado no
Anexo a esta Portaria.

Art. 2º O provimento dos cargos a que se refere o caput
dependerá de prévia autorização do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão, e está condicionado:

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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Parágrafo único. O provimento dos cargos de que trata esta
Portaria terá como contrapartida a extinção de duzentos (200) postos
de trabalho terceirizados da Suframa, que estão em desacordo com a
legislação vigente, obedecendo ao disposto na Cláusula Quarta do Ter-
mo de Conciliação Judicial - Processo nº 00810-2006-017-10-00-7.

Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso pú-
blico será do Superintendente da Suframa, a quem caberá baixar as
respectivas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou
outros atos administrativos, de acordo com as disposições do Decreto
nº 6.944, de 21 de agosto de 2009.

Art. 4º O prazo para a publicação do edital de abertura do
concurso público será de até seis meses contados da data de pu-
blicação desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

C a rg o Nível de Escolaridade Quantidade
Administrador NS 5
Agente Administrativo NI 33
Analista de Sistema NS 1
Assistente Social NS 1
Bibliotecário NS 1
Contador NS 4
Economista NS 45
Engenheiro NS 45
Engenheiro Agrônomo NS 6
Engenheiro de Operações NS 7
Engenheiro Operacional NS 2
Técnico de Contabilidade NI 4

TO TA L 154

PORTARIA Nº 223, DE 20 DE JUNHO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art.1º Autorizar os órgãos e as entidades mencionados no
Anexo desta Portaria a nomear candidatos aprovados em concursos
públicos, observada a ordem de classificação, com a finalidade de
suprir vacâncias e desistências originadas dos próprios concursos vi-
gentes, ocorridas a partir de 1º de março de 2012, de acordo com os
quantitativos estabelecidos no Anexo.

Art. 2º O provimento dos cargos referidos no art. 1º está
condicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a

adequação orçamentária e financeira das novas despesas com a Lei
Orçamentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem uti-
lizados.

Art. 3º Os órgãos e entidades relacionados no Anexo deverão
publicar no Diário Oficial da União demonstrativo com a relação
nominal e respectivos códigos das vagas dos candidatos que deram
origem às vacâncias e desistências.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

Ó rg ã o C a rg o Va g a s
Ministério das Relações
Exteriores - MRE

Oficial de Chancelaria 1

Defensoria Pública da
União - DPU

Agente Administrativo 3

Analista Técnico-Administrativo 3
Instituto Brasileiro de Mu-
seus - IBRAM

Assistente Técnico I 2

Analista I - Administração 1
Analista I - Jornalismo 1
Analista I - Análise de Sistemas 1
Analista I - Contabilidade 1
Técnico em Assuntos Culturais - Ciências Humanas e
Sociais

1

Técnico em Assuntos Culturais - Biblioteconomia 1
Técnico em Assuntos Culturais - Sociologia 1
Técnico em Assuntos Educacionais 1
Técnico em Assuntos Culturais - Antropologia 1

To t a l 18

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 56, DE 20 DE JUNHO DE 2013

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em
vista o disposto no art. 8o, inciso II, alíneas "a" e "b", e § 1o, do
Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013, e a delegação de com-
petência de que trata o art. 3o, incisos I e II, da Portaria MP no 207,
de 31 de maio de 2013, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites constantes do Anexo I do De-
creto no 7.995, de 2 de maio de 2013, e ajustar o detalhamento
constante do Anexo V da Portaria MP nº 207, de 31 de maio de 2013,
na forma dos Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CÉLIA CORRÊA

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EM-
PENHO DO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMEN-
TO - PAC *

(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO V DA
PORTARIA MP No 207, DE 31 DE MAIO DE 2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

39000 Ministério dos Transportes 330.000.000
53000 Ministério da Integração Nacional 79.000.000
56000 Ministério das Cidades 1.450.000.000

TO TA L 1.859.000.000

(*) Inclui recursos de todas as fontes.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E
EMPENHO DO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCI-
MENTO - PAC *

(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO V DA
PORTARIA MP No 207, DE 31 DE MAIO DE 2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 1.859.000.000

TO TA L 1.859.000.000

(*) Inclui recursos de todas as fontes.

PORTARIA No- 57, DE 20 DE JUNHO DE 2013

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista o disposto no art. 8o, inciso II, alíneas "a" e "b", e § 1o, do Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013, e a delegação de competência de que
trata o art. 3o, incisos I e II, da Portaria MP no 207, de 31 de maio de 2013, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites constantes do Anexo I do Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013, e ajustar o detalhamento constante do Anexo I da Portaria MP nº 207, de 31 de maio de 2013, na forma dos
Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 207, DE 31 DE MAIO DE 2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

36000 Ministério da Saúde 502.500

TO TA L 502.500

Fontes: Todas as fontes, exceto 112, 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 207, DE 31 DE MAIO DE 2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

52000 Ministério da Defesa 502.500

TO TA L 502.500

Fontes: Todas as fontes, exceto 112, 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO PIAUÍ

PORTARIA No- 9, DE 14 DE JUNHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO PIAUÍ, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo artº
2, inciso II, alínea "c" da Portaria SPU nº 200, de 29 de junho de
2010, publicada no D.O.U nº 123, de 30 de junho de 2010, em
conformidade com o artigo 21 da Lei nº 11.483 de 31 de maio de
2007 e tendo em vista o disposto no artigo 6º do Decreto nº 6.018 de
22 de janeiro de 2007 e demais elementos que integram o Processo nº
04911.001086/2011-37, resolve:

Art. 1º Autorizar a CESSÃO PROVISÓRIA, à Companhia
Nacional de Abastecimento - CONAB, CNPJ nº 26.461.699/0386-68
do imóvel de propriedade da União oriundo da extinta Rede Fer-
roviária S/A - RFFSA, com área total de 12.258,57m² e benfeitorias,
sendo: dois galpões, um escritório e banheiro, situado na série sul da
rua Projetada, bairro São Raimundo, em Teresina - PI. Parte de um
todo maior, denominado Pátio de Manobras do Itararé, à altura do
quilometro, 458, da linha São Luis -Teresina, registrado sob n° 2.417,
fls. 118/v do Livro 2F, do Cartório do 1º Oficio de Notas e Registro
de Imóveis da Comarca de Teresina. Com as seguintes características:
O perímetro da poligonal do terreno começa no ponto P-01 de co-
ordenadas 748238,49; 9443742,31, que segue com o azimute de
121°14'12" e a distância 78,43 m, limitando-se com a serie sul da rua
projetada, até encontrar com o ponto P-02, deste ponto de coor-

denadas 748305,55; 9443701,64, segue-se com azimute de
204°22'14" e distância de 143,76 m, limitando-se com a serie poente
da rua projetada, até encontrar o ponto P-03, deste ponto de co-
ordenadas 748246,22; 9443570,69, segue-se com azimute de
296°01'47" e distância de 34,75m, limitando-se com área pertencente
a união (RFFSA), até encontrar o ponto P-04, deste ponto com co-
ordenadas 748214,99; 9443585,94, segue-se com azimute de
203º56'02" e distância de 11,98m, limitando-se com área pertencente
a união (RFFSA), até encontrar o ponto P-05, deste ponto com co-
ordenadas 748210,14; 944357499, segue-se com azimute de
296°09'48" e distância de 46,59 m, limitando-se com área pertencente
a união (RFFSA), até encontrar o ponto P-06, deste ponto com co-
ordenadas 748168,32; 9443595,53, com azimute de 25°32'56" e dis-
tância de 162,69 m, limitando-se com área pertencente a união (RFF-
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SA), até encontrar o ponto P-01, finalizando o levantamento, cujo
perímetro mede 478,20 m e cuja área encontrada foi de 12258,58 m²
ou 1,22 ha.

Art. 2º O imóvel a que se refere o artigo anterior, destina-se
à operacionalização da Unidade Armazenadora da CONAB, em uso
na cidade de Teresina.

Art. 3º A Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
fica obrigada a:

Fiscalizar e zelar para que sejam mantidas a destinação e o
interesse público, o uso e a integridade física do imóvel mencionado
no artigo 1º;

Permitir fiscalização periódica da SPU/PI;
Art. 4º Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria

não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 5º A presente Cessão Provisória terá validade até de-
cisão final no procedimento administrativo que tratar da cessão de
uso definitiva à CONAB.

Art. 6º A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato
especial, sem direito o cessionário a qualquer indenização, inclusive
por benfeitorias realizadas, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a
ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º desta Portaria, ou,
ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA CÉLIA COELHO MADEIRA VERAS

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

PORTARIA Nº 26, DE 15 DE MAIO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE SÃO PAULO - SPU/SP, no uso da competência
que lhe foi atribuída por meio da Portaria MP nº 612, de 28 de
dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº 250,
Seção 2, página 35, de 29 de dezembro de 2011, e pelo art. 2º, inciso
VII da Portaria nº 200, de 29 de junho de 2010, c/c art. 1º, inciso VII
da Portaria MP nº 211, publicada no DOU de 29 de abril de 2010, e
tendo em vista o disposto no art. 6º, Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de
dezembro de 1987 e demais elementos que integram o Processo de nº
04977.009470/2008-18, resolve:

Art. 1o Autorizar a Justiça Estadual do Estado de São Paulo,
em imóvel dominial da União no município do Guarujá, a efetuar
obras de cercamento e instalação de canteiro de obras para atividades
preliminares a construção do futuro Fórum da Justiça Estadual no
Guarujá;

Art. 2o O prazo da referida autorização será por tempo in-
determinado, válido a partir da publicação desta portaria.

Art. 3° Para a efetiva utilização do imóvel salientamos a
necessidade de lavratura do instrumento de cessão gratuita entre a
Justiça Estadual e a União;

Art. 4o A presente autorização não exime o interessado de
obter as demais licenças pertinentes às obras que serão executadas na
área, especialmente em relação aos órgãos ambientais, de acordo com
a legislação vigente, bem como não implica na constituição de direito
ou domínio sobre a área, ou a qualquer tipo de indenização.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA LUCIA DOS ANJOS

CANA DE BRASILIA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CATALINA
DANIELA GHERCIOIU Passaporte: 15081929, Processo:
46094018415201361 Empresa: ASSOCIACAO ESCOLA AMERI-
CANA DE BRASILIA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MATTHEW
MICHAEL HAJDUN Passaporte: 454665888, Processo:
46094016789201342 Empresa: ZYDUS NIKKHO FARMACEUTI-
CA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Kalpesh Vinodchandra Dave
Passaporte: G3679063, Processo: 46094018356201321 Empresa:
SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: SEBASTIEN BIBES Passaporte: 08AF52453,
Processo: 46094018538201301 Empresa: MINDRAY DO BRASIL -
COMERCIO E DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JING GAO Passaporte:
G52036840, Processo: 46094016715201314 Empresa: EMPA S/A
SERVICOS DE ENGENHARIA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LUIS
MIGUEL JESUS DOS MARTIRES Passaporte: M045150, Processo:
46215010583201395 Empresa: CONTERN-CONSTRUCOES E CO-
MERCIO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CARLOS MANUEL
BERNARDO ROSA Passaporte: M494462, Processo:
46094016712201372 Empresa: EMPA S/A SERVICOS DE ENGE-
NHARIA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MILTON FERREIRA RO-
DRIGUES Passaporte: J860700, Processo: 46094018535201369 Em-
presa: S.P BRASIL CONSTRUCAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: BYUNG JU KIM Passaporte: M91655677, Processo:
46094015462201353 Empresa: GE OIL & GAS DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GIUSEPPE BARAGATTI Passaporte:
YA4138863, Processo: 46217003245201387 Empresa: CMR BRASIL
PRODUCAO E COMERCIALIZACAO HORTOFRUTICOLA LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VICENTE JAVIER CASANOVA
RUBIO Passaporte: AB852950, Processo: 46094016816201387 Em-
presa: DOIS A ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: FILIPE JOSÉ OLIVEIRA DE AZAMBUJA
DIAS Passaporte: L922444, Processo: 46094016714201361 Empresa:
TECTRAN - TECNICOS EM TRANSPORTE LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Laura Gil Sanz Passaporte: AAG306533, Processo:
46094018411201383 Empresa: VDS TECNOLOGIA EM INFOR-
MATICA LTDA - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LUÍS MANUEL
MARGARIDO DA MOTA Passaporte: L139623, Processo:
46094018300201377 Empresa: ARTECHE EDC EQUIPAMENTOS
E SISTEMAS S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSE IGNACIO
VALBUENA ASTIAZARAIN Passaporte: AAG689154, Processo:
46094018541201316 Empresa: ESTALEIRO BRASA LTDA. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: CYRIL JACQUES EUGENE LEON Passa-
porte: 12DI41690, Processo: 46094016751201370 Empresa: ENEL
BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
CHIARA PALMISANI Passaporte: AA1491105, Processo:
46094017019201317 Empresa: KERRY DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: RODRIGO ANDRADE MORENO Passaporte:
G08620211, Processo: 46094018517201387 Empresa: ASSOCIA-
CAO ESCOLA GRADUADA DE SAO PAULO Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: JUSTIN ANTHONY PROPHET Passaporte: BA349770,
Processo: 46094019093201378 Empresa: AJINOMOTO DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: KEIJI TAKAHASHI Passaporte: TH8294355,
Processo: 46094016786201317 Empresa: ESCOLA PAN AMERICA-
NA DA BAHIA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DAVID ROBSON
GOW Passaporte: BA537979, Processo: 46094018609201367 Em-
presa: MALA PRONTA VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MATJAZ ZIDARIC Passaporte:
PB0603253, Processo: 46094018299201381 Empresa: ARTECHE
EDC EQUIPAMENTOS E SISTEMAS S/A Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: URKO LIZARRALDE SUAREZ Passaporte: BF407692,
Processo: 46094016720201319 Empresa: HINE DO BRASIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE HIDRAULICOS E PNEUMATICOS
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALBERTO GARCIA RODRI-
GUEZ Passaporte: AAB469194, Processo: 46094018412201328 Em-
presa: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: GRÉGOIRE MAXIME BERNARD CHEVA-
LIER Passaporte: 11CX49945, Processo: 46094016696201318 Em-
presa: ESCOLA AMERICANA DO RIO DE JANEIRO Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ELVIRA BOWE Passaporte: 664311008, Pro-
cesso: 46094018596201326 Empresa: SANCHEZ CANO LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Alfonso Jose Mendez Guillamon Passa-
porte: AAD832905, Processo: 46094016700201348 Empresa: ROTO
FRANK BRASIL TECNOLOGIA EM PORTAS E JANELAS LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MATTHIAS WOLFF Passaporte:
354605386, Processo: 46094018357201376 Empresa: ESTALEIRO
BRASFELS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CECILLE ORAYA-
NI ENRIQUEZ Passaporte: XX3809787, Processo:
46094016723201352 Empresa: MARTIFER - CONSTRUCOES ME-
TALICAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOÃO RICARDO DE
MELO PINHEIRO Passaporte: M501363, Processo:
46094018608201312 Empresa: MULTIGRAIN S.A. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: TAKAYUKI KOBAYASHI Passaporte: MS5731358,
Processo: 46094018434201398 Empresa: CGG DO BRASIL PAR-
TICIPACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CHEICK LU-
TUIMA SOUMARE Passaporte: 11AH49024, Processo:
46094018975201316 Empresa: DESJOYAUX CURITIBA - COMER-
CIO DE PISCINAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FRANCK
PIERRE FRANÇOIS LIMONNE Passaporte: 06AD46191, Processo:
46094018533201370 Empresa: NEXTEL TELECOMUNICACOES
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PHONG QUOC LE Passaporte:
444223595, Processo: 46094018316201380 Empresa: DAE-
MYOUNG BRASIL INSTALACOES ELETRICAS LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JAECHUL LEE Passaporte: M87043286, Pro-
cesso: 46094018315201335 Empresa: DAEMYOUNG BRASIL INS-
TALACOES ELETRICAS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: WO-
NYOUNG JANG Passaporte: GK1715045, Processo:
46094018320201348 Empresa: DAEMYOUNG BRASIL INSTALA-
COES ELETRICAS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MINSU

CHEONG Passaporte: M42696359, Processo: 46094018414201317
Empresa: ASSOCIACAO ESCOLA AMERICANA DE BRASILIA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: STEPHANIE RUTH DOMONDON
ALCANTARA Passaporte: EB5678941, Processo:
46094018539201347 Empresa: MITSUI ALIMENTOS LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: TAKUMA NAKANO Passaporte: MS7315153,
Processo: 46094018266201331 Empresa: MUSASHI DO BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KATSUYUKI HIRAKAWA Pas-
saporte: TK5766111, Processo: 46094018542201361 Empresa: SAM-
SUNG SDS LATIN AMERICA SOLUCOES EM TECNOLOGIA
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SUNG HWAN CHO Passaporte:
M48322284, Processo: 46094017922201388 Empresa: BLOOM-
BERG DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: GILAD JOSEPH SALOMON Passaporte:
424974409, Processo: 46094018331201328 Empresa: DONGYANG
CONSTRUCTION DO BRASIL CONSTRUTORA LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JIYEOL YU Passaporte: M3 3.793.332, Pro-
cesso: 46094018332201372 Empresa: DONGYANG CONSTRUC-
TION DO BRASIL CONSTRUTORA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: SUGEEN LEE Passaporte: GB 0.967.405, Processo:
46094018330201383 Empresa: DONGYANG CONSTRUCTION DO
BRASIL CONSTRUTORA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
YOUNGSUG JI Passaporte: M0 8.935.355, Processo:
46094018518201321 Empresa: EVERIS BRASIL CONSULTORIA
DE NEGOCIOS E TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA. Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ADOLFO JESUS CUENCA MORAL Pas-
saporte: XDA622968, Processo: 46094018201201395 Empresa: TDS
INFORMATICA S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSE ANTONIO
GONZALEZ GOMEZ Passaporte: G05032340, Processo:
46094019143201317 Empresa: BRAMACH DO BRASIL LTDA. -
ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VYACHESLAV SHUKHA Pas-
saporte: EK589077, Processo: 46094018104201301 Empresa: BMW
DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ESTHER KA-
THARINA LONDRIGO PIECHOTTKA Passaporte: C4JGY7H53,
Processo: 46094018271201343 Empresa: POSCO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
SUNG KANG Passaporte: M24147627, Processo:
46094018426201341 Empresa: EMILIANO EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES HOTELEIRAS SOCIEDADE LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: STEFANO IMPERA Passaporte: AA5387211,
Processo: 46094018325201371 Empresa: LLOYDS REGISTER DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LIN GONG Passaporte:
G44862204, Processo: 46094018326201315 Empresa: SCHLUM-
BERGER SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: DARIO OMAR BAQUEZEA RODRIGUEZ Passaporte:
1306683150, Processo: 46094018522201390 Empresa: JANAMESA
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: CASPAR NILSSON WOLF Passaporte: C3K6TLF81, Proces-
so: 46094018425201305 Empresa: IRIZAR BRASIL LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: MAITE MOZO IZAGUIRRE Passaporte:
BF626261, Processo: 46094018594201337 Empresa: A ASSOCIA-
CAO DA ESCOLA INTERNACIONAL DE CURITIBA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: OWAIN DON PHILLIPS Passaporte:
426475807, Processo: 46094018494201319 Empresa: ASSOCIACAO
INTERNACIONAL DE EDUCACAO DE BELO HORIZONTE Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Benjamin Croft Cell Passaporte:
429152935, Processo: 46094018358201311 Empresa: JOHNSON &
JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRO-
DUTOS PARA SAUDE LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Sa-
mantha Renault Passaporte: 501882127, Processo:
46094018360201390 Empresa: IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUI-
NAS E SERVICOS LIMITADA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MA-
RIA CELESTE REGALINI Passaporte: 29988718N, Processo:
46094018361201334 Empresa: IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUI-
NAS E SERVICOS LIMITADA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PABLO
MURTA Passaporte: 25791110N, Processo: 46094018728201310 Em-
presa: HITACHI AR CONDICIONADO DO BRASIL LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: YASUHISA YASUNAGA Passaporte: TZ
0.595.667, Processo: 46094018587201335 Empresa: LFB - HEMO-
DERIVADOS E BIOTECNOLOGIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: PASCAL JEAN PAUL PIED Passaporte: 04K157305, Pro-
cesso: 46094018809201310 Empresa: TELEFONICA BRASIL S.A.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FILIP MARAK Passaporte: 38988626,
Processo: 46094018573201311 Empresa: ASSOCIACAO AMIGOS
DA VIDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARCO FRANCESCO RE-
NATO LOIODICE Passaporte: AA2867647, Processo:
46094018574201366 Empresa: HALLIBURTON SERVICOS LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YARIB HARO FERNANDEZ Passa-
porte: G04277392, Processo: 46094018841201303 Empresa: STRU-
NOR CONSTRUCOES DE FACHADAS E ESTRUTURAS, IM-
PORTACAO E EXPORTACAO EIRELI - EPP Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: VICTOR MANUEL ARRIERO MORENO Passaporte:
AAE605786, Processo: 46094018950201312 Empresa: STRUNOR
CONSTRUCOES DE FACHADAS E ESTRUTURAS, IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO EIRELI - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
LORENZO FERNANDEZ ALONSO Passaporte: AAC968435, Pro-
cesso: 46094018586201391 Empresa: POLITEC TECNOLOGIA DA
INFORMACAO S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARTA RAMOS
LLETJOS Passaporte: AAC853954, Processo: 46094018593201392
Empresa: ASSOCIACAO ESCOLA PANAMERICANA DE PORTO
ALEGRE Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Joanna Agata Kwiatkowski
Passaporte: BA704375, Processo: 46094018948201343 Empresa: AS-
SOCIACAO CULTURAL PANORAMA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
CATARINA ALEXANDRA LOUREIRO DE FARIA SARAIVA Pas-
saporte: L450238, Processo: 46094018492201311 Empresa: IMCOPA
- IMPORTACAO, EXPORTACAO E INDUSTRIA DE OLEOS S.A.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SVEN OVE GUNNAR AXELSSON
Passaporte: 83015806, Processo: 46094018679201315 Empresa:
ERICSSON TELECOMUNICACOES S A. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: HICHAM CHAOUI ELFAIZ Passaporte: BA415869, Processo:

GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 20 de junho de 2013

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho,cons-
tantes do(s) ofício(s) ao MRE nº 0366/2013 de 17/06/2013,
0370/2013 de 18/06/2013 e 0371/2013 de 19/06/2013, respectiva-
mente:

Temporário - Com Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 46094017059201369 Empresa: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO DE JANEIRO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
RAFFAELE DE GIORGI Passaporte: AA0907720.

Temporário - Com Contrato - RN 94 - Resolução Normativa,
de 16/03/2011:

Processo: 46094011470201321 Empresa: AKRETION LT-
DA - ME Prazo: 6 Mês(es) Estrangeiro: Florian Sylvain Quentin da
Costa de Matos Passaporte: 11AT96987, Processo:
46094020207201322 Empresa: DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
CONSULTORES LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: GREGORY
CONSTANTINE SUTER Passaporte: 465140162.

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 46207003001201313 Empresa: CENTRO EDU-
CACIONAL LEONARDO DA VINCI S/S LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: LAURA CYNTHIA PARKER-NOYES Passaporte:
488110240, Processo: 46094012166201309 Empresa: BASF SA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JÜRGEN GERHARD MICHAEL
HANDWERKER Passaporte: C32H8KWN2, Processo:
46094016877201344 Empresa: MCAFEE DO BRASIL COMERCIO
DE SOFTWARE LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TIMOTHY
FRANCIS HANKINS JR Passaporte: 135010931, Processo:
46094018114201338 Empresa: ASSOCIACAO ESCOLA AMERI-
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46094018696201352 Empresa: PREDIAL SUZANENSE CONS-
TRUCOES E INCORPORACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: FRANCISCO JOSE CAMPOS PEREZ Passaporte:
AAD293728, Processo: 46094018969201369 Empresa: GEOBRITO
SONDAGENS S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PEDRO MANUEL
POEIRAS MAXIMINO Passaporte: L649080, Processo:
46094019109201342 Empresa: STK SISTEMAS DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSE ANTONIO RAUSELL TAMAYO
Passaporte: AAG310644.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004:

Processo: 46094015706201306 Empresa: ATN HOLZEL DO
BRASIL SERVICOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANDREE
JENS BEHNKE Passaporte: C7Y7PXHWM, Processo:
46094015708201397 Empresa: ATN HOLZEL DO BRASIL SER-
VICOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DANIEL ZSCHOPPE
Passaporte: CCRLVMGZ6, Processo: 46094015701201375 Empresa:
ATN HOLZEL DO BRASIL SERVICOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: HAGEN NEUGEBAUER Passaporte: 579900034, Pro-
cesso: 46094015702201310 Empresa: ATN HOLZEL DO BRASIL
SERVICOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOERN LASSAHN
Passaporte: CCVYT1WTN, Processo: 46094015699201334 Empresa:
ATN HOLZEL DO BRASIL SERVICOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: REINHARD KURT GÄHLER Passaporte:
C7YNMZ0C6, Processo: 46094015700201321 Empresa: ATN HOL-
ZEL DO BRASIL SERVICOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
MARIO SCHÜLER Passaporte: CCLL1F6V8, Processo:
46094015707201342 Empresa: ATN HOLZEL DO BRASIL SER-
VICOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JENS WOCKATZ Pas-
saporte: CCG602362, Processo: 46094015457201341 Empresa: AUT
SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: DOUGLAS JAMES LAKIN Passaporte: 486702308, Pro-
cesso: 46094015032201331 Empresa: WARTSILA BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HARRY HAUGE Passaporte:
26516176, Processo: 46215010063201382 Empresa: DVM BRASIL
CONSTRUCOES LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: RAFAEL
JOSE RAMOS ANTUNES Passaporte: M485092, Processo:
46215010479201309 Empresa: DVM BRASIL CONSTRUCOES LT-
DA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: CARLOS MANUEL RODRI-
GUES DE SOUSA Passaporte: M485093, Processo:
46094015273201381 Empresa: LAYNE DO BRASIL SONDAGENS
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOSEPH DAVID WURZ Pas-
saporte: BA314707, Processo: 46094013139201345 Empresa: LANIK
DO BRASIL ENGENHARIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
FRANCISCO JAVIER ARRANZ GALAN Passaporte: AAF821188,
Processo: 46094016563201341 Empresa: STEP CONSOLIDATED
DO BRASIL PROJETOS ESPECIALIZADOS E SERVICOS
OFFSHORE LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARIAN TUDOR
Passaporte: 15150832, Processo: 46094015668201383 Empresa: USI-
NAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS Pra-
zo: até 03/12/2013 Estrangeiro: JAKUB GROSEK Passaporte:
P0965038, Processo: 46094015761201398 Empresa: COMPANHIA
INTEGRADA TEXTIL DE PERNAMBUCO - CITEPE Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: NICHOLAS WAYNE HARRE Passaporte:
X4954596, Processo: 46094015763201387 Empresa: METSO AU-
TOMATION DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Petri
Sakari Malmivaara Passaporte: PN3732780, Processo:
46094015762201332 Empresa: COMPANHIA INTEGRADA TEX-
TIL DE PERNAMBUCO - CITEPE Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
RETO SANDMEIER Passaporte: X1715371, Processo:
46094015759201319 Empresa: COMPANHIA INTEGRADA TEX-
TIL DE PERNAMBUCO - CITEPE Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
STEPHAN SCHMIDT Passaporte: C4YLX5GRR, Processo:
46094015760201343 Empresa: COMPANHIA INTEGRADA TEX-
TIL DE PERNAMBUCO - CITEPE Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
THOMAS SABATHY Passaporte: X3511910, Processo:
46094016488201319 Empresa: LANIK DO BRASIL ENGENHARIA
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HUMBERTO DE OLIVEIRA
Passaporte: M332963, Processo: 46094015480201335 Empresa:
AXESS DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANDREW
ALEXANDER CARRIE Passaporte: 800901106, Processo:
46094016070201310 Empresa: AVANTI BRASIL SISTEMAS EO-
LICOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MANUEL BRANA TU-
NAS Passaporte: BF587659, Processo: 46094018374201311 Empre-
sa: MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: ATSUSHI NAKAJIMA Passaporte:
TG7909060, Processo: 46094019085201321 Empresa: HATCH DO
BRASIL LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: ROBERT DAVID
RAND Passaporte: BA377369, Processo: 46094019426201369 Em-
presa: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL Prazo: até
11/01/2014 Estrangeiro: Xingwu Huang Passaporte: E12568031, Pro-
cesso: 46094017096201377 Empresa: GENERAL ELECTRIC
ENERGY DO BRASIL - EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE
ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Derek Stanley Martin
Passaporte: 402897395, Processo: 46094017097201311 Empresa:
GENERAL ELECTRIC ENERGY DO BRASIL - EQUIPAMENTOS
E SERVICOS DE ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
Graeme Robert Scott Passaporte: 403139918, Processo:
46094018976201361 Empresa: BRASFOND FUNDACOES ESPE-
CIAIS S A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GONÇALO ANTÓNIO DE
ARAÚJO COSTA Passaporte: M338992, Processo:
46094018978201350 Empresa: BRASFOND FUNDACOES ESPE-
CIAIS S A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOÃO MIGUEL BRANCO
DE BRITO Passaporte: M442983, Processo: 46094019106201317
Empresa: EMBRAER S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOSE AN-
TONIO BARRERO MUÑOZ Passaporte: AAB416711, Processo:
46094019242201307 Empresa: IBERDROLA CONSTRUCAO E
SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JUAN DE ANDRES
GARCIA Passaporte: AAE353175, Processo: 46094018922201303
Empresa: BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s)

Estrangeiro: ANDRE RODRIGUE Passaporte: QA0098019, Proces-
so: 46094018373201369 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MICHAEL
BRIAN WALSH Passaporte: 407632700, Processo:
46094018372201314 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: STEVEN
GREGORY JENNINGS Passaporte: 465646193, Processo:
46094018723201397 Empresa: BERNECK S.A. PAINEIS E SER-
RADOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHARLES POMERLEAU
Passaporte: WP545880, Processo: 46094018720201353 Empresa:
BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: DANIEL CHOUINARD Passaporte: WJ651339, Processo:
46094018725201386 Empresa: BERNECK S.A. PAINEIS E SER-
RADOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DANIEL LEVESQUE Pas-
saporte: WF670298, Processo: 46094018927201328 Empresa: BER-
NECK S.A. PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
ERIC PAGEAU Passaporte: WP584050, Processo:
46094018926201383 Empresa: BERNECK S.A. PAINEIS E SER-
RADOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ERIC VEZINA Passaporte:
WM768602, Processo: 46094018906201311 Empresa: BERNECK
S.A. PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ERIC
PIERRE BELANGER Passaporte: QH240209, Processo:
46094018904201313 Empresa: BERNECK S.A. PAINEIS E SER-
RADOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FRANCIS BOUTIN Passa-
porte: WA303808, Processo: 46094018726201321 Empresa: BERNE-
CK S.A. PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
JEAN CHARLES VACHON Passaporte: QC428557, Processo:
46094018932201331 Empresa: BERNECK S.A. PAINEIS E SER-
RADOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JESSY TREMBLAY Passa-
porte: QF510017, Processo: 46094018702201371 Empresa: BERNE-
CK S.A. PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JIM-
MY BERNARD Passaporte: WH507882, Processo:
46094018713201351 Empresa: BERNECK S.A. PAINEIS E SER-
RADOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KAREL VACHON Passaporte:
QD061881, Processo: 46094018910201371 Empresa: BERNECK
S.A. PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARIO
CHAREST Passaporte: WH931732, Processo: 46094018913201312
Empresa: BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: MICHAEL HEBERT THERRIEN Passaporte:
WN369004, Processo: 46094018710201318 Empresa: BERNECK
S.A. PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MICHEL
LESSARD Passaporte: QG966896, Processo: 46094017102201396
Empresa: GENERAL ELECTRIC ENERGY DO BRASIL - EQUI-
PAMENTOS E SERVICOS DE ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: Ross Daniel Blair Toner Passaporte: 502278060, Pro-
cesso: 46094017100201305 Empresa: GENERAL ELECTRIC
ENERGY DO BRASIL - EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE
ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Stephen John Camp-
bell Passaporte: 107249484, Processo: 46094019776201325 Empresa:
ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: SUDHEER HARIHALLI SHARMA Passaporte: F8340373,
Processo: 46094019039201322 Empresa: OPMAR SERVICOS MA-
RITIMOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BRION MITCHELL
BAKER Passaporte: 447435227, Processo: 46094018916201348 Em-
presa: BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: MICHEL SICARD Passaporte: QD083045, Processo:
46094018931201396 Empresa: BERNECK S.A. PAINEIS E SER-
RADOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PATRICK LEBLANC Pas-
saporte: WF668369, Processo: 46094018930201341 Empresa: BER-
NECK S.A. PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
PIERRE LUC NADEAU Passaporte: QC480822, Processo:
46094018928201372 Empresa: BERNECK S.A. PAINEIS E SER-
RADOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RONALD LEE ZIMMERMAN
Passaporte: 405176941, Processo: 46094018915201301 Empresa:
BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: STEVE POULIOT Passaporte: QG726730, Processo:
46094018715201341 Empresa: BERNECK S.A. PAINEIS E SER-
RADOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SYLVAIN CHAMPAGNE Pas-
saporte: WM697292, Processo: 46094018369201309 Empresa: MO-
DEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: BRENT ALAN SALYER Passaporte:
463037271, Processo: 46094018717201330 Empresa: BERNECK
S.A. PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MICHEL
RHEAUME Passaporte: WM736172, Processo: 46094017951201340
Empresa: DURATEX S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WALTER
NORBERT STRZODA Passaporte: C7132YTY7, Processo:
46094019055201315 Empresa: COMPANHIA SIDERURGICA NA-
CIONAL Prazo: até 14/01/2014 Estrangeiro: YINGMING XIE Pas-
saporte: E13260259, Processo: 46094019054201371 Empresa: COM-
PANHIA SIDERURGICA NACIONAL Prazo: até 14/01/2014 Es-
trangeiro: XINCHENG WANG Passaporte: E12568563, Processo:
46094019053201326 Empresa: COMPANHIA SIDERURGICA NA-
CIONAL Prazo: até 14/01/2014 Estrangeiro: YUDONG WANG Pas-
saporte: E12568030, Processo: 46094018379201336 Empresa: MO-
DEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: LEONG KOK SOON Passaporte: E3457699F,
Processo: 46094018512201354 Empresa: LANIK DO BRASIL EN-
GENHARIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOAQUIM JOSÉ
DA SILVA BARBOSA Passaporte: M304800, Processo:
46094019569201371 Empresa: SIEMENS LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: HARALD SCHÜTZE Passaporte: C7NJ3H3WG, Pro-
cesso: 46094019324201343 Empresa: TAP MANUTENCAO E EN-
GENHARIA BRASIL S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Pedro Serra
Pires Santana Passaporte: L598352, Processo: 46094019616201386
Empresa: MYOUNG SHIN FABRICANTE DE CARROCERIA AU-
TOMOTIVA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JAEHYUK HUR
Passaporte: M40936290, Processo: 46094019101201386 Empresa:
METSO PAPER SOUTH AMERICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: MATTI ILMARI EKMAN Passaporte: PK1106902, Pro-
cesso: 46094019889201321 Empresa: SOLVAY DO BRASIL LTDA.

Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: VANNI ERMINI Passaporte:
YA1056166, Processo: 46094018482201386 Empresa: VALLOUREC
& SUMITOMO TUBOS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: Noriaki Hirao Passaporte: TH1400032, Processo:
46094018481201331 Empresa: VALLOUREC & SUMITOMO TU-
BOS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Kenya Kobata
Passaporte: TK9035891, Processo: 46094018480201397 Empresa:
VALLOUREC & SUMITOMO TUBOS DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Mikio Oda Passaporte: TK9035902, Processo:
46094018479201362 Empresa: VALLOUREC & SUMITOMO TU-
BOS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Shingo Ue-
kubo Passaporte: TH0171733, Processo: 46094018478201318 Em-
presa: VALLOUREC & SUMITOMO TUBOS DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Masafumi Matsuo Passaporte:
TK8798073, Processo: 46094018477201373 Empresa: VALLOUREC
& SUMITOMO TUBOS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: Isamu Taniguchi Passaporte: TK8798070, Processo:
46094018476201329 Empresa: VALLOUREC & SUMITOMO TU-
BOS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TAKUMI
NAKAMURA Passaporte: TG5193600, Processo:
46094018475201384 Empresa: VALLOUREC & SUMITOMO TU-
BOS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Keijiro Okada
Passaporte: TH9956691, Processo: 46094018474201330 Empresa:
VALLOUREC & SUMITOMO TUBOS DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Kazuya Hashizume Passaporte: TG6732215, Pro-
cesso: 46094018473201395 Empresa: VALLOUREC & SUMITOMO
TUBOS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Atsushi
Kubota Passaporte: TK8843860, Processo: 46094018472201341 Em-
presa: VALLOUREC & SUMITOMO TUBOS DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Mitsunobu Yoshida Passaporte:
TK8797645, Processo: 46094018671201359 Empresa: KRONES DO
BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ALEXANDER SEI-
FERT Passaporte: C5LTR4Y4N, Processo: 46094019345201369 Em-
presa: MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ZHIZHONG GU Passaporte:
G36858589, Processo: 46094019344201314 Empresa: MODEC SER-
VICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: GUANGJIAN HU Passaporte: G46520996, Processo:
46094018833201359 Empresa: FURUKAWA INDUSTRIAL SA
PRODUTOS ELETRICOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ALEXAN-
DER BACANI CRUZ Passaporte: EB0752856, Processo:
46094019346201311 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WEI LIU
Passaporte: G35981033, Processo: 46094018830201315 Empresa:
FURUKAWA INDUSTRIAL SA PRODUTOS ELETRICOS Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: OLIVER YALONG PARUMOG Passaporte:
XX3578551, Processo: 46094019343201370 Empresa: MODEC
SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: RAJENDRAN RAMASAMY Passaporte: J4514301,
Processo: 46094018793201345 Empresa: PROCTER & GAMBLE
DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: THOMAS HARALD
ALFRED MERTEN Passaporte: C3FK11HLG, Processo:
46094019052201381 Empresa: GEOMECANICA S A TECNOLO-
GIA DE SOLOS ROCHAS E MATERIAIS Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: MIGUEL GRACILIANO CORDEIRO MELO CABRAL
Passaporte: H402840, Processo: 46094018837201337 Empresa: FU-
RUKAWA INDUSTRIAL SA PRODUTOS ELETRICOS Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: RAUL MALALUAN BARGO Passaporte:
EB3211343, Processo: 46094018839201326 Empresa: FURUKAWA
INDUSTRIAL SA PRODUTOS ELETRICOS Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: REYNALDO DELOS REYES LAVARIAS Passaporte:
EB6095555, Processo: 46094018672201301 Empresa: KRONES DO
BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANDREAS TRAU-
TLOFF Passaporte: C5M38KT4Z, Processo: 46094018836201392
Empresa: FURUKAWA INDUSTRIAL SA PRODUTOS ELETRI-
COS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RODERICK ABONIN BUAL
Passaporte: EB3209309, Processo: 46094018834201301 Empresa:
FURUKAWA INDUSTRIAL SA PRODUTOS ELETRICOS Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: JOSE JR MENDOZA VIVAS Passaporte:
EB3507724, Processo: 46094018829201391 Empresa: FURUKAWA
INDUSTRIAL SA PRODUTOS ELETRICOS Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: BILLY RAMOS CRUZ Passaporte: EB5047912, Processo:
46094018924201394 Empresa: DAVID ALEJANDRO CRUZ PE-
RALTA - ME Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JUAN RICARDO CRUZ
MOREIRA Passaporte: C703687, Processo: 46094018831201360
Empresa: FURUKAWA INDUSTRIAL SA PRODUTOS ELETRI-
COS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RANDE CAPITAN SENTE Pas-
saporte: EB4394762, Processo: 46094018844201339 Empresa: FU-
RUKAWA INDUSTRIAL SA PRODUTOS ELETRICOS Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: MONIROL KUPA TILUS Passaporte:
EB3417397, Processo: 46094018835201348 Empresa: FURUKAWA
INDUSTRIAL SA PRODUTOS ELETRICOS Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: MARIO CANONO LAXAMANA Passaporte: EB4309489,
Processo: 46094018840201351 Empresa: FURUKAWA INDUS-
TRIAL SA PRODUTOS ELETRICOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
CARLOS ATANACIO DE LA CRUZ Passaporte: EB3073685, Pro-
cesso: 46094018845201383 Empresa: FURUKAWA INDUSTRIAL
SA PRODUTOS ELETRICOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MI-
CHAEL SANTIANO RODRIGUEZ Passaporte: EB0499189, Proces-
so: 46094019678201398 Empresa: TATA CONSULTANCY SERVI-
CES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ABHIJIT
RAY Passaporte: Z2155137, Processo: 46094019680201367 Empre-
sa: TATA CONSULTANCY SERVICES DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: ABHISHEK MALIK Passaporte: F2797747, Pro-
cesso: 46094018832201312 Empresa: FURUKAWA INDUSTRIAL
SA PRODUTOS ELETRICOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SAMMY
CASTRO BALAGTAS Passaporte: EB3379011, Processo:
46094019545201311 Empresa: ROLLS-ROYCE BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TOMI TAPANI VALLI Passaporte:
PB0253657, Processo: 46094019338201367 Empresa: OCP OBRAS
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CIVIS E PUBLICAS BRASIL LTDA - ME Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: VITORINO DA SILVA MOREIRA Passaporte: M115258,
Processo: 46094018849201361 Empresa: GUARDIAN DO BRASIL
VIDROS PLANOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SCOTT AN-
DREW MILLER PLATT Passaporte: 221738611, Processo:
46094018838201381 Empresa: FURUKAWA INDUSTRIAL SA
PRODUTOS ELETRICOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RAMIL
PEORO REGIDOR Passaporte: EB3366468, Processo:
46094019492201339 Empresa: HORNBECK OFFSHORE NAVE-
GACAO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DANIEL LINH
NGUYEN Passaporte: 479480718, Processo: 46094019424201370
Empresa: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL Prazo: até
11/01/2014 Estrangeiro: HONGFEI XU Passaporte: E13260261, Pro-
cesso: 46094019427201311 Empresa: COMPANHIA SIDERURGI-
CA NACIONAL Prazo: até 11/01/2014 Estrangeiro: Jilong Zhang
Passaporte: E12568747, Processo: 46094019431201371 Empresa:
COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: WEI ZHANG Passaporte: E14296291, Processo:
46094019099201345 Empresa: KRONES DO BRASIL LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: FRANCISCO JAVIER CARRERA RIVERA
Passaporte: 105154127, Processo: 46094019350201371 Empresa:
MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: KATSUHIRO ARAKI Passaporte: TH9233267,
Processo: 46094019079201374 Empresa: SISTEMAS DE ENSINO
UNO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LUIS JAVIER MEN-
DOZA GUZMAN Passaporte: G04800657, Processo:
46094019351201316 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ROLAND HO
SEE MENG Passaporte: E1985260N, Processo: 46094019084201387
Empresa: SISTEMAS DE ENSINO UNO LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: JOSUE ALEJANDRO RANGEL ORTIZ Passaporte:
G06647570, Processo: 46094019080201307 Empresa: SISTEMAS
DE ENSINO UNO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JESSICA
MARIA GONZALEZ SALGADO Passaporte: 410009110, Processo:
46094019081201343 Empresa: SISTEMAS DE ENSINO UNO LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DAVID MARTINEZ MUJICA Pas-
saporte: G06720942, Processo: 46094019083201332 Empresa: SIS-
TEMAS DE ENSINO UNO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
JAIME ARTURO GONZALEZ MONTAUT Passaporte: G08966876,
Processo: 46094019428201358 Empresa: COMPANHIA SIDERUR-
GICA NACIONAL Prazo: até 11/01/2014 Estrangeiro: Zhiren Zhang
Passaporte: E12568725, Processo: 46094019157201331 Empresa:
SISTEMAS DE ENSINO UNO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
ADRIANA SANZ FERNANDEZ Passaporte: G05139554, Processo:
46094019430201327 Empresa: COMPANHIA SIDERURGICA NA-
CIONAL Prazo: até 11/01/2014 Estrangeiro: Jun Zhu Passaporte:
E13260254, Processo: 46094019082201398 Empresa: SISTEMAS
DE ENSINO UNO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ADRIAN
OSKAM ROUX Passaporte: 07330049965, Processo:
46094019494201328 Empresa: WEATHERFORD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HECTOR RODOL-
FO DEL VALLE AVILA Passaporte: 25506630N, Processo:
46094018962201347 Empresa: HONEYWELL DO BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Kyle robert Davis Passaporte:
496436299, Processo: 46094018961201301 Empresa: GENERAL
ELECTRIC ENERGY DO BRASIL - EQUIPAMENTOS E SER-
VICOS DE ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Andrew
Ian Clarkson Passaporte: 402479224, Processo: 46094019243201343
Empresa: WEATHERFORD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CRAIG MELVIN RUNAAS Passaporte:
134583677, Processo: 46094019244201398 Empresa: WEATHER-
FORD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: JASON DANIEL ROOPAN Passaporte: TA308299, Processo:
46094019245201332 Empresa: WEATHERFORD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SATESH GOSEIN
Passaporte: TA685562, Processo: 46094018949201398 Empresa:
PORTO DO PECEM GERACAO DE ENERGIA S/A Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: MANUEL DA SILVA CARDOSO Passaporte:
M418016, Processo: 46094019015201373 Empresa: RIGNET SER-
VICOS DE TELECOMUNICACOES BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: GLEN M DAVIDSON Passaporte: 489357265,
Processo: 46094019160201354 Empresa: HSBC SOFTWARE DE-
VELOPMENT (BRASIL) - PRESTACAO DE SERVICOS TECNO-
LOGICOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MAHESH KOLAM-
KAR Passaporte: J8894473, Processo: 46094019021201321 Empresa:
PORTO DO PECEM GERACAO DE ENERGIA S/A Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: ANTONIO MANUEL DOS SANTOS SEQUEI-
RA Passaporte: G776832, Processo: 46094019342201325 Empresa:
MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: MD SOUFIYAND HAFZAINIZAM CHIN Pas-
saporte: H20633698, Processo: 46094019895201388 Empresa: EM-
BRAER S.A. Prazo: até 28/02/2014 Estrangeiro: JERRY LEE OS-
BORNE Passaporte: 484120041, Processo: 46094019416201323 Em-
presa: ON/OFF MANUFATURA E COMERCIO DE VALVULAS
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SEE WENG SHENG Passa-
porte: E3704677K, Processo: 46094019347201358 Empresa: MO-
DEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: JEFFRY ANDAL GARCIA Passaporte:
EB6850563, Processo: 46094019388201344 Empresa: SARPEL
BRASIL INSTALACOES E SERVICOS ELETRICOS LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: MODESTO JOSE LOPEZ VAZQUEZ Pas-
saporte: AAF548816, Processo: 46094019200201368 Empresa:
HSBC SOFTWARE DEVELOPMENT (BRASIL) - PRESTACAO
DE SERVICOS TECNOLOGICOS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: MILIND DINAKAR VANI Passaporte: K1934073, Processo:
46212006093201314 Empresa: SUMITOMO RUBBER DO BRASIL
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Ichiro Yoshida Passaporte:
TK4312893, Processo: 46212006092201370 Empresa: SUMITOMO
RUBBER DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Toshio
Konno Passaporte: TG7819487, Processo: 46094019241201354 Em-

presa: IBERDROLA CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: JOSE ALFONSO TRUCHADO GARCIA Pas-
saporte: BF214315, Processo: 46094019380201388 Empresa: DER-
RICK DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
PHILIP MARK CANNON Passaporte: 507599661, Processo:
46094019406201398 Empresa: METSO PAPER SOUTH AMERICA
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SEPPO JUHANI PUHTILA Pas-
saporte: PR3666115, Processo: 46094019377201364 Empresa: DER-
RICK DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
PAUL ANTHONY WEBB Passaporte: 761257818, Processo:
46094019681201310 Empresa: TATA CONSULTANCY SERVICES
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PADMALOCHAN
PANIGRAHI Passaporte: G5778160, Processo: 46094019379201353
Empresa: DERRICK DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: LEWIS DAREN CLAYTON Passaporte:
099123874, Processo: 46094019378201317 Empresa: DERRICK DO
BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DUCAN
STONE Passaporte: 504541551, Processo: 46094019488201371 Em-
presa: BP ENERGY DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: CHARLES DAVID GILBERTSON Passaporte: 500815480,
Processo: 46094019485201337 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL
SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GARRY MARNIE
HENDERSON Passaporte: 210889303, Processo:
46094019489201315 Empresa: BP ENERGY DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTIAN JOHN NOLL IV Pas-
saporte: 483770755, Processo: 46094019883201353 Empresa: HITA-
CHI-MYCOM MANUTENCAO E SOLUCOES LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: YUKI TANABE Passaporte: TH9296638, Pro-
cesso: 46094019762201310 Empresa: ESTALEIRO BRASA LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: THADEU ATIENZA CASTOR Pas-
saporte: EB3043828, Processo: 46094020021201373 Empresa: MO-
DEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: ANDREW WONG LOONG HENG Passaporte:
E3866164E, Processo: 46094020015201316 Empresa: MODEC SER-
VICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: TIUN ENG ANN Passaporte: A30064482, Processo:
46094019653201394 Empresa: XYPD DO BRASIL EMBALAGENS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BO-WEI ZHENG Passaporte:
307189079, Processo: 46094019899201366 Empresa: ZTE DO BRA-
SIL, INDUSTRIA, COMERCIO, SERVICOS E PARTICIPACOES
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ZHIJIN HUANG Passaporte:
G47512575, Processo: 46094019890201355 Empresa: METSO PA-
PER SOUTH AMERICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HEN-
RY OLOF BLOM Passaporte: PN7153381, Processo:
46094019532201342 Empresa: HONEYWELL DO BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Aaron Eugene Warriner Passaporte:
454193158, Processo: 46094019891201308 Empresa: METSO PA-
PER SOUTH AMERICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TOM-
MI TAPANI KYLAENIEMI Passaporte: PV1841943, Processo:
46094019599201387 Empresa: CHEVRON BRASIL PETROLEO
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTA SOUTULLO MUS-
GROVE Passaporte: 468729261, Processo: 46094020022201318 Em-
presa: MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: NG CHOON MIN Passaporte: A
24300390, Processo: 46094019782201382 Empresa: BAKER
HUGHES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ADAM
JOHN CRANFIELD Passaporte: E4088993, Processo:
46094019652201340 Empresa: HSBC SOFTWARE DEVELOP-
MENT (BRASIL) - PRESTACAO DE SERVICOS TECNOLOGI-
COS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JAYCHANDRAN PA-
RAMESWARAN NAIR Passaporte: J4481995, Processo:
46094019588201305 Empresa: STATOIL BRASIL OLEO E GAS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JON ARE HVALBYE Passa-
porte: 27002864, Processo: 46094019735201339 Empresa: CHE-
VRON BRASIL PETROLEO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
OLUGBENGA ESAN Passaporte: BA383450, Processo:
46094019714201313 Empresa: GOODYEAR DO BRASIL PRODU-
TOS DE BORRACHA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SIEG-
FRIEDRICHARD WERNER WEINSHEIMER Passaporte:
C2290GX90, Processo: 46094019715201368 Empresa: GOODYEAR
DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: DENNIS WAYNE ROPER Passaporte: 451600179, Pro-
cesso: 46094019900201352 Empresa: ZTE DO BRASIL, INDUS-
TRIA, COMERCIO, SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: JIE ZHOU Passaporte: P01521004, Processo:
46094020121201308 Empresa: METSO PAPER SOUTH AMERICA
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KARL RAGNAR ROEDING
Passaporte: 84392091, Processo: 46094019869201350 Empresa: GO-
ODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: JEREMY BLANE FONTENOT Passaporte:
47248 9792, Processo: 46094019828201363 Empresa: HORNBECK
OFFSHORE NAVEGACAO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
BRETT DANIEL SEGURA Passaporte: 472795858, Processo:
46094019832201321 Empresa: HALLIBURTON SERVICOS LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ENRIQUE ALONSO CABRITA
COHEN Passaporte: 034992979, Processo: 46094019868201313 Em-
presa: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: NORBERT MUENZEL Pas-
saporte: C1NXC37RP, Processo: 46094019833201376 Empresa:
HALLIBURTON SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
DENNIS LEE SKARIN Passaporte: 077418705.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 6°):

Processo: 46094017974201354 Empresa: STMICROELEC-
TRONICS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DONALD ALAN
GRAFT Passaporte: 218965806, Processo: 46094017926201366 Em-
presa: IMX HOLDING S.A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DIAR-
MUID EOIN CROWLEY Passaporte: LT0086282, Processo:
46094018197201365 Empresa: MTD BRASIL SERVICOS DE CAP-
TACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA LTDA.

Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: STEVEN SAMUEL NEWELL Pas-
saporte: 463695350, Processo: 46094018198201318 Empresa: MTD
BRASIL SERVICOS DE CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRI-
BUICAO DE AGUA LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: LAU-
RENCE SIOR JONES Passaporte: 506390041.

Temporário - Sem Contrato - RN 69 - Resolução Normativa,
de 22/03/2006:

Processo: 46094021165201347 Empresa: LEGIAO URBA-
NA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: ANN MARIE SIMPSON Passaporte: 490453749, Pro-
cesso: 46094021169201325 Empresa: LEGIAO URBANA PRODU-
COES ARTISTICAS LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
Vello Edmund Virkhaus Passaporte: 490512315, Processo:
46094021170201350 Empresa: LEGIAO URBANA PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: MARK
HARRISON LUCAS Passaporte: 112927667, Processo:
46094021168201381 Empresa: LEGIAO URBANA PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Christopher
Wendell William Kraft Passaporte: 039707964, Processo:
46094021166201391 Empresa: LEGIAO URBANA PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Alfred
Gerd Eduard De Wall Passaporte: C74ZM1HZR, Processo:
46094021167201336 Empresa: LEGIAO URBANA PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Sanj Surati
Passaporte: 464945019, Processo: 46094021164201301 Empresa: LE-
GIAO URBANA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - EPP Prazo:
30 Dia(s) Estrangeiro: Adrian Paton Passaporte: 509637777.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006:

Processo: 46094004996201354 Empresa: NORSKAN
OFFSHORE LIMITADA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOVEN
MUYOT BABATE Passaporte: XX4654410, Processo:
46094018393201330 Empresa: UP OFFSHORE APOIO MARITIMO
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GANESH RAJA DHANUSKO-
DI Passaporte: K3553429 Estrangeiro: PIJUSH KANTI MANDAL
Passaporte: J8631959 Estrangeiro: RAHUL NAIK Passaporte:
Z1973148 Estrangeiro: SHAMIN ASHRAF SULTAN Passaporte:
K3104656 Estrangeiro: STANLYN JAMES JEYAPANDI Passaporte:
Z2024699 Estrangeiro: VINAY KUMAR BHAGWAN SINGH Pas-
saporte: Z2079707 Estrangeiro: ZUZAR GANDHI Passaporte:
H4018951, Processo: 46094015987201399 Empresa: SEADRILL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: até 12/01/2015 Estran-
geiro: NATHAN PAUL WEBSTER Passaporte: 460926534, Proces-
so: 46094015957201382 Empresa: C & C TECHNOLOGIES DO
BRASIL LTDA Prazo: até 14/09/2013 Estrangeiro: MARINO TI-
NAPUNAN RAMIREZ Passaporte: XX5140265, Processo:
46094017127201390 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NIKOLAOS KOSTOULIS
Passaporte: AH4122192, Processo: 46094019797201341 Empresa:
BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: GERY MACK WILLIAMS Passaporte:
488208081, Processo: 46094019795201351 Empresa: BRAM
OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: PER NORMAN OSTERGARD Passaporte: 488732469,
Processo: 46094019794201315 Empresa: BRAM OFFSHORE
TRANSPORTES MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
VICTOR BURNS Passaporte: 474915469, Processo:
46094019792201318 Empresa: BRAM OFFSHORE TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ODIS BOYE CO-
CKRELL Passaporte: 471121793, Processo: 46094017801201336
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Stanislav Sozinov Passaporte: 717227341, Pro-
cesso: 46094018387201382 Empresa: GREAT LAKES DREDGE &
DOCK DO BRASIL LTDA. Prazo: até 17/10/2013 Estrangeiro:
EDWARD JAMES FOXWORTH Passaporte: 503628456, Processo:
46094018768201361 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Frederic Louis Jean Massart
Passaporte: EH803529, Processo: 46094019129201313 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Andreas Dahlstroem Passaporte: 29072322, Processo:
46094018775201363 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: OLEKSII SOKOLOV Pas-
saporte: EK093714, Processo: 46094019798201395 Empresa: BRAM
OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: MICHAEL BLAKE STEVENSON Passaporte:
454439711, Processo: 46094019796201304 Empresa: BRAM
OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: RICHARD ALLEN HOWELL II Passaporte:
449715133, Processo: 46094019050201392 Empresa: PGS SUPOR-
TE LOGISTICO E SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
GORAN DMITROVIC Passaporte: 012853746 Estrangeiro: SIGURD
DAVIDSEN Passaporte: 203543110, Processo: 46094019976201388
Empresa: UP OFFSHORE APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: OLEG ROMANISIN Passaporte: 22803637, Pro-
cesso: 46094019312201319 Empresa: SEVAN MARINE SERVICOS
DE PERFURACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JESPER
HOLCH STRUNTZE Passaporte: 204548749, Processo:
46094019167201376 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 21/06/2014 Estrangeiro: Mikhail Kriukov Pas-
saporte: 713302911 Estrangeiro: Mladen Koychev Rusev Passaporte:
382085081, Processo: 46094019172201389 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AN-
DRIY MOCHALOV Passaporte: EH927927, Processo:
46094019799201330 Empresa: BRAM OFFSHORE TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DOUGLAS RO-
BERT HUTSHING Passaporte: 222509621, Processo:
46094020024201315 Empresa: BRAM OFFSHORE TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MICHAEL
SCOTT RICKEY Passaporte: 501375736, Processo:
46094019175201312 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
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TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Oleksandr Sipkin Passa-
porte: EA503495 Estrangeiro: Volodymyr Dudaryev Passaporte:
ET278342, Processo: 46094019622201333 Empresa: ACAMIN NA-
VEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até
13/09/2014 Estrangeiro: DANIELE COSTANZO Passaporte:
AA0749202, Processo: 46094019557201346 Empresa: ETESCO
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
BALAMURUGAN KASIMANI Passaporte: Z2114823, Processo:
46094019672201311 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RIKARD BREDO ARNE-
VIK Passaporte: 27491947, Processo: 46094019640201315 Empresa:
SOLSTAD OFFSHORE LTDA. Prazo: até 09/09/2013 Estrangeiro:
ELLINDUR GRASTEIN Passaporte: 202055312, Processo:
46094019646201392 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FAM GIK
TAN Passaporte: E2329212J, Processo: 46094019496201317 Empre-
sa: FINARGE APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: GIOVANNI ARENA Passaporte: YA0343390 Estrangeiro:
MASSIMO PADDEU Passaporte: YA4452228, Processo:
46094019487201326 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 02/02/2015 Estrangeiro: ALBERT ESPINO ZU-
RITA Passaporte: EB0802087 Estrangeiro: JOHN DAVIDSON
MCEWAN Passaporte: 402363912 Estrangeiro: NIGEL BIRD Pas-
saporte: 099153696, Processo: 46094019709201319 Empresa: DOL-
PHIN DRILLING PERFURACAO BRASIL LTDA Prazo: até
30/09/2014 Estrangeiro: CHRISTOPHER JAMES JOSEPH TIM-
MINS Passaporte: 463051308, Processo: 46094019638201346 Em-
presa: DEEP SEA SUPPLY NAVEGACAO MARITIMA S.A Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: ANIANO CIANO CAVALIDA Passaporte:
EB1400125, Processo: 46094019811201314 Empresa: SDC DO
BRASIL - SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: até 01/02/2015
Estrangeiro: Bing Liao Passaporte: E15411854 Estrangeiro: Bo Peng
Passaporte: E13683099 Estrangeiro: Dong Gao Passaporte:
E14845068 Estrangeiro: Huizhong Du Passaporte: G38875697 Es-
trangeiro: Jianqing Chen Passaporte: E15410083 Estrangeiro: Jing-
song Wu Passaporte: G56703431 Estrangeiro: Jingwei Guo Passa-
porte: E13380580 Estrangeiro: Kai Xue Passaporte: E14813787 Es-
trangeiro: Liang Shi Passaporte: E20110273 Estrangeiro: Linxuan Li
Passaporte: E14384360 Estrangeiro: Liqiang Xia Passaporte:
E20453142 Estrangeiro: Ping Zhao Passaporte: G29794985 Estran-
geiro: Tianqian Zhang Passaporte: E20110860 Estrangeiro: Xiaodong
Zhang Passaporte: E15609713 Estrangeiro: Yupei Zhang Passaporte:
E15445205 Estrangeiro: Zhiqiang Feng Passaporte: G26142425, Pro-
cesso: 46094019637201300 Empresa: GALAXIA MARITIMA LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANDRIY BUZOVSKY Passaporte:
ET302887, Processo: 46094019667201316 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 16/03/2015 Estrangeiro:
Teodoro Jr. Valdes Supnet Passaporte: EB0615728, Processo:
46094020137201311 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PANAGIOTIS KALYVAS
Passaporte: AI2913896, Processo: 46094019915201311 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 02/11/2014
Estrangeiro: Gernie Edades Ramirez Passaporte: EB1186695 Estran-
geiro: Paolo Lorenzo Tan Ignacio Passaporte: EB4283581, Processo:
46094020133201324 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DANILO BELANTE FLO-
RES Passaporte: EB0215367, Processo: 46094019918201354 Empre-
sa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
28/10/2014 Estrangeiro: Raul Antonio Rivas Diaz Passaporte:
A02957755, Processo: 46094019806201301 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 05/09/2014 Estrangeiro:
Emmanuel Ongtangco Amparo Passaporte: EB3312108, Processo:
46094019803201360 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Andrei Vorozhchenko Pas-
saporte: 712983184, Processo: 46094019708201366 Empresa: ACA-
MIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: MOHAMMAD RAFIQ Passaporte: K9871264,
Processo: 46094019486201381 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL
SERVICOS LTDA Prazo: até 02/02/2015 Estrangeiro: CHRISTIAN
HOLST PAASKE Passaporte: 27001907 Estrangeiro: EVEN LEK-
VEN OESTMARK Passaporte: 25917728 Estrangeiro: LARS GUN-
NAR LARSEN Passaporte: 28074681 Estrangeiro: LEIF NORVALD
AGASOESTER Passaporte: 25409347 Estrangeiro: TERJE FROEY-
SETH Passaporte: 25812623, Processo: 46094019664201374 Empre-
sa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Kemal Dzajovic Passaporte: Z62SU7268, Processo:
46094019668201352 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 25/10/2014 Estrangeiro: Bryan Ambay Ur-
daneta Passaporte: EB1628303 Estrangeiro: Mark Christian Oblefias
Nombrefia Passaporte: XX4755014 Estrangeiro: Rafael Manzanes Es-
pino Passaporte: EB2847861, Processo: 46094019929201334 Empre-
sa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
04/12/2014 Estrangeiro: Ricardo Jr. Swing Maclang Passaporte:
EB2437884, Processo: 46094019670201321 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AL-
LEN IAN SARDENIA MENDOZA Passaporte: EB7739962, Pro-
cesso: 46094020000201358 Empresa: NOBLE DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: James Wesley Gormanson Passaporte:
488106165, Processo: 46094019620201344 Empresa: ACAMIN NA-
VEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até
27/02/2014 Estrangeiro: HANNE SAMEIEN WENAS Passaporte:
28383336 Estrangeiro: IAN FLETT Passaporte: 099087642 Estran-
geiro: JOHNNY VARDAL Passaporte: 28819138 Estrangeiro: MI-
CHAL KIERZNOWSKI Passaporte: EE5823798, Processo:
46094019666201363 Empresa: FLUMAR TRANSPORTES DE QUI-
MICOS E GASES LTDA Prazo: até 01/12/2014 Estrangeiro: ALEX
JR. LAGUNDAY DIMALALUAN Passaporte: EB1501974 Estran-
geiro: CHARLES JUSTINE GABO DECIO Passaporte: XX5260756,
Processo: 46094019764201309 Empresa: MAERSK SUPPLY SER-
VICE - APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:

JOSHUA EDMONDSON BUTCHER Passaporte: 800492875, Pro-
cesso: 46094019927201345 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: até 16/05/2015 Estrangeiro: Glenly Jr. Roble
Balasabas Passaporte: XX4456010, Processo: 46094019596201343
Empresa: SUBSEA 7 GESTAO BRASIL S.A. Prazo: até 24/09/2014
Estrangeiro: KJETIL KVAMSOEY Passaporte: 26357349, Processo:
46094019804201312 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 27/11/2014 Estrangeiro: VLADIMIR VOY-
TENKO Passaporte: 640927655, Processo: 46094019921201378 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
02/11/2014 Estrangeiro: Cristian Soare Passaporte: 051116144, Pro-
cesso: 46094019711201380 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 18/04/2015 Estrangeiro:
ANANG PAL SINGH Passaporte: G9277374, Processo:
46094019669201305 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Tor-Arne Reigstad Passa-
porte: 25629120, Processo: 46094019810201361 Empresa: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 28/10/2014 Es-
trangeiro: DENNIS EDGARDO SOTO RODRIGUEZ Passaporte:
Z052631, Processo: 46094019922201312 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 08/07/2014 Estrangeiro:
Francisco Basilio Baltazar Passaporte: EB2067025, Processo:
46094019812201351 Empresa: TRANSNAVE NAVEGACAO S/A.
Prazo: até 30/06/2014 Estrangeiro: Mykola Golubiev Passaporte:
EC835316 Estrangeiro: Ruslan Viznyi Passaporte: EH514788, Pro-
cesso: 46094019604201351 Empresa: FINARGE APOIO MARITI-
MO LTDA Prazo: até 29/05/2015 Estrangeiro: LUCIANO LEONE
Passaporte: YA1051742, Processo: 46094020003201391 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: JAROSLAW JAKUBEK Passaporte: EB6552885, Proces-
so: 46094019909201363 Empresa: ODEBRECHT OLEO E GAS S/A
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Dhinakaran Uthirakodi Passaporte:
Z2000800, Processo: 46094019808201392 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
KONSTANTINOS FOTEINOS Passaporte: AI0955118, Processo:
46094019920201323 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 08/07/2014 Estrangeiro: Lionel Logatoc Jawili
Passaporte: XX4543223, Processo: 46094019916201365 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 30/04/2015
Estrangeiro: IOANNIS MAKRIS Passaporte: AH4092105, Processo:
46094019635201311 Empresa: DEEP SEA SUPPLY NAVEGACAO
MARITIMA S.A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RONAN ZABELLA
ZARSUELO Passaporte: XX3791173, Processo: 46094019928201390
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
21/06/2014 Estrangeiro: Evgeny Gorelovsky Passaporte: 717064605
Estrangeiro: Roman Gorb Passaporte: 702513738, Processo:
46094019917201318 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 30/04/2015 Estrangeiro: CHARALAMPOS
KROUGIOS Passaporte: AH3955611, Processo: 46094019913201321
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Erik Messel Passaporte: 27097801, Processo:
46094019919201307 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 02/11/2014 Estrangeiro: Mitar Seferovic Pas-
saporte: P07PF1498, Processo: 46094019912201387 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Aleksandrs Prikazjuks Passaporte: LZ2152778 Estrangeiro:
Aleksandrs Sivacenko Passaporte: LZ2116615 Estrangeiro: Deniss
Steckis Passaporte: LV3398879 Estrangeiro: Eduards Fentisovs Pas-
saporte: LZ3170306 Estrangeiro: Igors Samonovs Passaporte:
LZ3144057 Estrangeiro: Jurijs Orlovs Passaporte: LZ3156152 Es-
trangeiro: Oleg Chygrakov Passaporte: EK882274 Estrangeiro: Oleg
Kindeev Passaporte: 646805604 Estrangeiro: Oleksandr Khnykin Pas-
saporte: EK606560 Estrangeiro: Sergejs Susloparovs Passaporte:
LZ3234541, Processo: 46094020186201345 Empresa: BRATEXCO -
REPRESENTACOES E SERVICOS EM ENERGIA LTDA Prazo:

até 01/02/2014 Estrangeiro: VINCENT BACLI INTILA Passaporte:
EB3594322, Processo: 46094019739201317 Empresa: HALLIBUR-
TON SERVICOS LTDA Prazo: até 08/07/2014 Estrangeiro: JOSE
LUIS RIVERO ARCIA Passaporte: F0042922, Processo:
46094020135201313 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Abd Quddus Bin Che Kamil
Passaporte: A19700315, Processo: 46094020267201345 Empresa:
OPERACOES MARITIMAS EM MAR PROFUNDO BRASILEIRO
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GARY THOMPSON Passaporte:
476163935, Processo: 46094019888201386 Empresa: WILSON,
SONS OFFSHORE S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DAMIAN SE-
BASTIAN SOBEK Passaporte: EA5135402, Processo:
46094019941201349 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 14/04/2015 Estrangeiro: ADAM SIMON THOMP-
SON Passaporte: 801392911, Processo: 46094019907201374 Empre-
sa: SDC DO BRASIL - SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: até
01/02/2015 Estrangeiro: Chenglin Zhang Passaporte: G38867506 Es-
trangeiro: Dechang Peng Passaporte: E14508454 Estrangeiro: Fei Xie
Passaporte: G21210094 Estrangeiro: Gang Chen Passaporte:
G56703430 Estrangeiro: Houmin Li Passaporte: E01129872 Estran-
geiro: Jijun Zhuang Passaporte: G38167936 Estrangeiro: Jinglou Pang
Passaporte: G49032002 Estrangeiro: Jinlin Zhang Passaporte:
G34367797 Estrangeiro: Junqiang Ding Passaporte: E15339389 Es-
trangeiro: Tong Lu Passaporte: E02680331 Estrangeiro: Weihua Du
Passaporte: G29111154 Estrangeiro: Xiuyu Li Passaporte: G27755973
Estrangeiro: Yuming Wang Passaporte: E15002615 Estrangeiro:
ZUODE LU Passaporte: G30455991 Estrangeiro: Zhanfeng Yang
Passaporte: E15851334 Estrangeiro: Zhimin Wang Passaporte:
E15294466 Estrangeiro: Zhiming Liu Passaporte: E15718704, Pro-
cesso: 46094020324201396 Empresa: MODEC SERVICOS DE PE-
TROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOH-
NATHAN SANTOS VINLUAN Passaporte: EB7354959, Processo:
46094020303201371 Empresa: FARSTAD SHIPPING S.A. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ANDREW PETER ADAMS Passaporte:
210883625 Estrangeiro: BRYAN JAMES SMITH Passaporte:

514945379 Estrangeiro: MARK REID Passaporte: 652265770, Pro-
cesso: 46094019834201311 Empresa: RELIANCE SERVICOS MA-
RITIMOS DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOEL
ABULARACH Passaporte: 488104866, Processo:
46094020009201369 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Rogelio Madriaga Mendoza
Passaporte: EB8114083, Processo: 46094020004201336 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: SEAN LORENZO SMITH BURGESS Passaporte:
A2462875, Processo: 46094019908201319 Empresa: NOBLE DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KEVIN EUGENE GO-
ODSELL Passaporte: 427662135, Processo: 46094020010201393
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
01/06/2015 Estrangeiro: Konstantin Reshetnikov Passaporte:
723305622 Estrangeiro: Rustam Kuzmin Passaporte: 639814438, Pro-
cesso: 46094019881201364 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 27/02/2014 Estrangeiro:
ANDREW MCRITCHIE LINDSAY Passaporte: 505452667 Estran-
geiro: BRIAN MAIR Passaporte: 109587427 Estrangeiro: SCOTT
JOHN PERRING Passaporte: 402234668 Estrangeiro: STEWART
CAMPBELL MCNALLY Passaporte: 402885493, Processo:
46094020132201380 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 04/06/2015 Estrangeiro: MICHAEL SLOTH
MADSEN Passaporte: 204141660, Processo: 46094020002201347
Empresa: NOBLE DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
RONALD THOMAS BROWN Passaporte: 444193446, Processo:
46094020088201316 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até
10/01/2015 Estrangeiro: CHARLES ERNEST GELL Passaporte:
459891907, Processo: 46094019905201385 Empresa: DEEP SEA
SUPPLY NAVEGACAO MARITIMA S.A Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: VASCO NIERE BALBOA Passaporte: XX2736556, Processo:
46094020005201381 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 25/02/2015 Estrangeiro: Konstantinos Krypas
Passaporte: AI1660997, Processo: 46094019823201331 Empresa:
SCHLUMBERGER SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: até
29/01/2014 Estrangeiro: TRULS TOFTE Passaporte: 29609623, Pro-
cesso: 46094020011201338 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Janel Moreno Villamor
Passaporte: EB0720495, Processo: 46094020232201314 Empresa:
VENTURA PETROLEO S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DEAN
ALEXANDER PEARCE Passaporte: 099220474, Processo:
46094020136201368 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Rodel Pestano Regana Pas-
saporte: EB6362875, Processo: 46094020196201381 Empresa: AXIS
OFFSHORE DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: ARCHIE SABARIA AZCARRAGA Passaporte:
XX3953140, Processo: 46094020194201391 Empresa: EMGS SER-
VICOS GEOLOGICOS ELETROMAGNETICOS DO BRASIL LT-
DA Prazo: até 01/08/2013 Estrangeiro: MICHAEL VAUGHN HAM-
MONDS Passaporte: 436914456, Processo: 46094020188201334 Em-
presa: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E
APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até 10/01/2015 Estrangeiro: JA-
MES PATRICK MCCANN Passaporte: 505024445, Processo:
46094020187201390 Empresa: SEALION DO BRASIL NAVEGA-
CAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NIKSA VIDOVIC Pas-
saporte: 012575665, Processo: 46094020191201358 Empresa: TE-
CHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MA-
RITIMO LTDA. Prazo: até 15/06/2015 Estrangeiro: MANI DEEPU
VALLATHUPARAMBIL Passaporte: J9529296, Processo:
46094020235201340 Empresa: VENTURA PETROLEO S.A. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: LUIGI SOLARI Passaporte: AA5012822, Pro-
cesso: 46094020189201389 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGE-
NHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até
15/06/2015 Estrangeiro: THOMAS PETER CURRAN Passaporte:
LB0015309, Processo: 46094020193201347 Empresa: ACAMIN NA-
VEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até
27/02/2014 Estrangeiro: JOHN MICHAEL BURWOOD Passaporte:
801875857 Estrangeiro: KEVIN LEE DUTHIE Passaporte:
099282179 Estrangeiro: MARTIN PAUL JOHNSTONE Passaporte:
505152489, Processo: 46094020190201311 Empresa: TECHNIP
BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA. Prazo: até 15/06/2015 Estrangeiro: DOMINIQUE CLAUDE
GEORGES LESUEUR Passaporte: 08CL26787 Estrangeiro: FABRI-
CE JEAN-CLAUDE MARTIAL MOUTON Passaporte: 07AX05441,
Processo: 46094020302201326 Empresa: SIEM OFFSHORE DO
BRASIL S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HELGE HENNOEN Pas-
saporte: 26858481 Estrangeiro: JARL INGE ANDERSEN Passaporte:
25744445 Estrangeiro: MORTEN BREDESEN Passaporte: 27378460
Estrangeiro: STIG HODDEVIK Passaporte: 25045351, Processo:
46094020227201301 Empresa: OCEAN RIG DO BRASIL SERVI-
COS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Markku
Tapio Sandell Passaporte: PD7682041, Processo:
46094020195201336 Empresa: PGS SUPORTE LOGISTICO E SER-
VICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LEIGH DAVID GEOR-
GE PHILLIPS Passaporte: 206896642 Estrangeiro: NEIL DOUGLAS
GLEDINNING Passaporte: 403157650, Processo:
46094020228201348 Empresa: OCEAN RIG DO BRASIL SERVI-
COS DE PETROLEO LTDA Prazo: até 19/07/2014 Estrangeiro: An-
dre Saetre Passaporte: 29513196, Processo: 46094020301201381 Em-
presa: FAROL APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: JAMES P MAY Passaporte: 460651399, Processo:
46094020229201392 Empresa: OCEAN RIG DO BRASIL SERVI-
COS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Joseph
Russell Evans Passaporte: 488992495, Processo: 46094020219201357
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Julio Milisimo Guibone Passaporte: EB2356294
Estrangeiro: Matti Juha Aruoja Passaporte: EJ832761 Estrangeiro:
Reynaldo Ayque Tingson Passaporte: EB4250372, Processo:
46094020138201357 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
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TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Gary John Pagal Parone
Passaporte: EB7792174, Processo: 46094020220201381 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Ruslan Khazhipov Passaporte: 641134851, Processo:
46094020236201394 Empresa: GOLAR SERVICOS DE OPERA-
CAO DE EMBARCACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Hu-
go de Gracia Distor Passaporte: EB1737714, Processo:
46094020130201391 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: John Bryan de Belen Ber-
nabe Passaporte: EB5427224, Processo: 46094020222201371 Empre-
sa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
02/11/2014 Estrangeiro: Niksa Tomic Passaporte: 025709849, Pro-
cesso: 46094020146201301 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SER-
VICOS LTDA Prazo: até 14/04/2015 Estrangeiro: ANDREW RAY-
MOND CRAGGS Passaporte: 508625143 Estrangeiro: BALJIT
SINGH Passaporte: Z2211187 Estrangeiro: DARREN CHRISTO-
PHER SENKEL Passaporte: 514172988 Estrangeiro: JAROSLAW
LEPUTA Passaporte: EE0706452 Estrangeiro: MAGNUS FLETT
ROSIE Passaporte: 504446684 Estrangeiro: MARTIN DESTER Pas-
saporte: 500675033 Estrangeiro: RORY SAMUEL MCPHERSON
Passaporte: 505872054, Processo: 46094020216201313 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Mohammed Ali Mohamme Taqi Shaikh Passaporte:
G2627508, Processo: 46094020225201312 Empresa: OCEAN RIG
DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Neil Buchan Passaporte: 099029362, Processo:
46094020265201356 Empresa: DOLPHIN DRILLING PERFURA-
CAO BRASIL LTDA Prazo: até 31/12/2013 Estrangeiro: GARY
FREDERICK TYTLER Passaporte: 099195034.

Permanente - Com Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 46094020145201359 Empresa: UNIVERSIDADE
DE SAO PAULO Prazo: Indeterminado Estrangeiro: BERTHA MA-
RIA CUADROS MELGAR Passaporte: C059123, Processo:
46215013637201374 Empresa: INSTITUTO SINTEF DO BRASIL -
ISDB Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JOAKIM ALEKSANDER

TABY Passaporte: 29345769, Processo: 46094020202201308 Empre-
sa: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO Prazo: In-
determinado Estrangeiro: JEN DAVID JOB MARIE CAPRACE Pas-
saporte: EJ837748, Processo: 46215014025201307 Empresa: CEN-
TRO BRASILEIRO DE PESQUISAS FISICAS/CBPF Prazo: Inde-
terminado Estrangeiro: MARC CASALS CASANELLAS Passaporte:
AAF361782.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I):

Processo: 46094047203201219 Empresa: INNOMAX IN-
DUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
EMBALAGENS LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: SOO HWAN
KIM Passaporte: M10926627, Processo: 46094016707201360 Em-
presa: KENOA INVESTIMENTOS LTDA - ME Prazo: Indetermi-
nado Estrangeiro: PEDRO DANIEL RODRIGUES MARQUES Pas-
saporte: J931384, Processo: 46094015227201381 Empresa: GIRBAU
DO BRASIL MAQUINAS DE LAVANDERIA LTDA. Prazo: In-
determinado Estrangeiro: Pere Pous Girbau Passaporte: BD962276,
Processo: 46094015614201318 Empresa: CVS BEAUTY PARTICI-
PACOES LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JOSE LUIS
PERDOMO Passaporte: 457629533, Processo: 46094018267201385
Empresa: NEC LATIN AMERICA S.A. Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro:
ATSUSHI KURODA Passaporte: TH0188799, Processo:
46094018416201314 Empresa: PANTALEON AGRICOLA DO
BRASIL LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Salvador Antonio
Biguria Molina Passaporte: 246254580, Processo:
46094019578201361 Empresa: DRAGON ROUGE DESIGN E CO-
MUNICACAO S.A. Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: JEAN BAPTISTE
MARIE PIERRE DANET Passaporte: 12AF38130, Processo:
46094019683201309 Empresa: MOXA BRASIL TECNOLOGIA LT-
DA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: CHEN CHIEN MING Pas-
saporte: 306339853, Processo: 46094019608201330 Empresa: LG
ELECTRONICS DO BRASIL LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro:
HYUNJIN LEE Passaporte: M40709698, Processo:
46094019932201358 Empresa: GIESSE BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE FERRAGENS E ACESSORIOS LTDA Prazo: 5
Ano(s) Estrangeiro: LORENZO MIRABELLI Passaporte:
AA0011234, Processo: 46094020123201399 Empresa: PIT-
ZI.COM.BR REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMEN-
TOS ELETRONICOS LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
JOHN CHARLES MONTEALEGRE Passaporte: 423008126, Pro-
cesso: 46094020328201374 Empresa: BENESSE BRASIL EDUCA-
CAO LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: KAZUYUKI KO-

NUMA Passaporte: TZ0633518, Processo: 46094020329201319 Em-
presa: BENESSE BRASIL EDUCACAO LTDA. Prazo: Indetermi-
nado Estrangeiro: CHIH-YUN LIU Passaporte: 302552114, Processo:
46094020330201343 Empresa: BENESSE BRASIL EDUCACAO
LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: TETSUYA HASEGAWA
Passaporte: TZ0753419, Processo: 46094020495201315 Empresa:
TM DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA. Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: KAZUMASA UMEMURA Passaporte: TH2507791,
Processo: 46094020519201336 Empresa: INTERNATIONAL PAPER
DO BRASIL LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Glenn Rod-
ney Landau Passaporte: 469662445, Processo: 46094020818201371
Empresa: NIPPON SEIKI DO BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: YUJI KANAYAMA Passaporte: TK5031428, Processo:
46094020817201326 Empresa: NIPPON SEIKI DO BRASIL LTDA
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: KIYOKAZU MUTO Passaporte:
TH8886176, Processo: 46094020801201313 Empresa: TACHI-S DO
BRASIL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE AS-
SENTOS AUTOMOTIVOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
OMAR DIAZ MEMIJE Passaporte: G10074725, Processo:
46094021078201390 Empresa: ARENA DO BRASIL GESTAO DE
ESTADIOS E ARENAS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
CAREL FRÉDÉRIC HERMAN BREEN Passaporte: NP73KFB64.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso II):

Processo: 46880000202201317 Empresa: COSTA BLANCA
CONSTRUCOES LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: EDUAR-
DO LEGUEY RAMIREZ Passaporte: AAD831435, Processo:
46094020885201395 Empresa: ELINSA - ELETROTECNICA IN-
DUSTRIAL E NAVAL DO BRASIL LTDA - EPP Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: ANTÔNIO JOSE NUNEZ SAAVEDRA Pas-
saporte: AAD648117, Processo: 46094020775201323 Empresa: JA-
MAI BRASIL TECHNICAL SERVICES IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CARMELO ARANDIA
SANCHEZ Passaporte: XDA714680, Processo: 46094020902201394
Empresa: HUMAX DO BRASIL FABRICACAO DE DECODIFI-
CADORES DIGITAIS E AUDIO/VIDEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: TAE WOOK KIM Passaporte: M40174102.

Permanente - Sem Contrato - RN 84 - Resolução Normativa,
de 10/02/2009:

Processo: 46094003596201321 Empresa: CAPITANIA S/A
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: IGNACIO DIEZ TORCA Passa-
porte: AAA026972, Processo: 46094020680201318 Empresa: JJ NO-
VA GERACAO COMERCIO E IMPORTACAO LTDA - EPP Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: YUNCAI LI Passaporte: G36712938,
Processo: 46094020679201385 Empresa: VENCEDOR COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: JIANGXIANG ZHOU Passaporte: G50195455, Processo:
46094019661201331 Empresa: SONHO BAR E RESTAURANTE
LTDA - ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JOSE CARLOS NE-
TO GRANJA Passaporte: H287718, Processo: 46094020254201376
Empresa: S.L.B CONSTRUCAO & IMOBILIARIA LTDA Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: PAULO VITOR NUNES COSTA Pas-
saporte: MI39630, Processo: 46094019077201385 Empresa: PAULO
ENGENHARIA COMERCIAL LTDA Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: KYUJIN KIM Passaporte: M23869403, Processo:
46094019078201320 Empresa: PAULO ENGENHARIA COMER-
CIAL LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JEA KEE MOON
Passaporte: 7211625, Processo: 46094020023201362 Empresa: PU-
MARIEGA IMOBILIARIA LTDA - ME Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: PETER GERMAN VILHELM SUAREZ PUMARIEGA
HOLZHAVER Passaporte: BA041647, Processo:
46094019688201323 Empresa: CAMINHO DO ATLANTICO I Pra-
zo: Indeterminado Estrangeiro: Manuel Carvalho Teixeira Passaporte:
M138748, Processo: 46094019044201335 Empresa: CAMINHO DO
ATLANTICO I Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Antônio Carvalho
Teixeira Passaporte: M403902, Processo: 46094019154201305 Em-
presa: VINCENZO EMPREENDIMENTOS LTDA - ME Prazo: In-
determinado Estrangeiro: VINCENZO CITERONI Passaporte:
YA3077658, Processo: 46205008935201361 Empresa: PALMITUR
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E IMOBILIARIOS LTDA -
ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JOAQUIM DOS SANTOS
PALMEIRA Passaporte: L074379, Processo: 46094018944201365
Empresa: FOOD FACTORY ALIMENTOS LTDA Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: VICTOR HUGO DA COSTA MIRANDA Pas-
saporte: M332497, Processo: 46094019676201307 Empresa: JJR
REAL ESTATE GESTAO IMOBILIARIA LTDA. - ME Prazo: In-
determinado Estrangeiro: AXEL JOHANNES LESCHNIKOWSKI
Passaporte: 539406014, Processo: 46094019298201353 Empresa: RE-
BOTEC SERVICOS DE REBOCOS LTDA Prazo: Indeterminado Es-

trangeiro: ANTONIO JOSÉ NEIRA MATO Passaporte: AAC853352,
Processo: 46094019297201317 Empresa: ESPEVITADA'S COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
FREDERIC JEAN MARIE LESCA Passaporte: 11AP82928, Proces-
so: 46094020430201370 Empresa: LITORAL INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: João Pe-
dro dos Santos Alves Paixão Passaporte: J977225, Processo:
46094019473201311 Empresa: GESTAO DE OBRAS E PROJETOS
BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JOSE LUIS BAE-
ZA GONZALEZ Passaporte: AAF023381, Processo:
46094019693201336 Empresa: CONSUMED COMERCIO DE PRO-
DUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: EURICO JOSÉ PRADA PIRES Passaporte: G801410,
Processo: 46094019853201347 Empresa: AGROPECUARIA SETE
COPAS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: RODGER JEF-
FREY DOUGLAS Passaporte: LN052072, Processo:
46094020200201319 Empresa: GRENZOR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIRIOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ROBERTO
ZORZO Passaporte: AA5795192, Processo: 46094020036201331
Empresa: MV PARTICIPACOES LTDA. Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: NICOLAS MARTIN PIERRE MARIE DE VIRIEU Pas-
saporte: 06AA25349.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho:

Processo: 46094005807201361 Empresa: CONCREPOXI
INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CONCRETO LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Alberto Cañizares Ayala Passaporte:
AAF681876.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: TAN CHIN ANN NEIL a exercer
concomitantemente o cargo de Administrador na SINGAPORE AIR-
LINES CARGO PTE LTD. Processo: 46094.011258/2013-63, ante-
riormente autorizado através do Processo: 46094.013242/2011-23.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: DUARTE NUNO VIANA DE OLI-
VEIRA BRAGA a exercer concomitantemente o cargo de Diretor na
TRAVECIA DO BRASIL - SISTEMAS DE TELEMATICA RO-
DOVIARIA LTDA. Processo: 46094.012352/2013-30, anteriormente
autorizado através do Processo: 46094.024412/2012-86.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: DUARTE NUNO VIANA DE OLI-
VEIRA BRAGA a exercer concomitantemente o cargo de Diretor
Financeiro na EMPRESA CONSTRUTORA BRASIL SA. Processo:
46094.007684/2013-01, anteriormente autorizado através do Proces-
so: 46094.024412/2012-86.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: DUARTE NUNO VIANA DE OLI-
VEIRA BRAGA a exercer concomitantemente o cargo de Diretor
Financeiro na MEBR CONSTRUCOES, CONSULTORIA E PAR-
TICIPACOES LTDA. Processo: 46094.012351/2013-95, anteriormen-
te autorizado através do Processo: 46094.024412/2012-86.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: EUNICE PAULA FIGUEIREDO DE
CARVALHO a exercer concomitantemente o cargo de Diretora Vice -

Presidente na CHEVRON BRASIL UPSTREAM FRADE LTDA.
Processo: 46094.010039/2013-67, anteriormente autorizado através
do Processo: 46094.046387/2012-91

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o Estrangeiro: TANG TUCK WAH a exercer con-
comitantemente o cargo de Administrador na SINGAPORE AIR-
LINES CARGO PTE LTDA. Processo: 46094.011259/2013-16, an-
teriormente autorizado através do Processo: 46094.013291/2011-89

ALDO CÂNDIDO COSTA FILHO
Substituto

RETIFICAÇÕES

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração - Subs-
tituto, o deferimento publicado no DOU nº. 19 de 28/01/2013, Seção
1, p. 71, PROCESSO: 46094.047960/2012-84 onde se lê: NOEL
SIOSAN TIGERIO, leia-se: NOEL SIOSAN TIGERO.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração - Subs-
tituto, o deferimento publicado no DOU nº. 105 de 04/06/2013, Seção
1, p. 63, PROCESSO: 46094.048579/2012-32 onde se lê: Indeter-
minado, leia-se: Prazo: 01 Ano(s).

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração - Subs-
tituto, o deferimento publicado no DOU nº. 94 de 17/05/2013, Seção
1, p. 190, PROCESSO: 46094.004617/2013-26 onde se lê: INVÁN
JOSÉ MUÑOZ BERBEL, leia-se: IVÁN JOSÉ MUÑOZ BERBEL.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração - Subs-
tituto, o deferimento publicado no DOU nº. 109 de 10/06/2013, Seção
1, p. 80, PROCESSO: 46094.013912/2013-73 onde se lê: DIEGO
CORA BASANTA, leia-se: DIEGO BASANTA CORA.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração - Subs-
tituto, o deferimento publicado no DOU nº. 66 de 08/04/2013, Seção
1, p. 106, PROCESSO: 46094.004664/2013-70 onde se lê: Passa-
porte: AA5149317, leia-se: Passaporte: AA3627047.

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 20 de junho de 2013

A Coordenadora-Geral de Recursos - Substituta da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no
uso de sua competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de
setembro de 2004 e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que
dispõe o § 5º do art. 23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração
ou notificação de débito nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntário:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO A. I. EMPRESA UF
1 46205.000993/2009-18 013328735 Grendene S.A. CE
2 46205.004217/2010-73 017491673 Imifarma Produtos Farmacêuticos e Cosméticos S.A. CE
3 46205.004218/2010-18 017491657 Imifarma Produtos Farmacêuticos e Cosméticos S.A. CE
4 46205.004219/2010-62 017491681 Imifarma Produtos Farmacêuticos e Cosméticos S.A. CE

5 46208.001509/2010-24 016707354 Viação Anapolina Ltda. GO
6 46234.000592/2009-63 016973666 Mineração Serra do Carimbado Ltda. MG
7 4 6 3 0 3 . 0 0 0 3 3 5 / 2 0 11 - 8 5 020673345 Consorcio Construcap - Ferreira Guedes - Mac (Lote 29) SC
8 4 6 3 0 3 . 0 0 0 3 3 6 / 2 0 11 - 2 0 020673353 Consorcio Construcap - Ferreira Guedes - Mac (Lote 29) SC
9 4 6 3 0 3 . 0 0 0 3 3 7 / 2 0 11 - 7 4 020673337 Consorcio Construcap - Ferreira Guedes - Mac (Lote 29) SC

10 4 6 2 6 5 . 0 0 2 11 4 / 2 0 1 0 - 6 4 021764875 Araçatenis Comércio de Calçados Ltda. SP
11 4 6 2 6 3 . 0 0 1 5 9 3 / 2 0 11 - 0 1 023938340 Arteb Faróis e Lanterna S.A. SP
12 46265.001968/2010-23 021763771 Banco do Brasil S.A. SP
13 46265.002144/2010-71 021763828 Banco do Brasil S.A. SP
14 46265.002108/2010-15 021764549 Bandolo Ata Comércio de Confecções Ltda. SP
15 4 6 2 6 3 . 0 0 0 5 6 4 / 2 0 11 - 1 3 023936533 Caldex Conexão e Equipamentos Ltda. SP
16 4 6 2 1 9 . 0 1 0 7 1 8 / 2 0 11 - 11 019808381 Cerâmica e Velas de Ignição NGK do Brasil Ltda. SP
17 46219.013860/2010-39 019779577 Cerâmica e Velas de Ignição NGK do Brasil Ltda. SP
18 46260.003177/2008-63 015686574 Companhia Albertina Mercantil e Industrial SP
19 46260.003178/2008-16 015686566 Companhia Albertina Mercantil e Industrial SP
20 46260.003179/2008-52 015686540 Companhia Albertina Mercantil e Industrial SP
21 46268.000307/2010-51 019365098 Companhia Brasileira de Açúcar e Álcool SP
22 46268.000309/2010-40 019365071 Companhia Brasileira de Açúcar e Álcool SP
23 46268.000310/2010-74 019365101 Companhia Brasileira de Açúcar e Álcool SP
24 4 6 2 6 8 . 0 0 0 3 11 / 2 0 1 0 - 1 9 0 1 9 3 6 5 11 0 Companhia Brasileira de Açúcar e Álcool SP
25 46268.000312/2010-63 019365128 Companhia Brasileira de Açúcar e Álcool SP
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26 46265.002874/2010-71 021762180 Engecav Engenharia e Construções Ltda. SP
27 46265.000977/2010-05 015471225 Instituto Educacional do Estado de São Paulo SP
28 46265.002819/2010-81 021760950 Instituto Educacional do Estado de São Paulo - IESP SP
29 46265.002820/2010-14 021760969 Instituto Educacional do Estado de São Paulo - IESP SP
30 46259.001690/2003-44 006092179 Iplasa Indústria e Comércio Ltda. SP
31 4 6 2 5 4 . 0 0 3 2 0 7 / 2 0 11 - 1 6 021506949 M.M.V. Serviços Terceirizados Ltda. SP
32 4 6 2 5 4 . 0 0 3 2 0 8 / 2 0 11 - 6 1 021506965 M.M.V. Serviços Terceirizados Ltda. SP
33 4 6 2 5 4 . 0 0 3 2 1 0 / 2 0 11 - 3 0 021506981 M.M.V. Serviços Terceirizados Ltda. SP
34 4 6 2 1 9 . 0 1 6 6 6 9 / 2 0 11 - 2 0 019798962 Manpower Staffing Ltda. SP
35 4 6 2 5 9 . 0 7 6 8 4 / 2 0 11 - 1 9 0 2 1 4 7 3 8 11 Marmoraria Silva Com. Mármores e Granitos Ltda. ME SP
36 4 6 2 1 9 . 0 0 8 5 4 5 / 2 0 11 - 7 1 019790716 Metalúrgica de Tubos de Precisão Ltda. SP
37 46219.007350/2010-22 019758189 Minusa Tratorpeças Ltda. SP
38 4 6 2 1 9 . 0 1 2 2 6 9 / 2 0 11 - 4 5 019809999 Multiparceria Prestação de Serviços Ltda. SP
39 4 6 2 1 9 . 0 2 1 5 0 8 / 2 0 11 - 5 8 021505209 RBZ Assessoria e Consultoria de Cobranças S/S Ltda. SP
40 4 6 2 1 9 . 0 0 2 7 6 0 / 2 0 11 - 6 8 019788517 RJ Projetos e Empreendimentos Ltda. SP
41 46219.003798/2010-77 019755988 RRJ Transporte de Valores, Segurança e Vigilância Ltda. SP
42 4 6 2 5 9 . 0 0 7 2 2 6 / 2 0 11 - 7 1 021647038 SOS Indústria e Comércio de Molas Ltda. EPP SP
43 4 6 2 5 9 . 0 0 7 2 2 7 / 2 0 11 - 1 6 021647020 SOS Indústria e Comércio de Molas Ltda. EPP SP
44 4 6 2 5 9 . 0 0 7 2 2 9 / 2 0 11 - 1 3 021566259 SOS Indústria e Comércio de Molas Ltda. EPP SP
45 46261.004261/2010-17 021541833 Stothaven Santos Ltda. SP
46 46265..002070/2010-72 019385960 Supermercado Comercial Economia Ltda. SP
47 4 6 2 6 3 . 0 0 0 0 5 6 / 2 0 11 - 3 5 021854459 Tegma Gestão Logística S.A. SP
48 4 6 2 1 9 . 0 0 1 2 7 9 / 2 0 11 - 5 5 019785909 Trato Construções Ltda. SP
49 4 6 2 6 3 . 0 0 1 8 3 3 / 2 0 11 - 6 9 023938390 Usimatic Indústria e Comércio Ltda. SP
50 46260.004370/2006-50 008313482 Usina da Barra S.A. Açúcar e Álcool SP
51 46261.002928/2008-14 008356718 Usinas Siderúrgicas de Minas Gerai s S.A. - Usiminas SP
52 4 6 2 1 9 . 0 1 8 8 4 8 / 2 0 11 - 0 0 019819277 Zanc Serviços de Cobrança Ltda. SP

2) Em apreciação de recurso de oficio.
2.1 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO A. I. EMPRESA UF
1 46208.007577/2010-05 020344813 HP Transportes Coletivos Ltda. GO
2 46219.002700/2012-26 021636010 Aladim Decorações Ltda. SP
3 4 6 2 6 3 . 0 0 2 1 4 6 / 2 0 11 - 6 1 023936339 Auto Moto Escola Santa Maria Ltda. SP
4 46261.005665/2009-86 021545570 Fourships Agencia Marítima Ltda. SP
5 46255.001973/2007-50 013407121 Vilfend Corporation Indústria e Comércio Ltda. SP

3) Pelo arquivamento em razão de:
3.1 - Incidência da prescrição prevista §1º do art. 1º da Lei 9.873/99

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 46016.002078/2007-75 014278154 Aroldo de Souza Mandrick PA
2 46016.002079/2007-10 014278227 Aroldo de Souza Mandrick PA
3 46016.002080/2007-44 014278219 Aroldo de Souza Mandrick PA
4 46016.002081/2007-99 004000471 Aroldo de Souza Mandrick PA
5 46016.002082/2007-33 014278251 Aroldo de Souza Mandrick PA
6 46016.002083/2007-88 014278243 Aroldo de Souza Mandrick PA
7 46016.002084/2007-22 004000480 Aroldo de Souza Mandrick PA
8 46016.002085/2007-77 014278200 Aroldo de Souza Mandrick PA
9 4 6 0 1 6 . 0 0 2 0 8 6 / 2 0 0 7 - 11 014278197 Aroldo de Souza Mandrick PA
10 46016.006875/2009-93 019241887 Erismar de Faria Salgado (Fazenda Vista Alegre) PA
11 46016.006876/2009-38 019241909 Erismar de Faria Salgado (Fazenda Vista Alegre) PA
12 46016.006877/2009-82 019241895 Erismar de Faria Salgado (Fazenda Vista Alegre) PA
13 46016.006878/2009-27 019241879 Erismar de Faria Salgado (Fazenda Vista Alegre) PA
14 46016.006879/2009-71 019241917 Erismar de Faria Salgado (Fazenda Vista Alegre) PA
15 46016.006880/2009-04 019241941 Erismar de Faria Salgado (Fazenda Vista Alegre) PA
16 46016.006882/2009-95 019241925 Erismar de Faria Salgado (Fazenda Vista Alegre) PA
17 46016.006883/2009-30 019241950 Erismar de Faria Salgado (Fazenda Vista Alegre) PA
18 46016.006886/2009-73 019241861 Erismar de Faria Salgado (Fazenda Vista Alegre) PA
19 46061.006881/2009-41 019241933 Erismar de Faria Salgado (Fazenda Vista Alegre) PA
20 46222.000295/2006-12 006706541 Fabiane C. Rocha - ME PA
21 46222.000296/2006-59 006706568 Fabiane C. Rocha - ME PA
22 46222.002360/2005-55 010155384 Mario Viernaski (Fazenda Nova Orleans) PA
23 46222.008197/2006-15 013259873 Padilha Serviços de Construções e Limpeza Ltda. PA
24 46222.004102/2009-37 014406047 Pedro Andrade Silva - Fazenda Lua Cheia PA
25 46222.004103/2009-81 014406055 Pedro Andrade Silva - Fazenda Lua Cheia PA
26 46222.004104/2009-26 014406063 Pedro Andrade Silva - Fazenda Lua Cheia PA
27 46222.004105/2009-71 014406071 Pedro Andrade Silva - Fazenda Lua Cheia PA
28 46222.004106/2009-15 014406080 Pedro Andrade Silva - Fazenda Lua Cheia PA
29 46222.004107/2009-60 014406098 Pedro Andrade Silva - Fazenda Lua Cheia PA
30 46222.004108/2009-12 014406101 Pedro Andrade Silva - Fazenda Lua Cheia PA
31 46222.004109/2009-59 0 1 4 4 0 6 11 0 Pedro Andrade Silva - Fazenda Lua Cheia PA
32 4 6 2 2 2 . 0 0 4 11 0 / 2 0 0 9 - 8 3 014406128 Pedro Andrade Silva - Fazenda Lua Cheia PA
33 46475.000105/2006-87 014240670 Siderúrgica Ibérica S.A. PA
34 46213.019729/2003-14 005602092 Banco de Pernambuco S.A. - Banepe PE
35 4 6 2 1 3 . 0 0 6 0 1 4 / 2 0 0 2 - 11 004998570 Cia. Geral de Melhoramentos em Pernambuco - Usina Cucau PE
36 46213.007070/2002-64 00576601 Condomínio do Edifício Fernanda Magalhães PE
37 33904.000053/2003-57 002561794 Condomínio do Edifício Solar do Janga PE
38 46213.012470/2003-72 005573912 Fazenda Gabriela S.A. PE
39 46213.015622/2003-99 005615704 Oficina São Sebastião Ltda. PE
40 46213.016280/2003-24 005614660 Perolas Águas Minerais Ltda. PE
41 46213.012863/2002-03 004966350 Pronto Socorro Urológico Ltda. PE
42 4 6 2 1 3 . 0 111 5 8 / 2 0 0 2 - 6 1 005574625 Recife Gráfica Editora S.A. PE
43 4 6 2 1 3 . 0 0 1 7 8 5 / 2 0 0 2 - 11 0 0 5 5 7 0 11 5 Sociedade de Serviços Gerais Ltda. PE
44 0 0 11 9 9 / 2 0 0 6 - 6 4 013823736 Abud's Móveis e Utilidades Ltda. RJ
45 4 6 2 1 5 . 0 3 6 3 1 5 / 2 0 0 4 - 11 0 11 4 4 6 3 4 0 Acao Servicos S/C Ltda RJ
46 46215.005847/2006-60 013828282 Aero - Suporte Ltda RJ
47 46215.002829/2006-26 014015625 Amenta Reparos Automotivos Ltda RJ
48 46215.010594/2006-46 014015692 Amenta Reparos Automotivos Ltda RJ
49 46215.020814/2006-40 013861492 Ana Coiffeur Unissex Ltda Me. RJ
50 46213.005722/2006-50 013686909 Ana Maria Barbosa da Costa RJ
51 46213.016463/2006-92 013708350 Andre Luis Coelho da Silva Me RJ
52 46666.001342/2006-18 013825763 André Caravana Cozinha Industrial Ltda RJ
53 46334.001313/2006-16 013803913 Aorta do Brasil Industria e Comercio Ltda RJ
54 46334.001347/2006-01 013803948 Aorta do Brasil Industria e Comercio Ltda RJ
55 4 6 2 1 5 . 0 0 7 3 6 0 / 2 0 0 6 - 11 013800892 Apoio Conservação e Serviços Ltda RJ
56 46232.002919/2006-17 013907484 Arapuã Comercial S.A. RJ
57 46215.048016/2006-82 013983202 Arcoenge Ltda RJ
58 46215.055947/2005-56 014028051 Armetal Comercial de Artefatos Metalúrgicos Ltda. ME RJ
59 46215.007722/2006-74 013829220 Arrifana Bar e Restaurante Ltda RJ
60 46215.007724/2006-63 013829246 Arrifana Bar e Restaurante Ltda RJ
61 46215.008839/2006-75 0 1 3 8 3 7 11 7 Arrifana Bar e Restaurante Ltda RJ

62 46215.010072/2006-44 014004704 Arrifana Bar e Restaurante Ltda RJ
63 46215.050605/2004-69 0 11 3 8 8 2 3 4 Arte e Corte Cabeleireiros Unissex Ltda - Me RJ
64 46230.005217/2006-05 013879669 Associaçao Educacional Souza Graff S/S Ltda RJ
65 46334.003065/2006-23 013895630 Atran II Fundo de Apoio Ltda. RJ
66 46230.002877/2006-26 014019124 Banco do Brasil S/A-Rua da Conceicao-Niteroi,Rj RJ
67 46230.002916/2006-95 014020645 Base Formas Andaimes e Escoramentos Ltda. RJ
68 46215.010441/2006-07 014027593 Brasanitas Empresa Brasileira De Saneamento e Com Ltda RJ
69 46215.012529/2006-55 0 11 4 9 6 3 6 3 C Mar Brasil Ltda RJ
70 46215.035041/2005-15 0 11 5 9 0 1 3 1 Cafe e Bar dos Contentes Ltda RJ
71 46334.003103/2006-54 013890379 Caixa Econômica Federal RJ
72 46215.009763/2006-03 013836706 Call 02 Reformas e Pinturas Ltda RJ
73 46213.019818/2006-03 013691899 Cardioplus Consultoria e Asses em Medicina Clinica Ltda RJ
74 46295.003418/2006-13 002548399 Cavalvanti e Rodrigues Engenharia e Representações Ltda RJ
75 46215.037008/2005-20 0 11 5 9 11 9 6 Cbex - Cb Express Servicos de Entrega Ltda RJ
76 46215.053778/2004-39 0 11 4 7 2 111 Ceramica Poco Gordo Ltda RJ
77 46215.036982/2005-76 0 11 5 8 5 3 1 5 Coferdan Serviços Ltda RJ
78 46213.001058/2007-51 013709500 Colesee Calçados Ltda EPP RJ
79 46213.001059/2007-03 013719271 Colesee Calçados Ltda Epp RJ
80 46230.002454/2005-25 0 11 5 2 4 0 0 6 Construtora Modelo Ltda RJ
81 46215.055961/2005-50 0 11 6 2 9 3 9 8 Cooperativa de Administração e Informática RJ
82 46215.044571/2008-05 015225917 Coregraf Colonia de Ferias dos Graficos / RJ RJ
83 46215.037084/2005-35 0 11 6 0 6 1 6 9 Cursos Oikoumene Ltda RJ
84 4 6 2 1 5 . 0 3 11 7 3 / 2 0 0 4 - 9 7 0 11 4 4 3 3 2 4 Desmonter-Locadora Ltda Me RJ
85 46215.010005/2006-20 0 11 5 8 9 2 4 8 Dinamica Empreiteira Ltda Me RJ
86 46213.003804/2006-60 002660377 Dínamo Serviços Ltda RJ
87 46334.002559/2006-05 013809644 Diptex Indústria e Comércio Ltda. - ME RJ
88 46334.002674/2006-71 0 1 3 8 9 6 11 3 Doa E Beca Confecçoes Ltda RJ
89 46215.050623/2004-41 0 11 4 4 8 4 7 4 DSS 50 Comércio de Material de Construções Ltda. ME RJ
90 4 6 3 1 3 . 0 0 11 3 4 / 2 0 0 6 - 1 9 0 1 4 0 11 4 7 6 Ecobelle Cosmeticos Ltda ME RJ
91 4 6 2 1 5 . 0 0 6 7 2 1 / 2 0 0 6 - 11 0 1 3 8 2 11 3 0 Editora JB S.A. RJ
92 46215.006723/2006-00 0 1 3 8 2 11 0 5 Editora Jb S.A. RJ
93 46215.042653/2005-64 0 11 6 1 9 6 9 4 Empreiteira Santa Inês Ltda. RJ
94 46215.013982/2006-89 013847325 Empresa Atlantico Sul Conservacao e Limpeza Ltda RJ
95 46313.001256/2006-13 013854763 Empresa de Transporte e Turismo Queimadense Ltda RJ
96 46213.018568/2006-86 013717553 Ems S/A RJ
97 46670.002123/2006-97 013834363 Envolvente Empreendimentos, Lazer Turismo Ltda. RJ
98 46213.004188/2006-64 002649721 Espolio de Manoel Bezerra de Lima RJ
99 46215.035064/2005-20 0 11 5 9 8 2 2 1 Essencial Comercio e Servicos Ambientais Ltda RJ
100 46215.035065/2005-74 0 11 5 9 8 2 3 9 Essencial Comercio e Servicos Ambientais Ltda RJ
101 46215.035066/2005-19 0 11 5 9 8 2 4 7 Essencial Comercio e Servicos Ambientais Ltda RJ
102 46215.035067/2005-63 0 11 5 9 8 2 5 5 Essencial Comercio e Servicos Ambientais Ltda RJ
103 46215.035068/2005-16 0 11 5 9 9 5 11 Essencial Comercio e Servicos Ambientais Ltda RJ
104 46215.035069/2005-52 044599529 Essencial Comercio e Servicos Ambientais Ltda RJ
105 46215.035070/2005-87 0 11 5 9 9 5 3 7 Essencial Comercio e Servicos Ambientais Ltda RJ
106 46215.035323/2005-12 0 11 5 9 9 5 4 5 Essencial Comercio e Servicos Ambientais Ltda RJ
107 46666.002561/2006-14 013825470 Estrela Azul Serv. Vig. Seg. e Transporte de Valores Ltda RJ
108 46666.002530/2006-63 013825356 Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Transporte de

Valores Ltda.
RJ

109 46215.008684/2006-77 014013746 F. M. B. Moveis Ltda. Me RJ
11 0 46215.034172/2005-85 0 11 6 0 7 2 6 2 Fama Rodovias e Tranportes Limitada RJ
111 4 6 2 1 5 . 0 11 4 5 1 / 2 0 0 6 - 5 1 013815628 Farma Service Distribuidora Ltda RJ
11 2 4 6 2 1 5 . 0 11 4 5 3 / 2 0 0 6 - 4 1 013815644 Farma Service Distribuidora Ltda RJ
11 3 46215.055926/2005-31 013801058 Farmácia Patrícia Vitoria Ltda. RJ
11 4 46215.027353/2005-55 0 11 5 7 3 7 6 7 Farmoprint Embalagens Ltda RJ
11 5 46215.034476/2005-42 0 11 5 9 6 9 11 Fibra Segurança e Vigilância Ltda RJ
11 6 46215.014004/2006-54 013850750 Finasa Promotora de Vendas Ltda RJ
11 7 46215.014005/2006-07 013850741 Finasa Promotora de Vendas Ltda RJ
11 8 46215.014015/2006-34 013851608 Finasa Promotora de Vendas Ltda RJ
11 9 46215.014019/2006-12 013851543 Finasa Promotora de Vendas Ltda RJ
120 46215.014034/2006-61 013850636 Finasa Promotora de Vendas Ltda RJ
121 46215.013993/2006-69 014024454 Finasa Promotora de Vendas Ltda. RJ
122 46230.002881/2006-94 0 11 6 1 6 1 5 6 Fitness Icaraí Club Ltda. RJ
123 46215.036170/2005-21 0 11 6 0 4 8 2 4 Formula Antiga Farmacia de Manipulacao Ltda Me RJ
124 46215.036171/2005-75 0 11 6 0 4 8 1 6 Formula Antiga Farmacia de Manipulacao Ltda Me RJ
125 46670.001388/2006-78 0 11 5 9 3 5 9 8 Gaia Operacoes Ltda RJ
126 46215.034193/2005-09 0 11 4 7 4 9 6 3 Garcia e Rodrigues S.A. RJ
127 46215.019068/2006-41 013872087 Hammer Assessoria Empresarial Ltda. RJ
128 46215.020651/2006-03 013843737 Hammer Assessoria Empresarial Ltda. RJ
129 46215.025806/2006-90 013848224 Hammer Assessoria Empresarial Ltda. RJ
130 46215.040016/2006-34 013886754 Hermínio e Santos Construções Civis Ltda. RJ
131 46230.003641/2006-15 013875850 HJCFS Comércio e Serviços Ltda. ME RJ
132 46230.003722/2006-15 013877526 HJCFS Comércio e Serviços Ltda. ME RJ
133 46215.055942/2005-23 0 11 5 8 5 7 1 4 Hospital das Clínicas São Sebastião Ltda. RJ
134 46230.002813/2006-25 014020602 Hospital Oceanico Ltda RJ
135 46215.009547/2006-50 013801724 Igorneto Serviços Ltda. RJ
136 4 6 2 1 3 . 0 11 8 6 6 / 2 0 0 6 - 4 5 013689975 Ihene -Instituto de Hematologia do Nordeste Ltda RJ
137 46740.000180/2006-61 013844580 Imagem Digital Produção Cinematográficas Ltda. RJ
138 46230.004456/2004-78 004470974 Importcell Comercio e Servicos Ltda RJ
139 46215.027518/2004-53 0 11 3 9 3 1 3 1 Imprinta Gráfica e Editora Ltda. RJ
140 4 6 0 6 2 . 0 0 0 4 11 / 2 0 0 4 - 11 0 11 3 0 6 0 8 4 Inbaf Metalúrgica Ltda. RJ
141 4 6 2 1 5 . 0 111 2 9 / 2 0 0 4 - 6 1 0 11 3 3 2 8 6 7 Industrial e Comércio de Plásticos Italplast Ltda. RJ
142 46215.028723/2006-52 013913093 Instituto Amai-vos RJ
143 46215.018589/2004-10 0 11 3 3 7 9 2 3 Instituto de Educação Laufa RJ
144 46215.024519/2003-10 009969527 Instituto de Promocao Social Ipros RJ
145 4 6 2 1 5 . 0 4 5 9 11 / 2 0 0 4 - 8 3 0 11 3 9 4 2 3 4 Instituto Isabel RJ
146 46215.028720/2006-19 013913069 Institutos Amai-vos RJ
147 46215.028725/2006-41 0 1 3 9 1 3 11 5 Institutos Amai-vos RJ
148 4 6 2 1 5 . 0 2 5 11 4 / 2 0 0 6 - 4 1 013889044 Isomedic Administradora de Planos de Saúde Ltda. RJ
149 46215.045175/2004-63 0 11 4 3 6 0 1 8 Itapagipe Comercio e Representacao Ltda RJ
150 46213.013253/2006-42 013698290 J Melo Ltda RJ
151 46228.001220/2006-91 0 11 6 2 2 6 6 1 J Pupe Conservaçao e Limpeza Ltda RJ
152 46334.002552/2006-85 013895923 J. Neto e Cia. Ltda. RJ
153 47427.000384/2006-17 013939343 Jonas de Souza Neto - ME (JW Negócios Imobiliários) RJ
154 46215.046357/2004-51 0 11 4 2 8 4 0 6 Jorge C. do Amaral Meias Ltda. RJ
155 46230.002805/2006-89 014016800 Jose Carlos Barbosa RJ
156 46230.002806/2006-23 014016818 Jose Carlos Barbosa RJ
157 46213.016978/2006-92 013706012 Jr Oliveira Comercio e Servicos Ltda RJ
158 46213.003029/2006-42 009619399 L M Montagem Industrial Ltda RJ
159 46232.002381/2006-32 013906313 Lacerda de Oliveira Café e Restaurante Ltda. ME RJ
160 46232.002388/2006-54 013906488 Lacerda de Oliveira Café e Restaurante Ltda. ME RJ
161 4 6 2 3 0 . 0 0 11 2 6 / 2 0 0 6 - 9 2 0 0 5 6 6 11 6 1 Lanches do Didico Ltda RJ
162 46215.005187/2006-17 0 11 5 8 8 4 6 2 Lar Construcoes Ltda RJ
163 46213.018454/2006-36 013706128 Leowtex Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda RJ
164 46666.001080/2006-91 009819444 Les Gourmands de Teresopolis Padaria Ltda Me. RJ
165 46215.003856/2006-16 013816063 Linea Mare Serviços Náuticos Ltda. RJ
166 46215.003857/2006-61 013816071 Linea Mare Serviços Náuticos Ltda. RJ
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167 46215.003858/2006-13 0 11 6 1 7 6 8 3 Linea Mare Serviços Náuticos Ltda. RJ
168 4 6 6 7 0 . 0 0 11 3 8 / 2 0 0 6 - 3 8 013830805 Logos Serviços de Engenharia Ltda RJ
169 46213.019285/2006-51 013712926 Luiz Antonio Barros de Paiva - Me RJ
170 46232.002518/2006-59 013812882 Luma Lanches Ltda. RJ
171 46232.002519/2006-01 013812891 Luma Lanches Ltda. RJ
172 4 6 2 1 5 . 0 3 6 6 5 9 / 2 0 0 4 - 11 0 11 4 4 6 6 7 6 Marabel Garcia Freire RJ
173 46215.055400/2004-70 0 11 5 1 3 0 1 2 Marcia Garrido Mota RJ
174 46215.056654/2005-96 0 11 6 3 1 9 11 Mariazinha Modas Ltda RJ
175 4 6 3 3 4 . 0 0 11 4 1 / 2 0 0 6 - 7 2 013802666 Massas Plasticas Rendplast Ltda ME RJ
176 46230.005221/2004-01 0 11 4 6 1 7 7 2 Merco Rio Distribuidora Ltda RJ
177 46213.017432/2006-59 009607501 Mgm-Grafica e Editora Ltda RJ
178 46213.017433/2006-01 013700766 Mgm-Grafica e Editora Ltda RJ
179 46213.016751/2006-47 013701291 Mineraçao e .Calcinaçao de Gesso Ouro Branco Ltda RJ
180 46215.052807/2005-26 014002523 Montrena Montagem Industrial e Reparos Navais Ltda RJ
181 46215.036995/2004-64 0 11 4 0 3 4 8 9 New Life Agua Comestiveis e Bebidas Ltda RJ
182 46215.035654/2005-52 0 11 5 11 6 6 4 News Braganças Refeiçoes Ltda RJ
183 46213.018147/2006-55 013699466 Novos Alimentos Ltda RJ
184 46670.001214/2006-13 013833286 Pacific Macaense Cons Emp de Rec Humanos Ltda. Epp RJ
185 4 6 2 3 1 . 0 0 11 2 9 / 2 0 0 6 - 1 6 0 11 5 4 7 2 6 0 Padaria e Confeitaria Fino Trigo de Nova Friburgo Ltda - Me RJ
186 46313.002469/2005-73 0 11 5 7 1 8 3 7 Padaria e Confeitaria Oficina do Pao de Queimados Ltda RJ
187 46213.002662/2006-13 009619526 Panjanga Ltda Me RJ
188 46215.013802/2006-69 013852299 Pannini Industria e Comercio de Roupas Ltda RJ
189 46215.012305/2006-43 013835475 Pannini Industria e Comercio de Roupas Ltda RJ
190 4 6 2 1 5 . 0 11 5 2 5 / 2 0 0 4 - 9 8 0 11 3 4 9 7 1 9 Paralelo 23 Sul Interiores e Decorações Ltda RJ
191 46213.005376/2006-18 009613129 Posto Nossa Senhora dos Prazeres Ltda RJ
192 46215.006024/2006-51 014029375 Procura Tem Presentes Ltda RJ
193 46230.004069/2005-12 0 11 5 2 7 111 Pronto Socorro Sao Paulo S/A RJ
194 46231.001216/2006-73 013924788 R Garboggini Confecções de Artigos do Vestuário Ltda RJ
195 46232.002965/2006-16 013907867 Restaurante Olá Ltda. RJ
196 4 6 2 1 3 . 0 11 2 9 2 / 2 0 0 6 - 1 3 013699016 Restaurante Senadinho Ltda - Me RJ
197 46215.036566/2004-97 0 11 3 8 9 3 4 6 Revescon Pinturas E Revestimentos Ltda RJ
198 4 6 2 3 0 . 0 0 11 2 4 / 2 0 0 6 - 0 1 0 11 6 1 7 2 1 7 Rio Med Serviço de Assistencia Medica Ltda RJ
199 46230.002780/2006-13 0 11 6 1 6 4 1 5 Rioseg Segurança e Vigilância Sociedade Simples Ltda RJ
200 46213.004444/2006-13 009610359 Roberval Lins de Lima RJ
201 46231.001213/2006-30 0 11 5 4 7 0 3 1 Rogerio Martins Daflon RJ
202 46666.001329/2006-69 013824121 Rosemere Quintanilha de Albuquerque RJ
203 46215.014730/2004-13 0 11 3 4 0 0 4 5 Ser Feliz Industria E Comercio Ltda RJ
204 46869.003601/2005-88 0 11 6 0 7 3 7 8 Six Seguranca e Vigilancia Ltda RJ
205 46334.002593/2006-71 013895214 So Lajes 2002 Ltda RJ
206 4 6 2 1 5 . 0 2 8 11 7 / 2 0 0 5 - 5 6 0 11 5 9 5 7 7 9 Sociedade Florestal e Agriloca Ltda RJ
207 46215.042418/2005-92 0 11 5 6 9 3 0 1 Spenco - Construtora de Obras de Engenharia Ltda. RJ
208 46215.006874/2005-79 0 11 5 1 2 7 0 9 Sub-Empreiteira Liga Forte Ltda RJ
209 46215.035298/2005-77 0 11 6 0 7 7 8 5 Sub-Empreiteira Liga Forte Ltda RJ
210 46215.003525/2005-03 0 11 5 1 6 0 5 4 Sweet Planet Comercio e Representacao Ltda Me RJ
2 11 46213.014318/2006-77 009605851 Tecon Suape S/A RJ
212 46215.027086/2005-16 0 11 5 7 5 2 8 0 Thianas Coiffeur Ltda RJ
213 46215.027090/2005-84 0 11 5 7 5 2 7 1 Thianas Coiffeur Ltda RJ
214 46297.000057/2007-14 009617931 Timbauba Agricola S/A RJ
215 4 6 2 1 5 . 0 4 8 0 1 6 / 2 0 0 4 - 11 0 11 4 6 7 2 3 1 Tmb Telecomunicacoes Moveis do Brasil Ltda RJ
216 46334.001067/2006-94 013803522 Torres Cunha Transportes Ltda RJ
217 46334.001354/2006-02 013805533 Transporte e Turismo Machado Ltda RJ
218 46213.021336/2006-13 013709089 Una Acucar e Energia -Ltda RJ
219 46232.002967/2006-05 013907891 União Serviços de Engenharia de Resende Ltda. RJ
220 46215.019078/2005-04 0 11 5 4 1 8 6 5 Usina Sapucaia S/A RJ
221 46230.003056/2006-15 014018853 Vairo Gestão de Serviços Ltda. RJ
222 46213.015369/2006-16 013681729 Via Sul Veiculos Ltda RJ
223 46213.003856/2006-36 009564934 Viana Construcoes Empreendimentos Tecnicos Ltda RJ
224 46230.004234/2003-74 005680760 Vieira e Nascimento Confecçoes Ltda RJ
225 46215.019001/2006-15 013829718 Vigban Empresa de Vigilancia Banc Com e Industrial Ltda RJ
226 46670.001804/2006-38 013833499 W Com de Macae Servicos de Conservacao Limpeza e Ma-

nutencao Ltda Me
RJ

227 46334.001081/2006-98 013803531 W Torre Engenharia e Construção S.A. RJ
228 4 6 2 1 3 . 0 11 4 0 0 / 2 0 0 6 - 4 0 013695452 Ws Consultoria & Marketing Ltda RJ
229 46215.012355/2006-21 013840070 Www 354 Internet Serviços e Lanches Ltda RJ
230 46213.000560/2007-44 013717928 Zelia Comercial de Otica Ltda Me RJ

CAROLINA PEREIRA LYON

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DA SECRETÁRIA
Em 20 de junho de 2013

Arquivamento
A Secretária de Relações do Trabalho Substituta, no uso de suas atribuições legais,com fun-

damento no art. 5º da Portaria 186/08 combinado com art. 27 da Portaria nº 326, publicada em 11 de
março de 2013, resolve ARQUIVAR os processos de pedido de registro sindical dos sindicatos abaixo
relacionados, em observância ao disposto no art. 51º da Portaria nº 326/2013:

Processo 4 6 2 2 3 . 0 0 7 5 4 4 / 2 0 11 - 4 0
Entidade Sindicato do Comércio Varejista de Santa Inês
CNPJ 63.441.042/0001-88
Fundamento NOTA TÉCNICA nº 759/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 2 2 6 . 0 0 3 5 2 9 / 2 0 11 - 0 1
Entidade SINACSCE TO - Sindicato dos Agentes Comunitarios de Saude e de Combate

as Endemias no Estado do Tocantins - SINACSCE-TO

CNPJ 09.070.025/0001-36
Fundamento NOTA TÉCNICA nº 767/2013/CGRS/SRT/MTE

Pedido de registro sindical
A Secretária de Relações do Trabalho Substituta, no uso de suas atribuições legais, con-

siderando o preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical, dá ciência do
requerido pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de 30 (trinta dias), para que
os interessados possam se manifestar nos termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria
326/2013 publicada no DOU em 11 de março de 2013
Processo 4 6 2 2 1 . 0 0 4 7 1 2 / 2 0 11 - 6 5
Entidade SINDICVC - Sindicato dos Transportadores Rodoviários Autônomos de Bens dos

Municípios de Laranjeiras, Riachuelo, Maruim, Santo Amaro das Brotas e Rosário
do Catete

CNPJ 13.814.548/0001-17
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Laranjeiras, Maruim, Riachuelo, Rosário do Catete e Santo Amaro das Brotas-

SE.
Categoria Profissional Transportadores Rodoviários Autônomos de Bens dos Municípios de Laranjeiras,

Riachuelo, Maruim, Santo Amaro das Brotas e Rosário do Catete

Processo 4 6 2 1 7 . 0 0 4 9 9 2 / 2 0 11 - 7 1
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Pedra Grande - SINDSER-

PEG/RN
CNPJ 13.639.060/0001-09
Abrangência Municipal
Base Territorial Pedra Grande - RN
Categoria Profissional Servidor Público Municipal

Processo 4 6 2 0 4 . 0 0 7 9 9 1 / 2 0 11 - 2 7
Entidade Sindicato dos Trabalhadores Públicos Municipais de Jacobina
CNPJ 16.444.275/0001-54
Abrangência Municipal
Base Territorial Jacobina/BA
Categoria Profissional Representa todos os Servidores Públicos Municipais, Ativos e Aposentados de

Jacobina - Bahia.

Processo 4 6 2 1 8 . 0 0 9 9 3 9 / 2 0 11 - 5 6
Entidade SINDSERV - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Nova Petrópolis
CNPJ 12.267.359/0001-09
Abrangência Municipal
Base Territorial Nova Petrópolis - RS
Categoria Profissional Servidores Públicos Municipais de Nova Petrópolis, sob o regime estatutário ou

celetista, incluindo autarquias e/ou fundações públicas.

Processo 46000.026641/2006-99
Entidade Sindicato dos Servidores do Instituto Geral de Perícias do Estado do Rio Grande do

Sul - SINDIPERÍCIAS-RS
CNPJ 04.693.627/0001-26
Abrangência Estadual
Base Territorial Rio Grande do Sul
Categoria Profissional Servidores ativos e inativos do Instituto-Geral de Perícia.

Processo 4 6 2 1 3 . 0 1 2 7 7 2 / 2 0 11 - 5 1
Entidade Sindicato Intermunicipal dos Empregados em Empresas de Asseio e Conservação,

Limpeza Urbana, Locação de Mão de Obra, Administração de Imóveis, Con-
domínios de Edifícios Residenciais e Comerciais da Região do Sertão do Estado de
Pernambuco

CNPJ 13.936.184/0001-48
Abrangência Intermunicipal

Base Territorial: Afogados da Ingazeira, Afrânio, Araripina, Belém de São Francisco, Betânia,
Bodocó, Brejinho, Cabrobó, Calumbi, Carnaíba, Carnaubeira da Penha, Cedro, Dormentes, Exu, Flores,
Floresta, Granito, Ibimirim, Iguaraci, Inajá, Ingazeira, Ipubi, Itacuruba, Itapetim, Jatobá, Lagoa Grande,
Manari, Mirandiba, Moreilândia, Orocó, Ouricuri, Parnamirim, Petrolândia, Petrolina, Quixaba, Salgueiro,
Santa Cruz, Santa Cruz da Baixa Verde, Santa Filomena, Santa Maria da Boa Vista, Santa Terezinha, São
José do Belmonte, São José do Egito, Serra Talhada, Serrita, Sertânia, Solidão, Tabira, Tacaratu, Terra
Nova, Trindade, Triunfo, Tuparetama e Verdejante-PE
Categoria Profissional Trabalhadores e Empregados em Empresas de Asseio e Conservação, Limpeza

Urbana, Locação de Mão de Obra, Administração de Imóveis, Condomínios de
Edifícios Residenciais e Comerciais

Processo 4 6 2 4 0 . 0 0 0 2 4 5 / 2 0 11 - 7 6
Entidade SINSUV - Sindicato dos Servidores da Universidade Federal de Viçosa
CNPJ 26.120.980/0001-50
Abrangência Municipal
Base Territorial Vi ç o s a / M G
Categoria Profissional Funcionários Públicos Federais da Universidade Federal de Viçosa

Processo 4 6 2 0 4 . 0 0 6 7 1 6 / 2 0 11 - 9 6
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de São Desidério/BA
CNPJ 10.900.913/0001-18
Abrangência Municipal
Base Territorial São Desidério/BA
Categoria Profissional Servidores Públicos Municipais

IONE ROCHA TORRES MENDES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO
PA U L O

PORTARIA No- 70, DE 19 DE JUNHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais, e nos termos da Portaria n.º 02 de 25/05/2006, da
Secretaria de Relações do Trabalho - MTE, de conformidade com a
documentação juntada no processo n.º 46253.001415/2012-71, cons-
tante às fls. 03 às fls. 28, fls.46 às fls. 49, fls. 53 e fls. 60, e ante os
termos da proposta de fls. 61, através da Seção de Relações do
Trabalho, HOMOLOGA O QUADRO DE CARREIRA para o pes-
soal dos setores de ADMINISTRAÇÃO, PRODUÇÃO, MANUTEN-
ÇÃO, COORDENAÇÃO E SUPERVISÃO da empresa OLIVEIRA
& LOPES LTDA, CNPJ Nº 54.514.294/0001-07, pessoa jurídica de

direito privado, com sede na Rua Rio Branco, 173 - Santa Tereza -
CEP: 014940-000 - Ibitinga - SP, com a seguinte abrangência: CNPJ
54.514.294/0001-07 - Rua Rio Branco, 173 - Santa Tereza - Ibi-
tinga/SP; CNPJ 54.514.294/0006-03 - Chácara Água Quente, s/n -
Água Quente - Ibitinga/SP; CNPJ 54.514.294/0007-94 - Av. Doutor
Victor Maida, 911 - Centro - Ibitinga/SP e CNPJ 54.514.294/0008-75
- Av. Maria Aparecida Siriani Maida, 1000 - Distrito Industrial -
I b i t i n g a / S P.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS

PORTARIA No- 71, DE 19 DE JUNHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais, e nos termos da Portaria n.º 02 de 25/05/2006, da

Secretaria de Relações do Trabalho - MTE, de conformidade com a
documentação juntada no processo n.º 46219.026945/2011-68 (anexo
47544.000108/2012-61), constante às fls. 01 às fls.15, fls. 570, fls.
573, às fls. 579, fls. 584 às fls. 699, fls. 702, fls. 707 e fls. 708, fls.
712 às fls. 780, fls. 788 às fls. 790 e fls. 792 às fls. 794, e ante os
termos da proposta de fls. 797, através da Seção de Relações do
Trabalho, HOMOLOGA O QUADRO DE CARREIRA ADMINIS-
TRATIVO E O QUADRO DE CARREIRA OPERAÇÕES da em-
presa NETPARTNERS CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA, CNPJ
Nº 00.888.572/0001-59, pessoa jurídica de direito privado, com sede
na Av. Maria Coelho Aguiar, 215 - 8º andar, bloco E - Jardim São
Luiz - CEP: 05805-000 - São Paulo - SP.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS
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1

VI.Também em caso de opção pela obra descrita no Inciso II
acima, deverá ocorrer a adequação do acesso ao Metropolitan Garden
Shopping para a rotatória ao lado do Terminal Rodoviário, com pos-
sibilidade de saída por esse acesso, o qual, atualmente, é projetado
somente para entrada, propiciando o retorno ao Centro de Betim/MG
pela passagem inferior;

VII.Caso a proposta de intervenção viária mencionada no
Inciso II acima seja a de entrada e saída de veículos pelo Contorno de
Betim/MG, esta deverá ocorrer através de via marginal; e

VIII.Para a viabilização da proposta descrita no Inciso VII
acima, será necessária a apresentação de projeto de implantação de
acesso e via marginal pelo Contorno de Betim/MG, compatibilizando
com a via marginal existente mais adiante, bem como de aprovação
do respectivo projeto e execução das obras pela Metropolitan Gar-
den.

Art. 4º Na utilização e conservação do referido acesso, a
Metropolitan Garden deverá observar as medidas de segurança re-
comendadas pela Autopista Fernão Dias S/A, responsabilizando-se
por danos ou interferências com redes não cadastradas e preservando
a integridade de todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 5º A Metropolitan Garden deverá assinar, com a Au-
topista Fernão Dias S/A, o Contrato de Permissão Especial de Uso,
referente às obrigações especificadas.

Art. 6º A Autopista Fernão Dias S/A deverá encaminhar, à
Unidade Regional de Minas Gerais - URMG, uma das vias do Con-
trato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas
partes.

Art. 7º A Metropolitan Garden assumirá todo o ônus relativo
à utilização, à manutenção e ao eventual remanejamento desse acesso,
responsabilizando-se por eventuais problemas decorrentes do mesmo
e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 8º Caberá à Autopista Fernão Dias S/A acompanhar e
fiscalizar a utilização do acesso por ela aprovado e manter o cadastro
referente ao mesmo.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A Metropolitan Garden abstém-se de cobrar
qualquer tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou
cassação da autorização, bem como reembolso em virtude dos custos
com as obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 419, DE 20 DE JUNHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.019433/2013-07, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Nacional Ex-
presso Ltda. redução de frequência mínima do serviço Goiânia (GO)
- Barretos (SP), prefixo nº. 12-0070-00 de 1 (um) horário diário, por
sentido, todos os meses do ano, para 05 (cinco) horários semanais por
sentido nos meses de janeiro, julho e dezembro, mais 02 (dois)
semanais por sentido nos meses de fevereiro, agosto e novembro e
mais 1 (um) horário semanal por sentido nos meses de março a junho,
setembro e outubro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

RESOLUÇÃO Nº 4.124, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Determina a redução em 50% da Tarifa de Pedágio cobrada na praça de pedágio, P1, localizada no km 597 da
Rodovia BR-324/BA no munícipio de Salvador, até que a disponibilidade da fluidez do tráfego na rodovia seja
estabelecida.

O Diretor-Geral em exercício da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, com base no disposto
no § 6º do artigo 10 da Resolução ANTT nº 3.000, de 28 de janeiro de 2009 e suas alterações, e no que consta do Processo nº
50500.125440/2013-39.

CONSIDERANDO o disposto nas cláusulas 19.1.2 do Contrato de Concessão relativo ao Edital nº 001/2008, firmado com a ViaBahia
Concessionária de Rodovias S/A;

CONSIDERANDO os transtornos decorrentes da abertura da cratera nas proximidades do km 617+800m, pista Oeste, da rodovia BR-
324/BA, desde o dia 27.05.2013; e

CONSIDERANDO a indisponibilidade da totalidade do serviço prestado ao usuário entre o trecho de cobertura da praça de pedágio
01, localizada no km 597+728m, região metropolitana de Salvador, visto que a rodovia está operando com metade da sua capacidade na região,
resolve:

Art. 1º Determinar a redução da Tarifa de Pedágio na praça de pedágio, P1, localizada no km 597 da Rodovia BR-324/BA no
munícipio de Salvador em 50%, em ambos os sentidos, até que a disponibilidade da fluidez do tráfego na rodovia seja estabelecida.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de zero hora do dia 22 de junho de 2013.

JORGE BASTOS

ANEXO

TABELA DE TARIFAS
Praças de Pedágio P1- km 597

Categoria de Veí-
culo

Tipo de Veículo Número de Ei-
xos

Multiplicador da Tarifa Valores a serem
Praticados

1 Automóvel, caminhonete e furgão 2 1,0 0,90
2 Caminhão leve, ônibus, caminhão-trator e furgão

com rodagem dupla
2 2,0 1,80

3 Caminhão, caminhão-trator, caminhão-trator com se-
mi-reboque e ônibus

3 3,0 2,70

4 Caminhão com reboque e caminhão-trator com semi-
reboque

4 4,0 3,60

5 Caminhão com reboque e caminhão-trator com semi-
reboque

5 5,0 4,50

6 Caminhão com reboque e caminhão-trator com semi-
reboque

6 6,0 5,40

7 Caminhão com reboque e caminhão-trator com semi-
reboque

7 7,0 6,30

8 Caminhão com reboque e caminhão-trator com semi-
reboque

8 8,0 7,20

9 Caminhão com reboque e caminhão-trator com semi-
reboque

9 9,0 8,10

10 Automóvel com semi-reboque, caminhonete com se-
mi-reboque

3 1,5 1,40

11 Automóvel com reboque, caminhonete com reboque 4 2,0 1,80
12 Motocicletas, motonetas e bicicletas moto 2 0,5 0,50

Ministério dos Transportes
.

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA No- 99, DE 19 DE JUNHO DE 2013

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50510.005049/2013-08, resolve:

Art. 1º Autorizar a utilização de acesso localizado na faixa
de domínio da Rodovia Fernão Dias, BR-381/MG, no km 492+000m,
na Pista Norte, em Betim/MG, de interesse da Metropolitan Garden
Empreendimentos e Participações S/A.

§ 1º O acesso cuja utilização está sendo autorizada possui
natureza provisória, vez que foi construído para servir apenas às obras
de implantação do Metropolitan Garden Shopping.

§ 2º A utilização autorizada também possui natureza pro-
visória, tendo validade apenas durante o funcionamento parcial do
Metropolitan Garden Shopping, previsto para o período entre as inau-
gurações da primeira e da segunda partes do empreendimento, esta
última contemplando a abertura de salas de cinema, supermercado e
lojas de grandes proporções.

Art. 2º Para que o acesso em questão possa ser utilizado no
período citado no § 2º do Artigo anterior, deverão ser observadas,
pela Metropolitan Garden, as seguintes condicionantes:

I.O acesso principal da via expressa à via marginal que
permite a entrada no Metropolitan Garden Shopping, localizado no
km 493+280m, na Pista Norte da Rodovia Fernão Dias, BR-381/MG,
deverá ser regularizado de acordo com as normas contidas nos Ma-
nuais do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
D N I T;

II.O acesso secundário da via expressa à via marginal que
permite a entrada no Metropolitan Garden Shopping, localizado no
km 492+300m, na Pista Norte da Rodovia Fernão Dias, BR-381/MG,
construído pela Metropolitan Garden, deverá ser bloqueado, para evi-
tar formação de filas na via expressa;

III.Deverá ser implantada sinalização viária adequada, com
destaque para os retornos mais próximos ao empreendimento, de
modo a orientar os usuários da Rodovia;

IV.Após a conclusão da implantação da sinalização viária,
deverá ser bloqueado também o retorno em nível localizado no km
490+650m da Rodovia Fernão Dias, BR-381/MG; e

V.Deverá ser implantada iluminação em todo o trecho equi-
valente à testeira do empreendimento na Rodovia.

Parágrafo único. Para as intervenções mencionadas acima, a
Metropolitan Garden deverá apresentar, à Autopista Fernão Dias S/A,
os respectivos projetos de:

I.Sinalização, contendo também sinalização indicativa de
chegada e saída do empreendimento, e contemplando retornos exis-
tentes;

II.Geometria, referente ao melhoramento do acesso mencio-
nado no Inciso I do Caput deste Artigo;

III.Drenagem; e
IV.Pavimentação do acesso mencionado no Inciso I do Caput

deste Artigo.
Art. 3º O funcionamento total do Metropolitan Garden Shop-

ping, conforme mencionado no § 2º do Artigo 1º, somente poderá
ocorrer após a emissão, pela ANTT, de autorização para construção
do acesso definitivo ao empreendimento.

§ 1º A autorização mencionada no Caput está condicionada à
apresentação, pela Metropolitan Garden, dos respectivos projetos exe-
cutivos à Autopista Fernão Dias S/A, para análise e aprovação pré-
via.

§ 2º Além da condicionante mencionada no Parágrafo an-
terior, deverão ser implantadas as seguintes medidas mitigadoras:

I.Implantação de infraestrutura para pedestres completa e
definitiva, contemplando passarela ligando os dois lados da Rodovia
Fernão Dias, BR-381/MG, gradis, adequação de passeios, abrigo nos
pontos de ônibus, e demais itens necessários à garantia da segu-
rança;

II.Realização de intervenção viária para melhorar a aces-
sibilidade ao Metropolitan Garden Shopping, analisando a possibi-
lidade de acesso ao Contorno de Betim/MG ou de execução de obra
em desnível na Rodovia Fernão Dias, BR-381/MG;

III.Implantação de projeto de sinalização indicativa após rea-
lização de intervenções para definição de rotas de acesso ao em-
preendimento;

IV.No caso de opção pela execução de obra em desnível,
descrita no Inciso II acima, constituída por passagem inferior, deverão
ser implantadas rotatórias nos 02 (dois) extremos, sendo uma ao lado
do Terminal Rodoviário existente, e outra no lado oposto, com acesso
à Rua Contagem;

V.Para a medida prevista no Inciso IV acima, caso haja
necessidade de desapropriação de áreas para a execução da obra,
ficará o Metropolitan Garden responsável, no que couber, pela pro-
posta de Declaração de Utilidade Pública;

PLENÁRIO

DESPACHO DE 19 DE JUNHO DE 2013

PROCESSO N.º 0.00.000.000658/2013-44;
REQUERENTE: GUILHERME GOSELING ARAÚJO e outros
DERELATOR: CONSELHEIRO LUIZ MOREIRA GOMES JÚ-
NIOR;
OBJETO: Requer a desconstituição da Circular nº 001/CHEF/GAB
expedida de ordem da PGJ/TO, a qual institui a fruição de recesso
pelos servidores do MP do mencionado Estado sem o devido amparo
legal. Pedido de Liminar

D E S PA C H O
(...) Em respeito aos princípios constitucionais do contra-

ditório e da ampla defesa, antes de apreciar o pedido de liminar,
DETERMINO o encaminhamento de cópia da exordial à Procura-
dora-Geral de Justiça do Estado do Tocantins para que, no prazo de 5
(cinco) dias, traga aos autos as informações que entender cabíveis,
com os documentos aptos a embasá-las.

Determino ainda a intimação de eventuais interessados, pela
via editalícia, nos termos do artigo 126, caput, do Regimento Interno
do Conselho Nacional do Ministério Público.

Após o cumprimento do presente despacho, voltem-me os
autos conclusos.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Conselheiro Nacional do Ministério Público

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 207ª REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 27 DE MAIO E 11 DE JUNHO DE 2013

Aos vinte e sete dias de maio das nove horas e quinze
minutos às dezesseis horas e quarenta minutos e aos onze dias de
maio de dois mil e treze às nove horas e vinte minutos, realizou-se
com transmissão via intranet do MPT, a Ducentésima Sétima (207a)
Reunião Ordinária da Câmara de Coordenação e Revisão do Mi-
nistério Público do Trabalho, na sala 1114 da Procuradoria-Geral do
Trabalho localizada no Setor Comercial Sul, Edifício Parque Cidade
Corporate, em Brasília-DF. No dia 27/05/13 estiveram presentes a
Coordenadora, Subprocuradora-Geral do Trabalho, Vera Regina Della
Pozza Reis, a Subprocuradora-Geral do Trabalho, Maria Aparecida
Gugel; a Procuradora Regional do Trabalho, Eliane Araque dos San-
tos e o Subprocurador-Geral do Trabalho, Antonio Luiz Teixeira
Mendes. Ausente justificadamente o Dr. Manoel Orlando de Melo
Goulart. Deliberada a sequência da presente para o dia onze de junho
às nove horas. No dia 11/06/13 estiveram presentes a Coordenadora
em exercício, Subprocuradora-Geral do Trabalho Maria Aparecida
Gugel, a Procuradora Regional do Trabalho, Eliane Araque dos San-
tos, o Subprocurador-Geral do Trabalho, Manoel Orlando de Melo
Goulart e o Subprocurador-Geral do Trabalho, Antonio Luiz Teixeira
Mendes. Ausente justificadamente a Coordenadora, Subprocuradora-
Geral do Trabalho, Vera Regina Della Pozza Reis. Foi observada a
respectiva composição prevista em lei nas deliberações. Declarada
aberta a reunião, passou-se a ordem do dia, conforme segue:

1) ASSUNTOS GERAIS. a) A Coordenadora renovou a co-
municação de que a Reunião Nacional 2013 da CCR com os Co-
ordenadores CODIN e CUSTOS LEGIS será realizada nos dias 12,
13 e 14 de agosto próximo, com abertura às 14 horas.

2) CONFLITOS DE ATRIBUIÇÃO
Processo PGT/CCR/nº 108/2013 - Assunto: Conflito nega-

tivo de atribuições entre Membros da PRT 4ª Região - Interessados:
Suscitante: Dr. Fabiano Holz Beserra (PRT 4ª Região) e Suscitado:
Dr. Marcelo Goulart (PRT 4ª Região) - Relator: Antonio Luiz Tei-
xeira Mendes. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, receber o conflito negativo de atribuições com base no
art. 103, inciso VI, da LC nº 75/93 e decidir pela atribuição do Órgão
suscitante, Dr. Fabiano Holz Beserra (PRT 4ª Região), para condução
do presente procedimento, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 4112/2013 - Assunto: Conflito ne-
gativo de atribuições entre PRT 2ª Região e PRT 1ª Região - In-
teressados: Suscitante: Dr.ª Alline Pedrosa Oishi Delena (PRT 2ª
Região) e Suscitada: Dr.ª Luciana Tostes de Guadalupe e Silva (PRT
1ª Região) - Relatora: Eliane Araque dos Santos. A Câmara de Co-
ordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, que o presente
conflito negativo de atribuições perdeu seu objeto, diante da re-
consideração da Suscitada, Dr.ª Luciana Tostes de Guadalupe e Silva
(PRT 1ª Região), nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 4113/2013 - Assunto: Conflito ne-
gativo de atribuições entre PRT 2ª Região e PRT 1ª Região - In-
teressados: Suscitante: Dr.ª Alline Pedrosa Oishi Delena (PRT 2ª
Região) e Suscitada: Dr.ª Luciana Tostes de Guadalupe e Silva (PRT
1ª Região) - Relatora: Eliane Araque dos Santos. A Câmara de Co-
ordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, receber o conflito
negativo de atribuições com base no art. 103, inciso VI, da LC nº
75/93 e decidir pela atribuição da suscitada, Dr.ª Luciana Tostes de
Guadalupe e Silva (PRT 1ª Região), nos termos do voto da Re-
latora.

Processo PGT/CCR/nº 4181/2013 - Assunto: Pedido de Re-
consideração. Conflito negativo de atribuições entre PRT 15ª Região
(Sede) e PRT 2ª Região (PTM Guarulhos) - Interessados: Suscitante:
Dr. Nei Messias Vieira (PRT 15ª Região) e Suscitada: Dra. Lorena
Vasconcelos Porto (PRT 2ª Região - PTM Guarulhos) - Relator:
Manoel Orlando de Melo Goulart. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, não conhecer do presente pedido
de reconsideração e encaminhar os autos ao Procurador Geral do
Trabalho, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 6270/2013 - Assunto: Conflito ne-
gativo de atribuições entre membros da PRT 17ª Região - Interes-
sados: Suscitante: Dr. Antônio Carlos Lopes Soares e Suscitado: Dr.
Antônio Marcos Fonseca de Souza - Relator: Manoel Orlando de
Melo Goulart. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, receber o conflito negativo de atribuições com base no
art. 103, inciso VI, da LC nº 75/93 e decidir pela atribuição do órgão
suscitado, Dr. Antônio Marcos Fonseca de Souza, para conduzir o
feito, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 6479/2013 - Assunto: Conflito ne-
gativo de atribuições entre PRT 15ª Região (PTM Araçatuba) e PRT
2ª Região (PTM Guarulhos) - Interessados: Suscitante: Dr.ª Ana Ra-
quel Machado Bueno de Moraes (PRT 15ª Região - PTM Araçatuba)
e Suscitada: Dra. Rosemary Fernandes Moreira (PRT 2ª Região -
PTM Guarulhos) - Relatora: Maria Aparecida Gugel. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não conhecer do
conflito negativo de atribuições, devolvendo-se os autos à Suscitante,
Dr.ª Ana Raquel Machado Bueno de Moraes (PRT-15ª Região - PTM
Araçatuba), nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6480/2013 - Assunto: Conflito ne-
gativo de atribuições entre PRT 15ª Região (PTM Araçatuba) e PRT
2ª Região (PTM Guarulhos) - Interessados: Suscitante: Dr.ª Ana Ra-
quel Machado Bueno de Moraes (PRT 15ª Região - PTM Araçatuba)

e Suscitada: Dra. Rosemary Fernandes Moreira (PRT 2ª Região -
PTM Guarulhos) - Relatora: Maria Aparecida Gugel. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não conhecer do
conflito negativo de atribuições, devolvendo-se os autos à Suscitante,
Dr.ª Ana Raquel Machado Bueno de Moraes (PRT-15ª Região - PTM
Araçatuba), nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 7245/2013 - Assunto: Conflito ne-
gativo de atribuições entre membros da PRT 2ª Região - Interessados:
Suscitante: Dr. Charles Lustosa Silvestre e Suscitada: Dra. Alline
Pedrosa Oishi Delena - Relatora: Maria Aparecida Gugel. A Câmara
de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, receber o
conflito negativo de atribuições com base no art. 103, inciso VI, da
LC nº 75/93 e decidir ter atribuição para atuar a Procuradora do
Trabalho Alline Pedrosa Oishi Delena (PRT-2ª Região), suscitada,
nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 7334/2013 - Assunto: Conflito ne-
gativo de atribuições entre membros da PRT 2ª Região - Interessados:
Suscitante: Dr. Charles Lustosa Silvestre (PRT 2ª Região) e Sus-
citadas: Dr.ª Andréa Albertinase e Dr.ª Natasha Rebello Cabral (PRT
2ª Região) - Relatora: Eliane Araque dos Santos. A Câmara de Co-
ordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, receber o conflito
negativo de atribuições com base no art. 103, inciso VI, da LC nº
75/93 e decidir pela atribuição da Procuradora do Trabalho, Dr.ª
Andréa Albertinase (PRT-2ª Região), suscitada, nos termos do voto
da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 7668/2013 - Assunto: Conflito ne-
gativo de atribuições entre Membros da PRT 1ª Região - Interessados:
Suscitante: Dr.ª Janine Milbratz Fiorot (PRT 1ª Região) e Suscitada:
Dr.ª Isabella Gameiro da Silva Terzi (PRT 1ª Região) - Relator:
Antonio Luiz Teixeira Mendes. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, receber o conflito negativo de atribuições
com base no art. 103, inciso VI, da LC nº 75/93 e decidir pela
atribuição do Órgão suscitado, Dr.ª Isabella Gameiro da Silva Terzi
(PRT 1ª Região), para condução do presente procedimento, nos ter-
mos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 7735/2013 - Assunto: Conflito ne-
gativo de atribuições entre a PRT 9ª Região (PTM Guarapuava) e
PRT 2ª Região (PTM Osasco) - Interessados: Suscitante: Dr.ª Cibelle
Costa de Farias (PRT 9ª Região - PTM Guarapuava) e Suscitado: Dr.
João Filipe Moreira Lacerda Sabino (PRT 2ª Região - PTM Osasco)
- Relatora: Eliane Araque dos Santos. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, receber o conflito negativo de
atribuições com base no art. 103, inciso VI, da LC nº 75/93 e decidir
pela atribuição da Procuradora do Trabalho, Dr.ª Cibelle Costa de
Farias (PRT 9ª Região - PTM Guarapuava), suscitante, nos termos do
voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 7831/2013 - Assunto: Conflito ne-
gativo de atribuições entre PRT 2ª Região (Sede) e PRT 2ª Região
(PTM São Bernardo do Campo) - Interessados: Suscitante: Dra. Emi-
lie Margret Henriques Netto (PRT 2ª Região) e Suscitado: Dr. Tiago
Muniz Cavalcanti (PRT 2ª Região - PTM São Bernardo do Campo) -

Relator: Manoel Orlando de Melo Goulart. A Câmara de Coor-
denação e Revisão deliberou, por unanimidade, receber o conflito
negativo de atribuições com base no art. 103, inciso VI, da LC nº
75/93 e decidir pela atribuição da suscitante, Dra. Emilie Margret
Henriques Netto (PRT-2ª Região - Sede), para conduzir o feito, nos
termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 7871/2013 - Assunto: Conflito ne-
gativo de atribuições entre 1ª Região e PRT-17ª Região - Interes-
sados: Suscitante: Dr.ª Samira Torres Shaat (PRT 1ª Região) e Sus-
citado: Dr. Estanislau Tallon Bózi (PRT 17ª Região) - Relatora: Vera
Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade, receber o conflito negativo de atribuições
com base no art. 103, inciso VI, da LC nº 75/93 e decidir pela
atribuição do Órgão suscitado, Dr. Estanislau Tallon Bózi (PRT 17ª
Região), para condução do presente procedimento quanto ao tema
específico "assédio moral", nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 8248/2013 - Assunto: Conflito ne-
gativo de atribuições entre a PRT 15ª Região (PTM São José do Rio
Preto) e PRT 15ª Região (PTM Ribeirão Preto) - Interessados: Sus-
citante: Dr. Luciano Zanguetti Michelão (PRT 15ª Região - PTM São
José do Rio Preto) e Suscitada: Dr.ª Cinthia Passari Von Ammon
(PRT 15ª Região - PTM Ribeirão Preto) - Relatora: Eliane Araque
dos Santos. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, receber o conflito negativo de atribuições com base no
art. 103, inciso VI, da LC nº 75/93 e decidir pela atribuição do
Procurador do Trabalho, Dr. Luciano Zanguetti Michelão (PRT 15ª
Região - PTM São José do Rio Preto), suscitante, nos termos do voto
da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 8410/2013 - Assunto: Conflito ne-
gativo de atribuições entre Membros da PRT 3ª Região - Interessados:
Suscitante: Dr. Antônio Carlos Oliveira Pereira (PRT 3ª Região) e
Suscitada: Dra. Juliana Vignoli Cordeiro (PRT 3ª Região) - Relator:
Antonio Luiz Teixeira Mendes. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, receber o conflito negativo de atribuições
com base no art. 103, inciso VI, da LC nº 75/93 e decidir pela
atribuição do suscitante, Dr. Antônio Carlos Oliveira Pereira (PRT-3ª
Região), para conduzir o feito, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 8869/2013 - Assunto: Conflito ne-
gativo de atribuições entre a PRT 4ª Região (PTM Santa Cruz do Sul)
e PRT 4ª Região (Sede) - Interessados: Suscitante: Dr. Márcio Dutra
da Costa (PRT 4ª Região - PTM Santa Cruz do Sul) e Suscitado: Dr.
Fabiano Holz Beserra (PRT 4ª Região - Sede) - Relatora: Eliane
Araque dos Santos. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, receber o conflito negativo de atribuições com base
no art. 103, inciso VI, da LC nº 75/93 e decidir pela competência do
Procurador do Trabalho, Dr. Fabiano Holtz Beserra (PRT 4ª Região -
Sede), suscitado, nos termos do voto da Relatora.

3) ANULAÇÃO OU ALTERAÇÃO DE TERMO DE AJUS-
TE DE CONDUTA

Processo PGT/CCR/nº 7667/2013 - Assunto: Anulação do
TAC 187/2006 firmado nos autos do PP 1635.2006.01.000/0-601 -
Interessados: Empregados da Empresa Vem Varig Eng. Manutenção e
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transporte Aéreo do
Município do Rio de Janeiro - Relator: Manoel Orlando de Melo
Goulart. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por una-
nimidade, pela anulação do TAC nº 187/2006, celebrado nos autos do
PP 1635/2006, nos termos do voto do Relator.

4) PROCEDIMENTOS NÃO HOMOLOGADOS
Processo PGT/CCR/nº 4699/2013 - Assunto: Temas Gerais -

Interessados: Anônimo e Berter Veículos Ltda - Relatora: Eliane
Araque dos Santos. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, não homologar o arquivamento do feito, nos termos
do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5203/2013 - Assunto: Meio Ambiente
do Trabalho - Interessados: Rawmec - Indústria Comércio e Serviços
Ltda - Relatora: Maria Aparecida Gugel. A Câmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5252/2013 - Assunto: Temas Gerais -
Interessados: System Sistema Especial de Saneamento Ltda-EPP -

Relatora: Maria Aparecida Gugel. A Câmara de Coordenação e Re-
visão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5306/2013 - Assunto: Temas Gerais -
Interessados: TJ Promoções e Eventos Ltda - EPP (Lucton Pro-

moções) - Relatora: Maria Aparecida Gugel. A Câmara de Coor-
denação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a
promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5498/2013 - Assunto: Liberdade e
Organização Sindical - Interessados: SINDIFORTE/RJ - Relator: Ma-
noel Orlando de Melo Goulart. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arqui-
vamento, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 5609/2013 - Assunto: Exploração do
Trabalho da Criança e do Adolescente - Interessados: Jânio Alves -
Relatora: Eliane Araque dos Santos. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento, devendo ser encaminhada cópia deste voto ao Co-
ordenador da COORDINFÂNCIA, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5708/2013 - Assuntos: Meio Ambien-
te do Trabalho e Temas Gerais - Interessados: Liliane de Jesus Oli-
veira e Grenit Serviços e Desenvolvimento de Softwares - Relatora:
Eliane Araque dos Santos. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arqui-
vamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5803/2013 - Assunto: Exploração do
Trabalho da Criança e do Adolescente - Interessados: Anônimo e
Serraria SM 2000 (Claudir Zanela - Proprietário) - Relator: Antonio
Luiz Teixeira Mendes. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade, não homologar o arquivamento parcial, nos
termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 5911/2013 - Assunto: Exploração do
Trabalho da Criança e do Adolescente - Interessados: Disque Direitos
Humanos - Disque 100 e Alcebíades - Relator: Antonio Luiz Teixeira
Mendes. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por una-
nimidade, não homologar o arquivamento do feito, nos termos do
voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 5951/2013 - Assunto: Exploração do
Trabalho da Criança e do Adolescente - Interessados: Ouvidoria Na-
cional de Direitos Humanos - Secretaria de Direitos Humanos da
Presidência da República e Rafael; Messias e Tita - Relator: Antonio
Luiz Teixeira Mendes. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquiva-
mento, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 5967/2013 - Assunto: Fraudes Tra-
balhistas - Interessados: Anônimo e Companhia Palmares Hotéis e
Turismo (Sheraton) - Relator: Antonio Luiz Teixeira Mendes. A Câ-
mara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não
homologar a promoção de arquivamento, nos termos do voto do
R e l a t o r.

Processo PGT/CCR/nº 6001/2013 - Assunto: Temas Gerais -
Interessados: Sigiloso e Extra Farma - Relatora: Vera Regina Della

Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento, nos ter-
mos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6027/2013 - Assunto: Temas Gerais -
Interessados: Hospital Lúcio Rebelo Ltda - Relatora: Vera Regina

Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento, nos
termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6070/2013 - Assunto: Temas Gerais -
Interessados: DRT/SRTE-MA e Livraria e Papelaria São Patrício

Ltda - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Co-
ordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar o
arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6144/2013 - Assunto: Liberdade e
Organização Sindical - Interessados: SRTE/RJ e CECM dos Em-
pregados de Furnas e das Demais Empresas do Sistema Eletrobrás
Ltda (CECREMEF) e SINECOP - Relatora: Vera Regina Della Pozza
Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unani-
midade, não homologar o arquivamento, nos termos do voto da Re-
latora.
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Processo PGT/CCR/nº 6164/2013 - Assunto: Liberdade e
Organização Sindical - Interessados: Sindicato dos Cirurgiões Den-
tistas no Estado do RJ e SINDHERJ - Relatora: Vera Regina Della
Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, não homologar o arquivamento, nos termos do voto da
Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6186/2013 - Assunto: Temas Gerais -
Interessados: Anônimo e Bel Vidros Ltda - Relatora: Vera Regina

Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, não homologar o arquivamento, nos termos do voto
da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6187/2013 - Assunto: Temas Gerais -
Interessados: Nélia Maria da Silva Félix e Jcon Cabeleireiro Ltda -

Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar o arquivamento,
nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6215/2013 - Assunto: Temas Gerais -
Interessados: Anônimo e Cardioimagem Métodos e Diagnósticos -

Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar o arquivamento,
nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6225/2013 - Assunto: Exploração do
Trabalho da Criança e do Adolescente - Interessados: UF/SEDH e
Panificadora Vanessa - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não
homologar o arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6258/2013 - Assunto: Temas Gerais -
Interessados: Flávio Rossela e Elev Comércio e Manutenção de

Elevadores Ltda ME - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não
homologar o arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6282/2013 - Assunto: Exploração do
Trabalho da Criança e do Adolescente - Interessados: A apurar -
4438/2012 "Pachola" - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não
homologar o arquivamento, devendo ser encaminhada cópia deste
voto para ciência da COORDINFÂNCIA, nos termos do voto da
Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6284/2013 - Assunto: Meio Ambiente
do Trabalho; Igualdade de Oportunidades e Discriminação nas Re-
lações de Trabalho e outros - Interessados: Sigiloso e Consórcio
Vitória Olímpica - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara
de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homo-
logar a promoção arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6338/2013 - Assuntos: Meio Ambien-
te do Trabalho e Temas Gerais - Interessados: Sigiloso e Danymour
Confecções Ltda - Relatora: Maria Aparecida Gugel. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a
promoção de arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6452/2013 - Assunto: Temas Gerais -
Interessados: Sigiloso e A Angeloni & Cia Ltda (Angeloni Su-

permercados) - Relator: Antonio Luiz Teixeira Mendes. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 6493/2013 - Assunto: Meio Ambiente
do Trabalho - Interessados: Sigiloso e Delta Eletrificações e Serviços
Ltda - Relator: Antonio Luiz Teixeira Mendes. A Câmara de Co-
ordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 6514/2013 - Assunto: Temas Gerais -
Interessados: Sigiloso e FC Aguai Transportes Logística Ltda EPP -
Relator: Antonio Luiz Teixeira Mendes. A Câmara de Coordenação

e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 6563/2013 - Assunto: Igualdade de
Oportunidades e Discriminação nas Relações de Trabalho - Inte-
ressados: MPT/PRT 10ª Região e Confederal Vigilância e Transporte
de Valores Ltda - Relator: Antonio Luiz Teixeira Mendes. A Câmara
de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homo-
logar a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 6766/2013 - Assunto: Temas Gerais -
Interessados: Ouvidoria Geral do MPE/RJ e Gomes e Costa Es-

critório Contábil Ltda-ME - Relatora: Eliane Araque dos Santos. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não
homologar o arquivamento do feito, nos termos do voto da Re-
latora.

Processo PGT/CCR/nº 6818/2013 - Assunto: Exploração do
Trabalho da Criança e do Adolescente - Interessados: Anônimo e
Pizzaria Falcone - Relatora: Eliane Araque dos Santos. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar o
arquivamento do feito, nos termos do voto da Relatora.

5) RECURSOS ADMINISTRATIVOS DELIBERADOS
Processo PGT/CCR/nº 280/2012 - Assunto: Trabalho na Ad-

ministração Pública - Interessados: Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais de Itapira e Consórcio Intermunicipal de Saúde 8 de abril
- Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso
administrativo e homologar a promoção arquivamento, nos termos do
voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 8091/2012 - Assunto: Trabalho na
Administração Pública e Igualdade de Oportunidades e Discriminação
nas Relações de Trabalho - Interessados: MTE e Município de Feira
de Santana - Relatora: Eliane Araque dos Santos. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar provi-
mento ao recurso administrativo e homologar a promoção de ar-
quivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 17650/2012 - Assunto: Temas Gerais
- Interessados: SENFF S/A Crédito, Financiamento e Investimento
(SENFF Financeira) - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar
provimento ao recurso administrativo e homologar a promoção ar-
quivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 269/2013 - Assuntos: Fraudes Tra-
balhistas e Liberdade e Organização Sindical - Interessados: Sigiloso,
Plascar Indústria e Comércio Ltda e Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias de Material Plástico de Jundiaí e Região - Relatora: Eliane
Araque dos Santos. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, negar provimento ao recurso administrativo e ho-
mologar a promoção de arquivamento, determinando à Regional de
origem que instaure procedimento tendo como objeto o novo ins-
trumento coletivo da categoria profissional, nos termos do voto da
Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 1200/2013 - Assunto: Liberdade e
Organização Sindical - Interessados: Cláudio Yoshihito Nakamoto e
Sindicato dos Bancários de São Paulo e Região - Relator: Antonio
Luiz Teixeira Mendes. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade, dar provimento ao recurso administrativo e
não homologar a promoção de arquivamento, nos termos do voto do
R e l a t o r.

Processo PGT/CCR/nº 1607/2013 - Assunto: Exploração do
Trabalho da Criança e do Adolescente - Interessados: Irmãos Muffato
& Cia (Super Muffato) - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, dar
provimento ao recurso administrativo e não homologar o arquiva-
mento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 4185/2013 - Assunto: Temas Gerais -
Interessados: Sigiloso e Branco Branco Serviços Personalizados Ltda

- Relator: Antonio Luiz Teixeira Mendes. A Câmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso
administrativo e homologar a promoção de arquivamento, bem como
diante de novas denúncias, envolvendo temas inerentes à atuação
prioritária do MPT, necessária a investigação, devendo os autos re-
tornarem à PRT de origem para as providências pertinentes, nos
termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 5249/2013 - Assunto: Meio Ambiente
do Trabalho - Interessados: Ana Paula Guimarães Santana e Fresenius
Medical Care Ltda - Relatora: Maria Aparecida Gugel. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar provi-
mento ao recurso administrativo e homologar a promoção de ar-
quivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5277/2013 - Assunto: Liberdade e
Organização Sindical - Interessados: Companhia de Bebidas das
Américas - AMBEV (Jacareí) e Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias de Alimentação de São José dos Campos e Região - Re-
latora: Maria Aparecida Gugel. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso adminis-
trativo e homologar a promoção de arquivamento, nos termos do voto
da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5366/2013 - Assunto: Liberdade e
Organização Sindical - Interessados: FETRAVISPP e Maxvia Ser-
viços Tecnológicos Ltda-ME - Relatora: Maria Aparecida Gugel. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar
provimento ao recurso administrativo e homologar a promoção de
arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5395/2013 - Assuntos: Meio Ambien-
te do Trabalho - Interessados: SEEB-PA/AP e Banco do Brasil -
Relator: Manoel Orlando de Melo Goulart. A Câmara de Coorde-
nação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar provimento ao
recurso administrativo e homologar o arquivamento do feito, nos
termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 5513/2013 - Assuntos: Meio Ambien-
te do Trabalho - Interessados: A Nasi Engenharia Ltda - Relator:
Manoel Orlando de Melo Goulart. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso
administrativo e homologar o arquivamento do feito, nos termos do
voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 5587/2013 - Assunto: Liberdade e
Organização Sindical - Interessados: Sigiloso e SINTECT/AM - Re-
latora: Eliane Araque dos Santos. A Câmara de Coordenação e Re-
visão deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso ad-
ministrativo e homologar o arquivamento, nos termos do voto da
Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5805/2013 - Assunto: Temas Gerais -
Interessados: Sigiloso e FUMEC - Fundação Mineira de Educação e

Cultura - Relator: Antonio Luiz Teixeira Mendes. A Câmara de Co-
ordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar provimento
ao recurso administrativo e homologar a promoção de arquivamento,
nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 5834/2013 - Assunto: Liberdade e
Organização Sindical - Interessados: Rogério Aparecida Brígida e
SINTRAMOMEG e Caixa Beneficente Sind. Trabs. Movim. Mercs.
Geral VGA (Nome Fantasia Sindi Caixa) - Relator: Antonio Luiz
Teixeira Mendes. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, negar provimento ao recurso administrativo e homo-
logar a promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 5843/2013 - Assunto: Liberdade e
Organização Sindical - Interessados: GRTE/ARARAQUARA e CPFL
- Cia Paulista de Força e Luz; CPFL - Geração de Energia S/A e
Sindicato dos Trabalhadores nos Serviços de Fiação, Tração, Luz e
Força de Araraquara - Relator: Antonio Luiz Teixeira Mendes. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar
provimento ao recurso administrativo e homologar a promoção de
arquivamento, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 5861/2013 - Assunto: Temas Gerais -
Interessados: SIEMCEL - Sindicato dos Empregados em Conces-

sionárias dos Serviços de Geração, Transmissão, Distribuição e Co-
mercialização de Energia Elétrica de Fontes Hídricas, Térmicas e
Alternativas de Cascavel e COPEL - Companhia Paranaense de Ener-
gia Elétrica - Relator: Antonio Luiz Teixeira Mendes. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, dar provimento
ao recurso administrativo e não homologar a promoção de arqui-
vamento, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 5999/2013 - Assunto: Meio Ambiente
do Trabalho - Interessados: Sigiloso e Hipercon Terminal de Carga
Ltda - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Co-
ordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar provimento
ao recurso administrativo e homologar a promoção arquivamento,
devendo a Regional de origem encaminhar cópia integral destes autos
à ciência do i. Procurador do Trabalho que conduz o PP
000043.2011.02.003/7, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6115/2013 - Assunto: Liberdade e
Organização Sindical - Interessados: SINHORES e SINTHORESP -
Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso
administrativo e homologar a promoção arquivamento, nos termos do
voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6120/2013 - Assunto: Liberdade e
Organização Sindical - Interessados: Sindicato dos Empregados no
Comércio de São José do Rio Preto (SEC) - Relatora: Vera Regina
Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, negar provimento ao recurso administrativo e ho-
mologar a promoção arquivamento, nos termos do voto da Rela-
tora.

Processo PGT/CCR/nº 6148/2013 - Assunto: Igualdade de
Oportunidades e Discriminação nas Relações de Trabalho - Inte-
ressados: SINPROEP/DF e Instituto de Ensino Superior Social e
Tecnológico - IESST - Faculdade Facitec - Relatora: Vera Regina
Della Pozza Reis. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, não conhecer do recurso administrativo e homo-
logar a promoção arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6159/2013 - Assunto: Igualdade de
Oportunidades e Discriminação nas Relações de Trabalho - Inte-
ressados: Sigiloso e Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocu-
pacional - COFFITO - Relatora: Vera Regina Della Pozza Reis. A
Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar
provimento ao recurso administrativo e homologar a promoção ar-
quivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6533/2013 - Assunto: Temas Gerais -
Interessados: Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Correios,

Telégrafos e Serviços Postais de Mato Grosso - SINTECT/MT e
Unidade de Atendimento Médico de Pindamonhagaba S/S Ltda - ME
(UAMP) - Relator: Antonio Luiz Teixeira Mendes. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar provi-
mento ao recurso administrativo e homologar a promoção de ar-
quivamento, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 6590/2013 - Assuntos: Liberdade e
Organização Sindical - Interessados: Antônio Roberto Rozzi e SE-
NALBA - Relator: Manoel Orlando de Melo Goulart. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar provi-
mento ao recurso administrativo e homologar o arquivamento do
feito, nos termos do voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 6631/2013 - Assuntos: Liberdade e
Organização Sindical - Interessados: Antônio Roberto Rozzi e Sin-
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas de Londrina - Re-
lator: Manoel Orlando de Melo Goulart. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso
administrativo e homologar o arquivamento do feito, nos termos do
voto do Relator.

Processo PGT/CCR/nº 6744/2013 - Assunto: Liberdade e
Organização Sindical - Interessados: Hosano Felix da Silva; José
Afonso dos Santos Júnior; Nelson Rodrigues dos Santos e José Elias
Antunes Coresma - Relatora: Eliane Araque dos Santos. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, negar provi-
mento ao recurso administrativo e homologar a promoção de ar-
quivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6751/2013 - Assunto: Igualdade de
Oportunidades e Discriminação nas Relações de Trabalho; Exploração
do Trabalho da Criança e do Adolescente e Temas Gerais - In-
teressados: CEF - Caixa Econômica Federal - Relatora: Eliane Araque
dos Santos. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, negar provimento ao recurso administrativo e homo-
logar o arquivamento, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6771/2013 - Assunto: Trabalho na
Administração Pública e Temas Gerais - Interessados: Sindicato dos
Trabalhadores em Empresas de Assessoramento, Pesquisas, Perícias e
Informações no Estado de MG - SINTAPPI e Empresa de Pesquisa
Agropecuária de Minas Gerais - EPAMIG - Relatora: Eliane Araque
dos Santos. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, negar provimento ao recurso administrativo e homo-
logar o arquivamento, nos termos do voto da Relatora.
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6) PROCEDIMENTOS HOMOLOGADOS COM DESTA-
QUE

Processo PGT/CCR/nº 11621/2011 - Assunto: Temas Gerais
- Interessados: Sigiloso e Antônio Afonso Bias-ME - Relatora: Eliane
Araque dos Santos. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, homologar o arquivamento do feito, nos termos do
voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 11624/2011 - Assunto: Temas Gerais
- Interessados: Sigiloso e José Evangelista de Andrade ME - Relatora:
Eliane Araque dos Santos. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, homologar o arquivamento do feito, nos
termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 13552/2012 - Assunto: Liberdade e
Organização Sindical - Interessados: SRTE e SEA Brasil Serviços
Submarinos Ltda SINTOCON/RJ - Relatora: Eliane Araque dos San-
tos. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimi-
dade, homologar a promoção de arquivamento, determinando à Re-
gional que instaure procedimento específico envolvendo o Sindicato
dos Trabalhadores em Consultoria e Projetos - SINTCON/RJ para o
fim consignado, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 3692/2013 - Assunto: Trabalho na
Administração Pública - Interessados: ASSIBGE e MPF - Procu-
radoria da República de MS e IBGE - Relatora: Eliane Araque dos
Santos. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por una-
nimidade, homologar a promoção de arquivamento, nos termos do
voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5641/2013 - Assuntos: Exploração do
Trabalho da Criança e do Adolescente - Interessados: Presidência da
República - Secretaria de Direitos Humanos e Fernando Francisco da
Silva - Relatora: Eliane Araque dos Santos. A Câmara de Coor-
denação e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar a pro-
moção de arquivamento, devendo ser encaminhada cópia deste voto
ao Coordenador da COORDINFÂNCIA, nos termos do voto da Re-
latora.

Processo PGT/CCR/nº 5642/2013 - Assuntos: Exploração do
Trabalho da Criança e do Adolescente - Interessados: Presidência da
República - Secretaria de Direitos Humanos e Nelson - Relatora:
Eliane Araque dos Santos. A Câmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, homologar a promoção de arquivamento,
devendo ser encaminhada cópia deste voto ao Coordenador da CO-
ORDINFÂNCIA, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5694/2013 - Assuntos: Exploração do
Trabalho da Criança e do Adolescente - Interessados: Presidência da
República - Secretaria de Direitos Humanos e Palace Hotel - Re-
latora: Eliane Araque dos Santos. A Câmara de Coordenação e Re-
visão deliberou, por unanimidade, homologar a promoção de arqui-
vamento, devendo ser encaminhada cópia deste voto ao Coordenador
da COORDINFÂNCIA, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5696/2013 - Assuntos: Exploração do
Trabalho da Criança e do Adolescente - Interessados: Presidência da
República - Secretaria de Direitos Humanos e Daniele da Silva Velho
- Relatora: Eliane Araque dos Santos. A Câmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, homologar a promoção de ar-
quivamento, devendo ser encaminhada cópia deste voto ao Coor-
denador da COORDINFÂNCIA, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 5749/2013 - Assuntos: Exploração do
Trabalho da Criança e do Adolescente - Interessados: Presidência da
República - Secretaria de Direitos Humanos e Maria de Lurdes dos
Santos - Relatora: Eliane Araque dos Santos. A Câmara de Co-
ordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar a pro-
moção de arquivamento, devendo ser encaminhada cópia deste voto
ao Coordenador da COORDINFÂNCIA, nos termos do voto da Re-
latora.

Processo PGT/CCR/nº 6728/2013 - Assuntos: Exploração do
Trabalho da Criança e do Adolescente - Interessados: Presidência da
República - Secretaria de Direitos Humanos; Lucivania Ferreira Silva
Sousa e Outros - Relatora: Eliane Araque dos Santos. A Câmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar a
promoção de arquivamento, devendo ser encaminhada cópia deste
voto ao Coordenador da COORDINFÂNCIA, nos termos do voto da
Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6734/2013 - Assunto: Exploração do
Trabalho da Criança e do Adolescente - Interessados: Centro de
Referência Especializado da Assistência Social de Maringá e A Apu-
rar - Relatora: Eliane Araque dos Santos. A Câmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar a promoção de
arquivamento, devendo ser encaminhada cópia deste voto ao Co-
ordenador da COORDINFÂNCIA, nos termos do voto da Relatora.

Processo PGT/CCR/nº 6753/2013 - Assunto: Temas Gerais -
Interessados: Rufino Recepções - Relatora: Eliane Araque dos San-

tos. A Câmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimi-
dade, homologar a promoção de arquivamento, nos termos do voto da
Relatora.

7) JULGAMENTOS CONVERTIDOS EM DILIGÊNCIA
Processo PGT/CCR/nº 6319/2013 - Assunto: Temas Gerais -

Interessados: Sigiloso e Marisa Januario França Kendrik - Relatora:
Maria Aparecida Gugel. A Câmara de Coordenação e Revisão de-
liberou, por unanimidade, converter o julgamento em diligência, com
devolução dos autos ao Órgão oficiante para as providências ne-
cessárias, nos termos do voto da Relatora.

8) HOMOLOGAÇÕES DE ARQUIVAMENTO: Foi deli-
berado, por unanimidade, homologar a promoção de arquivamento
dos procedimentos a seguir listados: 1ª Região/RJ - 296/11, 2904/11,
10229/11, 12402/11, 16176/11, 97/12, 1908/12, 4469/12, 16868/12,
17975/12, 5246/13, 5247/13, 5248/13, 5250/13, 5251/13, 5256/13,
5258/13, 5259/13, 5260/13, 5261/13, 5262/13, 5263/13, 5264/13,
5265/13, 5266/13, 5267/13, 5268/13, 5269/13, 5270/13, 5271/13,
5272/13, 5273/13, 5274/13, 5275/13, 5276/13, 5355/13, 5356/13,
5357/13, 5387/13, 5388/13, 5389/13, 5390/13, 5465/13, 5495/13,
5496/13, 5497/13, 5499/13, 5500/13, 5501/13, 5502/13, 5503/13,

5504/13, 5505/13, 5506/13, 5507/13, 5508/13, 5509/13, 5535/13,
5536/13, 5537/13, 5538/13, 5539/13, 5542/13, 5543/13, 5544/13,
5545/13, 5546/13, 5547/13, 5548/13, 5550/13, 5551/13, 5552/13,
5553/13, 5554/13, 5555/13, 5556/13, 5561/13, 5562/13, 5563/13,
5564/13, 5565/13, 5566/13, 5567/13, 5568/13, 5569/13, 5570/13,
5571/13, 5572/13, 5573/13, 5654/13, 5655/13, 5664/13, 5685/13,
5726/13, 5727/13, 5728/13, 5738/13, 5739/13, 5773/13, 5775/13,
5777/13, 5778/13, 5779/13, 5780/13, 5781/13, 5782/13, 5783/13,
5784/13, 5785/13, 5786/13, 5787/13, 5788/13, 5789/13, 5824/13,
5825/13, 5826/13, 5827/13, 5828/13, 5829/13, 5830/13, 5831/13,
5832/13, 5835/13, 5836/13, 5837/13, 5838/13, 5839/13, 5840/13,
5846/13, 5847/13, 5848/13, 5849/13, 5876/13, 5877/13, 5878/13,
5958/13, 5959/13, 5960/13, 5961/13, 5962/13, 5963/13, 5964/13,
5965/13, 5966/13, 5968/13, 5969/13, 5970/13, 5971/13, 5986/13,
5987/13, 5988/13, 5989/13, 5990/13, 5991/13, 5992/13, 5993/13,
6006/13, 6007/13, 6008/13, 6009/13, 6010/13, 6021/13, 6022/13,
6121/13, 6122/13, 6136/13, 6137/13, 6138/13, 6139/13, 6140/13,
6141/13, 6145/13, 6146/13, 6147/13, 6162/13, 6163/13, 6165/13,
6166/13, 6167/13, 6168/13, 6169/13, 6170/13, 6171/13, 6175/13,
6176/13, 6177/13, 6178/13, 6179/13, 6183/13, 6184/13, 6185/13,
6188/13, 6193/13, 6194/13, 6195/13, 6196/13, 6197/13, 6202/13,
6203/13, 6204/13, 6205/13, 6206/13, 6207/13, 6208/13, 6209/13,
6210/13, 6211/13, 6329/13, 6330/13, 6371/13, 6372/13, 6373/13,
6374/13, 6459/13, 6460/13, 6461/13, 6462/13, 6463/13, 6464/13,
6465/13, 6466/13, 6467/13, 6468/13, 6469/13, 6486/13, 6487/13,
6488/13, 6489/13, 6490/13, 6491/13, 6492/13, 6494/13, 6495/13,
6496/13, 6497/13, 6498/13, 6499/13, 6500/13, 6501/13, 6502/13,
6503/13, 6504/13, 6505/13, 6687/13, 6688/13, 6690/13, 6691/13,
6692/13, 6693/13, 6694/13, 6695/13, 6696/13, 6697/13, 6698/13,
6700/13, 6701/13, 6702/13, 6703/13, 6704/13, 6710/13, 6711/13,
6712/13, 6713/13, 6714/13, 6715/13, 6716/13, 6717/13, 6718/13,
6720/13, 6721/13, 6722/13, 6723/13, 6759/13, 6760/13, 6761/13,
6762/13, 6763/13, 6764/13, 6765/13, 6770/13, 6777/13, 6778/13,
6787/13, 6789/13, 6790/13 - 2ª Região/SP - 10723/09, 10124/10,
14931/10, 16249/11, 7246/12, 7464/12, 1054/13, 5240/13, 5241/13,
5242/13, 5243/13, 5253/13, 5254/13, 5255/13, 5257/13, 5344/13,
5345/13, 5346/13, 5347/13, 5348/13, 5418/13, 5419/13, 5420/13,
5421/13, 5422/13, 5423/13, 5424/13, 5425/13, 5426/13, 5427/13,
5428/13, 5429/13, 5430/13, 5431/13, 5432/13, 5433/13, 5434/13,
5435/13, 5436/13, 5540/13, 5541/13, 5549/13, 5574/13, 5729/13,
5731/13, 5732/13, 5735/13, 5736/13, 5774/13, 5791/13, 5792/13,
5793/13, 5972/13, 5973/13, 5974/13, 5975/13, 5997/13, 5998/13,
6000/13, 6002/13, 6003/13, 6004/13, 6011/13, 6109/13, 6111/13,
6112/13, 6113/13, 6116/13, 6117/13, 6118/13, 6231/13, 6234/13,
6235/13, 6236/13, 6237/13, 6238/13, 6240/13, 6241/13, 6245/13,
6246/13, 6247/13, 6248/13, 6249/13, 6250/13, 6251/13, 6362/13,
6363/13, 6364/13, 6365/13, 6366/13, 6367/13, 6368/13, 6369/13,
6481/13, 6482/13, 6483/13, 6484/13, 6485/13, 6591/13, 6596/13,
6597/13, 6598/13, 6599/13, 6600/13, 6601/13, 6602/13, 6603/13,
6604/13, 6605/13, 6606/13, 6607/13, 6608/13, 6658/13, 6659/13,
6660/13, 6661/13, 6662/13, 6663/13, 6664/13, 6665/13, 6666/13,
6667/13, 6668/13, 6669/13, 6670/13, 6671/13, 6672/13, 6673/13,
6674/13, 6676/13, 6677/13, 6791/13, 6792/13, 6793/13, 6794/13,
6795/13, 6796/13, 6797/13, 6798/13, 6799/13, 6800/13, 6801/13,
6802/13, 6803/13, 6804/13 - 3ª Região/MG - 2939/10, 11922/10,
15511/10, 5202/13, 5204/13, 5205/13, 5206/13, 5207/13, 5208/13,
5209/13, 5210/13, 5211/13, 5212/13, 5213/13, 5214/13, 5215/13,
5216/13, 5217/13, 5218/13, 5219/13, 5220/13, 5221/13, 5222/13,
5223/13, 5343/13, 5384/13, 5385/13, 5675/13, 5676/13, 5677/13,
5678/13, 5679/13, 5680/13, 5681/13, 5804/13, 5833/13, 6032/13,
6033/13, 6034/13, 6035/13, 6036/13, 6037/13, 6038/13, 6039/13,
6040/13, 6041/13, 6042/13, 6043/13, 6071/13, 6072/13, 6073/13,
6074/13, 6075/13, 6084/13, 6085/13, 6086/13, 6087/13, 6088/13,
6089/13, 6090/13, 6091/13, 6092/13, 6094/13, 6095/13, 6096/13,
6097/13, 6098/13, 6099/13, 6232/13, 6321/13, 6323/13, 6324/13,
6325/13, 6327/13, 6328/13, 6331/13, 6370/13, 6377/13, 6378/13,
6379/13, 6726/13, 6741/13, 6742/13, 6743/13, 6746/13, 6747/13,
6772/13, 6773/13, 6775/13, 6776/13, 6779/13, 6780/13, 6781/13,
6782/13, 6783/13, 6784/13, 6785/13, 6786/13, 6805/13, 6807/13,
6808/13, 6809/13, 6811/13, 6822/13, 6823/13, 6824/13, 6825/13,
6826/13, 6828/13, 6829/13 - 4ª Região/RS - 9390/12, 4053/13,
4731/13, 5281/13, 5282/13, 5283/13, 5284/13, 5285/13, 5303/13,
5305/13, 5307/13, 5308/13, 5309/13, 5310/13, 5312/13, 5440/13,
5441/13, 5442/13, 5443/13, 5445/13, 5446/13, 5447/13, 5448/13,
5455/13, 5457/13, 5511/13, 5512/13, 5514/13, 5515/13, 5516/13,
5517/13, 5518/13, 5519/13, 5644/13, 5667/13, 5668/13, 5669/13,
5670/13, 5691/13, 5692/13, 5693/13, 5695/13, 5862/13, 5863/13,
5864/13, 5865/13, 5866/13, 5867/13, 5868/13, 5869/13, 5870/13,
5871/13, 5872/13, 5873/13, 5874/13, 5875/13, 5910/13, 5912/13,
5913/13, 5914/13, 5915/13, 5916/13, 5917/13, 5918/13, 5919/13,
5920/13, 5921/13, 5924/13, 5941/13, 5942/13, 5943/13, 5944/13,
5945/13, 5946/13, 5947/13, 5948/13, 5949/13, 5950/13, 5952/13,
5953/13, 5954/13, 5956/13, 5957/13, 6127/13, 6128/13, 6129/13,
6130/13, 6132/13, 6173/13, 6174/13 6180/13, 6181/13, 6182/13,
6192/13, 6252/13, 6253/13, 6254/13, 6334/13, 6335/13, 6336/13,
6337/13, 6339/13, 6340/13, 6341/13, 6342/13, 6343/13, 6344/13,
6389/13, 6390/13, 6391/13, 6477/13, 6478/13, 6610/13, 6611/13,
6612/13, 6613/13, 6614/13, 6627/13, 6643/13, 6644/13, 6645/13,
6646/13, 6647/13, 6650/13, 6651/13, 6652/13, 6653/13, 6655/13,
6656/13, 6657/13, 6840/13, 6841/13 - 5ª Região/BA - 4350/13,
5195/13, 5224/13, 5225/13, 5226/13, 5227/13, 5228/13, 5229/13,
5230/13, 5231/13, 5328/13, 5473/13, 5533/13, 5659/13, 5660/13,
5661/13, 5665/13, 5666/13, 5672/13, 5673/13, 5674/13, 5702/13,
5703/13, 5704/13, 5705/13, 5706/13, 5707/13, 5709/13, 5710/13,
5711/13, 5712/13, 5713/13, 5714/13, 5715/13, 5722/13, 5723/13,
5724/13, 5725/13, 5741/13, 5742/13, 5743/13, 5744/13, 5745/13,
5766/13, 5771/13, 5776/13, 5983/13, 6049/13, 6051/13, 6053/13,
6054/13, 6055/13, 6056/13, 6057/13, 6058/13, 6059/13, 6060/13,
6061/13, 6062/13, 6063/13, 6124/13, 6125/13, 6126/13, 6360/13,
6361/13, 6471/13, 6506/13, 6556/13, 6574/13, 6623/13, 6624/13,

6625/13, 6626/13, 6685/13 - 6ª Região/PE - 5325/13, 5326/13,
5327/13, 5592/13, 5593/13, 5594/13, 5595/13, 5596/13, 5597/13,
5598/13, 5599/13, 5640/13, 5643/13, 5768/13, 5984/13, 5985/13,
6012/13, 6013/13, 6014/13, 6015/13, 6016/13, 6017/13, 6018/13,
6288/13, 6289/13, 6290/13, 6291/13, 6292/13 - 7ª Região/CE -
3074/09, 5358/13, 5359/13, 5360/13, 5361/13, 5362/13, 5449/13,
5450/13, 5451/13, 5452/13, 5453/13, 5454/13, 5456/13, 5461/13,
5462/13, 5684/13, 5686/13, 5687/13, 5688/13, 5689/13, 5690/13,
5734/13, 5737/13, 5794/13, 5795/13, 5796/13, 5797/13, 5798/13,
5799/13, 5800/13, 6024/13, 6030/13, 6044/13, 6045/13, 6047/13,
6048/13, 6068/13, 6069/13, 6076/13, 6077/13, 6078/13, 6079/13,
6080/13, 6081/13, 6082/13, 6083/13, 6233/13, 6266/13, 6269/13,
6271/13, 6278/13, 6279/13, 6280/13, 6285/13, 6286/13, 6287/13,
6354/13, 6355/13, 6395/13, 6397/13, 6398/13, 6399/13, 6400/13,
6401/13, 6415/13, 6416/13, 6417/13, 6540/13, 6541/13, 6542/13,
6543/13, 6544/13, 6545/13, 6546/13, 6547/13, 6727/13, 6748/13,
6749/13, 6750/13 - 8ª Região/PA - 5391/13, 5392/13, 5393/13,
5394/13, 5396/13, 5397/13, 5398/13, 5399/13, 5400/13, 5401/13,
5402/13, 5403/13, 5404/13, 5405/13, 5406/13, 5466/13, 5467/13,
6267/13, 6268/13, 6294/13, 6295/13, 6296/13, 6297/13, 6298/13,
6299/13, 6300/13, 6301/13, 6302/13, 6303/13, 6304/13, 6305/13,
6306/13, 6309/13, 6313/13, 6314/13, 6315/13, 6316/13, 6317/13,
6322/13, 6507/13, 6724/13, 6725/13, 6737/13, 6738/13, 6739/13,
6740/13, 6752/13, 6754/13, 6755/13, 6756/13, 6757/13, 6758/13,
6834/13 - 9ª Região/PR - 18214/12, 3003/13, 3004/13, 5286/13,
5287/13, 5288/13, 5289/13, 5290/13, 5313/13, 5314/13, 5316/13,
5317/13, 5318/13, 5319/13, 5320/13, 5363/13, 5364/13, 5365/13,
5367/13, 5368/13, 5662/13, 5682/13, 5683/13, 5697/13, 5698/13,
5699/13, 5700/13, 5701/13, 5740/13, 5746/13, 5747/13, 5748/13,
5752/13, 5753/13, 5754/13, 5755/13, 5756/13, 5757/13, 5760/13,
5761/13, 5762/13, 5763/13, 5764/13, 5811/13, 5812/13, 5813/13,
5814/13, 5815/13, 5816/13, 5817/13, 5818/13, 5819/13, 5820/13,
5821/13, 5822/13, 5823/13, 5858/13, 5859/13, 5860/13, 5925/13,
5926/13, 5927/13, 5930/13, 5931/13, 5932/13, 5933/13, 5934/13,
5935/13, 5936/13, 5937/13, 5938/13, 5940/13, 5955/13, 5981/13,
6131/13, 6160/13, 6161/13, 6189/13, 6190/13, 6191/13, 6198/13,
6199/13, 6200/13, 6201/13, 6256/13, 6257/13, 6259/13, 6260/13,
6261/13, 6262/13, 6263/13, 6264/13, 6265/13, 6310/13, 6311/13,
6318/13, 6320/13, 6332/13, 6333/13, 6407/13, 6408/13, 6409/13,
6410/13, 6411/13, 6412/13, 6413/13, 6414/13, 6445/13, 6446/13,
6447/13, 6448/13, 6449/13, 6450/13, 6451/13, 6453/13, 6454/13,
6455/13, 6456/13, 6457/13, 6458/13, 6521/13, 6522/13, 6582/13,
6583/13, 6584/13, 6585/13, 6586/13, 6587/13, 6588/13, 6589/13,
6592/13, 6593/13, 6609/13, 6632/13, 6633/13, 6634/13, 6635/13,
6636/13, 6637/13, 6638/13, 6639/13, 6640/13, 6641/13, 6642/13,
6730/13, 6731/13, 6732/13, 6735/13 - 10ª Região/DF - 6414/11,
6417/11, 5353/13, 5474/13, 5475/13, 5476/13, 5477/13, 5478/13,
5479/13, 5480/13, 5481/13, 5482/13, 5483/13, 5484/13, 5485/13,
5486/13, 5487/13, 5488/13, 5489/13, 5490/13, 5491/13, 5492/13,
5493/13, 5494/13, 5982/13, 6149/13, 6150/13, 6151/13, 6152/13,
6153/13, 6154/13, 6155/13, 6156/13, 6157/13, 6158/13, 6212/13,
6213/13, 6214/13, 6216/13, 6217/13, 6218/13, 6219/13, 6220/13,
6221/13, 6222/13, 6223/13, 6224/13, 6226/13, 6227/13, 6555/13,
6564/13, 6565/13, 6566/13, 6567/13, 6568/13, 6569/13, 6570/13,
6571/13, 6572/13, 6573/13, 6575/13, 6576/13, 6577/13, 6578/13,
6579/13, 6580/13, 6581/13 - 11ª Região/AM - 5304/13, 5575/13,
5576/13, 5577/13, 5578/13, 5579/13, 5580/13, 5581/13, 5582/13,
5583/13, 5585/13, 5586/13, 5588/13, 6229/13, 6230/13, 6470/13 - 12ª
Região/SC - 2173/13, 5244/13, 5245/13, 5520/13, 5521/13, 5522/13,
5523/13, 5524/13, 5525/13, 5526/13, 5527/13, 5528/13, 5529/13,
5530/13, 5531/13, 5532/13, 5534/13, 5560/13, 5635/13, 5636/13,
5637/13, 5638/13, 5639/13, 5772/13, 5806/13, 5807/13, 5808/13,
5809/13, 5810/13, 5891/13, 6345/13, 6346/13, 6347/13, 6348/13,
6349/13, 6350/13, 6352/13, 6353/13, 6356/13, 6357/13, 6358/13,
6359/13, 6472/13, 6648/13, 6649/13, 6654/13, 6681/13, 6682/13,
6683/13, 6684/13, 6835/13, 6836/13, 6837/13, 6839/13, 6842/13,
6844/13 - 13ª Região/PB - 5618/13, 5619/13, 5620/13, 5621/13,
5622/13, 5623/13, 5624/13, 6549/13, 6550/13, 6551/13, 6552/13,
6553/13, 6554/13 - 14ª Região/RO - 5239/13, 5324/13, 5468/13,
5469/13, 5470/13, 5471/13, 5472/13, 5557/13, 5558/13, 5559/13,
5892/13, 5893/13, 5894/13, 6473/13, 6474/13, 6557/13, 6558/13,
6686/13 - 15ª Região/Camp. - 1095/11, 12270/12, 733/13, 5278/13,
5279/13, 5280/13, 5294/13, 5295/13, 5296/13, 5298/13, 5299/13,
5300/13, 5301/13, 5302/13, 5335/13, 5336/13, 5337/13, 5338/13,
5339/13, 5340/13, 5341/13, 5342/13, 5438/13, 5510/13, 5656/13,
5657/13, 5658/13, 5663/13, 5671/13, 5717/13, 5718/13, 5719/13,
5720/13, 5721/13, 5841/13, 5842/13, 5879/13, 5880/13, 5881/13,
5882/13, 5976/13, 5977/13, 5978/13, 5979/13, 5980/13, 5994/13,
5995/13, 6005/13, 6119/13, 6133/13, 6135/13, 6384/13, 6385/13,
6392/13, 6393/13, 6394/13, 6509/13, 6510/13, 6511/13, 6512/13,
6513/13, 6515/13, 6516/13, 6517/13, 6518/13, 6519/13, 6520/13,
6559/13, 6560/13, 6561/13, 6562/13, 6594/13, 6595/13, 6615/13,
6616/13, 6617/13, 6699/13, 6705/13, 6706/13, 6812/13, 6813/13,
6814/13, 6815/13, 6816/13, 6817/13, 6819/13, 6820/13, 6821/13 - 16ª
Região/MA - 5730/13, 5769/13, 5770/13, 6475/13, 6476/13, 6618/13,
6619/13, 6620/13, 6621/13, 6622/13, 6678/13, 6679/13, 6680/13,
6838/13 - 17ª Região/ES - 14178/10, 6676/11, 7215/12, 5232/13,
5233/13, 5234/13, 5235/13, 5236/13, 5237/13, 5238/13, 5321/13,
5354/13, 5408/13, 5409/13, 5410/13, 5411/13, 5413/13, 5415/13,
5416/13, 5437/13, 5439/13, 5604/13, 5605/13, 5606/13, 5607/13,
5610/13, 5611/13, 5612/13, 5613/13, 5614/13, 5850/13, 5851/13,
5852/13, 5854/13, 5855/13, 5856/13, 5857/13, 6031/13, 6272/13,
6273/13, 6274/13, 6275/13, 6281/13, 6283/13, 6307/13, 6308/13,
6523/13, 6524/13, 6525/13, 6526/13, 6527/13, 6528/13, 6529/13,
6530/13, 6531/13 - 18ª Região/GO - 5185/13, 5191/13, 5192/13,
5589/13, 5590/13, 5591/13, 5600/13, 5601/13, 5602/13, 5603/13,
5628/13, 5629/13, 5630/13, 5631/13, 5632/13, 5633/13, 6025/13,
6026/13, 6028/13, 6029/13, 6375/13, 6376/13, 6386/13, 6387/13,
6388/13 - 19ª Região/AL - 9261/10, 5645/13, 5646/13, 5647/13,
5648/13, 5649/13, 5650/13, 5651/13, 5895/13, 5896/13, 5897/13,
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5898/13, 5899/13, 5900/13, 5901/13, 5902/13, 5903/13, 5904/13,
5905/13, 5906/13, 5907/13, 5908/13, 5909/13, 6396/13, 6402/13,
6403/13, 6404/13, 6405/13, 6406/13, 6418/13, 6419/13, 6420/13,
6421/13, 6422/13, 6423/13, 6424/13, 6425/13, 6426/13, 6427/13,
6428/13, 6430/13, 6431/13, 6432/13, 6433/13, 6434/13, 6435/13,
6436/13, 6437/13, 6438/13 - 20ª Região/SE - 5199/13, 5200/13,
5201/13, 5373/13, 5376/13, 5377/13, 5378/13, 5379/13, 5380/13,
5381/13, 5382/13, 5383/13, 5615/13, 6046/13, 6065/13, 6066/13,
6276/13, 6277/13, 6707/13, 6708/13, 6709/13 - 21ª Região/RN -
5186/13, 5187/13, 5188/13, 5189/13, 5190/13, 5196/13, 5197/13,
5198/13, 5330/13, 5331/13, 5332/13, 5333/13, 5334/13, 5349/13,
5350/13, 5352/13, 5369/13, 5370/13, 5371/13, 5372/13, 5374/13,
5375/13, 5608/13, 5626/13, 5883/13, 5884/13, 5885/13, 5886/13,
5887/13, 5888/13, 5889/13, 5890/13, 6100/13, 6101/13, 6102/13,
6103/13, 6104/13, 6105/13, 6106/13, 6380/13, 6381/13, 6382/13,
6383/13, 6548/13 - 22ª Região/PI - 5291/13, 5292/13, 5293/13,
5315/13, 5634/13, 5844/13, 6312/13, 6326/13 - 23ª Região/MT -
15277/10, 18315/12, 5460/13, 5463/13, 5464/13, 5616/13, 5801/13,
5802/13, 6107/13, 6108/13, 6439/13, 6440/13, 6441/13, 6442/13,
6444/13, 6532/13, 6534/13, 6535/13, 6536/13, 6537/13, 6538/13,
6539/13, 6767/13, 6768/13, 6769/13, 6810/13, 6831/13, 6832/13,
6833/13 - 24ª Região/MS - 5193/13, 5194/13, 5322/13, 5323/13,
5458/13, 5459/13, 5733/13, 5790/13, 6019/13, 6020/13.

Encerrada a Reunião às doze horas e trinta minutos.
Ata lida e aprovada em sessão, que será publicada.

VERA REGINA DELLA POZZA REIS
Coordenadora

MARIA APARECIDA GUGEL
Membro

ELIANE ARAQUE DOS SANTOS
Membro

MANOEL ORLANDO DE MELO GOULART
Membro (Suplente)

ANTONIO LUIZ TEIXEIRA MENDES
Membro (Suplente)

PROCURADORIAS REGIONAIS
4ª REGIÃO

PORTARIA Nº 718, DE 18 DE JUNHO DE 2013

O Procurador do Trabalho, ao final subscrito, no uso das
atribuições legais e institucionais que lhe são conferidas, conside-
rando

O teor da denúncia protocolizada sob o nº 005310, em
27/05/2013, noticiando a ocorrência de possíveis irregularidades no
âmbito do empreendimento JANIZ TRANSPORTES LTDA., com
inscrição no CNPJ sob o nº 87.788.931/0001-84, relativas ao excesso
de jornada e irregular intervalo dos motoristas;

que a prática denunciada, em tese, dentre outros, viola o
disposto no artigo 7º, incisos XIII e XVI, da Constituição Federal, e
dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, como o art.
71;

que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem ju-
rídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, estabelecendo que, dentre outras, é sua função ins-
titucional promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos dos artigos 127,
caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal;

que ao Ministério Público da União cabe promover o in-
quérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos
constitucionais e de outros interesses individuais indisponíveis, ho-
mogêneos, sociais, difusos e coletivos, nos moldes do artigo 6º, inciso
VII, alíneas "a" e "d", da Lei Complementar nº 75/93 e artigo 8º, § 1º,
da Lei nº 7.347/85;

que ao Ministério Público do Trabalho compete instaurar
inquérito civil e outros procedimentos administrativos, para assegurar
a observância dos direitos sociais dos trabalhadores, conforme o ar-
tigo 84, inciso II, da Lei Complementar nº 75/93, promovendo a ação
civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para a defesa de
interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais cons-
titucionalmente garantidos, na forma do artigo 83, inciso III, da Lei
Complementar nº 75/93;

a necessidade de prosseguir a investigação, com o objetivo
de apurar os fatos noticiados e a ocorrência de lesão que justifique a
atuação do Ministério Público, resolve:

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL contra JANIZ TRANS-
PORTES LTDA., a fim de apurar os fatos denunciados em toda a sua
extensão, visando à observância do ordenamento jurídico e à tutela
dos interesses ou direitos que ao Ministério Público do Trabalho
incumbe defender;

II - Determinar a formação dos autos do INQUÉRITO CI-
VIL, com a juntada desta Portaria e das peças que formam os autos
da Notícia de Fato nº 001241.2013.04.000/5.

III - Determinar a afixação desta portaria no local de cos-
tume nesta Procuradoria Regional do Trabalho e a sua publicação no
Diário Oficial.

VIKTOR BYRUCHKO JUNIOR

20ª REGIÃO

PORTARIA No- 322, DE 20 DE JUNHO DE 2013

Inquérito Civil N.° 000644.2013.20.000/0.
Representado: Lp Comércio Verejista de
Salgados e Doces. Tema(S): 09.06.01. Ano-
tação e Controle da Jornada, 09.06.02.01.
Jornada Extraordinária em Desacordo com
a Lei, 09.06.03.03. Descanso Semanal.

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.06.01. Ano-
tação e Controle da Jornada, 09.06.02.01. Jornada Extraordinária em
Desacordo com a Lei, 09.06.03.03. Descanso Semanal, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor WELDON DE BRITO FONSECA
para atuar como secretário;

MANOEL ADROALDO BISPO
Procurador do Trabalho

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CONSELHO SUPERIOR

ATA DA 200ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 7 DE MAIO DE 2013

Aos 7 dias do mês de maio de 2013, às 10h25, na Sala de
Reuniões do Conselho Superior do MPM, sob a presidência do Dou-
tor Marcelo Weitzel Rabello de Souza, Procurador-Geral da Justiça
Militar, presentes os Conselheiros Mário Sérgio Marques Soares, Car-
los Frederico de Oliveira Pereira, Edmar Jorge de Almeida, Péricles
Aurélio Lima de Queiroz, Arilma Cunha da Silva, Hermínia Célia
Raymundo, Anete Vasconcelos de Borborema e Maria de Nazaré
Guimarães de Moraes. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros
Rita de Cássia Laport, Roberto Coutinho, Maria Lúcia Wagner e José
Garcia de Freitas Junior. Primeira Parte - Expediente: Aprovação da
Ata da 199ª Sessão Ordinária: aprovada à unanimidade. Inicialmente,
o Sr. Presidente comunicou o falecimento do pai da Dra. Cláudia
Márcia Ramalho Moreira Luz, Procuradora da Justiça Militar. A se-
guir, informou os Conselheiros sobre o caráter especial daquela ses-
são, tendo em vista tratar-se da 200ª Sessão Ordinária. Ressaltou a
importância do Conselho Superior do Ministério Público Militar para
o engrandecimento da Instituição. O Sr. Presidente realizou, também,
a leitura da ata da 1ª Sessão Ordinária do CSMPM, de 30 de maio de
1993, e da Resolução nº 1, da mesma data, que tratava do Regimento
Interno do Colegiado, documentos originados a partir da promulgação
da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993. Logo após, o Sr.
Presidente convidou os Conselheiros a participar de atividade intra
institucional, no dia 16 de maio de 2013, na sede da Procuradoria-
Geral da Justiça Militar. Segunda Parte - Ordem do Dia: 1) Processo
nº 239/CSMPM - Proposta de alteração do Regulamento da Ordem do
Mérito Ministério Público Militar. Conselheiro-Relator: Dr. Péricles
Aurélio Lima de Queiroz. Após a apresentação do relatório, voto e
debate entre os Conselheiros, foi aprovada a proposta de alteração da
Resolução nº 63/CSMPM. 2) Eleição de Membro para a Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Militar em virtude do
término do mandato do Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz. Termo
de Deliberação: "O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO MILITAR, no uso da competência prevista nos artigos 131, II
e 134 da Lei Complementar nº 75/1993, deliberou, por unanimidade
de votos, pela recondução do Dr. PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE
QUEIROZ, Subprocurador-Geral da Justiça Militar, como Membro da
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Militar,
para mandato de dois anos, a contar de 3 de junho de 2013." 3)
Relatório de Correição Ordinária realizada na Procuradoria da Justiça
Militar em Belém/PA. Após considerações da Corregedora-Geral do
Ministério Público Militar sobre os trabalhos de correição na PJM/Be-
lém, ficou decidido que o relatório ficará à disposição na secretaria do
CSMPM para consulta. 4) Autorização para afastamento da Dra.
Angela Montenegro Taveira, Promotora da Justiça Militar, para par-
ticipar do Curso de Aperfeiçoamento "Formation de Formateurs",
promovido pela Escola Superior do Ministério Público da União, a
ser realizado na École Nationale de la Magistrature - em Paris/França.
Termo de Deliberação: "O CONSELHO SUPERIOR DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO MILITAR, no uso da competência prevista no art.
131, inciso X, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
à unanimidade, opinou favoravelmente pelo afastamento da Dra. AN-
GELA MONTENEGRO TAVEIRA, Promotora da Justiça Militar, no
período de 17 de maio a 3 de junho de 2013, para participar do Curso
de Aperfeiçoamento "Formation de Formateurs", promovido pela Es-
cola Superior do Ministério Público da União, a ser realizado na
École Nationale de la Magistrature - em Paris/França." 5) Eleição de
Membro para a composição da Câmara Deliberativa da Ordem do
Mérito Ministério Público Militar. Termo de Deliberação: "O CON-
SELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, por
unanimidade, deliberou pela designação do Dr. PÉRICLES AURÉ-
LIO LIMA DE QUEIROZ e da Dra. ARILMA CUNHA DA SILVA,
Subprocuradores-Gerais da Justiça Militar, como Membros, bem co-
mo pela designação da Dra. ANETE VASCONCELOS DE BOR-
BOREMA, Subprocuradora-Geral da Justiça Militar, como Suplente,
para a composição da Câmara Deliberativa do Conselho da Ordem do
Mérito Ministério Público Militar." Ao final, o Sr. Presidente agra-
deceu a presença de todos e, não havendo assuntos a serem de-
liberados, encerrou a sessão às 11h44.

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA
Procurador-Geral da Justiça Militar

Presidente

GABRIELA DANTAS TREZI DE ARAUJO
Secretária

PLENÁRIO

ATA Nº 20, DE 19 DE JUNHO DE 2013
(Sessão Extraordinária Reservada)

Presidente: Ministro Aroldo Cedraz
Representantes do Ministério Público: Procurador-Geral, em exer-
cício, Dr. Lucas Rocha Furtado
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da Costa
Subsecretária do Plenário: AUFC Marcia Paula Sartori

Às 13 horas e 11 minutos, a Presidência declarou aberta a
sessão extraordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Val-
mir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes, do
Ministro-Substituto André Luís de Carvalho e do Representante do
Ministério Público, Procurador-Geral, em exercício, Dr. Lucas Rocha
Furtado. Ausentes, em missão oficial, o Presidente Augusto Nardes e
o Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa; em férias, o Mi-
nistro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, e, com causa justi-
ficada, o Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

O Tribunal Pleno homologou a Ata nº 19, da Sessão Ex-
traordinária Reservada realizada em 12 de junho (Regimento Interno,
artigo 101).

COMUNICAÇÃO DO MINISTRO JOSÉ JORGE (Anexo III)

PROCESSO EXCLUÍDO DE PAUTA

Foi excluído de pauta o processo de nº TC-029.884/2012-8,
cujo relator é o Ministro Valmir Campelo.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos apre-
sentadas pelos relatores e proferiu os seguintes acórdãos:

Acórdão nº 1555, adotado no processo nº TC-009.015/2013-
2, constante da Relação nº 33 do Ministro José Jorge.

Acórdão nº 1556, adotado no processo nº TC-005.583/2013-
6, constante da Relação nº 33 do Ministro José Jorge.

Acórdão nº 1557, adotado no processo nº TC-046.351/2012-
4, constante da Relação nº 23 do Ministro José Múcio.

Acórdão nº 1558, adotado no processo nº TC-007.825/2013-
7, constante da Relação nº 24 da Ministra Ana Arraes.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária, o Plenário examinou os
processos listados a seguir e aprovou os seguintes acórdãos:

Acórdão nº 1559 adotado no processo nº TC-022.641/2012-
2, cujo relator é o Ministro Raimundo Carreiro.

Acórdão nº 1560, adotado no processo nº TC-014.032/2013-
9, cuja relatora é a Ministra Ana Arraes.

Acórdão nº 1561, adotado no processo nº TC-029.606/2011-
0, cuja relatora é a Ministra Ana Arraes.

ACOMPANHAMENTO DE JULGAMENTO DE PROCESSO

No julgamento do processo nº TC-022.641/2012-2, nos ter-
mos do art. 168, § 6º, do Regimento Interno, foi autorizada a presença
na Sala das Sessões da Dra. Gabriela Dellacasa Stuckert, procuradora
da Petrobras.

LEVANTAMENTO DE SIGILO DE PROCESSOS

Em razão do levantamento de sigilo do respectivo processo,
tornou-se público o acórdão nº 1561, a seguir transcrito.

Tal acórdão, apreciado de forma unitária, consta também do
Anexo I desta Ata, juntamente com o relatório e voto em que se
fundamentou. O referido anexo, de acordo com a Resolução nº
184/2005, está publicado na página do Tribunal de Contas da União
na internet.

Os acórdãos relativos aos processos em que foi mantido o
sigilo constam do Anexo II desta Ata, que será arquivado na Se-
cretaria das Sessões, bem como a comunicação contida no Anexo
III.

ACÓRDÃO Nº 1561/2013 - TCU - Plenário

1. Processo TC 029.606/2011-0 (Sigiloso).
2. Grupo I - Classe VII - Denúncia.
3. Denunciante: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

8.443/1992).
3.1. Responsáveis: Evaldo Scarpini (CPF 324.195.897-34),

Vera Bezerra Campos (CPF 013.919.117-84), Andrea Santos Moraes,
Telemedic Distribuidora de Medicamentos Ltda. (CNPJ
01.686.431/0001-16) e Ultrafarma Produtos Médicos Ltda. (CNPJ
00.945.806/0001-52).

4. Unidade: Município de Casimiro de Abreu/RJ.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.

Tribunal de Contas da União
.
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6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro - Secex/RJ.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de denúncia re-

lativa a possíveis irregularidades na execução de despesas de diversas
áreas no Município de Casimiro de Abreu/RJ.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão extraordinária reservada do Plenário, ante as ra-
zões expostas pela relatora e com fundamento nos arts. 47, 53 e 55 da
Lei 8.443/1992, c/c os arts. 234, 235, 236 e 252 do Regimento
Interno, em:

9.1. conhecer da denúncia e considerá-la parcialmente pro-
cedente;

9.2. converter os autos em tomada de contas especial;
9.3. autorizar as citações solidárias de:
9.3.1. Evaldo Scarpini, presidente do Fundo Municipal de

Saúde de Casimiro de Abreu/RJ à época dos fatos, Vera Bezerra
Campos, então secretária municipal de Controle Interno, Andrea San-
tos Moraes, responsável pelo Departamento de Compras do Fundo
Municipal de Saúde à época, solidariamente com a empresa Ul-
trafarma Produtos Médicos Ltda., nos termos dos arts. 10, § 1º, e 12,
inciso II, da Lei 8.443/1992, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da ciência desta deliberação, apresentem alegações de defesa
e/ou recolham aos cofres do Fundo Nacional de Saúde a importância
especificada a seguir, acrescida dos devidos encargos legais calcu-
lados a partir da data indicada, em razão do superfaturamento im-
putado na aquisição de material descrito à nota fiscal 154 (peça 49; p.
46), decorrente do processo licitatório 333/2009, realizado pelo Fundo
Municipal de Saúde de Casimiro de Abreu/RJ, consoante demons-
trado pela tabela 3 transcrita no relatório que acompanha esta de-
liberação, com as correções detalhadas nos itens 11 e 12 do voto
condutor da decisão:

Data de referência Va l o r
2 3 / 11 / 2 0 1 0 R$ 3.940,00

9.3.2. Evaldo Scarpini, presidente do Fundo Municipal de
Saúde de Casimiro de Abreu/RJ à época dos fatos, Vera Bezerra
Campos, então secretária municipal de Controle Interno, Andrea San-
tos Moraes, responsável pelo Departamento de Compras do Fundo
Municipal de Saúde à época, solidariamente com a empresa Te-
lemedic Distribuidora de Medicamentos Ltda., nos termos dos arts.
10, § 1º, e 12, inciso II, da Lei 8.443/1992, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, apresentem ale-
gações de defesa e/ou recolham aos cofres do Fundo Nacional de
Saúde as importâncias especificadas a seguir, acrescidas dos devidos
encargos legais calculados a partir das datas indicadas, em razão do
superfaturamento imputado na aquisição de itens descritos às notas
fiscais 927, 928 e 1360 (peça 26, p. 4 e 7; peça 50, p. 22), decorrentes
dos processos licitatórios 333/2009 e 389/09, realizados pelo Fundo
Municipal de Saúde de Casimiro de Abreu/RJ, consoante demons-
trado pelas tabelas 2 e 3 transcritas no relatório que acompanha esta
deliberação, com a correção detalhada no item 13 do voto condutor
da decisão:

Data de referência Va l o r
14/12/2010 R$ 56.761,19
23/07/2010 R$ 69.571,88

9.4. determinar à Secex/RJ que, antes de proceder às ci-
tações, promova diligência junto à Prefeitura de Casimiro de Abreu
para coleta dos dados necessários à citação da responsável Andrea
Santos Moraes;

9.5. apensar os autos ao processo de tomada de contas es-
pecial que vier a ser autuado, na forma prevista no art. 43 da Re-
solução TCU 191/2006;

9.6. encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro cópias digitalizadas da peça 1 e daquelas autuadas de 7 a 60
destes autos;

9.7. dar ciência desta deliberação, assim como do relatório e
do voto que a fundamentaram, ao denunciante, aos responsáveis, à
Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu e ao Fundo Nacional de
Saúde;

9.8. cancelar o sigilo dos autos.

10. Ata n° 20/2013 - Plenário.
11. Data da Sessão: 19/6/2013 - Extraordinária de Caráter

Reservado.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1561-20/13-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência),

Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Rai-
mundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes
(Relatora).

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

E N C E R R A M E N TO

Às 13 horas e 23 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pelo Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária do Plenário

Aprovada em 20 de junho de 2013.

AROLDO CEDRAZ
Presidente

Em exercício

2a- CÂMARA

ATA Nº 20, DE 18 DE JUNHO DE 2013
(Sessão Ordinária)

Presidência do Ministro Aroldo Cedraz
Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina
Machado da Costa e Silva
Secretária da Sessão: AUFC Elenir Teodoro Gonçalves dos Santos

Com a presença dos Ministros Raimundo Carreiro, José Jor-
ge e Ana Arraes; do Ministro-Substituto André Luís de Carvalho,
bem como da Representante do Ministério Público, Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva; o Presidente, Ministro
Aroldo Cedraz, invocando a proteção de Deus declarou aberta a
Sessão Ordinária da Segunda Câmara às dezesseis horas. Ausente, em
missão oficial, o Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa (Re-
gimento Interno do Tribunal de Contas da União, artigos 33, 55,
inciso I, alíneas a e b, II, alíneas a e b e III, 133, incisos I a IV, VI
e VII, 134 a 136 e 140).

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Câmara homologou a Ata n.º 19, da Sessão Ordinária
realizada em 11 de junho de 2013 (Regimento Interno, artigos 33,
inciso X, e 95, inciso I).

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Esta Ata, bem como seu Anexo, está publicada na página do
Tribunal de Contas da União (Resolução TCU nº 184/2005).

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

- Comunicação da Presidência
"Senhores Ministros,
Senhora Representante do Ministério Público,
Como é do conhecimento de Vossas Excelências, no próximo

dia 25, terça-feira, este Tribunal realizará o evento 'Diálogo Público',
abordando o tema '20 anos da Lei 8.666/93: oportunidades de avan-
ços'.

Assim, nos termos do inciso II do artigo 33 do Regimento
Interno, convoco Sessão Extraordinária da Segunda Câmara, a ser
realizada no próximo dia 27 de junho, quinta-feira, às 11h."

PROCESSOS RELACIONADOS

A Segunda Câmara aprovou as relações de processos apre-
sentadas pelos respectivos Relatores, bem como os Acórdãos de nºs
3341 a 3488, a seguir transcritos (Regimento Interno, artigos 137,
138, 140 e 143 e Resoluções TCU nº 164/2003 e nº 184/2005).

a) Ministro Aroldo Cedraz (Relação nº 17);

ACÓRDÃO Nº 3342/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-013.942/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Juvenal Neumann (641.984.058-91); Nair

Omomo Mizushima (856.815.208-20)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss - Santo André/sp -

INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3343/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-014.317/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Assunção Pinheiro de Souza Milagre

(165.056.621-20); Maria das Gracas Bezerra Duarte (188.573.614-
20)

1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Palmas/TO -
INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3344/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-014.320/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Severina dos Santos Gomes (112.298.024-

87)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em João Pes-

soa/PB - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3345/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-014.352/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria das Graças Rocha (748.576.658-91)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em São José do

Rio Preto/SP - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3346/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-014.356/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Vera Lúcia Maietto (374.416.638-49)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Araçatuba/SP

- INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3347/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-014.357/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Antonio Alexandre da Silva (317.518.736-

68)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Belo Hori-

zonte/MG - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3348/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-014.458/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Benigna Maria Miranda de Jesus

(184.078.111-49); Lázaro Ribeiro (116.602.441-53); Maria Cecília
Coutinho Tartalho (186.312.741-00); Maria Emília Simão Costa
(152.450.631-15); Maria de Jesus Barbosa da Silva (247.485.101-10);
Mônica Delfino Maia (551.324.307-59); Nara Cinda Alvarez Borges
(000.273.938-01)
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1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 10ª Região/DF -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3349/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-014.459/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Renato Tadeu de Almeida (083.049.121-

04)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 18ª Região/GO -

JT
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3350/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-014.463/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Angelica Libardi Novais (630.663.007-49);

Antonio Carlos Areal (229.026.277-34); Antonio Carlos de Oliveira
(398.100.627-53); Damir Vrcibradic (083.352.227-20); Denize Gomes
Loureiro (487.516.267-72); Dionisio Batista dos Santos (202.693.747-
87); Eli Santos do Nascimento (262.583.237-15); Elizabeth de Souza
Rattes (292.844.491-20); Fernando Macedo Filho (306.104.277-68);
Irineu Pimentel Pinto (546.131.169-53); Joao Jose de Araujo Junior
(371.363.057-72); José Emerick Neto (173.769.046-20); João Luiz de
Jesus Mattos (331.975.477-72); Manoel Vasconcellos Gomes
(336.332.827-34); Marlene Melo Cassiano (542.865.307-87); Martha
de Castro Rigo (598.590.247-15); Mônica Valentim Lana
(023.216.027-91); Neuda Lopes Batista (512.100.967-49); Regina Lu-
cia Brandes da Silva (407.914.087-87); Ricardo Henrique Rodrigues
(790.181.738-00)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 1ª Região/RJ -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3351/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-014.468/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Vantuil Abdala (091.945.096-20)
1.2. Órgão: Tribunal Superior do Trabalho - TST/JT
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3352/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-014.535/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Cleomenes Franco Farias Filho

(017.413.305-72)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em S. Antônio de

Jesus/BA - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3353/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-014.536/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Carlos Egberto Gardiano (220.388.338-34)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Santos/SP -

INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3354/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-014.537/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Zilah Landy Guida (503.936.426-15)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Juiz de Fo-

ra/MG - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3355/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443; art. 143, inciso V,
alínea "a", e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar pre-
judicada, por perda de objeto, a apreciação para fins de registro dos
atos de concessão a seguir relacionados, por força da cessação dos
respectivos efeitos financeiros, motivada pelo falecimento dos res-
pectivos beneficiários ou pelo advento do termo final das condições
objetivas necessárias à sua continuidade, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-014.947/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Edison Pizzato (121.407.160-00)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Porto Ale-

gre/RS - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3356/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443; art. 143, inciso V,
alínea "a", e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar pre-
judicada, por perda de objeto, a apreciação para fins de registro dos
atos de concessão a seguir relacionados, por força da cessação dos
respectivos efeitos financeiros, motivada pelo falecimento dos res-
pectivos beneficiários ou pelo advento do termo final das condições
objetivas necessárias à sua continuidade, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-014.953/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Vanda Patrocínia de Paula e Silva de Oli-

veira (614.789.038-72)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Bauru/SP -

INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3357/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443; art. 143, inciso V,
alínea "a", e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar pre-
judicada, por perda de objeto, a apreciação para fins de registro dos
atos de concessão a seguir relacionados, por força da cessação dos
respectivos efeitos financeiros, motivada pelo falecimento dos res-
pectivos beneficiários ou pelo advento do termo final das condições
objetivas necessárias à sua continuidade, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-014.980/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Carlos Eduardo Moraes de Macedo Soares

(084.569.767-68)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 1ª Região/RJ -

JT
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3358/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443; art. 143, inciso V,
alínea "a", e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar pre-
judicada, por perda de objeto, a apreciação para fins de registro dos
atos de concessão a seguir relacionados, por força da cessação dos
respectivos efeitos financeiros, motivada pelo falecimento dos res-
pectivos beneficiários ou pelo advento do termo final das condições
objetivas necessárias à sua continuidade, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-015.000/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Joao Pinheiro Machado Amarante

( 0 4 5 . 11 6 . 5 4 8 - 9 1 )
1.2. Entidade: Superintendência Estadual do Inss em São

Paulo/SP - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3359/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 143, inciso V, alínea "a", e 169, inciso II, do
Regimento Interno, em acatar as razões de justificativas apresentadas
por Elielson Pereira da Silva (CPF 615.362.102-34), relacionadas ao
Ofício 318/2011 - TCU/Sefip (expedido em cumprimento ao item 9.3
do Acórdão 2142/2008 - TCU - 2ª Câmara), e determinar o ar-
quivamento dos autos, após as comunicações processuais devidas.

1. Processo TC-024.411/2006-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Responsável: Elielson Pereira da Silva (615.362.102-

34)
1.2. Interessados: Otavio Kotaro Manei (024.578.812-34);

Otavio Kotaro Manei (024.578.812-34)
1.3. Entidade: Incra - Superintendência Regional em Belém

do Pará - MDA
1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3360/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-014.163/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Luciana Faviero de Lara Ribeiro

(863.416.341-53)
1.2. Órgão: Ministério das Relações Exteriores (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3361/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-014.182/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gustavo Andrade Gallo (064.049.279-77);

José Wilson Lima Martins (026.894.843-74); Júlio César Oliveira
Maciel (067.811.706-35); Sâmia Zeringota Notini de Castro
(061.352.336-96); Tiago Emmanuel Nunes Braga (044.814.476-05)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 14ª Região/AC-
RO - JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
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ACÓRDÃO Nº 3362/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-014.191/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Celia Santiago de Sousa (739.041.559-20);

Daise de Santana Fonseca (012.125.195-07); Fernanda Rodrigues Le-
mos Pinto (046.094.799-07); Harley Sadraque Amaral da Silva
(819.553.750-20); Luisa Paula Souza Sa Cangussu (013.188.655-06);
Marta Cristina Ferminann de Novais (008.758.319-40); Natan Mateus
Ferreira (065.033.079-00); Orlando Cezar Ribeiro (039.052.459-06);
Patricia Oliveira Bigai Gomes (323.866.698-31); Rosana Rusch
(004.699.440-80)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 12ª Região/SC -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3363/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-014.192/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Constância Bezerra Martins

(831.810.593-15); André Luis Siqueira Costa Santos (814.594.325-
68); Helena Maria de Moura Araújo (010.234.643-73); Lívia Renata
Monteiro Ramos (667.639.833-87); Renata Silva Dias (664.045.843-
87); Victor Rafael Oliveira Veras (931.467.523-87)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 16ª Região/MA -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3364/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-014.194/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Felipe Cesar Stanzani Fonseca

(101.774.807-18); Giulliani Rigamont Gomes (070.948.787-88)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 17ª Região/ES -

JT
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3365/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-014.207/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ariovaldo Ferreira Marques (253.010.551-

00); Karine Milanese Bessegato (305.355.378-32); Michelle Alves
Schuh Medina (853.580.451-04); Myrella de Sousa Delgado
(058.171.494-60); Nathalia Urt de Carvalho (023.122.821-00)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 23ª Região/MT -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3366/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento
Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos
atos de admissão a seguir relacionados, por força da cessação dos
respectivos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-014.909/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Daniela Pires Orge (014.017.575-02)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 5ª Região/BA -

JT
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3367/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-008.469/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ariane Armentano Rangel (831.634.845-

49); Mariangela Armentano Rangel (074.522.415-68)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Feira de San-

tana/BA - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3368/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-008.523/2013-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Adailde Arruda Lima (505.991.271-04)
1.2. Órgão: Ministério das Relações Exteriores (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3369/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-008.561/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Anizio Souza Paulo (578.645.439-87);

Daiane Cristina Paulo (004.999.269-43); Gabriel Sousa Paulo
(004.999.319-47)

1.2. Entidade: Superintendência Estadual do Inss em Flo-
rianopólis/SC - INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3370/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-010.631/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Aparecida Ferreira Pires (350.857.838-08);

Cecilia Castello Silva (125.509.458-32); Janderson Jefferson Santos
de Jesus (040.259.645-54); Julcimar Luzia Santos de Jesus
(040.242.505-74); Julcimara Santos de Jesus (040.242.405-01); Wal-
dir Alexandre Prada Lourenço (936.144.548-00)

1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em São Paulo/Sul
- INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3371/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-010.645/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Eneida Ribeiro Conceicao (133.850.368-

52); Maria Edwiges Caiafa Azevedo (604.453.276-34); Maria Tereza
Ribeiro Xavier (000.811.956-21)

1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Varginha/MG
- INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3372/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-010.661/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ana Tereza Vicente Ferreira (556.684.539-

87); Antonia Odete Pereira Bomfate (286.763.949-20); Hilda Ber-
toldo de Godoy (508.860.109-34); Jonathan Antunes de Souza dos
Santos (081.510.929-63)

1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss - Ponta Grossa/PR
- INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3373/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-010.728/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Elza de Farias Rodrigues (523.635.624-

53); Francisca Pereira (090.430.984-34); Maria de Lourdes Fernandes
Carlos (480.789.134-00); Maria do Carmo Leite Barra (913.920.394-
87); Raianny Karla Rocha Barra (074.193.944-40)

1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Mossoró/RN -
INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3374/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-010.947/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Luciana Lima de Mello (015.832.926-08);

Renata Panzera Mello Garcia (067.505.056-19); Theresinha Panzera
Horta de Mello (063.009.956-15)

1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Barbacena/MG
- INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3375/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V; 39, inciso II, da Lei 8.443/92; c/c os arts.
1º, inciso VIII; 143, inciso II; 260, §§ 1º e 2º, todos do Regimento
Interno; e art. 7º da Resolução 206/2007, alterado pela Resolução
237/2010, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do ato de pensão civil em favor de Letícia Guedes Branco
(20786905-05-2009-000009-7), e legais, para fins de registro, os atos
de concessão referentes aos demais interessados identificados no item
1.1., de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.170/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ana Paula de Almeida Braga Piquet

(823.688.137-72); Eleyrde Geraldo Coelho (438.152.007-68); Fran-
cisca Alencar Lopes (347.445.257-68); Júlia Linhares Queiroz
(000.000.000-00); Letícia Guedes Branco (137.761.847-10); Manuela
Braga Piquet (148.409.027-63); Marcia Linhares Avellar
(010.575.127-88); Maria Leda Tavora Nogueira (836.266.387-15);
Maria de Lourdes Peralta da Silva (026.650.557-08); Norma Ramos
da Rocha (443.221.437-68); Rafaela de Andrade Ramos
(123.975.097-84); Sonia Maria Ferreira Calvert (281.696.117-68)
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1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 1ª Região/RJ -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3376/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-011.336/2013-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Freida Horowitz (271.703.578-87); Gessy

Emidio (011.862.428-84)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em São Pau-

lo/Norte
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3377/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-011.351/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Margarida Pacheco Liebig Gonçalves

(357.382.194-49)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Campina

Grande/PB - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3378/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-011.352/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Arthur Mariano Damasceno (002.748.441-

68)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Goiânia/GO -

INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3379/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-011.373/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Claudemira Felix dos Santos (387.950.435-

00); Edilberto Ferreira Pessoa Pereira (250.807.845-04); Eleusina
Guerreiro Sandes (095.748.165-91); Iracy da Costa Santos Teixeira de
Freitas (647.209.005-00); Jodalia de Queiroz Nunes (333.496.225-
34); Nereida dos Santos Pitombo (632.883.465-91); Valdelice Antonia
Carneiro F de Carvalho (455.283.305-72); Vanda Cunha Borges
(529.313.745-04); Vanda Ferreira Pessoa Pereira (612.184.215-68)

1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Salvador/BA -
INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3380/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-011.376/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Helenice Pereira Hamze (229.061.006-25)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Belo Hori-

zonte/MG - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3381/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-011.378/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Alex Soares da Silva (051.976.397-17);

Carmelita Coelho de Souza (323.668.927-72); Dacilea Coelho Maia
(550.562.887-72); Dirce de Oliveira Alves (567.973.977-15); Elina
Elisa Ribeiro Cosenza (645.479.736-87); Eunice Ninfa Pereira Vas-
concelos (427.312.757-15); Fabiana Fidelis de Lima Fontoura
(059.248.867-51); Helena Perez dos Santos (025.326.027-24); Ilza de
Paula Ramos (299.898.847-49); Julia Moreira Britto (530.599.997-
91); Maria Rosa dos Passos Britto (032.667.497-74); Maria da Con-
ceição Soares Portella (482.218.137-53); Marlene Antunes de Mi-
randa (766.069.707-25); Nair de Sá Vieira (296.968.367-91); Najla
Nachef Delduque (566.670.277-72); Rafael Porto Javarini
(089.265.467-80); Sidney Passos Britto (077.933.317-96); Sillas Pas-
sos Britto (054.434.047-76); Zilda Ferreira Lustosa (026.243.467-
91)

1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss no Rio de Janeiro-
Centro/RJ - INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3382/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-011.440/2013-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Alice de Holanda Pinto Ribeiro

(520.182.452-87); Margaelisa de Holanda Pinto (186.539.952-34);
Patricia de Holanda Pinto Ribeiro (520.182.022-00)

1.2. Entidade: Superintendência Estadual do Inss em Ma-
naus/AM - INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3383/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-011.442/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Jose Rodrigues Monteiro (620.223.778-34)
1.2. Entidade: Superintendência Estadual do Inss em Campo

Grande/MS - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3384/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-011.466/2013-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Ruth Souza de Barros Fagundes

(130.761.328-49)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em São Paulo

Centro/SP - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3385/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443; art. 143, inciso V,
alínea "a", e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar pre-
judicada, por perda de objeto, a apreciação para fins de registro dos
atos de concessão a seguir relacionados, por força da cessação dos
respectivos efeitos financeiros, motivada pelo falecimento dos res-
pectivos beneficiários ou pelo advento do termo final das condições
objetivas necessárias à sua continuidade, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.918/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Monica Baccarini Pires (434.388.146-68)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Belo Hori-

zonte/MG - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3386/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443; art. 143, inciso V,
alínea "a", e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar pre-
judicada, por perda de objeto, a apreciação para fins de registro dos
atos de concessão a seguir relacionados, por força da cessação dos
respectivos efeitos financeiros, motivada pelo falecimento dos res-
pectivos beneficiários ou pelo advento do termo final das condições
objetivas necessárias à sua continuidade, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.953/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Piedade da Silva Barros (335.954.278-90)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 8ª Região/PA -

JT
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3387/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443; art. 143, inciso V,
alínea "a", e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar pre-
judicada, por perda de objeto, a apreciação para fins de registro dos
atos de concessão a seguir relacionados, por força da cessação dos
respectivos efeitos financeiros, motivada pelo falecimento dos res-
pectivos beneficiários ou pelo advento do termo final das condições
objetivas necessárias à sua continuidade, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.983/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Elisabeth Santana Silva (014.334.349-11)
1.2. Entidade: Superintendência Estadual do Inss em Flo-

rianopólis/SC - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3388/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-013.962/2013-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Jurema da Silva Giacomini (305.444.670-

00)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Ijuí/RS -

INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
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ACÓRDÃO Nº 3389/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-014.624/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Therezinha Sant Anna Peralta

(237.243.580-91)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Porto Ale-

gre/RS - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3390/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443; art. 143, inciso V,
alínea "a", e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar pre-
judicada, por perda de objeto, a apreciação para fins de registro dos
atos de concessão a seguir relacionados, por força da cessação dos
respectivos efeitos financeiros, motivada pelo falecimento dos res-
pectivos beneficiários ou pelo advento do termo final das condições
objetivas necessárias à sua continuidade, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-015.015/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Iolanda Juchtchechem Grisner

(495.317.949-87)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do Inss em Chapecó/SC -

INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3391/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443; art. 143, inciso V,
alínea "a", e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar pre-
judicada, por perda de objeto, a apreciação para fins de registro dos
atos de concessão a seguir relacionados, por força da cessação dos
respectivos efeitos financeiros, motivada pelo falecimento dos res-
pectivos beneficiários ou pelo advento do termo final das condições
objetivas necessárias à sua continuidade, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-015.034/2013-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Leda D`almeida Lucas Có (189.754.537-

15)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 1ª Região/RJ -

JT
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3392/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "b", e 217 do Regimento In-
terno/TCU, em:

1. Processo TC-017.211/2006-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2005)

1.1. Apensos: 004.661/2005-8 (RELATÓRIO DE ACOM-
PA N H A M E N TO )

1.2. Responsáveis: Acácio Teófilo da Silva Filho
(386.829.404-00); Adauto Jose Ferreira de Souza (360.321.074-34);
Adelinda Carmen Barros Madeira de Souza (256.646.114-72); Ade-
mir Gomes Ferraz (119.735.955-91); Alessandro Cesar Jacinto da
Silva (025.797.464-47); Ana Licia Patriota Feliciano (223.881.094-
34); Angelo Bras Fernandes Callou (126.423.554-20); Antonio Fer-
nando de Souza Leao Veiga (005.444.694-53); Ariadne do Nasci-
mento Moura (542.351.464-91); Aurea Wischral (485.533.449-91);
Benedito Luiz Correia (375.536.234-15); Claudio Augusto Gomes da
Camara (283.835.674-72); Cícero Monteiro de Souza (177.083.464-
87); Dehon Ferreira de Lima (103.892.704-82); Delson Laranjeira
(125.594.904-04); Edenilde Maria Soares Maciel (174.598.854-87);
Edilene Souza Pinto (178.222.974-49); Edilson de Araújo Gonçalves
(128.027.274-00); Edênia Maria Gonçalves Ribeiro (593.128.744-20);
Elcia de Torres Bandeira (246.717.544-87); Elisa Cristina Modesto
(992.419.196-04); Elvira Maria Regis Pedrosa (302.029.304-91);
Emanuelina Rodrigues de Siqueira (034.751.604-12); Emidio Can-
tidio de Oliveira Filho (084.446.094-04); Eric Thal Brambilla Cor-
deiro da Silva (218.108.808-07); Eufrazio de Souza Santos
(005.863.234-49); Feleciano Espinhara Filho (054.496.694-53); Fer-
nado Jose Freire (477.415.114-91); Fernando Antônio Revoredo Leite
(197.240.204-87); Fernando José Amorim (091.927.944-91); Flávia
Ferreira de Moura (028.400.914-88); Francinete Torres Barreiro da

Fonseca (191.422.934-72); Francisco Fernando Ramos de Carvalho
(238.597.334-00); Francisco de Sousa Rodrigues (180.046.444-49);
Fábio Hissa Vieira Hazin (399.585.824-49); George Brawne Rego
(003.103.284-20); Geraldo Manuel dos Santos (101.545.584-00); He-
lena Simoes Duarte (018.922.904-72); Inaldo Galdino de Menezes
(113.305.464-15); Irenilda de Souza Lima Silva (084.897.504-91);
Irineide Teixeira de Carvalho (128.731.954-87); Jones Oliveira de
Albuquerque (706.551.894-91); Jose Antonio Aleixo da Silva
(105.469.284-04); José Marcos Lima (169.557.224-68); José Pompeu
dos Santos Filho (439.091.084-15); João Marcelo Lima Marques
(009.862.624-80); Júlio César Gomes Brasil (053.421.604-80); Leu-
cio Câmara Alves (224.961.224-20); Luana Paz (038.174.464-70);
Luiz Carlos Marangon (261.499.666-15); Manoel Guedes Correa
Gondim Junior (460.102.544-34); Manoel da Costa Brito
(103.028.834-87); Marcelo de Andrade Ferreira (426.108.266-72);
Marco Antonio Araujo de Andrade (127.351.914-00); Marcos An-
tônio Brederode Acioly (055.674.404-72); Marcos Cavalcanti Diniz
(005.132.374-53); Marcos Paz Saraiva Câmara (228.220.033-00);
Maria Betânia Galvão dos Santos Freire (371.351.394-53); Maria
Cristina de Oliveira Cardoso Coelho (603.477.837-91); Maria Jose de
Sena (317.874.104-63); Maria Lúcia Alves Valois (052.531.104-10);
Maria Raquel Moura Coimbra (665.920.114-91); Maria Rita Cabral
Sales de Melo (477.293.844-34); Maria da Conceição Castelo Branco
da Boa Viagem (091.553.334-00); Maria de Fatima Santiago
(128.555.964-91); Maria de Souza Cavalcante (124.627.994-00); Ma-
rio Monteiro Rolim (282.541.714-91); Mario de Andrade Lira Junior
(794.002.644-53); Michelle Adila Silva dos Reis (041.316.564-77);
Moacyr Cunha Filho (329.439.974-04); Mozart Robério de Sá Si-
queira (238.595.714-00); Márcia Brayner Paes Barreto (295.316.164-
34); Paulo Donizeti Sipierski (857.262.068-00); Paulo Roberto de
Araújo Campos (869.220.764-00); Paulo de Jesus (042.302.724-72);
Rafael Ricardo Vasconcelos da Silva (047.737.894-33); Reginaldo
Barros (097.751.535-49); Rejane Jurema Mansur Custódio Nogueira
(081.543.254-20); Ricardo Jorge Gueiros Cavacalnte (008.873.742-
04); Ricardo Wagner Guimaraes da Rocha (147.390.624-53); Rinaldo
Luiz Caraciolo Ferreira (360.243.764-72); Rita Maria Santiago de
Souza (355.639.744-72); Rodolfo Araújo de Moraes Filho
(054.154.464-00); Ronaldo Freire de Moura (193.309.104-59); Ro-
seana Borges de Medeiros (145.346.734-34); Rosimar dos Santos
Musser (545.717.317-87); Selma Rodrigues de Oliveira (043.289.494-
20); Severino Benone Paes Barbosa (126.679.354-20); Severino Men-
des de Azevedo Junior (102.794.824-34); Valberes Bernardo do Nas-
cimento (175.086.494-00); Valmar Correa de Andrade (114.328.454-
20); Vanildo Souza de Oliveira (224.656.934-68); Vicentina Maria
Ramires Borba (167.486.464-72); Vladimir Lira Veras Xavier de An-
drade (491.032.534-49); William Sabbag (172.932.604-82); Wilson
Moreira Dutra Junior (469.773.337-15); Ítalo Ataíde Notaro
(237.367.804-78)

1.3. Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco -
MEC

1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. autorizar o parcelamento da multa imposta à Srª Maria

Lúcia Alves Valois por intermédio do Acórdão 1474/2009 - TCU - 2ª
Câmara, em 36 (trinta e seis) parcelas mensais, acrescidas dos de-
vidos encargos legais, fixando o vencimento da primeira em 15 (quin-
ze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a
cada 30 (trinta) dias, na forma prevista na legislação em vigor, aler-
tando o responsável de que, conforme disposto no § 2º do art. 217 do
Regimento Interno/TCU, a falta do recolhimento de qualquer parcela
importará o vencimento antecipado do saldo devedor, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos;

1.7.2. autorizar o sobrestamento dos presentes autos, até o
trânsito em julgado da ação cautelar inominada, autuada na 3ª Vara da
Justiça Federal da 5ª Região sob o número 0800314-
09.2013.4.8300.

ACÓRDÃO Nº 3393/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, com fundamento nos artigos 1º,
inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos
1º, inciso I; 143, inciso I, alínea "a"; 207 e 214, inciso I, do Re-
gimento Interno, em julgar regulares as contas a seguir relacionadas e
dar quitação plena aos responsáveis, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.695/2011-1 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Alexandre Custódio Neto (278.307.208-
43); Oslain Campos Santana (067.960.378-63); Valmir Lemos de Oli-
veira (313.834.401-15); Áderson Vieira Leite (002.274.586-64)

1.2. Entidade: Departamento de Polícia Federal - Superin-
tendência Regional no Mato Grosso - MJ.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações:
1.6.1. informar ao Departamento de Polícia Federal - Su-

perintendência Regional no Mato Grosso - que as recomendações da
CGU relativas às contas do exercício de 2010 foram consideradas
suficientes para evidenciar as impropriedades verificadas, devendo a
unidade envidar esforços para o atendimento àquelas porventura pen-
dentes de regularização;

1.6.2. dar ciência da presente deliberação, bem como da
instrução de peça 19 dos autos, à Superintendência Regional da Po-
lícia Federal no Estado de Mato Grosso - SR/DPF/MT e à Con-
troladoria Geral da União;

1.6.3. encaminhar cópia da presente deliberação, assim como
instrução de peça 19, e da peça 14 dos autos, à SECEX-8 e à
Secretaria de Controle Externo da Defesa Nacional e da Segurança
Pública, para que avaliem a conveniência e oportunidade de atuação
em relação à questão tratada no parágrafo 30 e subitens (pagamento
de diárias em razão do deslocamento entre cidades circunvizinhas).

ACÓRDÃO Nº 3394/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no artigo 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c
o enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante do Tri-
bunal, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 1261/2013 -
TCU - Segunda Câmara, prolatado na sessão de 26/3/2013, Ata
8/2013, de modo a tornar sem efeito e suprimir daquele decisum o
item 1.6.8., mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora
retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.683/2011-7 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Ricardo Brisola Balestreri (CPF
354.472.810-91), Juliana Marcia Barroso (CPF 754.776.703-63), Ale-
xandre Augusto Aragon (CPF 581.829.340-87); Alexandre Camanho
de Assis (CPF 279.731.901-04); Carlos Alberto Carvalho de Vilhena
Coelho (CPF 279.331.721-72); Carlos Humberto Oliveira (CPF
084.221.411-91); Carlos Rogério Ferreira Cota (CPF 442.414.887-
49); Edilson Fernandes da Cruz (CPF 114.318.221-91); Eugenio An-
drade Vilela dos Santos (CPF 029.686.606-75); Felipe Daruich Neto
(CPF 206.691.946-20); Isabel Seixas de Figueiredo (CPF
260.150.888-42); João Francisco Goulart dos Santos (CPF
415.308.880-34); Luiz Antonio Ferreira (CPF 331.240.517-34); Luiz
Paulo Teles Ferreira Barreto (CPF 318.800.881-34); Melissa Alves de
Alencar Pongeluppi (CPF 821.418.271-91); Rafael Martins Neto
(CPF 072.552.406-58); Sidenir Cardoso de Oliveira (CPF
378.263.440-34); Sidnei Borges Fidalgo (CPF 351.428.981-68); Sue-
len da Silva Sales (CPF 334.497.108-50); Sylvio de Andrade Junior
(CPF 398.896.531-68).

1.2. Entidade: Secretaria Nacional de Segurança Pública -
Senasp

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3395/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei
8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso I; 143, inciso I, alínea "a"; 208 e
214, inciso II, do Regimento Interno, em julgar regulares com res-
salva as contas a seguir relacionadas, e dar quitação aos responsáveis,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.685/2011-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Márcio Augusto Freitas de Meira, CPF
212.077.712-87; Aloysio Antônio Castelo Guapindaia, CPF
126.865.812-04; Francisca das Chagas Rocha Picanço, CPF
180.652.282-91; Gilberto de Sousa e Silva, CPF 137.279.742-49;
Maria do Socorro Menezes de Oliveira Brasil, CPF 252.166.602-59;
Maria Auxiliadora Cruz de Sá Leão, CPF 289.139.221-34; José An-
tônio de Sá, CPF 450.337.579-20; e Marcela Nunes de Menezes, CPF
649.941.205-87.

1.2. Entidade: Fundação Nacional do Índio - MJ
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinar à Fundação Nacional do Índio que:
1.6.1. observe a Instrução Normativa SRF 480/2004, quando

da retenção, na fonte, de tributos e contribuições relativos a pa-
gamentos efetuados pelo fornecimento de bens e prestação de ser-
viços, socorrendo-se, em especial, do disposto no art. 34, que es-
tabelece que as unidades centralizadas e descentralizadas da Secre-
taria da Receita Federal orientarão os órgãos e as entidades pagadoras
na execução do disposto na referida instrução normativa;

1.6.2. ao estimar o custo de contratação, adote como base,
preferencialmente, os preços praticados em contratações similares,
bem como aqueles parametrizados em indicadores setoriais, tabelas
de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou ou-
tros equivalentes, se for o caso, nos termos do art. 15, inciso XII, b,
da IN SLTI 2/2008, valendo-se de consultas de preços diretamente
junto a potenciais fornecedores somente quando não for possível
utilizar-se dos citados expedientes;

1.6.3. informe no próximo relatório de gestão as medidas
adotadas para dar cumprimento às determinações anteriores;

1.6.7. Dar ciência à Fundação Nacional do Índio sobre as
seguintes impropriedades:

1.6.7.1. falta de consignação, na portaria de designação, das
atribuições do fiscal, ocorrência identificada no Contrato 115/2009
(Processo 08620.000546/2009), o que afronta o disposto no art. 67 da
Lei 8.666/1993;
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1.6.7.2. contratação de serviços de engenharia sem exigência,
no instrumento convocatório, de detalhamento analítico do BDI nas
propostas apresentadas pelos licitantes (ocorrência identificada no
Processo 8280.002854/2008), o que afronta o disposto no art. 7°, §
2°, inc. II, da Lei 8.666/93, e na jurisprudência do Tribunal (Acórdãos
2.828/2009 - Plenário, 3.905/2010 - 2ª Câmara e 2.079/2012-Ple-
nário);

1.6.7.3. ausência de realização de ampla pesquisa de mer-
cado com a finalidade de demonstrar a vantagem de adesão a ata de
registro de preços (ocorrência identificada no Processo
08620.000546/2009), o que afronta o disposto no art. 8° do Decreto
3.931, de 2001; e

1.6.7.4. realização de despesas sem prévio empenho (ocor-
rência identificada no Contrato 115/2009), o que afronta o disposto no
art. 60 da Lei 4.320/64.

ACÓRDÃO Nº 3396/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea "a"; 208 e 214, inciso II,
do Regimento Interno/TCU, em julgar regulares com ressalva as
contas do Sr. Arnaldo Augusto Ciquielo Borges (CPF 005.994.138-
32), dando-lhe quitação; e nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea "a";
207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, julgar regulares as
contas dos demais responsáveis relacionados no item 1.1, dando-lhes
quitação plena, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-032.263/2012-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Adriano Aurelio Ribeiro Barbosa
(254.156.178-41); Alexandre Galvonas Apuzzo (101.559.118-30);
Aline Paes de Araujo (297.870.408-09); Alipio Santos Leal Neto
(183.569.589-20); Ana Cristina de Araujo Silva (641.684.173-87);
Ana Lucia Grici Zacarin (250.432.318-23); Andre Luis Gobbi Primo
(214.427.248-46); Angela Martins (113.157.938-06); Antonio Fari-
celli Filho (410.678.278-20); Antonio dos Santos (593.231.408-72);
Arnaldo Augusto Ciquielo Borges (005.994.138-32); Benedito Ger-
mano de Freitas Costa (012.063.578-00); Carina Maratta Montanha
(339.204.478-40); Carlos Alberto Vieira (798.766.928-87); Carlos
Henrique Barroqueiro (885.106.038-04); Carlos Henrique da Silva
Santos (277.621.918-01); Carlos Roberto Matias (677.187.448-68);
Carmen Monteiro Fernandes (010.570.518-70); Carvalho Antonio
Carvalho Costa (213.006.128-19); Celina Alves Pereira (160.533.204-
63); Celso Olivete Junior (290.455.438-69); Chester Contatori
(040.330.668-02); Cintia Magno Brazorotto (288.812.218-96); Clay-
ton Eduardo dos Santos (262.323.588-05); Crounel Marins
(054.539.288-83); Daniela Amorim Fontes (275.763.978-10); Darci
Pinto Gonçalves (398.007.338-68); Delfim Pinto Carneiro Junior
(676.348.428-34); Ecio Naves Duarte (252.701.251-53); Edmur Fri-
geri Tonon (329.210.728-82); Edson da Vila (043.916.798-17);
Eduardo Marmo Moreira (048.031.686-44); Enzo Basilio Roberto
(055.714.908-88); Erica Esteves Cunha (075.347.637-11); Erick Pra-
do Arruda (120.108.298-67); Ernesto Kenji Luna (178.246.258-93);
Evania Sabara Leite Teixeira (041.710.158-98); Fabio José Justo dos
Santos (257.871.918-70); Fabio José do Nascimento (756.442.238-
68); Fabio Koiti Shiomi (290.473.348-50); Fatima Beatriz de Be-
nedictis Delfhino (117.952.338-50); Fernanda Peruchi (222.148.038-
40); Fernando José Gomes Landgraf (654.822.398-53); Flavia Feitosa
Santana (120.654.968-86); Francisco Gayedo Filho (250.424.088-00);
Francisco de Assis Pereira de Lima (089.205.798-06); Gabriel Alves
do Nascimento (417.216.538-99); Garabed Kenchian (022.887.588-
99); Gersoney Tonini Pinto (901.463.878-72); Gilberto Fernandes
(053.279.578-45); Gleisson Cardoso Rubon (605.814.921-53); Gloria
Cristina Marques Coelho (145.477.438-00); Guilherme Oliveira Dru-
mond (086.692.197-43); Helio Fritz Kiessling (003.936.208-67); Hel-
ton Hugo de Carvalho Junior (013.545.536-75); Humberto Hickel de
Carvalho (561.309.029-72); Jacqueline de Blasi (496.807.736-04);
Jean Claude Eduardo Silberfeld (032.471.658-35); Jonas Catapane
Siqueiri (112.805.288-18); Jose Antonio Neves (907.459.498-00); Jo-
se Carlos Bressiani (821.633.678-00); Jose Carlos Mendes Manzano
(447.108.958-72); José Carlos Jacintho (953.487.198-20); José Eduar-
do Nogueira Vilela (236.721.378-04); José Ricardo Moraes de Oli-
veira (049.808.478-70); José Ricardo Nunes da Costa (901.675.208-
06); João Luiz Franco (103.758.798-70); João Sinohara da Silva Sou-
sa (770.733.718-20); Lacyr João Sverzut (263.450.646-53); Lourdes
de Fátima Bezerra Carril (051.700.208-64); Lua Belotti Collio
(363.668.068-45); Luiz Henrique Meschiatti (260.251.398-90); Ma-
noel Canosa Miguez (022.738.617-53); Manoel Ferreira da Silva
(392.477.328-91); Marcelo Bernardino Araujo (225.148.778-65);
Marcelo Dias de Oliveira (189.210.828-32); Marcia Helena Marques
Rabelo (036.988.378-03); Marcio Andrey Teixeira (277.311.418-37);
Marcio Augusto Andrade de Pinho (856.792.836-20); Marcos Ro-
berto Ruybal Bica (734.271.017-20); Marcos Rodrigues Costa
(066.476.408-86); Marcos da Silva Vinhote (130.171.522-00); Marina
Milena da Silva (218.906.078-86); Masamori Kashiwagi
(654.962.308-10); Michelle Cristina Marques (218.720.718-80); Mo-
nica Bravo Rodrigues (040.528.218-40); Natanael de Carvalho Pe-
reira (285.165.958-89); Nelson Roberto Lona (854.624.628-91); Pa-
tricia Horta (096.492.188-07); Paulo Bueno Guerra (025.576.558-48);
Paulo Ferrari (072.612.348-00); Paulo Giovani de Faria Zeferino
(258.205.638-32); Paulo Sergio Prampero (159.310.188-08); Plinio
Alexandre dos Santos Caetano (350.455.208-57); Ragnar Orlando
Hammarstron (186.998.978-39); Raphael de Abreu Alves e Silva
(337.437.618-58); Regina Mara Barbosa Lobo (048.042.808-55); Re-
ginaldo de Almeida Rosa (282.844.218-79); Ricardo Simões Gon-
çalves (227.293.568-00); Roberto Nunes Duarte (064.592.558-65);
Robson de Miranda Soares (257.859.076-15); Robson de Oliveira

(142.526.308-94); Rosana Rodrigues da Motta (030.111.918-08); Sil-
mario Batista dos Santos (085.280.538-14); Simone Maria Magalhães
(293.632.538-21); Simone Mendes Delphino (148.986.778-35); So-
raya Menezes de Queiroz (329.075.198-83); Susette Luzia Sichieri
Meloni (085.442.968-90); Tania Martins Preto (102.102.698-04); Ta-
tiana Regina da Silva Simão (148.841.078-02); Thomas Edson Fil-
gueiras Filho (271.069.228-70); Vera Lucia Saikovitch (043.996.768-
68); Vitor José Brum (289.866.286-00); Walter Volpe (461.244.548-
15); Wanda Silva Rodrigues (373.980.088-72); Wilmar Frantini
(045.048.218-93); Yara Maria Cazzoli (041.648.718-14); Yoshikazu
Suzumura Filho (003.181.908-77); Yukio Hanayama (308.539.748-
53)

1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações:
1.6.1. fixar o prazo de 90 (noventa) dias para que o Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP
conclua, se ainda não o fez, a sindicância relativa ao processo
23059.001193/2009-92, que trata de acumulação indevida de ser-
vidores detectada pela CGU nas contas de 2006, objeto de deter-
minação contida no item 3.5 do Acórdão 1.465/2008-TCU-1ª Câ-
mara;

1.7. dar ciência ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de São Paulo sobre as seguintes impropriedades veri-
ficadas na prestação de contas de 2011:

1.7.1. ausência de atualização do valor e de inclusão de todos
os imóveis no Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Es-
pecial da União (SPIUnet), bem como a expiração da validade da
avaliação dos imóveis, em ofensa ao princípio contábil da opor-
tunidade (tempestividade e integridade do registro do patrimônio e
suas mutações), contrariando a Portaria Interministerial STN/SPU -
322, de 23/8/2001, bem como o estabelecido nos art. 94, 95 e 96 da
Lei 4.320/1964;

1.7.2. ausência de ações para regularizar o inventário da
instituição, consistente na identificação detalhada de todos os bens
patrimoniais, compatibilização dos registros contábeis dos bens mó-
veis e imóveis, atualização dos termos de responsabilidade dos bens
móveis, apuração de responsabilidade e quantificação de danos de-
correntes de eventuais desaparecimentos de bens ou danificação, in-
fringindo o art. 87 do Decreto-lei 200/1967, e o inciso II do art. 75,
c/c o art. 94, 96 e 106, inciso II, da Lei 4.320/1964;

1.7.3. alertar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de São Paulo - IFSP de que o descumprimento de de-
terminação deste Tribunal dá ensejo à aplicação de multa, nos termos
do disposto no art. 268, inciso VII, do Regimento Interno deste
Tr i b u n a l ;

1.7.4. determinar à Controladoria Geral do União/SP que
informe, no próximo Relatório de Auditoria de Gestão do IFSP, sobre
o cumprimento do item 3.5 do Acórdão 1.465/2008-TCU-1ª Câmara
por aquela entidade, ratificado no item 1.6.1 precedente;

1.7.5. dar conhecimento da presente deliberação, bem como
da instrução que a fundamenta, ao Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de São Paulo.

ACÓRDÃO Nº 3397/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea "b"; 208 e 214, inciso II,
do Regimento Interno/TCU, em julgar regulares com ressalva as
contas do Sr. Sério Duarte de Castro (CPF 195.733.591-20), dando-
lhe quitação; e nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da
Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea "b"; 207 e 214, inciso
I, do Regimento Interno/TCU, julgar regulares as contas dos demais
responsáveis relacionados no item 1.1, dando-lhes quitação plena;
bem como determinar o arquivamento do feito, de acordo com o
parecer do Ministério Público junto ao TCU.

1. Processo TC-038.611/2012-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Henrique Villa da Costa Ferreira
(226.484.101-04); Sérgio Duarte de Castro (195.733.591-20); Jacques
Salomon Crispim Soares Pinto (254.947.407-49); Suzana Dias Rabelo
de Oliveira (809.400.801-68); Ricardo Dias Ramagem (245.180.341-
04); e Ubajara Berocan Leite (225.551.451-68).

1.2. Entidade: Secretaria de Desenvolvimento Regional -
SDR/MI

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3398/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, com fundamento nos artigos 1º,
inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos
1º, inciso I; 143, inciso I, alínea "a"; 207 e 214, inciso I, do Re-
gimento Interno, em julgar regulares as contas a seguir relacionadas,
dar quitação plena aos responsáveis, e arquivar os autos após as
comunicações processuais devidas, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-046.624/2012-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Celson Ferreira da Costa (078.708.092-
68); Leandro Domingos Teixeira Pinto (040.757.222-87); Marcos Ce-
zar Silva Pinho (037.546.342-91)

1.2. Entidade: Serviço Social do Comércio - Administração
Regional AC

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3399/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, com fundamento nos artigos 1º,
inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos
1º, inciso I; 143, inciso I, alínea "a"; 207 e 214, inciso I, do Re-
gimento Interno, em julgar regulares as contas a seguir relacionadas,
dar quitação plena aos responsáveis, e determinar o arquivamento do
feito, após as comunicações processuais devidas, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-046.808/2012-4 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Carlos Fernando Amaral (000.644.325-
72); Carlos de Souza Andrade (035.755.195-87); Celia Maria da
Conceicao Batista (193.263.605-63); Edson Duarte Mascarenhas
(018.507.925-34); Jose Carlos Morais Lima (008.992.755-91); Sonia
Maria de Souza Nascimento (241.188.005-78)

1.2. Entidade: Serviço Social do Comércio - Administração
Regional na Bahia.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3400/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea "a"; 208 e 214, inciso II,
do Regimento Interno/TCU, em julgar regulares com ressalva as
contas dos responsáveis Antônio Carlos da Silva (CPF 002.008.322-
04) e Luiz Alberto Monteiro Medeiros (CPF 027 029 832-00); e nos
arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c
os arts. 143, inciso I, alínea "a"; 207 e 214, inciso I, do Regimento
Interno/TCU, julgar regulares as contas dos demais responsáveis re-
lacionados no item 1.1, dando-lhes quitação plena, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-046.944/2012-5 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Antonio Carlos da Silva (002.008.322-
04); Luiz Alberto Monteiro Medeiros (027.029.832-00)

1.2. Entidade: Serviço Social da Indústria - Departamento
Regional no Amazonas.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. determinar ao Serviço Social da Indústria - Depar-

tamento Regional do Amazonas - que:
1.6.1.1. realize a análise, se ainda não o fez, da prestação de

contas dos recursos transferidos à Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Manaus - APAE/Manaus, no valor de R$
155.902,00, com objetivo de conjugar esforços técnicos e financeiros
para execução do Programa Sócio-Educativo, Assistencial e Promo-
cional para crianças carentes portadoras de necessidades especiais,
informando a este Tribunal no prazo de 60 (sessenta) dias os re-
sultados alcançados;

1.6.1.2. comprove, junto ao Tribunal, no prazo de 60 (ses-
senta) dias, o ressarcimento do valor de R$ 1.103,27 (hum mil cento
e três reais e vinte e sete centavos), corrigido monetariamente, pago
a maior à Construtora Almeida Ltda., em razão do cálculo de 25% de
BDI para os serviços adicionais objeto de aditamento de contrato,
cujo cálculo inicial foi firmado com a taxa de BDI de 22,5% na
planilha do Projeto Básico;

1.7.1. dar ciência ao Serviço Social da Indústria - Depar-
tamento Regional do Amazonas - da necessidade de registrar os
valores estimados da contratação, por ocasião da elaboração dos Pro-
jetos Básicos das licitações, conforme previsto no art. 13, do Re-
gulamento de Licitações e Contratos do Sistema SESI;

1.8. determinar o arquivamento dos autos.

ACÓRDÃO Nº 3401/2013 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de solicitação formulada pelo Sr. Humberto Carlos
Parro, ex-Presidente da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Se-
gurança e Medicina do Trabalho, visando a exclusão do seu nome da
"Relação de Responsáveis com Contas Julgadas Irregulares" enviada
ao Tribunal Superior Eleitoral, bem assim de quaisquer outras "Re-
lações" junto a órgãos de governo federal, estadual e municipal.

Considerando que a exclusão do nome do responsável da
Relação de Responsáveis com Contas Julgadas Irregulares, somente
seria possível diante da existência de fato novo, apresentado mediante
recurso de revisão, que lograsse êxito em alterar o entendimento do
TCU e conduzisse à regularidade com ressalvas das contas;
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Considerando que, nos termos do artigo 220, parágrafo úni-
co, do Regimento Interno deste Tribunal, o encaminhamento do nome
dos responsáveis cujas contas foram julgadas irregulares nos cinco
anos imediatamente anteriores à época de realização das eleições
apenas não irá ocorrer caso exista recurso com efeito suspensivo cuja
admissibilidade tenha sido reconhecida pelo relator, o que também
não se verifica no caso em tela.

Considerando, ainda, que não há interferência deste Tribunal
em outros órgãos estaduais ou municipais, como pretende o res-
ponsável, pois cada tribunal de contas detém a competência para
elaborar e encaminhar sua própria lista à Justiça Eleitoral.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, com fundamento no artigo 143,
inciso V, alínea "a", do Regimento Interno, em indeferir o pedido
formulado pelo interessado, por ausência de previsão normativa, e
comunicar-lhe que a inclusão do seu nome no cadastro de respon-
sáveis por contas julgadas irregulares ocorreu em virtude de jul-
gamento pela irregularidade das contas no TC 700.18211998-5, e
somente pode ser modificado por meio de recurso de revisão que
viesse a ser provido por este Tribunal.

1. Processo TC-700.182/1998-5 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 1997)

1.1. Apensos: 700.231/1997-8 (RELATÓRIO DE AUDITO-
RIA); 014.517/1997-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.2. Responsáveis: Adenilza Campos de Assis e Mendes
(075.398.194-72); Alexandre Morado Nascimento (468.922.306-87);
Antonio Sergio Torquato (684.416.658-34); Benedito Dario Ferraz
(002.277.908-63); Carlos Eloi C. Trajano (175.267.286-00); Cecilia
Inês Scartazzanii (256.670.920-34); Claudia Fantaguci Chuqui
(935.150.908-78); Denilson Jose da Silva (099.664.038-09); Edson
Jose de Barros Hatem (039.074.144-20); Elio Eulalio Grisa
(004.586.270-20); Eurico Salles Prata (504.462.747-04); Ezequiel Ba-
hia (057.146.978-71); Francisco de Assis Daniel Lopes (008.015.898-
60); Helio de Oliveira Junqueira (144.367.109-63); Humberto Carlos
Parro (121.065.008-82); Ines Molinari Teixeira (163.738.980-91); Ita-
mar de Almeida Leandro (638.147.908-63); Jesus Francisco Garcia
(724.118.568-49); Joel Pereira Félix e Outros (221.408.328-68); Jose
Ailton da Silva (056.962.948-98); Jose Maria Silva Ferreira Filho
(258.180.073-91); Jose Mario Matricardi (079.072.528-22); Jose da
Silva Azevedo (046.973.595-34); Juliana Canaa Almeida Duarte Mo-
reira (274.007.328-38); Katia Regina Coelho Rodrigues
(105.957.938-35); Luiz Roberto Monteiro (024.965.448-20); Magnus
Ribas Apostolico (303.080.978-15); Marcio Augusto Andrade
(162.014.266-04); Marco Antonio Seabra de Abreu Rocha
(222.329.826-53); Maria Aparecida Christ Nascimento (858.262.007-
15); Maria Helena Caldas B Tirlone (036.798.188-23); Marina Maria
Rodrigues Guedes (738.032.008-49); Mauro Daffre (662.751.138-04);
Milton Steinnbrusch Lomacinsky (006.064.807-49); Nelson Apare-
cido Cardim (042.533.638-73); Nelson de Abreu Pinto (024.789.868-
68); Nivaldo Bonifacio da Silva (022.041.264-20); Osvaldo Klein
Maraucci Junior (067.930.298-00); Paulo Portich (449.332.408-25);
Raimundo de Sousa (030.079.328-66); Rene de Souza Fusco
(809.797.778-87); Robson Spinelli Gomes (504.538.906-87); Rogerio
Blumlein (554.704.248-04); Romualdo Fontes (042.251.248-60); Sil-
vana Maria Ribeiro Valadares (302.625.006-63); Suely Maria Pereira
Fonseca (876.768.778-49); Tarcisio Tadeu Garcia Pereira
(673.180.968-34); Ubaldo de Souza Neves (227.833.007-10); Vital
Jose Soriano de Souza (057.557.196-91); Wilson Jose Beltrame
(218.563.209-44); Zuher Handar (355.872.709-63)

1.3. Entidade: Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segu-
rança e Medicina do Trabalho - MTE

1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3402/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no artigo 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c
o enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante do Tri-
bunal, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 5582/2012 -
TCU - Segunda Câmara, prolatado na sessão de 31/7/2012, Ata
26/2012, relativamente aos subitens "9.2" e "9.3", de modo que onde
se lê: "o recolhimento das referidas quantias a favor do Tesouro
Nacional", leia-se: "o recolhimento das referidas quantias a favor do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE)", man-
tendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora retificado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.535/2010-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Noely Paciente Luz (327.031.801-44);
Odete Lopes de Brito (251.619.701-20)

1.2. Entidade: Prefeitura de Luciara - MT
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3403/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no artigo 143, inciso V, alínea "a"; e 169, inciso II, do Re-
gimento Interno; c/c os artigos 6º, inciso II; e 19 IN/TCU 71/2012,
em determinar o arquivamento do processo a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-006.707/2013-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Célia Vieira Nery (758.600.407-25); Ma-
ria da Glória da Silva Neves (336.893.007-97); Suely Mendes Barros
(709.206.997-15)

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - Mps
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3404/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 27 da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento
Interno/TCU, em dar quitação ao Sr. Basílio Saconi Neto, ante o
recolhimento integral da multa que lhe foi aplicada por intermédio do
Acórdão 5657/2010 - TCU - 2ª Câmara, Sessão de 28/9/2010, Ata
34/2010, com parcelamento autorizado por meio do Acórdão
284/2011 - TCU - 2ª Câmara, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-016.869/2009-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Basílio Saconi Neto (283.388.478-87);
Prefeitura Municipal de Tietê - SP (46.634.598/0001-71)

1.2. Entidade: Prefeitura Municipal de Tietê - SP
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: Amauri Gomes Fa-

rinasso (OAB/SP 87.428)

ACÓRDÃO Nº 3407/2013 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Aposen-
tadoria de ex-servidores do Departamento de Órgãos Extintos - DE-
PEX/SE/MP, cujos atos foram encaminhados a este Tribunal, por
intermédio do sistema Sisac, para apreciação, conforme a sistemática
definida na Instrução Normativa nº 55/2007.

Considerando que no cruzamento dos sistemas Sisac e Siape
notou-se o falecimento dos interessados;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, e com fulcro no artigo 71,
inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso V,
e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º,
inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 259, inciso II, do Re-
gimento Interno/TCU.

Considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos a
seguir discriminados, por perda de objeto, tendo em vista o fale-
cimento dos interessados, conforme dispõe o art. 7º da Resolução
TCU nº 206/2007.

1. Processo TC-011.750/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aguinaldo Berto Ferreira (063.197.263-

34); Anibal da Cunha Maccheroni (575.820.688-15); Antonio Cor-
deiro de Oliveira (030.290.857-91); Carmello Cavallo (029.188.627-
20); Fernando Horacio Pereira Barbosa Lima (007.584.267-04); Fran-
cisco Marques da Cruz (335.075.893-20); Francisco Tschepokatis
(044.777.827-72); Humberto Rodrigues Ribeiro (001.877.127-00);
Hélio Câmara dos Reis (031.376.867-68); Joao Daniel Parreira Fortes
(019.472.307-00); Jose Serrano Junior (001.725.964-91); João Lessa
Maciel (000.749.184-00); João Lessa Maciel (000.749.184-00); Jua-
rez Machado (009.098.071-91); Luiz Cataldi de Oliveira Guimaraes
(043.856.677-72); Luiz Roberto Wanderley Mendes Bezerra
(002.218.564-04); Luiz Victor D'arinos Silva (007.392.867-49); Ma-
noel Jairo Bezerra (006.632.397-53); Maria da Gloria Pires Martins
(197.009.463-04); Maria das Graças Mendes Pereira (044.853.783-
49); Maria das Graças Mendes Pereira (044.853.783-49)

1.2. Unidade: Departamento de Órgãos Extintos - DE-
PEX/SE/MP

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3408/2013 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Aposen-
tadoria de ex-servidores do Departamento de Órgãos Extintos - DE-
PEX/SE/MP, cujos atos foram encaminhados a este Tribunal, por
intermédio do sistema Sisac, para apreciação, conforme a sistemática
definida na Instrução Normativa nº 55/2007.

Considerando que no cruzamento dos sistemas Sisac e Siape
notou-se o falecimento dos interessados;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, e com fulcro no artigo 71,
inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso V,
e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º,
inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 259, inciso II, do Re-
gimento Interno/TCU.

Considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos a
seguir discriminados, por perda de objeto, tendo em vista o fale-
cimento dos interessados, conforme dispõe o art. 7º da Resolução
TCU nº 206/2007.

1. Processo TC-011.753/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ottilia Loureiro Sant'anna (373.150.307-

78); Paulo Fernando Leitao de Andrade (000.865.924-91); Raimundo
Batista Passos (800.788.857-87); Raimundo Nonato de Carvalho So-
dré (004.383.163-04); Roberto de Lyra Gonçalves (030.803.077-04);
Severino João da Silva (103.745.154-68); Severino Silvio do Monte
(005.025.374-34)

1.2. Unidade: Departamento de Órgãos Extintos - DE-
PEX/SE/MP

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3405/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei
8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso I; 143, inciso I, alínea "a"; 208 e
214, inciso II, do Regimento Interno, em julgar regulares com res-
salva as contas a seguir relacionadas, dar quitação aos responsáveis, e
determinar o arquivamento dos autos, após as comunicações pro-
cessuais devidas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-017.771/2010-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Katia Born Ribeiro (164.391.804-44);
Prefeitura Municipal de Maceió - AL (12.200.135/0001-80); Rosa
Maria Barros Tenório (604.106.804-78)

1.2. Entidade: Prefeitura de Maceió - AL
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3406/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 8º da Lei 8.443/92; c/c os arts. 143, inciso V, alínea "a";
169, inciso VI; e 212 do Regimento Interno/TCU, em determinar o
arquivamento do processo a seguir relacionado, sem julgamento de
mérito, em face da ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-044.914/2012-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Maria Auxiliadora Gomes Araujo
(036.557.502-00); Maria Francisca Tereza Martins de Souza
(155.291.692-87); Maria Olinda Dias de Lucena (028.587.032-72);
Sérgio Cabeça Braz (025.383.502-04); Wilson Tavares Von Paum-
gartten (029.828.622-04)

1.2. Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do
Pará - MEC

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações:
1.6.1. encaminhar cópia integral do presente processo, bem

como da presente deliberação, ao Tribunal de Contas dos Municípios
do Estado do Pará, para as providências que aquela Corte entender
cabíveis.

b) Ministro Raimundo Carreiro (Relação nº 14);
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ACÓRDÃO Nº 3409/2013 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Aposen-
tadoria de ex-servidores do Tribunal Regional Federal 3ª Região (SP-
MS), cujos atos foram encaminhados a este Tribunal, por intermédio
do sistema Sisac, para apreciação, conforme a sistemática definida na
Instrução Normativa nº 55/2007.

Considerando que no cruzamento dos sistemas Sisac e Siape
notou-se o falecimento dos interessados;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, e com fulcro no artigo 71,
inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso V,
e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º,
inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 259, inciso II, do Re-
gimento Interno/TCU.

Considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos a
seguir discriminados, por perda de objeto, tendo em vista o fale-
cimento dos interessados, conforme dispõe o art. 7º da Resolução
TCU nº 206/2007.

1. Processo TC-011.835/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Nalcia da Silva Paranhos (638.171.288-

00); Takayoshi Kubota (049.739.258-53)
1.2. Unidade: Tribunal Regional Federal 3ª Região (SP-

MS)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3410/2013 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Aposen-
tadoria de ex-servidores do Departamento de Órgãos Extintos - DE-
PEX/SE/MP, cujos atos foram encaminhados a este Tribunal, por
intermédio do sistema Sisac, para apreciação, conforme a sistemática
definida na Instrução Normativa nº 55/2007.

Considerando que no cruzamento dos sistemas Sisac e Siape
notou-se o falecimento dos interessados;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, e com fulcro no artigo 71,
inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso V,
e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º,
inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 259, inciso II, do Re-
gimento Interno/TCU.

Considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos a
seguir discriminados, por perda de objeto, tendo em vista o fale-
cimento dos interessados, conforme dispõe o art. 7º da Resolução
TCU nº 206/2007.

1. Processo TC-014.937/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Bety Marques de Mesentier (021.740.907-

59); Estefania Rosa da Silva (025.305.543-15)
1.2. Unidade: Departamento de Órgãos Extintos - DE-

PEX/SE/MP
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3411/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU,
c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do
Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em
retificar, por inexatidão material o Acórdão 6887/2010 - TCU - 2ª
Câmara (peça 1, pág. 53), relativamente ao 1º parágrafo, mantendo-se
os demais termos do Acórdão ora retificado, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto
a este Tribunal, para que:

- onde se lê: "Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
quanto ao processo a seguir relacionado, com fundamento no art. 1°
da Lei n° 8.443/92 c/c o art. 143, inciso V; alínea "e", do Regimento
Interno/TCU, ACORDAM em autorizar a prorrogação do prazo so-
licitado em 15 dias, a contar da notificação deste Acórdão, para
encaminhar novo ato livre das falhas de lançamento originalmente
identificadas, nos termos do relatório de inconsistências anexo a ins-
trução de mérito, permanecendo o presente ato cadastrado no Sistema
Sisac com a chancela de "exame de mérito prejudicado por inépcia do
ato", de acordo com os pareceres emitidos nos autos. "

- leia-se: "Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Segunda Câmara, tendo em vista estar pre-
judicada a apreciação de mérito do presente ato de aposentadoria por
inépcia das informações submetidas a registro por esta Corte de
Contas, em razão da ocorrência de falhas no cadastramento de dados
no Sistema Sisac pela unidade de origem, ACORDAM, por una-
nimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, do Regimento In-
terno, c/c o art. 3º, § 6º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em
fixar o prazo de 15 (quinze) dias ao órgão de origem, a contar da data
da ciência deste Acórdão, para encaminhar novos atos livres das
falhas de lançamento originalmente identificadas, nos termos do re-
latório de inconsistências anexo aos pareceres emitidos nos autos,
permanecendo o presente ato de aposentadoria no Sistema Sisac com
a chancela de "exame de mérito prejudicado por inépcia do ato".

1. Processo TC-023.990/2010-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ademir Nepomuceno Barbosa

(033.773.691-04); Asael Andrade de Albuquerque (033.788.531-15);
Francisco Augusto Pessoa (066.719.421-53); Gilson Jose de Almeida
Mendes (167.046.496-20); Helena Wester dos Santos (102.269.071-
04); Ivo Nery de Oliveira (008.125.601-91); Jaime Roberto Tedaldi
(692.178.318-91); Maria Conceição Camargos Gouveia Silva
(306.949.496-04); Maria Teresa Valente Caetano (076.209.261-00);
Nice Lobão (399.602.501-72); Rosita Monteiro Cibreiros
(410.819.941-34)

1.2. Unidade: Câmara dos Deputados - CD
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3412/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU,
c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do
Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em
retificar, por inexatidão material o Acórdão 6.888/2010 - TCU - 2ª
Câmara (peça 1, pág. 15), relativamente ao 1º parágrafo, mantendo-se
os demais termos do Acórdão ora retificado, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto
a este Tribunal, para que:

- onde se lê: "Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
quanto ao processo a seguir relacionado, com fundamento no art. 1°
da Lei n° 8.443/92 c/c o art. 143, inciso V; alínea "e", do Regimento
Interno/TCU, ACORDAM em autorizar a prorrogação do prazo so-
licitado em 15 dias, a contar da notificação deste Acórdão, para
encaminhar novo ato livre das falhas de lançamento originalmente
identificadas, nos termos do relatório de inconsistências anexo a ins-
trução de mérito, permanecendo o presente ato cadastrado no Sistema
Sisac com a chancela de "exame de mérito prejudicado por inépcia do
ato", de acordo com os pareceres emitidos nos autos. "

- leia-se: "Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Segunda Câmara, tendo em vista estar pre-
judicada a apreciação de mérito do presente ato de aposentadoria por
inépcia das informações submetidas a registro por esta Corte de
Contas, em razão da ocorrência de falhas no cadastramento de dados
no Sistema Sisac pela unidade de origem, ACORDAM por una-
nimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, do Regimento In-
terno, c/c o art. 3º, § 6º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em
fixar o prazo de 15 (quinze) dias ao órgão de origem, a contar da data
da ciência deste Acórdão, para encaminhar novo ato livre das falhas
de lançamento originalmente identificadas, nos termos do relatório de
inconsistências anexo aos pareceres emitidos nos autos, permane-
cendo o presente ato de aposentadoria no Sistema Sisac com a chan-
cela de "exame de mérito prejudicado por inépcia do ato".

1. Processo TC-023.996/2010-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: João Rocha Cavalcante (060.096.891-04);

Maria das Graças Alves Carvalho (098.318.431-34)
1.2. Unidade: Secretaria Especial de Editoração e Publicação

do Senado Federal
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3413/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU,
c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do
Tribunal de Contas da União, ACORDAM por unanimidade, em
retificar, por inexatidão material o Acórdão 6366/2010 - 2º Câmara -
TCU, relativamente ao 1º parágrafo, mantendo-se os demais termos

do Acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este Tribunal, para
que:

- onde se lê: "Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
quanto ao processo a seguir relacionado, com fundamento no art. 1°
da Lei n° 8.443/92 c/c o art. 143, inciso V; alínea "e", do Regimento
Interno/TCU, ACORDAM em autorizar a prorrogação do prazo so-
licitado em 15 dias, a contar da notificação deste Acórdão, para
encaminhar novo ato livre das falhas de lançamento originalmente
identificadas, nos termos do relatório de inconsistências anexo a ins-
trução de mérito, permanecendo o presente ato cadastrado no Sistema
Sisac com a chancela de "exame de mérito prejudicado por inépcia do
ato", de acordo com os pareceres emitidos nos autos. "

- leia-se: "Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Segunda Câmara, tendo em vista estar pre-
judicada a apreciação de mérito do presente ato de aposentadoria por
inépcia das informações submetidas a registro por esta Corte de
Contas, em razão da ocorrência de falhas no cadastramento de dados
no Sistema Sisac pela unidade de origem, ACORDAM, por una-
nimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, do Regimento In-
terno, c/c o art. 3º, § 6º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em
fixar o prazo de 15 (quinze) dias ao órgão de origem, a contar da data
da ciência deste Acórdão, para encaminhar novo ato livre das falhas
de lançamento originalmente identificadas, nos termos do relatório de
inconsistências anexo aos pareceres emitidos nos autos, permane-
cendo o presente ato de aposentadoria no Sistema Sisac com a chan-
cela de "exame de mérito prejudicado por inépcia do ato".

1. Processo TC-024.079/2010-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Ilvo Debus (061.973.614-34)
1.2. Unidade: Senado Federal - SF
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3414/2013 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Admissão,
de servidor do Ministério Público do Trabalho - MPU, encaminhados
a este Tribunal sob o manto da IN TCU nº 55, de 2007.

Considerando que no ato de admissão constante deste pro-
cesso foi detectado a existência do respectivo desligamento, conforme
verificação da documentação anexada, seja por meio da constatação
da existência de ato de desligamento na base Sisac e Siape, ou pela
constatação do óbito do servidor;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, com fulcro nos arts. 1º, inciso
V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os
1º, inciso VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU,
em:

Considerar prejudicado por perda de objeto, o ato de ad-
missão abaixo relacionado, tendo em vista não produzir mais efeitos
financeiros, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
2007.

1. Processo TC-011.702/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Carlos Ernesto Maranhão Busatto

(004.182.950-69)
1.2. Unidade: Ministério Público do Trabalho - MPU
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3415/2013 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Admissão,
de servidor da Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ, encaminhados
a este Tribunal sob o manto da IN TCU nº 55, de 2007.

Considerando que no ato de admissão constante deste pro-
cesso foi detectado a existência do respectivo desligamento, conforme
verificação da documentação anexada, seja por meio da constatação
da existência de ato de desligamento na base Sisac e Siape, ou pela
constatação do óbito do servidor;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, com fulcro nos arts. 1º, inciso
V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os
1º, inciso VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU,
em:

Considerar prejudicado por perda de objeto, o ato de ad-
missão abaixo relacionado, tendo em vista não produzir mais efeitos
financeiros, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
2007.
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1. Processo TC-011.714/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Joelton Batista Cavalcante (078.853.127-

12)
1.2. Unidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3416/2013 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos este de ato de concessão
de pensão civil que tem como instituidor JOSÉ DE QUEIROZ CAM-
POS (CPF 010.907.637-00), servidor vinculado ao SENADO FE-
DERAL - SF, cujo ato foi encaminhado a este Tribunal, por in-
termédio do sistema Sisac, para apreciação, conforme a sistemática
definida na Instrução Normativa nº 55/2007.

Considerando que em consulta realizada no sistema da Re-
ceita Federal e no Sisobi, verifica-se que a beneficiária do ato de
pensão civil em análise, MARIA ANTONIETA VIEIRA CAMPOS
(CPF 286.216.896-34) faleceu em 15/08/2005, exaurindo-se os efeitos
financeiros da pensão, uma vez que era a única beneficiária (peças 4
e 5). 4. No TC 018.534/2004-9 existe outro ato da pensionista, já
considerado prejudicado por perda de objeto (peça 3);

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, e com fulcro no artigo 71,
inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso V,
e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º,
inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, § 5º e caput, do
Regimento Interno/TCU, em:

Considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato a se-
guir discriminado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento
do beneficiário, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007.

1. Processo TC-018.403/2004-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Apensos: 019.389/2004-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.2. Interessado: Maria Antonieta Vieira Campos

(286.216.896-34)
1.3. Unidade: Senado Federal - SF
1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3417/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I; 16, incisos I e II; 17, 18 e 23, incisos
I e II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143,
inciso I; 207, 208 e 214, incisos I e II do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em julgar as contas abaixo relacionadas regulares e
regulares com ressalva e dar quitação aos responsáveis, conforme
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-017.854/2009-4 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2008)

1.1. Apensos: 019.240/2007-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.2. Responsáveis: Angelo José de Carvalho Baptista

(976.247.137-72); Armando Antônio de Amorim (416.892.087-91);
Danilo Roger Marçal Queiroz (904.621.657-87); Eliane Fernandes da
Silva (366.759.381-34); Euvaldo Marques (097.739.911-72); Fernan-
do Antonio Carvalho Baldiotti (289.114.586-00); Georgenor Caval-
cante Pinto (120.345.171-72); Hugo José Amboss Merçon de Lima
(766.020.107-78); José Ricardo Ruschel dos Santos (210.336.410-49);
João José Teixeira Vasconcelos (042.578.801-63); João Urbano Cag-
nin (001.819.861-91); Lygiane Bezerra de Menezes Monteiro
(603.172.051-53); Marcos Antônio Bragatto (796.841.577-20); Paulo
Cesar Brusqui de Almeida (002.935.767-50); Raulino Gonçalves Fi-
lho (117.880.117-91); Roberto Hernandes (362.040.809-20); Élio Ba-
hia Souza (189.776.697-15)

1.3. Unidade: Companhia Docas do Espírito Santo - CO-
DESA

1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - ES

(SECEX-ES).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Julgar regulares, as contas dos responsáveis Srs. Ângelo

José de Carvalho Baptista (CPF 976.247.137- 72), João Urbano Cag-
nin (CPF 001.819.861-91), Élio Bahia Souza (CPF 189.776.697-15),
Eliane Fernandes da Silva (CPF 366.759.381-34), Euvaldo Marques
(097.739.911-72), Roberto Hernandes (CPF 362.040.809-20), Arman-
do Antônio de Amorim (CPF 416.892.087-91), Raulino Gonçalves
Filho (CPF 117.880.117-91), Antônio Tarcísio de Arruda (CPF
377.041.507-82), Sandra Sarmento Aragão Pelissari (CPF
658.252.847-53), Marcus Zanotti Breciani (CPF 814.265.007-00),
Luiz Scandian (CPF 324.913.447-34), Ilma Maria Alves Bernardi
(726.993.537-87) e Edmundo Bassoul (CPF 266.451.227- 72), dando-
lhes quitação plena, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso

I, 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/1992;

1.9. Julgar regulares com ressalvas, as contas dos respon-
sáveis Srs. José Ricardo Ruschel dos Santos (CPF 210.336.410-49),
Hugo José Amboss Merçon de Lima (CPF 766.020.107-78), Paulo
Cesar Brusqui de Almeida (CPF 002.935.767-50) e Danilo Roger
Marçal Queiroz (CPF 904.621.657-87), dando- lhes quitação, com
fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da
Lei nº 8.443/1992, em razão da celebração de instrumentos con-
tratuais a partir das Resoluções 72, 75, 88 e 89, todas de 2008,
emitidas pelos referidos responsáveis, que permitiram a ocupação de
áreas e instalações portuárias em desacordo com os ditames da Lei
8.630/93;

1.10. Dar ciência à Codesa que:
1.10.1. Relativamente ao Processo nº 1737-1995-004-17-00-

2 - TRT da 17ª Região, 13ª Vara do Trabalho de Vitória/ES (PE
1833/2008), existe inconsistência entre o valor constante do Termo de
Conciliação consignado na Ata de Audiência de 13/11/2008, R$
1.562.134,50, e o do Demonstrativo de Pagamento dos Valores do
Acordo, R$ 1.385.391,68, informado à Secretaria de Controle Interno
da Casa Civil-PR por meio da Carta/COAUDI n° 13/2011, de
31/10/2011, para a adoção das providências cabíveis caso alguma
verba tenha deixado de ter sido paga; e

1.10.2. Devem constar dos processos de concessão de diárias
e passagens os elementos caracterizadores da motivação, da respec-
tiva autorização e da documentação comprobatória da realização da
viagem.

ACÓRDÃO Nº 3418/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU,
c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do
Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em
retificar, por inexatidão material o Acórdão 8.849/2012-TCU-2ª Câ-
mara (peça 17), prolatado na Sessão de 27/11/2012, Ata nº 43/2012,
relativo ao 1º parágrafo, mantendo-se os demais termos do Acórdão
ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos pela
Secex-MG e pelo Ministério Público, para que:

- onde se lê: "Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
quanto ao processo a seguir relacionado, com fundamento nos arts.
1º, inciso I; 17 e 23, inciso I, 26, 27, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts.
1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso V, "b" e 217, § 1º e 2º § do
Regimento Interno /TCU, ACORDAM em autorizar o parcelamento
da multa aplicada pelo Acórdão 2.889/2011, 2ª Câmara, sessão de
10/5/2011, Ata 15/2011, em 36 (trinta e seis) parcelas fixas e mensais
conforme solicitado pela empresa Construtora Sancarlos Ltda., sobre
as quais incidirão os acréscimos legais correspondentes, fixando o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para o reco-
lhimento da 1ª parcela, vencendo as demais em intervalos sucessivos
de 30 (trinta) dias, na forma estabelecida no Regimento Interno;
alertar o responsável de que o não recolhimento de qualquer das
parcelas importa no vencimento antecipado do saldo devedor, nos
termos fixados no art. 26, parágrafo único da Lei Orgânica; de acordo
com os pareceres emitidos nos autos..",

- leia-se: "Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
quanto ao processo a seguir relacionado, com fundamento nos arts.
1º, inciso I; 17 e 23, inciso I, 26, 27, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts.
1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso V, "b" e 217, § 1º e 2º § do
Regimento Interno /TCU, ACORDAM em autorizar o parcelamento
da Multa aplicada e do Débito imputado à requerente, por meio do
Acórdão 2.889/2011, 2ª Câmara, na sessão de 10/5/2011, Ata
15/2011, em 36 (trinta e seis) parcelas fixas e mensais conforme
solicitado pela empresa Construtora Sancarlos Ltda., sobre as quais
incidirão os acréscimos legais correspondentes, fixando o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para o recolhimento da 1ª
parcela, vencendo as demais em intervalos sucessivos de 30 (trinta)
dias, na forma estabelecida no Regimento Interno; alertar o res-
ponsável de que o não recolhimento de qualquer das parcelas importa
no vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos fixados no
art. 26, parágrafo único da Lei Orgânica; de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.",

1. Processo TC-022.768/2009-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Construtora Sancarlos Ltda
(65.304.420/0001-07); Hilmar Sathler Cesar (185.689.551-34)

1.2. Unidade: Município de Lajinha - MG
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG

(SECEX-MG).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Leonardo Braz de

Carvalho (OAB/MG 76.653); Luciana Portela Anunciação (OAB/MG
106.790).

ACÓRDÃO Nº 3419/2013 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos este Recurso de Recon-
sideração em Tomada de Contas Especial, interposto pelo Sr. Luiz
Airton Gomes, contra o Acórdão 4700/2012 - 2ª Câmara - TCU, itens
recorridos: 9.1 e 9.2.

Considerando que além de intempestivo, não são apresen-
tados fatos novos que possam suplantar a intempestividade do re-
curso;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
por unanimidade, com fundamento no art. 32, parágrafo único, da Lei
8.443/92 c/c os arts. 143, IV "b" e 285, caput §2º, do RI/TCU; em:

a) não conhecer o Recurso de Reconsideração, por intem-
pestivo e não apresentar fatos novos.

b) enviar os autos à Secex/MT, para dar ciência do teor deste
Acórdão a Unidade ao Recorrente.

1. Processo TC-024.351/2010-5- RECURSO DE RECON-
SIDERAÇÃO (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Apensos: 045.773/2012-2 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Recorrente: Luiz Airton Gomes (062.199.771-49)
1.3. Unidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien-

tífico e Tecnológico - CNPq.
1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo - MT (SECEX-MT).
1.8. Advogados constituídos nos autos: Maria do Carmo de

Oliveira Neta - (OAB/MT 2.978), Sueli Silveira (OAB/MT 3.3634)

ACÓRDÃO Nº 3420/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, que trata de peças componentes de
processo trabalhista RO 0000295-20.2010.5.01.0071, encaminhadas a
esta Casa pelo Sr. Desembargador Federal do Trabalho Rildo Al-
buquerque Mousinho de Brito, magistrado que tem assento no Tri-
bunal Regional do Trabalho da 1ª Região, comunicando a ocorrência
de irregularidades na contratação de serviços terceirizados por meio
da empresa Bauruense Tecnologia e Serviços Ltda. pela estatal Furnas
Centrais Elétricas S.A., em desacordo com a súmula 331 do Tribunal
Superior do Trabalho (TST), com fundamento no art. 43, inciso I, da
Lei nº 8.443/92 c/c os arts. 143, inciso III; e 237, III do Regimento
Interno/TCU, ACORDAM em considerar esta representação preju-
dicada ante a perda de seu objeto, tendo em vista que os fatos
narrados ocorreram antes do acordo pactuado no âmbito do MS STF
27.066; comunicar ao Representante e arquivar os presentes autos.

1. Processo TC-003.798/2012-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Desembargador Federal do Tribunal Re-

gional do Trabalho da 1ª Região
1.2. Unidade: Furnas Centrais Elétricas S.A. - Grupo Ele-

trobras - MME
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração Indireta no Rio de Janeiro (SecexEstat).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
c) Ministro José Jorge (Relação nº 18);

ACÓRDÃO Nº 3421/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.797/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Bruno Scapellato Cruz (633.777.213-04);

Claudio Lopes de Souza Guimarães (973.338.597-20); Diógenes Soa-
res de Oliveira (916.336.991-53); Fabiano Bastos Garcia Teixeira
(641.917.613-15); George da Costa Pereira (387.109.433-15); João
Batista da Silva Filho (938.070.317-15); Leopoldo Requião Coelho
Filho (059.750.185-87); Riccely Carlos Silva da Rocha (047.595.984-
13); e Rui Theotonio (111.937.351-49).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária
Federal - MJ

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3422/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.822/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Eugênio Mawari (202.382.311-00); Fidelis

Antônio José (310.940.152-53); Jazon Luna da Silva (037.770.494-
68); Joseli Araújo (093.888.773-49); Tulio Beato Lopes
(170.535.109-30); e Vicente Tsipre Babati Tsudzawere (162.299.401-
91).
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1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio - MJ
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3423/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.857/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Carlos Augusto Saraiva (018.258.442-91);

Eliana Gomes de Oliveira Moreira (183.067.801-91); Eunice Maria
de Almeida Oliveira (224.752.811-20); José Alves Sobrinho
(092.928.881-53); José Borges de Sousa Filho (261.908.341-91); Ma-
ria Elizabete Campos Farias (055.171.331-34); Nilce Gonçalves Mo-
rais (144.316.101-20); e Ruth Santos Cabral (143.910.581-20).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal
e Territórios

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3424/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.315/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alexandre George Vieira Fernandes

(221.053.440-20); Alexandre de Aquino Soares (021.833.027-80); Al-
zino Fernandes de Lima (197.834.001-00); Amarildo Melo da Costa
(725.741.277-49); Amauri José Vedovato (950.775.618-34); Anderson
Luís Camargo da Silva (371.597.980-15); Anselmo Gonçalves Nina
(177.191.513-72); Antônio Carlos Caporlingua Paz (371.385.450-53);
Antônio Carlos Divino (471.156.539-68); Antônio Nascimento Reis
(072.518.825-15); Antônio Roberto Pereira (415.189.509-49); Antô-
nio Rodrigues Santiago (130.666.336-91); Antônio de Brito Raposo
Filho (455.951.279-53); Augusto Francisco Rezende Maia
(201.667.024-04); Breno César de Oliveira Araújo (270.831.440-87);
Carlos Alberto Costa (055.560.584-15); Carlos Albeto dos Anjos
(375.989.027-04); Carlos Augusto Jorge (066.986.621-00); Carlos
Fernando Braga (000.444.848-01); e Áurea Maria Lima e Silva
(131.857.803-53).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3425/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão a seguir relacionado,
dispensando a reposição dos valores indevidamente recebidos de boa-
fé, até a data do conhecimento pelo órgão de origem, consoante o
Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU, e mandar
fazer as determinações adiante especificadas, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.588/2012-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Vanderlei Santos da Silva (166.489.789-

53)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica de Santa Catarina - MEC
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao Centro Federal de Educação Tecnológica

de Santa Catarina que:

1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da
ciência da presente decisão, faça cessar o pagamento da parcela de-
corrente de decisão judicial (diferença de 3,17% (Rubrica/Descri-
ção:16171/DECISÃO JUDICIAL TRANS JUG APO);

1.7.2. dê ciência do inteiro teor do presente acórdão à(ao)
interessada(o), alertando-a(o) de que a interposição de eventuais re-
cursos, caso não sejam providos, não o(a) eximirá da devolução dos
valores indevidamente recebidos após a notificação desta delibera-
ção;

1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
ciência da presente decisão, envie a este Tribunal documentos com-
probatórios de que o interessado tomou ciência do julgamento deste
Tr i b u n a l .

ACÓRDÃO Nº 3426/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.555/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Joaquim Roberto Borges (213.145.357-49);

Joel Moura de Almeida (090.637.145-72); Jomar Duarte Bittencourt
(363.236.087-15); Jorge Airton Leão Ortiz (283.146.110-34); Jorge
Alberto de Oliveira Cunha (102.907.884-04); Jorge Luiz Garcia da
Silva (201.677.500-97); José Clovis Gonçalves Paiva (051.047.933-
20); José Gonçalves Viana Filho (012.653.548-55); José Ivanildo da
Silva (134.714.735-72); José Maria Carvalho Grossi (209.337.896-
53); José Meneses de Carvalho (131.873.413-49); José Nilton Silva
dos Santos (244.407.010-00); José Roberto Curtolo Barbeiro
(541.400.218-53); José Roberto Grava Brazil (603.956.998-00); José
Roberto Leal de Araujo (338.742.637-20); Julio Cesar Barbosa Nunes
Zago (513.203.717-87); Julio Cesar Venturim (652.472.727-49); La-
faertes Manfron (319.072.539-04); Laior Pina Servino (258.366.337-
20); e Luiz Carlos de Oliveira (330.638.507-72).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3427/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicado, para fins de
registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.801/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Telma Rodrigues dos Santos (224.959.161-

04)
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3428/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.450/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Sônia Maria Sampaio de Mesquita

(065.966.305-87)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/BA -

JE
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3429/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.467/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Julio César Mattos Raick (287.962.687-

00); e Maria Aparecida Bontempo Cipriano da Silva (150.587.511-
00).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior Eleitoral - JE
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3430/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
n.º 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução n.º 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal, para fins de registro, o ato de concessão a seguir relacionado,
ressalvando que a integralização dos proventos com base no art. 190
da Lei nº 8.112/90, sanou a irregularidade na proporção dos pro-
ventos; e mandar fazer as determinações adiante especificadas, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.203/2012-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Claudino Alves da Nóbrega (102.200.114-

00)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba -

MEC
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal da Paraíba que:
1.7. providencie o encaminhamento, no prazo de 15 (quinze)

dias, contados a partir da ciência da presente decisão, por intermédio
do sistema Sisac, de novo ato de concessão para o interessado Clau-
dino Alves da Nóbrega, referente à alteração na aposentadoria, in-
tegralizando os proventos, nos moldes estabelecidos pelo Acórdão nº
278/2007-Plenário; e

1.7.2. acompanhe a solução do processo judicial
20038200005885-2, 1ª Vara Federal da Paraíba, referente à Função
Comissionada (Quintos/Décimos), que está pendente de decisão de-
finitiva (trânsito em julgado), registrado no sistema Siape sob o nú-
mero 00011877. Caso ocorra sua desconstituição, faça cessar os pa-
gamentos decorrentes da parcela em tela, promovendo a restituição ao
erário, dos valores que lhes foram pagos indevidamente; e

1.8. Determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
medidas determinadas no presente Acórdão.

ACÓRDÃO Nº 3431/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicado, para fins de
registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.010/2012-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: William Amorim de Sousa (271.434.493-

34)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica do Maranhão - MEC
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 3432/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, alterado pela Resolução nº 237, de
20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise
de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s),
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.705/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alan Teixeira de Oliveira (054.274.537-

25); Alexandre Padula Jannuzzi (840.142.371-68); Daniel Rodrigo
Reis Castro (261.129.468-23); Lucas Mateus Gonçalves Louzada
(848.494.871-49); Luiz Nelson Sant´ana Gonçalves (102.106.588-94);
Marcelo Oliveira Santos (023.984.767-90); Natália Tavares
(173.186.218-07); Thais Colomba Bassetto Vieira (282.318.448-13);
Thiago Martins Silveira (045.548.796-07); e Vadis Antônio Bellaver
(284.431.600-04).

1.2. Órgão/Entidade: Conselho Administrativo de Defesa
Econômica - MJ

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3433/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 3º, §§ 6º
e 7º da Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por
inépcia, a apreciação de mérito do(s) ato(s) de admissão(ões) de
pessoal a seguir relacionado(s), fazendo-se a(s) determinação(ões)
adiante especificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-014.738/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jadiel Carlos Rocha Mota (951.574.093-

20); Marcos Vinicius Viana de Oliveira (472.120.043-91); e Ronye-
risson de Brito Sales (026.374.703-48).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/CE -
JE

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao Tribunal Regional Eleitoral - TER/CE

que:
1.7.1. Providencie o encaminhamento, no prazo de 60 (ses-

senta) dias, contados a partir da ciência da presente decisão, por
intermédio do sistema Sisac, de novo(s) ato(s) de admissão(ões) para
o(s) interessado(s) constante(s) do presente processo, para apreciação
por este Tribunal, corrigindo as falhas de lançamento verificadas
no(s) ato(s) de admissão(ões); e

1.7.2. Observe o correto preenchimento do(s) formulário(s)
de admissão(ões) no sistema Sisac, fazendo constar todas as infor-
mações necessárias ao exame dos atos, bem como garantindo a con-
sistência dos dados fornecidos.

ACÓRDÃO Nº 3434/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 3º, §§ 6º
e 7º da Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por
inépcia, a apreciação de mérito do(s) ato(s) de admissão(ões) de
pessoal a seguir relacionado(s), fazendo-se a(s) determinação(ões)
adiante especificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-014.750/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Rodrigo Henrique Luiz Correa

(098.283.377-62)
1.2. Órgão/Entidade: Defensoria Pública da União - MJ
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Defensoria Pública da União que:

1.7.1. Providencie o encaminhamento, no prazo de 60 (ses-
senta) dias, contados a partir da ciência da presente decisão, por
intermédio do sistema Sisac, de novo(s) ato(s) de admissão(ões) para
o(s) interessado(s) constante(s) do presente processo, para apreciação
por este Tribunal, corrigindo as falhas de lançamento verificadas
no(s) ato(s) de admissão(ões); e

1.7.2. Observe o correto preenchimento do(s) formulário(s)
de admissão(ões) no sistema Sisac, fazendo constar todas as infor-
mações necessárias ao exame dos atos, bem como garantindo a con-
sistência dos dados fornecidos.

ACÓRDÃO Nº 3435/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
n.º 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução n.º 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, alterado pela Resolução nº 237, de
20/10/2010 em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise
de mérito do ato de admissão de pessoal do interessado Daniel Dores
Alves (090.777.557-80); e considerar legais, para fins de registro, os
demais atos de admissões constantes dos presentes autos, fazendo-se
a determinação adiante especificada, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.453/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Daniel Dores Alves (090.777.557-80);

Douglas de Araújo Ramos (124.305.517-05); Rafael Traverso Gomes
Pereira (055.522.877-03); Sergio Magalhães Ferreira (082.506.517-
82); Sergio Magalhães Ferreira (082.506.517-82); e Thiago Maia de
Andrade (053.053.507-60).

1.2. Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.A. - MME
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que exclua do sistema Sisac, por

duplicidade, o ato de nº de controle 10646205-01-2009-004628-0,
referente ao interessado Sergio Magalhães Ferreira, (082.506.517-
82).

ACÓRDÃO Nº 3436/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-015.590/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Maicon Roque de Sousa Capuzo Roriz

(017.542.501-90); e Marcelo Ribeiro de Sousa (650.374.993-72).
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal

e Territórios
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3437/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-015.637/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ivanhoe Lobato Rocha (084.534.367-03); e

Jardel de Souza Gomes (056.145.777-85).
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3438/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-015.641/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Afonso Klaus Elvas Bohn (757.030.253-

20); Alexandre Alexandris Coimbra (041.501.156-64); Alexandre Al-
meida Barbosa (100.364.727-86); Alexandre Cristian dos Santos Nas-
cimento (874.013.636-15); e Alexandre da Silva Ordacgy
(028.508.357-06).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3439/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
n.º 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução n.º 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, alterado pela Resolução nº 237, de
20/10/2010 em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise
de mérito dos atos de admissão de pessoal dos interessados Jefferson
Jorge de Souza Velloso (076.049.787-70) e Leonardo de Pinho Vian-
na Lucas (077.230.467-07); e considerar legal, para fins de registro o
ato de admissão da interessada Liliane Azevedo da Costa
(054.454.327-00), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.737/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jefferson Jorge de Souza Velloso

(076.049.787-70); Leonardo de Pinho Vianna Lucas (077.230.467-
07); e Liliane Azevedo da Costa (054.454.327-00).

1.2. Órgão/Entidade: Petrobrás Distribuidora S.A. - MME
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3440/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-015.748/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Ewerton Tadeu de Campos (373.439.711-

15)
1.2. Órgão/Entidade: Escritório do CPRM no Rio de Ja-

neiro
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3441/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-037.705/2012-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Maria da Graça Oliveira Crossetti

(316.744.880-68)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do

Sul - MEC
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1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3442/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicado, para fins de
registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.922/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Luciana Barbosa de Macedo Silva

(565.592.914-72); e Massumi de Castilho Ribeiro (003.117.661-53).
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3443/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicado, para fins de
registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.284/2013-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Espedita Inácio Moura (416.551.681-34)
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Produção

Mineral - MME
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3444/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicado, para fins de
registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.911/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Elia Canellas de Alcântara (584.222.691-

04); Eliza Alcântara (704.899.471-15); e Orion Gomes Ross Leitão
(054.868.737-43).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça (vinculador)
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3445/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea d, do
Regimento Interno, c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Juris-
prudência predominante do Tribunal de Contas da União, em retificar,
por inexatidão material, o Acórdão nº 1537/2008 - TCU - 2ª Câmara,
Sessão de 3/6/2008 - Extraordinária, Ata nº 18/2008 - 2ª Câmara,
relativamente ao subitem 9.2, onde se lê: "(...) o recolhimento da
quantia ao Departamento Nacional de Infra - Estrutura de Transportes
- DNIT, (...).", leia-se: " o recolhimento da quantia aos cofres do
Tesouro Nacional, (...)", mantendo-se os demais termos do Acórdão
ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.486/2007-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL) - Apensos: 022.322/2009-4 (Cobrança Executiva);
022.321/2009-7 (Cobrança Executiva); 022.323/2009-1 (Cobrança
Executiva); 022.325/2009-6 (Cobrança Executiva); 022.324/2009-9
(Cobrança Executiva)

1.1. Responsáveis: Alter Alves Ferraz (001.692.501-72);
Francisco Campos de Oliveira (011.296.276-91); Gilton Andrade
Santos (074.168.816-68); Joseph Jaoudath Haraoui (002.152.441-68)

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Estradas de
Rodagem - DNER (extinto)

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: 7ª Secretaria de Controle Externo (Se-

cex-7).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Elisângela de S. Bar-

ros (OAB/MT 9.731) e outros.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3446/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, e 169,
inciso V, do Regimento Interno, em acolher as razões de justificativas
apresentadas pelo ex-Reitor da Fundação Universidade Federal de Rio
Grande, Sr. João Carlos Brahm Cousin, e arquivar o processo, sem
prejuízo de fazer a determinação abaixo transcrita, na forma proposta
nos pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-041.550/2012-9 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio Gran-

de (FURG/MEC).
1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que, de acordo com a Questão de

Ordem aprovada pelo Plenário do TCU em 8/6/2011, encaminhe
cópia desta deliberação e das informações necessárias ao acompa-
nhamento das ações ordinárias 5007474-05.2012.404.7101 (1ª Vara
Federal de Rio Grande) e 5007516-54.2012.404.7101 (2ª Vara Federal
de Rio Grande), cujos recursos ainda não foram definitivamente jul-
gados pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, ao Departamento
de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral da União para adoção
das providências cabíveis, dando-se ciência deste Acórdão à Con-
sultoria Jurídica do TCU.

ACÓRDÃO Nº 3447/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, 43, inciso I,
da Lei nº 8.443/1992, 143, inciso III, 235, 237, inciso II, e 250,
incisos I e II, do Regimento Interno, em conhecer da representação a
seguir relacionada, por preencher os requisitos de admissibilidade,
para, no mérito, considerá-la procedente, fazer as comunicações abai-
xo transcritas, encaminhar cópia deste Acórdão e da instrução da
Unidade Técnica à representante e ao Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Ceará e arquivar o processo:

1. Processo TC-002.476/2011-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Controladoria-Geral da União - PR

(05.049.940/0001-99).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Ceará (IFCE).
1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - CE

(Secex-CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Ceará que, no prazo de 90 (noventa) dias, adote as
providências necessárias para sanar as irregularidades elencadas no
Relatório de Demandas Especiais nº 00206.000894/2007-14 da Con-
troladoria Regional da União no Estado do Ceará (CGU-CE), re-
latando as medidas tomadas no Relatório de Gestão referente ao
exercício de 2013;

1.8. Recomendar à Controladoria-Geral da União que analise
e informe os resultados no Relatório de Auditoria de Gestão relativo
às contas do IFCE, exercício 2013, referente às providências adotadas
pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
para sanar as irregularidades elencadas no Relatório de Demandas
Especiais nº 00206.000894/2007-14 elaborado pela CGU-CE.

ACÓRDÃO Nº 3448/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, 43, inciso I,
da Lei nº 8.443/1992, 143, inciso III, 237, parágrafo único, e 250,
inciso I, do Regimento Interno, em não conhecer da representação
abaixo relacionada, por não preencher os requisitos de admissibi-
lidade previstos no art. 235 do Regimento Interno, haja vista tratar de
matéria que refoge à competência deste Tribunal, arquivar o processo,
e fazer as comunicações pertinentes:

1. Processo TC-014.257/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Empresa Maxtera Tecnologia, Sistemas e

Comércio Ltda. (CNPJ 01.705.972/0001-44)
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária

Federal (DPF/MJ)
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3449/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 113, § 1º, da Lei nº
8.666/1993, 1º, inciso II, 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, 1º, inciso
XXIV, 17, inciso IV, 143, inciso III, 235, 237, do Regimento Interno,
em conhecer da representação a seguir relacionada, para, no mérito,
considerá-la prejudicada por perda de objeto, tendo em vista a re-
vogação do Pregão Eletrônico 123/2012, revogar a cautelar concedida
em 5/3/2013, conforme Despacho inserido na peça 20, arquivar o
processo, fazer as recomendações abaixo transcritas, e dar ciência
deste Acórdão à representante, acompanhado de cópia da instrução da
Unidade Técnica:

1. Processo TC-045.664/2012-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Empresa Clara Eventos e Turismo Ltda.

( 11 . 9 1 3 . 9 9 1 / 0 0 0 1 - 1 0 )
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão

(UFMA/MEC)
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MA

(Secex-MA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Recomendar à Universidade Federal do Maranhão que

em caso de abertura de novo processo de contratação via Sistema de
Registro de Preços para serviços de locação de veículos para trans-
porte de alunos, professores e demais servidores da mencionada ins-
tituição de ensino:

1.7.1. avalie a possibilidade de dividir os diferentes tipos de
veículos por lotes, permitindo que se torne razoável a exigência de
que a contratada possua a propriedade dos veículos no ato da as-
sinatura do contrato e a comprovação de vínculo empregatício dos
motoristas com a empresa contratada;

1.7.2. apresente, detalhadamente, no Termo de Referência
todos os estudos técnicos que fundamentam a conclusão pela ne-
cessidade de cada distância estimada.

ACÓRDÃO Nº 3450/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei nº
8.666/1993, c/c os arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei nº 8.443/
1992, e arts. 1º, inciso XXVI, 17, inciso IV, 143, inciso III, 237,
inciso I, e 250, do Regimento Interno, em considerar parcialmente
procedente a representação adiante relacionada, arquivar o processo,
sem prejuízo de fazer a comunicação abaixo transcrita, e encaminhar
cópia desta deliberação e da instrução da Unidade Técnica à re-
presentante:

1. Processo TC-046.457/2012-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Empresa Ferreira Lima Engenharia e

Construções Ltda. (CNPJ 12.050.619/0001-90).
1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia Baiano (IFBA).
1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - BA

(Secex-BA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Dar ciência ao Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Baiano sobre as seguintes impropriedades:
1.7.1. a exigência de documentos de habilitação nas lici-

tações sem previsão legal, contraria o previsto nos arts. 28 a 31 da
Lei nº 8666/1993;

1.7.2. a exigência, no que diz respeito a documentação re-
lativa à qualificação técnica, de quantidade limitada de atestados para
comprovação de execução de serviços em percentuais mínimos,
afronta o disposto no art. 30, § 1º, I, da Lei nº 8666/1993.

d) Ministra Ana Arraes (Relação nº 14); e

ACÓRDÃO Nº 3451/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos I e
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
aposentadoria dos interessados a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.850/2012-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Matiko Yamamuro (CPF 888.294.568-53);

Matiko Yamamuro (CPF 888.294.568-53); Matiko Yamamuro (CPF
888.294.568-53).

1.3. Unidade: Tribunal Regional Federal 3ª Região (SP-
MS).



Nº 118, sexta-feira, 21 de junho de 201392 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013062100092

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocurador-ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3452/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no artigo 71,
inciso III, da Constituição Federal de 1988; c/c os arts. 1º, inciso V,
e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 1º, inciso VIII,
260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal, para fins
de registro, o ato de concessão de aposentadoria de Gedeon Arantes
de Araujo, aplicando o § 2º da Resolução TCU 206/2007 aos atos de
José Nilson de Oliveira e Célia Maria Lins e Mello Jacomine, e
determinar à Unidade Jurisdicionada que promova a absorção total
das rubricas relativas ao plano econômico de 26,05%.

1. Processo TC-013.530/2011-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Célia Maria Lins e Mello Jacomine (CPF

002.988.754-20); Gedeon Arantes de Araujo (CPF 089.387.251-20);
José Nilson de Oliveira (CPF 000.980.944-91).

1.3. Unidade: Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão (vinculador).

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocurador-ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3453/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos I e
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
aposentadoria dos interessados a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-014.420/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Décio Balbino Pitangui (CPF 145.186.511-

20); Eufrasio Pereira Mendonça (CPF 084.501.371-87); José Geraldo
Guerra (CPF 097.321.871-15).

1.3. Unidade: Imprensa Nacional.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocurador-ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3454/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fulcro no
art. 7º, inciso I, da Resolução TCU 206/2007, com a redação dada
pelo art. 1º da Resolução TCU 237/2010, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos de aposentadoria dos interessados a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-014.956/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Antonio de Lima (CPF 204.079.717-34);

Artur Papazian (CPF 275.263.727-68); Luiz Santana Xavier (CPF
102.790.591-91).

1.3. Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocurador-ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3455/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos I e
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-014.139/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Rubia Raquel Luvizao (CPF 020.698.379-

47); Saionara Santana Freitas dos Santos (CPF 008.730.465-10); Se-
bastiao Anicio de Almeida (CPF 756.645.776-49); Sergio Luis de
Souza Duarte (CPF 004.350.501-50); Sergio Luiz Nunes Ferreira
(CPF 513.963.277-20); Sheila Ferreira da Silva (CPF 505.729.111-
49); Sidney Rosa Loiola (CPF 072.909.047-70); Silvana Bezerra de
Andrade (CPF 982.605.022-91); Silvana Marques Rodrigues (CPF
654.213.701-78); Tarcila Marques de Farias Ribeiro (CPF
710.367.921-53); Tatiane Angeli Nascimento (CPF 090.235.086-29);
Thais Xavier de Oliveira (CPF 104.529.267-26); Thiago Phillipe da
Silva Moura (CPF 049.456.144-07); Vagner Palmeira Rosa (CPF
053.653.139-09); Vanessa Gallindo de Barros (CPF 124.203.787-09);
Vanessa de Souza Leal (CPF 979.659.602-49); Vania Lucia de Oli-
veira Diniz (CPF 631.870.866-91); Verena Resende de Paula (CPF
089.368.396-59); Walter Antonio Silva Viana (CPF 369.830.982-34);
Wellington Renato Nicolau Neicesse (CPF 111.373.217-25); Wesley
Lopes Gallon (CPF 086.127.277-31); Wesley Marcone Simmer (CPF
086.533.507-99).

1.3. Unidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeropor-
tuária.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3456/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fulcro no
art. 7º, inciso II, da Resolução TCU 206/2007, com a redação dada
pelo art. 1º da Resolução TCU 237/2010, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato de admissão de Alexandre Ayres Cassiano,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-014.850/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessado: Alexandre Ayres Cassiano (CPF

322.729.828-75).
1.3. Unidade: Empresa Brasil de Comunicação.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocurador-ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

1.3. Unidade: Tribunal de Contas da União - TCU.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3459/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 71, III e IX, da Constituição Federal de 1988; 1º,V
e 39, II, da Lei 8.443/1992; 1º ,VIII, e 260, § 1º, do Regimento
Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão
de pensão especial de ex-combatente de Virginia Gomes de Jesus
Chagas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-015.078/2013-2 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessada: Virginia Gomes de Jesus Chagas (CPF

002.727.217-60).
1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-

rinha.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3460/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos I e
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão militar dos interessados a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.595/2013-2 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Alessandra Aparecida dos Reis Fonseca

Santos (CPF 076.985.617-98); Ana Maria Carvalho de Oliveira (CPF
549.995.457-72); Edmunda Santana Ferreira (CPF 046.228.545-62);
Elizangela Gomes de Jesus (CPF 948.325.445-00); Elsamar da Con-
ceição Fonseca de Lucena (CPF 136.338.802-91); Elsani do Socorro
Fonseca de Lucena (CPF 234.416.072-87); Fernanda Monteiro Veloso
Alves (CPF 069.373.097-83); Flavia Monteiro Veloso Alves (CPF
014.699.617-84); Francisco Xavier Paes de Azevedo Ribeiro (CPF
368.908.557-87); Girlaine Cristina Fernandes Soares (CPF
052.891.467-76); Irenildes dos Santos Viana (CPF 072.279.317-06);
Irineia Rodrigues da Silva (CPF 519.785.807-97); Josefa Arnalda de
Jesus Santos (CPF 447.319.227-04); José Ribamar Lucena Junior
(CPF 018.035.103-66); Juciara Silva de Jesus (CPF 788.371.975-00);
Lea de Medeiros Pires (CPF 793.969.927-04); Maria José de Araújo
de Oliveira (CPF 611.705.507-20); Maria Vitoria dos Santos Gregorio
(CPF 023.736.947-86); Maria das Graças Pereira do Nascimento
(CPF 607.775.838-87); Maria do Carmo da Silva Carmo (CPF
029.882.957-60); Marilene da Silva Ribeiro (CPF 110.130.105-82);
Marlene Leite Nascimento (CPF 745.981.717-15); Neildes Pinheiro
Carvalho Campos (CPF 309.956.477-04); Rita de Cassia Pereira de
Souza (CPF 529.586.044-20); Therezinha de Jesus Brito Mota (CPF
764.195.503-78); Tânia Graziela Salerno (CPF 464.720.967-91).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3461/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos I e
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão militar dos interessados a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-014.715/2013-9 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Adeilda de Lima Silva (CPF 094.698.387-

93); Ana Andréa Nascimento Campo Dall´orto (CPF 000.757.657-
99); Cacilda Drummond Guimarães (CPF 197.006.107-30); Carla Ta-
tiane Silva Monteiro (CPF 096.783.687-57); Clemilda Ferreira de
Campos (CPF 644.040.647-72); Cristina Marinho Medeiros (CPF
075.119.487-58); Edina Moreira da Silva (CPF 784.204.747-20); Elza
Graça de França (CPF 055.595.797-77); Eulina Mariano (CPF
514.063.307-87); Fátima Maria da Silva Mendes (CPF 624.782.307-
04); Henrique Meneses Bayo Forero (CPF 115.329.887-29); Ingrid
Priscila Alves da Silva (CPF 148.528.657-36); Ivanir Lopes da Silva

ACÓRDÃO Nº 3457/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fulcro no
art. 7º, inciso I, da Resolução TCU 206/2007, com a redação dada
pelo art. 1º da Resolução TCU 237/2010, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos de pensão civil dos interessados a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.924/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Aciolina Rocha (CPF 124.272.367-64);

Dejinalva Moreira Oliveira (CPF 033.489.267-85); Edvaldo Silva dos
Anjos (CPF 072.212.747-20); Edvaldo Silva dos Anjos (CPF
072.212.747-20); Luisa Rodrigues Ramos (CPF 004.056.487-82);
Maria das Dores Barbosa de Andrade (CPF 070.689.134-15); Palmira
Augusta dos Santos (CPF 447.358.474-72).

1.3. Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3458/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos I e
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão civil dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.525/2013-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Danilo Adelson Reis Moreira Lima Gon-

çalves (CPF 051.091.493-48); Gessi Blaskesi de Almeida (CPF
652.120.370-34); Maria Antonietta Faria de Brito (CPF 090.647.107-
91); Noemia Maria Motta (CPF 505.663.421-20); Rafaela Madeira
Reis (CPF 043.701.733-88); Uthania Vanderlene Reis M. L. Gon-
çalves (CPF 398.288.913-87); Victor Ferreira da Costa (CPF
007.995.137-68); Whanna Dara Abimael M. L. Gonçalves (CPF
040.723.413-63).
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Correia (CPF 072.886.527-00); Leandro Damião Lino Lopes (CPF
087.639.367-98); Luiza Maria Christina Buckentin Bruzzi (CPF
083.501.057-04); Maria Auxiliadora Machado Figueirêdo (CPF
266.396.107-87); Maria Rodrigues Neta (CPF 157.113.234-15); Maria
Zenaide dos Santos (CPF 314.988.927-87); Maria da Gloria de Jesus
Araujo Pires (CPF 891.622.857-34); Nadir Maria da Silva Lyra (CPF
121.100.387-64); Nely Augusto da Silva (CPF 422.019.507-68); Nil-
de Carvalho Couto (CPF 033.467.214-77); Patricia Marinho Medeiros
(CPF 113.244.597-35); Rose Mari Mendes e Silva (CPF 343.850.881-
87); Sonia Melanes Moraes (CPF 003.004.687-41).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocurador-ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3462/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fulcro no
art. 7º, inciso I, da Resolução TCU 206/2007, com a redação dada
pelo art. 1º da Resolução TCU 237/2010, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos de pensão militar dos interessados a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos.

1. Processo TC-015.064/2013-1 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Amélia Maria das Graças Nunes da Silva

Pereira (CPF 001.624.173-81); Edith Figueira Brandão (CPF
533.445.617-15); Elida Ferreira de Oliveira (CPF 022.338.297-35);
Elza Barata Lima (CPF 028.078.537-22); Josefa Maria da Silva (CPF
665.682.774-87); Luzia de Lara dos Santos (CPF 720.190.267-91);
Neide Ivo dos Santos (CPF 376.449.047-00).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocurador-ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3463/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fulcro no
art. 7º, inciso I, da Resolução TCU 206/2007, com a redação dada
pelo art. 1º da Resolução TCU 237/2010, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos de reforma dos interessados a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.986/2013-1 (REFORMA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Idalecio Bulhões Pinheiro (CPF

134.875.827-91); Setembrino da Costa Moura (CPF 284.207.217-
00).

1.3. Unidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3464/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fulcro no
art. 7º, inciso I, da Resolução TCU 206/2007, com a redação dada
pelo art. 1º da Resolução TCU 237/2010, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos de reforma dos interessados a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.989/2013-0 (REFORMA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Antonio Braga dos Santos (CPF

065.500.537-49); Arivaldo Monteiro Silva (CPF 030.864.377-15);
Carlos Rogerio de Souza Coelho (CPF 031.468.127-20); Cilas Mar-
tins Vasconcellos (CPF 274.449.297-34); Claudio de Souza Faria
(CPF 081.652.207-30); Cleofas Mendes Baracho (CPF 024.762.233-
87); Edgard Rodrigues de Amorim (CPF 123.791.744-15); Edmundo
Rodrigues de Souza (CPF 019.066.824-53); Eduardo Santana (CPF
208.851.647-68); Elcio Santos (CPF 070.045.162-53); Elcio Santos
(CPF 070.045.162-53); Elio Lopes Coelho (CPF 332.630.437-49);
Esaú Leandro dos Santos (CPF 079.977.367-00); Geraldo Gonçalves
da Conceição (CPF 337.036.207-49); Getulio Rodrigues Maia (CPF
066.919.947-87); Jaci Farias de Oliveira (CPF 070.301.779-91); José
Araujo Brandão (CPF 034.828.477-20); José Benedito Cordeiro (CPF
075.832.737-49); José Gila Neto (CPF 058.028.907-97); João Alba
(CPF 051.804.307-04).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3465/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fulcro no
art. 7º, inciso I, da Resolução TCU 206/2007, com a redação dada
pelo art. 1º da Resolução TCU 237/2010, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos de reforma dos interessados a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.991/2013-5 (REFORMA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Wilson Vargas Mendonça (CPF

057.284.107-82); Zigomar da Silveira Dutra (CPF 055.361.467-34).
1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-

rinha.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3466/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fulcro no
art. 7º, inciso I, da Resolução TCU 206/2007, com a redação dada
pelo art. 1º da Resolução TCU 237/2010, em considerar prejudicados,
por perda de objeto, os atos de reforma dos interessados a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-015.057/2013-5 (REFORMA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Jarbas Teixeira Lima (CPF 290.560.557-

04); José Silva (CPF 083.608.717-87); José Silva (CPF 083.608.717-
87); José Vieira de Jesus (CPF 057.861.937-72).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocurador-ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3467/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e nos termos dos artigos 1º, inciso I,
16, inciso I, 17, e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, em julgar regulares
estas contas, dar quitação plena aos responsáveis Amarilio Vieira de
Macedo Neto, Sergio Pinto Ribeiro, Tanira Andreatta Torelly Pinto,
Rui Vicente Oppermann, Mauro Antônio Czepielewski, Maria Apa-
recida Grendene de Souza, Eva Neri Rubim Pedro, Heitor Hentschel,
Alberto Tamagna, Marcus Vinícius Sócio Magalhães, José Henrique
Paim Fernandes, Luiz Roberto Stigler Marczyk, Mozart Julio Tabosa
Sales e Gustavo de Mello e dar ciência deste acórdão, acompanhado
da instrução da unidade técnica, ao Hospital de Clínicas de Porto
Alegre.

1. Processo TC-023.341/2011-4 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsáveis: Amarilio Vieira de Macedo Neto (CPF

289.473.470-00); Sergio Pinto Ribeiro (CPF 294.116.290-91); Tanira
Andreatta Torelly Pinto (CPF 370.941.810-00); Rui Vicente Opper-
mann (CPF 148.516.100-25); Mauro Antônio Czepielewski (CPF
296.073.530-72); Maria Aparecida Grendene de Souza (CPF
253.454.600-78); Eva Neri Rubim Pedro (CPF 289.509.170-68); Hei-
tor Hentschel (CPF 000.891.840-68); Alberto Tamagna (CPF
339.697.360-72); Marcus Vinícius Sócio Magalhães (CPF
397.197.669-72); José Henrique Paim Fernandes (CPF 419.944.340-
15); Luiz Roberto Stigler Marczyk (CPF 387.248.988-72); Mozart
Julio Tabosa Sales (CPF 322.149.363-00) e Gustavo de Mello (CPF
432.729.80-72).

1.3. Unidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocurador-ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Sul (Secex-RS).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3468/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, nos termos do art. 19 da Instrução
Normativa TCU 71/2012, em arquivar este processo, em atendimento
aos princípios da racionalidade administrativa e da economia pro-
cessual; e em comunicar o teor desta decisão aos responsáveis e ao
Ministério das Comunicações, para adoção das providências do art.
15 da Instrução Normativa TCU 71/2012.

1. Processo TC-004.888/2013-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsáveis: João Xavier Ribeiro Filho (CPF

230.290.996-87); Zelia Maria da Rocha (CPF 532.175.866-20).
1.3. Unidade: Ministério das Comunicações.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (Secex-MG).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3469/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e nos termos dos artigos 1º, inciso I,
16, inciso II, 18, e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º,
inciso I, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno, em julgar
regulares com ressalva as contas de Assis Ribeiro de Matos, dando-
lhe quitação, e arquivar os autos, encaminhando cópia deste acórdão,
acompanhado da instrução da unidade técnica, à Fundação Nacional
de Saúde.

1. Processo TC-006.453/2013-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsável: Assis Ribeiro de Matos (CPF 146.118.806-

72).
1.3. Unidade: município de Luislândia - MG.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Lucas Rocha Furtado.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (Secex-MG).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3470/2013 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que o recorrente ingressou com recurso de
reconsideração contra o acórdão 1.223/2013-2ª Câmara, que julgou
irregulares suas contas, com aplicação de débito solidário e multa;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, por unanimidade, nos termos do
artigo 32, parágrafo único e inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o artigo
285, caput e §2º, do Regimento Interno; em não conhecer deste
recurso de reconsideração, por ser intempestivo e não apresentar fatos
novos; e em dar ciência às partes e à unidade interessada do teor
desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica.

1. Processo TC-021.460/2009-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 028.653/2007-8 (TOMADA DE CONTAS ES-
PECIAL).

1.2. Classe de Assunto: I.
1.3. Recorrente: Adiel de Campos Ferreira (CPF

066.891.672-91).
1.4. Responsáveis: Adiel de Campos Ferreira (CPF

066.891.672-91); Cléia Maria Trevisan Vedoin (CPF 207.425.761-
91); Darci José Vedoin (CPF 091.757.251-34); Planam Indústria, Co-
mércio e Representação Ltda (CNPJ 37.517.158/0001-43); Santa Ma-
ria Comércio e Representação Ltda. (CNPJ 03.737.267/0001-54).

1.5. Unidade: município de Ferreira Gomes - AP.
1.6. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.7. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Lucas Rocha Furtado.
1.8. Relator da deliberação recorrida: ministro Aroldo Ce-

draz.
1.9. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
1.10. Advogados: Augusto Cesar F. Assumpção (OAB/MT

13.279), João de Lima Guerreiro Souza (OAB/AP 390) e outros.
1.11. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3471/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, e com fundamento no art. 143, inciso
V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c o enunciado 145 da Súmula
de Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União, em
retificar, por inexatidão material, o acórdão 1813/2013-2ª Câmara,
prolatado na sessão de 9/42013, para que, relativamente aos itens 9.3,
9.4 e 9.5, onde se lê: "Tesouro Nacional", leia-se: "Fundo Nacional
de Saúde - FNS/MS", mantendo-se os demais termos da deliberação
ora retificada:



Nº 118, sexta-feira, 21 de junho de 201394 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013062100094

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1. Processo TC-004.078/2012-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VI.
1.2. Representante: Advocacia Geral da União/Procuradoria

da União no Estado do Paraná.
1.3. Responsáveis: Emerson Santo Stresser (CPF

000.274.679-45); Instituto Confiancce (CNPJ 07.317.015/0001-27);
Instituto Corpore para o Desenvolvimento da Qualidade de Vida
(CNPJ 07.229.374/0001-22); Marcia Ruts Lazarini (CPF
028.450.789-00); Maria de Fátima Souza de Sant'anna (CPF
042.982.799-79); Organização Sociedade Civil de Integração Médica
- Oscimed (CNPJ 09.082.789/0001-41); Rubiene de Fátima Costa
(CPF 782.975.169-20); Sineden Aparecido de Lara (CPF
328.735.739-53); espólio de Adel Ruts (CPF 819.809.819-49), na
pessoa da inventariante - Nerli Geffer Rutz Stresser (CPF
041.077.319-01).

1.4. Unidade: município de Rio Branco do Sul - PR.
1.5. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná (Secex-PR).
1.8. Advogados: Fernando Muniz Santos (OAB/PR 22.34),

Átila Sauner Posse (OAB/PR 35.249) e outros.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3472/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 235 e
237 do Regimento Interno, em não conhecer desta representação; em
dar ciência desta deliberação ao representante; em comunicar ao Tri-
bunal de Contas do Estado do Maranhão sobre possível irregularidade
noticiada no presente processo, relativa aos não repasses, por parte da
Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA, ao Banco Gerador
S/A, das parcelas dos empréstimos consignados descontadas em folha
de pagamento dos servidores públicos do município, matéria essa que
está sob a sua esfera de responsabilidade, para adoção de provi-
dências julgáveis cabíveis; em encaminhar cópia da inicial ao Tri-
bunal de Contas do Estado do Maranhão, para subsídio a sua apre-
ciação; e em arquivar os autos, com fundamento no parágrafo único
do art. 237, c/c o parágrafo único do art. 235 do Regimento In-
terno.

1. Processo TC-004.185/2013-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VI.
1.2. Responsável: município de Presidente Sarney - MA

(CNPJ 01.613.745/0001-99).
1.3. Unidade: município de Presidente Sarney - MA.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (Secex-MA).
1.7. Advogados: Luzia Helena de Valois Spencer (OAB/PE

475B) e outro.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3473/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 235 e
237, inciso III, do Regimento Interno, em conhecer desta repre-
sentação, comunicar à prefeitura de Campestre do Maranhão/MA, na
pessoa do prefeito Valmir de Morais Lima, por meio do advogado
Amadeus Pereira da Silva, OAB/MA 4408, que, na forma dos arts. 3º,
4º e 15 da IN/TCU 71/2012, a instauração de processo de tomada de
contas especial, a inscrição de responsável no cadastro de devedores
da União e a suspensão da inadimplência cabem à autoridade com-
petente, no caso do convênio Siafi 626561, a Fundação Nacional de
Saúde (Funasa/DF), na condição de repassador dos recursos, dar ciên-
cia à Fundação Nacional de Saúde (Funasa/DF) sobre o registro de
suspensão de inadimplência do Convênio Siafi 626561, sem a ins-
tauração do devido processo de tomada de contas especial, tendo em
vista o fim da vigência do ajuste em 26/9/2012 e o fim do prazo para
apresentação das contas em 25/11/2012, omissão essa que configura
uma afronta ao art. 31, §§ 7º e 8º da IN/STN 1/1997, e pode ensejar
a responsabilização dos agentes públicos por inércia da adminis-
tração, encaminhar cópia deste acórdão, assim como da instrução da
unidade técnica, à Funasa/DF e ao município de Campestre do Ma-
ranhão/MA e arquivar o presente processo.

1. Processo TC-012.526/2013-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VI.
1.2. Responsável: Valmir de Morais Lima (CPF 025.041.681-

60).
1.3. Unidade: município de Campestre do Maranhão - MA.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (Secex-MA).
1.7. Advogado: Amadeus Pereira da Silva (OAB/MA

4408).
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3474/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 235 e
237, III, do Regimento Interno, em conhecer desta representação; em
comunicar à prefeitura de Campestre do Maranhão /MA, na pessoa do
prefeito Valmir de Morais Lima, por meio do advogado Amadeus
Pereira da Silva, OAB/MA 4408, que, na forma dos arts. 3º, 4º e 15
da IN/TCU 71/2012, a instauração de processo de tomada de contas
especial, a inscrição de responsável no cadastro de devedores da
União e a suspensão da inadimplência cabem à autoridade com-
petente, no caso do Convênio Siafi 555348, à Funasa/DF, na condição
de repassador dos recursos; em dar ciência à Fundação Nacional de
Saúde (Funasa/DF) sobre o registro de suspensão de inadimplência do
Convênio Siafi 555348, sem a instauração do devido processo de
tomada de contas especial, tendo em vista o fim da vigência do ajuste
em 4/3/2013 e o fim do prazo para apresentação das contas em
3/5/2013, omissão essa que configura uma afronta ao art. 31, §§ 7º e
8º da IN/STN 1/1997; em encaminhar cópia deste acórdão, assim
como da instrução da unidade técnica, à Funasa/DF e ao município de
Campestre do Maranhão/MA; e em arquivar o presente processo.

1. Processo TC-012.536/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VI.
1.2. Responsável: Valmir de Morais Lima (CPF 025.041.681-

60).
1.3. Unidade: município de Campestre do Maranhão - MA.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (Secex-MA).
1.7. Advogado: Amadeus Pereira da Silva (OAB/MA

4408).
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3475/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 235 e
237, inciso III, do Regimento Interno, em conhecer desta repre-
sentação; em comunicar à Prefeitura de Campestre do Maranhão
/MA, na pessoa do prefeito Valmir de Morais Lima, por meio do
advogado Amadeus Pereira da Silva, OAB/MA 4408, que, na forma
dos arts. 3º, 4º e 15 da IN/TCU 71/2012, a instauração de processo de
tomada de contas especial, a inscrição de responsável no cadastro de
devedores da União e a suspensão da inadimplência cabem à au-
toridade competente, no caso do Convênio Siafi 555347, à Funa-
sa/DF, na condição de repassador dos recursos; em dar ciência à
Fundação Nacional de Saúde (Funasa/DF) sobre o registro de ina-
dimplência do Convênio Siafi 555347, sem a instauração do devido
processo de tomada de contas especial, tendo em vista o fim da
vigência do ajuste em 7/1/2011 e o fim do prazo para apresentação
das contas em 8/3/2011, omissão essa que configura uma afronta ao
art. 31, §§ 7º e 8º da IN/STN 1/1997; em encaminhar cópia deste
acórdão, acompanhado da instrução da unidade técnica, à Funasa/DF
e ao município de Campestre do Maranhão/MA; e em arquivar o
presente processo.

1. Processo TC-012.541/2013-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VI.
1.2. Representante: município de Campestre do Mara-

nhão/MA (CNPJ 01.598.550/0001-17).
1.3. Responsável: Valmir de Morais Lima (CPF 025.041.681-

60).
1.4. Unidade: município de Campestre do Maranhão - MA.
1.5. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.6. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (Secex-MA).
1.8. Advogado: Amadeus Pereira da Silva (OAB/MA

4408).
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

e) Ministro-Substituto André Luís de Carvalho (Relação
nº 18).

ACÓRDÃO Nº 3476/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "c", e 250, inciso II, do Re-
gimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em
fazer as seguintes determinações, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-008.247/1997-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alirio Batista de Souza (CPF 005.721.954-

00); Djalma Nunes de Carvalho (CPF 002.618.234-34); Francisco de
Assis Albuquerque Silva (CPF 058.823.704-34); Gerlane Pereira de
Almeida (CPF 108.736.784-00); Hamilton Cavalcante (CPF
005.658.494-68); Helena Coutinho de Almeida (CPF 204.315.704-
34); Irenice Vitoriano Rabelo Dias (CPF 123.914.844-53); Jose Berto
de Aquino (CPF 040.152.824-34); Maria Dalvakira de Melo Neves
(CPF 703.399.298-04); Maria Isete Santos Silva (CPF 133.286.204-
78); Maria Leda Coelho de Souza (CPF 133.213.744-04); Maria Sa-
lete de Medeiros Santos (CPF 071.361.614-87); Marta Maria Marques
Ismael de Souza (CPF 089.225.274-04); e Vera Lucia Soares de
Oliveira (CPF 066.288.264-49).

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de - PB.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1 ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/PB para

que, no prazo de 15 (quinze) dias, emita novos atos Sisac em favor
dos aposentados Gerlane Pereira de Almeida, Helena Coutinho de
Almeida, Jose Berto de Aquino, Maria Dalvakira de Melo Neves,
Marta Maria Marques Ismael de Souza e Vera Lucia Soares de Oli-
veira, livres das irregularidades encontradas nos autos, nos termos do
art. 15 da Instrução Normativa do TCU nº 55, de 2007;

1.7.2. arquive os presentes autos, sem prejuízo de monitorar
o cumprimento da determinação exarada ao Núcleo Estadual do Mi-
nistério da Saúde/PB no item 1.7.1 deste Acórdão.

ACÓRDÃO Nº 3477/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.424/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ednelson Rodrigues Martins (CPF

022.011.602-44) e Silvio Manfredo Vieira (CPF 407.174.702-10).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Pesquisas da

Amazônia - MCT.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3478/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-020.215/2010-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Doroti Dalila de Oliveira (CPF

216.826.907-68).
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Biblioteca Nacional -

MinC.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3479/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-014.148/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Carolina Pinto Xavier (CPF

121.097.527-00); Ana Cristina Lages Corrêa (CPF 106.352.257-94);
André Berto Gimenez (CPF 355.929.448-70); Angela Maria Viana
(CPF 003.042.017-23); Antonio Cesar Costa Nunes Junior (CPF
052.800.637-11); Caio Torres Mazzi (CPF 118.930.767-76); Carla de
Lima Nascimento (CPF 115.947.907-01); Carlos Wu (CPF
331.678.688-05); Cintia Regina Dias Rodrigues de Oliveira (CPF
099.204.267-41); Claúdia Carvalho da Rocha (CPF 084.634.347-97);
Claúdia Janize Ferreira Goulart da Rosa (CPF 809.840.537-00); Cris-
tina Ribeiro Damasceno (CPF 021.722.505-54); Cyro Rafael Fonseca
Souza (CPF 060.296.856-94); Dalmo Moreira Junior (CPF
012.497.317-55); Daniel Miorando Morita (CPF 308.664.178-93);
Danilo Ferreira Sales (CPF 097.799.197-08); Denise Manhães da
Silva Vieira (CPF 015.938.367-67); Diogo Assumpção da Silva Bar-
ros (CPF 090.551.237-57); Douglas Freitas Costa (CPF 024.425.025-
18); Déborah Aparecida Sousa (CPF 841.941.201-59); Eduardo Del-
monte Ermakoff (CPF 098.662.237-01); Eduardo Parkinson Martins
(CPF 815.160.297-04); Eliane da Silva Sardon (CPF 100.732.537-
23); Fabiana Valadão Massad (CPF 077.854.797-39); Fabianna Fa-
jardo Araújo (CPF 092.838.597-31); Fabio Batista Duarte (CPF
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025.139.097-71); Fabio Oliveira da Silva Macedo (CPF 057.452.917-
96); Felipe Costa do Nascimento (CPF 104.154.467-75); Felipe Ma-
zza Mascaranhas (CPF 055.888.627-24); Fernanda Rocha Fernandes
(CPF 119.678.577-50); Fernanda Stiebler (CPF 102.539.377-52); Fla-
via Soares Vilela (CPF 085.609.107-35); Flavio Augusto de Oliveira
Correia (CPF 074.765.417-40); Franco Chequetto Lo Bianco (CPF
116.155.877-21); Guilherme Duarte Morais (CPF 061.879.926-52);
Guilherme Luiz Martins Fonseca (CPF 088.962.007-50); Guilherme
de Lacerda Turle Moreira (CPF 054.642.657-32); Igor Ferrari Alves
(CPF 121.657.737-41); Inge Pessoa Bohrer (CPF 095.631.407-45);
Ivana Nascimento D`araújo (CPF 091.542.677-30); Jessica Salles Tar-
dim de Mattos (CPF 116.313.477-56); José Eduardo Queiroz da Silva
(CPF 115.206.087-21); José Henrique da Silva Pereira (CPF
222.296.148-35); João Francisco de Bicalho (CPF 339.861.777-87);
João Vicente Cavalcanti Campos Tavares (CPF 936.816.587-49); Lai-
la Cristina Boff Boaventura (CPF 002.051.240-62); Larissa Franco
Câmara (CPF 095.443.577-00); Leonardo Bueno Bolfoni (CPF
665.790.580-72); Lise Frilde Farias (CPF 093.050.127-60); Luan de
Sousa Guimarães (CPF 131.041.457-25); Luiz Rogério Gonçalves de
Carvalho (CPF 008.557.097-40); Léo Machado dos Santos (CPF
070.316.447-39); Marcos Jose Buasczyk (CPF 019.994.989-17); Ma-
rina Nogueira Franceschini Vocos (CPF 271.477.528-48); Marusa Hi-
taly da Silva Cunha (CPF 923.857.453-72); Michelle Nunes da Silva
(CPF 110.155.167-42); Osvaldo Cardoso Gaspar Filho (CPF
061.225.569-71); Pablo Arruda (CPF 079.138.517-59); Patricia Al-
meida Ribeiro (CPF 091.707.207-38); Patricia Lima Maçol (CPF
034.157.737-52); Paulo Henrique Santos (CPF 099.740.077-39); Pe-
dro Menkes (CPF 078.134.747-59); Pedro Victor Lito de Oliveira
(CPF 109.128.697-39); Ricardo Valente de Rezende (CPF
059.821.836-01); Rodrigo Hungria Mandú de Moura (CPF
106.657.397-29); Ronaldo da Cruz Pereira (CPF 025.331.767-37);
Salete Guedes de Oliveira (CPF 758.666.927-91); Sergio de Monaco
Santos (CPF 092.727.977-05); Simone Pederneiras Itapicurú (CPF
854.493.507-91); Sônia de Bessa Alves (CPF 076.719.537-09); Ta-
tiana Lomba da Oliveira Lima (CPF 094.336.067-60); Vania Ferreira
de Oliveira (CPF 863.479.267-68); Victor Finster Borges (CPF
124.426.297-80); e Vivian Cunha da Silva Peres (CPF 057.019.607-
81).

1.2. Órgão/Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos -
M C T.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3480/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-014.227/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Eric Nunes Carvalho (CPF 080.561.736-

17) e Rachel Polycarpo da Silva (CPF 082.494.917-00).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro de Museus -

Ibram.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3481/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259, inciso I, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e art. 7º da
Resolução/TCU nº 206/2007, em considerar prejudicadas, por perda
de objeto, as apreciações para fins de registro dos atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-014.853/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fernanda Gonzaga Espíndola Chaves (CPF

722.490.561-53); Patrick Pedrete Castello Branco (CPF 111.013.017-
16); e Rodrigo Costa das Neves (CPF 072.352.947-79).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro de Museus -
Ibram.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3482/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e
no art. 6º, § 1º, da Resolução-TCU nº 206/2007, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão civil a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, sem
prejuízo de fazer a determinação proposta pelo Ministério Público:

1. Processo TC-009.371/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Lila da Conceição Lopes (CPF

292.830.781-87) e Ueslei Adriano Lopes (CPF 701.088.701-20).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto do Patrimônio Histórico e Ar-

tístico Nacional - MinC.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que retifique, no ato de alteração da

pensão n° de controle 10601902-05-2008-000488-2, o campo refe-
rente à relação de parentesco entre o beneficiário e o instituidor do
benefício pensional, alterando a expressão de "beneficiário instituído"
para "filho maior inválido".

ACÓRDÃO Nº 3483/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada,
por perda de objeto, a apreciação para fins de registro do ato con-
cessão de pensão civil a seguir relacionado, já que houve a cessação
do efeito financeiro do respectivo ato, motivada pelo falecimento de
sua beneficiária, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.929/2013-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Albetiza Nogueira dos Santos (CPF

093.219.931-34).
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Cultural Palmares - MinC.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3484/2013 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de monitora-
mento do Acórdão 4.824/2010-TCU-2ª Câmara, o qual, apreciando
representação formulada pela Procuradoria da República no Estado do
Amapá (TC 025.917/2006-6), prolatou as seguintes determinações:

"1.6.1. à Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Saúde
para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, emita parecer conclusivo
sobre a aprovação ou não da prestação de contas parcial relativa às
duas primeiras parcelas do Convênio nº 1915/2003, encaminhando
de imediato tal parecer ao convenente e a este Tribunal;

1.6.2. à Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assis-
tência Social que, no prazo de 60 (sessenta) dias, emita pronun-
ciamento conclusivo sobre a aprovação ou não da prestação de
contas apresentada do Termo de Responsabilidade nº
412/MPAS/SEAS/2002 (Siafi 490850), celebrado com o Município de
Macapá/AP, consoante o art. 31, caput, da Instrução Normativa STN
nº 1/1997, visto que o prazo para apresentação de contas encerrou-
se em 28/4/2005;"

Considerando que o TCU, por meio do Acórdão 1.279/2011-
2ª Câmara, autorizou o término das apurações relativas à determi-
nação exarada no item 1.6.2 do referido Acórdão 4.824/2010 e fixou
novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias ao Fundo Nacional
de Saúde para o cumprimento da determinação exarada no item 1.6.1
do referido julgado;

Considerando que o Convênio 1915/2003, objeto da citada
determinação ao FNS, foi pactuado entre o Ministério da Saúde e a
Secretaria de Estado da Saúde do Amapá - Sesa/AP e que teve por
objeto a construção de unidade de Saúde em Santana/AP, no valor
total de R$ 2.880.000,00, sendo R$ 2.400.000,00 à conta do con-
cedente e R$ 480.000,00 à conta de contrapartida;

Considerando que, em obediência à determinação deste Tri-
bunal, o Ministério da Saúde, por intermédio do Diretor Executivo do
Fundo Nacional de Saúde, apresentou o Parecer Gescon 2710/2011,
de 17/5/2011, emitido pela Dicon/AP, o qual decidiu conclusivamente
pela não aprovação da referida prestação parcial de contas;

Considerando, em acréscimo, que o FNS encaminhou, em
22/10/2012, o Ofício nº 3258 MS/SE/FNS, de 28/9/2012, informando
que o motivo da não provação das duas primeiras parcelas do Con-
vênio 1915/2003 consiste nas irregularidades evidenciadas no Parecer
Técnico DICON/AP 5/2011, bem assim que não foi instaurada to-
mada de contas especial até o momento porque o gestor da Secretaria
de Estado da Saúde do Amapá se comprometeu a repor, com recursos
próprios, o prejuízo advindo das falhas relatadas nos mencionados
pareceres;

Considerando, portanto, que a determinação constante do
subitem 1.6.1 do Acórdão 4.824/2010-TCU-2ª Câmara, a qual re-
manescia sem cumprimento, foi atendida;

Considerando, contudo, que além das irregularidades apon-
tadas nos pareceres do FNS, a Secex/AP verificou, em sua análise
técnica, as seguintes falhas:

a) não atendimento e/ou falta de posicionamento a respeito
das diversas modificações e observações solicitadas no Parecer CG-
CIS/SE/MS/N° 4.145-0/2011, que trata da 5ª análise do projeto de
arquitetura e respectivo orçamento estimativo submetido à análise da
área técnica do Ministério da Saúde;

b) falta de apresentação de documentos, a exemplo do ART
do fiscal da Obra, do documento de designação do fiscal da Obra, da
planilha orçamentária da contratada, do projeto arquitetônico apro-
vado pela Vigilância Sanitária, do projeto de arquitetura contratado,
dos projetos complementares e do termo de aditamento ao Contrato
064/2010-SEINF;

c) escada do Bloco 04, que dá acesso aos pavimentos su-
periores, em seu patamar, apresenta largura de 1,00m, desrespeitando
a largura mínima de 1,20 exigida pela ABNT 9050 para as escadas
em edificações públicas;

d) constatação de que o valor de R$ 2.956,41 não foi de-
volvido com a devida atualização, a qual na data do recolhimento
importava em R$ 3.865,08 (conforme cálculo efetuado pelo sistema
de poupança - ESP), dando ensejo a saldo no valor de R$ 908,67,
cuja atualização de 30/7/2010 até 28/8/2012 corresponde a R$
1.044,33;

e) no Bloco 04 não foram repostas as portas em compensado
revestidas com fórmica, correspondendo ao valor de R$ 9.146,48;

f) no Bloco 06 - Ala 02-A não foram executas as instalações
(R$ 4.913,50), nem assentadas a porta de madeira (R$1.403,17) e a
camada regularizadora (R$ 2.455,75);

g) houve bloqueio judicial do saldo da conta no valor de R$
4.184,98, no dia 8/2/2012, sendo desbloqueado no dia 15/3/2012 e
debitado, no mesmo dia, da aludida conta, não havendo o retorno do
valor à conta até a presente data;

h) no Bloco 06 - Ala 02-B faltou a reposição da câmara
frigorífica, no valor R$ 62.780,40;

i) não existência de placa da obra em conformidade com
Manual de Cooperação Técnica e Financeira - FNS/MS, a despeito de
existir placa na obra do Governo do Estado do Amapá;

j) no Bloco 06 - Ala 02-C constatou-se que as esquadrias em
alumínio anidizado (R$ 23.659,68) não foram recuperadas ou re-
postas;

Considerando, dessa forma, que, com vistas à efetividade do
controle e pelo fato de o Convênio 1915/2003 ainda estar vigente até
8/5/2014, mostra-se conveniente o encaminhamento de determinação
ao FNS para que se manifeste a respeito das impropriedades ve-
rificadas pela unidade técnica, informando o TCU, no prazo de 60
(sessenta) dias, a respeito das providências eventualmente adotadas
para sanar tais vícios;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 246/2011, em considerar cumprida a determinação
expedida à Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Saúde, segundo
o item 1.6.1 do Acórdão 4.824//2010-TCU-2ª Câmara, reiterada pelo
Acórdão 1.279/2011-TCU-2ª Câmara, quando da apreciação do TC
025.917/2006-6, e fazer as seguintes determinações, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.635/2012-5 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Saúde do Governo do

Estado do Amapá - AP.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AP

(Secex-AP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. ao Fundo Nacional de Saúde - FNS para que se ma-

nifeste a respeito das seguintes impropriedades verificadas pela uni-
dade técnica, informando a este TCU, no prazo de 60 (sessenta) dias,
a respeito das providências eventualmente adotadas para sanar tais
vícios:

a) não atendimento e/ou falta de posicionamento a respeito
das diversas modificações e observações solicitadas no Parecer CG-
CIS/SE/MS/N° 4.145-0/2011, que trata da 5ª análise do projeto de
arquitetura e respectivo orçamento estimativo submetido à análise da
área técnica do Ministério da Saúde;

b) falta de apresentação de documentos, a exemplo do ART
do fiscal da Obra, do documento de designação do fiscal da Obra, da
planilha orçamentária da contratada, do projeto arquitetônico apro-
vado pela Vigilância Sanitária, do projeto de arquitetura contratado,
dos projetos complementares e do termo de aditamento ao Contrato
064/2010-SEINF;

c) escada do Bloco 04, que dá acesso aos pavimentos su-
periores, em seu patamar, apresenta largura de 1,00m, desrespeitando
a largura mínima de 1,20 exigida pela ABNT 9050 para as escadas
em edificações públicas;

d) constatação de que o valor de R$ 2.956,41 não foi de-
volvido com a devida atualização, a qual na data do recolhimento
importava em R$ 3.865,08 (conforme cálculo efetuado pelo sistema
de poupança - ESP), dando ensejo a saldo no valor de R$ 908,67,
cuja atualização de 30/7/2010 até 28/8/2012 corresponde a R$
1.044,33;
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e) no Bloco 04 não foram repostas as portas em compensado
revestidas com fórmica, correspondendo ao valor de R$ 9.146,48;

f) no Bloco 06 - Ala 02-A não foram executas as instalações
(R$ 4.913,50), nem assentadas a porta de madeira (R$1.403,17) e a
camada regularizadora (R$ 2.455,75);

g) houve bloqueio judicial do saldo da conta no valor de R$
4.184,98, no dia 8/2/2012, sendo desbloqueado no dia 15/3/2012 e
debitado, no mesmo dia, da aludida conta, não havendo o retorno do
valor à conta até a presente data;

h) no Bloco 06 - Ala 02-B faltou a reposição da câmara
frigorífica, no valor R$ 62.780,40;

i) não existência de placa da obra em conformidade com
Manual de Cooperação Técnica e Financeira - FNS/MS, a despeito de
existir placa na obra do Governo do Estado do Amapá;

j) no Bloco 06 - Ala 02-C constatou-se que as esquadrias em
alumínio anidizado (R$ 23.659,68) não foram recuperadas ou re-
postas;

1.7.2. à Secex/AP para que:
1.7.2.1. encaminhe cópia do presente Acórdão, acompanhado

de cópia do parecer da unidade técnica, à Diretoria Executiva do
Fundo Nacional de Saúde e à Procuradoria da República no Estado
do Amapá;

1.7.2.1. apense os presentes autos ao TC 025.917/2006-6, em
obediência ao art. 42 da Resolução TCU nº 191/2006, sem prejuízo
de monitorar o cumprimento da determinação exarada ao FNS no
item 1.7.1 deste Acórdão.

ACÓRDÃO Nº 3485/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 47 da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso V, "g",
235, 237, inciso VI e parágrafo único, e 252, caput, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer
da presente Representação e converter os autos de fiscalização em
tomada de contas especial, ficando autorizadas, desde já, as citações
dos responsáveis e as demais medidas saneadoras que se fizerem
necessárias:

1. Processo TC-003.091/2012-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessada: Secretaria de Controle Externo - RJ (Secex-

RJ).
1.2. Órgão/Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos -

F i n e p / M C T.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(Secex-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/RJ que:
1.7.1. comunique à Finep a disponibilidade de acesso ele-

trônico à íntegra do processo por representante dessa estatal cadas-
trado via portal eletrônico do TCU na Internet;

1.7.2. envie cópia do presente Acórdão, acompanhada de
cópia do parecer da unidade técnica, à Procuradoria da República no
Estado do Rio de Janeiro, em complemento à resposta às solicitações
de informação formalizadas nos Procedimentos Administrativos
1.30.012.000021/2003-52 e 1.30.012.000513/2005-18, referidos nas
fls. 1 e 110 do TC 023.329/2008-1 e na fl. 26 do TC 010.878/2005-
1, estando ambos os processos apensos ao TC 014.236/2005-7;

1.7.3. dê ciência ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Es-
tado da Ciência, Tecnologia e Inovação a respeito da presente de-
liberação, nos termos do parágrafo único, do art. 198, do Regimento
Interno do TCU.

ACÓRDÃO Nº 3486/2013 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que a presente representação foi autuada a
partir do Relatório de Auditoria Especial 00190.501463/2012-46, en-
caminhado pela Controladoria-Geral da União - CGU/PR, relativo à
apuração de denúncias sobre irregularidades em contratos firmados
por unidades gestoras com sede ou representações no Estado do Rio
de Janeiro, apresentadas em reportagem veiculada no programa "Fan-
tástico", exibido pela Rede Globo, em 18 de março de 2012;

Considerando que o citado relatório, embora tenha trazido
informações consolidadas sobre as auditorias realizadas pela CGU em
57 contratos firmados entre unidades gestoras com sede ou repre-
sentações no Estado do Rio de Janeiro e as empresas citadas na
reportagem do programa "Fantástico", por meio das quais se verificou
a ocorrência de prejuízos à Nuclebras Equipamentos Pesados S/A -
Nuclebras, estimados em R$ 127.921,15 (cento e vinte e sete mil,
novecentos e vinte e um reais e quinze centavos), em contratos
firmados com a empresa Locanty, não indicou as medidas adotadas
para a recuperação ao erário dos valores impugnados;

Considerando que as unidades técnicas devem submeter pro-
cessos dessa natureza aos respectivos Ministros-Relatores com pro-
posta de fixação de prazo para que a CGU adote as providências
necessárias para o saneamento das irregularidades e o ressarcimento
dos eventuais débitos, com posterior ciência a esta Corte de Contas,
objetivando, com isso, evitar a duplicidade de esforços e a utilização
da força de trabalho do Tribunal na tentativa de levar a cabo a
apuração de fatos, já levantados pela CGU, tarefa que, consoante o
disposto no art. 18 da Lei nº 10.683/2003, expressamente cabe ao
próprio órgão de controle interno;

Considerando, pelo exposto, que no presente momento o
exame de mérito do presente feito resta prejudicado, ficando a atua-
ção do Tribunal adstrita ao encaminhamento de determinação à CGU,
cujo cumprimento será monitorado por esta Corte de Contas, para que
informe as medidas adotadas com vistas à recuperação do prejuízo
causado à Nuclebras Equipamentos Pesados S/A - Nuclebras advindo

de contratos firmados com a empresa Locanty, conforme apontado no
Relatório de Auditoria Especial 0190.501463/2012-46, e, caso não
tenha sido tomada nenhuma providência, que seja apresentado plano
de ação contendo as medidas e os prazos para a recuperação dos
valores impugnados;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso VI e
parágrafo único, e 250, incisos I e II, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente Re-
presentação, para no mérito considerá-la prejudicada, e fazer as se-
guintes determinações:

1. Processo TC-010.431/2013-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessada: Secretaria de Controle Externo da Admi-

nistração Indireta no Rio de Janeiro (SecexEstatais).
1.2. Órgão/Entidade: Nuclebras Equipamentos Pesados S.A.

- MCT.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração Indireta no Rio de Janeiro (SecexEstatais).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. à Controladoria Geral da União - CGU/PR para que

comunique a este Tribunal, no prazo de 60 (sessenta) dias, as pro-
vidências efetivamente adotadas para a recuperação do valor estimado
no montante de R$ 127.921,15 (cento e vinte e sete mil, novecentos
e vinte e um reais e quinze centavos) apontado como prejuízo em
contratos firmados pela Nuclebras Equipamentos Pesados S/A com a
empresa Locanty, como indicado no Relatório de Auditoria Especial
00190.501463/2012-46, e, caso não tenha sido tomada nenhuma pro-
vidência, para que seja apresentado plano de ação contendo as me-
didas e os prazos para a recuperação dos valores apontados no citado
relatório;

1.7.2. à SecexEstatais para que arquive os presentes autos,
sem prejuízo de monitorar o cumprimento da determinação exarada à
Controladoria Geral da União - CGU/PR no item 1.7.1 deste Acór-
dão.

ACÓRDÃO Nº 3487/2013 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
formulada pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da
Bahia - TCM/BA, por meio da qual se encaminha ao TCU do-
cumentação recebida em sede de denúncia na Corte de Contas mu-
nicipal, cujo objeto se refere à existência de supostas irregularidades
relacionadas com a aplicação de recursos federais repassados pelo
Ministério da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde de Salvador e ao
Fundo Estadual de Saúde da Bahia;

Considerando que, promovida a análise técnica dos autos,
não foram identificados, até o presente momento, segundo os ele-
mentos constantes deste processo, indícios de desvio, malversação ou
desfalque de dinheiro público federal;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso IV e
parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente Re-
presentação, para no mérito considerá-la improcedente, e fazer as
seguintes determinações:

1. Processo TC-046.715/2012-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas dos Municípios do Es-

tado da Bahia - TCM/BA.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Salvador - BA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - BA

(Secex-BA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/BA que:
1.7.1. envie cópia do presente Acórdão, acompanhada de

cópia do parecer da unidade técnica, ao Exmo. Sr. Conselheiro Paulo
Maracajá Pereira, Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios
do Estado da Bahia - TCM/BA, à Secretaria Municipal de Saúde de
Salvador/BA - SMS e à Secretaria de Saúde do Estado da Bahia -
Sesab;

1.7.2. envie cópia dos autos ao Denasus - Departamento
Nacional de Auditoria do SUS, para conhecimento e providências que
entender cabíveis;

1.7.3. arquive os presentes autos.

PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Passou-se, em seguida, ao julgamento e à apreciação, de
forma unitária, dos processos adiante indicados, que haviam sido
incluídos na Pauta sob o nº 20, organizada em 13 de junho corrente,
havendo a Segunda Câmara aprovado os Acórdãos de nºs 3488 a
3521, que se inserem no Anexo desta Ata, acompanhados dos cor-
respondentes Relatórios, Votos ou Propostas de Deliberação (Regi-
mento Interno, artigos 17, 95, inciso VI, 134, 138, 141, §§ 1º a 7º e
10 e Resoluções TCU nºs 164/2003, 184/2005 e 195/2006):

a) Procs. nºs 028.428/2012-9, 028.431/2010-3,
032.265/2010-7, 040.179/2012-5 e 041.268/2012-1, relatados pelo
Ministro Aroldo Cedraz;

b) Procs. nºs 005.862/2013-2, 011.318/2012-0,
015.178/2005-6, 015.317/2011-0, 015.327/2011-6, 021.266/2010-7,
022.478/2010-8 e 037.141/2011-2, relatados pelo Ministro Raimundo
Carreiro;

c) Procs. nºs 008.992/2012-6, 011.327/2012-0,
012.472/2009-8, 014.322/2010-2, 014.644/2011-8, 016.429/2012-5,
016.455/2012-6, 016.549/2012-0, 016.710/2012-6, 023.584/2010-6,
024.394/2006-8 e 030.559/2010-3, relatados pelo Ministro José Jor-
ge;

d) Procs. nºs 001.949/2007-2, 002.656/2010-8,
004.429/2010-9, 004.430/2010-7 e 014.318/2010-5, relatados pelo
Ministra Ana Arraes; e

e) Procs. nºs 002.056/2009-9, 012.206/2011-3, 019.659/2011-
3 e 020.080/2012-3, relatados pelo Ministro-Substituto André Luís de
Carvalho.

ACÓRDÃOS PROFERIDOS

ACÓRDÃO Nº 3488/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 021.266/2010-7.
2. Grupo II - Classe I - Pedido de Reexame
3. Recorrentes: Alia Magali Nery Benoliel Sabat (CPF

025.479.261-80); Maria da Silva Nery (CPF 216.583.311-68); Vanda
Faria Raposo (CPF 870.546.987-04)

4. Órgão: Superior Tribunal Militar - JM.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
5.1 Ministro-Revisor: Ministro Aroldo Cedraz
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Pedido de

Reexame interposto pelo Superior Tribunal Militar, na pessoa do
Ministro-Presidente, à época, Carlos Alberto Marques Soares, em
face do Acórdão nº 568/2011 - 2ª Câmara, o qual considerou ilegais
os atos de fls. 2/6 e 12/14, negando-lhes registro.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Revisor, com fundamento no art. 48 da Lei nº 8.443/1992, c/c o art.
286 do RI/TCU, em:

9.1. conhecer do Pedido de Reexame interposto pelo Mi-
nistro-Presidente do Superior Tribunal Militar, à época, contra o
Acórdão nº 568/2011 - 2ª Câmara, para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento;

9.2. dar ciência ao recorrente do teor desta deliberação, bem
assim do Relatório e Voto que a fundamentam.

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3488-20/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente e Re-

visor), Raimundo Carreiro (Relator), José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro com voto vencido: Raimundo Carreiro (Re-

lator).
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3489/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.862/2013-2.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Francisco Clemilton Rodrigues Leitão

( 11 2 . 5 7 9 . 9 7 1 - 4 9 ) .
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal 1ª Região
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria,

em favor de Francisco Clemilton Rodrigues Leitão, ex-servidor do
Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1 nos termos do art. 260, §5º, do Regimento Interno deste
Tribunal, considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do
presente ato de concessão, em face da sua substituição pelo ato de
alteração n° 20781806-04-2012-000021-9 (número de controle no
Sisac), que, entre outras modificações, corrigiu inconsistências do ato
original e adequou o fundamento legal da concessão à Emenda Cons-
titucional n° 70/12;

9.2 determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
priorize a análise do ato substitutivo de aposentadoria do senhor
Francisco Clemilton Rodrigues Leitão (número de controle no Sisac:
20781806-04-2012-000021-9), utilizando subsidiariamente as infor-
mações contidas no presente acórdão;
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9.3 deixar assente que a presente deliberação não implica
juízo de mérito sobre a legalidade do referido ato substitutivo (nú-
mero de controle no Sisac: 20781806-04-2012-000021-9), procedi-
mento a ser realizado somente após a correspondente instrução da
unidade técnica e o respectivo pronunciamento do Ministério Público,
nos termos do art. 259, inciso II, c/c art. 62, inciso III, ambos do
Regimento Interno desta Casa;

9.4 dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam, à Secretaria de Fiscalização de Pessoal e à
Secretaria de Recursos Humanos do Tribunal Regional Federal da 1ª
Região;

9.5 autorizar o arquivamento do processo após as comu-
nicações cabíveis.

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3489-20/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator), José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3490/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 011.318/2012-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Pensão

Civil)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Marcio Mendes Junior (073.027.689-94)
3.2. Recorrente: Marcio Mendes Junior (073.027.689-94).
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho 12ª Re-

gião/SC - JT.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: Guilherme Damiani Nu-

nes - OAB/SC 25.055 (peça 16)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão civil,

em que se aprecia, nesta assentada, pedido de reexame interposto por
Márcio Mendes Júnior (pensionista de Santolina Caetana Loz), contra
o Acórdão 9.401/2012-2ª Câmara, em que esta Corte de Contas, entre
outras deliberações, considerou ilegal e negou registro ao ato de
concessão de pensão civil em favor do recorrente, tendo em vista a
ausência de amparo legal à pensão em comento, consoante enten-
dimento firmado no Acórdão 2.515/2011-TCU-Plenário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1 com base nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/92, conhecer do
pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo
em seus exatos termos o acórdão recorrido;

9.2 dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam, ao recorrente, na figura de seu advogado,
na forma do art. 179, §7°, do Regimento Interno deste Tribunal, bem
como ao Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região.

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3490-20/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator), José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3491/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n.º TC 015.178/2005-6.
2. Grupo II - Classe I Assunto: Recurso de Reconsideração

(Tomada de Contas Especial).
3. Interessado: Ricardo Mendes Pinto (CPF n.º 312.426.936-

53), ex-Prefeito.
4. Entidade : Município de Pedra Azul (MG).
5. Relatores:
5.1 Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
5.2 Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogado constituído nos autos: Ana Márcia dos Santos

Mello e Renata Castanheira de Barros Waller (OAB/MG n.º 58.065 e
OAB/MG n.º 81.315).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta

fase processual, de Recurso de Reconsideração em face do Acórdão
n.º 2.902/2010-2ª Câmara, retificado por inexatidão material pelo
Acórdão n.º 5.161/2010-2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1 conhecer do recurso de reconsideração interposto pelo Sr.
Ricardo Mendes Pinto, com fundamento no art. 285 do Regimento
Interno, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial;

9.2 alterar a redação do item 9.2 e 9.3 do Acórdão n.º
3.859/2009-2ª Câmara, atribuindo-lhe a seguinte redação:

"9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Ricardo Pinto Men-
des, ex-Prefeito do Município de Pedra Azul-MG, com fulcro nos
arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea "d"; e 19, caput, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, condenando-o ao pagamento dos
valores indicados, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros
de mora, calculados a partir das datas indicadas, até a data da
efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias
para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento aos cofres do
Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea a, da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992:

Valores (R$) Datas
6.317,89 2/9/1998
11 . 0 4 5 , 0 0 2/9/1998
3.475,36 2/12/1998

9.3. aplicar ao Sr. Ricardo Pinto Mendes, ex-Prefeito do
Município de Pedra Azul-MG, a multa prevista no art. 57 da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), a ser recolhida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;"

9.3 autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no
art. 28, inciso I, da Lei nº 8.443, de 1992 c/c o art. 217, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas, incidindo sobre cada parcela, corrigida monetariamen-
te, os correspondentes acréscimos legais fixando-lhe o prazo de quin-
ze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar
perante o Tribunal o recolhimento da primeira parcela, e de trinta
dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os recolhimentos
das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal, atua-
lizado monetariamente, os juros de mora devidos, na forma prevista
na legislação em vigor;

9.4 alertar o responsável de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.5 enviar cópia deste acórdão e do relatório e voto que o
fundamentam à Procuradoria da República no Estado do Estado de
Minas Gerais;

9.7 dar ciência da presente deliberação ao interessado.

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3491-20/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator), José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3492/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 015.317/2011-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto (I): Pedido de Reexame em

Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessada: Nilza Nunes Marreiros Guerra (CPF:

014.652.103-00).
3.2. Recorrente: Nilza Nunes Marreiros Guerra (CPF:

014.652.103-00).
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí

- MEC.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da Deliberação Recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: Arianne Beatriz Fer-

nandez Ferreira (OAB/PI nº 7.343) e Camilla Veloso Pereira (OAB/PI
nº 7.929 - peça 6).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Pedido de

Reexame em Aposentadoria interposto pela Senhora Nilza Nunes
Marreiros Guerra, contra o Acórdão nº 6769/2011 - 2ª Câmara, que
considerou ilegal seu ato de aposentadoria, negando-lhe o respectivo
registro em virtude da incorporação, por decisão judicial, de per-
centual relativo a plano econômico (URP - 26,05%).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. tornar nulo, de ofício, nos termos do art. 174 do Re-
gimento Interno deste Tribunal o Acórdão 3135/2013-2ª Câmara, por
ter sido constatada a concessão à recorrente da oportunidade do uso
das garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa (pe-
ças 4 e 6), em observância às disposições contidas nos subitens 9.2 e
9.3 do Acórdão TCU 587/2011-P, visto que, no caso concreto, houve
o transcurso de lapso temporal superior a cinco anos, contados do
ingresso do ato no TCU (18/08/2005) até a data da prolação do
Acórdão recorrido (23/08/2011);

9.2. conhecer do Pedido de Reexame interposto pela Senhora
Nilza Nunes Marreiros Guerra, com fundamento no art. 48, c/c o art.
33, ambos da Lei nº 8.443/92, para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo em seus exatos termos o Acórdão nº 6769/2011 - 2ª Câ-
mara;

9.3. determinar à UFPI que promova, nos termos do art. 46
da Lei nº 8.112/1990, a restituição dos valores pagos a título de URP
nos proventos da Senhora Nilza Nunes Marreiros Guerra, a partir da
concessão da liminar no Mandado de Segurança 2005.40.00.000458-
9/PI, a qual amparou o pagamento da URP aos docentes da FUFPI,
associados à ADUFPI, haja vista que em 12/04/2012 (peça 30) a
Primeira Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª
Região cassou a referida liminar e extinguiu o processo sem jul-
gamento de mérito, em decorrência do Reexame Necessário e Ape-
lação interposto pela Fundação Universidade Federal do Piauí/FUFPI,
na qualidade de apelante;

9.4. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam, à recorrente, Senhora Nilza Nunes Mar-
reiros Guerra, e à Fundação Universidade Federal do Piauí.

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3492-20/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator), José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3493/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 015.327/2011-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto (I): Pedido de Reexame em

Aposentadoria
3. Interessados/Recorrente:
3.1. Interessado: Francisco das Chagas da Silva Espínola

(CPF: 067.101.744-68)
3.2. Recorrente: Francisco das Chagas da Silva Espínola

(CPF: 067.101.744-68).
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Semi -

ÁRIDO/RN - MEC.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da Deliberação Recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: Vinicius Victor Lima de

Carvalho (OAB/RN 3.074), Alexandre Magno Fernandes de Queiroz
(OAB/RN 3.483) e José Tarcísio Jerônimo (OAB/RN 1.803) (pro-
curação à peça 8).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Pedido de

Reexame em Aposentadoria interposto pelo Senhor Francisco das
Chagas da Silva Espínola, contra o Acórdão 9896/2011 - TCU - 2ª
Câmara, que considerou ilegal seu ato de aposentadoria, negando-lhe
o respectivo registro em virtude da incorporação, por decisão judicial,
de percentual relativo a plano econômico (Plano Collor - 84,32%).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:
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9.1. tornar nulo, de ofício, nos termos do art. 174 do Re-
gimento Interno deste Tribunal, o Acórdão 3136/2013-2ª Câmara, por
ter sido constatada a concessão ao recorrente da oportunidade do uso
das garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa (pe-
ças 10 e 11), em observância às disposições contidas nos subitens 9.2
e 9.3 do Acórdão TCU 587/2011-P, visto que, no caso concreto,
houve o transcurso de lapso temporal superior a cinco anos, contados
do ingresso do ato no TCU (18/08/2004) até a data da prolação do
Acórdão recorrido (18/10/2011);

9.2. conhecer do Pedido de Reexame interposto pelo Senhor
Francisco das Chagas da Silva Espínola, com fundamento no art. 48,
c/c o art. 33, ambos da Lei nº 8.443/92, para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo em seus exatos termos o Acórdão nº
9896/2011-2ª Câmara;

9.3. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam, ao recorrente, Senhor Francisco das Chagas
da Silva Espínola, e à Universidade Federal Rural do Semi -ÁRI-
DO/RN - MEC.

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3493-20/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator), José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3494/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 022.478/2010-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Apo-

sentadoria)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Fundação Universidade de Brasília - MEC

(00.038.174/0001-43); Melquisedec Gomes da Silva (340.023.914-
34)

3.2. Recorrente: Melquisedec Gomes da Silva (340.023.914-
34).

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília -
MEC.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nar-

des.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Procuradora constituída nos autos: Edimar Gomes da Silva

(CPF 680.568.184-72) (peça 7).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de apo-

sentadoria, em que se aprecia pedido de reexame interposto por Mel-
quisedec Gomes da Silva, contra o Acórdão 7.611/2012-Segunda Câ-
mara, em que este Tribunal, entre outras deliberações, julgou ilegal e
negou registro ao ato de aposentadoria do recorrente.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1 nos termos dos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/92, conhecer
do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento, man-
tendo em seus exatos termos o acórdão recorrido;

9.2 dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam, ao recorrente e à Fundação Universidade
de Brasília.

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3494-20/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator), José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3495/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 037.141/2011-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial -
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsável: José Alberto Mangas Pereira Catarino

(779.184.608-04).
4. Entidade: Município de Presidente Venceslau - SP.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Departamento de Extinção e Li-
quidação - Deliq, em virtude de comprovação parcial da execução do
Convênio nº 504/1997, celebrado entre a União e o Município de
Presidente Venceslau/SP com o objetivo de realizar obras de in-
fraestrutura urbana (construção de galerias fluviais),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", e §2º da Lei nº 8.443, de
16 de julho de 1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e
com arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, e §4º, 210 e 214, inciso III,
do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. José Alberto Mangas
Pereira Catarino (CPF: 779.184.608-04), ex-Prefeito do Município de
Presidente Venceslau/SP, e condená-lo ao pagamento das quantias de
R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) e R$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente e acrescidas
dos juros de mora calculados, respectivamente, a partir de 09/06/1998
e 20/08/1999, até a data do recolhimento na forma prevista na le-
gislação em vigor;

9.2. aplicar ao responsável, Sr. José Alberto Mangas Pereira
Catarino (CPF 779.184.608-04), a multa prevista no art. 57 da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno,
no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), com a fixação do prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante
o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetaria-
mente desde a data do presente Acórdão até a do efetivo reco-
lhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em
vigor;

9.3. autorizar, desde já, se requerido, o pagamento das dí-
vidas mencionadas nos itens 9.1 e 9.2 acima, em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei n.º 8.443,
de 16 de junho de 1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno, fixando
ao Responsável o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento
da notificação, para comprovar perante o Tribunal o recolhimento da
primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para
comprovar os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir
sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de-
vidos, na forma prevista na legislação em vigor;

9.4. alertar o Responsável que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.5. determinar à Secex/SP que inclua nas notificações para o
pagamento dos valores mencionados nos itens 9.1 e 9.2 o disposto
nos itens 9.3 e 9.4, com fundamento no art. 15 e no art. 18, inciso II,
alínea "a", da Resolução n.º 170, de 30 de junho de 2004;

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial da dívida, caso não aten-
didas as notificações; e

9.7. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado
dos respectivos relatório e voto que o fundamentam, à Procuradoria
da República no Estado de São Paulo, nos termos do art. 16, §3º, da
Lei nº 8.443/1992, com a informação de que a decisão está sujeita a
Recurso de Reconsideração previsto no art. 285 do RI/TCU.

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3495-20/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator), José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3496/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 008.992/2012-6.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria
3. Interessados: Antonio Carlos Lima Gidi (072.540.675-53),

Maria Neuza da Silva Santiago (221.690.835-53) e Sonia Maria San-
tos Sobral (101.330.035-15).

4. Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica da
Bahia, atual Instituto Federal de Educação da Bahia

5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: Andre Luiz Queiroz Stu-

raro (OAB/BA 12.051), André Lutz Pinto Dantas (OAB/BA 13.033),
Virna Bentes Castanheira (OAB/BA 30.167), José Luis Wagner
(OAB/DF n° 17.183 e OAB/RS 18.097), Luiz Antonio Muller Mar-
ques (OAB/DF 33.68) Valmir Floriano Vieira de Andrade (OAB/DF
26.778) e Tarcila Neri dos Santos (OAB/BA 30.171).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

atos de aposentadoria de Antonio Carlos Lima Gidi, Maria Neuza da
Silva Santiago e Sônia Maria Santos Sobral, ex-servidores do Centro
Federal de Educação Tecnológica da Bahia, atual Instituto Federal de
Educação da Bahia,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição
Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, os artigos 1º, inciso VIII, 260, § 1º do
Regimento Interno/TCU, em:

9.1 considerar legal o ato de aposentadoria de Sônia Maria
Santos Cabral, concedendo-lhe o respectivo registro;

9.2 considerar ilegais os atos de aposentadoria de Antonio
Carlos Lima Gidi e Maria Neuza da Silva Santiago, negando-lhes o
registro;

9.3 dispensar a reposição das importâncias indevidamente
percebidas pelos interessados, de boa-fé, a teor da Súmula TCU nº
106;

9.4. determinar ao Instituto Federal de Educação da Bahia
que:

9.4.1. faça cessar, no prazo de quinze dias, contados da
ciência desta decisão, o pagamento dos proventos dos interessados
cujos atos ora foram considerados ilegais, sob pena de responsa-
bilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do
art. 262 do Regimento Interno/TCU;

9.4.2. cientifique os interessados do inteiro teor deste de-
cisão, alertando-os de que o efeito suspensivo proveniente de eventual
interposição de recursos junto ao TCU não os exime da devolução
dos valores indevidamente percebidos após a notificação, em caso de
não provimento desses recursos; e

9.4.3 emita novos atos dos interessados cujos atos foram
considerados ilegais, livres das irregularidades apontadas, e submeta-
os à apreciação do Tribunal no prazo de trinta dias, a contar da
ciência desta deliberação, nos termos do § 1º do art. 15 da IN/TCU nº
55/2007.

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3496-20/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3497/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC-011.327/2012-0
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Civil
3. Interessados: Danielle Cristina Silva (CPF 108.997.266-

07) e Luiz Henrique da Silva (CPF 017.717.276-24).
4. Entidade: Fundação Universidade Federal de Minas Gerais

- UFMG.
5. Relator: Ministro José Jorge
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

pensão civil em favor de Danielle Cristina Silva e Luiz Henrique da
Silva (peça 2), beneficiários de Salvador Gonçalo Silva, ex-servidor
da Fundação Universidade Federal de Minas Gerais.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III, da Constituição
Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992 e
260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegal o ato de pensão civil, em favor de
Danielle Cristina Silva e Luiz Henrique da Silva, beneficiários de
Salvador Gonçalo Silva, ex-servidor da Fundação Universidade Fe-
deral de Minas Gerais, recusando-lhe o respectivo registro;
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9.2. dispensar o recolhimento das quantias indevidamente
recebidas, de boa-fé, consoante o disposto na Súmula nº 106 deste
Tr i b u n a l ;

9.3. determinar à Fundação Universidade Federal de Minas
Gerais que:

9.3.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato
de pensão considerado ilegal, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a
partir da ciência desta deliberação, sujeitando-se a autoridade ad-
ministrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art.
262, caput, do Regimento Interno do TCU;

9.3.2. comunique aos beneficiários do ato de pensão apre-
ciado pela ilegalidade acerca do teor deste Acórdão, alertando-os de
que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais
recursos junto ao TCU não os eximem da devolução dos valores
percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os re-
cursos não sejam providos;

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
acompanhe a implementação das determinações constantes do item
9.3 do presente Acórdão.

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3497-20/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3498/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 012.472/2009-8.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsável: Maria Ortência dos Santos Guimarães

(318.813.432-00).
4. Entidade: Município de Muaná - PA.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PA

( S e c e x - PA ) .
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação - FNDE contra a Sra. Maria Ortência dos Santos Gui-
marães, em face da omissão no dever de prestar e da não com-
provação da boa e regular aplicação dos recursos públicos repassados
ao Município Muaná - PA, à conta dos Programas PEJA/2004,
PNAE/2004, PDDE/2004 e PNATE/2004, bem como da não com-
provação da aplicação do saldo reprogramado do ano de 2002 dos
recursos relativos ao PEJA/2003.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fulcro nos artigos 1º, inciso I, e 16, inciso III, alínea
"a", e 19, caput, todos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, julgar
irregulares as contas da senhora Maria Ortência dos Santos Gui-
marães e condená-la ao pagamento do débito abaixo especificado,
fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
que efetue, e comprove perante este Tribunal, o recolhimento das
referidas quantias aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de
mora a partir das datas especificadas até a data do efetivo reco-
lhimento, na forma da legislação em vigor:

PEJA/2003 02/01/2003 R$ 200,68

PDDE/2004 14/09/2004 R$ 82.904,50

PEJA/2004 PENAE/2004

Data da ocor-
rência

Valor origi-
nal (R$)

Data da ocor-
rência

Valor original
(R$)

13/3/2004 7.801,42 26/2/2004 18.384,60
29/4/2004 7.801,42 23/3/2004 18.384,60
25/6/2004 7.801,42 27/4/2004 18.384,60
28/7/2004 7.801,42 25/5/2004 18.384,60
11 / 1 0 / 2 0 0 4 7.801,42 25/6/2004 18.384,60
2 7 / 11 / 2 0 0 4 7.801,42 23/7/2004 18.384,60
2 7 / 11 / 2 0 0 4 7.801,42 31/8/2004 21.213,00
24/12/2004 7.801,42 23/9/2004 21.213,00
28/12/2004 7.801,42 29/10/2004 21.213,00

2 6 / 11 / 2 0 0 4 21.213,00

P N AT E / 2 0 0 4

Data da ocorrência Valor original (R$)
28/4/2004 13.713,78
05/6/2004 13.713,78
25/6/2004 13.713,78
28/7/2004 13.713,78
13/9/2004 13.713,78

11 / 1 0 / 2 0 0 4 13.713,78
1 0 / 11 / 2 0 0 4 13.713,78
24/12/2004 13.713,78
28/12/2004 11 . 8 7 1 , 4 2

9.2. aplicar à senhora Maria Ortência dos Santos Guimarães
a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias
para que comprove, perante este Tribunal, o recolhimento da referida
importância aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetaria-
mente a partir do dia seguinte ao do término do prazo estabelecido,
até a data do efetivo recolhimento;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei n.º 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendida a notificação;

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos dos arts. 26 da Lei
n.º 8.443, de 1992 e 217 do Regimento Interno, o parcelamento da
dívida constante do item 9.1 deste Acórdão em até 36 (trinta e seis)
parcelas, corrigidas monetariamente até a data do pagamento, es-
clarecendo que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no
vencimento antecipado do saldo devedor (§ 2º do art. 217 do
RI/TCU); e

9.5. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da Procuradoria da
República no Estado do Pará, para as providências que entender
cabíveis, nos termos do art. 16, § 3º, do Regimento Interno/TCU.

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3498-20/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3499/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 014.322/2010-2.
2. Grupo I - Classe I - Assunto: Pedido de reexame (Apo-

sentadoria).
3. Interessados: Miriam Teresinha Sarda e Amorim

(290.200.779-53); Saulo Márcio Seemann (246.107.479-87); Marli
Auras (048.347.719-20); Marta Elizabeth Zanatta (375.567.899-34);
Valdir Bernardino Soares (155.360.259-53); Zulmar José Nascimento
(155.337.009-00); Mario Gerônimo Gonçalves (179.327.429-00).

4. Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina -
MEC.

5. Relator: Ministro José Jorge
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nar-

des.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: Guilherme Belém Quer-

ne (OAB/SC nº 12.605).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessões de

aposentadoria no âmbito da Universidade Federal de Santa Catarina -
UFSC, em que se examinam Pedidos de Reexame interpostos pelos

Srs. Mirian Teresinha Sarda e Amorim, Saulo Márcio Seemann, Marli
Auras, Marta Elizabeth Zanatta, Valdir Bernardino Soares, Zulmar
José Nascimento e Mario Gerônimo Gonçalves contra o Acórdão
3.191/2012 - 2ª Câmara, que, dentre outras medidas, considerou ile-
gais os atos respectivos, determinando à UFSC que fizesse cessar os
pagamentos decorrentes dos atos impugnados.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fulcro no art. 48, c/c o art. 32, da Lei nº 8.443/1992,
em:

9.1. com fundamento no art. 48 da Lei nº 8.443/1992, co-
nhecer dos recursos interpostos por Mirian Teresinha Sarda e Amo-
rim, Saulo Márcio Seemann, Marli Auras, Marta Elizabeth Zanatta,
Valdir Bernardino Soares, Zulmar José Nascimento e Mario Gerô-
nimo Gonçalves, para, no mérito, dar-lhes provimento parcial;

9.2. tornar insubsistente em relação aos recorrentes o subitem
9.4.1 do Acórdão 3.191/2012 - 2ª Câmara;

9.3. determinar à Universidade Federal de Santa Catarina -
UFSC que faça cessar, em caso de decisão desfavorável aos in-
teressados no âmbito do processo nº 2006.72.00.009358-8/SC, os
pagamentos decorrentes dos atos impugnados, promovendo, nos ter-
mos do art. 46 da Lei nº 8.112/1990, a restituição ao erário dos
valores que lhes foram pagos indevidamente;

9.4. encaminhar ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais
da AGU, nos termos da Questão de Ordem aprovada pelo Plenário
desta Corte em 8/6/2011, cópia da presente deliberação e outras
informações necessárias ao acompanhamento do processo
2006.72.00.009358-8/SC, dando-se ciência à Consultoria Jurídica des-
te Tribunal; e

9.5. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentam, aos recorrentes e à Universidade Federal de
Santa Catarina - UFSC.

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3499-20/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3500/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 014.644/2011-8.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria
3. Interessada: Anaires Santos Carlos (239.283.871-20).
4. Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato

de aposentadoria em nome de Anaires Santos Carlos, ex-servidora da
Fundação Universidade de Brasília.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 39, inciso II, da Lei nº
8.443/1992, considerar ilegal o ato de aposentadoria em nome de
Anaires Santos Carlos, negando-lhe o respectivo registro;

9.2. dispensar a reposição dos valores indevidamente re-
cebidos até a data do conhecimento, pelo órgão de origem, do pre-
sente acórdão, consoante o Enunciado nº 106 da Súmula de Ju-
risprudência do Tribunal;

9.3. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição
Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte, determinar à Fun-
dação Universidade de Brasília que:

9.3.1 faça cessar, em caso de decisão desfavorável à Sra.
Anaires Santos Carlos, no âmbito do MS 28.819/DF, os pagamentos
da parcela referente à URP (26,05%), promovendo, nos termos do art.
46 da Lei 8.112/1990, a restituição ao erário dos valores pagos in-
devidamente a partir do mês subsequente ao do presente Acórdão;

9.3.2. dê ciência à interessada da deliberação desta Corte de
Contas, alertando-a que a interposição de eventuais recursos junto ao
TCU não a eximirá da devolução dos valores recebidos indevida-
mente após a notificação desta deliberação, no caso desse recurso não
ser provido;

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe a este Tribunal,
por cópia, comprovante da data em que a interessada tomar co-
nhecimento da decisão desta Corte;

9.4. encaminhar cópia da presente deliberação, nos termos da
Questão de Ordem aprovada pelo Plenário do TCU em 8/6/2011, ao
Departamento de Assuntos Extrajudiciais da AGU, para que acom-
panhe a decisão judicial que atualmente assegura à Sra. Anaires
Santos Carlos o pagamento da parcela referente à URP (26,05%) -
MS 28.819/DF, informando a este Tribunal o seu desfecho;

9.5. dar ciência desta deliberação à Consultoria Jurídica deste
Tr i b u n a l .

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3500-20/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3501/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC-016.429/2012-5
2. Grupo: I - Classe V - Assunto: Pensão Civil
3. Interessadas: Anna Vitória Rodrigues Soares Nobre (CPF

050.935.134-40) e Maria Petrunila Coelho (CPF 070.326.054-51).
4. Entidade: Fundação Universidade Federal da Paraíba -

MEC.
5. Relator: Ministro José Jorge
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

pensão civil em favor de Anna Vitória Rodrigues Soares Nobre e
Maria Petrunila Coelho (peça 2), beneficiárias de Pedro Soares Coe-
lho, ex-servidor da Fundação Universidade Federal da Paraíba.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III, da Constituição
Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992 e
260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegal o ato de pensão civil, em favor de
Anna Vitória Rodrigues Soares Nobre e Maria Petrunila Coelho,
beneficiárias de Pedro Soares Coelho, ex-servidor da Fundação Uni-
versidade Federal da Paraíba, recusando-lhe o respectivo registro;
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9.2. dispensar o recolhimento das quantias indevidamente
recebidas, de boa-fé, consoante o disposto na Súmula nº 106 deste
Tr i b u n a l ;

9.3. determinar à Fundação Universidade Federal da Paraíba
que:

9.3.1. emita novo ato de pensão, livre da irregularidade de-
tectada, com a exclusão da beneficiária Anna Vitória Rodrigues Soa-
res Nobre, menor sob guarda, e reversão de sua cota-parte para a
outra beneficiária, Srª Maria Petrunila Coelho, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, com apoio no
art. 3º, § 7º, Resolução n. 206/2007;

9.3.2. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato
de pensão considerado ilegal, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a
partir da ciência desta deliberação, sujeitando-se a autoridade ad-
ministrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art.
262, caput, do Regimento Interno do TCU;

9.3.3. comunique aos beneficiários do ato de pensão apre-
ciado pela ilegalidade acerca do teor deste Acórdão, alertando-os de
que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais
recursos junto ao TCU não os eximem da devolução dos valores
percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os re-
cursos não sejam providos;

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
acompanhe a implementação das determinações constantes do item
9.3 do presente Acórdão.

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3501-20/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3502/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC-016.455/2012-6
2. Grupo: I - Classe V - Assunto: Pensão Civil
3. Interessados: Frederico Garcia Martins Borges

(073.496.516-86) e Sonia Borges de Miranda Vieira (CPF
044.225.386-91).

4. Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia -
MEC.

5. Relator: Ministro José Jorge
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

pensão civil em favor de Frederico Garcia Martins Borges e Sonia
Borges de Miranda Vieira (peça 2), beneficiários de Layrton Borges
de Miranda Vieira, ex-servidor da Fundação Universidade Federal de
Uberlândia.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III, da Constituição
Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992 e
260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegal o ato de pensão civil, em favor de
Frederico Garcia Martins Borges e Sonia Borges de Miranda Vieira,
beneficiários de Layrton Borges de Miranda Vieira, ex-servidor da
Fundação Universidade Federal de Uberlândia, recusando-lhe o res-
pectivo registro;

9.2. dispensar o recolhimento das quantias indevidamente
recebidas, de boa-fé, consoante o disposto na Súmula nº 106 deste
Tr i b u n a l ;

9.3. determinar à Fundação Universidade Federal de Uber-
lância que:

9.3.1. emita novo ato de pensão, livre da irregularidade de-
tectada, com a exclusão do beneficiário Frederico Garcia Martins
Borges , menor sob guarda, e reversão de sua cota-parte para o outro
beneficiário, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência
desta deliberação, com apoio no art. 3º, § 7º, Resolução n.
206/2007;

9.3.2. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato
de pensão considerado ilegal, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a
partir da ciência desta deliberação, sujeitando-se a autoridade ad-
ministrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art.
262, caput, do Regimento Interno do TCU;

9.3.3. comunique aos beneficiários do ato de pensão apre-
ciado pela ilegalidade acerca do teor deste Acórdão, alertando-os de
que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais
recursos junto ao TCU não os eximem da devolução dos valores
percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os re-
cursos não sejam providos;

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
acompanhe a implementação das determinações constantes do item
9.3 do presente Acórdão.

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3502-20/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3503/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 016.549/2012-0.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria
3. Interessada: Maria Elza dos Santos Rodrigues (CPF

243.929.951-00).
4. Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato

de aposentadoria em nome de Maria Elza dos Santos Rodrigues, ex-
servidora da Fundação Universidade de Brasília.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 39, inciso II, da Lei nº
8.443/1992, considerar ilegal o ato de aposentadoria em nome de
Maria Elza dos Santos Rodrigues, negando-lhe o respectivo regis-
tro;

9.2. dispensar a reposição dos valores indevidamente re-
cebidos até a data do conhecimento, pelo órgão de origem, do pre-
sente acórdão, consoante o Enunciado nº 106 da Súmula de Ju-
risprudência do Tribunal;

9.3. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição
Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte, determinar à Fun-
dação Universidade de Brasília que:

9.3.1 faça cessar, em caso de decisão desfavorável à Sra.
Maria Elza dos Santos Rodrigues, no âmbito do MS 28.819/DF, os
pagamentos da parcela referente à URP (26,05%), promovendo, nos
termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, a restituição ao erário dos
valores pagos indevidamente a partir do mês subsequente ao do pre-
sente Acórdão;

9.3.2. dê ciência à interessada da deliberação desta Corte de
Contas, alertando-a que a interposição de eventuais recursos junto ao
TCU não a eximirá da devolução dos valores recebidos indevida-
mente após a notificação desta deliberação, no caso desse recurso não
ser provido;

9.3.3. no prazo de trinta dias, encaminhe a este Tribunal, por
cópia, comprovante da data em que a interessado tomar conhecimento
da decisão desta Corte;

9.4. encaminhar cópia da presente deliberação, nos termos da
Questão de Ordem aprovada pelo Plenário do TCU em 8/6/2011, ao
Departamento de Assuntos Extrajudiciais da AGU, para que acom-
panhe a decisão judicial que atualmente assegura à Sra. Maria Elza
dos Santos Rodrigues o pagamento da parcela referente à URP
(26,05%) - MS 28.819/DF, informando a este Tribunal o seu des-
fecho;

9.5. dar ciência desta deliberação à Consultoria Jurídica deste
Tr i b u n a l .

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3503-20/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3504/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 016. 710/2012-6
2. Grupo: I - Classe V - Assunto: Aposentadoria
3. Interessado: Odenir Felix da Silva (CPF nº 479.043.808-

20)
4. Entidade: Universidade Federal de Mato Grosso - MEC
5. Relator: Ministro José Jorge
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria em favor de Odenir Felix da Silva, ex-servidor da
Universidade Federal de Mato Grosso.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III, da Constituição
Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992 e
260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria concedido em
favor de Odenir Felix da Silva, recusando-lhe o registro;

9.2 dispensar a reposição das importâncias indevidamente
percebidas pelo interessado, de boa-fé, a teor da Súmula TCU nº
106;

9.3. determinar à Universidade Federal de Mato Grosso
que:

9.3.1. faça cessar, nos termos do art. 262 do Regimento
Interno/TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, pagamentos decorrentes
do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da
autoridade administrativa omissa;

9.3.2. comunique ao interessado acerca da presente delibe-
ração, alertando-o de que o efeito suspensivo decorrente de eventual
interposição de recurso junto ao TCU não o exime da devolução dos
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, em
caso de não provimento;

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe a este Tribunal,
por cópia, comprovante da data em que o interessado tomou co-
nhecimento da decisão desta Corte;

9.3.4. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, sub-
metendo-o à apreciação do Tribunal no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da ciência da presente deliberação, nos termos do § 1º do art.
15 da IN/TCU nº 55/2007;

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
acompanhe a implementação das determinações constantes do item
9.3 do presente Acórdão.

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3504-20/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3505/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 023.584/2010-6.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Civil.
3. Interessada: Karine Ernando Wicher de Camargo

(335.789.818-77).
4. Órgão: Ministério das Comunicações (vinculador).
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

pensão civil instituída por Maria Pelli Wicher, ex servidora do Mi-
nistério das Comunicações.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III, da Constituição
Federal e nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992,
em:

9.1. considerar ilegal o ato de pensão civil instituído por
Maria Pelli Wicher, ex servidora do Ministério das Comunicações, em
favor de Karine Ernando Wicher de Camargo (335.789.818-77), ne-
gando-lhe registro;

9.2. dispensar o recolhimento das quantias indevidamente
recebidas, de boa-fé, por Karine Ernando Wicher de Camargo, con-
soante o disposto na Súmula nº 106 deste Tribunal;

9.3. determinar ao Ministério das Comunicações que:
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, os pa-

gamentos decorrentes da pensão favorável a Karine Ernando Wicher
de Camargo, contados a partir da ciência da presente deliberação do
Tribunal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade ad-
ministrativa omissa, com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da
Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência do inteiro teor do presente acórdão a Karine
Ernando Wicher de Camargo, alertando-a de que o efeito suspensivo
proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a
exime da devolução dos valores indevidamente percebidos após a
notificação, em caso de não provimento desse recurso;

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe a este Tribunal,
por cópia, comprovante da data em que a interessada Karine Ernando
Wicher de Camargo tomou conhecimento da decisão desta Corte;

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
acompanhe a implementação das determinações constantes do item
9.3 do presente Acórdão.

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3505-20/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3506/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 024.394/2006-8.
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame
3. Recorrente: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha
3.1. Interessado: Paulo Renato Almeida Figueiredo (CPF

434.614.847-68)
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4. Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha
5. Relator: Ministro José Jorge.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto pela Diretoria do Pessoal Civil da Marinha contra
o Acórdão nº 1940/2011 - Segunda Câmara.

ACORDAM ao Ministros do Tribunal de contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, com funda-
mento no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei nº 8.443/1992, para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo o Acórdão n. 1940/2011 -
Segunda Câmara em seus exatos termos;

9.2. orientar a Diretoria do Pessoal Civil da Marinha que
poderá emitir novo ato de aposentadoria, escoimado da irregularidade
verificada, a ser submetido à apreciação deste Tribunal;

9.3. dar ciência do inteiro teor do presente Acórdão, bem
como do Relatório e do Voto que o fundamentam, à Diretoria do
Pessoal Civil da Marinha e ao interessado.

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3506-20/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3507/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 030.559/2010-3.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsável: Josenvalto Reis de Sousa (183.837.001-

30).
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Conceição do Ara-

g u a i a / PA .
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo - PA (Secex-

PA ) .
8. Advogado Constituído nos autos: Rômulo Fontenelle Mor-

bach (OAB/PA 1963)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pela Setorial de Contabilidade do Mi-
nistério da Integração Nacional contra o Sr. Josenvalto Reis de Sousa,
então Prefeito do Município de Conceição do Araguaia/PA, em razão
do não cumprimento do objeto pactuado no Convênio n.º 155/2001
(Siafi n.º 425.754).

Acordam os Ministros do Tribunal de Contas da União, reu-
nidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso
III, alínea "c", 19, caput, e 23, III, da Lei n.º 8.443, de 16 de julho de
1992, irregulares as contas do Sr. Josenvalto Reis de Sousa, ex-
Prefeito de Conceição do Araguaia/PA, e condená-lo ao pagamento
das quantias abaixo especificadas, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar das notificações, para comprovar, perante o Tribunal
(art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno/TCU), o re-
colhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas
monetariamente e acrescidas dos juros de mora devidos, calculados a
partir das datas especificadas, até a data do efetivo recolhimento, na
forma da legislação em vigor:

Data da ocorrência Valor histórico
21/12/2001 R$ 70.000,00
03/01/2002 R$ 130.000,00

9.2. aplicar ao Sr. Josenvalto Reis de Sousa a multa prevista
no art. 57 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), com a fixação do prazo de quinze dias, a
contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, Alina "a", do Regimento Interno), o recolhimento das
dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente
desde a data do presente Acórdão até a data do efetivo recolhimento,
se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vi-
gor;

9.3 autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei n.º 8.443, de 16 de julho de 1992, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações; e

9.4 encaminhar, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei n.º
8.443/92, cópia do presente Acórdão, bem como do Relatório e Voto
que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da Procuradoria da Re-
pública no Estado de Pará, para ajuizamento das ações que entender
cabíveis.

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3507-20/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3508/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 001.949/2007-2.
2. Grupo II - Classe I - Embargos de declaração.
3. Embargantes: Alvaro Follador (CPF 016.120.269-15), Jor-

ge Bottino (CPF 190.967.397-87), Marcelo dos Reis Gonçalves (CPF
033.708.858-67) e Newton Motta de Andrade Filho (CPF
193.092.017-20).

4. Unidade: Grupamento de Infraestrutura e Apoio de São
José dos Campos.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relatora da deliberação recorrida: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador-geral Lu-

cas da Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da De-

fesa Nacional e da Segurança Pública - SecexDefesa.
8. Advogados: José Carlos de Almeida Souza (OAB/SP

57.998) e Rômulo Magalhães Ledo (OAB/SP 281.211).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração interpostos por Álvaro Follador, Jorge Bottino, Marcelo
dos Reis Gonçalves e Newton Motta de Andrade Filho contra o
acórdão 1.810/2013-2ª Câmara.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora, com fulcro nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992 e na súmula
TCU 145, em:

9.1. conhecer dos embargos e negar-lhes provimento;
9.2. retificar, por inexatidão material, o item 9.10 do acórdão

1.810/2013-2ª Câmara, para que, onde se lê: "remeter cópia deste
acórdão, bem como do relatório e do voto que o fundamentaram, ao
procurador-chefe da Procuradoria da República no Distrito Federal.",
leia-se: "remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Procuradoria da
República em São Paulo."

9.3. dar ciência desta deliberação aos embargantes.

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3508-20/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3509/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 002.656/2010-8.
2. Grupo I - Classe V - Aposentadoria.
3. Interessada: Raimunda Cileide Moita Ramos (CPF

025.515.003-20).
4. Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do

Piauí - Cefet/PI.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria a Raimunda Cileide Moita Ramos, ex-servidora do
Centro Federal de Educação Tecnológica do Piauí - Cefet/PI.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Fe-
deral, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e
com os arts. 259, inciso III, 261 e 262 do Regimento Interno, no art.
15 da Instrução Normativa TCU 55/2007 e na súmula TCU 106,
em:

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de Raimunda
Cileide Moita Ramos;

9.2. dispensar a reposição das importâncias indevidamente
recebidas de boa-fé pela beneficiária do ato considerado ilegal até a
data da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada;

9.3. determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Piauí - IFPI, sucessor do Centro Federal de Educação
Tecnológica do Piauí - Cefet/PI, que:

9.3.1.cesse os pagamentos decorrentes do ato considerado
ilegal no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta de-
liberação, sob pena de responsabilização solidária da autoridade ad-
ministrativa omissa;

9.3.2. comunique à interessada a deliberação deste Tribunal e
a alerte que o efeito suspensivo proveniente da eventual interposição
de recursos, junto ao TCU, não a eximirá da devolução dos valores
indevidamente recebidos após a notificação;

9.3.3. encaminhe a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias,
por cópia, comprovante da data em que a interessada tomou co-
nhecimento desta deliberação;

9.4. esclarecer à unidade jurisdicionada que a concessão con-
siderada ilegal poderá prosperar mediante emissão de novo ato, em
que seja suprimida a irregularidade verificada, e sua remessa a esta
Corte para nova apreciação, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
ciência desta deliberação;

9.5. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
medidas determinadas neste acórdão, representando a este Tribunal,
caso necessário.

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3509-20/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3510/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 004.429/2010-9.
2. Grupo I - Classe V - Aposentadoria.
3. Interessados: Dirce Alves Assunção (CPF 051.428.142-15)

e Divanir Gonçalves da Costa (CPF 051.899.852-53).
4. Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Ma-

to Grosso - Cefet/MT.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: subprocuradora-geral

Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria a ex-servidores do Centro Federal de Educação Tec-
nológica de Mato Grosso - Cefet/MT.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Fe-
deral, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/1992, e
com os arts. 259 a 263 do Regimento Interno, no art. 15 da Instrução
Normativa TCU 55/2007 e na súmula TCU 106, em:

9.1. considerar ilegais e negar registro aos atos de Dirce
Alves Assunção e Divanir Gonçalves da Costa;

9.2. determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Mato Grosso - IFMT, sucessor do Centro Federal de
Educação Tecnológica de Mato Grosso - Cefet/MT que cesse pa-
gamentos decorrentes dos atos considerados ilegais no prazo de 15
(quinze) dias contados da ciência desta deliberação, sob pena de
ressarcimento das quantias pagas indevidamente e responsabilização
solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3. dispensar a reposição das importâncias indevidamente
recebidas de boa-fé pelos beneficiários dos atos considerados ilegais
até a data da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada;

9.4. esclarecer ao IFMT que as concessões consideradas ile-
gais poderão prosperar mediante emissão de novos atos, em que
sejam suprimidas as irregularidades verificadas, e sua remessa a esta
Corte, para nova apreciação;

9.5. determinar ao IFMT que comunique aos interessados a
deliberação deste Tribunal e os alerte que o efeito suspensivo pro-
veniente da eventual interposição de recursos, junto ao TCU, não os
eximirá da devolução dos valores indevidamente recebidos após a
notificação;

9.6. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
medidas determinadas neste acórdão, representando a este Tribunal,
caso necessário.

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3510-20/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3511/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 004.430/2010-7.
2. Grupo I - Classe V - Aposentadoria.
3. Interessada: Sonia Cristina Dantas Barbosa (CPF

271.652.212-04).
4. Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Ma-

to Grosso - Cefet/MT.
5. Relatora: Ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: subprocuradora-geral

Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria a Sonia Cristina Dantas Barbosa, ex-servidora do Cen-
tro Federal de Educação Tecnológica de Mato Grosso - Cefet/MT.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição
Federal, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992
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e com os arts. 1º, inciso VIII, e 259 a 263 do Regimento Interno, no
art. 15 da Instrução Normativa TCU 55/2007 e na súmula TCU 106,
em:

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de
aposentadoria de Sonia Cristina Dantas Barbosa;

9.2. dispensar a reposição das importâncias indevidamente
recebidas de boa-fé até a data da notificação deste acórdão à unidade
jurisdicionada;

9.3. determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Mato Grosso - IFMT, sucessor do Centro Federal de
Educação Tecnológica de Mato Grosso - Cefet/MT, que:

9.3.1. em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta
deliberação, recalcule os proventos da interessada levando em con-
sideração a absorção da parcela remuneratória alusiva ao Plano Bres-
ser (26,06%) pelas novas estruturas remuneratórias da carreira a que
pertence a ex-servidora, sob pena de responsabilidade solidária da
autoridade administrativa omissa;

9.3.2. cientifique a interessada do inteiro teor desta decisão,
alertando-a que o efeito suspensivo proveniente da eventual inter-
posição de recurso, junto ao TCU, não a eximirá da devolução dos
valores indevidamente percebidos após a notificação, em caso de não
provimento desse recurso;

9.3.3. encaminhe a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias
a partir da ciência desta deliberação, por cópia, comprovante da data
em que a interessada tomou conhecimento da decisão desta Corte;

9.3.4. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregula-
ridade apontada, e submeta-o à apreciação deste Tribunal, no prazo de
30 (trinta) dias após a ciência desta decisão;

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

9.4.1. retifique o nome da interessada no sistema Sisac para
"Sonia Cristina Dantas Barbosa";

9.4.2. monitore o cumprimento das medidas determinadas
neste acórdão, representando a este Tribunal, caso necessário.

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3511-20/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3512/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 014.318/2010-5.
2. Grupo I - Classe V - Aposentadoria.
3. Interessada: Luzinete de Oliveira Caldas (CPF

378.489.094-68).
4. Unidade: Delegacia Regional do Ministério da Educação

no Estado do Rio Grande do Norte (extinta).
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: subprocurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria

de ex-servidora da Delegacia Regional do Ministério da Educação no
Estado do Rio Grande do Norte (extinta).

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 259 a 263 do Regimento Interno e com o art.
15 da Instrução Normativa TCU 44/2002, e na súmula TCU 106,
em:

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de Luzinete de
Oliveira Caldas;

9.2. dispensar a reposição das importâncias indevidamente
recebidas de boa-fé pela beneficiária do ato considerado ilegal até a
data da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada, con-
soante o enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão que cesse os pagamentos decorrentes do ato considerado ilegal
no prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência desta deliberação,
sob pena de ressarcimento das quantias pagas indevidamente e res-
ponsabilização solidária da autoridade administrativa omissa, nos ter-
mos do art. 262 do Regimento Interno deste Tribunal;

9.4. esclarecer ao Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão que a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante
emissão de novo ato, em que seja suprimida a irregularidade ve-
rificada, e sua remessa a esta Corte, para nova apreciação, conforme
dispõe o §2º do art. 262 do Regimento Interno do TCU;

9.5. determinar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão que comunique à interessada a deliberação deste Tribunal e a
alerte que o efeito suspensivo proveniente da eventual interposição de
recursos, junto ao TCU, não a eximirá da devolução dos valores
indevidamente recebidos após a notificação;

9.6. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
medidas determinadas neste acórdão, representando a este Tribunal,
caso necessário.

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3512-20/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3513/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 002.056/2009-9.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Manoel Moraes Lopes (091.883.633-68) e

VBS Construções Ltda. (03.881.725/0001-24).
4. Entidade: Município de Ibaretama/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secex/CE.
8. Advogados constituídos nos autos: João Bezerra Júnior,

OAB/CE no 5.983, e Ravenna Fernandes Gomes Mesquita Lima,
OAB/CE no 14.501.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério da Integração Nacional em
desfavor do Sr. Manoel Moraes Lopes, ex-prefeito de Ibaretama - CE
(gestões: 1997-2000 e 2001-2004), em virtude de irregularidades na
aplicação dos recursos do Convênio no 490/2000, celebrado em
28/11/2000, no valor de R$ 150.000,00 (sem contrapartida), cujo
objeto consistia na reconstrução de 25 casas populares, nos termos do
plano de trabalho aprovado, que incluía a relação nominal dos be-
neficiários das moradias;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. excluir a responsabilidade dos Srs. Roberto Roque Pires
e Francisco Edson de Moraes da presente relação processual;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Manoel Moraes Lopes,
com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", e 19, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, condenando-o, em solidariedade
com a empresa VBS Construções Ltda., ao pagamento da quantia de
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), atualizada monetaria-
mente e acrescida dos juros de mora, calculados desde 4/1/2001 até o
efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor, abatendo-se,
na oportunidade, a importância de R$ 801,51 (oitocentos e um reais
e cinquenta e um centavos), ressarcida em 27/4/2001, fixando-lhes o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação,
para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento aos cofres
do Tesouro Nacional da quantia devida, nos termos do art. 23, inciso
III, alínea "a" da citada Lei c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno do TCU;

9.3. aplicar ao Sr. Manoel Moraes Lopes e à empresa VBS
Construções Ltda., individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei
nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais),
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quan-
tia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente na
forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno do Tribunal, o
parcelamento das dívidas constantes deste Acórdão em até 36 (trinta
e seis) parcelas, atualizadas monetariamente até a data do pagamento,
esclarecendo aos responsáveis que a falta de pagamento de qualquer
parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor (art.
217, § 2º, do Regimento Interno do Tribunal), sem prejuízo das
demais medidas legais;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a
que se referem os itens 9.2 e 9.3 deste Acórdão, caso não atendidas
as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de
1992; e

9.6. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procu-
radoria da República no Estado do Ceará, com fulcro no art. 16, § 3º,
da Lei no 8.443, de 1992.

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3513-20/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 3514/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 012.206/2011-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessados: Janet Maria Silva Latour (164.107.347-00);

José Freitas Pinheiro (427.253.486-68); Lígia Leite Pessoa
(175.732.626-04); Maria Beatriz Pompeo de Camargo Greenhalgh
(026.797.608-91); Maria Dalga Alencar Campos (061.079.661-53);
Maria Helena Vieira de Souza Soci (044.902.668-04); Maria das
Graças Teixeira de Oliveira (114.342.951-68); Milena Rivas Sandi
(292.838.921-00); Neuza Crisóstomo Rosário (539.347.761-91).

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Re-
g i ã o / D F.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apre-

ciam atos de alteração de aposentadorias deferidas pelo Tribunal
Regional do Trabalho da 10ª Região/DF.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos incisos III e IX, do art. 71, da Cons-
tituição de 1988 c/c os arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei nº 8.443, de 16
de julho de 1992, em:

9.1. considerar legais os atos de alteração em favor de Janet
Maria Silva Latour (à Peça nº 2 sob o nº 20784805-04-2008-000047-
3); José Freitas Pinheiro (à Peça nº 3 sob o nº 20784805-04-2008-
000043-0); Lígia Leite Pessoa (à Peça nº 4 sob o nº 20784805-04-
2008-000048-1); Maria Beatriz Pompeo de Camargo Greenhalgh (à
Peça nº 5 sob o nº 20784805-04-2008-000032-5); Maria Dalga Alen-
car Campos (à Peça nº 6 sob o nº 20784805-04-2008-000037-6);
Maria Helena Vieira de Souza Soci (à Peça nº 8 sob o nº 20784805-
04-2008-000034-1); Milena Rivas Sandi (à Peça nº 9 sob o nº
20784805-04-2008-000041-4); Neuza Crisóstomo Rosário (à Peça nº
10 sob o nº 20784805-04-2008-000044-9), concedendo-lhes regis-
tro;

9.2. considerar ilegal o ato de alteração em favor de Maria
das Graças Teixeira de Oliveira (à Peça nº 7 sob o nº 20784805-04-
2008-000050-3), negando-lhe registro;

9.3. dispensar a reposição dos valores indevidamente re-
cebidos de boa-fé, nos termos da Súmula nº 106 do TCU;

9.4. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 10ª
Região/DF que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notifi-
cação:

9.4.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à bene-
ficiária do ato impugnado, informando-lhe que o efeito suspensivo
proveniente da eventual interposição de recurso junto ao TCU, em
caso de não provimento, não a exime da devolução dos valores
percebidos indevidamente após a notificação;

9.4.2. faça cessar os pagamentos relativos ao ato considerado
ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade admi-
nistrativa omissa, ante o disposto no art. 71, inciso IX, da Cons-
tituição de 1988 e no art. 262, caput, do Regimento Interno deste
Tr i b u n a l ;

9.5. determinar à Sefip que monitore o cumprimento da me-
dida constante do item 9.4. deste Acórdão, representando ao TCU,
caso necessário; e

9.6. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3514-20/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 3515/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 019.659/2011-3.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Normélia Maria Rocha Correia

(173.344.385-15); Município de Conceição do Jacuípe/BA
(14.222.574/0001-19); Tânia Marli Ribeiro Yoshida (252.235.185-
00).

4. Entidade: Município de Conceição do Jacuípe/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secex/BA.
8. Advogados constituídos nos autos: Rafael de Medeiros

Chaves, OAB no 16.035; Marcelo Antônio Alvares Silva, OAB no

22.544; Wilson Rocha Correia, OAB no 15.746 e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde
- FNS contra a Sra. Tânia Marli Ribeiro Yoshida, ex-prefeita nas
gestões 1997/2000 e 2001/2004, e a Sra. Normélia Maria Rocha
Correia, ex-secretária de Saúde, em razão do pagamento irregular de
procedimentos do SUS, com recursos do Piso de Assistência Básica -

PAB, repassados ao município de Conceição do Jacuípe/BA, no
exercício de 2004, na modalidade "fundo a fundo";

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. levantar o sobrestamento aplicado ao presente proces-
so;

9.2. julgar irregulares as contas das Sras. Tania Marli Ribeiro
Yoshida e Normélia Maria Rocha Correia, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "b", da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c os arts. 19, parágrafo único, e 23, inciso III, da mesma
Lei e c/c os arts. 1º, inciso I, 209, inciso II, e 214, inciso III, do
Regimento Interno do TCU;
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9.3. julgar irregulares as contas do município de Conceição
do Jacuípe/BA, com fulcro nos arts. 19, caput, e 23, inciso II, da Lei
no 8.443, de 1992, condenando-o ao pagamento das quantias a seguir
discriminadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de
mora, calculados desde as datas correspondentes até o efetivo re-
colhimento, na forma da legislação em vigor, abatendo-se, na opor-
tunidade, as importâncias a seguir mencionadas, que foram ressar-
cidas nas datas indicadas, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o re-
colhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, nos
termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada Lei c/c o art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU:

Data Valor (R$) D/C
16/1/2004 247,50 D
15/4/2004 300,96 D
10/5/2004 247,50 D
9/6/2004 4 . 11 0 , 3 2 D
14/6/2004 1.750,20 D
14/7/2004 1.502,70 D
20/7/2004 10.727,65 D
12/8/2004 2.240,00 D
14/9/2004 1.386,99 D
17/9/2004 5.515,40 D
21/9/2004 3.283,08 D
18/10/2004 7.748,70 D
28/9/2012 24.331,83 C
30/10/2012 24.331,83 C

9.4. aplicar às Sras. Tania Marli Ribeiro Yoshida e Normélia
Maria Rocha Correia, individualmente, a multa de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), prevista pelo art. 58, inciso I, da Lei nº 8.443, de 1992,
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
que comprovem, perante este Tribunal, o recolhimento das referidas
quantias aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso
III, alínea "a", da Lei nº 8.443, de 1992, atualizadas monetariamente,
na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno do Tribunal, o
parcelamento das dívidas constante do item 9.4 deste Acórdão em até
36 (trinta e seis) parcelas, atualizadas monetariamente até a data do
pagamento, esclarecendo aos responsáveis que a falta de pagamento
de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo
devedor (art. 217, § 2º, do Regimento Interno do Tribunal), sem
prejuízo das demais medidas legais; e

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a
que se referem os itens 9.3 e 9.4 deste Acórdão, caso não atendidas
as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de
1992.

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3515-20/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Aroldo

Cedraz (Presidente).
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 3516/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 020.080/2012-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Sizaltina Rodrigues Donato (CPF

530.045.235-15).
4. Entidade: Município de Guanambi/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secex/BA.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Funasa em desfavor da Sra. Sizaltina
Rodrigues Donato, ex-prefeita de Guanambi/BA (gestão: 1997-2000),
em razão da não aprovação da prestação de contas do Convênio nº
1.447/1998, cujo objeto consistia no combate à leishmaniose visceral,
com prazo para aplicação de 3/7/1998 a 15/1/2000.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas da Sra. Sizaltina Rodrigues
Donato, com base nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e
"c", 19, caput, e 23, inciso III, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de
1992, condenando-a ao recolhimento das importâncias abaixo es-
pecificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de
mora, calculados desde as datas relacionadas até o efetivo recolhi-
mento, na forma prevista na legislação em vigor, fixando-lhe o prazo
de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que
comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias
aos cofres da Fundação Nacional de Saúde - Funasa, nos termos do
art. 23, inciso III, alínea "a", da citada Lei c/c o art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno do TCU:

Valor (R$) Data
11 . 6 7 8 , 6 9 12/8/1998
30.420,00 14/9/1998

9.2. aplicar à Sra. Sizaltina Rodrigues Donato a multa pre-
vista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento
da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente
na forma da legislação em vigor (art. 214, inciso III, alínea "a", do
RITCU);

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a
que se referem os itens 9.1 e 9.2 deste Acórdão, na forma do art. 28,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, caso não atendida a notifi-
cação;

9.4. autorizar, ainda, com amparo no art. 26 da Lei nº 8.443,
de 1992, e no art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas a que
se referem os itens 9.1 e 9.2 deste Acórdão em até 36 (trinta e seis)
prestações mensais e sucessivas, caso requerido, esclarecendo à res-
ponsável que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no
vencimento antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU),
sem prejuízo das demais medidas legais; e

9.5. remeter cópia do presente Acórdão, acompanhado do
Relatório e do Voto que o subsidia, à Procuradoria da República no
Estado da Bahia, para adoção das medidas cabíveis, nos termos do
art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443, de 1992, c/c o art. 209, § 7º, do RITCU,
bem como à Funasa, para conhecimento.

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3516-20/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro, José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 3517/2013 - TCU - Plenário

1. Processo: TC 028.428/2012-9.
2. Grupo II - Classe V - Aposentadoria
3 Interessados: Antonio Ferreira Mesquita (CPF

180.137.083-49) e José Antonio da Rocha (CPF 244.336.673-15)
4. Unidade: Departamento Nacional de Obras contra as Se-

cas - Dnocs.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam dos

atos de concessão de aposentadoria dos Sres Antônio Ferreira Mes-
quita e José Antônio da Rocha, ex-servidores do Dnocs.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 considerar legais os atos de aposentadoria dos servidores
Antonio Ferreira Mesquita e José Antonio da Rocha (peças 8 e 9),
autorizando os respectivos registros;

9.2 determinar ao Dnocs, nos termos do art. 6º, §2º, da
Resolução-TCU 206/2007, com a redação dada pela Resolução-TCU
237/2010, que no prazo de 15 (quinze) dias regularize os pagamentos
ao Sr. Antonio Ferreira Mesquita, de forma que haja a absorção da
VPNI, ante o aumento da GDPGPE ocorrido após a edição da Lei
12.716/2012, conforme determina o parágrafo único do art. 14 dessa
lei;

9.3 determinar ao Dnocs que acompanhe o deslinde do MS
0001711-91.2012.4.05.8100 (Justiça Federal no Ceará) e, caso ocorra
desconstituição da sentença, promova a regularização nos moldes do
item acima e a restituição ao erário dos valores pagos indevidamente
ao Sr. José Antônio da Rocha, a partir da data deste acórdão até a
data da reforma da sentença, nos termos do art. 46 da Lei
8 . 11 2 / 1 9 9 0 ;

9.4 encaminhar ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais
da AGU cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e Voto que o
fundamentam, com vistas ao acompanhamento do MS 0001711-
91.2012.4.05.8100 (Justiça Federal no Ceará), dando conhecimento,
em especial, da edição da Lei 12.716, de 21.9.2012, que alterou o art.
9º da Lei 11.314 de 3.7.2006, base para a concessão da liminar, para
que o órgão adote as providências cabíveis, dando ciência à Con-
sultoria Jurídica deste Tribunal.

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3517-20/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator), José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3518/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC 028.431/2010-3.
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Cássio Gianini (378.333.598-15); Prefei-

tura de Santa Rita D'oeste - SP (45.138.336/0001-53).
4. Unidade: Prefeitura de Santa Rita D'oeste - SP.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(Secex/SP).
8. Advogado constituído nos autos: Manoel Tobal Garcia

Júnior, (OAB/SP 268.721).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Esporte contra o Sr.
Cássio Gianini, ex-prefeito do Município de Santa Rita d'Oeste/SP,
em razão da execução parcial do objeto do Convênio 264/97, ce-
lebrado entre o extinto Instituto Nacional de Desenvolvimento do
Desporto - Indesp e a prefeitura do citado Município, para a cons-
trução e o equipamento de quadra poliesportiva coberta, conforme
plano de trabalho aprovado.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea
c; 19, caput; 23, inciso III; e 57, da Lei 8.443, de 16 de julho de
1992, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Cássio Gianini e
condená-lo ao pagamento do débito apurado nestes autos, no valor de
R$ 58.074,88 (cinquenta e oito mil e setenta e quatro reais e oitenta
e oito centavos), a ser recolhido aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizado monetariamente e acrescido de encargos legais, calculado a
partir de 2/1/1998 até a data dos recolhimentos, na forma prevista na
legislação em vigor;

9.2. aplicar ao Sr. Cássio Gianini a multa individual no valor
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quin-
ze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante este Tri-
bunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento
Interno, o recolhimento da referida quantia ao Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente da data deste acórdão até a data do pa-
gamento, se não recolhidas no prazo estipulado;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992,
caso não atendidas as notificações;

9.4. autorizar, caso solicitado, o pagamento da dívida em até
36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art.
26, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992;
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9.5. remeter cópia dos autos ao Procurador-Chefe da Pro-
curadoria da República no Estado de São Paulo, para as providências
que entender cabíveis, com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443,
de 16 de julho de 1992; e

9.6. arquivar o presente processo, com fundamento no art.
169, IV, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União.

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3518-20/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator), José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3519/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC 032.265/2010-7 (processo eletrônico).
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Antonio Ramos Cavalheiro Neto (CPF

059.333.288-12) e Hospital Monumento Ltda. (CNPJ
60.676.228/0001-28).

4. Unidade: Hospital Monumento Ltda. (CNPJ
60.676.228/0001-28).

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secex/SP.
8. Advogados constituídos nos autos: André Luís Ottoboni

(OAB/SP 202.520), Arquimedes Tintori Neto (OAB/SP 183.032).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde - FNS em
razão de cobrança irregular, por parte do Hospital Monumento Ltda.,
de procedimentos relacionados ao Sistema de Informação Ambu-
latorial do Sistema Único de Saúde - SIA/SUS nos exercícios de 1999
a 2001.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea c, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443, de 16/7/1992, julgar
irregulares as contas do Sr. Antonio Ramos Cavalheiro Neto, apli-
cando-lhe multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) com fun-
damento no art. 58, inciso III, da Lei 8.443/1992, fixando-se o prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da notificação deste acórdão, para que o
responsável comprove perante o Tribunal, nos termos do art. 23,
inciso III, alínea a, da Lei Orgânica do TCU, c/c o art. 214, inciso III,
alínea a, de seu Regimento Interno, o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, acrescida dos encargos legais devidos a
contar da data desta deliberação, caso venha a ser paga após ter-se
esgotado o prazo ora estipulado;

9.2. condenar o Hospital Monumento Ltda. ao pagamento
das quantias abaixo indicadas, acrescidas dos encargos legais devidos,
calculados a partir das respectivas datas, fixando-se o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, para que a re-
ferida entidade comprove, perante o Tribunal, nos termos do art. 23,
inciso III, alínea a, da Lei Orgânica do TCU, c/c o art. 214, inciso III,
alínea a, de seu Regimento Interno, o recolhimento da dívida aos
cofres do Fundo Nacional de Saúde:

D ATA VALOR (R$) D ATA VALOR (R$)
3/3/1999 59.345,00 31/7/2000 39.783,12
5/4/1999 45.587,12 1/8/2000 49.674,45
4/5/1999 36.555,75 1/9/2000 33.815,79
8/6/1999 17.021,13 2/10/2000 42.602,40
2/7/1999 31.996,85 1 / 11 / 2 0 0 0 63.596,93
2/8/1999 96.572,53 1/12/2000 43.765,41
2/9/1999 195.769,74 29/1/2001 69.606,89
4/10/1999 251.997,23 23/2/2001 69.926,91
3 / 11 / 1 9 9 9 66.764,65 30/3/2001 60.256,30
9/12/1999 59.540,89 30/4/2001 68.687,43
7/1/2000 80.800,27 31/5/2001 43.625,48
10/1/2000 65.267,03 3/7/2001 23.667,20
4/2/2000 144.149.08 31/7/2001 56.033,36
8/3/2000 9 1 . 5 5 1 , 11 31/8/2001 67.621,64
3/4/2000 37.923,07 25/9/2001 71.716,21
2/5/2000 62.455,39 1 / 11 / 2 0 0 1 102.895,76
5/6/2000 58.464,27 2 9 / 11 / 2 0 0 1 333,14

9.3. autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 26 e 28,
inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Inter-
no/TCU:

9.3.1. o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais e consecutivas, se solicitado pelo Hospital Mo-
numento Ltda. ou pelo Sr. Antonio Ramos Cavalheiro Neto, fixando-
se o vencimento da primeira em 15 (quinze) dias, a contar do re-
cebimento da notificação, e o das demais a cada 30 (trinta) dias,
devendo incidir sobre cada uma delas os encargos legais devidos, na
forma prevista na legislação em vigor, sem prejuízo ao vencimento
antecipado do saldo devedor em caso de não comprovação do re-
colhimento de qualquer parcela, conforme previsto no § 2º do re-
ferido art. 217;

9.3.2. a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.4. determinar ao Fundo Nacional de Saúde - FNS que, em
consonância com os arts. 3º, 4º e 11 da IN-TCU 71, de 28/11/2012,
na ocorrência de alguma das hipóteses listadas no referido art. 3º,
adote imediatamente medidas administrativas para caracterização ou
elisão do dano e, somente após esgotadas tais medidas administrativas
sem o alcance do objetivo esperado, providencie a instauração de
tomada de contas especial mediante a autuação de processo específico
a ser encaminhado a esse Tribunal em até 180 (cento e oitenta) dias
a contar do término do exercício financeiro em que foi instaurada;

9.5. dar ciência da presente deliberação ao Hospital Mo-
numento Ltda., ao Sr. Antonio Ramos Cavalheiro Neto e, mediante
remessa de cópia deste acórdão, bem como do relatório e voto que o
fundamentam, à Procuradoria da República em São Paulo, para ado-
ção das providências que julgar pertinentes, nos termos do art. 16, §
3º, da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3519-20/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator), José Jorge e Ana Arraes.
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3520/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 040.179/2012-5.
2. Grupo II - Classe I - Embargos de Declaração em Re-

presentação
3. Embargantes: Equipav S/A Engenharia e Comércio (CNPJ

46.083.754/0001-53) e Onix Construções S/A (CNPJ
07.807.573/0001-70)

4. Unidade: Companhia Docas do Rio de Janeiro.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(Secex/RJ).
8. Advogado constituído nos autos: Paulo Guilherme de

Mendonça Lopes (OAB/SP 98.709)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

Embargos de Declaração opostos em face do Acórdão 7.680/2012-2ª
Câmara, mediante o qual o Tribunal conheceu da representação, in-
deferiu o pedido de medida cautelar formulado pelas representantes,
em razão de já haver sido concedida nos autos do TC 029.015/2012-
0, que tinha por objeto o mesmo procedimento licitatório, e de-
terminou o apensamento definitivo do presente processo ao TC
029.015/2012-0.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 conhecer dos presentes Embargos de Declaração, uma
vez preenchidos os requisitos de admissibilidade previstos nos artigos
32 e 34 da Lei nº 8.443/1992, para, no mérito, dar-lhes provimento
parcial, mantendo-se inalterado, todavia, o Acórdão 7.680/2012-2ª
Câmara;

9.2. dar ciência desta deliberação às embargantes e à Com-
panhia Docas do Rio de Janeiro, remetendo-lhes cópias deste Acór-
dão, bem como do Relatório e do Voto que o fundamentam.

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3520-20/13-2.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator), José Jorge e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3521/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC 041.268/2012-1.

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração

(em processo de Representação)

3. Interessado: Ministério da Integração Nacional

4. Órgão: Ministério da Integração Nacional (vinculador).

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidade Técnica: não atuou

8. Advogados constituídos nos autos: Bruno Calfat, OAB/RJ

105.258 e Guilherme Silveria Coelho, OAB/DF 33.133.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

Embargos de Declaração opostos pelo Ministério da Integração Na-

cional em face do Acórdão 2.081/2013-2ª Câmara, mediante o qual o

Tribunal considerou procedente representação formulada pela em-

presa Dady Ilha Soluções Integradas Ltda. acerca de possíveis ir-

regularidades no Pregão Eletrônico 22/2012, conduzido por aquele

ministério.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo

Relator, em:

9.1 conhecer dos presentes Embargos de Declaração, ante o

preenchimento dos requisitos de admissibilidade previstos no caput

do art. 34 da Lei nº 8.443/1992, para, no mérito, rejeitá-los;

9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante, remetendo-

lhe cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e do Voto que o

fundamentam;

9.3 encaminhar os autos à Serur para exame dos requisitos

de admissibilidade do Pedido de Reexame apresentado pela empresa

Dady Ilha Soluções Integradas Ltda. contra o Acórdão 2.081/2013-2ª

Câmara (peça 41).

10. Ata n° 20/2013 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 18/6/2013 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3521-20/13-2.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator), José Jorge e Ana Arraes.

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

REABERTURA DE VOTAÇÃO

Nos termos do § 5º do art. 112 do Regimento Interno, foi

reaberta a discussão do processo nº 021.266/2010-7 (v. Ata nº

38/2011 - Segunda Câmara), e a Segunda Câmara aprovou, por una-

nimidade, o Acórdão nº 3488, apresentado pelo Revisor, Ministro

Aroldo Cedraz. Ficou vencido o Relator, Ministro Raimundo Car-

reiro.

PEDIDOS DE VISTA

Diante de pedido de vista formulado pelo Ministro Aroldo

Cedraz (art. 112 do Regimento Interno), foi suspensa a discussão e

votação do processo nº 014.673/2010-0, de relatoria do Ministro Rai-

mundo Carreiro.

Diante de pedido de vista formulado pela Ministra Ana Ar-

raes (art. 112 do Regimento Interno), foi suspensa a discussão e

votação do processo nº 028.487/2012-5, de relatoria do Ministro Rai-

mundo Carreiro.
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PROCESSOS EXCLUÍDOS DA PAUTA

A requerimento dos respectivos Relatores, foram excluídos
da Pauta nº 20/2013 citada, nos termos do artigo 142 do Regimento
Interno, os seguintes processos:

a) nº 030.937/2011-6 (Ministro Aroldo Cedraz); e
b) nº 031.621/2012-0 (Ministro-Substituto André Luís de

Carvalho).

Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro Raimundo
Carreiro, as Deliberações quanto aos processos relatados pelo Pre-
sidente, Ministro Aroldo Cedraz.

E N C E R R A M E N TO

A Presidência deu por encerrados os trabalhos, às dezessete
horas e nove minutos e eu, Elenir Teodoro Gonçalves dos Santos,
lavrei e subscrevi, a presente Ata que, depois de aprovada, será
assinada pelo Presidente e homologada pela Segunda Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS
Subsecretária

Aprovada em 18 de junho de 2013.

AROLDO CEDRAZ
Presidente

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

ACÓRDÃOS

PROCESSO: 2005.71.50.009136-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CARLOS ALBERTO SILVA NASCIMENTO
PROC./ADV.: IVONE DA FONSECA GARCIA
OAB: RS-36827
PROC./ADV.: ODILON M. GARCIA JUNIOR
OAB: RS-40469
REQUERIDO(A): UNIÃO FEDERAL
PROC./ADV.: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOS-
TO DE RENDA SOBRE COMPLEMENTAÇÃO DE PREVIDÊN-
CIA PRIVADA. PERÍODO DE JANEIRO DE 1989 A DEZEMBRO
DE 1995. LEI 7.713/88. OMISSÃO. AUSÊNCIA. EMBARGOS
DESPROVIDOS.
1. Tratam os autos de embargos de declaração tempestivamente in-
terpostos contra acórdão que conheceu de pedido de uniformização
para assegurar ao contribuinte o direito à repetição do indébito tri-
butário sem a obrigatoriedade de retificação das Declarações de Ajus-
te Anual Simplificada e/ou Declaração Retificadora no período ques-
tionado. Sustenta a embargante que houve omissão no acórdão em-
bargado, no que tange à jurisprudência pacificada do Superior Tri-
bunal de Justiça, que entende que a repetição de indébito que des-
considera a restituição do imposto de renda supostamente não abatida
do quantum exeqüendo, configura excesso de execução.
2. Não há nenhuma omissão no acórdão embargado. Neste ficou
expressamente consignado, o direito à repetição do indébito se daria
sem a obrigatoriedade de retificação das Declarações de Ajuste Anual
Simplificada e/ou retificadora, sem prejuízo da eventual demonstra-
ção de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito à
restituição pela Fazenda, inclusive mediante reconstituição da de-
claração de ajuste anual. Em outras palavras, o acórdão simplesmente
transferiu à Fazenda o ônus de demonstrar a existência de eventuais
fatores que supostamente impediriam a repetição do indébito, não
havendo que se cogitar de omissão ou contradição do julgado.
3. É de se constatar que o embargante se utiliza indevidamente desta
via para obter novo julgamento da matéria, pretendendo a rediscussão
da causa, o que é impróprio.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais negar provimento aos em-
bargos de declaração, nos termos do voto-ementa do Relator.
Brasília, 12 de junho de 2013.

PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0500046-63.2006.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): DARCY ALVES RODRIGUES
PROC./ADV.: MARIA BERNARDETE TOLEDO DE ANDRADE
OLIVEIRA
OAB: RN-3146
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESTITUIÇÃO. COMPEN-
SAÇÃO DE OFÍCIO. PARCELAMENTO DO DÉBITO. EXIGIBI-
LIDADE SUSPENSA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM SINTONIA
COM O ENTENDIMENTO DO STJ. RECURSO REPETITIVO. IN-
CIDÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM 24 DA TNU. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1. A União, recorrente, pretende a modificação do acórdão que, con-
firmando a sentença por seus próprios fundamentos, determinou a
restituição de imposto de renda referente ao ano de 2004. Alega que
o Decreto-Lei 2.287/86 e a Lei 9.430/96 determinam a compensação
antes da restituição do tributo, sem excepcionar débitos parcelados.
Apontou o acórdão paradigma proferido pela 1ª Turma do Superior
Tribunal de Justiça no REsp 768.689/RN (DJ 12-04-2007).

2. O Superior Tribunal de Justiça, por sua 1ª Seção, no julgamento do
REsp 1.213.082 /PR (DJe 18-08-2011), de que foi relator o Sr. Mi-
nistro Mauro Campbell Marques, submetido ao regime de recursos
repetitivos, definiu que não é possível a compensação de ofício entre
crédito tributário com exigibilidade suspensa pela concessão de par-
celamento e valores a serem restituídos ao contribuinte. Isso porque a
compensação tributária ocorre somente entre créditos e débitos certos,
líquidos e exigíveis.
3. Nos termos da Questão de Ordem n. 24 da Turma Nacional de
Uniformização, o incidente de uniformização interposto contra acór-
dão proferido de acordo com a orientação do Superior Tribunal de
Justiça firmada no regime de recursos repetitivos não deve ser co-
nhecido.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pedido de
uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.
Brasília, 12 de junho de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0509110-58.2010.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARCUS VINICIUS ALMEIDA DE ARAÚJO
PROC./ADV.: MARIA ELZA BEZERRA CIRNE
OAB: RN-6 033
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA GONÇAL-
VES CUCIO

E M E N TA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. IMPOSTO DE
RENDA DE PESSOA FÍSICA. INCIDENTE DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NÃO CONHECIDO POR ESTA TURMA NACIONAL PELA
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. INEXISTÊNCIA DE VÍ-
CIO NO ACÓRDÃO.
1. Embargos de declaração opostos pela parte Fazenda Nacional em
face do acórdão proferido por esta Turma Nacional de Uniformização.
Alegação, em síntese, de vício na decisão do incidente.
2. Pedido de Uniformização não conhecido ante a ausência de si-
militude fático-jurídica entre o acórdão vergastado e os paradigmas
trazidos à baila pela Fazenda Nacional.
3. Vício inexistente. O acórdão embargado decidiu a questão de
forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio
razoável e coerente.
5. Embargos de Declaração conhecidos, e, no mérito, rejeitados.

ACÓRDÃO

Decidem os membros desta Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, em REJEITAR os
embargos de declaração opostos, com base no voto da Juíza Federal
Relatora.
Brasília, 12 de junho de 2013.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal

Relatora

PROCESSO: 2004.61.84.544338-6
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: EDILENE FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIO-
NAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. AUSÊN-
CIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. QUESTÃO DE ÓR-
DEM N. 22. INDICENTE NÃO CONHECIDO.
1. Trata-se de pedido de uniformização nacional em face de acórdão
da Turma Recursal do Estado de São Paulo que deu parcial pro-
vimento ao recurso de sentença interposto pela autarquia apenas para
alterar a renda mensal do benefício auxílio-reclusão. Alega o re-
corrente, em síntese, que de acordo com o art. 80 da Lei 8.213/1991,
o benefício auxílio-reclusão será devido nas mesmas condições que a
pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão,
razão pela qual o valor da renda mensal inicial equivale a 100% do
valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela que re-
ceberia se estivesse aposentado por invalidez na data da prisão. Cita,
como paradigma, o RESP 760.767, requerendo, ao final, o provi-
mento do recurso.

SENADO FEDERAL
D I R E TO R I A - G E R A L

PORTARIA Nº 62, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO SENADO FEDE-
RAL, pelos fundamentos expostos nos autos do Processo nº
000.458/13-9, no uso da competência estabelecida no art. 13 do
Regulamento de Compras e Contratações do Senado Federal, apro-
vado pelo Ato da Comissão Diretora nº 10, de 2010, e com fun-
damento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, no item 22.4 do Edital do
Pregão Eletrônico 219/2012, combinado com o inciso VI do pa-
rágrafo único do art. 2º da Lei 9.784/1999, aplica à COMERCIAL
ACQUA DE FILTROS E PURIFICADORES LTDA-ME, CNPJ
09.495.586/0001-87, com endereço na Av. Getúlio Vargas, 1400, sala
4, Centro, Santo Ângelo/RS, pena de impedimento de licitar e con-
tratar com a Administração Pública, direta e indireta, da União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios e descredenciamento do SICAF,
por 2 (dois) mês, por não entregar a documentação solicitada pelo
Pregoeiro do Pregão Eletrônico do Senado Federal nº 219, de 2012.

LUIZ AUGUSTO GEAQUINTO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 187, DE 10 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO SENADO FEDE-
RAL, no exercício da competência estabelecida no artigo 13 do Ato
da Comissão Diretora nº 10, de 2010, pelos fundamentos expostos
nos autos do Processo nº 000.447/13-7, tendo reconsiderado par-
cialmente decisão anterior após recurso administrativo, resolve AL-
TERAR A PORTARIA Nº 133, de 19 de abril de 2013, para aplicar
à empresa COZIL EQUIPAMENTOS INDÚSTRIAIS LTDA., CNPJ
54.177.886/0001-72, com endereço na Rua Botucatu, nº 200-A, Jar-
dim Nossa Senhoria D'Ajuda, Itaquaquecetuba - SP, CEP: 08576-660,
a pena de impedimento de licitar e contratar unicamente com a
Administração do Senado Federal, pelo prazo de 6 (seis) meses, sem
descredenciamento no SICAF, com base no item 22.4 do Edital do
Pregão Eletrônico nº 219/2012, combinado com o caput do artigo 7º
da Lei nº 10.520/2002, e incisos VI e XIII do parágrafo único do
artigo 2º da Lei nº 9.784/1999, por participar do Pregão Eletrônico do
Senado Federal nº 219/2012, estando impedida de licitar conforme
previsto no item 2.3 do respectivo Edital.

LUIZ AUGUSTO GEAQUINTO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 188, DE 10 DE JUNHO DE 2013

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO SENADO FEDE-
RAL, no exercício da competência estabelecida no artigo 13 do Ato
da Comissão Diretora nº 10, de 2010, pelos fundamentos expostos
nos autos dos Processos nºs 035.261/12-9 e 000.447/13-7, tendo re-
considerado parcialmente decisão anterior após recurso administra-
tivo, resolve ALTERAR A PORTARIA Nº 67, de 15 de março de
2013, para aplicar à empresa COZIL EQUIPAMENTOS INDÚS-
TRIAIS LTDA., CNPJ 54.177.886/0001-72, com endereço na Rua
Botucatu, nº 200-A, Jardim Nossa Senhoria D'Ajuda, Itaquaquecetuba
- SP, CEP: 08576-660, a pena de impedimento de licitar e contratar
unicamente com a Administração do Senado Federal, pelo prazo de 6
(seis) meses, sem descredenciamento no SICAF, com base no item
22.4 do Edital do Pregão Eletrônico nº 224/2012, combinado com o
caput do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, artigo 65 caput e incisos VI
e XIII do parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 9.784/1999, por
participar do Pregão Eletrônico do Senado Federal nº 224/2012, es-
tando impedida de licitar conforme previsto no item 2.3 do respectivo
Edital.

LUIZ AUGUSTO GEAQUINTO DOS SANTOS

Poder Legislativo
.

Poder Judiciário
.
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2. Convém registrar que foram opostos embargos de declaração em
face de decisão do então Presidente deste Colegiado, Ministro João
Otávio de Noronha, que determinou a devolução dos autos à Turma
Recursal de origem para manutenção ou adequação da decisão, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por força de re-
percussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
Turma Nacional de Uniformização. Em decisão vazada em
19/12/2012, o Presidente deste colegiado, reconheceu o erro material
e determinou a distribuição do feito.
3. Calha registrar, ainda, que o Presidente da TR-SP não admitiu o
incidente, ao fundamento de ausência de similitude fática e jurídica
entre as decisões, pois a decisão recorrida refere-se à forma de cál-
culo da renda mensal inicial do benefício auxílio-reclusão, ao passo
que o paradigma apontado menciona não ser devido o benefício aos
dependentes do segurado recluso não considerado de baixa renda,
independentemente de portaria posterior mais benéfica, em razão do
princípio tempus regit actum. Subiram os autos a este Colegiado,
todavia, em razão de pedido de submissão, formulado pela Defensoria
Pública da União, modalidade recursal então prevista pelo Regimento
Interno da TNU.
4. Em manifestações ulteriores a DPU obtempera que, nos termos do
art. 80 da Lei nº 8.213/91 o benefício de auxílio reclusão é devido nas
mesmas condições do benefício de pensão por morte, aos dependentes
do segurado recolhido à prisão. Que o precedente do STJ, trazido
como paradigma, salienta expressamente que "a expressão 'nas mes-
mas condições da pensão por morte' quer significar que se aplicam as
regras gerais da pensão por morte quanto à forma de cálculo, be-
neficiários e cessação dos benefícios".
5. Pois bem, a divergência alegada não me parece configurada, con-
soante passo a demonstrar.
6. A menção à "forma de cálculo" dá a impressão, num primeiro
momento, de divergência entre os acórdãos em cotejo, que na verdade
não existe. O trecho do acórdão paradigma trazido pela DPU traz uma
ressalva, na parte final, que foi omitida talvez por entender a re-
corrente não influenciar na apreciação da matéria, mas que na ver-
dade é essencial, ao menos para demonstrar a ausência de divergência
no caso em apreço. Reproduzo, adiante, o excerto controverso:
"A expressão 'nas mesmas condições da pensão por morte' quer sig-
nificar que se aplicam as regras gerais da pensão por morte quanto à
forma de cálculo, beneficiários e cessação dos benefícios. Em outros
termos, as regras da pensão por morte são em tudo aplicáveis ao
auxílio-reclusão, desde que haja compatibilidade e não exista dis-
posição em sentido diverso."
Nesse passo, o real sentido da discussão travada nos autos é de-
terminar se há disposições em sentido diverso. A resposta a tal in-
dagação é óbvia no sentido de que sim. O art. 201, IV, da Cons-
tituição Federal, com a redação determinada pela Emenda Cons-
titucional nº 20/1998, prevê a concessão do auxílio-reclusão exclu-
sivamente "para os dependentes dos segurados de baixa renda" o que
já é um discrimem em relação ao benefício de pensão por morte, que
não suporta tal restrição.
7. Poder-se-ia argumentar a respeito da legitimidade das normas de
discrimem, mas essa é uma discussão que não foi enfrentada no
acórdão recorrido, nem tampouco no acórdão paradigma, não po-
dendo, destarte, servir de substrato à configuração do dissídio.
8. Pelo exposto, voto no sentido de NÃO CONHECER do incidente
de uniformização por ausência de similitude fática ou jurídica, con-
forme orientação contida na Questão de Ordem nº 22 desta TNU.

ACÓRDÃO

A Turma não conheceu do Incidente de Uniformização, nos termos do
voto do Juiz Federal Relator.
Brasília, 12 de junho de 2013.

PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 2004.61.84.409611-3
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: SILVIO FERREIRA VERÍSSIMO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS
OAB: SP-221562
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAIS E
MATERIAIS. FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA MANTIDA PELA 4.ª TURMA RECURSAL DE
SÃO PAULO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APLICAÇÃO
DA CLÁUSULA CONTRATUAL DE SEGURO. ALEGAÇÃO DE
DISSÍDIO COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DA 1.ª TURMA RECURSAL
DO MATO GROSSO. PARADIGMA DA 1.ª TR/MT. AUSÊNCIA
DE CÓPIA OU CERTIDÃO DE AUTENTICIDADE, OU INDICA-
ÇÃO DA FONTE OU LINK NA INTERNET DO QUAL EXTRAÍ-
DO O PARADIGMA. QUESTÃO DE ORDEM N.º 3 DA TNU.
COTEJO ANALÍTICO PREJUDICADO. PARADIGMA DO STJ.
PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOS-
SIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO INCIDENTE.
- Não se conhece do incidente de uniformização nacional quando
ausente cópia do acórdão paradigma, ou certidão de autenticidade,
obrigatória quando se tratar de divergência entre Turmas Recursais de
diferentes Regiões (TNU - Regimento Interno, art. 13; Questão de
Ordem n.º 3); nem que implique o reexame de matéria de fato ou
prova (TNU - Súmula n.º 42).

- Hipótese na qual o recorrente alega que o acórdão da Turma Re-
cursal de origem, mantendo sentença de improcedência, divergiu de
decisão proferida pela 1.ª TR/MT e da jurisprudência dominante do
STJ, no sentido de que a concessão de aposentadoria por invalidez
pelo INSS, após a celebração do contrato de financiamento de imóvel
pelo SFH, é suficiente para autorizar aplicação da cláusula contratual
de seguro.
- Afastado o paradigma da 1.ª TR/MT, por absoluta inviabilidade de
cotejo entre as decisões "confrontadas", já que não juntada cópia
autenticada ou certidão da secretaria, nem citado repositório de ju-
risprudência ou mesmo link da internet do qual extraído os para-
digmas, atraindo o óbice do art. 13 do Regimento Interno e da
Questão de Ordem n.º 3 desta TNU. Já decidiu a TNU que "Quando
o incidente de uniformização de jurisprudência questiona divergência
entre acórdãos prolatados por turmas recursais de diferentes regiões, o
Requerente precisa comprovar a fonte do acórdão paradigma, o que
pode ser feito mediante juntada de certidão ou cópia autenticada, ou
citação do repositório de jurisprudência, ou indicação do diário oficial
em que publicada a decisão ou, ainda, com reprodução de página da
internet com indicação da respectiva fonte (endereço URL). Trata-se
de exigência formal que visa assegurar a autenticidade do conteúdo
das decisões reportadas" (PEDILEF n.º 0504442-71.2010.4.05.8100,
Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves, j. 29 mar. 2012). "Nessa
linha de entendimento, a mera transcrição do julgado paradigma no
corpo do recurso, mesmo que na sua integralidade, ou ainda, a jun-
tada de cópia da íntegra do paradigma só tem validade quando acom-
panhada da indicação do repositório de jurisprudência ou fonte da
qual foi extraído, de forma a conferir autenticidade ao texto re-
produzido. Ônus da parte que não se transfere ao juiz. Aplicação da
Questão de Ordem n.º 3 desta TNU" (TNU - PEDILEF n.º
200972540034573, Rel. Juíza Federal Simone dos Santos Lemos Fer-
nandes, DJU 31 mar. 2012).
- Quanto ao paradigma do STJ, o recorrente busca, em verdade,
reexame de matéria fático-probatória. Nesse sentido, a sentença e o
acórdão recorrido julgaram a pretensão com base nas provas acos-
tadas aos autos, em especial o laudo médico realizado por perito
judicial, que concluiu pela ausência de invalidez a justificar a uti-
lização da cobertura securitária. Foram as circunstâncias do caso, a
partir do conjunto probatório, que levaram ao indeferimento da pre-
tensão, à luz do princípio do livre convencimento, não cabendo a esta
TNU substituir-se às instâncias ordinárias para alterar sua conclusão
legítima sobre os fatos, nem a uniformização em relação a estes
(TNU - Súmula n.º 42)
- Incidente de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER do Pedido de
Uniformização, nos termos deste voto-ementa.
Brasília (DF), 12 de junho de 2013.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 2004.61.85.024802-0
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF
RELATOR(A) PARA ACÓRDÃO: JUIZ(A) FEDERAL PAULO ER-
NANE MOREIRA BARROS

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSEN-
TADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO MEDIANTE RE-
CONHECIMENTO DE PERÍODOS TRABALHADOS SOB CON-
DIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇAO DA ESPECIALIDADE
SOMENTE EM JUÍZO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. MA-
TÉRIA JÁ UNIFORMIZADA PELA TNU. SÚMULA 33. INCI-
DENTE CONHECIDO E PROVIDO.
1. Trata-se Pedido de Uniformização em face de acórdão da Turma
Recursal de São Paulo que, mantendo a sentença de primeiro grau,
que julgou procedente o pedido revisão do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição, determinando o pagamento das parcelas
vencidas a partir da juntada do laudo pericial aos autos.
2. Aduz que o acórdão recorrido diverge do entendimento preva-
lecente nos Tribunais Regionais Federais da 3ª, 4ª e 5ª Regiões, do
Superior Tribunal de Justiça e deste Colegiado.
3. O incidente de uniformização já fora conhecido anteriormente pela
D. Presidente da Turma Recursal do Estado de São Paulo, que co-
nheceu da divergência apontada, exclusivamente em relação ao en-
tendimento cristalizado na súmula nº 33 desta TNU, deixando de
conhecê-lo em relação aos precedentes de Tribunais Regionais Fe-
derais, por não revelar hipótese de cabimento, como consta nos §§ 1º
e 2º, do art. 14, da Lei nº 10.259/2001, assim como em relação ao
precedente do STJ por tratar de matéria diversa (benefício por in-
capacidade). Nesse passo, conheço também do Incidente, adotando
como razão de decidir os mesmos fundamentos da referida decisão,
passando, assim, ao exame do mérito da questão controvertida.
4. Na r. sentença, mantida pelos seus próprios fundamentos pelo
acórdão recorrido, o juiz prolator justificou a fixação do início do
pagamento das parcelas vencidas na data da juntada do laudo pericial
da seguinte forma:
"Dos atrasados.

Fixo como termo de pagamento dos valores em atraso, no caso em
espécie, o da data de juntada do Laudo Pericial, tendo em vista que
foi a partir do mesmo que se constatou a natureza especial das
atividades perante o Poder Judiciário - onde a causa se encontra para
análise e julgamento. Ademais, em sede fixação de valores em atraso,
deve o Julgador valer-se do princípio da Razoabilidade para esta-
belecê-los. Ou seja, deve promover um equilíbrio entre os valores
devidos e pagos a destempo àqueles que tiveram seus direitos re-
conhecidos judicialmente, sem, no entanto, penalizar o Erário Pú-
blico, em virtude da demora do interessado (autor/autora) em requerer
a sua análise perante o Judiciário."
Já a súmula nº 33 desta TNU reza o seguinte:
"Quando o segurado houver preenchido os requisitos legais para con-
cessão da aposentadoria por tempo de serviço na data do reque-
rimento administrativo, esta data será o termo inicial da concessão do
benefício."
5. A matéria já é pacificada no âmbito deste Colegiado, no sentido de
que o benefício é devido a partir da data em que foram preenchidos
todos os requisitos para sua concessão e não da comprovação destes
em juízo, sendo incabível limitar a aquisição do direito a partir do
momento em que se comprovam seus fatos constitutivos.
6. Precedentes desta Turma. (Pedilef 2007.81.00.013977-6, relatora
Juíza Vanessa Vieira de Mello; Pedilef 2007.71.95.013435-0, relator
Juiz José Antônio Savaris; Pedilef 2005.71.95.005430-8, relator Juiz
José Eduardo do Nascimento; Pedilef 2007.71.95.026846-9, relator
Juiz José Antônio Savaris; Pedilef 2008.40.00.708613-9, relator Juiz
Paulo Arena; Pedilef 2004.61.85.024909-6, relator Juiz José Antonio
Savaris; Pedilef 2008.32.00.703495-6, relatora Juíza Vanessa Vieira
De Mello; Pedilef 2008.72.55.005720-6, relator Juiz José Antônio
Savaris e Pedilef 2005.81.10.059345-2, relator Juiz Jorge Gustavo
Costa; Pedilef 638-47.2005.4.03.6302, relatora Juíza Ana Beatriz
Vieira da Luz Palumbo).
7. Pelo exposto, voto no sentido de conhecer e dar provimento ao
Incidente de Uniformização para alterar a data de início do benefício
para a data de entrada do requerimento administrativo, nos termos da
Súmula 33 deste Colegiado. Declaro prescritas as diferenças refe-
rentes às parcelas do benefício anteriores aos cinco anos que an-
tecederam ao ajuizamento da ação (Sum. 85 do STJ).

ACÓRDÃO

A Turma conheceu e deu provimento ao Incidente de Uniformização,
nos termos do voto do Juiz Federal Relator.
Brasília, 12 de junho de 2013.

PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 2004.61.84.472091-0
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: CILSO PEREIRA DA TRINDADE
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL
OAB: SP 99858
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
RELATOR(A) PARA ACÓRDÃO: JUIZ(A) FEDERAL PAULO ER-
NANE MOREIRA BARROS

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO DO
PRESIDENTE DA TNU. INCIDENTE MANIFESTAMENTE IN-
CABÍVEL. RAZÕES DISSOCIADAS DO QUANTO DECIDIDO
NOS AUTOS. RECURSO CONHECIDO DESPROVIDO.
1. O agravante pretende, por meio de agravo regimental, a "recon-
sideração" ou a modificação da decisão do Presidente deste Colegiado
que não conheceu do pedido de uniformização por ele interposto,
fundado na ausência de similitude fático-jurídica entre os acórdãos
em cotejo. Pretende que seja dado ao caso o mesmo entendimento
prevalecente no acórdão paradigma, que teria anulado a sentença por
cerceamento de defesa "uma vez que há provas contundentes sobre o
período de labor rurícola". Que não se trata da análise de prova, mas
sim do direito da parte autora em produzir as provas necessárias à
comprovação do seu direito(sic).
2. O agravo foi protocolado no dia 27 de maio de 2011, quando ainda
estava em vigor a redação do art. 34 do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização dada pela Resolução n. 209/2009, cujo
inciso I admitia expressamente o agravo regimental da decisão do
Presidente da Turma Nacional de Uniformização, salvo da de ad-
missão do Incidente Nacional. (posteriormente revogado pela Re-
solução n. 163, de 9.11.2011).
3. Conheço, assim, do agravo regimental interposto e passo ao re-
exame da admissibilidade do Incidente de Uniformização.
4. No caso sob exame o incidente se afigura manifestamente inad-
missível, uma vez que, nota-se de plano, as razões do agravo são
dissociadas da matéria decidida no acórdão recorrido. Com efeito,
alega o agravante cerceamento do direito de defesa, uma vez que os
documentos por ele apresentados não foram admitidos como início de
prova material, tendo sido-lhe negado o direito de produzir outras
provas, o que, no seu entender, teria caracterizado cerceamento do
direito de defesa. A realidade dos autos, porém é bem outra, uma vez
que não só a prova documental foi admitida como início de prova
material, como também foi reconhecido o alegado tempo de labor
rurícola, não tendo sido acolhido o pedido de revisão do benefício
uma vez que, segundo os cálculos da Contadoria, o período em
questão já teria sido computado quando da concessão do benefício.
5. Ante o exposto, CONHEÇO do Agravo Regimental, porém nego-
lhe provimento, mantendo a decisão agravada em todos os seus ter-
mos.



Nº 118, sexta-feira, 21 de junho de 2013 107ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013062100107

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais conhecer, porém negar pro-
vimento ao agravo regimental, nos termos do voto-ementa do Re-
l a t o r.
Brasília, 12 de junho de 2013.

PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 2005.63.01.109700-3
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ GERALDO DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. DIREI-
TO PREVIDEDNCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-
DOENÇA OU CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVA-
LIDEZ. REEXAME DA MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 42 DA TNU. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO.
1. Sentença de improcedência do pedido de restabelecimento de au-
xílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, ao ar-
gumento de não preenchimento do requisito incapacidade.
2. Recurso de sentença da parte a autora improvido pela 3ª Turma
Recursal de São Paulo.
3. Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
4. Alegação de que o acórdão recorrido é divergente do entendimento
desta Turma Nacional de Uniformização. Sustenta que as condições
sociais devem ser consideradas na análise da incapacidade.
5. Incidente não admitido pela Excelentíssima Juíza Federal Coor-
denadora das Turmas Recursais de São Paulo, sendo o recurso, após
requerimento, submetido ao Excelentíssimo Presidente desta Turma
Nacional, o qual determinou a distribuição do feito.
6. O Incidente de Uniformização tem cabimento quando fundado em
divergência entre decisões de Turmas Recursais de diferentes Regiões
ou quando o acórdão recorrido for proferido em contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante desta Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça.
7. No caso em apreço, após conversão em diligência, para a rea-
lização de perícia complementar, o acórdão impugnado negou pro-
vimento ao recurso de sentença da parte autora. A seguir, excerto do
julgado: "(...) Outrossim, realizada prova pericial médica, em
26/09/2005, restou constatado que o autor apresenta seqüela de Po-
liomielite ocorrida aos 02 anos de idade, com seqüela em membro
inferior direito. A perita concluiu pela existência de incapacidade
laborativa parcial e definitiva, podendo o autor, porém, exercer ati-
vidade que lhe garanta a subsistência, mesmo a de sapateiro e pal-
milheiro. Em sede recursal, foi realizada nova prova pericial médica
ortopédica que constatou que o autor, portador de seqüela de paralisia
infantil no membro inferior direito, não apresenta incapacidade la-
borativa, posto que não houve agravamento da doença que o acomete
desde a infância. Registre-se que o autor não trouxe aos autos ele-
mentos bastantes que infirmassem as conclusões dos laudos periciais
anexados aos autos. Deveras, os perito médicos judiciais analisaram
os documentos e exames apresentados pelo autor, procedendo ao seu
regular exame físico e concluindo pela inexistência incapacidade la-
borativa. Outrossim, a alegação do autor de que os médicos que o
acompanham atestaram sua incapacidade não determina a concessão
do benefício pretendido. Saliente-se que a mera existência da doença
não impõe a concessão do benefício pretendido. Neste passo, ainda
que se trate de doença apta a gerar eventual incapacidade no futuro,
tal fato não permite a concessão do auxilio doença/aposentadoria por
invalidez, uma vez ausente a incapacidade atual, requisito exigido em
lei. O autor foi submetido à perícia judicial por médicos peritos
qualificados, compromissados, de confiança do Juízo e eqüidistantes
das partes. Os laudos encontram-se fundamentados e baseados no
exame clínico do autor, cabendo ao autor apresentar, quando da pe-
rícia, todos os prontuários e exames médicos eventualmente rea-
lizados que demonstrassem a alegada incapacidade. Por fim, a idade
do autor bem como sua qualificação profissional, ainda que relevantes
para o exercício de atividade laborativa, não são requisitos legais para
os benefícios pretendidos nestes autos. Além disso, de acordo com os
laudos médicos constantes dos autos, o autor não se encontra in-
capacitado para sua atividade habitual. Ante o exposto, tendo em
vista, ainda, a prova pericial médica produzida em sede recursal, nego
provimento ao recurso da parte autora, mantendo íntegra a sentença
recorrida.(...)" (grifo original).
8. Assim, a Turma Recursal de origem apontou de forma clara os
motivos que a levaram a considerar que a parte autora não faz jus a
benefício por incapacidade, estabelecendo um verdadeiro juízo de
valor acerca do conjunto probatório constante nos autos.

9. Ademais, esta Relatora entende que não se pode engessar o ma-
gistrado instrutor, vedando-lhe a análise das condições pessoais e
sociais do autor, e igualmente, posiciona-se no sentido de que não se
pode obrigar o juiz a fazer essa análise quando ele entender pela
prescindibilidade desse exame. Nesse sentido, os seguintes julgados:
PEDILEF nº 0042576-54.2007.4.03.6301(DJ: 20/02/2013) e PEDI-
LEF nº 5002451-94.2011.4.04.7010 (DJ: 06/12/2012).
10. Com base em todas essas considerações, conclui-se que o que a
parte recorrente pretende na verdade é o reexame da matéria fática,
vedado no âmbito desta Turma Nacional, conforme Súmula nº 42, "in
verbis": "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato".
11. Incidente de Uniformização de Jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da TNU - Turma Nacional de Uniformização
NÃO CONHECER do incidente de uniformização interposto, nos
termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora.
Brasília (DF), 12 de junho de 2013.

KYU SOON LEE
Juíza Federal

Relatora

PROCESSO: 0014342-30.2005.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LEONARDO LIMA DOS SANTOS
PROC./ADV.: DAZIO VASCONCELOS
OAB: SP-133791
PROC./ADV.: EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA
OAB: SP-251801
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. AUXÍLIO-RECLU-
SÃO. ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE "BAIXA REN-
DA". INADMISSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA ENTRE DECISÕES
DE TURMAS RECURSAIS DE DIFERENTES REGIÕES. ACÓR-
DÃO PARADIGMA SEM INDICAÇÃO DE FONTE VÁLIDA. IN-
CIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Trata-se de Incidente de Uniformização suscitado em face de acór-
dão da Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo que manteve
a sentença de primeiro grau que havia negado ao recorrente o be-
nefício de auxílio-reclusão. Na sentença a negativa do benefício foi
fundamentada no fato de que ao tempo da prisão o segurado ins-
tituidor estaria em gozo de livramento condicional, ao passo que no
acórdão o fundamento da negativa foi o de que a renda do instituidor
superaria o limite previsto no art. 116 do Dec. 3.048/99.
2. Sustenta o recorrente que o acórdão recorrido baseou-se apenas na
última remuneração do instituidor, que teria sido atípica, uma vez que
nela estariam inseridas as verbas rescisórias, dentre as quais parcelas
que não integram regularmente o seu salário.
3. Aponta como paradigma da divergência precedente acórdão da
Turma Recursal do Estado do Rio de Janeiro (Proc.
2008.51.65.000788502), em que entendeu o referido Colegiado que o
limite instituído pelo art. 116 do Dec. 3.048 poderia ser flexibilizado
diante da peculiaridade do caso concreto.
4. O incidente de uniformização já fora conhecido anteriormente pela
D. Presidente da Turma Recursal do Estado de São Paulo, que co-
nheceu da divergência apontada. Reexaminando o Incidente, todavia,
nota-se que o acórdão apontado como paradigma não traz indicação
de fonte válida, uma vez que o recorrente indica apenas o endereço
do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por meio do qual não é
possível ter acesso ao inteiro teor do julgado.
5. O acórdão paradigma da Turma Recursal do Rio de Janeiro foi
transcrito, em parte, no bojo das razões do Incidente, mas sem in-
dicação da fonte de onde extraído. Quando o incidente de unifor-
mização de jurisprudência questiona divergência entre acórdãos pro-
latados por Turmas Recursais de diferentes Regiões, ao requerente
incumbe o ônus de carrear aos autos a íntegra dos julgados apontados
como paradigmas. Trata-se de ônus da parte, que não se transfere ao
juiz. Aplicação da Questão de Ordem nº 3 da TNU. O requerente
pode se desincumbir desse ônus mediante juntada de certidão, cópia
autenticada, citação do repositório de jurisprudência ou, ainda, com
reprodução de página da internet com indicação da respectiva fonte
(endereço URL). Não basta a mera transcrição do acórdão paradigma.
Trata-se de exigência formal que, além de permitir a verificação da
divergência apontada, visa a assegurar a autenticidade do conteúdo
das decisões reportadas. Prejudicada a demonstração de divergência
jurisprudencial em questão de direito material.
6. Pelo exposto, voto no sentido de não conhecer do Incidente de
Uniformização.

ACÓRDÃO

A Turma não conheceu do Incidente de Uniformização, nos termos do
voto-ementa do Juiz Federal Relator.
Brasília, 12 de junho de 2013.

PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0018282-97.2005.4.03.6303
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: DANIEL BUENO DA SILVA
PROC./ADV.: LUIZ MENEZELLO NETO
OAB: SP-56072
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA FORMU-
LADO PELA PARTE AUTORA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.
ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. FALTA DE INTERESSE
DE AGIR. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Sentença de parcial procedência em que se reconheceu labor es-
pecial nos períodos de 18.07.1978 a 19.11.1981, de 14.03.1983 a
30.06.1988 e de 01.09.1989 a 28.05.1998, mantida pelos seus pró-
prios e jurídicos fundamentos pela 2ª Turma Recursal de São Pau-
lo.
2. Interposto tempestivamente incidente de Uniformização de Juris-
prudência pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei
nº 10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do
entendimento do STJ e TRU da 4ª Região, que reconhecem a pos-
sibilidade de conversão do período de atividade especial em comum
mesmo depois de 28.05.1988. Busca o Autor o reconhecimento de
atividade especial e conversão do período de 29.05.1988 a
16.12.1998, e concessão do benefício.
3. Incidente não admitido pela Coordenadoria das Turmas Recursais
de São Paulo, sendo, após requerimento, submetido ao Excelentís-
simo Presidente desta Turma Nacional, o qual determinou a dis-
tribuição do feito.
4. O Incidente de Uniformização tem cabimento quando fundado em
divergência entre decisões de Turmas Recursais de diferentes Regiões
ou quando o acórdão recorrido for proferido em contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante desta Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça.
5. No caso em apreço, falta ao Requerente o interesse de agir, que na
definição dada por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery
(in Código de Processo Civil, Comentado, RT, 4ª edição, p. 376,
783/784), "... (...se) consubstancia na necessidade de o autor vir a
juízo e na utilidade que o provimento jurisdicional poderá lhe pro-
p o r c i o n a r. " .
6. Pois bem. O recorrente não tem a necessidade de acesso a esta
Corte Uniformizadora, para ver firmada a tese da possibilidade de
conversão de atividade especial em comum de labor posterior a
28.05.1998, posto que na petição inicial, o pedido ficou limitado à
conversão do período trabalhado na empresa Spal Indústria Brasileira
de Bebidas S.A - 14.03.1983 a 28.05.1998 (fl. 4 da petição inicial), e
não há provimento deste Colegiado que lhe será útil, pois seu pleito
de conversão até essa data foi atendida nas instâncias ordinárias.
7. Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da TNU - Turma Nacional de Uniformização
NÃO CONHECER do incidente de uniformização interposto, nos
termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora.
Brasília (DF), 12 de junho de 2013.

KYU SOON LEE
Juíza Federal

Relatora

PROCESSO: 2005.63.01.115447-3
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: FLORISVAL SANTOS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROSANA NOYA ALVES WEI-
BEL KAUFMANN
RELATOR(A) PARA ACÓRDÃO: JUIZ(A) FEDERAL PAULO ER-
NANE MOREIRA BARROS

E M E N TA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMI-
ZAÇÃO NÃO CONHECIDO TENDO EM VISTA QUE OS ACÓR-
DÃOS EM COTEJO SÃO DA MESMA REGIÃO. PEDIDO DE
REMESSA À TURMA REGIONAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO.
EMBARGOS DESPROVIDOS.
1. Trata-se de embargos de declaração opostos em face de acórdão
desta Turma Nacional de Uniformização que não conheceu do in-
cidente de uniformização interposto pela parte autora, tendo em vista
que o acórdão trazido como paradigma era da mesma região do
acórdão recorrido.
2. A irresignação do embargante cinge-se ao fato de não haver este
Colegiado remetido os autos, à Turma Regional de Uniformização,
medida esta que, segundo ele, atenderia aos princípios da celeridade
e da economia processual.
3. Os embargos de declaração não merecem ser conhecidos.
4. Os embargos de declaração são cabíveis quando "na sentença ou
acórdão houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida", se-
gundo o disposto no artigo 48 da Lei 9.099/1995, aplicável aos
Juizados Especiais Federais.
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5. No caso sob exame, não vislumbro nenhum dos vícios acima
enumerados. A uma porque o Incidente de Uniformização foi dirigido
unicamente à esta Turma Nacional e, a duas, porque não foi for-
mulado pedido alternativo, sendo, portanto, presumível que ao dirigir
o recurso à TNU, tenha a parte implicitamente aberto mão do recurso
à Turma Regional, pelo que se tem por configurada a preclusão
consumativa.
5. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
6. Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO

A Turma não conheceu dos Embargos de Declaração, nos termos do
voto do Juiz Federal Relator.
Brasília, 12 de junho de 2013.

PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0501038-51.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MANOEL COELHO DE ABREU
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DATA DE INÍCIO
DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO AD-
MINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. AUSÊN-
CIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO.
1. Trata-se de pedido de uniformização apresentado pela parte autora
em face de acórdão que manteve sentença de parcial procedência do
pedido, determinando o pagamento do benefício de pensão por morte
a partir da citação do INSS, haja vista a inexistência de requerimento
administrativo prévio.
1.1 Em relação ao incidente de uniformização interposto pelo INSS,
anoto que houve inadmissão na origem e não consta dos autos que o
INSS tenha apresentado tempestivamente pedido de submissão/agravo
direcionado a esta TNU.
2. Argumenta a parte autora-recorrente que "a decisão proferida pela
Egrégia Turma Recursal merece ser reformada, vez que proferida de
forma sucinta e contrária a prova dos autos, resumindo-se a informar
que o(a) recorrente não tem direito ao benefício, sem, contudo ana-
lisar profundamente as provas carreadas aos autos e anteriormente
demonstradas."
3. O incidente não merece ultrapassar a fase de conhecimento.
4. A petição do incidente deverá conter obrigatoriamente a demons-
tração do dissídio, fazendo o cotejo analítico em duas etapas: pri-
meiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão
impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.
4.1 No caso dos autos, o autor limitou-se a transcrever ementas de
diversos julgados, oriundos da TNU, do STJ e de outras Turmas
Recursais, não demonstrando a similitude fático-jurídica entre os jul-
gados paradigmas e o acórdão recorrido.
4.2 Ainda que se superasse tal óbice, não estaria configurada a di-
vergência jurisprudencial apta a dar trânsito ao incidente de uni-
formização. Nenhum dos julgados apresentados consagra a tese de-
fendida na inicial, qual seja, a de que o benefício de pensão por morte
é devido desde o óbito mesmo que não tenha havido requerimento
administrativo prévio.
5. Incidente de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília, 12 de junho de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal

Relatora

PROCESSO: 0091842-44.2006.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ILVANIA CRISTINA DOS PRAZERES
PROC./ADV.: FERNANDA DANTAS FERREIRA
OAB: SP- 156253
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA GONÇAL-
VES CUCIO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOSTO PE-
LA PARTE AUTORA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. SEN-
TENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA PELA TURMA RE-
CURSAL PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AUSÊN-
CIA DE INCAPACIDADE. REEXAME DA MATÉRIA FÁTICA.
INADMISSÍVEL. SÚMULA 42 TNU. INCIDENTE NÃO CONHE-
CIDO.

1. Ação proposta em face do INSS com pedido de concessão de
benefício de auxílio-doença cumulado com pedido de aposentadoria
por invalidez.
2. Sentença de improcedência mantida pela Turma Recursal do Ceará
pelos seus próprios fundamentos, com respaldo no artigo 46 da Lei
9.099/1995.
3. Incidente de Uniformização de Jurisprudência manejado pela parte
autora, com fundamento no artigo 14 da Lei 10.259/2001. Argüição,
em síntese, de que faz jus ao benefício vindicado.
4. As instâncias ordinárias firmaram seu entendimento pela ausência
da incapacidade laborativa, conforme observado em laudo pericial.
5. Neste diapasão, não compete a Turma Nacional de Uniformização
avaliar o conjunto fático-probatório no caso concreto. Compete a esta
Corte, tão-somente, dirimir conflitos para pacificar entendimento so-
bre direito material.
6. Recurso com pretensão de rediscutir matéria fático-probatória.
Inadmissível. Inteligência da Súmula n.º 42 da TNU - "Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato".
7. Pedido de Uniformização Jurisprudencial não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência em NÃO CONHECER do Pedido de Uniformização,
nos termos do presente voto-ementa.
Brasília, 12 de junho de 2013.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal

Relatora

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em conhecer e negar provimento ao agra-
vo, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 12 de junho de 2013.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0003773-33.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: APARECIDA DA PENHA ARAUJO
PROC./ADV.: DAZIO VASCONCELOS
OAB: SP-133791
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO POR IN-
CAPACIDADE. AGRAVAMENTO DE DOENÇA PREEXISTENTE.
DIVERGÊNCIA ENTRE ACÓRDÃOS DE TURMAS RECURSAIS
DE DIFERENTES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIA DO ACÓR-
DÃO PARADIGMA. QUESTÃO DE ORDEM N. 3 DA TNU. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1. A recorrente pretende a modificação do acórdão que, confirmando
a sentença por seus próprios fundamentos, julgou indevida a con-
cessão de benefício previdenciário por incapacidade. Alega que a
incapacidade não é preexistente à filiação ao Regime Geral de Pre-
vidência Social porque decorre do agravamento de doença. Sustenta a
existência de divergência entre o entendimento adotado pela 3ª Turma
Recursal de São Paulo e o da 1ª Turma Recursal de Goiás, Processo
2008.35.00.701013-4, e o da 1ª Turma Recursal de Mato Grosso,
Processo 2007.36.00.700104-8.
2. Esta TNU já firmou entendimento de que o incidente de uni-
formização de jurisprudência fundado na divergência entre turmas
recursais de diferentes regiões torna obrigatória a juntada de cópia do
acórdão paradigma, bem como a comprovação de sua fonte, que pode
ser feita mediante juntada de certidão ou cópia autenticada, citação do
repositório de jurisprudência, indicação do diário oficial em que pu-
blicada a decisão ou, ainda, com reprodução de página da internet
com indicação da respectiva fonte (endereço URL). Não é suficiente
a transcrição do acórdão paradigma no incidente de uniformização, a
indicação genérica do endereço eletrônico do tribunal que contém o
acórdão paradigma, por exemplo, www.trf1.jus.br, ou a citação in-
completa do endereço URL.
3. Trata-se de exigência formal, descumprida no caso, que visa a
assegurar a autenticidade do conteúdo das decisões reportadas. Apli-
cação da Questão de Ordem n. 3 da TNU: A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
julgados de turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no
caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte
eletrônica (URL).
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pedido de
uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.
Belo Horizonte, 12 de junho de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0018254-98.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: PEDRO MARTINS COELHO
PROC./ADV.: GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA
OAB: SP-160929
PROC./ADV.: ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEI-
RA
OAB: SP-150596
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA PELA 5.ª TURMA
RECURSAL DE SÃO PAULO. ALEGAÇÃO DE DISSÍDIO COM A
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO E DAS TURMAS RECURSAIS DE GOIÁS E
DE SÃO PAULO. PARADIGMA DA TR/SP. TURMA DA MESMA
REGIÃO. INVIABILIDADE. PARADIGMA DA TR/GO. AUSÊN-
CIA DE CÓPIA OU CERTIDÃO DE AUTENTICIDADE, OU IN-
DICAÇÃO DA FONTE OU LINK NA INTERNET DO QUAL EX-
TRAÍDO O PARADIGMA. QUESTÃO DE ORDEM N.º 3 DA TNU.
COTEJO ANALÍTICO PREJUDICADO. PARADIGMA DA TNU.
DESCONSIDERAÇÃO DE ALEGAÇÃO DE FATO PELA SEN-
TENÇA E ACÓRDÃO RECORRIDOS. INVIABILIZAÇÃO DO
EXAME DA TESE. ANULAÇÃO DE OFÍCIO. INCIDENTE PRE-
JUDICADO.

PROCESSO: 0054903-65.2006.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: CARLOS ROBERTO FERNANDES
PROC./ADV.: DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVARGIS COE-
LHO
OAB: -
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PRÉ-
EXISTENTE. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO.
1.O requerente interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal de São
Paulo, que manteve sentença de improcedência, não reconhecendo a
qualidade de segurado da autora, em face da pré-existência da doen-
ça.
2.Suscitou divergência jurisprudencial em face de acórdãos paradig-
mas da Turma Nacional de Uniformização (PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL -
200683005210084) e 1ª Turma Recursal de Goiás (Processo
200735007134588. RECURSO CONTRA SENTENÇA DO JUIZA-
DO CÍVEL. Relator(a) MARIA DIVINA VITÓRIA. Sigla do órgão
TRGO. Órgão julgador 1ª Turma Recursal - GO. Fonte DJGO
28/08/2008.)
3.O pedido de uniformização interposto pelo demandado foi inad-
mitido pela Presidência da TR/SP, ao fundamento de impossibilidade
de reexame de provas. A parte demandada interpôs agravo contra esta
decisão.
4.A divergência não restou demonstrada, uma vez os arestos in-
dicados como paradigma se ocupam de situações fáticas e jurídicas
distintas daquela decidida no acórdão recorrido.
5.Os acórdãos paradigmas dão conta de casos onde o perito judicial
não tem condições de fixar o início da incapacidade, momento em
que a orientação do PEDLEF 200683005210084 é no sentido de
considerar a incapacidade a partir das datas fixadas pelos atestados
juntados. No entanto, no caso em tela, não fora demonstrada di-
ficuldade em fixar a data do início da incapacidade que apesar de ser
fixada em 1999, afastou a alegação autoral de que teria sido desde
1993: "Assim sendo, há que se considerar que, quando do início de
sua incapacidade, em 11/04/2003, conforme fixado pela perícia mé-
dica, o autor não possuía qualidade de segurado, não fazendo, por-
tanto, jus ao benefício pretendido. Registre-se, outrossim, que não há
que se falar em incapacidade iniciada em 1993, conforme alegado
pelo autor, posto que este desempenhou atividade laborativa até
1999"(g.n). Não se trata de laudo pericial omisso como no caso do
acórdão paradigma.
6.A parte requerente tenta argumentar que a sua incapacidade é da-
tada de 1993, no entanto, houve labor por mais 6 anos e o pedido de
benefício, ocorrido apenas em 13/07/2004, ou seja, após 11 anos de
incapacidade, segundo as alegações autorais.
7.Insta salientar que o juízo a quo, amparado pelo princípio do livre
convencimento, complementou o diagnóstico da perícia judicial, com
as suas impressões sobre o caso, decidindo por afastar a alegação de
incapacidade desde 1993, mas privilegiando o entendimento do expert
sobre a fixação da incapacidade em 2003.
8.Não há similitude entre a matéria decidida nos arestos indicados
como paradigma e a matéria alegada no pedido de uniformização.
9.Agravo desprovido.
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- Hipótese na qual o recorrente alega que o acórdão da Turma Re-
cursal de origem, mantendo sentença de improcedência do pedido de
aposentadoria por invalidez, desconsiderou vínculo empregatício até
2006, alegação renovada no recurso inominado, divergindo da ju-
risprudência dominante da TNU e das Turmas Recursais de São Paulo
e de Goiás, bem, no sentido de ser possível a concessão do benefício
àquele que, acometido por doença incapacitante quando ostentava a
condição de segurado, somente fez a solicitação administrativa após
ter perdido essa condição.
- Afastada a divergência com os paradigmas da TR/SP, na mesma
Região, que não se prestam à configuração de divergência (Lei n°
10.259/01, art. 14, § 2.°); e da TR/GO, por absoluta inviabilidade de
cotejo entre as decisões "confrontadas", já que não juntada cópia
autenticada ou certidão da secretaria, nem citado repositório de ju-
risprudência ou mesmo link da internet do qual extraído os para-
digmas, atraindo o óbice do art. 13 do Regimento Interno e da
Questão de Ordem n.º 3 desta TNU. Já decidiu a TNU, nesse sentido,
que "Quando o incidente de uniformização de jurisprudência ques-
tiona divergência entre acórdãos prolatados por turmas recursais de
diferentes regiões, o Requerente precisa comprovar a fonte do acór-
dão paradigma, o que pode ser feito mediante juntada de certidão ou
cópia autenticada, ou citação do repositório de jurisprudência, ou
indicação do diário oficial em que publicada a decisão ou, ainda, com
reprodução de página da internet com indicação da respectiva fonte
(endereço URL). Trata-se de exigência formal que visa assegurar a
autenticidade do conteúdo das decisões reportadas" (PEDILEF n.º
0504442-71.2010.4.05.8100, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Al-
ves, j. 29 mar. 2012). "Nessa linha de entendimento, a mera trans-
crição do julgado paradigma no corpo do recurso, mesmo que na sua
integralidade, ou ainda, a juntada de cópia da íntegra do paradigma só
tem validade quando acompanhada da indicação do repositório de
jurisprudência ou fonte da qual foi extraído, de forma a conferir
autenticidade ao texto reproduzido. Ônus da parte que não se trans-
fere ao juiz. Aplicação da Questão de Ordem n.º 3 desta TNU" (TNU
- PEDILEF n.º 200972540034573, Rel. Juíza Federal Simone dos
Santos Lemos Fernandes, DJU 31 mar. 2012).
- Impossibilitada a comparação entre o acórdão recorrido e o pa-
radigma da TNU em face de nulidade pela desconsideração de ale-
gação suscitada na inicial e no recurso inominado quanto a período
trabalhado até 2006. De fato, se no paradgima o postulante ostentava
a qualidade de segurado quando acometido por doença incapacitante,
embora formulando pedido administrativo após ter perdido tal con-
dição e no presente caso o autor poderia ainda deter essa qualidade
quando acometido pela doença incapacitante, está configurada a nu-
lidade. Isso porque segundo a sentença e o acórdão recorrido o re-
querente manteve vínculo empregatício até 9 de julho de 2004, sem
apurar a alegação do recorrente quanto ao período trabalhado até
2006, tendo o perito médico constatado que o início da incapacidade
somente se deu em 26 de abril de 2007, quando ainda não trans-
corridos dois anos após a última contribuição.
- Não tendo a sentença e o acórdão se pronunciado expressamente
sobre a alegação do autor à luz do conteúdo probatório, incide em
nulidade o referido julgado a fim de se realizar novo julgamento,
prejudicada a análise da uniformização (TNU - Questão de Ordem n.º
25.
- Acórdão recorrido anulado de ofício, prejudicado o Pedido de Uni-
formização.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em ANULAR DE OFICIO o acórdão
recorrido e julgar prejudicado o Pedido de Uniformização, nos termos
deste voto-ementa.
Brasília (DF), 12 de junho de 2013.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0003441-66.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: GERALDO COMES DOS SANTOS
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. DE-
CISÃO QUE INADMITE NA ORIGEM. RECURSO CABÍVEL.
AGRAVO. ART. 15, §4º DO REGIMENTO INTERNO DA TNU.
RESOLUÇÃO Nº 163/2011. MERA REITERAÇÃO DO PEDIDO,
SEM ENFRENTAMENTO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO.
INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1.Trata-se de incidente de uniformização, inadmitido na origem sob o
fundamento de que a divergência com decisão proveniente de Tri-
bunal Regional Federal não enseja o cabimento do incidente ma-
nejado, cabível apenas para uniformização de divergências na in-
terpretação da lei federal entre decisões de Turmas Recursais de
Juizados Especiais Federais e entre estas e a jurisprudência dominante
do Superior Tribunal de Justiça, conforme §§ 1º e 2º, do art. 14, da
Lei nº 10.259/2001.
2.Diante da negativa de seguimento, a parte requerente limitou-se a
reproduzir a petição do incidente inadmitido e a afirmar a que a
decisão que não admitiu o processamento do pedido não obedeceria
"aos comandos legais e jurisprudenciais".

3.Nos termos do art. 15, § 4º do Regimento Interno da Turma Na-
cional de Uniformização, com redação dada pela Resolução n. 163,
de 6 de novembro de 2011, "Em caso de inadmissão preliminar do
incidente nacional de uniformização, a parte poderá interpor agravo
nos próprios autos, no prazo de dez dias, a contar da publicação da
decisão recorrida, devendo fundamentar o pleito, demonstrando o
equívoco da decisão recorrida e a circunstância de se encontrar em
confronto com súmula e jurisprudência dominante da TNU, do STJ e
do STF".
4.No caso dos autos, apesar de não haver mais previsão regimental
para a mera reiteração do pedido de uniformização, na data em que
publicada a decisão que inadmitiu o incidente (5 de março de 2012),
o requerente somente interpôs agravo em face da inadmissão do
recurso extraordinário, tendo-se se limitado, em relação à parte da
decisão que negou seguimento ao incidente de uniformização, a re-
produzir o pedido original, sem interpor o recurso de agravo. Além
disso, a petição em que a parte reitera o pedido de uniformização
sequer aborda os fundamentos da decisão que lhe negou seguimento
- não conhecimento do incidente em razão de paradigma oriundo de
Tribunal Regional Federal - limitando-se a transcrever as razões do
pedido original e requerer o seu processamento.
5.Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer o incidente de uni-
formização, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília, 12 de junho de 2013.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 2007.71.60.002842-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO ABEDECLIN PEREIRA DE SOUZA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
OAB: SC-13520
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY
RELATOR(A) PARA ACÓRDÃO: JUIZ(A) FEDERAL: ROGÉRIO
MOREIRA ALVES

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. INAD-
MISSIBILIDADE. FALTA DE SIMILITUDE JURÍDICA.
1.O acórdão recorrido considerou que o INSS não corrigiu corre-
tamente o "menor valor teto" pelo INPC/IPC, causando prejuízo aos
segurados os aposentados entre novembro de 1979 e abril de 1982,
entre janeiro de 1987 e fevereiro de 1987 e entre setembro de 1987 e
outubro de 1988.
2.O INSS alegou que o Superior Tribunal de Justiça tem enten-
dimento jurisprudencial dominante de que o critério de atualização do
menor valor teto causou prejuízo apenas quanto aos benefícios de-
feridos no interregno de novembro de 1979 a abril de 1982.
3.Foi apontado um único acórdão paradigma da Sexta Turma do STJ.
A única matéria decidida no precedente foi que "o primeiro rea-
justamento do menor e maior valor-teto com a adoção do INPC
somente é devido a partir de maio de 1980". O acórdão paradigma
delimitou o termo inicial da lesão, mas não traçou nenhuma de-
liberação sobre o momento em que a lesão teria cessado. Logo, o
julgado não decidiu se após abril de 1982 pode também ter ocorrido
prejuízo para os aposentados em razão do critério de correção mo-
netária do menor valor teto. Falta similitude jurídica entres os jul-
gados confrontados. A divergência jurisprudencial em questão de
direito material não ficou demonstrada.
4.Pedido não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais, por maioria, não conhecer do pedido de
uniformização.
Brasília, 17 de maio de 2013.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0005877-64.2007.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: EDILEIDE CORDEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA INTER-
POSTO PELA PARTE AUTORA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO
DEFICIENTE. AMPLITUDE DO CONCEITO DE INCAPACIDADE
PARA OS ATOS DA VIDA INDEPENDENTE. HIPOSSUFICIÊN-
CIA ECONÔMICA. MATÉRIA NÃO ANALISADA PELA TURMA
RECURSAL DE ORIGEM. ACÓRDÃO ANULADO. INCIDENTE
PREJUDICADO.

1. Prolatado acórdão pela Quarta Turma Recursal de São Paulo, a
qual negou provimento ao recurso de sentença da parte autora, ao
argumento de que esta, não obstante a constatação de incapacidade
total e temporária para o trabalho, encontra-se capacitada para os atos
da vida independente, em ação na qual se postula a concessão de
benefício assistencial ao deficiente.
2. Interposto tempestivamente incidente de Uniformização de Juris-
prudência pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei
nº 10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do
entendimento da Súmula nº 29 desta Turma Nacional, do C. STJ, da
Turma Regional de Uniformização da 4ª Região, da Turma Recursal
do Amazonas e do Mato Grosso, segundo os quais incapacidade para
a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais
elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao
próprio sustento.
3. Incidente não admitido pela Excelentíssima Coordenadora das Tur-
mas Recursais de São Paulo, sendo, após requerimento, submetido ao
Excelentíssimo Presidente desta Turma Nacional, o qual determinou a
distribuição do feito.
4. O Incidente de Uniformização tem cabimento quando fundado em
divergência entre decisões de Turmas Recursais de diferentes Regiões
ou quando o acórdão recorrido for proferido em contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante desta Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça.
5. No caso em apreço, a sentença citou trecho do laudo pericial em
que se concluiu pela "não caracterização de comprometimento para o
exercício de atividades de vida diária" e ainda, mencionou ser a renda
per capita "valor muito superior a ¼ do salário mínimo", e concluiu
que "a autora não cumpriu os requisitos para a concessão do be-
nefício" (grifei). O acórdão recorrido manteve a sentença, fazendo
menção à ausência de incapacidade para os atos da vida independente
e para o trabalho, e nele constou que "não há necessidade de analisar
o critério objetivo, no caso, a hipossuficiência econômica".
6. Assim, o requisito da hipossuficiência, um dos fundamentos da
conclusão da sentença monocrática mantida pela Turma Recursal,
mesmo que constante das razões recursais, não foi analisado pelo
acórdão, e, por conseqüência, este deve ser anulado.
7. Acórdão da Turma Recursal de origem anulado, determinando-se o
retorno dos autos para o Juízo a quo. Incidente de Uniformização
prejudicado.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da TNU - Turma Nacional de Uniformização
JULGAR PREJUDICADO o incidente de uniformização interposto,
nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora.Brasília (DF),
12 de junho de 2013.

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0000477-60.2007.4.03.6304
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CACILDA DOS SANTOS SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. NECESSIDADE
DO PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS: IDA-
DE E CARÊNCIA. REQUISITOS EXIGIDOS PELA LEI 8.213/91.
INAPLICABILIDADE DA LEI 10.666/03 AOS RURÍCOLAS. EN-
TENDIMENTO UNIFORMIZADO PELO STJ (PET 7.476/PR). IN-
CIDENTE PROVIDO. DEMANDA IMPROCEDENTE.
1. O INSS, recorrente, pretende a modificação do acórdão que, ne-
gando provimento ao seu recurso inominado, deferiu o pedido de
aposentadoria por idade de segurado especial. Alega o recorrente que
o acórdão combatido, além de ter violado o disposto no art. 143 da
Lei 8.213/1991, contrariou a jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça, bem como deste Colegiado, que entendem pela
inaplicabilidade do art. 3º, § 1º, da Lei 10.666/03 às aposentadorias
rurais.
2. A sentença reconheceu o direito da autora ao benefício, tendo em
vista a comprovação de ter trabalhado na lavoura por 30 anos, no
período de 1972 a 1992, não obstante tenha completado a idade
apenas em 1995.
3. A divergência foi caracterizada com os acórdãos do Superior Tri-
bunal de Justiça, em sentido oposto ao do aresto recorrido.
4. A questão em discussão já foi decidida pelo Superior Tribunal de
Justiça, por sua 3ª Seção, ao julgar a Pet 7.476/PR (DJ 25-4-2011), de
que foi relator o Sr. Ministro Jorge Mussi. Entendeu a Corte pela
inaplicabilidade do art. 3º, § 1º, da Lei 10.666/03, que prevê a con-
cessão de aposentadoria por idade, independentemente da perda da
qualidade de segurado, ao trabalhador rural. Assim, conclui-se que do
trabalhador rural é exigida a qualidade de segurado no período ime-
diatamente anterior ao requerimento administrativo ou implemento da
idade.
5. De acordo com esse entendimento, foi editada a Súmula 54 por
esta Turma Nacional, segundo a qual: "Para a concessão de apo-
sentadoria por idade de trabalhador rural, o tempo de exercício de
atividade equivalente à carência deve ser aferido no período ime-
diatamente anterior ao requerimento administrativo ou à data do im-
plemento da idade mínima."
6. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
7. Incidente provido para, levando-se em conta a premissa jurídica
firmada neste julgamento de que é inaplicável o art. 3º, § 1º, da Lei
10.666/03 aos segurados especiais, julgar improcedente a demanda.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais dar provimento ao pedido, nos
termos do voto-ementa do Relator.
Brasília, 12 de junho de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 2007.70.50.012533-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DE FÁTIMA SIMÕES
PROC./ADV.: ALINE CALIXTO MARQUES
OAB: PR-44683
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. INAD-
MISSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DE-
MONSTRADA.
1.O acórdão recorrido considerou que, para enquadramento de tempo
de serviço especial após o início da vigência da Lei nº 9.032/95, não
é necessário que a exposição a agentes biológicos ocorra durante a
integralidade da jornada de trabalho, pois, consideradas as particu-
laridades do labor desempenhado, o efetivo e constante risco de
contaminação e de prejuízo à saúde do trabalhador satisfaz os con-
ceitos de exposição habitual e permanente.
2.O INSS interpôs pedido de uniformização alegando que, a partir do
advento da Lei nº 9.032/95, é necessária a comprovação da exposição
habitual e permanente ao agente nocivo, não existindo qualquer res-
salva quanto à forma de interpretação da lei.
3.O acórdão paradigma da TNU apenas considerou que não havia
necessidade de exposição habitual e permanente a agentes biológicos
para caracterização de atividade especial o início da vigência da Lei
nº 9.032/95. A contrario sensu, pressupôs implicitamente que a ex-
posição a agentes biológicos após o início da vigência da Lei nº
9.032/95 precisa ser habitual e permanente. O acórdão recorrido,
porém, não destoou desse entendimento, porque considerou que ocor-
reu exposição habitual e permanente a agentes biológicos. Neste pon-
to, há convergência entre os julgados. E, quanto à interpretação de
que o efetivo e constante risco de contaminação e de prejuízo à saúde
do trabalhador satisfaz os conceitos de exposição habitual e per-
manente, trata-se de questão específica que não foi abordada no
acórdão paradigma. Não ficou demonstrada divergência jurispruden-
cial em torno de questão de direito material.
4.Pedido não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais não conhecer do pedido de uniformi-
zação.
Brasília, 17 de maio de 2013.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 2007.85.00.504074-6
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS
PROC./ADV.: MÁRIO MÁRCIO DE SOUZA MAZZONI
OAB: SE 354-B
PROC./ADV.: GEANE MONTEIRO GUIMARÃES
OAB: SE-346
REQUERIDO(A): PAULO SERGIO PACHECO GAMBARDELLA
PROC./ADV.: VIVIANE SANTOS GAMA
OAB: SE-2763
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROSANA NOYA ALVES WEI-
BEL KAUFMANN
RELATOR(A) PARA ACÓRDÃO: JUIZ(A) FEDERAL PAULO ER-
NANE MOREIRA BARROS

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RES-
PONSABILIDADE CIVIL. AVARIA DE MERCADORIA POSTA-
DA. MERO ERRO MATERIAL SEM POTENCIAL DE INTER-
FERIR NA CONCLUSÃO DO JULGADO. EMBARGOS CONHE-
CIDOS E PROVIDOS APENAS PARA CORRIGIR AS INCON-
SISTÊNCIAS.
1. Tratam os autos de embargos de declaração tempestivamente in-
terpostos contra acórdão que não conheceu de pedido de unifor-
mização com fundamento na ausência de similitude fática e jurídica
entre os acórdãos em cotejo.
2. Aduz a embargante, em síntese, que no relatório e na funda-
mentação do acórdão embargado a relatora do voto condutor teria
feito menção ao "extravio" da encomenda, ou seja, de um monitor,
quando na verdade a ação é fundada na avaria do equipamento em
questão. Ainda, que noutro momento é feita referência à mercadoria
avariada como sendo um "vestido de noiva", quando na verdade se
trata de um monitor de computador.

3. Os embargos de declaração merecem ser conhecidos.
4. Os embargos de declaração são cabíveis quando "na sentença ou
acórdão houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida", se-
gundo o disposto no artigo 48 da Lei 9.099/1995, aplicável aos
Juizados Especiais Federais.
5. Em análise detida do acórdão embargado, nota-se, de fato, ter a
relatora feito menção ao extravio da mercadoria postada, quando na
verdade se trata da avaria de um monitor de computador. Tal erro,
todavia, não tem nenhum potencial para interferir nas conclusões
exaradas no voto condutor, uma vez que se tratando de equipamento
de informática, sensível a qualquer abalo, a avaria equivale à perda,
pois faz com que o referido equipamento perca todo o seu valor de
mercado.
7. No que toca à menção a um "vestido de noiva" constante somente
da ementa do julgado, trata-se de erro material que também não tem
o condão de modificar o raciocínio desenvolvido no voto condutor,
mas que deve ser corrigido, por não corresponder à realidade dos
autos.
8. Nota-se, outrossim, que na parte final do voto condutor constou,
também por equívoco, a expressão "voto pelo não conhecimento do
pedido de uniformização e o seu provimento". Cuida-se de erro, que
apesar de também não interferir na compreensão do julgado, deve ser
corrigido a fim de afastar qualquer dúvida.
9. Diante do exposto, conheço e dou provimento aos embargos de
declaração para: 1º) substituir no relatório e na fundamentação do
voto condutor a palavra "extravio" pela palavra avaria; 2º) substituir
na ementa do voto a locução "vestido de noiva" pelos dizeres monitor
de computador; 3º) excluir da parte dispositiva do voto condutor a
expressão e o seu provimento. Mantenho, no mais, o voto embargado
em todos os seus termos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais conhecer e dar provimento aos
embargos de declaração, nos termos do voto-ementa do Relator.
Brasília, 12 de junho de 2013.

PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0005016-89.2008.4.04.7053
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ANA MARIA FERREIRA SORNAS VIGGIANI
PROC./ADV.: ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR
OAB: PR-36423
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FALTA
DE INDICAÇÃO DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRA-
DIÇÃO NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE AD-
MISSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO.
1. Tratam os autos de embargos de declaração interpostos contra
acórdão que não conheceu de pedido de uniformização, em razão da
preclusão. Sustenta a embargante, em suma, que o acórdão proferido
pela turma regional apresenta fundamentos distintos do julgado oriun-
do da turma recursal de origem, motivo pelo qual insiste que o
incidente seja admitido.
2. O embargante não indicou nenhum vício existente no acórdão
embargado. Ele apenas apontou sua discordância quanto aos termos
do que foi decidido, insurgindo-se quanto ao mérito da decisão. Aliás,
é importante frisar que no aresto embargado ficou expressamente
consignado que o pedido de uniformização não deveria ser conhecido,
em razão da preclusão. De fato, ficou constatado que a turma regional
manteve os fundamentos apresentados pela turma recursal de ori-
gem.
3. Os embargos de declaração, como cediço, têm por objetivo sanar
omissões, contradições ou obscuridades da decisão, não se prestando
à rediscussão da causa. A falta sequer de indicação da suposta ir-
regularidade do acórdão, prevista na lei, leva à ausência de pres-
suposto extrínseco de admissibilidade, qual seja, a regularidade for-
mal.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Embargos de declaração não conhecidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais não conhecer dos embargos de
declaração, nos termos do voto-ementa do Relator.
Brasília, 12 de junho de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 2008.71.52.000898-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AMADEU CORREA FLORES
PROC./ADV.: PEDRO MARCELO AMADEU DEBUS
OAB: RS-65557
PROC./ADV.: LUIS FERNANDO DEBUS PINHEIRO
OAB: RS-70993
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE
RÉ. PERÍODO DE GRAÇA. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. AU-
SÊNCIA DE PROVA. § 2º DO ART. 15 DA LEI 8.213/91. ACÓR-
DÃO RECORRIDO EM DISSONÂNCIA COM SÚMULA DA
TNU. RECURSO CONHECIDO E PROVIDOS EM PARTE.
1. Trata-se de Pedido de Uniformização formulado em face de acór-
dão da 1ª Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul,
que, mantendo a sentença de primeiro grau, concedeu à parte autora
o benefício de aposentadoria por invalidez, fundada na existência da
incapacidade e na manutenção da qualidade de segurada, tendo em
vista a situação de desemprego.
2. Nas razões do Incidente a autarquia obtempera que, depois do
julgamento da Pet. N. 7115/PR pelo STJ, em que foi relator o Min.
Napoleão Nunes Maia Filho, ficou assentado o entendimento de que
a ausência da anotação laboral na CTPS do requerido não é suficiente
para comprovar a sua situação de desemprego, já que não afasta a
possibilidade do exercício de atividade remunerada na informalida-
de.
3. A divergência já fora reconhecido pelo Juiz Federal Presidente da
Turma Recursal de São Paulo, diante da manifesta divergência. Co-
nheço, assim, do agravo regimental interposto e passo ao reexame da
admissibilidade do Incidente de Uniformização.
4. Quanto a esse ponto merece reparo a decisão impugnada, uma vez
que o acórdão recorrido é manifestamente divergente do entendi-
mento cristalizado na súmula nº 27 deste Colegiado, que reza o
seguinte:
"A ausência de registro em órgão do Ministério do Trabalho não
impede a comprovação do desemprego por outros meios admitidos
em Direito."
5. Ora, no caso sob análise nota-se que a sentença prolatado no juízo
singular, assim como o acórdão da Turma Recursal de São Paulo não
fizeram nenhuma menção à eventual prova quanto à situação de
desemprego da parte autora durante o período de 15/07/2007 a
15/07/2008, em que foi aplicada a prorrogação do denominado "pe-
ríodo de graça". Não obstante isto, reconheceram o direito da autora
a tal vantagem legal, em razão do que foi afastada a perda da qua-
lidade de segurado.
6. De outro lado, percebe-se, também, que sequer foi realizada ins-
trução para o fim específico de esclarecimento da controvérsia em
tela.
7. Este Colegiado já tem entendimento pacificado no sentido de que
a prova da situação de desemprego implica demonstrar não só a
ausência de contração de novo vínculo de emprego, mas também a
ausência de desempenho de quaisquer outras formas de atividade
remunerada, como trabalho autônomo informal. É preciso ficar com-
provado que o segurado não exerceu nenhuma atividade remunerada
(nem mesmo atividade informal) após a cessação das contribuições.
6.Diante da decisão tomada pelo STJ na PET 7.115/PR, a TNU
deliberou que em todos os casos deve ser reaberta a instrução pro-
batória para ensejar a real comprovação da situação de desemprego
após a cessação das contribuições previdenciárias, inclusive com a
ausência de atividade informal (PU 2006.50.53.000285-0, Rel. Juíza
Federal Rosana Noya Kaufmann, DOU 13/05/2011).
8. Agravo provido para conhecer do incidente de uniformização de
jurisprudência e lhe dar parcial provimento, determinando a reaber-
tura da instrução probatória, especificamente para ensejar oportu-
nidade de demonstrar a situação de desemprego (inclusive com a
ausência de atividade informa) após a cessação das contribuições
previdenciárias, valendo quaisquer meios de prova admitidos em di-
reito.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais conhecer e dar parcial pro-
vimento ao Incidente de Uniformização nos termos do voto-ementa
do Juiz Federal Relator.
Brasília, 12 de junho de 2013.

PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
Juiz Federal

Relator
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PROCESSO: 0008204-94.2008.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARLENE APARECIDA DA SILVA
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL
OAB: SP 99858
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE
AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACI-
DADE. MATÉRIA DE FATO. PECULIARIDADES DE CADA CA-
SO. REEXAME DE PROVAS. INTELIGÊNCIA DAS SÚMULAS
Nº 42 E 43 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Sentença de improcedência do pedido de auxílio-doença, mantida
pela Turma Recursal de São Paulo pelos próprios e jurídicos fun-
damentos.
2. Interposição de incidente de uniformização pela parte autora, sob a
alegação de que o acórdão recorrido é divergente do entendimento da
Turma Recursal do Mato Grosso.
3. Incidente não admitido na origem, sob o fundamento de ausência
de similitude fática entre o acórdão recorrida e aquele trazido como
paradigma.
4. O incidente de uniformização não merece ser conhecido.
5. O acórdão da Turma Recursal do Estado de São Paulo negou
provimento ao recurso da parte autora contra sentença que lhe de-
negou o benefício de auxílio-doença, sob o fundamento de que as
moléstias que a acometiam não a incapacitavam para suas atividades
habituais ou para outras.
6. A recorrente traz como paradigma precedentes do STJ concer-
nentes ao cerceamento do direito de defesa e acórdãos da Turma
Recursal de Goiás - um deles, por sinal, da minha relatoria - em que
se reconhece existir incapacidade para o labor em caso da retirada de
mama (mastectomia) em decorrência de neoplasia maligna.
7. O incidente não foi conhecido na origem, ao entendimento de que
o pedido de uniformização encerra, na verdade, pretensão de reexame
da prova sobre matéria de fato. A i. juíza prolatora da decisão ar-
rimou-se em precedente teste Colegiado (PEDILEF
200783005023823, DJ de 11/12/2008, Rel. Juiz Federal Derivaldo
Figueiredo Bezerra Filho) e deixou consignado o seguinte:
"Nos casos de benefício por incapacidade, torna-se difícil a uni-
formização de jurisprudência na medida em que se faz necessário o
exame do binômio concernente ao grau de incapacidade e ao tipo de
atividade exercida pela parte autora.
Inegável a existência de matéria de prova, a ser aferida em cada caso
concreto, para que o juiz possa avaliar sobre a plausibilidade do
pedido de concessão de benefício por incapacidade.
Tem-se, neste contexto, a impossibilidade de examinar o pedido de
uniformização de lei federal, posto que a divergência trazida aos
autos concerne a matéria de prova."
8. Com efeito, nos casos de benefício por incapacidade, a aferição da
capacidade para o trabalho demanda análise específica de cada si-
tuação, pois deve levar em conta não só o estágio de recuperação em
face da cirurgia de retirada da mama (mastectomia), mas também se
o grau de incapacidade obsta ou não o desempenho da atividade
habitualmente exercida pelo segurado.
9. No caso em análise, observa-se que a recorrente foi submetida a
duas perícias médicas, havendo, em ambas, concluído os peritos que
apesar de sofrer redução de força física no membro afetado, ela não
apresenta incapacidade para o labor habitualmente exercido, na con-
dição de agente administrativa. Daí, concluir-se que a pretensão re-
cursal, exige, de fato, o reexame da matéria fática, inadmissível em
sede de incidente de uniformização, nos termos da Súmula nº 42,
além de versar sobre matéria processual, esbarrando na Súmula nº 43,
ambas deste Colegiado.
10. Aplica-se ao caso, por analogia, a inteligência da Questão de
Ordem nº 13 desta TNU no sentido de que não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido.
11. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto-ementa do juiz fe-
deral relator.
Brasília, 12 de junho de 2013.

PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0501570-24.2008.4.05.8304
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CICERA RIBEIROS DOS SANTOS
PROC./ADV.: FÁBIO SARAIVA LANDIM
OAB: PE-25081
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE
RÉ. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RU-
RAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA 149 DO STJ.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. QUESTÃO DE

ORDEM N. 22. REEXAME DE PROVAS. INTELIGÊNCIA DA
SÚMULA Nº 42 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Sentença de procedência do pedido de aposentadoria por idade
rural, mantida pela Turma Recursal de Pernambuco pelos próprios e
jurídicos fundamentos.
2. Interposição de incidente de uniformização pela parte ré, sob a
alegação de que o acórdão recorrido é divergente do entendimento
pacificado no STJ.
3. Incidente não admitido na origem, sob o fundamento de que não há
a alegada divergência e o que se pretende é o reexame do conjunto
probatório, o que não se admite em sede incidente de uniformi-
zação.
4. O incidente de uniformização, com efeito, não merece ser co-
nhecido.
5. O acórdão da Turma Recursal de Pernambuco negou provimento
ao recurso interposto contra a sentença de primeiro grau sob o fun-
damento de que o argumento do INSS é frágil, uma vez que foram
anexados aos autos documentos tidos como início de prova material,
os quais foram ratificados pelas prova testemunhal.
6. O recorrente traz como paradigma transcrições de acórdãos do STJ,
na esteira do entendimento cristalizado na súmula nº 149 daquela
Corte, no sentido de ser inadmissível o reconhecimento de tempo de
labor rural baseado exclusivamente em prova testemunhal.
7. Não é, todavia, o caso dos autos, em que o labor rural foi re-
conhecido com base em farta prova documental, consistente em:
certidão de casamento da autora que consta sua profissão de do-
méstica e a profissão de seu cônjuge como agricultor em 02/08/1972;
declaração de exercício de atividade rural expedida por sindicato
rural; declaração do proprietário do imóvel rural em que a autora
desenvolve agricultura familiar; certidão do Cartório Eleitoral em que
consta a sua profissão como lavradora; carteira e fichas do Sindicato
Rural.
8. Ademais, a pretensão recursal exige o reexame da matéria fática,
inadmissível em sede de incidente de uniformização, nos termos da
Súmula nº 42 da TNU.
9. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília, 12 de junho de 2013.

PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 2008.70.51.007782-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: EDIVALDO DE BARROS
PROC./ADV.: MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO
OAB: PR-15263
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRE-
QUESTIONAMENTO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. DE-
VOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. IMPOSSIBILIDADE.
CARÁTER ALIMENTAR. SUMULA 51 DA TNU. OMISSÃO. INE-
XISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EMBARGOS DES-
PROVIDOS.
1. Cuida-se de embargos de declaração interpostos em face de acór-
dão deste Colegiado que reformou o acórdão recorrido e determinou
que não deveriam ser descontados da parte autora os valores re-
cebidos a título de auxílio-doença, por força de decisão que antecipou
os efeitos da tutela.
2. Nas razões do recurso a autarquia embargante aduz que posição em
contrário à devolução dos valores pagos, no presente caso, somente
poderá ser fixada mediante a declaração de inconstitucionalidade dos
arts. 115 da Lei 8.213/91 e 273, § 2º, e 475-O, ambos do CPC, nos
termos do art. 97 da Constituição Federal, tendo sido o acórdão
omisso no que se refere a esse ponto.
3. Os embargos de declaração não merecem ser conhecidos.
4. Os embargos de declaração são cabíveis quando "na sentença ou
acórdão houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida", se-
gundo o disposto no artigo 48 da Lei 9.099/1995, aplicável aos
Juizados Especiais Federais.
5. O prequestionamento da matéria, por si só, não viabiliza o ca-
bimento dos embargos de declaração, porque é imprescindível a de-
monstração da ocorrência das hipóteses previstas no dispositivo su-
pra, inocorrentes, na espécie. Nesse sentido é a orientação do STJ: Os
embargos declaratórios não se prestam a um reexame da matéria vista
e devidamente discutida no decisum e, ainda que tenha nítido fim de
prequestionamento, não está a Corte obrigada a responder questio-
nário da parte, principalmente quando fundamentado própria e su-
ficientemente o acórdão embargado. (EDROMS nº 10296/SC, Rel.
Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, Quinta Turma, unânime,
DJU 09.10.2000, pág 163)
6. Os embargos de declaração não constituem via processual ade-
quada à rediscussão da matéria, mesmo nas hipóteses de preques-
tionamento.
7. Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização desprover os
embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal re-
l a t o r.
Brasília, 12 de junho de 2013.

PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0510998-24.2008.4.05.8015
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IRACELIA PEDRO DOS SANTOS OLIVEIRA
PROC./ADV.: FLÁVIO MAURÍCIO MACHADO
OAB: AL-8806
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO. SALÁRIO MATERNIDADE. SENTENÇA
DE PROCEDÊNCIA MANTIDA PELA TURMA RECURSAL DE
ALAGOAS. PROVA MATERIAL CONTEMPORÂNEA. ALEGA-
ÇÃO DE DISSÍDIO COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊN-
CIA NÃO DEMONSTRADA. PRETENSÃO DE REEXAME DE
MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE (TNU - SÚMULA N.º
42). NÃO CONHECIMENTO DO INCIDENTE
- Não se conhece do incidente quando se busca o reexame de matéria
de fato (TNU - Súmula n.º 42).
- Hipótese na qual o recorrente alega que o acórdão da Turma Re-
cursal de origem, mantendo sentença de procedência, divergiu da
jurisprudência dominante da TNU, no sentido de que, para a con-
cessão do salário maternidade, exige-se que o início de prova material
seja contemporâneo ao respectivo período de carência.
- Os paradigmas acostados pelo INSS, contudo, não refletem a ju-
risprudência atual da TNU, que se firmou no sentido de que, diante
do "reduzidíssimo prazo de carência (12 meses para o Segurado
Especial), a dificultar sobremodo a localização de documento com
datação no período, a título de início de prova material, admite-se a
flexibilização da sua contemporaneidade, sob pena de se inviabilizar
a concessão do benefício em questão. Dado o seu caráter meramente
indiciário, o acolhimento do pedido dependerá ainda da produção de
outras provas, especialmente a testemunhal, para ampliar a sua força
probante para o período de carência que se quer demonstrar." (TNU,
PEDILEF n.º 200932007043945, Rel. Juiz Federal Paulo Ricardo
Arena Filho, DOU 28 out. 2011). No caso, a sentença recorrida, além
de ter se baseado em início de prova material (prova documental da
existência de propriedade imobiliária rural em nome do genitor),
pautou-se nos "traços característicos do trabalho manual contínuo,
especialmente a acentuada calosidade das mãos", bem como no fato
de a autora ter relatado "com naturalidade detalhes de seu histórico
familiar", revelando, ainda, "amplo conhecimento de características
da cultura agrícola da região", em consonância com a atual juris-
prudência da TNU.
- Não logrou o recorrente, desse modo, demonstrar a divergência
jurisprudencial, pressuposto para o conhecimento do pedido de uni-
formização, buscando, em verdade, o reexame de matéria fático-
probatória, inviável nessa estreita via recursal (TNU - Súmula n.º
42).
- Pedido de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER do Pedido de
Uniformização, nos termos deste voto-ementa.
Brasília (DF), 12 de junho de 2013.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0511565-82.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: OLIVEIROS MANOEL DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. SENTEN-
ÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA PELA TURMA RECUR-
SAL DA PARAÍBA. ALEGAÇÃO DE DISSÍDIO COM A JURIS-
PRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA E DA 1.ª TURMA RECURSAL DE MATO GROSSO. PRE-
CEDENTE DA TR/MT: AUSÊNCIA DE CÓPIA OU CERTIDÃO
DE AUTENTICIDADE, OU INDICAÇÃO DA FONTE OU LINK
NA INTERNET DO QUAL EXTRAÍDO O PARADIGMA. QUES-
TÃO DE ORDEM N.º 3 DA TNU. COTEJO ANALÍTICO PRE-
JUDICADO. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. PRECE-
DENTE DO STJ: NÃO IMPEDIMENTO, SEM IMPOSIÇÃO, DE
OUTROS ELEMENTOS DE PROVA. SIMILITUDE E DIVERGÊN-
CIA NÃO COMPROVADAS. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
SÚMULAS N.º 42 DA TNU. NÃO CONHECIMENTO DO IN-
CIDENTE.
- Não se conhece do incidente na parte em que ausente cópia do
acórdão paradigma, ou certidão de autenticidade, obrigatória quando
se tratar de divergência entre Turmas Recursais de diferentes Regiões
(TNU - Regimento Interno, art. 13; Questão de Ordem n.º 3); ou que
implique o reexame de fatos ou provas (TNU - Súmula n.º 42).
- Hipótese na qual o recorrente alega que o acórdão da Turma Re-
cursal de origem, mantendo sentença de improcedência, divergiu de
decisão proferida pela 1.ª Turma Recursal de Mato Grosso, no sentido
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de que, ainda que a renda per capita auferida seja superior ao limite
estabelecido pela lei de regência, pode o benefício ser concedido, uma
vez que deve ser considerada, para fins de averiguação do estado de
miserabilidade toda a estrutura social em que está inserido o pos-
tulante.
- Afastado o paradigma da 1.ª TR/MT, por absoluta inviabilidade de
cotejo entre as decisões "confrontadas", já que não juntada cópia
autenticada ou certidão da secretaria, nem citado repositório de ju-
risprudência ou mesmo link da internet do qual extraído o paradigma,
atraindo o óbice do art. 13 do Regimento Interno e da Questão de
Ordem n.º 3 desta TNU. Já decidiu a TNU que "Quando o incidente
de uniformização de jurisprudência questiona divergência entre acór-
dãos prolatados por turmas recursais de diferentes regiões, o Re-
querente precisa comprovar a fonte do acórdão paradigma, o que
pode ser feito mediante juntada de certidão ou cópia autenticada, ou
citação do repositório de jurisprudência, ou indicação do diário oficial
em que publicada a decisão ou, ainda, com reprodução de página da
internet com indicação da respectiva fonte (endereço URL). Trata-se
de exigência formal que visa assegurar a autenticidade do conteúdo
das decisões reportadas" (PEDILEF n.º 0504442-71.2010.4.05.8100,
Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves, j. 29 mar. 2012). "Nessa
linha de entendimento, a mera transcrição do julgado paradigma no
corpo do recurso, mesmo que na sua integralidade, ou ainda, a jun-
tada de cópia da íntegra do paradigma só tem validade quando acom-
panhada da indicação do repositório de jurisprudência ou fonte da
qual foi extraído, de forma a conferir autenticidade ao texto re-
produzido. Ônus da parte que não se transfere ao juiz. Aplicação da
Questão de Ordem n.º 3 desta TNU" (TNU - PEDILEF n.º
200972540034573, Rel. Juíza Federal Simone dos Santos Lemos Fer-
nandes, DJU 31 mar. 2012). Ainda que se considerasse o paradigma
invocado, o incidente não teria cabimento, porquanto o requerente
busca, em verdade, o reexame de matéria fático-probatória, o que se
mostra inviável nessa estreita via recursal (TNU - Súmula n.º 42).
- Em relação ao paradigma do STJ, decidiu a sentença, mantida pelo
acórdão recorrido, que "falta a comprovação do requisito da renda per
capita mínima. De fato, o autor mora com seu pai, Geraldo Paulino da
Silva, e sua mãe Joana Manoel da Silva. Esta ganha um salário
mínimo por mês e tem 59 (cinquenta e nove) anos de idade. O
requisito da renda per capita, portanto, não está preenchido". Não
comprovação da divergência com o paradigma do STJ, uma vez que
"A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento
de que critério de aferição da renda mensal deve ser tido como um
limite mínimo, um quantum considerado insatisfatório à subsistência
da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,
que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que
aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua
família". Rejeitando a concessão do benefício porque não preenchido
o requisito renda, sem estar impedido de fazê-lo, não há identifico
similitude entre os acórdãos confrontados, nem violação à jurispru-
dência dominante do STJ, considerando que esta não impõe o exame
de outros elementos de prova, ou ao menos não os exige na fun-
damentação da decisão das vias ordinárias, mas apenas "não impede
que o julgador faça uso de outros elementos probatórios".
- A pretensão do autor, por outro lado, implica o reexame de fatos e
provas, não passíveis de verificação nesta via recursal, à luz da
Súmula n.º 42 da TNU.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais em NÃO CONHECER do Pedido de
Uniformização, nos termos deste voto-ementa.
Brasília (DF), 12 de junho de 2013.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0026657-88.2008.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DA COSTA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

E M E N TA

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O
TRABALHO. ANÁLISE DAS CONDIÇÕES PESSOAIS. DESNE-
CESSIDADE.
1.O acórdão recorrido considerou, com base no laudo pericial, que a
requerente não está incapacitada para o exercício de sua atividade
habitualmente exercida. A requerente suscitou divergência jurispru-
dencial em face de acórdão paradigma da Turma Recursal de To-
cantins, segundo o qual "o fato do segurado ter idade avançada, ser
portador de visão monocular abaixo do normal e exercer atividade
que exige acuidade visual conduz à conclusão de que é parcialmente
incapaz para o trabalho, dando ensejo ao auxílio-doença". A reque-
rente alegou que a divergência jurisprudencial está na omissão da
Turma Recursal de São Paulo em examinar as condições pessoais do
requerente aliadas às exigências da sua atividade habitual.
2.O acórdão recorrido se baseou em questões de fato pontuais, cuja
similitude com o caso julgado pelo acórdão recorrido exigiria re-
exame de prova, inviável em sede de uniformização de jurispru-
dência.

3.Ademais, o acórdão recorrido não contraria o entendimento atual da
TNU: quando o julgador não reconhece incapacidade para o trabalho,
não tem obrigação de analisar as condições pessoais e sociais do
segurado, muito embora não fique impedido de fazer tal análise se,
segundo seu livre convencimento motivado, entender cabível. A TNU
já decidiu que "quando o juiz conclui que não há incapacidade para o
trabalho, não fica obrigado a examinar as condições pessoais e sociais
(Processo nº 0507072-34.2009.4.05.8101, Rel. Juiz Rogério Moreira
Alves, DOU 1º/02/2013). "Quando negada a incapacidade para o
trabalho habitual, forçoso inadmitir o exame das condições pessoais,
já que o mesmo não pode, por si só, afastar a conclusão sobre a
aptidão laboral calcada na valoração de prova pericial" (Processo nº
0020741-39.2009.4.03.6301, Rel. Juiz André Carvalho Monteiro,
DOU 22/3/2013).
4.A análise das condições pessoais e sociais do segurado só é obri-
gatória para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez e
quando reconhecida a incapacidade parcial para o trabalho (Processo
0506386-42.2009.4.05.8101, Rel. Juíza Simone Lemos Fernandes, DJ
25/4/2012; Processo 5010366-27.2011.4.04.7001, Rel. Juiz Gláucio
Maciel, julgado em 17/4/2013). A Turma Recursal encampou a con-
clusão pela ausência de incapacidade para o trabalho. Como não
reconheceu incapacidade laboral, o acórdão recorrido não estava obri-
gado a analisar as condições pessoais e sociais do segurado.
5.Pedido não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais não conhecer do pedido de uniformi-
zação.
Brasília, 12 de junho de 2013.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0031301-59.2008.4.02.5151
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: JULIO CEZAR ARRUDA DE CARVALHO
PROC./ADV.: ROSE MARY DE CARVALHO BENEVENTE
OAB: RJ-116821
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO EX-
TINÇÃO PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA PROVIDO.
1.O único fundamento adotado pelo acórdão recorrido para dar pro-
vimento ao recurso do INSS foi o de que a Emenda Constitucional nº
20/98 teria extinguido a aposentadoria especial como espécie de be-
nefício previdenciário e que a partir de 1998 só é possível aposentar-
se por tempo de contribuição.
2.A Emenda Constitucional nº 20/98 não introduziu nenhuma norma
que tenha derrogado os dispositivos legais que preveem a aposen-
tadoria especial como espécie de benefício no âmbito do Regime
Geral de Previdência Social. Muito pelo contrário, a emenda alterou
a redação do art. 201, § 1º, da Constituição Federal para dispor que,
embora vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a
concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de pre-
vidência social, ficavam ressalvados os casos de atividades exercidas
sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física. Os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, que regulam a apo-
sentadoria especial, persistem em vigor. Precedente da TNU: Processo
2007.51.51.080101-1, Rel. Juiz Rogerio Moreira Alves, DOU
06/07/2012).
3.Pedido provido para uniformizar o entendimento de que a apo-
sentadoria especial não foi extinta pela Emenda Constitucional nº
20/98, cabendo à Turma Recursal de origem adequar o acórdão re-
corrido a essa tese.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais dar provimento ao pedido de unifor-
mização de jurisprudência.
Brasília, 12 de junho de 2013.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 2008.51.51.037778-3
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: RENATA CARVALHO DE ARAÚJO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.
INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE JURÍDICA.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DMEONSTRADA.
1.Os requerentes alegam que, em julgamento efetuado sob o pro-
cedimento de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), a Segunda
Seção do Superior Tribunal de Justiça considerou que a simples
propositura da demanda revisional impõe a suspensão de qualquer
procedimento extrajudicial de cobrança no âmbito do Sistema Fi-
nanceiro da Habitação.

2.O precedente da Segunda Seção do STJ considerou que "em se
tratando de contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº
70/66, enquanto perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez
preenchidos os requisitos para a concessão da tutela cautelar, in-
dependentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos,
desde que: a) exista discussão judicial contestando a existência in-
tegral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tri-
bunal Federal (fumus boni iuris)" (REsp 1.067.237/SP).
3.O acórdão paradigma não considerou que a simples propositura da
demanda revisional impõe compulsoriamente a suspensão da exe-
cução extrajudicial. Apenas admitiu a possibilidade de suspensão da
execução extrajudicial desde que os requisitos da tutela cautelar sejam
satisfeitos. No presente caso, a 2ª Turma Recursal do Rio de Janeiro
já julgou o recurso inominado interposto contra a sentença, tendo
decidido pela legalidade da execução extrajudicial no caso concreto.
Mais do que ausência de verossimilhança do direito à anulação do
procedimento de execução, há, agora, certeza de que os requerentes
não têm direito à anulação. Sem fumus boni iuris, o precedente do
STJ não permite suspender a execução extrajudicial. Falta similitude
fático-jurídica entre os julgados confrontados.
4.Os requerentes também suscitaram divergência jurisprudencial em
face de julgado da Primeira Turma do STJ, segundo o qual é vedada
a capitalização de juros nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro
da Habitação (AgRg no REsp 954.113/RS). O acórdão recorrido não
contrariou esse entendimento, porque decidiu que não ocorreu ana-
tocismo na hipótese do caso concreto. Só haveria divergência ju-
risprudencial caso o acórdão recorrido tivesse reconhecido a aplicação
de juros sobre juros no contrato e aceitado a sua legitimidade.
5.Pedido não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais não conhecer do pedido de uniformi-
zação.
Brasília, 12 de junho de 2013.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 2008.70.57.001422-1
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LEOCLIDES PEREIRA DA CUNHA
PROC./ADV.: ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO
OAB: PR-37294
PROC./ADV.: MARCELO PEREIRA DA SILVA
OAB: PR-43214
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE
AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE
INÍCIO DO BENEFÍCIO. LAUDO QUE NÃO ESTABELECE A
DATA DO INÍCIO DA INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE DIVER-
GÊNCIA. ART. 15, § 1º DO RI-TNU. QUESTÃO DE ORDEM N.
13. REEXAME DE PROVAS. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº
42 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Sentença de procedência do pedido de auxílio-doença, fixando a
data do início do benefício (DIB) na data da juntada do laudo pericial,
mantida pela Turma Recursal Suplementar do Paraná pelos próprios
fundamentos.
2. Interposição de incidente de uniformização pela parte autora, sob a
alegação de que o acórdão recorrido é divergente do entendimento do
STJ.
3. Incidente não admitido na origem, sob o fundamento de que o
acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta
TNU, no sentido de que "se a perícia não consegue fixar a data do
início da incapacidade (DII), a data de início do benefício (DIB) ou
termo inicial da condenação deve ser fixada na data da elaboração do
laudo médico pericial" (PEDILEF nº 2007.63.06.009450-3/SP, Rel.
Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 13.11.2009).
4. O incidente de uniformização, com efeito, não merece ser co-
nhecido.
5. O acórdão da Turma Recursal Suplementar do Paraná negou pro-
vimento ao recurso da parte autora sob o fundamento de que apesar
de o recorrente já estar doente na data do requerimento administrativo
do benefício, não havia prova alguma de que a incapacidade re-
montasse àquela data.
6. Ora, o acórdão recorrido se ateve à prova dos autos, deixando
consignado que o perito, indagado sobre a data inicial da doença e da
incapacidade, respondeu que o autor "relata início do quadro de longa
data, sem contudo haver prova documental". Nesse passo, impõe-se o
reconhecimento de que o acórdão ora impugnado se encontra em
harmonia com o entendimento já pacificado neste Colegiado.
7. Dispõe o § 1º do art. 15 do regulamento interno da TNU que não
será admitido o incidente de uniformização que versar sobre matéria
já decidida pela Turma Nacional de Uniformização. Ademais, a pre-
tensão recursal exige o reexame da matéria fática, inadmissível em
sede de incidente de uniformização, nos termos da Súmula nº 42 da
TNU.
8. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília, 12 de junho de 2013.

PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 2008.72.50.010323-3
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JAMILLE MARIA NAHAS SOARES
PROC./ADV.: PEDRO AUGUSTO LEMOS CARCERERI
OAB: SC 10.454
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE
RÉ. SÚMULA N. 43 DA TNU. PRAZO QUINQUENAL PREVISTO
NO DECRETO 20.910/32. INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO CI-
VIL. ENTENDIMENTO PACIFICADO NO STJ PELA SISTEMÁ-
TICA DOS RECURSOS REPETITIVOS. PRECEDENTES DA
TNU. QUESTÕES DE ORDEM N. 13 E 24. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO.
1. Sentença de extinção do processo com resolução de mérito em que
foi pronunciada a prescrição reformada, por maioria, pela Turma
Recursal de Santa Catarina, ao entendimento que se aplica ao caso a
prescrição qüinqüenal prevista no Dec. 20.910/32 e não a prescrição
trienal prevista no novo Código Civil.
2. Interposição de incidente de uniformização pela parte ré, sob a
alegação de que o acórdão recorrido é divergente do entendimento do
Superior Tribunal de Justiça.
3. Incidente admitido na origem por entender o Presidente da Turma
Recursal configurada a divergência.
4. O incidente de uniformização, todavia, não merece ser conhe-
cido.
5. Com efeito, a 1ª Seção do STJ, no julgamento do Recurso Especial
Repetitivo 1.251.993/PR, da relatoria do Ministro Mauro Campbell
Marques, e submetido à sistemática do art. 543-C, do CPC, decidiu
que às ações indenizatórias movidas contra a Fazenda Pública aplica-
se o prazo prescricional previsto no art. 1° do Decreto 20.910/1932,
em detrimento do prazo trienal previsto no art. 206, § 3°, inc. V, do
Código Civil.
6. Incide no caso a Questão de Ordem n. 24 deste Colegiado, no
sentido de que não se conhece de incidente de uniformização in-
terposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia.
7. Ademais, a jurisprudência da TNU também já se assentou no
mesmo sentido (PEDILEF 200871600000063, Rel. Juiz Federal Gláu-
cio Maciel Ferreira; DJ: 23/11/2012) pelo que seria o caso de apli-
cação da Questão de Ordem n. 13.
8. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília, 12 de junho de 2013.

PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0501324-49.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: SÔNIA MARIA LINO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB: PB-4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE
AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA
DE COTEJO ANALÍTICO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTI-
CO-JURÍDICA. QUESTÃO DE ORDEM N. 22. REEXAME DE
PROVAS. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 42 DA TNU. IN-
CIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Sentença de improcedência do pedido de auxílio-doença, mantida
pela Turma Recursal da Paraíba pelos próprios e jurídicos funda-
mentos.
2. Interposição de incidente de uniformização pela parte autora, sob a
alegação de que o acórdão recorrido é divergente do entendimento da
Turma Recursal do Mato Grosso.
3. Incidente não admitido na origem, sob o fundamento de ausência
de similitude fática entre o acórdão recorrida e aquele trazido como
paradigma.

4. O incidente de uniformização não merece ser conhecido.
5. O acórdão da Turma Recursal da Paraíba negou provimento ao
recurso de sentença da parte autora sob o fundamento de que as
moléstias que a acometiam não a incapacitavam para suas atividades
habituais ou para outras.
6. O recorrente traz como paradigma acórdão da Turma Recursal do
Mato Grosso, do qual não se pode extrair a alegada divergência,
conforme segue adiante:
"Ementa: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO
BENEFÍCIO de AUXÍLIO DOENÇA. LAUDO PERICIAL. LIMI-
TAÇÃO FÍSICA. CONDIÇÕES SÓCIO-ECONÔMICAS. 1 - Deve
ser mantido o benefício de auxílio-doença até que seja promovida a
reabilitação profissional da Segurada para o exercício de suas ati-
vidades habituais, não podendo o INSS cessá-lo até que aquela seja
dada como habilitada para o desempenho de atividade que lhe garanta
a subsistência. 2 - O termo inicial do auxílio-doença é a data de
suspensão do pagamento do benefício (12/02/2008). 3 - Recurso im-
provido."
7. Ademais, a pretensão recursal exige o reexame da matéria fática,
inadmissível em sede de incidente de uniformização, nos termos da
Súmula nº 42 da TNU.
8. Outrossim, a parte recorrente limitou-se a transcrever no corpo da
peça recursal o acórdão paradigma, deixando de especificar em que
consiste o dissídio ou os aspectos antagônicos em relação ao acórdão
recorrido, ou seja, não realizou o necessário cotejo analítico entre os
julgados, não obedecendo, assim, o que dispõe o artigo 13, caput, do
regimento interno desta Turma Nacional.
9. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília, 12 de junho de 2013.

PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 2008.71.58.002100-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: EDGAR SEBASTIÃO LEITE
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
OAB: SC-13520
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE
AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RE-
CÁLCULO DA RMI. APLICAÇÃO DO INPC SOBRE O MENOR
VALOR TETO. SENTENÇA EXTINTIVA SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO. MATÉRIA PROCESSUAL. SÚMULA N. 43 DA TNU.
INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Sentença de extinção do processo sem resolução do mérito mantida
pela Primeira Turma Recursal do Rio Grande do Sul pelos próprios e
jurídicos fundamentos.
2. Interposição de incidente de uniformização pela parte autora, sob a
alegação de que o acórdão recorrido é divergente do entendimento da
Turma Recursal de Santa Catarina, do Tribunal Regional Federal da
4ª Região, do STJ e do STF.
3. Incidente não admitido na origem por entender a Presidente da
Turma Recursal que a pretensão de uniformização encerra matéria
processual.
4. O incidente de uniformização, com efeito, não merece ser co-
nhecido.
5. A sentença, mantida pelo acórdão da Primeira Turma Recursal do
Rio Grande do Sul, extinguiu o processo sem resolução do mérito ao
entendimento de que, tendo sido o benefício revisado pela Contadoria
do Juízo, resultou em diminuição do valor da RMI respectiva, pelo
que entendeu aquela Corte não subsistir interesse de agir.
6. Nenhum reparo há a ser feito na decisão que inadmitiu o incidente,
haja vista que o art. 14 da Lei nº 10.259/01 é expresso ao restringir
o âmbito de conhecimento do incidente de uniformização à ao direito
material. Nos termos da Súmula 43 desta TNU, "Não cabe incidente
de uniformização que verse sobre matéria processual".
7. Por outro lado não haveria como configurar a alegada divergência
uma vez que o entendimento manifestado nos acórdãos juntados co-
mo paradigmas, é o de que o ônus da prova da legalidade da fixação
do valor teto é do INSS, tema este que obviamente não pode ser
confrontado com aquele manifestado no julgado recorrido, o qual, ao
não adentrar no mérito da causa, não chegou a se pronunciar sobre a
valoração da prova produzida nos autos.
8. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília, 12 de junho de 2013.

PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0502491-04.2008.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA CLEONILDA GOMES
PROC./ADV.: ALCIDES PORTO BENEVIDES
OAB: CE-7384
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTER-
POSTO PELA PARTE AUTORA. SALÁRIO MATERNIDADE. AU-
SÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. OUTROS FUNDAMENTOS
NÃO IMPUGNADOS. QUESTÃO DE ORDEM N. 18. REEXAME
DE PROVAS. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 42 DA TNU.
INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Sentença de improcedência do pedido de salário maternidade man-
tida pela Segunda Turma Recursal do Ceará pelos próprios e jurídicos
fundamentos.
2. Interposição de incidente de uniformização pela parte autora, sob a
alegação de que o acórdão recorrido é divergente do entendimento
desta TNU (súmula 14) do STJ, da 1ª Turma Recursal de São Paulo
e dos Tribunais Regionais Federais da 1ª, 3ª e 4ª Regiões.
3. Incidente não admitido na origem, sob o fundamento de que a
jurisprudência trazida aos autos pela parte autora diz respeito à pró-
pria questão de mérito, uma vez que retoma os fundamentos do
Acórdão impugnado, para adentrar na valoração da documentação
que instruiu o processo.
4. O incidente de uniformização não merece ser conhecido.
5. O acórdão da Segunda Turma Recursal do Ceará negou provimento
ao recurso da parte autora, mantendo a sentença que lhe denegou o
benefício de salário maternidade, sob o fundamento de inexistência de
início de prova material da alegada atividade rural e inconsistência da
prova testemunhal.
6. Na sentença, o i. magistrado denegou o pleito inicial com base nos
seguintes fundamentos:
"Consta no acervo documental colacionado aos autos, em nome da
autora, tão somente carteira, ficha e recibos do sindicato dos tra-
balhadores rurais de Itarema, com data de filiação em 1º/1/2002, bem
como nota fiscal referente à aquisição de enxada, emitida em
10/2/2005.
Verifica-se que os escassos documentos apresentados são bastante
anteriores ao parto ocorrido em 12/12/2006, não sendo, portanto,
hábeis a comprovar o exercício de atividade rural nos 10 (dez) meses
que antecederam o nascimento do filho da autora, consoante exi-
gências esculpidas no art. 39 e art. 25, inciso III, da Lei nº
8.213/91.
Registre-se, outrossim, que o depoimento pessoal mostrou-se frágil e
contraditório, não demonstrando a autora segurança quanto ao co-
nhecimento da lida na roça, além de não restarem confirmadas pela
testemunha informações relevantes como o nome do proprietário da
terra, o período em que demandante trabalhou na agricultura durante
a gestação, sua forma de locomoção até a roça, entre outras."
Percebe-se, de forma clara, que a negativa do benefício não se baseou
unicamente na alegada ausência de início de prova material.
7. Nesse passo, impõe-se a aplicação do entendimento consolidado na
Questão de Ordem nº 18, no sentido de que: É inadmissível o pedido
de uniformização quando a decisão impugnada tem mais de um fun-
damento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos eles.
8. Como se vê, a conclusão da Turma Recursal de origem apontou de
forma clara os motivos que a levaram a considerar como não com-
provado o labor rural, de modo que a pretensão recursal exige o
reexame da matéria fática, inadmissível em sede de incidente de
uniformização, nos termos da Súmula nº 42 da TNU.
9. Outrossim, a parte recorrente limitou-se a transcrever no corpo da
peça recursal o acórdão paradigma, deixando de especificar em que
consiste o dissídio ou os aspectos antagônicos em relação ao acórdão
recorrido, ou seja, não realizou o necessário cotejo analítico entre os
julgados, não obedecendo, assim, ao que dispõe o artigo 13, caput, do
regimento interno desta Turma Nacional.
10. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília, 12 de junho de 2013.

PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 2008.70.50.025771-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA DAS NEVES MORAES
PROC./ADV.: OLINDO DE OLIVEIRA
OAB: PR-18664
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF
RELATOR(A) PARA ACÓRDÃO: JUIZ(A) FEDERAL PAULO ER-
NANE MOREIRA BARROS

E M E N TA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA RURAL.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO TENDO
EM VISTA A NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. AU-
SÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.
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1. Trata-se de embargos de declaração opostos em face de acórdão
desta Turma Nacional de Uniformização que não conheceu do in-
cidente de uniformização interposto pela parte autora, sob o fun-
damento de que o incidente tinha por objetivo o reexame da prova.
2. Aduz que houve obscuridade e omissão no voto condutor do
acórdão, na medida em que nenhum momento é possível visualizar
uma análise efetiva acerca do seu caso, ou seja, a rigor não houve
valoração das provas no caso concreto.
3. Os embargos de declaração não merecem ser conhecidos.
4. Os embargos de declaração são cabíveis quando "na sentença ou
acórdão houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida", se-
gundo o disposto no artigo 48 da Lei 9.099/1995, aplicável aos
Juizados Especiais Federais.
5. No caso sob exame, não vislumbro nenhum dos vícios acima
enumerados. A uma porque, diferentemente do alegado, houve sim
valoração das provas nas duas instâncias iniciais. A duas porque não
seria, de fato, tarefa da Turma de Uniformização proceder a tal
valoração, consoante ficou expressamente consignado no voto con-
dutor do acórdão embargado, in verbis:
"Deste modo, o cerne da questão do pedido apresentado infere-se na
valoração das provas apresentadas, a fim de caracterizar, ou não, a
condição de segurada especial da autora, não sendo possível a este
Colegiado se manifestar, uma vez que tal procedimento implicaria
inevitavelmente o reexame vedado pelo enunciado de n. 42 desta
Turma: Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato."
6. Pelo exposto, NÃO CONHEÇO dos presentes embargos..

ACÓRDÃO

A Turma não conheceu dos Embargos de Declaração, nos termos do
voto do Juiz Federal Relator.
Brasília, 12 de junho de 2013.

PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0014898-27.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NILSON DE FREITAS
PROC./ADV.: ANDREZA VIRGÍNIA BOCHIO GOMES
OAB: SP-205568
PROC./ADV.: CLÁUDIA LUCIA FAUSTINONI PADUA LIMA
OAB: SP-214274
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA GONÇAL-
VES CUCIO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOSTO PE-
LO INSS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA MANTIDA PELA TURMA RECURSAL. FATO-
RES PESSOAIS E SOCIAIS. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVEN-
CIMENTO MOTIVADO. ACÓRDÃO DISCUTIDO COM O MES-
MO ENTENDIMENTO DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECI-
DO. QUESTÃO DE ORDEM N. º 24.
1. Ação proposta em face do INSS com pedido de auxílio-doença c/c
aposentadoria por invalidez.
2. Sentença de procedência mantida pela Turma Recursal de São
Paulo.
3. Incidente de Uniformização de Jurisprudência manejado pelo
INSS, com fundamento no artigo 14 da Lei 10.259/2001, sustentado,
em síntese, a ausência de incapacidade da parte autora.
4. Segue importante trecho da sentença mantida pela Turma Recursal:
"Observo que o autor é tratorista. Conforme descrição da atividade
em petição anexada ao processo, em seu desempenho há esforço
físico constante para subir e descer do trator, fazer o engate de
implementos agrícolas e manobras que exigem grande flexão da co-
luna lombar. Assim, considerando o baixo grau de escolaridade do
autor e idade avançada, 65 anos, entendo que não é razoável se exigir
dele uma readequação profissional, uma vez que dificilmente en-
contraria espaço no mercado formal de trabalho. Portanto, entendo
que, na verdade, o caso dos autos é de incapacidade total e per-
manente."
4. É entendimento firmado nesta Corte Uniformizadora de que os
fatores sócio-culturais e pessoais devem ser sopesados no caso con-
creto no que tange aos benefícios por incapacidade. (Súmula 47. Uma
vez reconhecida a incapacidade parcial para o trabalho, o juiz deve
analisar as condições pessoais e sociais do segurado para a concessão
de aposentadoria por invalidez.)
5. O acórdão vergastado encontra-se em consonância com o en-
tendimento perfilhado na Turma Nacional de Uniformização.
6. Pedido de Uniformização Jurisprudencial não conhecido, com a
aplicação da Questão de Ordem n.º 24.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência em NÃO CONHECER do Pedido de Uniformização,
nos termos deste voto-ementa.
Brasília, 12 de junho de 2013.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal

Relatora

PROCESSO: 0022157-85.2008.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DARCY GONÇALVES BARBOSA
PROC./ADV.: GISELDA NATÁLIA DE SOUZA WINCK ROCHA
OAB: MT 6069
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE
RÉ. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE URBA-
NA. VÍNCULOS ANOTADOS NA CTPS. PRESUNÇÃO JURIS
TANTUM DE VALIDADE. PREENCHIMENTO DA CARÊNCIA
APÓS O REQUISITO ETÁRIO. DESNECESSIDADE DE PREEN-
CHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS. PRECEDENTES
DO STJ E DA TNU. ART. 15, § 1º DO RI-TNU. QUESTÃO DE
ORDEM N. 13. SÚMULA 42 DA TNU. INCIDENTE NÃO CO-
NHECIDO.
1. As anotações da carteira de trabalho gozam de presunção juris
tantum, orientação da qual não se desviou o acórdão recorrido.
2. Para concessão da aposentadoria por idade urbana, exige-se o
cumprimento dos requisitos da carência e da idade, não necessa-
riamente de forma simultânea. Na hipótese de a filiação ao regime
geral da previdência ser anterior a 24/07/1991, prevalece o tempo de
contribuição da Tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91, com a redação
dada pela Lei nº 9.032/95.
3. A turma Nacional de Uniformização, na esteira do entendimento
assente no STJ, firmou orientação no sentido de que não se exige,
para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, que o
período de carência esteja integralizado no momento da implemen-
tação do requisito etário, podendo, caso seja necessário, ser com-
plementado por contribuições posteriores.
4. Precedentes desta TNU: PEDILEF 200872950006690, Rel. Juiz
Federal Paulo Ricardo Arena Filho, DJ 30/08/2011; PEDILEF
200870530016632, Rel. Juiz Federal José Antônio Savaris - DJ
25/05/2010.
5. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto do juiz federal re-
l a t o r.
Brasília, 12 de junho de 2013.

PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 2008.71.95.006000-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: MOACIR GARCIA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
OAB: RS 36.024
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
RELATOR(A) PARA ACÓRDÃO: JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ
CARVALHO MONTEIRO

E M E N TA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PRETENSÃO
DE REEXAME DE PROVA. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE OU
CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DESPROVIDOS.
1.Trata-se de embargos de declaração interpostos contra acórdão que
deu provimento ao incidente interposto pelo INSS, afirmando a exi-
gibilidade de prova da efetiva exposição ao agente nocivo para en-
quadramento de atividades que não constem do rol de profissões dos
Decretos n.º 53.831/64 e n.º 83.080/79, determinando a devolução dos
autos à Turma Recursal de origem para prolação de nova decisão,
adequada ao entendimento uniformizado.
2.Alega o embargante que a decisão incorreu em "contradição/obs-
curidade", eis que, ao contrário do que dispõe o acórdão, haveriam
sido acostados ao processo provas da exposição a agentes nocivos.
Aduz que, apesar de não haver sido apresentado laudo de uma das
empresas na qual o embargante trabalhou, haveria sido anexado laudo
técnico de outra empresa, na qual este haveria desempenhado função
similar, e em setor similar, cujo período de trabalho foi reconhecido
como especial.
3.Em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, é in-
cabível o exame da prova para verificação se determinado fato restou
ou não comprovado, pois esta via excepcional de impugnação tem
como objetivo apenas garantir a uniformidade da interpretação da lei.
Todas as questões de direito a respeito das quais se alega divergência
são analisadas com base apenas nos fatos admitidos pelas instâncias
ordinárias e referidos expressamente no acórdão recorrido e para-
digma de divergência. A Turma Nacional de Uniformização de Ju-
risprudência não constitui instância revisora da análise da prova (Sú-
mula 42 da TNU: "Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato").

4.Verificada a divergência na interpretação da lei e provido o in-
cidente, se o exame da pretensão do requerente depender do re-
conhecimento de fatos não declarados no texto do acórdão recorrido,
os autos devem ser devolvidos à instância de origem para análise das
provas, eis que o incidente de uniformização se ocupa apenas da
uniformização da interpretação da lei federal (art. 14 da Lei n.º
10.259/2001), cabendo a análise das provas às instâncias ordinárias,
soberanas neste quesito. Aplicação do decidido na Questão de Ordem
nº 20: "Se a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização
deva ser conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal
conclusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria
de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas
e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverá ser anulado para que tais provas sejam pro-
duzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma
Recursal vinculados ao entendimento da Turma nacional sobre a
matéria de direito" (DJ 11/09/2006).
5.A pretensão do embargante não é uniformizar jurisprudência, mas
rediscutir matéria de fato, objetivando o reexame da prova, o que não
é cabível em sede de uniformização de jurisprudência.
6.Ausente obscuridade ou contradição, nega-se provimento aos em-
b a rg o s .

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em negar provimento aos embargos de-
claratórios, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 12 de junho de 2013.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 2008.51.51.038597-4
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: ROSANA PEREIRA VIANA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERENTE: SÉRGIO PEREIRA VIANA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INST. BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS REC. NAT. RENOVÁVEIS - IBAMA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE
AUTORA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL.
PERCENTUAL DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. ÓBITO DO SERVI-
DOR. SÚMULA N. 85 DO STJ. RENÚNCIA DO PRAZO PRES-
CRICIONAL PELA ADMINISTRAÇÃO. INCIDENTE NÃO CO-
NHECIDO.
1. Sentença de improcedência do pedido do percentual de 28,86%
(vinte e oito virgula oitenta e seis por centos) devidos ao servidor
público civil por força das Leis nº 8.622 e 8.627 de janeiro e fevereiro
de 1993, mantida pela Segunda Turma Recursal do Rio de Janeiro
pelos próprios e fundamentos e, ainda, que a prescrição estaria con-
figurada, na forma do Enunciado nº 16 das Turmas Recursais daquele
Estado.
2. Interposição de incidente de uniformização pela parte autora, sob a
alegação de que o acórdão recorrido é divergente do entendimento da
Superior Tribunal de Justiça - STJ nos AgRg nos EREsp 917.720/RS,
Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 3ª Seção, julgado em
27/05/2009, DJe 22/06/2009 e AgRg nos EREsp 901.919/RS, Rel.
Ministro JORGE MUSSI, 3ª Seção, julgado em 25/08/2010, DJe
21/09/2010, a edição da Medida Provisória 1.704-5, de 30/6/1998,
que reconheceu aos servidores públicos civis o direito ao reajuste de
28,86% importou renúncia ao prazo prescricional já transcorrido, em
observância ao disposto no art. 191 do Código Civil de 2002. Que
para as ações ordinárias ajuizadas até cinco anos após a edição da
referida MP, ou seja, 30/6/2003, os efeitos financeiros devem re-
troagir ao mês de janeiro de 1993. Outrossim, no que se refere às
ações propostas após essa data, aplica-se o verbete n. 85 da Súmula
do STJ.
3. Incidente não admitido na origem, sob o fundamento de ausência
de similitude fática entre o acórdão recorrida e aquele trazido como
paradigma.
4. O incidente de uniformização, com efeito, não, merece ser co-
nhecido.
5. O acórdão da Segunda Turma Recursal do Rio de Janeiro negou
provimento ao recurso de sentença da parte autora sob o fundamento
de que na forma do Enunciado 16 das TR-RJ, está prescrito o direito
ao índice de 28,86%, posto que o limite temporal de tal reajuste foi a
MP 2.131 de 28/12/2000. Na decisão que negou conhecimento ao
incidente de uniformização, o i. magistrado prolator consignou o
seguinte:
"Por outro lado, a decisão proferida pela 2ª Turma Recursal desta
Seção Judiciária, nestes autos, possui entendimento aparentemente
diverso dos acórdãos paradigmas, pois profere decisão no sentido de
que está prescrito o direito ao índice de 28,86%, posto que o limite
temporal de tal reajuste foi a MP 2131 de 28/12/2000.
Porém, a afirmada divergência de direito material, em realidade, ine-
xiste. O que há, efetivamente, é uma discussão no processo em
questão, que diz respeito à questão fática - há ou não prescrição, no
processo específico? Isso pode ser observado pelo fato de, a rigor,
não existir uma real divergência entre os alegados paradigmas, mas
soluções diversas para bases fáticas diversas - datas de protocolização
das ações são distintas, o que proporciona diferentes soluções."
Com inteira razão o ilustre magistrado prolator, consoante será de-
monstrado.
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6. Preliminarmente cumpre observar que os autores, ora recorrentes se
tratam dos sucessores da pensionista FRANCISCA MARTINS VIA-
NA, que faleceu em 23 julho de 1994. Assim, deve ficar bem claro
que a discussão travada nos autos diz respeito ao recebimento das
verbas questionadas tão somente no período de janeiro de 1993 a
julho de 1994. Os recorrentes obtiveram alvará judicial para levantar
os valores, mas a recorrida informou ao Juízo Estadual sobre a im-
possibilidade de levantamento do passivo, uma vez que a pensionista
não havia firmado acordo administrativo.
7. Nesse passo, percebe-se claramente que é equivocada a abordagem
a respeito da possível aplicação da súmula nº 85 do STJ, contida nas
razões do incidente, já que no presente caso não há mais que se
cogitar de prestações de trato sucessivo, tendo em vista o falecimento
do titular do direito. Em outras palavras, se fosse o caso de aplicar a
inteligência da referida súmula, dúvida nenhuma subsistiria de que
todas as parcelas já estariam prescritas, uma vez que a ação somente
foi ajuizada em 7/10/2008, isto é, 14 anos depois de cessados os
pagamentos.
8. Resta, todavia, apreciar a alegação de que a administração teria
renunciado ao direito de prescrição, por meio da Medida Provisória
1.704-5, de 30/6/1998. Esse argumento também não calha, pois em
todo caso o prazo prescricional teria recomeçado a correr a partir
daquela data, encerrando-se, por conseguinte, em 30/06/2003. Como a
ação sob exame somente foi proposta pelos herdeiros da titular do
direito cerca de 10 anos após (7/10/2008), é evidente que o direito de
ação ficou definitivamente fulminado pela prescrição.
9. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília, 12 de junho de 2013.

PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0502061-31.2008.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA SUELY DA SILVA CÂMARA
PROC./ADV.: RÔMULO VINÍCIUS FERREIRA REBOUÇAS
OAB: RN-7386
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE
RÉ. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IINVALIDEZ
RURAL. QUESTÃO DE ORDEM N. 13. REEXAME DE PROVAS.
SÚMULA Nº 42 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Sentença de procedência do pedido de aposentadoria por invalidez
rural, mantida pela Turma Recursal do Rio Grande do Norte pelos
próprios e jurídicos fundamentos.
2. Interposição de incidente de uniformização pela parte ré, sob a
alegação de que o acórdão recorrido é divergente do entendimento
desta TNU que denegou o benefício assistencial, assentado na pre-
missa de que tendo sido a capacidade atestada pelo laudo pericial e
não havendo nos autos elementos hábeis a demonstrar preconceito ou
dificuldade sofrido pelo requerente, em razão do caráter estigma-
tizante da doença, o benefício não deve ser concedido (PEDILEF
200451510534238, Rel. Juiz Federal Renato Toniasso; e PEDILEF
2007.83.00.527.224-0, Rel. Juiz Federal Cláudio Roberto Canata).
3. Incidente admitido na origem por mero despacho, sem funda-
mentação específica.
4. O incidente de uniformização, todavia, não merece ser conhe-
cido.
5. O acórdão da Turma Recursal do Rio Grande do Norte negou
provimento ao recurso interposto contra a sentença de primeiro grau
sob o fundamento de que, não obstante haver o perito judicial con-
cluído pela ausência de incapacidade da parte autora, outros ele-
mentos de convicção constantes dos autos permitiam conclusão di-
versa. Senão vejamos:
"...Na hipótese sob exame, o ponto controvertido versa apenas sobre
a incapacidade da autora, posto que a qualidade de segurada especial
já foi reconhecida administrativamente. Apesar de o laudo pericial
concluir pela não existência de incapacidade para o trabalho, apesar
de a demandante ser portadora de sindrome da imunodeficiência ad-
quirida, deve-se considerar que a autora é trabalhadora rural, tem
baixa escolaridade e sofre de HIV em estágio avançado.
Nesse sentido, considerando os fatores acima, bem como a exposição
às doenças oportunistas e ainda os atestados médicos dando conta que
a autora está impossibilitada de fazer esforço físico, deve ser afastado
o laudo médico, concluindo-se pela incapacidade permanente da de-
mandante."
6. Nota-se, assim, que na verdade tanto o juiz de primeiro grau
quanto o Colegiado revisor compreenderam que seria o caso de afas-
tar a conclusão do laudo pericial, nos termos do art. 436 do CPC,
baseado em outras provas constantes dos autos. Em outras palavras, a
circunstância de não ter havido sindicância a respeito de possível
preconceito ou dificuldade sofrida pela autora, em razão do caráter
estigmatizante da moléstia, isso em nada prejudica as conclusões
exaradas pelos julgadores, uma vez que estes concluíram pela in-
capacidade baseados em outros elementos de prova.

7. Os julgadores entenderam, com base nos atestados médicos, que a
autora não poderia fazer esforço físico, o que por si só já seria
suficiente para embasar o reconhecimento da incapacidade, haja vista
o caráter eminentemente braçal e reconhecidamente penoso do ofício
do lavrador. Mas como se tanto não bastasse, foi ainda além, levando
em consideração fatores pessoais e sociais, como o fato de se tratar de
pessoa com baixa escolaridade, o que dificultaria a sua reinserção no
mercado de trabalho. Nesse ponto, mister reconhecer que o acórdão
recorrido está em harmonia com a jurisprudência pacífica deste Co-
legiado, no sentido de que deve-se levar em consideração os fatores
de ordem pessoal e social para a aferição da incapacidade para o
labor. Senão vejamos:
EMENTA PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVA-
LIDEZ - PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO
DO MAGISTRADO - INCAPACIDADE CONJUGADA COM CON-
DIÇÕES PESSOAIS - JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DA TURMA
NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO - RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO 1 - Pedido de Uniformização da parte autora alega in-
coerência na valoração das provas acostadas aos autos e na decisão da
Turma de origem, uma vez que restou comprovada a gravidade da
patologia que acomete a requerente, o que, aliado às suas condições
pessoais, conduz a total impossibilidade de reinserção desta no mer-
cado de trabalho. 2 - É assente na Jurisprudência desta Turma Na-
cional, que mesmo que não exista incapacidade total para o trabalho,
do ponto de vista médico, o magistrado poderá considerar outros
fatores para averiguar a possibilidade de conceder a aposentadoria por
invalidez. O julgador não está adstrito ao laudo pericial, sendo-lhe
permitido decidir opostamente a ele quando encontrar, nos autos,
elementos suficientes para motivar sua decisão. A análise da in-
capacidade laborativa deve levar em conta não apenas a limitação de
saúde da pessoa, mas igualmente a limitação imposta pelo seu uni-
verso social, pelo tipo de atividade que desempenha, pelos fatores
pessoais e sociais que impossibilitem a reinserção do segurado no
mercado de trabalho. 3 - Conforme destacado, na própria decisão
impugnada, o Perito do Juízo registrou que a parte autora não apre-
sentou nenhuma melhora de saúde, mesmo após cirurgia realizada no
ano 2006, atestou quadro clínico crítico e sem chances de reabi-
litação. Conjugando tais informações com as questões aduzidas no
recurso, à gravidade da patologia, à idade e à baixa escolaridade da
autora, há de se concluir que a decisão impugnada destoou do en-
tendimento desta Corte quando afastou os aspectos pessoais e sociais
da segurada e reformou a sentença do Juizado. 4 - Desta feita, é
evidente que a decisão da Turma de origem está dissonante da ju-
risprudência desta TNU, e merece ser reformada, nos termos da
Questão de Ordem nº 06, aplicada analogicamente, pois se vê que as
condições pessoais foram analisadas pela Turma de origem, favo-
ravelmente à autora, todavia, deixou-se de conceder o benefício em
virtude de tese contrária à jurisprudência desta Corte, conforme se
depreende do acórdão impugnado: " (...) Desta forma, não há que se
confundir impossibilidade de reabilitação - que além do exame da
natureza da enfermidade, perpassa também pelas características pes-
soais do segurado - com a impossibilidade de melhora (incapacidade
permanente), capaz de ensejar a concessão da aposentadoria por in-
validez. (...)" 5 - Assim sendo, CONHEÇO E DOU PROVIMENTO
AO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO SUSCITADO PELA PARTE
AUTORA, para afastar o acórdão recorrido e restabelecer a sentença
de fls. 63/65. (TNU - PEDILEF 200933007021873, Relator(a) Juiz
Federal Vladimir Santos Vitovsky; DOU 11/05/2012).
8. Percebe-se, portanto, que a decisão combatida está em confor-
midade com o entendimento prevalecente na jurisprudência deste
Colegiado, não sendo o caso de admissão do incidente nos termos da
Questão de Ordem n. 13.
9. Ademais, a pretensão recursal exige o reexame da matéria fática,
inadmissível em sede de incidente de uniformização, nos termos da
Súmula nº 42 da TNU.
10. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília, 12 de junho de 2013.

PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0504168-69.2008.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ELIANA FERREIRA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
OAB: CE-6656
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTER-
POSTO PELA PARTE AUTORA. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊN-
CIA DE COTEJO ANALÍTICO. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA
EM RECURSO ORDINÁRIO. PRECLUSÃO. QUESTÃO DE OR-
DEM N. 10. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 42 DA TNU.
INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Sentença de improcedência do pedido de auxílio-doença, mantida
pela Segunda Turma Recursal do Ceará pelos seus próprios fun-
damentos e, ainda, por entender que não foi demonstrada a qualidade
de segurado especial.

2. Interposição de incidente de uniformização pela parte autora, sob a
alegação de que o acórdão recorrido é divergente do entendimento
desta TNU (súmulas n. 6 e 14) do STJ, e dos Tribunais Regionais
Federais da 1ª e 4ª Regiões.
3. Incidente não admitido na origem, sob o fundamento de que a
jurisprudência trazida aos autos pela parte autora diz respeito à pró-
pria questão de mérito, uma vez que retoma os fundamentos do
Acórdão impugnado, para adentrar na valoração da documentação
que instruiu o processo.
4. O incidente de uniformização, com efeito, não merece ser co-
nhecido.
5. Os acórdãos dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e da 4ª Região
não servem de paradigma para o incidente conforme precedentes
deste Colegiado: "1. Acórdãos paradigmas oriundos de Tribunais Re-
gionais Federais não se prestam a autorizar caracterização de di-
vergência apta a autorizar o conhecimento do incidente de unifor-
mização. [...]." (TNU, PEDILEF 200772510014642, Rel. Juíza Fe-
deral Simone dos Santos Lemes Fernandes, DOU 01/06/2012). No
que aos demais acórdãos trazidos, não é possível, da mesma sorte,
conhecer do incidente com base em nenhum deles, como será de-
monstrado.
6. Em primeiro grau, a sentença denegou o pedido de auxílio doença
com fundamento na ausência de incapacidade, de acordo com o laudo
pericial. A parte autora manejou recurso ordinário, no qual a im-
pugnação ficou restrita à questão da incapacidade para o trabalho. O
acórdão da Segunda Turma Recursal do Ceará negou provimento ao
recurso da parte autora, mantendo a sentença pelos próprios fun-
damentos e acrescentando outro fundamento, qual seja, da inexis-
tência de início de prova material da alegada atividade rural.
6. Nota-se, dessa forma, que a questão atinente à comprovação da
qualidade de segurado especial, ou seja, se os documentos apre-
sentados pela autora são ou não válidos como início de prova ma-
terial, se trata de matéria preclusa, cuja discussão não pode ser res-
suscitada em sede de Incidente de Uniformização. Nesse sentido é a
Questão de Ordem n. 10 deste Colegiado: "Não cabe o incidente de
uniformização quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica
inovadora, não ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a
qual não se pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão
recorrido".
7. Já no que toca à incapacidade, melhor razão não assiste à re-
corrente. Com efeito, nos casos de benefício por incapacidade, a
aferição da capacidade para o trabalho demanda análise específica de
cada situação, pois deve levar em conta não só a existência da
moléstia e/ou incapacidade, mas também se a gravidade da primeira e
o grau da segunda poderá representar ou não obstáculo ao desem-
penho da atividade habitualmente exercida pelo segurado. Em assim
sendo, por se tratarem de condições peculiares a cada situação de
fato, inviabilizada se torna a uniformização. Nesse sentido é o se-
guinte precedente deste Colegiado, transcrito apenas na parte que
interessa à presente análise:
Ocorre que a convicção dos julgadores acerca da incapacidade total
ou parcial da requerente decorre da análise das provas e das pe-
culiaridades do caso concreto. No caso dos autos, tanto o juízo mo-
nocrático quanto a Turma Recursal de Pernambuco reputaram a au-
tora - qualificada como agricultora, à época com 43 anos e diag-
nosticada como portadora de Hipertensão Arterial Sistêmica -, capaz
para o trabalho. E o fizeram com base no laudo pericial, que foi
conclusivo no sentido de inexistência de incapacidade laborativa. É
inegável que no julgado há, sim, de juízo de valor, mas que se realiza
em face das circunstâncias concretas. Assim, inegável também é que
a questão ora versada enseja, para seu julgamento, o revolvimento de
questões fático-probatórias, não podendo ser qualificada como direito
material. Ademais, observa-se, no tocante ao acórdão paradigma, que
a valoração ali constante recai sobre situação fática diversa da exposta
nos presentes autos, uma vez que a Turma Recursal de Mato Grosso
julgou o direito a aposentadoria por invalidez de segurado acometido
de outra doença além da Hipertensão Arterial, qual seja, Fibromialgia.
E tal distinção é o bastante para que se repute não demonstrada a
necessária divergência jurisprudencial, considerando-se ser intuito da
requerente a obtenção do mesmo resultado do acórdão paradigma,
com base tão somente no diagnóstico da doença. Destarte, por não
tratar de questão de direito material, e não demonstrada a devida
divergência jurisprudencial, não merece conhecimento o incidente ora
analisado. Do exposto, não conheço do Pedido de Uniformização de
Jurisprudência", (JEF - TNU - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL - Processo:
200783005023823 - Turma Nacional de Uniformização - Decisão de
04-11-2008, DJ de 11-12-2008, Relator DERIVALDO DE FIGUEI-
REDO BEZERRA FILHO, Decisão PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NÃO CONHECIDO).
9. Como se vê, a pretensão recursal exige o reexame da matéria
fática, inadmissível em sede de incidente de uniformização, nos ter-
mos da Súmula nº 42 da TNU.
10. Outrossim, a parte recorrente limitou-se a transcrever no corpo da
peça recursal os acórdãos paradigmas, deixando de especificar em
que consiste o dissídio ou os aspectos antagônicos em relação ao
acórdão recorrido, ou seja, não realizou o necessário cotejo analítico
entre os julgados, não obedecendo, assim, ao que dispõe o artigo 13,
caput, do regimento interno desta Turma Nacional.
11. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília, 12 de junho de 2013.

PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
Juiz Federal

Relator
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PROCESSO: 0504359-93.2008.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOANA PAULINO DA SILVA
PROC./ADV.: FRANCISCO GETÚLIO DE OLIVEIRA ANDRA-
DE
OAB: RN-5128
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE
RÉ. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RU-
RAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA 149 DO STJ.
ERRO MATERIAL QUE NÃO PREJUDICA A CONCLUSÃO
EXARADA NA SENTENÇA E NO ACÓRDÃO. QUESTÃO DE
ORDEM N. 13. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 42 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Sentença de procedência do pedido de aposentadoria por idade
rural, mantida pela Turma Recursal do Rio Grande do Norte pelos
próprios e jurídicos fundamentos.
2. Interposição de incidente de uniformização pela parte ré, sob a
alegação de que o acórdão recorrido é divergente do entendimento
pacificado no âmbito do STJ e desta TNU. O recorrente sustenta que,
diferentemente do afirmado no acórdão, não foi anexado nenhum
documento referente aos pais da autora, limitando-se a documentação
acostada ao "concessório e fichas de pagamento do sindicato re-
ferentes aos anos de 2006 a 2009", todos extemporâneos ao período
de carência. Traz como paradigma precedente desta TNU (PEDILEF
n. 2002.82.10.000301-7/PB. Relator Juiz Federal Hermes Siedler da
Conceição Júnior) e transcrições de acórdãos do STJ, na esteira do
entendimento cristalizado na súmula nº 149 daquela Corte, no sentido
de ser inadmissível o reconhecimento de tempo de labor rural ba-
seado exclusivamente em prova testemunhal.
3. Incidente admitido na origem por mero despacho, sem funda-
mentação específica.
4. O incidente de uniformização, todavia, não merece ser conhe-
cido.
5. O acórdão da Turma Recursal do Rio Grande do Norte negou
provimento ao recurso interposto contra a sentença de primeiro grau
sob o fundamento de que devem ser considerados como hábeis a
constituir início de prova material os documentos em nome dos pais
da autora, "pela particular circunstância de aquela não ter contraído
matrimônio nem ter tido filhos". Compulsando os autos, nota-se que
deles não constam os referidos documentos em nome dos pais da
autora, havendo, todavia, outros documentos não mencionados pela
autarquia recorrente, mas que se prestam ao fim colimado na ação em
estudo. Com efeito, além das fichas de pagamento do Sindicato Rural
de São Miguel - RN (2006 a 2009) há uma ficha da "Associação
Comunidade dos Agricultores do Sítio Cachoeira, do ano de 2003 em
nome da autora; uma ficha de prontuário médico-odontológico do
SUS, referente ao ano de 2004, em que ela está qualificada como
"agricultora"; cópia da declaração do ITR referente ao ano de 2007 do
"Sítio Cachoeira" em nome de terceiro; além de uma nota fiscal em
nome da autora, referente a compra realizada no ano de 1990 na "casa
do Agricultor".
6. A constatação quanto à existência de outros documentos nos autos,
com idoneidade para servir de início de prova material, e contem-
porânea ao período de carência, derruba todos os argumentos cons-
tantes das razões do incidente de uniformização, não sendo, portanto,
o caso de conhecimento do recurso, uma vez que a decisão combatida
está em conformidade com o entendimento prevalecente tanto na
jurisprudência do STJ quanto na deste Colegiado, não sendo o caso
de admissão do incidente nos termos da Questão de Ordem n. 13.
7. Ademais, a pretensão recursal exige o reexame da matéria fática,
inadmissível em sede de incidente de uniformização, nos termos da
Súmula nº 42 da TNU.
8. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília, 12 de junho de 2013.

PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 2008.71.65.003146-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: RENE BALDUINO PROCAT
PROC./ADV.: MÁRCIO ROGÉRIO TEIXEIRA
OAB: RS-32 132
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE
AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
ORTN-OTN. PRESCRIÇÃO DECLARADA EM AÇÃO ANTE-
RIOR. COISA JULGADA. SENTENÇA EXTINTIVA SEM RESO-
LUÇÃO DE MÉRITO. MATÉRIA PROCESSUAL. SÚMULA N. 43
DA TNU. PRECEDENTES DA MESMA REGIÃO E DE TRF. IN-
CIDENTE NÃO CONHECIDO.

1. Sentença de extinção do processo sem resolução do mérito mantida
pela Segunda Turma Recursal do Rio Grande do Sul pelos próprios e
jurídicos fundamentos.
2. Interposição de incidente de uniformização pela parte autora, sob a
alegação de que o acórdão recorrido é divergente do entendimento da
Turma Recursal do Paraná e do Tribunal Regional Federal da 4ª
Região.
3. Incidente não admitido na origem por entender a Presidente da
Turma Recursal que a pretensão de uniformização encerra matéria
processual.
4. O incidente de uniformização, com efeito, não merece ser co-
nhecido.
5. A sentença, mantida pelo acórdão da Segunda Turma Recursal do
Rio Grande do Sul, que extinguiu o processo sem resolução do mérito
ao entendimento de que, tendo sido o benefício sido revisado em ação
anterior ajuizada pelo autor, fora naqueles autos decretada a pres-
crição das parcelas antecedentes ao qüinqüênio que precedeu ao ajui-
zamento da ação, não poderia o autor intentar nova ação para tentar
reaver tais parcelas, uma vez que configurada a coisa julgada.
6. Nenhum reparo há a ser feito na decisão que inadmitiu o incidente,
haja vista que o art. 14 da Lei nº 10.259/01 é expresso ao restringir
o âmbito de conhecimento do incidente de uniformização à ao direito
material. Nos termos da Súmula 43 desta TNU, "Não cabe incidente
de uniformização que verse sobre matéria processual".
7. Por outro lado nota-se que os acórdãos trazidos como paradigmas
não se prestam à configuração de divergência nacional uma vez que
são oriundos de Turma Recursal da mesma Região e de Tribunal
Regional Federal. Nesse sentido precedente deste Colegiado: "1. Nos
termos do art. 14 da Lei n.º 10.259/2001, paradigmas emanados de
Turma da mesma Região do acórdão recorrido ou de Tribunal Re-
gional Federal não possuem aptidão para a instauração de pedido de
uniformização de jurisprudência. [...]." (TNU, PEDILEF
200972540034573, Rel. Juíza Federal Simone dos Santos Lemes Fer-
nandes, DOU 31/03/2012).
8. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília, 12 de junho de 2013.

PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
Juiz Federal

Relator PROCESSO: 0005976-49.2008.4.03.6317

ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ARNALDO ALEXANDRE DE MELO
PROC./ADV.: NILTON MORENO
OAB: SP 175057
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA GONÇAL-
VES CUCIO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. INPC. MENOR
VALOR-TETO. LEI 6.708/79. BENEFÍCIO CONCECIDO EM
26/11/1983. AUSÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO PA-
RADIGMA OU INDICAÇÃO DA URL. IMPOSSIBILIDADE DO
COTEJO ANALÍTICO. ENTENDIMENTO PACIFICADO NA TNU
QUANTO À NÃO INCIDÊNCIA NO PERÍODO POSTERIOR DA-
TA POSTERIOR A 01/05/1982. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA
EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA ACERCA DA MATÉRIA. RE-
QUISITOS DO ARTIGO 14 DA LEI 10.259/2001 NÃO PREECHI-
DOS. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Ação proposta pelo segurado com pedido de condenação do INSS
na revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário do qual
é titular, mediante a aplicação do INPC para correção do menor valor-
teto aplicado sobre o salário de benefício.
2. Sentença de improcedência mantida pela Turma Recursal de São
Paulo.
3. O Incidente de Uniformização de Jurisprudência foi manejado pela
parte autora, com fundamento no artigo 14 da Lei 10.259/2001.
4. Incidente não admitido pelo(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) Federal
Coordenador(a) das Turmas Recursais de São Paulo, que, após re-
querimento, encaminhou os autos a esta Turma Nacional.
5. No caso dos autos, a parte autora requer o direito a revisão de
benefício concedido em data posterior a maio de 1982. Para tanto,
apontou como paradigma julgado pela Turma Recursal do Espírito
Santo, no entanto deixou de juntar o interior teor do acórdão ou a
indicação de sua URL, impossibilitando o cotejo analítico entre o
acórdão impugnado e o paradigma confrontado. Aplicação da Ques-
tão de Ordem n. 13 da TNU.
6. Observa-se, ainda, quanto ao mérito propriamente dito, que o
recorrente apontou como paradigma apenas um julgado da 5ª Turma
do STJ (REsp nº 91005/SC), no qual não foi reconhecida a existência
de jurisprudência dominante naquela Corte, não atendendo, pois, a
Questão de Ordem nº 05 da TNU.

7. Por outro lado, a jurisprudência do STF se firmou que a partir da
Portaria MPAS 2.482 de 30/4/82, a atualização monetária do menor
valor-teto passou a considerar a variação integral do INPC. (AgRg no
REsp 512.422/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Tur-
ma, julgado em 04/02/2010, DJe 15/03/2010) . Da mesma forma, o
entendimento atual desta Turma é no sentido de que "o prejuízo
somente foi verificado no cálculo da renda mensal inicial dos be-
nefícios deferidos entre novembro de 1979 e abril de 1982" (Pedido
200670500057945, Juíza Federal Vanessa Vieira De Mello, DOU
08/07/2011 SEÇÃO 1.).
8. Aplicação, também, da questão de ordem nº 24 que veda o co-
nhecimento de recurso interposto contra acórdão que se encontra no
mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, ex-
ternada em sede de incidente de uniformização ou de recursos re-
petitivos, representativos de controvérsia.
9. Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência em não conhecer o presente incidente, nos termos do
presente voto-ementa.
Brasília, 12 de junho de 2013.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal

Relatora

PROCESSO: 2009.71.50.014760-3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDUARDO CÉSAR WEBER
PROC./ADV.: FELIPE NÉRI DRESCH DA SILVEIRA
OAB: RS-33 779
PROC./ADV.: GABRIEL LEMOS WEBER
OAB: RS-79 718
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO.
CONTAGEM RECÍPROCA. ATIVIDADE ESPECIAL NO REGIME
GERAL. UTILIZAÇÃO DO TEMPO NO REGIME PROPRIO. POS-
SIBILIDADE. ACÓRDÃO NO MESMO SENTIDO DO ENTEN-
DIMENTO FIRMADO PELA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO
DE ORDEM 13/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Pedido de reconhecimento do período de 05.11.1984 a 01.08.1994
como laborado em atividade especial e sua conversão em tempo
comum, bem como a expedição de Certidão de Tempo de Con-
tribuição para averbação junto a regime próprio de previdência.
2. Sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo a es-
pecialidade dos lapsos de 05.11.1984 a 21.09.1993 e de 28.07.1994 a
01.08.1994 e determinando a expedição da respectiva CTC.
3. Manutenção da sentença pela 2ª Turma Recursal do Rio Grande do
Sul.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pelo
INSS, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
5. Alegação de que o acórdão é divergente da jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça.
6. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem, ao argumento de que a matéria se encontra pacificada na TNU
na linha do acórdão recorrido.
7. Pedido de reconsideração na forma do RITNU.
8. Com razão a Presidência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do
Sul. Está Turma Nacional de Uniformização já firmou entendimento
no sentido de possibilidade da utilização em regime próprio de pre-
vidência de tempo de serviço reconhecido como especial e convertido
em tempo comum enquanto o segurado exercia atividade vinculada ao
Regime Geral da Previdência Social. Nesse sentido, os seguintes
precedentes: PEDILEF 200833007023647 (JUIZ FEDERAL ADEL
AMÉRICO DE OLIVEIRA, DOU 27/04/2012), PEDILEF
200650500062065 (JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE
MELLO, DOU 28/10/2011), PEDILEF 200450500029971 (JUÍZA
FEDERAL ROSANA NOYA WEIBEL KAUFMANN, DJ
01/03/2010) e PEDILEF 200450500092565 (JUÍZA FEDERAL JAC-
QUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de Uni-
formização, DJ 13/10/2009).
9. Portanto, o acórdão se encontra na mesma linha de entendimento
deste Colegiado, motivo pelo qual se aplica o disposto na Questão de
Ordem 13/TNU - "Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido".
10. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido, nos
termos acima.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto pela parte requerente, nos termos da fundamentação.
Brasília, 17 de maio de 2013.

ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
Juiz Federal

Relator
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PROCESSO: 0019765-77.2009.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INGLET OLIVEIRA DE LIMA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. INCAPACIDADE LABORAL E PARA OS ATOS DA VIDA
INDEPENDENTE. REEXAME DA MATÉRIA DE FATO. SÚMULA
42/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Pedido de concessão de benefício assistencial ao deficiente.
2. Sentença de improcedência do pedido, sob fundamento de que
"verifica-se que a incapacidade NÃO restou comprovada, tendo em
vista o estabelecido no laudo pericial".
3. Manutenção da sentença pela Turma Recursal do Amazonas, nos
termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
5. Alegação de que o acórdão é divergente de precedente (PEDILEF
2004.64.84.082269-3) e da Súmula 29 desta Turma Nacional de Uni-
formização.
6. Incidente admitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem.
7. Todavia, entendo que o incidente não pode ser conhecido, pois o
que sobressai do incidente é a irresignação do recorrente com a
avaliação dada pelo acórdão vergastado ao conjunto probatório, em
especial o laudo médico pericial elaborado durante a instrução pro-
cessual. Contudo, o pretendido reexame da matéria de fato é vedado
na via recursal eleita por força da Súmula 42/TNU.
8. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto pela parte requerente, nos termos da fundamentação.
Brasília, 12 de junho de 2013.

ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0504856-06.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA CELENE FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE
AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE.
QUESTÃO DE ORDEM N. 18. REEXAME DE PROVAS. INTE-
LIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 42 DA TNU. INCIDENTE NÃO CO-
NHECIDO.
1. Sentença de improcedência do pedido de auxílio-doença, mantida
pela Primeira Turma Recursal do Ceará pelos próprios e jurídicos
fundamentos.
2. Interposição de incidente de uniformização pela parte autora, sob a
alegação de que o acórdão recorrido é divergente de entendimentos
do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e do STJ, nos quais
prevaleceu o entendimento de que devem ser aceitos como início de
prova material do alegado labor rurícola a certidão de óbito do pre-
tenso instituidor, a certidão de casamento, a matrícula escolar dos
filhos, etc.
3. Incidente não admitido na origem, sob o fundamento de ausência
de similitude fática entre o acórdão recorrida e aqueles trazidos como
paradigmas.
4. O incidente de uniformização não merece ser conhecido.
5. Os acórdãos do Tribunal Regional Federal da 5ª Região não ser-
vem de paradigma para o incidente conforme precedentes deste Co-
legiado: "1. Acórdãos paradigmas oriundos de Tribunais Regionais
Federais não se prestam a autorizar caracterização de divergência apta
a autorizar o conhecimento do incidente de uniformização. [...]."
(TNU, PEDILEF 200772510014642, Rel. Juíza Federal Simone dos
Santos Lemes Fernandes, DOU 01/06/2012). Em relação aos pre-
cedentes do STJ, embora haja divergência parcial, uma vez que a
Turma Recursal do Ceará entendeu não haver nos autos nenhum
início de prova material, sendo que foi apresentada certidão de óbito
em que consta a profissão de "agricultor" do falecido, verifica-se que
este não foi o único fundamento para a improcedência do pedido.
6. Com efeito, a Primeira Turma Recursal da Ceará negou provimento
ao recurso interposto pela parte autora, mantendo por seus próprios
fundamentos a sentença que denegou a pensão por morte ao en-
tendimento de que não havia sido apresentado inicio de prova ma-
terial e, ainda, que os depoimentos das testemunhas teriam sido in-
consistentes. Confira-se, pois, o seguinte trecho da sentença:
"... Por outro lado, a primeira testemunha ouvida nunca viu o falecido
indo para a terra e nunca o viu trabalhando, apenas tem certeza que
ele trabalhava (não sabe, por exemplo, nem como ele ia para a terra).
Já a segunda (dona da terra), embora tenha confirmado o trabalho
rural, disse que o falecido havia morrido em Pacajus, quando a
própria autora disse que eles estava há cerca de três anos em Cas-
cavel, já que o seu marido estava bastante doente."

"...Registro, por fim, que a parte autora não é agricultora e nunca
trabalhou na roça, segundo suas próprias declarações."
7. Nesse passo, impõe-se a aplicação do entendimento consolidado na
Questão de Ordem nº 18, no sentido de que: É inadmissível o pedido
de uniformização quando a decisão impugnada tem mais de um fun-
damento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos eles.
8. Como se vê, a conclusão da Turma Recursal de origem apontou de
forma clara os motivos que a levaram a considerar como não com-
provado o labor rural, de modo que a pretensão recursal exige o
reexame da matéria fática, inadmissível em sede de incidente de
uniformização, nos termos da Súmula nº 42 da TNU.
9. Outrossim, a parte recorrente tão-somente colacionou no corpo da
peça recursal os acórdãos paradigmas, deixando de apontar os as-
pectos que se identificam ou se assemelham com o acórdão recorrido,
ou seja, não realizou o necessário cotejo analítico entre os julgados,
não obedecendo, assim, o que dispõe o artigo 13, caput, do regimento
interno desta Turma Nacional.
10. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília, 12 de junho de 2013.

PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
Juiz Federal

Relator

9. Por outro lado, o acórdão recorrido não efetuou nenhuma análise
das condições pessoais e sociais do Autor, em sentido contrário à
jurisprudência fixada nesta TNU - da necessidade dessa análise para
a aferição da incapacidade quando a parte autora é possuidora do
vírus do HIV. Nesse sentido PEDILEF 200972500009464, JUIZ FE-
DERAL HERCULANO MARTINS NACIF, DOU 08/03/2013; PE-
DILEF 50108579720124047001, JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO
DE OLIVEIRA, DJ 26/10/2012; PEDILEF 200563011070666, JUIZ
FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E
SILVA, DOU 01/06/2012.
10. Incidente de Uniformização de Jurisprudência conhecido e par-
cialmente provido, para (i) firmar a tese de que a estigmatização da
doença relacionada ao vírus HIV por si só não presume incapacidade
laborativa; (ii) reafirmar a tese consolidada por esta TNU, de que as
condições pessoais e sociais devem ser analisadas para a aferição da
incapacidade nos casos de portadores do vírus HIV; (iii) determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para adequação do
julgado a partir das premissas de direito ora uniformizada.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da TNU - Turma Nacional de Uniformização
CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO ao incidente de
uniformização interposto, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal
Relatora.
Brasília (DF), 12 de junho de 2013.

KYU SOON LEE
Juíza Federal

Relatora

PROCESSO: 0023548-41.2009.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ GONZAGA DO ESPIRITO SANTO
PROC./ADV.: FERNANDA GUIA MONTEIRO
OAB: MT-9134
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA
BARROS

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE
RÉ. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE URBA-
NA. PREENCHIMENTO DA CARÊNCIA APÓS O REQUISITO
ETÁRIO. DESNECESSIDADE DE PREENCHIMENTO SIMULTÂ-
NEO DOS REQUISITOS. PRECEDENTES DO STJ E DA TNU.
ART. 15, § 1º DO RI-TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 13. SÚ-
MULA 42 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Para concessão da aposentadoria por idade urbana, exige-se o
cumprimento dos requisitos da carência e da idade, não necessa-
riamente de forma simultânea. Na hipótese de a filiação ao regime
geral da previdência ser anterior a 24/07/1991, prevalece o tempo de
contribuição da Tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91, com a redação
dada pela Lei nº 9.032/95.
2. A turma Nacional de Uniformização, na esteira do entendimento
assente no STJ, firmou orientação no sentido de que não se exige,
para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, que o
período de carência esteja integralizado no momento da implemen-
tação do requisito etário, podendo, caso necessário, ser complemen-
tado por contribuições posteriores.
3. Precedentes desta TNU: PEDILEF 200872950006690, Rel. Juiz
Federal Paulo Ricardo Arena Filho, DJ 30/08/2011; PEDILEF
200870530016632, Rel. Juiz Federal José Antônio Savaris - DJ
25/05/2010.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto do juiz federal re-
l a t o r.
Brasília, 12 de junho de 2013.

PAULO ERNANE MOREIRA BARROS
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0002206-19.2011.4.01.9350
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: SELMA MATIAS DE SOUZA ARAUJO
PROC./ADV.: ROOSEVELT KRISNAMURT FERREIRA
OAB: GO-29627
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PRO-
CESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO POR FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. DISCUSSÃO A RESPEITO DA COMPE-
TÊNCIA. QUESTÃO DE DIREITO PROCESSUAL. INADMISSI-
BILIDADE DO INCIDENTE. SÚMULA 43 TNU. AGRAVO DES-
PROVIDO.
1.Trata-se de agravo interposto contra decisão que negou seguimento
a pedido de uniformização de jurisprudência interposto pela parte
autora, que alega ser o juizado especial incompetente para julgar a
demanda.

PROCESSO: 0021275-80.2009.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARCO ANTÔNIO SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA FORMU-
LADO PELO AUTOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFI-
CIENTE. PORTADOR DO VÍRUS HIV. CAPACIDADE LABORAL
ATESTADA PELA PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL. A ESTIGMA-
TIZAÇÃO DA DOENÇA RELACIONADA AO VÍRUS HIV POR
SI SÓ NÃO PRESUME A INCAPACIDADE LABORAL. NECES-
SIDADE DE ANÁLISE DAS CONDIÇÕES SÓCIO-ECONÔMI-
CAS. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Sentença de improcedência do pedido de concessão de benefício
assistencial ao deficiente, ao argumento de ausência de incapacidade
laboral atestada pela perícia médica judicial, mantida pelos próprios e
jurídicos fundamentos pela 1ª Turma Recursal de São Paulo.
2. Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
3. Alegação de que o acórdão recorrido é divergente do entendimento
da Turma Regional de Uniformização da 1ª Região, bem como da 1ª
Turma Recursal de Goiás. Sustenta o Autor que, não obstante a
ausência de incapacidade do portador do vírus HIV atestada pela
perícia médica, a estigmatização da doença por si só presume a
incapacidade laborativa.
4. Incidente não admitido pela Excelentíssima Coordenadora das Tur-
mas Recursais de São Paulo, sendo o recurso, após requerimento,
submetido ao Excelentíssimo Presidente desta Turma Nacional, o qual
determinou a distribuição do feito.
5. O Incidente de Uniformização tem cabimento quando fundado em
divergência entre decisões de Turmas Recursais de diferentes Regiões
ou quando o acórdão recorrido for proferido em contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante desta Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça.
6. No caso em apreço, do cotejo entre o acórdão recorrido e os
paradigmas apresentados verifica-se a existência de similitude fático-
jurídica e divergência, razão pela qual o recurso há de ser conhe-
cido.
7. Quanto ao mérito, ainda que a questão do preconceito sofrido pelo
portador de HIV seja praticamente notória, entendo que a segregação
pura e simples do portador da moléstia, em todos os casos, alijando-
o do mercado de trabalho, não contribui para a solução desse grave
problema. Ao contrário, a segregação do portador da moléstia as-
sintomático ou com leves seqüelas do meio social acabaria por agra-
var o preconceito, uma vez que chancelaria estado de isolamento que
em nada contribui, em primeira análise, para a diminuição desse
preconceito.
8. Importante ressaltar que os argumentos da dificuldade de rein-
serção no mercado de trabalho e da imprevisibilidade da manifestação
de doenças oportunistas em virtude da baixa imunidade, poderiam
fazem concluir que todo e qualquer portador de HIV é incapaz para o
trabalho, independentemente de sua condição clínica no momento da
realização do laudo pericial. Com efeito, essas questões certamente
não podem ser ignoradas, mas tampouco constituem uma presunção
absoluta de que todo o portador do mencionado vírus é incapaz,
mesmo que não apresente quaisquer doenças oportunistas. Tais con-
clusões, todavia, podem ser alteradas em caso de piora no estado
clínico da parte autora, o que certamente autorizará a propositura de
nova demanda visando à concessão do mesmo benefício, vez que
estamos, induvidosamente, diante de uma relação jurídica continua-
tiva. Sobrevindo mudança ulterior no estado de fato, poderá a parte,
por intermédio de uma nova ação judicial, caso ocorra novo in-
deferimento administrativo, reiterar a concessão do benefício em
questão, com fundamento na alteração da situação fática, não se
podendo objetar a existência de coisa julgada material, pois estaria a
parte, nesse caso, amparada pela disposição contida no artigo 471, I,
do CPC.
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1

.O incidente de uniformização de interpretação, previsto no art. 14,
caput, da Lei n.º 10.259/2001, somente é cabível para uniformização
de divergências entre decisões de Turmas Recursais ou entre estas e
a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre
questões de direito material na interpretação de lei federal, não sendo
cabível para a veiculação de questões de direito processual.
3.Enunciado n. 43 da Súmula de Jurisprudência desta Turma Nacional
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual").
4.Agravo desprovido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em negar provimento ao agravo, nos
termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 12 de junho de 2013.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0004476-46.2011.4.03.6315
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CREUZA HENRIQUE
PROC./ADV.: WELLINGTON BRAVO
OAB: RJ-59019
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. INAD-
MISSIBILIDADE. NULIDADE DE SENTENÇA ILÍQUIDA. MA-
TÉRIA PROCESSUAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PEDIDO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1.O INSS alegou que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência
da TNU ao admitir sentença ilíquida no âmbito dos juizados especiais
federais. A questão da validade da sentença ilíquida não guarda qual-
quer relação com o direito material objeto da ação. Trata-se de ques-
tão puramente processual. O fato de a sentença ser líquida ou conter
tão somente os parâmetros de cálculo para futura liquidação em nada
influencia no mérito do pedido da parte autora. O quantum debeatur
apenas materializa o direito declarado a favor da requerente, não
podendo ser confundido com o próprio direito. Aplica-se a Súmula nº
43 da TNU: "Não cabe incidente de uniformização que verse sobre
matéria processual".
2.A sentença julgou improcedente o pedido de revisão de benefício
previdenciário com base no art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. A Turma
Recursal reformou a sentença sem se manifestar sobre a prescrição. O
INSS interpôs embargos de declaração arguindo omissão do acórdão
em se manifestar sobre a prescrição. A Turma Recursal indevida-
mente concluiu que não havia omissão.
3.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido
pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quais-
quer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social (Art.
103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida
pela Lei nº 9.528/97). A interrupção do prazo de prescrição retroage
até a data do ajuizamento da ação (Art. 219, § 1º, do CPC). Por isso,
estão prescritas as prestações que deveriam ter sido pagas até cinco
anos antes do ajuizamento da ação.
4.Pedido parcialmente conhecido e, nessa parte, provido para pro-
nunciar a prescrição quinquenal.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais conhecer em parte do pedido de uni-
formização e, nessa parte, dar-lhe provimento.
Brasília, 12 de junho de 2013.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0500872-28.2011.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO CAVALCANTE DA SIL-
VA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB: CE-9340
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
OAB: CE-20530
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. INAD-
MISSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA ENTRE DECISÕES DE TUR-
MAS RECURSAIS DE DIFERENTES REGIÕES. ACÓRDÃOS PA-
RADIGMAS SEM INDICAÇÃO DE FONTE.
1.A sentença julgou improcedente pedido de aposentadoria por idade
de trabalhador rural com base nas seguintes considerações: "Por oca-
sião da audiência de instrução, esta magistrada constatou que o autor
não tem vasto conhecimento da lida no campo. O autor é divorciado
desde 2007, e sua esposa trabalha como professora, o que significa
que não havia exercício de agricultura em regime de economia fa-
miliar em grande parte do período declinado nos autos. Não bastasse
isso, a prova oral não foi harmônica, já que a testemunha afirmou que
o autor nunca morou em Fortaleza nem teve comércio, o que destoa
das informações prestadas pelo demandante, contradições que fra-

gilizam ainda mais o conjunto probatório". O acórdão recorrido man-
teve a sentença pelos próprios fundamentos, na forma do art. 46 da
Lei n° 9.099/95.
2.O requerente alegou que meros equívocos naturais no seu depoi-
mento pessoal não podem extinguir seu direito. Suscitou divergência
jurisprudencial em face de acórdãos paradigmas de Turmas Recursais
de Alagoas e do Rio de Janeiro. Ambos os julgados foram exibidos
em inteiro teor, mas sem indicação da fonte de onde extraídos.
3.A Turma Recursal de Alagoas pertence à mesma Região que a
Turma Recursal do Ceará. O pedido fundado em divergência entre
Turmas da mesma Região deve ser julgado em reunião conjunta das
Turmas em conflito (art. 14, § 1º, da Lei nº 10.259/2001). O dissenso
entre Turmas da mesma região deve ser resolvido pela correspondente
Turma Regional de Uniformização em sede de incidente de uni-
formização regional. A TNU só tem competência para julgar arguição
de divergência jurisprudencial entre decisões de Turmas de diferentes
regiões. O acórdão paradigma da Turma Recursal de Alagoas deve ser
desconsiderado.
4.O acórdão paradigma da Turma Recursal do Rio de Janeiro foi
exibido em inteiro teor, mas sem indicação da fonte de onde extraído.
Quando o incidente de uniformização de jurisprudência questiona
divergência entre acórdãos prolatados por Turmas Recursais de di-
ferentes Regiões, ao requerente incumbe o ônus de carrear aos autos
a íntegra dos julgados apontados como paradigmas. Trata-se de ônus
da parte, que não se transfere ao juiz. Aplicação da Questão de
Ordem nº 3 da TNU. O requerente pode se desincumbir desse ônus
mediante juntada de certidão, cópia autenticada, citação do repositório
de jurisprudência ou, ainda, com reprodução de página da internet
com indicação da respectiva fonte (endereço URL). Não basta a mera
transcrição do inteiro teor do acórdão paradigma. Trata-se de exi-
gência formal que, além de permitir a verificação da divergência
apontada, visa a assegurar a autenticidade do conteúdo das decisões
reportadas. Prejudicada a demonstração de divergência jurisprudencial
em questão de direito material.
5.Pedido não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais não conhecer do pedido de uniformi-
zação.
Brasília, 12 de junho de 2013.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0502360-21.2011.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MATHEUS SOUZA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MENOR DE-
FICIENTE. RENDA FAMILIAR PER CAPITA SUPERIOR A ¼ DO
SALÁRIO-MÍNIMO. MISERABILIDADE AFERIDA NO CASO
CONCRETO. ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FE-
DERAL. RE 576.985/MT, RE 580.963/PR E RECL 4.374/PE. IN-
CONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO ART. 20 DA LEI 8.742/93
E DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DO ESTATUTO DO
IDOSO. ENTENDIMENTO DO STJ EM PROCESSO REPRESEN-
TATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP N. 1.112.557/MG). INCI-
DENTE PROVIDO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO
R E S TA B E L E C I D A .
1. O autor, ora recorrente, pretende a modificação do acórdão que,
reformando os termos da sentença, julgou improcedente o pedido de
benefício assistencial, sob o fundamento de não ter sido demonstrada
a condição de miserabilidade do autor e de sua família. Sustenta o
recorrente, em suma, que a decisão combatida divergiria da juris-
prudência do Superior Tribunal de Justiça e do acórdão proferido pela
1ª Turma Recursal de Mato Grosso. Segundo estes, o fato de a renda
familiar per capita ser superior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo
não impede a concessão do benefício assistencial, já que outros fa-
tores podem ser considerados para constatação da hipossuficiência do
requerente. O incidente foi admitido pelo Presidente desta Turma.
2. Com razão o autor. A 3ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 1.112.557/MG, DJ
20-11-2009), uniformizou o entendimento de que é possível a aferição
da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do portador
de deficiência, por outros meios que não apenas a comprovação da
renda familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo.
Assim, é permitido ao julgador, dada as peculiaridades de cada caso,
fazer uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a
hipossuficiência da parte autora e de sua família.
3. Ademais, o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento
da Reclamação 4.374/PE e dos Recursos Extraordinários 567.985/MT
e 580.963/PR, concluído em 18-4-2013, declarou a inconstitucio-
nalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 e do parágrafo único do
art. 34 do Estatuto do Idoso. Dessa forma, não havendo mais critério
legal para aferir a incapacidade econômica do assistido, a misera-
bilidade deverá ser analisada em cada caso concreto
4. No caso em exame, é de se constatar que o acórdão recorrido, ao
reformar os termos da sentença, divergiu do posicionamento adotado
pelo Superior Tribunal de Justiça, já que desconsiderou a condição de
miserabilidade do autor, negando, por conseguinte, o pagamento do
benefício assistencial, simplesmente em razão de a renda familiar ter

superado o limite estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93. Frisa-
se que o aresto impugnado, ao contrário do que fez a sentença
monocrática, ignorou a presença de outros fatores caracterizadores da
condição de hipossuficiência.
5. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
6. Incidente conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido,
restabelecendo a sentença de procedência da demanda. Condenação
do INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em vinte
por cento sobre o valor da condenação, nos termos da Questão de
Ordem n. 2, observada a Súmula 111 do STJ.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais dar provimento ao pedido de
uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.
Brasília, 12 de junho de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0503792-75.2011.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA SOARES DE SOUSA
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
OAB: CE-8342
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE FATOS E DA SUA PRO-
VA NÃO IMPORTA VEDAÇÃO À ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA
NA INTERPRETAÇÃO DA LEI QUANTO À NATUREZA JURÍ-
DICA DE DETERMINADA CATEGORIA OU ESPÉCIE DE PRO-
VA. ADMISSIBILIDADE DO INCIDENTE PARA CONHECIMEN-
TO DA DIVERGÊNCIA JURÍDICA APENAS EM RELAÇÃO ÀS
PROVAS REFERIDAS NO CORPO DA DECISÃO IMPUGNADA.
SEGURADO ESPECIAL. ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO PARA
EXAME DAS QUESTÕES NÃO APRECIADAS E QUE DEMAN-
DAM EXAME DE FATOS.
1.A parte autora interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal do Ceará, sob o
fundamento de que a decisão impugnada valorou documentos em
desacordo com a jurisprudência dominante da Superior Tribunal de
Justiça e acórdão desta Turma Nacional de Uniformização (que con-
sideram as declarações do proprietário de imóvel rural, certidão de
casamento e declaração sindical como início de prova material su-
ficiente da atividade rurícola).
2.O recurso foi inadmitido pelo presidente da Turma Recursal de
origem sob o fundamento de que a pretensão do recorrente implicava
reexame de prova, o que seria inviável neste incidente. A decisão que
foi objeto de agravo.
3.Em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, efeti-
vamente não cabe o reexame da prova analisada pelas instâncias
ordinárias para verificação se determinado fato restou ou não com-
provado. O juízo de uniformização não se ocupa da análise de fatos
e particularidades do caso concreto, mas apenas da uniformidade da
interpretação da lei. Assim, não cabe analisar se existem outras pro-
vas, além daquelas mencionadas no acórdão recorrido, ou se eventual
vício afirmado como existente em determinado documento, no caso
concreto, compromete ou não a sua credibilidade. Isso não impede,
contudo, que a Turma de Uniformização verifique se os julgados
comparados adotam o mesmo critério jurídico (interpretação da lei)
quanto às espécies de documentos admissíveis em tese como início de
prova material do tempo de serviço rural, e se o acórdão recorrido
seguiu a interpretação fixada com relação às provas mencionadas no
próprio corpo da decisão. Neste caso, não se está diante de reexame
da prova em si, mas de mero exame da conformidade da interpretação
dada pela Turma Recursal à lei federal (art. 106 da Lei nº 8.213/91 e
Código de Processo Civil) quanto aos critérios jurídicos adotados para
valoração desta. Entendimento sedimentado no âmbito do STJ e desta
Turma de Uniformização.
4.Sem necessidade de realizar o exame de qualquer prova que não as
referidas na própria sentença mantida pelo acórdão recorrido, ve-
rifica-se que a interpretação dada pela Turma Recursal à exigência
estabelecida nos arts. 55, § 3º e 106 da Lei n.º 8.213/91 e a natureza
das provas mencionadas na sentença encontra-se em divergência com
a interpretação dada por esta Turma Nacional de Uniformização e
pelo Superior Tribunal de Justiça, que consideram a declaração sin-
dical e a declaração do proprietário rural início de prova material
(TNU, PEDILEF 200581100682266, Juiz Federal Élio Wanderley de
Siqueira Filho, 15/09/2009; STJ, EREsp 1060637/PR, Rel. Ministro
SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
28/09/2011, DJe 17/10/2011).
5.Ressalva da posição pessoal deste relator, que entende que de-
clarações de pessoas sobre fatos pretéritos constituem, por definição,
prova testemunhal, não se confundindo com prova material ou do-
cumental, que é o registro, em meio tangível, de fatos e aconte-
cimentos no momento da sua ocorrência; e que a redução a termo
(transcrição) de declarações feitas por testemunhas sobre fatos pre-
téritos não transmuda a natureza da prova testemunhal em docu-
mental.
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6.Insta salientar que, quanto à consideração da prova documental -
certidão de casamento, entendo que não merece prosperar as pre-
tensões autorais diante da particularidade pela qual a prova foi re-
jeitada pelo juiz a quo. A sentença fundamentou pormenorizadamente
que a desconsideração da certidão de casamento ocorreu em virtude
de existirem duas certidões de casamento anexas aos autos, cada uma
dando conta de uma profissão diferente. A sentença prestigiou a
informação esposada na declaração original - lavadeira, desconsi-
derando a declaração de trabalhadora rural constante na segunda via
da certidão. Tal decisão encontra-se amparada pelo princípio do livre
convencimento, não cabendo a essa TNU o reexame desse mérito.
7.Apesar de comprovada a divergência e a necessidade de reforma do
acórdão para garantir a uniformidade de interpretação da lei federal,
impossível a conclusão do julgamento de mérito nesta instância, por
não haver sido valorada a prova testemunhal. Aplicação do decidido
na Questão de Ordem nº 20: "Se a Turma Nacional decidir que o
incidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que toca
a matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de
exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma nacional sobre a matéria de direito" (DJ
11 / 0 9 / 2 0 0 6 ) .
8.Pedido de uniformização conhecido e parcialmente provido para
anular o acórdão impugnado, determinando a apreciação da prova
produzida (declaração Sindicato dos Trabalhadores Rurais (STR) de
Crateús), para que, após comprovado que as informações ali dispostas
foram fruto de dados constantes em registros contemporâneos e não
da simples reprodução de declaração da parte autora, proceda-se à
produção de prova testemunhal.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em conhecer e dar provimento ao agravo
para conhecer o pedido de uniformização e, passando ao julgamento
conjunto deste, dar-lhe parcial provimento para anular o acórdão
impugnado para apreciação da prova (Declaração de Sindicato dos
Trabalhadores Rurais) e produção de prova testemunhal, nos termos
do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 12 de junho de 2013.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 5009517-15.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ARLINDA PEREIRA DE FIGUEIREDO
PROC./ADV.: HÉLDER MASQUETE CALIXTI
OAB: PR-36289
PROC./ADV.: EVANDRO CÉSAR MELLO DE OLIVEIRA
OAB: PR-38387
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
TERMO INICIAL DA OBRIGAÇÃO. SÚMULA 33 TNUJ. PRO-
VAS APRESENTADAS APENAS NO PROCESSO JUDICIAL.
PRÉ-EXISTÊNCIA DO DIREITO. BENEFÍCIO DEVIDO DESDE O
REQUERIMENTO. INCIDENTE IMPROVIDO.
1.Comprovada a similitude e a divergência entre o acórdão recorrido
e o paradigma, oriundos de Turmas Recursais de diferentes Regiões,
com indicação da fonte (Processo 00118688620054036302, 1ª Turma
Recursal - SP, Rel. Juíza Federal Kyu Soon Lee, DJF3 30/06/2011),
tem cabimento o incidente de uniformização.
2.Esta Turma Nacional já sumulou entendimento no sentido de que,
"Quando o segurado houver preenchido os requisitos legais para con-
cessão da aposentadoria por tempo de serviço na data do reque-
rimento administrativo, esta data será o termo inicial da concessão do
benefício" (Enunciado nº 33). A redação da súmula, entretanto, não
esclarece se a orientação nela exposta também se aplica aos casos em
que a prova do direito ao benefício não foi realizada no processo
administrativo.
3.Para a análise do direito ao benefício, é indiferente saber se as
provas apresentadas na ação judicial constaram do processo admi-
nistrativo. Com efeito, se é certo que a avaliação realizada no pro-
cesso administrativo levou em consideração o conjunto probatório
então existente, e que a autarquia previdenciária não poderia conceder
o benefício com base em provas que não haviam sido apresentadas
naquele momento, é não menos certo que a ação judicial julga não
apenas a correção e legalidade do ato administrativo de indeferi-
mento, mas o próprio direito ao benefício postulado. Pensar de forma
contrária (que a ação judicial julga apenas se o ato de indeferimento
foi praticado corretamente, de acordo com as provas apresentadas no
processo administrativo) implicaria reconhecer que eventual sentença
de improcedência jamais faria coisa julgada material, pois a sentença
avaliaria apenas a legalidade daquele ato específico (NB), não obs-
tando que o autor formulasse outros requerimentos administrativos,
tantos quantos desejasse, e sempre pudesse propor novas ações ju-
diciais para avaliar a legalidade destes novos atos de indeferimento.
4.Mas não é assim. A sentença que julga pretensão a determinado
benefício previdenciário avalia a existência do próprio direito ao
benefício, com base em todos os fatos alegados como causa de pedir
e provas que vierem a ser apresentadas, e não apenas se as provas

existentes no processo administrativo eram suficientes para o seu
deferimento. A sentença assim prolatada formará, inclusive, coisa
julgada material, a impedir a propositura de ação idêntica, com base
nos mesmos fatos (mesmo tempo de contribuição), ainda que a parte
apresente provas diversas daquelas apresentadas na ação anterior, pois
provas não são elementos identificadores da ação (art. 301, § 2º do
CPC).
5.Ademais, a sentença judicial não constitui o direito do autor, apenas
declara um direito pré-existente e condena o réu a satisfazê-lo. Com
efeito, não se deve confundir a existência de um direito com a prova
da sua existência. Se a parte comprova o direito ao benefício pre-
videnciário apenas durante a ação judicial, mas demonstra que o
direito já existia desde a época do requerimento administrativo -
apenas não havia sido provado - nada obsta o reconhecimento do
direito e a condenação ao pagamento das prestações devidas desde
aquela data.
6.A condenação da autarquia ao pagamento de prestações vencidas
antes da ação não deve ser interpretada como uma sanção ou censura
à conduta administrativa de indeferimento. A sanção prevista em lei
para o atraso são os juros moratórios - que, nesse caso, não são
devidos. O pagamento das prestações anteriores à ação é mera sa-
tisfação de um direito, sem qualquer juízo sobre culpa ou respon-
sabilidade pela não satisfação anterior, que pode até ser do próprio
segurado.
7.Incidente de Uniformização conhecido e desprovido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em conhecer o incidente de uniformi-
zação e negar provimento, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 12 de junho de 2013.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 5014977-86.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA CLEUSA DO VAL BUENO
PROC./ADV.: CLÁUDIO ITO
OAB: PR-47606
PROC./ADV.: CYNTHIA RODRIGUES PEREIRA LUCIO
OAB: PR-49713
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA GONÇAL-
VES CUCIO

E M E N TA

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O
TRABALHO. ANÁLISE DAS CONDIÇÕES PESSOAIS. DESNE-
CESSIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE PROVA.
1.A requerente arguiu divergência jurisprudencial quanto ao enten-
dimento de que é devido o auxílio-doença ao segurado parcialmente
incapaz para o trabalho. Ocorre que acórdão recorrido não considerou
haver incapacidade parcial para a atividade habitual de auxiliar de
escritório. Falta similitude fático-jurídica entre os julgados confron-
tados. E não cabe reexame de prova em sede de pedido de uni-
formização para redefinir a atividade habitual como sendo a de cos-
tureira. De acordo com o art. 14, caput, da Lei nº 10.259/2001, o
pedido de uniformização de jurisprudência predispõe-se exclusiva-
mente a resolver divergência sobre questões de direito material. Apli-
cação da Súmula nº 42 da TNU: "Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato".
2.A requerente suscitou divergência jurisprudencial com o entendi-
mento de que para a concessão de aposentadoria por invalidez devem
ser considerados aspectos como a condição socioeconômica, pro-
fissional e cultural do segurado. Nesta parte, o pedido de unifor-
mização deve ser conhecido e improvido.
3.A sentença considerou que a autora está apta para a atividade
habitual e analisou as condições pessoais. Eis as premissas do jul-
gado: a atividade habitual era a de auxiliar de escritório e para ela não
há qualquer restrição funcional, considerando que a autora possui
ensino médio completo; não ficou provado que a atividade habitual
era a de costureira; embora a autora tenha redução da capacidade
laborativa, o perito considerou a idade (55 anos) para a formação de
sua convicção técnica a respeito da capacidade para o trabalho.
4.No recurso contra a sentença, a autora preocupou-se em sustentar
que a sua verdadeira atividade habitual é a de costureira. Como
estaria incapacitada para essa atividade habitual, a autora reclamou
análise das condições pessoais para justificar impossibilidade de rea-
bilitação em outra profissão. O acórdão recorrido, porém, insistiu em
que "a atividade de costureira não restou devidamente comprovada".
Não havendo incapacidade para atividade habitual, o acórdão re-
corrido não precisava analisar possibilidade de reabilitação profis-
sional em face das condições pessoais.
5.A TNU já decidiu que "quando o juiz conclui que não há in-
capacidade para o trabalho, não fica obrigado a examinar as con-
dições pessoais e sociais (Processo nº 0507072-34.2009.4.05.8101,
Rel. Juiz Rogério Moreira Alves, DOU 1º/02/2013). "Quando negada
a incapacidade para o trabalho habitual, forçoso inadmitir o exame
das condições pessoais, já que o mesmo não pode, por si só, afastar
a conclusão sobre a aptidão laboral calcada na valoração de prova
pericial" (Processo nº 0020741-39.2009.4.03.6301, Rel. Juiz André
Carvalho Monteiro, DOU 22/3/2013). A análise das condições pes-
soais e sociais do segurado só é indispensável para efeito de con-
cessão de aposentadoria por invalidez e quando reconhecida a in-
capacidade parcial para o trabalho (Processo 0506386-
42.2009.4.05.8101, Rel. Juíza Simone Lemos Fernandes, DJ
25/4/2012; Processo 5010366-27.2011.4.04.7001 , Rel. Juiz Gláucio
Maciel, julgado em 17/4/2013).

6.O entendimento atual da TNU é o de que, quando o julgador não
reconhece incapacidade para a atividade habitual, não tem obrigação
de analisar as condições pessoais e sociais do segurado, muito embora
não fique impedido de fazê-lo se, segundo seu livre convencimento
motivado, entender cabível.
7.Pedido parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais, por maioria, conhecer em parte do pe-
dido de uniformização e, nessa parte, negar-lhe provimento.
Brasília/DF, 12 de junho de 2013.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal

Relatora

PROCESSO: 5036025-07.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANANIAS MACIEL
PROC./ADV.: ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO
OAB: PR-37294
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

E M E N TA

REVISÃO JUDICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. TER-
MO INICIAL DOS EFEITOS FINANCEIROS. RETROAÇÃO À
DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. IRRELEVÂNCIA DA INSU-
FICIÊNCIA DE DOCUMENTOS NO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO.
1.O INSS interpôs recurso inominado contra a sentença sustentando
que os efeitos financeiros da revisão judicial deveriam incidir so-
mente a partir do requerimento administrativo de revisão, quando o
autor apresentou mais documentos para comprovar seu direito. A
Turma Recursal negou provimento ao recurso por considerar que "os
efeitos financeiros de concessão ou revisão de benefício previden-
ciário devem retroagir à DER independentemente do segurado ter
apresentado toda a documentação na via administrativa ou forma-
lizado todos os requerimentos específicos".
2.Não é importante se o processo administrativo estava instruído com
elementos de prova suficientes para o reconhecimento do fato cons-
titutivo do direito. O que importa é saber se, no momento da con-
cessão do benefício, todos os requisitos determinantes da revisão da
renda mensal inicial estavam preenchidos. Em caso positivo, os efei-
tos financeiros da revisão da renda mensal inicial devem retroagir à
data de início do benefício.
3.A sentença que reconhece direito à revisão judicial de benefício
previdenciário, em regra, imbui-se de eficácia predominantemente
declaratória (e não constitutiva), de forma que produz efeitos ex tunc,
retroagindo no tempo. Os documentos necessários para comprovação
dos fatos determinantes da revisão judicial não constituem requisitos
do benefício em si mesmos, mas apenas instrumentos para demons-
tração do preenchimento dos requisitos. Por isso, ainda que a de-
monstração do fato constitutivo somente seja plenamente atingida na
esfera judicial, a revisão do ato administrativo deve surtir efeitos
financeiros retroativos ao momento do preenchimento dos requisitos,
ainda que anteriores à ação judicial.
4."Segundo a teoria da norma, uma vez aperfeiçoados todos os cri-
térios da hipótese de incidência previdenciária, desencadeia-se o juízo
lógico que determina o dever jurídico do INSS conceder a prestação
previdenciária. A questão da comprovação dos fatos que constituem o
antecedente normativo constitui matéria estranha à disciplina da re-
lação jurídica de benefícios e não inibem os efeitos imediatos da
realização, no plano dos fatos, dos requisitos dispostos na hipótese
normativa. (...) É inaceitável o sacrifício de parcela de direito fun-
damental de uma pessoa em razão de ela - que se presume des-
conhecedora do complexo arranjo normativo previdenciário - não ter
conseguido reunir, no âmbito administrativo, a documentação ne-
cessária para a perfeita demonstração de seu direito." (TNU, PU
2004.71.95.020109-0, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, DJ
23/03/2010).
5.Na hipótese de concessão de benefício por força de decisão judicial,
a TNU já pacificou o entendimento de que os efeitos financeiros
devem retroagir ao momento do requerimento administrativo de con-
cessão. Aplicação da Súmula nº 33 da TNU: "Quando o segurado
houver preenchido os requisitos legais para concessão da aposen-
tadoria por tempo de serviço na data do requerimento administrativo,
esta data será o termo inicial da concessão do benefício". Essa orien-
tação a respeito da retroação dos efeitos financeiros deve se aplicar
também na hipótese de revisão judicial de benefício concedido ad-
ministrativamente. A TNU já decidiu que a"fixação da data de início
do benefício - DIB (no caso de concessão de benefício) ou a ma-
joração da renda mensal inicial - RMI (no caso de revisão de be-
nefício) deve ser orientada pela identificação da data em que foram
aperfeiçoados todos os pressupostos legais para a outorga da pres-
tação previdenciária nos termos em que judicialmente reconhecida"
(PU 2008.72.55.005720-6, Rel. Juiz Federal Ronivon de Aragão, DJ
2 9 / 0 4 / 2 0 11 ) .
6.Aplica-se a Questão de Ordem nº 13 da TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
7.Pedido não conhecido.
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ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais não conhecer do pedido de uniformização
de jurisprudência..
Brasília, 12 de junho de 2013.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 5021509-46.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOACIR JOSÉ GARCIA CRUZ
PROC./ADV.: MARIA ANGÉLICA ORSI
OAB: RS-24590
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA GONÇAL-
VES CUCIO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOSTO PE-
LA PARTE AUTORA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO COM RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E
TEMPO ESPECIAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MAN-
TIDA PELA TURMA RECURSAL PELOS SEUS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS. REEXAME DA MATÉRIA FÁTICA. INADMISSÍ-
VEL. SÚMULA 42 TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Ação proposta em face do INSS com pedido de aposentadoria por
tempo de contribuição com reconhecimento de tempo rural e tempo
especial.
2. Em primeira instância, a ação foi julgada parcialmente procedente
com a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de con-
tribuição. A sentença foi mantida pela Turma Recursal do Rio Grande
do Sul, analisando detalhadamente a prova produzida para compro-
vação do tempo rural (início de prova material e prova testemunhal)
e para o reconhecimento de tempo especial (formulários), concluindo
que a parte autora não logrou demonstrar o seu labor no campo no
período pretendido, bem como, a exposição aos agentes insalubres.
3. Incidente de Uniformização de Jurisprudência manejado pela parte
autora, com fundamento no artigo 14 da Lei 10.259/2001.
4. Recurso com pretensão de rediscutir matéria fático-probatória.
Inadmissível. Inteligência da Súmula n.º 42 da TNU - "Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato
5. As instâncias ordinárias firmaram o entendimento pela parcial
procedência da ação, concluindo que os documentos acostados aos
autos são insuficientes a comprovação da atividade campesina e es-
pecial.
6. Pedido de Uniformização Jurisprudencial não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência em NÃO CONHECER do Pedido de Uniformização,
com base no voto da Juíza Federal Relatora.
Brasília, 15 de maio de 2013.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal

Relatora

PROCESSO: 0000002-70.2013.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
RECLAMANTE: MÁRCIO ROGÉRIO CAPELLI
PROC./ADV.: BÁRBARA CRISTINA RIBEIRO
OAB: SP-313257
RECLAMADO(A): JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ - SP
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

RECLAMAÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO DA
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. ACÓRDÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO IN-
CIDENTE, ANULANDO O JULGADO E DETERMINANDO A
REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA QUE
FOSSE PROFERIDO NOVO JULGAMENTO, FICANDO ESTE
VINCULADO AO ENTENDIMENTO FIXADO SOBRE A MATÉ-
RIA DE DIREITO. PROLAÇÃO DE NOVA SENTENÇA, REJEI-
TANDO O PEDIDO SOB O FUNDAMENTO DIVERSO. QUES-
TÃO NÃO ENFRENTADA PELO ACÓRDÃO DA TNU. INEXIS-
TÊNCIA DE DESCUMPRIMENTO.
1.Trata-se de reclamação movida com fulcro no art. 13 do Regimento
Interno da TNU, sob a alegação de que o juízo de origem estaria
recusando cumprimento à decisão de uniformização.
2.O acórdão proferido por esta Turma Nacional deu parcial pro-
vimento ao incidente, afirmando, em síntese, que "é devida a ajuda de
custo decorrente de remoção a pedido do servidor público, uma vez
presente o interesse da Administração no preenchimento do cargo
vago". Salientou a decisão que "(...) embora incontestável o interesse
do servidor na remoção a pedido, não há que se negar a presença,
também, do interesse público no preenchimento do cargo vago, razão
pela qual é cabível a ajuda de custo prevista no art. 53 da Lei n.
8.112/90". Declarou a nulidade da sentença e do acórdão e deter-
minou a remessa dos autos ao juízo a quo para que proferisse novo
julgamento, ficando este vinculado ao entendimento fixado sobre a
matéria de direito.

3.O juízo de primeiro grau proferiu nova sentença, desta feita jul-
gando improcedente o pedido de ajuda de custo, sob os seguintes
fundamentos: a) que o autor recebeu ajuda de custo há menos de 12
meses, e que a percepção de nova ajuda de custo em intervalo inferior
é vedada pelas Resoluções 256/2002, 461/2005 e 4/2008, todas do
Conselho da Justiça Federal, salvo na hipótese de "retorno de ofício",
o que não seria o caso do autor, já que sua remoção ocorreu a pedido,
e o acórdão da TNU em nenhum momento equiparou as remoções a
pedido e de ofício; b) o autor não haveria comprovado a mudança de
domicílio dos dependentes.
4.Da leitura das decisões não se verifica qualquer descumprimento à
autoridade do que foi decidido por esta Turma Nacional de Uni-
formização. O acórdão proferido por esta TNU não determinou o
julgamento procedente do pedido do autor, mas apenas que este fosse
reanalisado, observando-se a premissa de que a remoção a pedido
também é feita no interesse público e enseja o pagamento de ajuda
custo. Em momento algum equiparou a remoção a pedido, no in-
teresse da administração, com a remoção de ofício, tampouco se
pronunciou acerca da aplicabilidade ou não das restrições impostas
em Resoluções do Conselho da Justiça Federal, ou da comprovação
da mudança de domicílio.
5.Não se trata de saber se os fundamentos da sentença proferida em
adequação ao julgado estão ou não corretos, mas apenas constatar que
as questões enfrentadas pelo juízo a quo não foram decididas por esta
TNU, de modo que a sentença não contém qualquer afronta à decisão
deste colegiado.
6.Reclamação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em negar provimento à reclamação, nos
termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 12 de junho de 2013.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0000007-92.2013.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
IMPETRANTE: ZELI DOS SANTOS CAMILO
PROC./ADV.: LUISA MARTA CAMILO DALL´ALBA
OAB: RS-47 220
PROC./ADV.: CAROLINA DA COSTA VENANCIO
OAB: RS-86184
IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA

E M E N TA

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SE-
GURANÇA. DECISÃO DO PRESIDENTE DA TURMA NACIO-
NAL QUE INADMITIU INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AU-
SÊNCIA DE TERATOLOGIA OU MATERIALIZAÇÃO COMO
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INDEFERIMEN-
TO DA INICIAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRI-
TO .
1. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado contra decisão do
Presidente desta Turma Nacional que inadmitiu Incidente de Uni-
formização interposto pela parte autora determinando a aplicação do
entendimento já pacificado no âmbito desta TNU no PEDILEF
2008.71.60.002693-3, o qual "reflete o atual posicionamento do
STJ".
2. O art. 7º, VII, "c" do Regimento Interno desta TNU, na redação
que lhe foi atribuída Resolução nº. 163 de 9 de novembro de 2011,
dispõe que compete ao Presidente da TNU, antes da distribuição,
negar seguimento ao incidente de uniformização manifestamente
inadmissível ou em confronto evidente com súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização, do Superior Tri-
bunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
3. No caso dos autos, a impetrante alega que a decisão proferida pela
autoridade impetrada e publicada no D.O.U. em 19.11.2012 teria
revogado, ex-officio, as decisões publicadas em 09.08.2012 e
14.09.2012, ferindo garantias constitucionais como a inviolabilidade
ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada. Sustenta que a primeira
decisão (09.08.2012) teria determinado a adequação do acórdão re-
corrido na forma do PEDILEF 2006.71.95.010826-7, favoravelmente
à pretensão da parte autora. Aduz que, após o INSS interpor pedido
de reconsideração, a decisão de 14.09.2012 teria negado o intento da
autarquia previdenciária. Por fim, alega que na decisão de 19.11.2012
a autoridade impetrada teria, de ofício, revogado as decisões an-
teriores, determinando a adequação do julgado agora pelo PEDILEF
2008.71.60.002693-3, desta feita em detrimento à pretensão da parte
autora exposta em seu pedido de uniformização.
4. Cumpre esclarecer que, ao contrário do afirmado pela impetrante, na decisão
publicada em 14.09.2012 não há qualquer juízo acerca do pedido de reconsi-
deração manejado pelo INSS. Tal análise sobre o pleito da autarquia, devida-
mente fundamentada, somente foi realizada na decisão ora guerreada, publicada
em 19.11.2012, com fulcro no art. 7º, VII, d, do Regimento Interno da TNU.
5. Reconhecimento de que a decisão do Presidente deste Colegiado,
apontada como ato coator, não se afigura teratológica tampouco ma-
terializa negativa de prestação jurisdicional, hipóteses que ensejariam,
em tese, o cabimento do mandado de segurança. Precedentes: Man-
dados de Segurança nºs. 8-14.2012.4.90.0000, Rel. Juiz Federal Vla-
dimir Santos Vitovsky, DOU 1º.6.2012; 9-96.2012.4.90.0000, Relª
Juíza Federal Vanessa Vieira de Mello; 11-66.2012.4.90.0100, Rel.
Juiz Federal Adel Américo de Oliveira; 14-21.2012.4.90.0000, Juiz
Federal Janilson Bezerra de Siqueira, estes três últimos julgados na
Sessão 27.6.2012.

6. Inicial indeferida. Processo extinto sem resolução do mérito, nos
termos do art. 267, I, CPC. Sem custas nem condenação em ho-
norários advocatícios (Súmula nº. 512, STF).

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização IN-
DEFERIR A PETIÇÃO INICIAL do Mandado de Segurança in-
terposto pela parte impetrante, nos termos da fundamentação.
Brasília, 12 de junho de 2013

ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
Juiz Federal

Relator

PROCESSO: 0000013-02.2013.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
LITISCONSORTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRAN-
DE DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RECLAMANTE: ANTONIO ALEXANDRE DE PONTES
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5291
RECLAMADO(A): TURMA RECURSAL DO RIO GRANDE DO
N O RT E
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

RECLAMAÇÃO EM FACE DE ACÓRDÃO DE TURMA RECUR-
SAL. ALEGAÇÃO DE AFRONTA À JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
NÃO CABIMENTO.
1. Trata-se de reclamação interposta pela parte autora, com base na
Questão de Ordem nº 16/TNU, em face de decisão proferida por
Turma Recursal do Rio Grande do Norte.
1.1 O acórdão recorrido manteve sentença de improcedência. O autor
se insurge contra ato administrativo do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão que transformou as horas extras que o autor
percebia, amparado em decisão judicial transitada em julgado, em
valores nominais fixos (VPNI).
2. Sustenta o autor-reclamante que a decisão proferida pela Turma
Recursal de origem afronta jurisprudência do STJ, que reconhece a
decadência da Administração para rever ato administrativo relativo ao
cálculo das horas extras.
3. A respeito do cabimento da Reclamação, esta Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência entende que "não dá ensejo à in-
terposição de reclamação, por si só, o fato de um juiz de Juizado
Especial Federal, ou de Turma Recursal, adotar entendimento diverso
daquele adotado pela Turma Nacional de Uniformização de Juris-
prudência dos Juizados Especiais Federais" (Reclamação, Rel. Juiz
Federal Sebastião Ogê Muniz, DJ de 08.01.2010). Ainda, que "a
reclamação prevista na Questão de Ordem nº 16 da Turma Nacional
possui cabimento apenas nos casos em que a Turma Recursal recusa-
se a adaptar o acórdão à jurisprudência já consolidada, descumprindo
decisão desta Turma que determina a adaptação, não sendo esse o
caso dos autos" (Autos n° 2005.83.03.500698-3, decisão do presi-
dente Min. Gilson Dipp, j. 30/07/2008).
4. Note-se que, no caso em apreço, sequer se aponta vulneração a
entendimento consolidado desta Corte, mas apenas do STJ. A função
precípua do instrumento da Reclamação é a preservação da com-
petência do órgão jurisdicional desafiado. Não se comprovou que
Turma Recursal de origem houvesse afrontado decisão desta Turma
Nacional de Uniformização.
5. Impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade para
recebimento da reclamação como se incidente de uniformização na-
cional fosse, uma vez que o reclamante informou na inicial ter apre-
sentado "incidente de uniformização de jurisprudência, defendendo
que a decisão da Turma Recursal divergiu da interpretação pacificada
no âmbito do STJ (...)".
6. Reclamação não conhecida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer da
reclamação interposta, nos termos do voto e notas taquigráficas que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Brasília, 12 de junho de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal

Relatora

PROCESSO: 0505885-50.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: JOSÉ RINALDO
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5291
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE A. JÚNIOR
OAB: RN-6792
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Sergipe.
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A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial de pagamento do valor referente a 7/30 de 16,19%
sobre a remuneração do servidor relativa aos meses de abril e maio de
1988, sob o fundamento de que, conforme dispõe a Pet 7.154/RO,
não ocorreu a prescrição do fundo de direito. Entendeu, porém, que,
com o advento do Decreto-Lei 2.453/88 e da Lei 7.686/88, e em
virtude da modificação na estrutura remuneratória dos servidores,
houve incorporação do reajuste, de forma que inexiste direito ao
pagamento de quaisquer diferenças.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a
7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao
índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido reposição da perda
estipendiária nem absorção dessa perda pelos planos de carreira su-
pervenientes.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505829-17.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: JOSÉ DE JESUS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5291
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE A. JÚNIOR
OAB: RN-6792
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial de pagamento do valor referente a 7/30 de 16,19%
sobre a remuneração do servidor relativa aos meses de abril e maio de
1988, sob o fundamento de que, conforme dispõe a Pet 7.154/RO,
não ocorreu a prescrição do fundo de direito. Entendeu, porém, que,
com o advento do Decreto-Lei 2.453/88 e da Lei 7.686/88, e em
virtude da modificação na estrutura remuneratória dos servidores,
houve incorporação do reajuste, de forma que inexiste direito ao
pagamento de quaisquer diferenças.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a
7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao
índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido reposição da perda
estipendiária nem absorção dessa perda pelos planos de carreira su-
pervenientes.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507672-17.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5291
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE A. JÚNIOR
OAB: RN-6792
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial de pagamento do valor referente a 7/30 de 16,19%
sobre a remuneração do servidor relativa aos meses de abril e maio de
1988, sob o fundamento de que, conforme dispõe a Pet 7.154/RO,
não ocorreu a prescrição do fundo de direito. Entendeu, porém, que,
com o advento do Decreto-Lei 2.453/88 e da Lei 7.686/88, e em
virtude da modificação na estrutura remuneratória dos servidores,
houve incorporação do reajuste, de forma que inexiste direito ao
pagamento de quaisquer diferenças.

Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a
7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao
índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido reposição da perda
estipendiária nem absorção dessa perda pelos planos de carreira su-
pervenientes.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506187-79.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: ADENY BEZERRA FELIX
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5291
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE A. JÚNIOR
OAB: RN-6792
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o pe-
dido inicial de pagamento do valor referente a 7/30 de 16,19% sobre a
remuneração do servidor relativa aos meses de abril e maio de 1988, sob
o fundamento de que, conforme dispõe a Pet 7.154/RO, não ocorreu a
prescrição do fundo de direito. Entendeu, porém, que, com o advento do
Decreto-Lei 2.453/88 e da Lei 7.686/88, e em virtude da modificação na
estrutura remuneratória dos servidores, houve incorporação do reajuste,
de forma que inexiste direito ao pagamento de quaisquer diferenças.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a
7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao
índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido reposição da perda
estipendiária nem absorção dessa perda pelos planos de carreira su-
pervenientes.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501425-44.2012.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO MARTINS
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
OAB: CE-8342
PROC./ADV.: CARLOS EDEN MELO MOURAO
OAB: CE-17014
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial da parte autora de concessão de benefício de auxílio-
doença, pela ausência da qualidade de segurado especial.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU, da Turma
Regional da 4ª Região e do TRF da 5ª Região, segundo a qual: a) é
nulo o acórdão pela ausência de fundamentação; b) o laudo pericial
atestou que a parte autora não é capaz de exercer atividades que
exijam esforço físico, pois sofreu um infarto; e c) o exercício de
atividade urbana não implica, por si só, a descaracterização da Re-
corrente como segurado especial, condição que deve ser analisada em
consonância com a análise das provas constates nos autos.
Requer, assim, o provimento do recurso ou a nulidade do acórdão.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505904-56.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: JOVELINA SULINA DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5291
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE A. JÚNIOR
OAB: RN-6792
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial de pagamento do valor referente a 7/30 de 16,19%
sobre a remuneração do servidor relativa aos meses de abril e maio de
1988, sob o fundamento de que, conforme dispõe a Pet 7.154/RO,
não ocorreu a prescrição do fundo de direito. Entendeu, porém, que,
com o advento do Decreto-Lei 2.453/88 e da Lei 7.686/88, e em
virtude da modificação na estrutura remuneratória dos servidores,
houve incorporação do reajuste, de forma que inexiste direito ao
pagamento de quaisquer diferenças.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a
7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao
índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido reposição da perda
estipendiária nem absorção dessa perda pelos planos de carreira su-
pervenientes.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000244-45.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JORGE DE MATOS SOARES
PROC./ADV.: MARIA DE LOURDES POETA DORNELLES
OAB: RS-15442
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra decisão
que, no incidente de uniformização, determinou a restituição dos
autos à origem para aplicação do entendimento consolidado na TNU
através do PEDILEF 0508032-49.2007.4.05.8201.
A parte embargante alega a ocorrência de contradição no julgado, ao
argumento de que a decisão embargada não tratou da matéria versada
nos autos, sobre a incidência da Súmula 85/STJ ao invés do art. 103,
caput, da Lei 8.213/91. Ressalta que a matéria encontra-se pacificada
com o julgamento do REsp 1.309.529/PR, representativo da con-
trovérsia, devendo o incidente do autor ser julgado improcedente, pela
incidência da decadência decenal para pleitear a revisão de benefício
previdenciário.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
Decido.
Assiste razão à parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
No caso em exame, merece reparos a decisão que entendeu aplicar ao
caso a decadência do direito da parte autora à revisão do seu be-
nefício, conforme o disposto no art. 103 da Lei 8.213/91.
Depreende-se, portanto, que ocorreu o vício alegado, devendo o dis-
positivo final da decisão ser alterado para negar provimento ao agra-
vo, mantendo o entendimento firmado nas instâncias ordinárias acerca
da ocorrência da decadência, nos termos da legislação de regência.
Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração para
negar provimento ao agravo interposto pela parte autora.
Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 5022564-22.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IVANI MARIA CATTANI SANTANA
PROC./ADV.: ANNA ROSA FORTIS FAILLACE
OAB: RS-20 046

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem reformou a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial para reconhecer como especiais os pe-
ríodos laborados com exposição ao agente nocivo ruído.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, para fins de reconhecimento de
tempo especial, a exposição ao agente físico ruído deve ser superior
a 90dB, a partir da publicação do Decreto 2.171/97 (05/03/97), sendo
reduzida para 85dB somente após 18 de novembro de 2003, data da
publicação do Decreto 4.882/03.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BE-
NEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 17 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000147-36.2013.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: IRMA CATARINA GABANA MARCON
PROC./ADV.: AVELINO BELTRAME
OAB: RS-17141
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo de decisão que não admitiu o incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido de averbação do tempo especial em regime de
economia familiar da parte autora, tendo em vista não haver início de
prova material razoável a evidenciar o efetivo exercício de sua ati-
vidade rurícola em período imediatamente anterior ao requerimento
do benefício e, além disso, porque o seu cônjuge exercia atividade
urbana. Em consequência, não concedeu a aposentadoria por idade
rural, pela não comprovação do labor do campo no período ime-
diatamente anterior ao requerimento do benefício.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual, "existindo prova documental corroborada pela prova testemu-
nhal, resta passível a averbação da atividade agrícola e no caso da
parte, cumprida a carência, é de se deferir a aposentadoria rural por
idade desde o pedido administrativo".
Decido.
Não prospera a irresignação.
Tendo a sentença, confirmada pelo acórdão recorrido, decidido pela
ausência de comprovação da condição de segurada especial da parte
autora, alterar tal entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, portanto, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato") e a Questão de Ordem
29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente
ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à Turma
Recursal de origem").
Intimem-se.
Brasília, 16 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001694-20.2013.4.04.7111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUISMAR ALVES
PROC./ADV.: RENATA RAMOS FERREIRA
OAB: RS-59 057

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de concessão de aposentadoria especial, sob o fun-
damento de que a parte autora esteve exposta a níveis de ruído
superiores ao permitido pela legislação de regência no período ale-
gado.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, a partir de 5/3/97 até 18/11/03, para
fins de reconhecimento do tempo especial, a exposição ao agente
físico ruído deve ser superior a 90 dB, nos termos do Decreto
2172/97.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059/SC, da relatoria do Min.
BENEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, determino o sobrestamento do feito.
Intimem-se.
Concluído o julgamento da mencionada PET, retornem-me os autos
conclusos.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5004842-51.2013.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): INES MENEGON
PROC./ADV.: ELIANE PATRÍCIA BOFF
OAB: RS-42375

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial de averbação de tempo de serviço especial
em comum, sob o fundamento de que a parte autora esteve exposta a
níveis de ruído superiores ao permitido pela legislação de regência no
período alegado.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, a partir de 5/3/97 até 18/11/03, para
fins de reconhecimento do tempo especial, a exposição ao agente
físico ruído deve ser superior a 90 dB, nos termos do Decreto
2172/97.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BE-
NEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pelo
STJ.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000022-61.2013.4.90.0000
ORIGEM: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
LITISCONSORTE : INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RECLAMANTE: FRANCISCA HONORATA DE LIMA
PROC./ADV.: JOÃO SIMEÃO DOS SANTOS JÚNIOR
OAB: RN-6 763
RECLAMADO(A): JUIZO 2ª RELATORIA DA TURMA RECUR-
SAL DE NATAL DO JEF DO RN
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA
CUNHA

DECISÃO

Trato de Reclamação interposta pela Autora da demanda, que teve seu
Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal (Pedilef),
processo 0503836-13.2010.4.05.8401, primeiramente sobrestado na
Secretaria da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Es-
peciais Federais, por conta de tratar de matéria semelhante ao Pedilef
2006.82.01.505208-4/PB, ao qual fora dado o caráter de represen-
tativo da Jurisprudência deste Colegiado.
Foi proferida decisão naquele Pedilef, publicada em 30/09/2011,
constante do Quadro Informativo dos Representativos, na data de hoje
sob o nº 56, conforme segue:
56 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. APOSENTADO-
RIA IDADE RURAL. SEGURADO ESPECIAL. INÍCIO DE PRO-
VA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. EXTEMPORA-
NEIDADE DOCUMENTO DOTADO DE FÉ PÚBLICA. VALIDA-
DE. PRECEDENTES NESTA TNU. PEDIDO CONHECIDO E PAR-
CIALMENTE PROVIDO Pedido de Uniformização nº
2006.82.01.505208-4/ PB Juiz Federal Paulo Ricardo Arena Filho ---
-------- Acórdão DOU de 30/09/2011
A partir desta decisão, o Pedilef da ora Reclamante foi objeto de
decisão do Excelentíssimo Senhor Presidente da TNU, Ministro João
Otávio de Noronha, que determinou a baixa à Turma Recursal de
origem, no caso aquela da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte,
para que proferisse nova decisão colegiada, a partir da premissa
colocada, conforme a tese firmada no Representativo, de que a Cer-
tidão de Casamento em que constava a atividade rural, mesmo ex-
temporânea à carência que se pretendia comprovar, para fim da ob-
tenção de aposentadoria rural por idade, deveria ser havida como
início de prova material.
A decisão do Exmo. Senhor Ministro é de 11/12/2012, tendo sido
publicada em 13/12/2012, tendo baixado os autos à origem em
21/03/2013, seguindo a novo julgamento, que a parte Reclamante
entende ter descumprido a decisão da TNU, e, por isso, desafiaria a
Reclamação, como forma de reafirmar a autoridade da decisão su-
p e r i o r.
Contudo, lendo a nova decisão da Reclamada - TR/SJRN -, conforme
apresentado pela Reclamante, vejo, especialmente por seus expressos
fundamentos, que outras novas questões foram suscitadas para negar
provimento ao recurso da Autora da demanda, não mais pela falta de
início de prova material, mas sim por outro fato relevante, que seria
a ocorrência de vínculo urbano com a Prefeitura de Mossoró por 8
anos ao longo justamente do período de carência no qual se quer
comprovar a atividade rural, além de outros elementos que não de-
monstram, salvo melhor juízo, qualquer desrespeito à decisão do
Exmo. Senhor Ministro.
Entendo até mesmo desnecessária a notificação da Reclamada para
que preste informações.
Assim, indefiro liminarmente a petição inicial da Reclamação, por
não vislumbrar os elementos mínimos ao seu processamento, quais
sejam, indícios de descumprimento de decisão da TNU pelas ins-
tâncias originais, em processo específico que tenha aqui tramitado.
Sem prejuízo de novo Pedilef em face da nova decisão da Reclamada
chegar para exame da TNU na sua forma regulamentar.
Comunique-se à Reclamante, à Reclamada, bem como ao Interes-
sado.
Brasília, 19 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5003576-26.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NOELI TEREZINHA FERNANDES
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
OAB: RS 33.075
PROC./ADV.: MELISSA PEREIRA
OAB: RS-59469
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

D E S PA C H O

Por meio da petição nº 001.086/13, a parte autora requer a desistência
do agravo de instrumento dirigido ao Supremo Tribunal Federal, bem
como do pedido de uniformização de nacional, nos termos do art. 501
do CPC.
Ante o exposto, homologo, para que produza seus efeitos jurídicos, o
pedido de desistência formulado, com fundamento no art. 8º, XII, do
RITNU.
Intimem-se.
Certificado o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à ori-
gem.
Brasília, 20 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 5000573-63.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NERI DAMBROSKI
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA
OAB: RS 33.075
PROC./ADV.: MELISSA PEREIRA
OAB: RS-59469
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

D E S PA C H O

Por meio da petição nº 000.772/13, a parte autora requer a desistência
do agravo de instrumento dirigido ao Supremo Tribunal Federal, nos
termos do art. 501 do CPC.
Ante o exposto, homologo, para que produza seus efeitos jurídicos, o
pedido de desistência formulado, com fundamento no art. 8º, XII, do
RITNU.
Intimem-se.
Certificado o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à ori-
gem.
Brasília, 20 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506745-17.2008.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ROSILDA SANTOS DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da autarquia, man-
tendo a sentença que julgou procedente o pedido de concessão de
benefício assistencial à parte autora, por preencher os requisitos le-
gais.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da Turma Recursal de Pernambuco e do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual "Uma vez comprovada, por meio da
perícia técnica, a capacidade do autor, e não havendo nos autos
elementos aptos a desconstituí-la, deve a mesma prevalecer".
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
No caso em tela, as instâncias ordinárias, diante do conjunto fático-
probatório dos autos, incluindo o laudo de vários especialistas, con-
cluíram pela incapacidade da parte autora. Dessa forma, a pretensão
de alterar tal entendimento não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos, a teor da Súmula 42/TNU, segundo a
qual "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato".
Ainda que assim não fosse, não há similitude fática entre o acórdão
recorrido, que trata da concessão de benefício assistencial baseado em
laudo e nas condições pessoais da parte autora, e o aresto paradigma,
que versa exclusivamente sobre a conclusão do laudo pericial, con-
forme Questão de Ordem 22 da TNU: "É possível o não conhe-
cimento do pedido de uniformização por decisão monocrática quando
o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o
acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 14 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0532374-50.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): LUIZ EDUARDO DINIZ ARAUJO
PROC./ADV.: RODOLFO F. CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
OAB: PE-21 945
ASSUNTO: Diárias e Outras Indenizações - Sistema Remuneratório e
Benefícios - Servidor Público Civil - Direito Administrativo e outras
matérias do Direito Público

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela União, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial, condenando a União a conceder ajuda de custo para
servidor removido a pedido.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e de turma
recursal de mesma região segundo a qual é indevida a ajuda de custo
no caso de remoção a pedido.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
turma recursal de mesma região não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU.
Por sua vez, a Turma Nacional de Uniformização possui o enten-
dimento de que é devida a ajuda de custo decorrente da remoção de
servidor público, mesmo a pedido, pois a Administração possui o
interesse no preenchimento do cargo vago. Nesse sentido: PEDILEF
0505700-35.2009.4.05.8300.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506773-51.2009.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LEDA VASCONCELOS SOUZA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
OAB: CE-6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
OAB: CE-7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial da parte autora de concessão de benefício de apo-
sentadoria por idade rural, pela ausência da qualidade de segurado
especial.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e da TNU
sedimentada nas Súmulas 6 e 14 segundo as quais: "A certidão de
casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de
trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova ma-
terial da atividade rurícola" e, "Para a concessão de aposentadoria
rural por idade, não se exige que o início de prova material, cor-
responda a todo o período equivalente à carência do benefício".
Requer, assim, o provimento do recurso ou a nulidade da decisão a
fim de que as provas sejam apreciadas na instância de origem.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A sentença, confirmada pelo acórdão impugnado, firmou entendi-
mento de que:
"...realizada a audiência de instrução, verificou-se que a autora, além
de não ter a menor aparência de agricultora, não sabe os mínimos
detalhes acerca do trabalho na agricultura. Registre-se que a reque-
rente mora atualmente no centro da cidade de Marco, bem como
possui vínculo urbano datado do ano de 1975 e entre 1983 e 1992.
Outrossim, saliente-se que o marido da requerente faleceu em 1982,
tendo deixado para a autora um benefício rural. No entanto, do
colhido em audiência, a conclusão a que se chega é a de que a autora,
após o falecimento do marido, passou a viver exclusivamente da
pensão. Quanto à testemunha ouvida, esta pouco acrescentou, ca-
bendo salientar que ela admitiu que sequer viu algum dia o roçado
plantado pela autora"
Dessa forma, a pretensão de se alterar o entendimento já firmado,
visando discutir a existência ou não da qualidade de segurado es-
pecial da parte autora, não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, portanto, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0017403-05.2009.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCA COSTA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS,
pretendendo a reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Amazonas.
A Turma Recursal confirmou a sentença no ponto que fixou a DIB da
aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento ad-
ministrativo.
Sustenta a autarquia, em síntese, que o entendimento firmado no
julgado recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ.
Defende que o início do benefício deve ser a data da juntada do laudo
pericial.
Decido.
A Turma de origem, soberana na apreciação das circunstâncias fá-
ticas, implantou o benefício de aposentadoria por invalidez, con-
cluindo que:
Em relação ao termo inicial, os argumentos da autarquia previdenciária
não merecem acolhida. No presente caso, verifica-se que a autora fez
pedido administrativo em 09/10/2008 para concessão do benefício de
auxílio-doença, o qual foi concedido e, posteriormente, cessado na data
de 13/04/2009. Nesse sentido, observa-se que o perito médico pro-
cedeu ao exame físico da parte autora, bem como à análise de ates-
tados médicos, emitidos de 04/12/2007 e 25/08/2008, e de exames
complementares, o que considerou suficiente para dar seu diagnóstico
de forma segura, indicando que a data de início da incapacidade é do
ano de 2005. Cumpre, ainda, salientar a informação fornecida pelo
perito judicial de que a doença da recorrida não possui tratamento, pois
a mesma padece de um mal crônico degenerativo progressivo. Desta
feita, pode-se concluir que na data do requerimento administrativo o
autor já se encontrava incapacitado de forma permanente.

SÚMULA No- 75

A CTPS em relação à qual não se aponta defeito formal que
lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de ve-
racidade, formando prova suficiente de tempo de serviço para fins
previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não
conste no CNIS.

Precedentes:
PEDILEF 2009.71.63.001726-4, julgamento: 27/6/2012.

DOU 6/7/2012
PEDILEF 0026256-69.2006.4.01.3600, julgamento:

16/8/2012. DOU 31/8/2012
PEDILEF 2008.71.95.005883-2, julgamento: 17/10/2012.

DOU 5/11/2012

Brasília, 12 de junho de 2013.
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA

Presidente da Turma

DECISÕES

PROCESSO: 2008.51.51.017248-6
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: MAURICIO DE SOUZA PERALTA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000
ASSUNTO: Indenização por dano moral - Responsabilidade do For-
necedor - Direito do Consumidor

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro.
A Turma de origem reformou a sentença que havia condenado a CEF
a reparar danos material e moral à parte recorrente em razão da
subtração indevida de valores de sua conta corrente, e excluiu da
condenação valor referente ao dano moral de R$ 3.000,00.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual entende correta a cobrança de danos morais por erros ban-
cários.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, a pretensão de se alterar o entendimento firmado no
acórdão recorrido acerca da inexistência de dano moral diante da
conduta do autor não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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Em caso de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, pode-se
considerar como termo inicial do benefício data anterior à feitura do
laudo pericial, quando houver anterior requerimento administrativo,
acompanhado de provas que demonstrem já estar o segurado àquela
ocasião acometido da doença geradora de incapacidade. (TRF 1ª
Região; AC - APELAÇÃO CIVELProcesso: 200671990020533; Re-
lator Celso Kipper; D.E. 24/01/2008). Grifo nosso.
Nesse contexto, a pretensão de se alterar o entendimento firmado
pelas instâncias ordinárias, acerca da existência da capacidade da
parte autora quando do requerimento administrativo, não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-
se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ademais, observa-se que não há similitude fática entre o acórdão
recorrido e o paradigma trazido a confronto, convocando a incidência
da Súmula 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
seguimento ao incidente de uniformização.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0020480-22.2009.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLAUDIO LEITE DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Amazonas.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido e condenou a autarquia ao pagamento do benefício de apo-
sentadoria por invalidez à parte autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça, das Turmas Recursais do Estado de São Paulo
(Súmula 23), de Mato Grosso e de Minas Gerais, segundo a qual "a
doença pré-existente ao ingresso no RGPS não dá direito ao gozo de
benefício por incapacidade".
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Não prospera a irresignação.
O acórdão recorrido decidiu que, "Embora o laudo pericial faça con-
signação de que a incapacidade se reporta à data do acidente ofídico,
o conjunto probatório nos impele à conclusão de que a incapacidade
laboral da parte autora decorre, na verdade, de agravamento do qua-
dro clínico", estando preenchido o requisito da incapacidade per-
manente para o trabalho, da condição de segurado especial e do
cumprimento da carência exigida.
Dessa forma, a pretensão de se alterar o entendimento a respeito do
quantum fixado não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, portanto, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0508024-07.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: LUCIMAR DA SILVA ALEXANDRE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem negou provimento ao recurso da parte autora,
mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de concessão
de benefício assistencial, ao fundamento de que, conforme o laudo
pericial, não há incapacidade para o trabalho.

Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
de Goiás e do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual o julgador
deve analisar também as condições pessoais da parte autora para a
concessão do benefício, não obstante o laudo ateste que a patologia
não ocasione a sua incapacidade total.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
De início, verifica-se que a parte agravante pretende discutir a ne-
cessidade de análise das suas condições pessoais para concessão do
benefício, questão não debatida nas instâncias ordinárias e não tendo
sido provocada a discussão por meio de embargos declaratórios. In-
cide, pois, à espécie, a Questão de Ordem 10/TNU, segundo a qual:
"Não cabe incidente de uniformização quando a parte que o deduz
apresenta tese jurídica inovadora, não ventilada nas fases anteriores
do processo e sobre a qual não se pronunciou expressamente a Turma
Recursal no acórdão recorrido".
Outrossim, não há similitude fática entre o acórdão recorrido, que
trata de denegação de benefício assistencial a pessoa cuja incapa-
cidade não ficou demonstrada por laudo pericial, e o aresto pa-
radigma, que versa sobre a possibilidade de análise de condições
pessoais da parte autora, portadora de outra moléstia diversa da dos
presentes autos, conforme Questão de Ordem 22 da TNU: "É possível
o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mo-
nocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma".
Por fim, observa-se que, no caso em tela, as instâncias ordinárias,
diante do conjunto fático-probatório dos autos, concluíram pela au-
sência de incapacidade da parte autora. Dessa forma, a pretensão de
alterar tal entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, portanto, a Súmula 42/TNU,
segundo a qual "Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 14 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0529403-92.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ELZANIRA GOMES DE FREITAS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de
aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que a parte autora
havia perdido a qualidade de segurado especial, porquanto a data de
início da incapacidade atestada pelo perito (16/3/09) seria posterior a
sua última contribuição (21/7/05).
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual não há perda da qualidade de se-
gurado quando ele deixa de contribuir, em razão de doença inca-
pacitante.
Ressalta que as instâncias ordinárias não analisaram os atestados
médicos anexados, que confirmam que a patologia incapacitante do
autor é pré-existente.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Sem razão a parte agravante.
Não há similitude fática entre o acórdão recorrido, que entendeu pela
perda da qualidade de segurado especial da parte autora, que não
contribuiu com a previdência desde 2.005, sendo que o início de sua
incapacidade foi datado de 2.009, e o paradigma indicado, que en-
tende não haver perda da qualidade de segurado quando ele deixa de
contribuir em razão da doença incapacitante.
Dessa forma, conforme Questão de Ordem 22 da TNU, "É possível o
não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma".
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento
firmado pelas instâncias ordinárias não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0516363-27.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO MARTINS SILVA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
OAB: CE-6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
OAB: CE-7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
PROC./ADV.: ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO T. LIMA
OAB: CE-16516
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
ASSUNTO: Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88) - Benefícios
em Espécie - Direito Previdenciário

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial da parte autora de concessão de benefício assisten-
cial.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e da TNU
segundo a qual o conjunto probatório pode ser valorado pela instância
superior sem que isso implique violação à Súmula 7/STJ, a fim de
julgar procedente o pedido inicial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A Turma de origem firmou entendimento de que não foi constatada
pela perícia médica a incapacidade da parte autora para as atividades
habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado.
Dessa forma, a pretensão de se alterar o entendimento já firmado com
base no contesto fático-probatório dos autos não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, por-
tanto, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502972-69.2010.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA DO CARMO SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão de incidente de uniformização na-
cional à Turma Nacional de Uniformização suscitado pela parte au-
tora, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambu-
co.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, ao funda-
mento de que não foram cumpridos os requisitos necessários para a
concessão do benefício.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual devem ser aceitos os mais di-
versos documentos para configurar o início de prova material.
Decido.
O Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização, em seu
art. 15, parágrafos 4º e 5º, assim disciplina:
Art. 15 - O Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da Turma
Regional decidirão preliminarmente sobre a admissibilidade do in-
cidente de uniformização.
§ 4º Em caso de inadmissão preliminar do incidente nacional de
uniformização, a parte poderá interpor agravo nos próprios autos, no
prazo de dez dias, a contar da publicação da decisão recorrida, de-
vendo fundamentar o pleito, demonstrando o equívoco da decisão
recorrida e a circunstância de se encontrar em confronto com súmula
e jurisprudência dominante da TNU, do STJ e do STF.
§ 5º Após a interposição do agravo e ante os fundamentos cola-
cionados, poderá o Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da
Turma Regional reconsiderar a decisão. Não havendo reconsideração,
os autos serão encaminhados à TNU.
De acordo com os referidos dispositivos, instituído pela Resolução
22/08 e alterado pela Resolução 163/11, o agravo é o recurso cabível
a ser interposto em caso de inadmissão preliminar de incidente na-
cional de uniformização.
No presente caso, tratando-se de pedido formulado após a vigência da
Resolução 163/11, em 1º/11/12, caberia a interposição de agravo.
Ante o exposto, não conheço do pedido.
Intimem-se
Brasília, 10 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0509258-96.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: BEATRIZ BARROS DE SOUSA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB: CE-9340
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
OAB: CE-20530
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial da parte autora de concessão de aposentadoria por
idade rural, pela ausência da condição de segurada especial da parte
autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e da TNU
segundo a qual os documentos apresentados são válidos para atestar a
qualidade de segurada especial da parte autora.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A sentença, confirmada pelo acórdão impugnado, firmou entendi-
mento de que:
Com o objetivo de cumprir o requisito do art. 55, § 3º, da Lei n.º
8.213/1991, a autora juntou aos autos:
??Documentos do Programa Hora de Plantar de 2003 em diante
(anexo 01).
???Documentação com filiação a associação de moradores em 2008
(anexo 06), onde é qualificada como agricultora.
- Ficha de Saúde da Prefeitura com atendimento médico em 2002,
onde foi qualificada como agricultora (anexo 05).
- Documentação que comprova que o filho da promovente é dono de
um terreno de 87 hectares desde 1996 (anexo 04).
Ocorre que boa parte dessa documentação é posta em dúvida quando
a promovente junta documentação falsa aos autos. É o caso da Ficha
de Cadastro do Programa de Distribuição de Alimentos, que é datada
de 1997 (anexo 01), mas já consta o número de RG tirado somente é
2006 (anexo 08).
Portanto, diante de tão frágil início de prova material, era indis-
pensável um bom depoimento pessoal e inspeção judicial.
No entanto, instigada a falar tudo que sabia sobre o plantio, a parte
autora não soube desenvolver o assunto, como se programada apenas
para responder perguntas. Não demonstrou desenvoltura em sua ex-
planação, evidenciando que dependia da formulação de questiona-
mentos para poder relatar como é o trabalho na agricultura.
É certo que não revelou nenhum erro crasso, mas também não con-
venceu.
Por sua vez, em inspeção judicial, verifiquei que suas mãos não
possuíam calos, evidenciando que pouco ou nunca trabalhou com os
instrumentos característicos à agricultura.
Dessa forma, diante do conjunto probatório, não restou configurada a
condição de segurada especial da promovente.
Dessa forma, a pretensão de se alterar o entendimento visando dis-
cutir a validade da documentação apresentado, bem como a qualidade
de segurado especial da parte autora, não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, portanto, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501849-54.2010.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA SALETE DA CONCEIÇÃO NUNES
PROC./ADV.: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO
OAB: CE-10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da por Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial da parte autora de concessão de aposentadoria rural por
idade, pela ausência da qualidade de segurado especial.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, sob o
fundamento de que, sendo o labor rural indispensável à própria sub-
sistência da autora, o fato de ela lavar roupa pra fora ao preço de R$
15,00 e receber pensão de seu falecido marido não lhe retira a con-
dição de segurada especial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Sem razão a parte recorrente.

Com efeito, verifica-se que não há similitude entre o acórdão re-
corrido e os paradigmas trazidos à colação, porquanto as bases fáticas
são distintas.
O acórdão recorrido negou provimento ao recurso inominado por
estar comprovado que a parte autora recebe pensão por morte de seu
cônjuge falecido e também trabalha como lavadeira, o que desca-
racteriza a sua condição de segurado especial. Por outro lado, o
acórdão paradigma colacionado cuida de cônjuge que recebe apo-
sentadoria urbana.
Destarte, incide o óbice da Súmula 22/TNU ("É possível o não co-
nhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento
a respeito da comprovação de que a renda auferida pela parte autora
não é suficiente para o sustento de sua família não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
portanto, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2010.51.60.003002-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: ANTÔNIO CARLOS DINIZ
PROC./ADV.: GEOVANI DOS SANTOS DA SILVA
OAB: RJ-138001
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
ASSUNTO: Renúncia ao benefício - Disposições Diversas Relativas
às Prestações - Direito Previdenciário

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro.
A Turma de origem indeferiu a petição inicial do mandado de se-
gurança impetrando, por considerá-lo deserto.
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual O dies a quo para a complementação do preparo é o da in-
timação da parte para o pagamento das custas, e o faz dentro do prazo
de cinco dias.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Sem razão a parte agravante.
Verifica-se que a matéria em discussão no presente caso, já foi objeto
de exame pela TNU no julgamento do PEDILEF 2007.34.00.701248-
5, que decidiu, no caso de deserção, pelo "não cabimento do incidente
na medida em que se discute matéria processual, não impugnável em
sede de pedido de uniformização de jurisprudência, circunscrito a
questões de direito material".
Dessa forma, incidem, à espécie, a QO 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido" e a Súmula 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual").
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5005255-44.2011.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARLI WIGGERS GUEDINE
PROC./ADV.: CLAUDIO JOSÉ DE CAMPOS
OAB: SC 11.057
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial de averbação de tempo de serviço especial
em comum, sob o fundamento de que a parte autora esteve exposta a
níveis de ruído superiores ao permitido pela legislação de regência no
período alegado.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, a partir de 5/3/97 até 18/11/03, para
fins de reconhecimento do tempo especial, a exposição ao agente
físico ruído deve ser superior a 90 dB, nos termos do Decreto
2172/97.
Decido.

No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059/SC, da relatoria do Min.
BENEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, determino o sobrestamento do feito.
Intimem-se.
Concluído o julgamento da mencionada PET, retornem-me os autos
conclusos.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501614-56.2011.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO FERNANDES DA SIL-
VA
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
OAB: CE-8342
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial de concessão de auxílio-doença, sob o fundamento de
que a perícia judicial comprovou a inexistência de incapacidade da
parte autora para o desempenho de atividade habitual.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do TRF da 5ª Re-
gião segundo a qual o juiz deve considerar, além do laudo pericial,
outros meios de prova para comprovar a incapacidade da parte au-
tora.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
Turma Regional de Uniformização, de Tribunal Regional Federal e de
turma recursal de mesma região não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU.
Ademais, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas
instâncias ordinárias acerca da capacidade da parte autora não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5004606-70.2011.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALÉRIO CANARIN RABELO
PROC./ADV.: BARTIRA DE PELEGRIN
OAB: SC-21645
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar procedente o
pedido inicial, afastando a ocorrência da coisa julgada e determinando
a realização de novo somatório do tempo de serviço, a fim de ve-
rificar a possibilidade de concessão da aposentadoria especial.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual ocorre o óbice da coisa julgada quando a ação anterior é julgada
improcedente por insuficiência de provas e há o ajuizamento de nova
ação com a juntada de documentos que busquem comprovar o di-
reito.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
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Verifica-se que a matéria em exame tem natureza eminentemente
processual. Destarte, incidem a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente
de uniformização que verse sobre matéria processual") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: 2007.70.54.001645-4.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507170-42.2011.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA FRANCISCA DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
OAB: CE-6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
OAB: CE-7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial da parte autora de concessão/restabelecimento de au-
xílio-doença ou, alternativamente, concessão/restabelecimento de apo-
sentadoria por invalidez com adicional de 25% ou ainda a con-
cessão/restabelecimento de auxílio-acidente, cumulado com pedido de
pagamento de retroativos.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e da TNU
segundo a qual o conjunto probatório pode ser valorado pela instância
superior sem que isso implique violação à Súmula 7/STJ, a fim de
julgar procedente o pedido inicial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A Turma de origem firmou entendimento de que não foi constatada
pela perícia médica a incapacidade da parte autora para as atividades
habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado.
Dessa forma, a pretensão de se alterar o entendimento já firmado com
base no contesto fático-probatório dos autos não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, por-
tanto, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502197-44.2011.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FATILMIDA TEIXEIRA DE OLIVEI-
RA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
OAB: CE-6656
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial da parte autora de concessão de auxílio-doença c.c.
aposentadoria por invalidez, pela comprovação de sua capacidade.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, da TNU e
de diversos tribunais regionais federais, segundo a qual ficou com-
provado que a sua incapacidade é total para o trabalho, fazendo jus ao
benefício pleiteado.
Requer, assim, o provimento do recurso ou a nulidade da decisão a
fim de que as provas sejam devidamente valoradas na instância de
origem.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A sentença, confirmada pelo acórdão impugnado, firmou entendi-
mento de que:

"Entendo, com amparo na perícia judicial realizada, não merecer
acolhida a pretensão exposta na inicial, haja vista que o laudo pericial
concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividade
laborativa (anexo 11).
Podendo, teoricamente, no aspecto físico/mental, exercer a atividade
profissional que lhe garanta a subsistência, a parte autora não faz jus
ao benefício por incapacidade.
Dessa forma, havendo o perito constatado a inexistência de inca-
pacidade laboral, conclusão esta não afastada pelo cenário probatório
presente no caso sub judice, inviável a concessão do benefício ora
perseguido".
Dessa forma, a pretensão de se alterar o entendimento já firmado,
visando discutir a existência ou não de capacidade da parte autora,
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, portanto, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502002-53.2011.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO MOREIRA DO NASCI-
M E N TO
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
OAB: CE-6656
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO
OAB: CE-7068
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial da parte autora de concessão de benefício de auxílio-
doença, pela ausência da qualidade de segurado especial.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e da TNU
sedimentada nas Súmulas 6 e 14 segundo as quais: "A certidão de
casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de
trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova ma-
terial da atividade rurícola" e, "Para a concessão de aposentadoria
rural por idade, não se exige que o início de prova material, cor-
responda a todo o período equivalente à carência do benefício". Res-
salta que as provas documentais acostadas nos autos, corroborada
pela testemunhal, demonstram de modo satisfatório e consistente a
sua condição de trabalhador rural.
Requer, assim, o provimento do recurso ou a nulidade da decisão a
fim de que as provas sejam apreciadas na instância de origem.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A sentença, confirmada pelo acórdão impugnado, firmou entendi-
mento de que:
Além da carência de maior número de documentos aptos a comprovar
a atividade rural, os fatos narrados pelo promovente apresentam mui-
tas inconsistências, em especial em relação ao local em que afirma
residir e laborar. De início, vale destacar que o demandante disse que
a distância entre a casa em que reside e o roçado é de 4 km. Ocorre
que uma testemunha afirmou que a distância seria de 1 km e a outra
que seria de 20 metros. Esta divergência coloca em dúvida a exis-
tência real do referido roçado.
As testemunhas também demonstraram não conhecer a irmã do pro-
movente, com quem supostamente ele reside, uma vez que ambos
disseram que ela tem dois filhos em sua companhia, enquanto o autor
afirmou que ela somente teria um filho residindo com ela. Vale
mencionar que o comprovante de residência do requerente refere-se a
uma casa na cidade de Boa Viagem e não à Fazenda Estrela, na qual
afirma residir. Assim, ao que parece, o autor reside na realidade na
cidade e não na zona rural.
Neste ponto, vale destacar que o demandante demonstrou não co-
nhecer muito de agricultura, tanto que afirmou que em um pé de
milho chega a dar 3 espigas boas, o que se sabe que não acontece.
Por fim, para que não fique sem registro, uma testemunha afirmou
que ele trabalhava de mototaxista, após o retorno de São Paulo, que
se deu em 2006 e antes do acidente, que ocorreu em 2009. Conclui-
se, diante de tantas inconsistências, que não houve a comprovação da
qualidade de segurada especial.
Dessa forma, a pretensão de se alterar o entendimento já firmado,
visando discutir a existência ou não da qualidade de segurado es-
pecial da parte autora, não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, portanto, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0007264-23.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA JOSE MACHADO DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO LUCENA
OAB: AM 601-A
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Amazonas.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido e condenou a autarquia ao pagamento do be-
nefício de aposentadoria por idade rural à parte autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização segundo a
qual "documentos que não sejam anteriores ao período que se deseja
comprovar não servem como prova material".
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Não prospera a irresignação.
A sentença, confirmada pelo acórdão recorrido, entendeu que a parte
autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural, pois
preencheu os requisitos legais.
Dessa forma, a pretensão de se alterar o entendimento já firmado com
base no contesto fático-probatório dos autos não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, por-
tanto, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Além disso, o STJ já pacificou o entendimento no sentido de que "a
prova material não precisa se referir a todo período equivalente à
carência do benefício, e, ainda que a mesma demonstre o exercício de
labor rural durante uma determinada fração de tempo, a prova tes-
temunhal é apta a ampliar-lhe a eficácia probatória (REsp
602.824/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, quinta Turma, DJ de
2/3/04).
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502937-05.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA CALISTO PEREIRA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB: CE-9340
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
OAB: CE-20530
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
ASSUNTO: Seguro-desemprego - Entidades Administrativas/Admi-
nistração Pública - Direito Administrativo e outras matérias do Di-
reito Público

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de concessão do benefício garantia-safra no período de
2009/2010.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de
Uniformização segundo a qual "o Poder Judiciário não pode se afastar
das questões postas sob alegativa da não intervenção do Poder Exe-
cutivo".
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Não há similitude fática entre o acórdão recorrido - que trata da
possibilidade de o Poder Judiciário usurpar a competência dos outros
poderes visando o aumento do valor do prêmio da garantia-safra - e
o aresto paradigma - que versa sobre a possibilidade de o Poder
Judiciário apreciar pequenas lesões relacionadas à ordem urbana. As-
sim, incide, à espécie, a Questão de Ordem 22 da TNU: "É possível
o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mo-
nocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0503670-68.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA ANGELITA DE SOUZA SILVA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB: CE-9340
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
OAB: CE-20530
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
ASSUNTO: Seguro-desemprego - Entidades Administrativas/Admi-
nistração Pública - Direito Administrativo e outras matérias do Di-
reito Público

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de concessão do benefício garantia-safra no período de
2009/2010.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de
Uniformização segundo a qual "o Poder Judiciário não pode se afastar
das questões postas sob alegativa da não intervenção do Poder Exe-
cutivo".
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Não há similitude fática entre o acórdão recorrido - que trata da
possibilidade de o Poder Judiciário usurpar a competência dos outros
poderes visando o aumento do valor do prêmio da garantia-safra - e
os arestos paradigmas - que versam sobre: a) a possibilidade de o
Poder Judiciário apreciar pequenas lesões relacionadas à ordem ur-
bana; e b) a indeclinabilidade da jurisdição em ação coletiva de
sindicato. Assim, incide, à espécie, a Questão de Ordem 22 da TNU:
"É possível o não conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 14 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505897-31.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA SELMA ALEXANDRINA DE LIMA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB: CE-9340
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
OAB: CE-20530
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
ASSUNTO: Seguro-desemprego - Entidades Administrativas/Admi-
nistração Pública - Direito Administrativo e outras matérias do Di-
reito Público

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de concessão do benefício garantia-safra no período de
2009/2010.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de
Uniformização segundo a qual "o Poder Judiciário não pode se afastar
das questões postas sob alegativa da não intervenção do Poder Exe-
cutivo".
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Não há similitude fática entre o acórdão recorrido - que trata da
possibilidade de o Poder Judiciário usurpar a competência dos outros
poderes visando o aumento do valor do prêmio da garantia-safra - e
os arestos paradigmas - que versam sobre: a) a possibilidade de o
Poder Judiciário apreciar pequenas lesões relacionadas à ordem ur-
bana; e b) a indeclinabilidade da jurisdição em ação coletiva de
sindicato.
Desse modo, incide, à espécie, a Questão de Ordem 22 da TNU: "É
possível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 14 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504092-43.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO FELIZARDO DE SOUZA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB: CE-9340
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
OAB: CE-20530
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
ASSUNTO: Seguro-desemprego - Entidades Administrativas/Admi-
nistração Pública - Direito Administrativo e outras matérias do Di-
reito Público

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de concessão do benefício garantia-safra no período de
2009/2010.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de
Uniformização segundo a qual "o Poder Judiciário não pode se afastar
das questões postas sob alegativa da não intervenção do Poder Exe-
cutivo".
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Não há similitude fática entre o acórdão recorrido - que trata da
possibilidade de o Poder Judiciário usurpar a competência dos outros
poderes visando o aumento do valor do prêmio da garantia-safra - e
os arestos paradigmas - que versam sobre: a) a possibilidade de o
Poder Judiciário apreciar pequenas lesões relacionadas à ordem ur-
bana; e b) a indeclinabilidade da jurisdição em ação coletiva de
sindicato.
Desse modo, incide, à espécie, a Questão de Ordem 22 da TNU: "É
possível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 14 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504090-73.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO MATIAS DA COSTA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB: CE-9340
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
OAB: CE-20530
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
ASSUNTO: Seguro-desemprego - Entidades Administrativas/Admi-
nistração Pública - Direito Administrativo e outras matérias do Di-
reito Público

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de concessão do benefício garantia-safra no período de
2009/2010.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de
Uniformização segundo a qual "o Poder Judiciário não pode se afastar
das questões postas sob alegativa da não intervenção do Poder Exe-
cutivo".
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Não há similitude fática entre o acórdão recorrido - que trata da
possibilidade de o Poder Judiciário usurpar a competência dos outros
poderes visando o aumento do valor do prêmio da garantia-safra - e
os arestos paradigmas - que versam sobre: a) a possibilidade de o
Poder Judiciário apreciar pequenas lesões relacionadas à ordem ur-
bana; e b) a indeclinabilidade da jurisdição em ação coletiva de
sindicato. Assim, incide, à espécie, a Questão de Ordem 22 da TNU:
"É possível o não conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 14 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5017820-28.2011.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: VANDERLEI FUHR
PROC./ADV.: VICENTE FLECK
OAB: RS-73662
REQUERIDO(A): OS MESMOS
PROC./ADV.: OS MESMOS
OAB: -
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão de incidente de uniformização na-
cional à Turma Nacional de Uniformização suscitado pela parte au-
tora, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul.
A Turma de origem manteve a sentença que havia negado o pedido
de conversão do tempo comum em especial à parte autora no período
a partir de 30/4/95 a 14/6/10, sob o fundamento de que não foi
comprovada a sua exposição habitual e permanente, bem como o uso
de EPI impede o reconhecimento da especialidade postulada.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça, dos TRF de outras regiões e da Súmula 9 da TNU tendo
em vista que encontra-se amplamente comprovada a exposição do
requerente a agentes insalubres ensejadores do reconhecimento do
labor especial.
O incidente de uniformização foi inadmitido pela incidência da Sú-
mula 42/TNU e pela ausência de similitude fática do acórdão pa-
radigma.
Nas razões do pedido, aduz o requerente a inaplicabilidade referida
súmula, pois trata-se de matéria de direito, referente à possibilidade
de reconhecimento da especialidade em atividades desempenhadas
com exposição a nível de ruído de 85 dB.
Requer, assim, o acolhimento de sua pretensão.
Decido.
O Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização, em seu
art. 15, parágrafos 4º e 5º, assim disciplina:
Art. 15 - O Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da Turma
Regional decidirão preliminarmente sobre a admissibilidade do in-
cidente de uniformização.
§ 4º Em caso de inadmissão preliminar do incidente nacional de
uniformização, a parte poderá interpor agravo nos próprios autos, no
prazo de dez dias, a contar da publicação da decisão recorrida, de-
vendo fundamentar o pleito, demonstrando o equívoco da decisão
recorrida e a circunstância de se encontrar em confronto com súmula
e jurisprudência dominante da TNU, do STJ e do STF.
§ 5º Após a interposição do agravo e ante os fundamentos cola-
cionados, poderá o Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da
Turma Regional reconsiderar a decisão. Não havendo reconsideração,
os autos serão encaminhados à TNU."
De acordo com os referidos parágrafos do RI/TNU, instituído pela
Resolução 22/08 e alterado pela Resolução 163/11, o agravo é o
recurso cabível a ser interposto em caso de inadmissão preliminar de
incidente nacional de uniformização.
No presente caso, tratando-se de pedido formulado após a vigência da
Resolução 163/11, em 1º/11/12, caberia a interposição de agravo.
Ante o exposto, não conheço do pedido.
Intimem-se
Brasília, 10 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503671-53.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSE DIAS DE ALCÂNTARA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB: CE-9340
PROC./ADV.: RAIMUNDO NONATO ARAÚJO
OAB: CE-11410
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
OAB: CE-20530
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
ASSUNTO: Seguro-desemprego - Entidades Administrativas/Admi-
nistração Pública - Direito Administrativo e outras matérias do Di-
reito Público

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de concessão do benefício garantia-safra no período de
2009/2010.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de
Uniformização segundo a qual "o Poder Judiciário não pode se afastar
das questões postas sob alegativa da não intervenção do Poder Exe-
cutivo".
Decido.
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O recurso não merece prosperar.
Não há similitude fática entre o acórdão recorrido - que trata da
possibilidade de o Poder Judiciário usurpar a competência dos outros
poderes visando o aumento do valor do prêmio da garantia-safra - e
os arestos paradigmas - que versam sobre: a) a possibilidade de o
Poder Judiciário apreciar pequenas lesões relacionadas à ordem ur-
bana; e b) a indeclinabilidade da jurisdição em ação coletiva de
sindicato. Assim, incide, à espécie, a Questão de Ordem 22 da TNU:
"É possível o não conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 14 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505334-37.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA FRANCINETE GOMES DA SILVA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB: CE-9340
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
OAB: CE-20530
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
ASSUNTO: Seguro-desemprego - Entidades Administrativas/Admi-
nistração Pública - Direito Administrativo e outras matérias do Di-
reito Público

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de concessão do benefício garantia-safra no período de
2009/2010.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de
Uniformização segundo a qual "o Poder Judiciário não pode se afastar
das questões postas sob alegativa da não intervenção do Poder Exe-
cutivo".
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Não há similitude fática entre o acórdão recorrido - que trata da
possibilidade de o Poder Judiciário usurpar a competência dos outros
poderes visando o aumento do valor do prêmio da garantia-safra - e
os arestos paradigmas - que versam sobre: a) a possibilidade de o
Poder Judiciário apreciar pequenas lesões relacionadas à ordem ur-
bana; e b) a indeclinabilidade da jurisdição em ação coletiva de
sindicato. Assim, incide, à espécie, a Questão de Ordem 22 da TNU:
"É possível o não conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 14 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0508499-92.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA GONÇALVES DA SILVA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB: CE-9340
PROC./ADV.: RAIMUNDO NONATO ARAÚJO
OAB: CE-11410
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
OAB: CE-20530
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
ASSUNTO: Seguro-desemprego - Entidades Administrativas/Admi-
nistração Pública - Direito Administrativo e outras matérias do Di-
reito Público

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de concessão do benefício garantia-safra no período de
2009/2010.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de
Uniformização segundo a qual "o Poder Judiciário não pode se afastar
das questões postas sob alegativa da não intervenção do Poder Exe-
cutivo".
Decido.
O recurso não merece prosperar.

Não há similitude fática entre o acórdão recorrido - que trata da
possibilidade de o Poder Judiciário usurpar a competência dos outros
poderes visando o aumento do valor do prêmio da garantia-safra - e
os arestos paradigmas - que versam sobre: a) a possibilidade de o
Poder Judiciário apreciar pequenas lesões relacionadas à ordem ur-
bana; e b) a indeclinabilidade da jurisdição em ação coletiva de
sindicato.
Desse modo, incide, à espécie, a Questão de Ordem 22 da TNU: "É
possível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 14 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0508478-19.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSE GEORGE DA SILVA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB: CE-9340
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
OAB: CE-20530
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
ASSUNTO: Seguro-desemprego - Entidades Administrativas/Admi-
nistração Pública - Direito Administrativo e outras matérias do Di-
reito Público

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de concessão do benefício garantia-safra no período de
2009/2010.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de
Uniformização segundo a qual "o Poder Judiciário não pode se afastar
das questões postas sob alegativa da não intervenção do Poder Exe-
cutivo".
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Não há similitude fática entre o acórdão recorrido - que trata da
possibilidade de o Poder Judiciário usurpar a competência dos outros
poderes visando o aumento do valor do prêmio da garantia-safra - e
os arestos paradigmas - que versam sobre: a) a possibilidade de o
Poder Judiciário apreciar pequenas lesões relacionadas à ordem ur-
bana; e b) a indeclinabilidade da jurisdição em ação coletiva de
sindicato. Assim, incide, à espécie, a Questão de Ordem 22 da TNU:
"É possível o não conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 14 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502947-49.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA FRANCISCA DE SOUSA LEITE
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB: CE-9340
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
OAB: CE-20530
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
ASSUNTO: Seguro-desemprego - Entidades Administrativas/Admi-
nistração Pública - Direito Administrativo e outras matérias do Di-
reito Público

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de concessão do benefício garantia-safra no período de
2009/2010.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de
Uniformização segundo a qual "o Poder Judiciário não pode se afastar
das questões postas sob alegativa da não intervenção do Poder Exe-
cutivo".
Decido.
O recurso não merece prosperar.

Não há similitude fática entre o acórdão recorrido - que trata da
possibilidade de o Poder Judiciário usurpar a competência dos outros
poderes visando o aumento do valor do prêmio da garantia-safra - e
os arestos paradigmas - que versam sobre: a) a possibilidade de o
Poder Judiciário apreciar pequenas lesões relacionadas à ordem ur-
bana; e b) a indeclinabilidade da jurisdição em ação coletiva de
sindicato. Assim, incide, à espécie, a Questão de Ordem 22 da TNU:
"É possível o não conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 14 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5006226-08.2011.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SALMA MERCEDES MAURICIA
PROC./ADV.: DENÍSIO DOLÁSIO BAIXO
OAB: SC-15 548
PROC./ADV.: SILVANA LORENÇO PATRICIO
OAB: SC-22 158
ASSUNTO: Decadência/Prescrição - Disposições Diversas Relativas
às Prestações - Direito Previdenciário

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial, reconhecendo a decadência do direito de revisar o
benefício da parte segurada de pensão por morte, sob o fundamento
de que quando a revisão se refere aos critérios aplicados ao benefício
originário, o prazo decadencial deste deve ser respeitado.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual o direito da Administração de revisar seus próprios atos decai
em dez anos contados a partir da edição da Lei 9.784/99, em razão de
sua ulterior majoração pelo advento da MP 138/03.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504052-61.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CICERO GONÇALVES DA SILVA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB: CE-9340
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
OAB: CE-20530
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
ASSUNTO: Seguro-desemprego - Entidades Administrativas/Admi-
nistração Pública - Direito Administrativo e outras matérias do Di-
reito Público

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de concessão do benefício garantia-safra no período de
2009/2010.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de
Uniformização segundo a qual "o Poder Judiciário não pode se afastar
das questões postas sob alegativa da não intervenção do Poder Exe-
cutivo".
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Não há similitude fática entre o acórdão recorrido - que trata da
possibilidade de o Poder Judiciário usurpar a competência dos outros
poderes visando o aumento do valor do prêmio da garantia-safra - e
os arestos paradigmas - que versam sobre: a) a possibilidade de o
Poder Judiciário apreciar pequenas lesões relacionadas à ordem ur-
bana; e b) a indeclinabilidade da jurisdição em ação coletiva de
sindicato. Assim, incide, à espécie, a Questão de Ordem 22 da TNU:
"É possível o não conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
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Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 14 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5012502-97.2011.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ISRAEL VALDIR SILVA
PROC./ADV.: JONAS BORGES
OAB: PR-30534
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por
invalidez, sob o fundamento de que a perícia judicial comprovou a
inexistência de incapacidade laboral da parte autora para o desem-
penho de atividade habitual.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual, havendo necessidade de esclarecimento do laudo pericial que
entende contraditório, esta deve ser deferida pelo juízo, sob pena de
cerceamento de defesa.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A análise acerca do cerceamento de defesa encontra o óbice da
Súmula 43/TNU, que assim dispõe: "Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0508299-21.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: ROSALVO SILVA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
ASSUNTO: Índice da URP abril e maio/1988 DL 2.425/1988 - Rea-
juste de Remuneração, Soldo, Proventos ou Pensão - Servidor Público
Militar - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Pú-
blico

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial de pagamento do valor referente a 7/30 de 16,19%
sobre a remuneração do servidor relativa aos meses de abril e maio de
1988, sob o fundamento de que, conforme dispõe a PET 7.154/RO,
não ocorreu a prescrição do fundo de direito. Entendeu, porém, que
houve incorporação do reajuste em razão do advento do Decreto-Lei
2.453/88 e da Lei 7.686/88, bem como em virtude da modificação na
estrutura remuneratória dos servidores, de forma que inexiste direito
ao pagamento de quaisquer diferenças.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a
7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao
índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido reposição da perda
estipendiária nem absorção dessa perda pelos planos de carreira su-
pervenientes.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0512895-66.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: LUIZ FERNANDO CEZÁRIO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez (Art.42/7) - Benefícios em
Espécie - Direito Previdenciário

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo autor, pretendendo a reforma
de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, ao fun-
damento de que não foram cumpridos os requisitos necessários para
sua concessão.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência de diferentes Turmas Recursais e da TNU segundo a
qual, uma vez que foi acometida de Síndrome de Imunodeficiência
Adquirida - AIDS, a parte autora faz jus à aposentadoria por in-
validez.
Decido.
A TNU, no julgamento do PEDILEF 507106-82.2009.4.05.8400, rea-
firmou o entendimento no sentido de que:
(...)
3 - A ausência de sintomas, por si só, não implica capacidade efetiva
para o trabalho, se a doença se caracteriza por específico estigma
social. Há que se aferir se as condições sociais a que submetido o
segurado permitem o exercício de atividade que lhe garanta a sub-
sistência.
4 - Jurisprudência dominante desta Turma Nacional: "1. A inter-
pretação sistemática da legislação permite a concessão de auxílio-
doença ou aposentadoria por invalidez se, diante do caso concreto, os
fatores pessoais e sociais impossibilitarem a reinserção do segurado
no mercado de trabalho, conforme livre convencimento do juiz que,
conforme o brocardo judex peritus peritorum, é o perito dos peritos,
ainda que não exista incapacidade total para o trabalho do ponto de
vista médico. 1.1. Na concessão do benefício de aposentadoria por
invalidez, a incapacidade para o trabalho deve ser avaliada do ponto
de vista médico e social. (...) 3. A intolerância e o preconceito contra
os portadores do HIV, que ainda persistem no seio da sociedade
brasileira, impossibilitam sua inclusão no mercado de trabalho e, em
consequência, a obtenção dos meios para a sua
subsistência. 4. O princípio da dignidade humana é fundamento do
Estado Democrático de Direito (art. 1º, III, CF). 4.1. O Poder Ju-
diciário tem coibido a discriminação contra o portador do HIV, nos
casos concretos e específicos que lhe são submetidos. 4.1.1. "Quando
o preconceito se manifesta de forma difusa, velada, disfarçada, o
Estado-Juiz deve intervir, reconhecendo as diferenças, sob pena de, na
sua omissão, compactuar com a intolerância com os portadores dessas
mesmas diferenças" (PEDILEF Nº 2007.83.00.50.5258-6, Relª. Juíza
Federal Maria Divina Vitória, DJ 2.2.2009); "Não há controvérsias
que para a concessão de benefício de incapacidade para portador de
HIV deve-se apurar a incapacidade social, a saber, o preconceito, a
dificuldade de ingresso no mercado de trabalho e as condições pes-
soais do soropositivo" (PEDILEF nº 0510549-05.2008.4.05.8100, Rel.
Juiz Federal Vladimir Santos Vitovsky, DOU 8.6.2012); "Não exa-
minada na sentença ou no acórdão a existência de incapacidade social
em relação ao autor, exigível nos termos da jurisprudência da Turma
(...) deve o processo, fixada a tese da exigibilidade de o juiz analisar
as condições pessoais e sociais do segurado portador de HIV, in-
clusive sinais exteriores da doença, para concessão de aposentadoria
por invalidez, retornar ao Juízo de primeira instância para produção e
análise da prova (TNU - Questão de Ordem n.º 20)" (PEDILEF nº
0521906-61.2008.4.05.8300, Rel. Juiz Federal Janilson Bezerra de
Siqueira, DOU 13.7.2012).
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a, e 15, §§ 1º a 3º, da
Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001141-95.2012.4.04.7211
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALDEMIR SANTO DE MOURA
PROC./ADV.: ODAIR FERNANDO DREY
OAB: SC 14.306 B
PROC./ADV.: SANDRA REGINA ROSSONI DREY
OAB: SC-23224
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial de averbação de tempo de serviço especial
em comum, sob o fundamento de que a parte autora esteve exposta a
níveis de ruído superiores ao permitido pela legislação de regência no
período alegado.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, a partir de 5/3/97 até 18/11/03, para
fins de reconhecimento do tempo especial, a exposição ao agente
físico ruído deve ser superior a 90 dB, nos termos do Decreto
2172/97.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059/SC, da relatoria do Min.
BENEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, determino o sobrestamento do feito.
Intimem-se.
Concluído o julgamento da mencionada PET, retornem-me os autos
conclusos.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0511596-54.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: IRENE MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
ASSUNTO: Auxílio-Doença Previdenciário - Benefícios em Espécie -
Direito Previdenciário

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial de restabelecimento do auxílio-doença ou de concessão
da aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que a perícia
judicial comprovou que os males que acometem a parte autora não a
incapacitam para suas funções habituais, sendo passível de reabi-
litação.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU que en-
tendeu pela "concessão do auxílio doença, permanecendo ativo até
que o segurado seja reabilitado para outra função, quando o laudo
aponta incapacidade definitiva para a atividade habitual".
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A sentença, confirmada pelo acórdão impugnado, decidiu, com base
em laudo pericial e em outros aspectos socioeconômicos, que a parte
autora não está incapacitada para exercer suas funções habituais, não
fazendo jus ao restabelecimento do benefício.
Dessa forma, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas
instâncias ordinárias acerca da incapacidade da parte autora não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma



Nº 118, sexta-feira, 21 de junho de 2013130 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013062100130

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PROCESSO: 5007569-77.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANDRÉ ALENCAR TEIXEIRA
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA
OAB: RS 33.075
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
ASSUNTO: Aposentadoria por tempo de contribuição (art. 55/6) -
Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar parcialmente
procedente o pedido inicial, deixando de reconhecer os períodos entre
7/3/96 a 28/2/99 e 1º/4/99 a 31/3/06, sob o fundamento de que a
exposição ao ruído não aconteceu de maneira habitual e permanen-
te.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, de TRF e
de Turma Regional de Uniformização segundo a qual o trabalhador
que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que
posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido cons-
titucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,
para fins de aposentadoria comum.
Incensurável a decisão agravada.
A TNU firmou entendimento no mesmo sentido de que há neces-
sidade de demonstração de habitualidade e permanência para as ati-
vidades exercidas depois do advento da Lei nº 9.032/95. Nesse sen-
tido: PEDILEF 2008.72.63.000660-4.
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001706-55.2013.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ALAOR DA SILVA MORAIS
PROC./ADV.: JANE MARISA DA SILVA
OAB: RS-14902
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
ASSUNTO: Averbação/cômputo de tempo de serviço rural (empre-
gado/empregador) - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão de incidente da parte autora à Turma
de Nacional de Uniformização, pretendendo a reforma de acórdão da
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
do Rio Grande do Sul.
A Turma Recursal manteve a sentença que julgou parcialmente pro-
cedente o pedido inicial, no sentido de averbar no tempo de serviço
do autor, como laborado em atividade especial, convertendo-o em
tempo comum com acréscimo de 40%, o período de 04/12/1978 a
01/06/1979, bem como revisar a RMI do benefício até a data do
direito adquirido (EC 20), reajustando-se o valor até a DER pelos
índices de reajustamento dos benefícios em geral.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça segundo a qual reconhece o labor rural em regime de
economia familiar mediante o inicio de prova material, corroborada
por prova testemunhal, no período de 28/5/60 à 31/12/64.
O pedido de uniformização foi inadmitido na origem, pela incidência
da Súmula 42/TNU.
Nas razões do pedido, aduz a parte requerente que se trata de questão
eminentemente de direito, sendo inaplicável ao caso a referida sú-
mula. Requer, assim, a apreciação do pedido de uniformização pela
TNU.
Decido.
O Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização, em seu
art. 15, parágrafos 4º e 5º, assim disciplina:
Art. 15 - O Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da Turma
Regional decidirão preliminarmente sobre a admissibilidade do in-
cidente de uniformização.
§ 4º Em caso de inadmissão preliminar do incidente nacional de
uniformização, a parte poderá interpor agravo nos próprios autos, no
prazo de dez dias, a contar da publicação da decisão recorrida, de-
vendo fundamentar o pleito, demonstrando o equívoco da decisão
recorrida e a circunstância de se encontrar em confronto com súmula
e jurisprudência dominante da TNU, do STJ e do STF.
§ 5º Após a interposição do agravo e ante os fundamentos cola-
cionados, poderá o Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da
Turma Regional reconsiderar a decisão. Não havendo reconsideração,
os autos serão encaminhados à TNU."

De acordo com os referidos parágrafos do RI/TNU, instituído pela
Resolução 22/08 e alterado pela Resolução 163/11, o agravo é o
recurso cabível a ser interposto em caso de inadmissão preliminar de
incidente nacional de uniformização.
No presente caso, tratando-se de pedido formulado após a vigência da
Resolução 163/11, em 28/1/13, caberia a interposição de agravo.
Ante o exposto, não conheço do pedido.
Intimem-se.
Brasília, 10 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001793-87.2013.4.04.7111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GIOVANI PERCIVAL DE FREITAS
PROC./ADV.: ALEXANDRE GIEHL
OAB: RS-38066
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial de averbação de tempo de serviço especial
em comum, sob o fundamento de que a parte autora esteve exposta a
níveis de ruído superiores ao permitido pela legislação de regência no
período alegado.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, a partir de 5/3/97 até 18/11/03, para
fins de reconhecimento do tempo especial, a exposição ao agente
físico ruído deve ser superior a 90 dB, nos termos do Decreto
2172/97.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059/SC, da relatoria do Min.
BENEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, determino o sobrestamento do feito.
Intimem-se.
Concluído o julgamento da mencionada PET, retornem-me os autos
conclusos.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

D E S PA C H O S

PROCESSO: 5004251-93.2012.4.04.7117
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: IDALINA SALETE STRAPAZZON BOLLER
PROC./ADV.: LUIZ GUSTAVO FERREIRA RAMOS
OAB: RS-49153
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
ASSUNTO: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Bene-
fícios em Espécie - Direito Previdenciário

D E S PA C H O

Trata-se, na origem, de pedido de aposentadoria por idade rural que
foi julgado improcedente, o que foi mantido pela Turma de origem.
Inconformado, a parte autora formulou dois pedidos de uniformi-
zação, sendo um regional e outro nacional.
Após ambos pedidos terem sido inadmitidos pelo Presidente da 2ª
Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, a parte
requerente interpôs agravo para as turmas regional e nacional.
Entretanto, os autos foram remetidos para a Turma Nacional de Uni-
formização.
Destarte, incide a Questão de Ordem 28/TNU, que dispõe que, ha-
vendo interposição simultânea de incidentes de uniformização di-
rigidos à Turma Regional de Uniformização e à Turma Nacional, será
julgado, em primeiro lugar, o incidente dirigido à Turma Regional.
Desse modo, determino a remessa dos autos à origem para o pros-
seguimento do feito.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000964-61.2012.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
AGRAVADO(A): ANILDO SCHERER
PROC./ADV.: EDMILSO MICHELON
OAB: RS-36152
PROC./ADV.: KARLA J. SCHWERZ
OAB: RS-61 344
ASSUNTO: Averbação/cômputo/conversão de tempo de serviço es-
pecial - Tempo de Serviço - Direito Previdenciário

D E S PA C H O

Trata-se, na origem, de pedido de aposentadoria por tempo de con-
tribuição que foi julgado parcialmente procedente, o que foi mantido
pela Turma de origem.
Inconformado, a parte autora formulou dois pedidos de uniformi-
zação, sendo um regional e outro nacional.
Após ambos pedidos terem sido inadmitidos pelo Presidente da 2ª
Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, o re-
querente interpôs agravo para as turmas regional e nacional.
Entretanto, os autos foram remetidos para a Turma Nacional de Uni-
formização.
Destarte, incide a Questão de Ordem 28/TNU, que dispõe que, ha-
vendo interposição simultânea de incidentes de uniformização di-
rigidos à Turma Regional de Uniformização e à Turma Nacional, será
julgado, em primeiro lugar, o incidente dirigido à Turma Regional.
Desse modo, determino a remessa dos autos à origem para o pros-
seguimento do feito.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

DECISÕES

PROCESSO: 0051665-85.2008.4.01.3500
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ANTONIO ALVES GERMANO
PROC./ADV.: GUILHERME EVANDRO DI OLIVEIRA SILVA
PROC./ADV.: OSÓRIO EVANDRO DE OLIVEIRA SILVA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Goiás.
A sentença julgou parcialmente procedente o pedido inicial. A Turma
de origem negou provimento ao recurso da União e deu parcial
provimento ao recurso da parte autora para reconhecer indevida a
incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual é exigível o imposto de renda sobre os juros de mora decorrentes
do pagamento a destempo de verbas trabalhistas de natureza in-
denizatória, oriundas de condenação judicial. Aduz, ainda, que os
juros de mora possuem caráter acessório e seguem a mesma sorte da
importância principal, de forma que, se o valor principal é situado na
hipótese da incidência do tributo, caracterizada estará a natureza
igualmente indenizatória dos juros.
Decido.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Supremo Tribunal Federal, no RE 614.406/RS, em regime de re-
percussão geral. Confira-se:
TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL DE RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VALORES RE-
CEBIDOS ACUMULADAMENTE. ART. 12 DA LEI 7.713/88. AN-
TERIOR NEGATIVA DE REPERCUSSÃO. MODIFICAÇÃO DA
POSIÇÃO EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI FEDERAL POR TRIBU-
NAL REGIONAL FEDERAL. 1. A questão relativa ao modo de
cálculo do imposto de renda sobre pagamentos acumulados - se por
regime de caixa ou de competência - vinha sendo considerada por
esta Corte como matéria infraconstitucional, tendo sido negada a sua
repercussão geral. 2. A interposição do recurso extraordinário com
fundamento no art. 102, III, b, da Constituição Federal, em razão do
reconhecimento da inconstitucionalidade parcial do art. 12 da Lei
7.713/88 por Tribunal Regional Federal, constitui circunstância nova
suficiente para justificar, agora, seu caráter constitucional e o re-
conhecimento da repercussão geral da matéria. 3. Reconhecida a
relevância jurídica da questão, tendo em conta os princípios cons-
titucionais tributários da isonomia e da uniformidade geográfica. 4.
Questão de ordem acolhida para: a) tornar sem efeito a decisão
monocrática da relatora que negava seguimento ao recurso extraor-
dinário com suporte no entendimento anterior desta Corte; b) re-
conhecer a repercussão geral da questão constitucional; e c) deter-
minar o sobrestamento, na origem, dos recursos extraordinários sobre
a matéria, bem como dos respectivos agravos de instrumento, nos
termos do art. 543-B, § 1º, do CPC.
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Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 17 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2010.51.51.036891-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: ANTONIO VIEIRA DE PAULA
PROC./ADV.: CLAUDIO MARCO ZIMMERMANN
OAB: SC-12855
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro.
A Turma de origem negou provimento ao recurso, mantendo a sen-
tença que julgou improcedente o pedido de restituição dos valores
indevidamente descontados, a título de contribuição previdenciária,
incidente sobre os valores que não excederem o teto do Regime Geral
da Previdência Social - RGPS, instituído pela EC 41/03.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da TR de SC e do
STJ segundo a qual a imunidade prevista no art. 195, II, da CF,
introduzida pela EC 41/93, deve abranger também os militares ina-
tivos no que se refere ao teto geral da previdência social e ao patamar
inicial da incidência tributária.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Supremo Tribunal Federal, no RE 596.701/MG, em regime de re-
percussão geral. Confira-se:
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR INATIVO.
REGIME PREVIDENCIÁRIO APLICÁVEL. COBRANÇA DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RELEVÂNCIA JURÍDICA
E ECONÔMICA DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. EXISTÊN-
CIA DE REPERCUSSÃO GERAL
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08
do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao
Tribunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Su-
perior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 9 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2011.51.51.003999-2
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: OSEAS BARRETO VELASCO
PROC./ADV.: CLAUDIO MARCO ZIMMERMANN
OAB: SC-12855
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro.
A Turma de origem negou provimento ao recurso, mantendo a sen-
tença que julgou improcedente o pedido de restituição dos valores
indevidamente descontados, a título de contribuição previdenciária,
incidente sobre os valores que não excederem o teto do Regime Geral
da Previdência Social - RGPS, instituído pela EC 41/03.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da TR de SC e do
STJ segundo a qual a imunidade prevista no art. 195, II, da CF,
introduzida pela EC 41/93, deve abranger também os militares ina-
tivos no que se refere ao teto geral da previdência social e ao patamar
inicial da incidência tributária.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.

Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise no
Supremo Tribunal Federal, no RE 596.701/MG, em regime de re-
percussão geral. Confira-se:
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR INATIVO.
REGIME PREVIDENCIÁRIO APLICÁVEL. COBRANÇA DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RELEVÂNCIA JURÍDICA
E ECONÔMICA DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. EXISTÊN-
CIA DE REPERCUSSÃO GERAL
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos sobrestados por força de repercussão geral, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, § 2º e seguintes,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento
que vier a ser pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5035970-56.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOÃO MARIA DE SOUZA
PROC./ADV.: EDERSON LUIZ VIDAL
PROC./ADV.: MORGANA BADA CALDAS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra
decisão que, no incidente de uniformização, determinou a restituição
dos autos à origem para aguardar o julgamento, no STF, do RE
596.701, sob o rito da repercussão geral.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão no
julgado, ao argumento de que a decisão embargada não se manifestou
acerca da ausência da juntada das cópias das decisões dos julgados
divergentes no incidente de uniformização manifestado pela União.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
Decido.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Depreende-se, todavia, que não ocorreu o vício alegado, mas que
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5041557-59.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: BRUNO KAUTZMANN DA SILVA
PROC./ADV.: LÚCIO FERNANDES FURTADO
OAB: RS-65084
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): LIANE ZENAIDE KAUTZMANN DA SILVA
PROC./ADV.: LÚCIO FERNANDES FURTADO

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que inadmitiu o
pedido de uniformização nacional suscitado pela parte autora, em
virtude da incidência do óbice da Questão de Ordem 22/TNU.
Nas razões do agravo, sustentam os requerentes, em síntese, que o
incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários ao co-
nhecimento da matéria pela TNU.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a redação do
art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a possibilidade de
interposição de agravo regimental contra decisões proferidas pelo
Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às de-
cisões monocráticas do relator. Confira-se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.

Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, do RITNU, com a redação
dada pela Resolução 163/11, é irrecorrível a decisão que determina a
devolução dos autos às Turmas de origem, quando os feitos versarem
sobre questão já julgada ou pendente de apreciação pela Turma Na-
cional de Uniformização, pelo Superior Tribunal de Justiça, em pe-
dido de uniformização ou recurso repetitivo, e pelo Supremo Tribunal
Federal, em regime de repercussão geral, proferida pelo Presidente da
TNU, nas hipóteses previstas nas alíneas c e d do inciso VII do art.
7º.
Dessa forma, ante a aplicação imediata da lei superveniente, princípio
geral norteador do direito intertemporal processual, deve-se, em ma-
téria recursal, observar a legislação vigente ao tempo da publicação
da decisão.
Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

DECISÔES

PROCESSO: 2005.63.01.277245-0
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: NILTON EIGI HIRAKAWA
PROC./ADV.: CÁTIA CRISTINE ANDRADE ALVES
OAB: MG-101438
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: VICTOR JEN OU

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que inadmitiu o
pedido de uniformização nacional suscitado pela parte autora, em
virtude da incidência do óbice da Questão de Ordem 22/TNU.
Nas razões do agravo, sustentam os requerentes, em síntese, que o
incidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários ao co-
nhecimento da matéria pela TNU.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a redação do
art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a possibilidade de
interposição de agravo regimental contra decisões proferidas pelo
Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às de-
cisões monocráticas do relator. Confira-se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, do RITNU, com a redação
dada pela Resolução 163/11, é irrecorrível a decisão que determina a
devolução dos autos às Turmas de origem, quando os feitos versarem
sobre questão já julgada ou pendente de apreciação pela Turma Na-
cional de Uniformização, pelo Superior Tribunal de Justiça, em pe-
dido de uniformização ou recurso repetitivo, e pelo Supremo Tribunal
Federal, em regime de repercussão geral, proferida pelo Presidente da
TNU, nas hipóteses previstas nas alíneas c e d do inciso VII do art.
7º.
Dessa forma, ante a aplicação imediata da lei superveniente, princípio
geral norteador do direito intertemporal processual, deve-se, em ma-
téria recursal, observar a legislação vigente ao tempo da publicação
da decisão.
Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0000870-22.2006.4.03.6303
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLAUDECIR RIBEIRO DA CRUZ
PROC./ADV.: FERNANDO GONÇALVES DIAS
OAB: MG-95595
PROC./ADV.: HUGO GONÇALVES DIAS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de São Paulo.
A Turma de origem reformou a sentença que julgou procedente o
pedido inicial, determinando a cessação de auxílio-doença indevi-
damente recebido.
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Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual é devida a restituição à Administração Pública de valores re-
cebidos em virtude de decisão judicial provisória, posteriormente cas-
sada, sob pena de enriquecimento ilícito dos beneficiados.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A Turma Nacional de Uniformização possui o entendimento de que
não deve haver o ressarcimento de verbas de natureza alimentar,
como as decorrentes de benefícios previdenciários, recebidas a título
de antecipação de tutela, posteriormente revogada, ante o princípio da
irrepetibilidade das prestações de caráter alimentício e em face da
boa-fé da parte que recebeu a referida verba por força de decisão
judicial e por constatação de erro. Nesse sentido: PEDILEF
00793098720054036301 e 200971950009710.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507690-84.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO DE VASCONCELOS
PROC./ADV.: GUSTAVO PITA PINHEIRO TORRES
OAB: CE-15671
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial, sob o fundamento de que a contribuição para fi-
nanciamento do sistema de saúde dos militares é realizada através de
lançamento de ofício.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência TNU segundo a
qual as contribuições para o FUSEX têm natureza tributária e, não
obstante sejam retidas pela fonte pagadora, o tributo em questão
sujeita-se ao regime de lançamento por homologação.
Decido.
O Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.086.382/RS, julgado sob o
rito do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que o prazo
prescricional a ser aplicado às ações de repetição de indébito relativas
à contribuição ao FUSEX, que consubstancia tributo sujeito ao lan-
çamento de ofício, é o quinquenal, nos termos do art. 168, I, do
CTN.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
seguimento ao incidente de uniformização.
Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506309-41.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ANTONIO TABOSA DE SOUZA OLIVEIRA
PROC./ADV.: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela União
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar parcialmente
procedente o pedido inicial, determinando a repetição do indébito do
montante que exceder a alíquota de 3% fixada pelo Decreto
92.512/86, respeitada a prescrição decenal, por se tratar de tributo
sujeito ao lançamento por homologação.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e da TNU
segundo a qual somente para ações ajuizadas até 9/6/05, é valida a
tese dos cinco mais cinco para a definição do termo a quo do prazo
prescricional das ações de repetição/compensação de valores inde-
vidamente recolhidos a título de tributo sujeito a lançamento por
homologação.
Decido.
O Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.086.382/RS, julgado sob o
rito do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que o prazo
prescricional a ser aplicado às ações de repetição de indébito relativas
à contribuição ao FUSEX, que consubstancia tributo sujeito ao lan-
çamento de ofício, é o quinquenal, nos termos do art. 168, I, do
CTN.

Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504117-38.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: HAMILTON BEZERRA DO VALE
PROC./ADV.: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO
OAB: CE-6004
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar improcedente o
pedido inicial, sob o fundamento de que a contribuição para fi-
nanciamento do sistema de saúde dos militares é realizada através de
lançamento de ofício.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ e de turma de diferente região segundo a qual
deve ser aplicada a prescrição decenal por se tratar de tributo sujeito
a lançamento por homologação.
Decido.
O Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial 1.086.382/RS,
julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de
que o prazo prescricional a ser aplicado às ações de repetição de
indébito relativas à contribuição ao FUSEX, que consubstancia tri-
buto sujeito ao lançamento de ofício, é o quinquenal, nos termos do
art. 168, I, do CTN.
Destarte, mutatis mutandis, incide a Questão de Ordem 13/TNU:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
seguimento ao incidente de uniformização.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506271-29.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: HUMBERTO FIGUEREDO GUEREIRO
PROC./ADV.: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO
OAB: CE-6004
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial, sob o fundamento de que a contribuição para fi-
nanciamento do sistema de saúde dos militares é realizada através de
lançamento de ofício.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ e de turma de diferente região segundo a qual
deve ser aplicada a prescrição decenal por se tratar de tributo sujeito
a lançamento por homologação.
Decido.
O Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial 1.086.382/RS,
julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de
que o prazo prescricional a ser aplicado às ações de repetição de
indébito relativas à contribuição ao FUSEX, que consubstancia tri-
buto sujeito ao lançamento de ofício, é o quinquenal, nos termos do
art. 168, I, do CTN.
Destarte, mutatis mutandis, incide a Questão de Ordem 13/TNU:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
seguimento ao incidente de uniformização.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507689-02.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ RENATO LIMA
PROC./ADV.: GUSTAVO PITA PINHEIRO TORRES
OAB: CE-15671
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial, sob o fundamento de que a contribuição para fi-
nanciamento do sistema de saúde dos militares é realizada através de
lançamento de ofício.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual as contribuições para o FUSEX
têm natureza tributária e, não obstante sejam retidas pela fonte pa-
gadora, o tributo em questão sujeita-se ao regime de lançamento por
homologação.
Decido.
O Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial 1.086.382/RS,
julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de
que o prazo prescricional a ser aplicado às ações de repetição de
indébito relativas à contribuição ao FUSEX, que consubstancia tri-
buto sujeito ao lançamento de ofício, é o quinquenal, nos termos do
art. 168, I, do CTN.
Destarte, mutatis mutandis, incide a Questão de Ordem 13/TNU:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
seguimento ao incidente de uniformização.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0068890-71.2006.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ DIMAS DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Chamo o feito à ordem.
Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei
10.259/01, suscitado contra decisão da Presidência da Turma Na-
cional de Uniformização que não admitiu o incidente por aplicação da
Súmula 42 da TNU.
O presente feito, entretanto, já foi examinado pela TNU, bem como
pelo STJ, por meio da Pet 9.518/SP, da relatoria do Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, cujo trânsito em julgado ocorreu em
9 / 11 / 1 2 .
Ante o exposto, torno sem efeito os atos processuais praticados após
o trânsito em julgado da Pet 9.518/SP e determino o desentranha-
mento dos arquivos inseridos após referida data, bem como o en-
caminhamento dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2.013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505720-49.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JOSE GESSY TEIXEIRA
PROC./ADV.: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora e pela União pretendendo a reforma de acórdão oriundo de
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
do Ceará.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar parcialmente
procedente o pedido inicial, determinando a repetição do indébito do
montante que exceder a alíquota de 3% fixada pelo Decreto
92.512/86, respeitada a prescrição decenal, por se tratar de tributo
sujeito ao lançamento por homologação.
Sustenta a União que o entendimento firmado no acórdão recorrido
encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e da TNU segundo a
qual, somente para ações ajuizadas até 9/6/05, é valida a tese dos
cinco mais cinco para a definição do termo a quo do prazo pres-
cricional das ações de repetição/compensação de valores indevida-
mente recolhidos a título de tributo sujeito a lançamento por ho-
mologação.
De outro lado, a parte autora alega que o acórdão recorrido diverge da
jurisprudência do STJ e de turma recursal de diferente região segundo
a qual deve ser aplicada a prescrição decenal por se tratar de tributo
sujeito a lançamento por homologação.
Decido.
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O Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.086.382/RS, julgado sob o
rito do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que o prazo
prescricional a ser aplicado às ações de repetição de indébito relativas
à contribuição ao FUSEX, que consubstancia tributo sujeito ao lan-
çamento de ofício, é o quinquenal, nos termos do art. 168, I, do
CTN.
Dessa forma, em relação ao pedido de uniformização nacional da
União, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados por
força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos
repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B,
§ 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º, da
Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.
Por sua vez, no tocante ao pedido de uniformização nacional da parte
autora, verifica-se que os paradigmas colacionados estão no mesmo
sentido do acórdão recorrido.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
seguimento ao incidente de uniformização da parte autora e determino
a devolução dos autos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça
em relação ao incidente de uniformização da União.
Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0509090-36.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: SÍLVIA HELENO DO AMARAL E SILVA E OU-
TROS
PROC./ADV.: JORGE CARDOSO DOS SANTOS
OAB: CE-16912
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial, sob o fundamento de que a contribuição para fi-
nanciamento do sistema de saúde dos militares é realizada através de
lançamento de ofício.
Sustentam as partes requerentes que o entendimento firmado no acór-
dão recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ se-
gundo a qual as contribuições para o FUSEX têm natureza tributária
e o tributo em questão sujeita-se ao regime de lançamento por ho-
mologação.
Decido.
O Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial 1.086.382/RS,
julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de
que o prazo prescricional a ser aplicado às ações de repetição de
indébito relativas à contribuição ao FUSEX, que consubstancia tri-
buto sujeito ao lançamento de ofício, é o quinquenal, nos termos do
art. 168, I, do CTN.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
seguimento ao incidente de uniformização.
Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501201-64.2007.4.05.8304
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ANA GUILHERMINA SALES DA SILVA LO-
PES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo autor, pretendendo a reforma
de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de auxílio-reclusão de segurado especial, ao fundamento de
que não foram cumpridos os requisitos necessários para sua con-
cessão.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual a comprovação da atividade
laborativa do rurícola deve se dar com o início de prova material,
ainda que constituída por dados do registro civil.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias no sentido de que "não há nos autos documentos que
sirvam de comprovação da qualidade de segurado especial do recluso
em momento anterior à prisão", não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que

implique reexame de matéria de fato") e a Questão de Ordem
29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente
ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à Turma
Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0535923-39.2007.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADEMILSON PIO DA FONSECA
PROC./ADV.: ROBERTO JOSÉ AMORIM CAMPOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença na parte que julgou pro-
cedente o pedido inicial de reajuste do teto do benefício. A revisão da
RMI foi feita com base nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03
com aplicação imediata.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da TRPR e da TRSC
segundo a qual:
o novo limite não pode ser utilizado para o fim de recalcular, a partir
daí, automaticamente, a renda mensal de benefícios concedidos em
data anterior a 16 de dezembro de 1998, pois isso implicaria em
recalcular, de forma transversa, a renda mensal inicial do benefício,
que deve reger-se pelas normas vigentes à época da concessão res-
pectiva, pena de se afrontar o ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXX-
VI, e LICC, art. 6º, I).
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Irrepreensível a decisão agravada.
O acórdão recorrido, ao deferir o reajuste do benefício, ainda que
concedido anteriormente à edição das Emendas Constitucionais 20/98
e 41/03, está de acordo com o entendimento do STF que, no jul-
gamento do RE 564.354/SE, em sede de repercussão geral, assim
decidiu:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO
DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENE-
FÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEM-
PORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTER-
PRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMEN-
TO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do
Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da Re-
pública demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a pri-
meira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das
normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucio-
nalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico
perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob
essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em con-
flito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende
o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.
41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado
provimento ao recurso extraordinário. Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA,
Tribunal Pleno, DJe de 14/2/11 (grifo nosso)
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0011771-91.2007.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: NEUSA BURATI
PROC./ADV.: CÁTIA CRISTINE ANDRADE ALVES.
OAB: SP-199327
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra
decisão que, em incidente de uniformização, determinou a restituição
dos autos à origem para aplicação do entendimento consolidado no
STJ e no STF quanto à correção monetária das cadernetas de pou-
pança.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão, obs-
curidade e contradição no julgado, ao argumento de que não pleiteou
a revisão dos índices de correção monetária, mas busca apenas, em
seu pedido de uniformização, a aplicação dos juros remuneratórios à

razão de 0,5% a.m. desde o evento danoso até o efetivo pagamento,
uma vez que o aresto impugnado restringiu a aplicação dos juros à
citação.
Requer, assim, o provimento do recurso para que sejam sanados os
vícios apontados.
Apresentada impugnação pela CEF.
Decido.
Razão assiste à parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
De fato, constata-se que a decisão impugnada não tratou da matéria
acerca do termo final de incidência dos juros remuneratórios.
Ante o exposto, acolho os embargos e, preenchidos os pressupostos
de admissibilidade do pedido de uniformização, admito o incidente.
Em consequência, determino a distribuição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 28 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503463-81.2007.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: TEREZINHA MARIA ANTÔNIA DE SOUZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela re-
querente, pretendendo a reforma de acórdão proferido pela Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Per-
nambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido de aposentadoria por idade formulado pela
autora, por entender que não restaram cumpridas as exigências legais
para a concessão do benefício previdenciário.
Sustenta a parte requerente que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual somente estaria descaracterizado
o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra ati-
vidade fosse suficiente para a manutenção da família, de modo a
tornar dispensável a atividade agrícola.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias de
origem, no sentido de que "o início de prova material juntada aos
autos, diz respeito somente aos anos 2003, 2005 e 2006, inexistindo
provas de que a autora cumpriu o período de carência, a impro-
cedência do pedido é medida que se impõe", não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503638-11.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO ARAUJO COSTA
PROC./ADV.: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO
OAB: CE-6004
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial, sob o fundamento de que a contribuição para fi-
nanciamento do sistema de saúde dos militares é realizada através de
lançamento de ofício.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ e de turma de diferente região segundo a qual
deve ser aplicada a prescrição decenal por se tratar de tributo sujeito
a lançamento por homologação.
Decido.
O Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial 1.086.382/RS,
julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de
que o prazo prescricional a ser aplicado às ações de repetição de
indébito relativas à contribuição ao FUSEX, que consubstancia tri-
buto sujeito ao lançamento de ofício, é o quinquenal, nos termos do
art. 168, I, do CTN.
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Destarte, mutatis mutandis, incide a Questão de Ordem 13/TNU:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
seguimento ao incidente de uniformização.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503145-34.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: VANTIEUX BRASILEIRO ALVES
PROC./ADV.: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO
OAB: CE-6004
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial, sob o fundamento de que a contribuição para fi-
nanciamento do sistema de saúde dos militares é realizada através de
lançamento de ofício.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ e de turma de diferente região segundo a qual
deve ser aplicada a prescrição decenal por se tratar de tributo sujeito
a lançamento por homologação.
Decido.
O Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial 1.086.382/RS,
julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de
que o prazo prescricional a ser aplicado às ações de repetição de
indébito relativas à contribuição ao FUSEX, que consubstancia tri-
buto sujeito ao lançamento de ofício, é o quinquenal, nos termos do
art. 168, I, do CTN.
Destarte, mutatis mutandis, incide a Questão de Ordem 13/TNU:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
seguimento ao incidente de uniformização.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501494-64.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUIZ MOREIRA DA SILVA JUNIOR
PROC./ADV.: CÍCERO MÁRIO DUARTE PEREIRA
OAB: CE12564
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial, sob o fundamento de que a contribuição para fi-
nanciamento do sistema de saúde dos militares é realizada através de
lançamento de ofício.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência de turma recursal
de diferente região segundo a qual as contribuições para o FUSEX
têm natureza tributária e o tributo em questão sujeita-se ao regime de
lançamento por homologação.
Decido.
O Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.086.382/RS, julgado sob o
rito do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que o prazo
prescricional a ser aplicado às ações de repetição de indébito relativas
à contribuição ao FUSEX, que consubstancia tributo sujeito ao lan-
çamento de ofício, é o quinquenal, nos termos do art. 168, I, do
CTN.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
seguimento ao incidente de uniformização.
Intimem-se.
Brasília, 6 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0508663-05.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOÃO OFIR BRAUNA
PROC./ADV.: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO
OAB: CE-6004
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar improcedente o
pedido inicial, sob o fundamento de que a contribuição para fi-
nanciamento do sistema de saúde dos militares é realizada através de
lançamento de ofício.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ e de turma de diferente região segundo a qual
deve ser aplicada a prescrição decenal por se tratar de tributo sujeito
a lançamento por homologação.
Decido.
O Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial 1.086.382/RS,
julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de
que o prazo prescricional a ser aplicado às ações de repetição de
indébito relativas à contribuição ao FUSEX, que consubstancia tri-
buto sujeito ao lançamento de ofício, é o quinquenal, nos termos do
art. 168, I, do CTN.
Destarte, mutatis mutandis, incide a Questão de Ordem 13/TNU:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
seguimento ao incidente de uniformização.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0508688-18.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LINDON CHARLIE OLIVEIRA DE ALMEIDA
PROC./ADV.: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO
OAB: CE-6004
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar improcedente o
pedido inicial, sob o fundamento de que a contribuição para fi-
nanciamento do sistema de saúde dos militares é realizada através de
lançamento de ofício.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ e de turma de diferente região segundo a qual
deve ser aplicada a prescrição decenal por se tratar de tributo sujeito
a lançamento por homologação.
Decido.
O Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial 1.086.382/RS,
julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de
que o prazo prescricional a ser aplicado às ações de repetição de
indébito relativas à contribuição ao FUSEX, que consubstancia tri-
buto sujeito ao lançamento de ofício, é o quinquenal, nos termos do
art. 168, I, do CTN.
Destarte, mutadis mutandis, incide a Questão de Ordem 13/TNU:
"Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
seguimento ao incidente de uniformização.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0048710-63.2008.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: FRANCISCA RODRIGUES DE LIMA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra
decisão que, no incidente de uniformização, determinou a restituição
dos autos à origem para aplicação do entendimento consolidado no
STJ através do REsp 1.112.557/MG.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão no
julgado, ao argumento de que a decisão embargada não se manifestou
acerca da sua tese referente ao conceito de família.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado, bem como sejam prequestionados dispositivos constitu-
cionais.

Apresentada impugnação pela autarquia.
Decido.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Depreende-se, todavia, que não ocorreu o vício alegado, mas que
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Intimem-se.
Brasília, 29 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501192-80.2008.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial, sob o fundamento de que o trabalho
exercido na função de vigilante entre 29/4/95 a 31/3/08 deve ser
computado como tempo comum, tendo em vista que, com a edição da
Lei 9.032/95, foi abolido o reconhecimento de atividade especial por
categoria profissional, de modo que o exercício da função de guarda
e outras a ela equiparadas, por si só, não é suficiente à autorização do
reconhecimento de tempo de serviço especial.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e de turma
recursal de diferente região segundo a qual, até o advento do Decreto
2.172 de 5/3/97, que regulamentou a Medida Provisória 1.523/96,
convertida na Lei 9.528/97, é possível o reconhecimento de tempo de
serviço em atividade especial mediante apresentação de formulário
próprio descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à
saúde ou perigoso, enquadrados nos Decretos 53.831/64 e
83.080/79.
Decido.
A jurisprudência desta TNU se consolidou no sentido de que até o
Decreto 2.172, de 5/3/97, é admissível a qualificação como especial
da atividade de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7 do anexo ao
Decreto 53.831/64, cujas tabelas vigoraram até o advento daquele,
sendo necessária a prova da periculosidade (mediante, por exemplo,
prova do uso de arma de fogo). No período posterior ao citado
Decreto 2.172, de 5/3/97, o exercício da atividade de vigilante deixou
de ser previsto como apto a gerar a contagem em condições especiais.
Nesse sentido: PEDILEF 200972600004439 e PEDILEF
200872510044419.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005937-79.2008.4.03.6308
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LEVINO APARECIDO DE SOUZA
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR
OAB: SP 128.366
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra
decisão que inadmitiu o pedido de uniformização nacional, por in-
cidência da Questão de Ordem 3/TNU.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão e
contradição no julgado, ao argumento de que: a) o paradigma in-
dicado não provém de decisão de Tribunal, mas da Turma Recursal
do Juizado Especial Federal de Goiás; b) indicou a fonte do pa-
radigma e fez o devido confronto analítico.
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Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação pela autarquia.
Decido.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
De fato, a parte embargante não citou a fonte oficial, não podendo ser
conhecido o seu incidente de uniformização.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas que
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502177-40.2008.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CELESTINA RODRIGUES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA

DECISÃO

Trata-se agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou procedente o
pedido da parte autora, sob o fundamento de que foram atendidos os
requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial pre-
visto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência desta TNU se-
gundo a qual a não realização de estudo socioeconômico requerido
pela parte ré, inclusive com formulação de quesitos, caracteriza cer-
ceamento de defesa.
Decido.
Não prospera a irresignação.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
00080456820094036301, firmou entendimento no sentido de que é
incabível a análise de pedido de uniformização referente a cercea-
mento de defesa, por ser matéria eminentemente processual, nos ter-
mos do art. 14 da Lei 10.259/01. Destarte, incidem a Súmula 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência
das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a de-
volução imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500562-12.2008.4.05.8304
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO MONTEIRO ALBU-
QUERQUE CLEMENTINO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela re-
querente, pretendendo a reforma de acórdão proferido pela Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Per-
nambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido de salário-maternidade formulado pela autora,
por entender que não foram cumpridas as exigências legais para a
concessão do benefício previdenciário.
Sustenta a parte requerente que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual as provas apresentadas são su-
ficientes para se adquirir o auxílio-maternidade.
Decido.

A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias de
origem, no sentido de que "não se depreende a condição de segurada
especial da requerente, porquanto se colhe dos autos que o membro
do grupo familiar dispõe de outra fonte de renda" e que "não restou
demonstrado nos autos o cumprimento dos requisitos legais para o
recebimento do benefício", não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos
casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator
determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de
origem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
seguimento ao incidente.
Intimem-se.
Brasília, 4 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506224-51.2008.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: EURIDES TENÓRIO DE ALMEIDA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB: PB-4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido de aposentadoria por idade porque não demonstrada a qua-
lidade de segurado especial da parte autora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ quanto à
valoração da prova material.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja deferido o
benefício de aposentadoria rural por idade, na qualidade de traba-
lhadora rural em regime de economia familiar.
Decido.
O recurso não colhe prosperar.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca da qualidade de segurado especial, não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-
se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Demais disso, os paradigmas trazidos a cotejo não guardam a devida
similitude fática com a hipótese dos autos. Destarte, incide o óbice da
Questão de Ordem 22/TNU ("É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma").
Por fim, quanto ao precedente oriundo do TRF trazido a cotejo, não
conheço da almejada divergência jurisprudencial por não atender aos
requisitos do art. 6º da Resolução 22/08.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0535889-30.2008.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ AILTON DE QUEIROZ
PROC./ADV.: DÁRIO DE LIMA MAGALHÃES

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença para julgar improcedente o
pedido da parte autora, sob o fundamento de que não foram atendidos
os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial
previsto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
da Bahia segundo a qual o fato da incapacidade ser parcial é cir-
cunstância impeditiva para a concessão do benefício pleiteado.
Decido.
Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que a parte autora é
incapaz para o labor.

Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado a respeito da incapa-
cidade da autora, em virtude do óbice da Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e da Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator deter-
minará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503737-11.2008.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA JERÔNIMO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, ao funda-
mento de que não foram cumpridos os requisitos necessários para a
concessão do benefício.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual o documento novo acostado aos
autos, consistente em Certidão de Cartório Eleitoral, constitui início
razoável de prova da atividade rurícola.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias no sentido de que "a autora não faz jus ao benefício, pois
não comprovou o exercício das atividades rurais alegadas na forma
exigida pela lei previdenciária", não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato") e a Questão de Ordem
29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente
ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à Turma
Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503693-95.2008.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA AQUINO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de pensão por morte, ao fundamento de que não foram cum-
pridos os requisitos necessários para a concessão do benefício.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ, uma vez que as provas por ela apresentadas
servem como início razoável de prova material, bem como a atividade
rurícola do falecido não precisa ser ininterrupta ou exclusiva.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias no sentido de que "Quanto à qualidade de segurado especial
do extinto é de ver-se que não há prova material em momento anterior
ao óbito deste. Ao contrário, constam vários vínculos urbanos do
falecido entre 1977 a 2002. Ademais, em audiência ficou configurado
que o extinto trabalhou como vigilante na prefeitura de Sertânia e,
após, foi trabalhar como servente de pedreiro, concomitantemente
com a atividade de agricultor", não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU
("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o
Relator determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal
de origem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0503559-68.2008.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: GENIVALDO ARMANDO DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo autor, pretendendo a reforma
de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de auxílio-doença formulado pelo autor, ao fundamento de que
não foram cumpridos os requisitos necessários para a concessão do
benefício.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência da Turma Recursal de Goiás segundo a qual é devida a
concessão do benefício de auxílio-doença quando o laudo indica que
há incapacidade definitiva, mesmo que parcial para o exercício de
atividade laborativa que garanta o sustento.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias no sentido de que "não havendo incapacidade laborativa da
parte autora, resta rejeitado o pleito de concessão de auxílio-doença",
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem"). Nesse sentido:
PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500955-37.2008.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES GESUINO DOS SAN-
TO S
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA ....
OAB: CE-20417
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela re-
querente, pretendendo a reforma de acórdão proferido pela Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Per-
nambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhador
rural, por entender que não restaram cumpridas as exigências legais
para a concessão do benefício previdenciário.
Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ, argumentando, para tanto, que "somente estaria
descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida
fosse suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar
dispensável a atividade agrícola".
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pela Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Paraíba,
no sentido de que a documentação acostada não constitui início de
prova material, não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator deter-
minará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, não
admito o incidente.
Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0526211-54.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA DAS DORES DA SILVA CARVALHO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de aposentadoria por idade, porque não demonstrada a con-
dição de segurada especial da autora.

Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência da TNU e do STJ segundo a qual
aponta pela valoração das provas como início de prova material e
dispensa o período mínimo de carência para concessão do benefício.
Aduz, ainda, que o aresto recorrido é contrário à Súmula 14/TNU.
Requer, assim, o provimento do recurso a fim de obter a aposen-
tadoria rural por idade, na qualidade de trabalhadora rural em regime
de economia familiar.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca da qualidade de segurado especial, não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-
se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 29 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504348-70.2008.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ANTONIO ABILIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de aposentadoria por idade, porque não demonstrada a con-
dição de segurado especial do autor.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido diverge da jurisprudência da TNU e do STJ segundo a qual
aponta pela valoração das provas como início de prova material e
dispensa o período mínimo de carência para concessão do benefício.
Aduz, ainda, que o aresto recorrido é contrário à Súmula 14/TNU.
Requer, assim, o provimento do recurso a fim de obter a aposen-
tadoria rural por idade, na qualidade de trabalhador rural em regime
de economia familiar.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Os juízos ordinários, soberanos na apreciação das circunstâncias fá-
ticas, indeferiram o pedido inicial, concluindo que:
A prova produzida em audiência não me convenceu acerca do efetivo
exercício de atividades rurais pela parte autora, pelo período exigido,
na qualidade de segurado especial.
O autor não trouxe início de prova material suficiente a demonstrar o
exercício da atividade pelo período mínimo necessário à concessão da
aposentadoria. Há indícios de que os documentos não retratam a
verdade. O autor salientou, por exemplo, que jamais recebeu visitas
de agentes de saúde, o que retira a validade da ficha da Secretaria de
Saúde anexa, em que consta a profissão de agricultor.
O autor salientou, ademais, que morou longo período em Cupira, e
não no sítio Brejinho, como apontam os documentos juntados. Na-
quela cidade, trabalhou como empregado na fabricação de tijolos e
não na agricultura. Isto se deu, pelo menos, entre 1988 e 2000. Ficha
de matrícula anexa mostra que a família já residia em Cupira no ano
de 1988. A certidão eleitoral, por sua vez, mostra que o autor só
passou a residir no sítio Brejinho a partir de 2000. Esses dados
infirmam as alegações de que o demandante sempre trabalhou na
agricultura em regime de economia familiar. Não é o que está evi-
denciado por alguns dos documentos e também pelas declarações do
autor
Nesse contexto, a pretensão de se alterar o entendimento firmado
pelas instâncias ordinárias, acerca qualidade de segurado especial, não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato") e a
Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 29 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500633-77.2009.4.05.8304
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JOSEILSON RODRIGUES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal confirmou a sentença no ponto que julgou pro-
cedente o pedido inicial de concessão do auxílio-doença. A DIB foi
fixada a contar da data do laudo pericial.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no julgado re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e da TNU.
Defende que a data do requerimento administrativo deve ser a DIB,
época em que afirma já acometida da doença incapacitante.
Decido.
A Turma de origem, soberana na apreciação das circunstâncias fá-
ticas, manteve a sentença que julgou procedente o pedido da autora
para conceder o auxílio-doença a partir do laudo pericial, concluindo
que:
Entendo que a sentença vergastada não carece de reparos. No que se
refere à fixação da DIB, o perito judicial foi claro no sentido da
impossibilidade de precisar a data de início da incapacidade. Assim,
considero acertada a decisão do juízo a quo em fixar a data de início
do benefício no dia da perícia judicial.
Com efeito, a matéria ora em exame foi amplamente analisada por
ocasião do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE,
no qual restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser
assim fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
Nesse contexto, diante do conjunto fático-probatório dos autos, as
instâncias ordinárias concluíram pela impossibilidade de se deter-
minar a data de início da incapacidade da parte autora, motivo pelo
qual o termo inicial deve ser a data do laudo pericial, sendo ir-
retocável o acórdão impugnado.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0515859-37.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ERALDO OURIQUES DE VASCONCELOS
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS
OAB: PE 20.418
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem deu parcial provimento ao recurso inominado
para determinar que o INSS converta o período laborado pelo autor
em condições especiais, de 2/9/85 a 5/3/97,em comum, e, consi-
derando o acréscimo, conceda a aposentadoria por tempo de con-
tribuição, caso este implemente a carência necessária, nos termos do
pedido.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e da Pri-
meira Turma Regional de Uniformização de Goiás segundo a qual os
agentes a que a parte requerente foi exposta, não foram suprimidos
com a vigência do Decreto 2.172/97 no período de 6/3/97 a 4/12/08,
estando enquadrados nos itens 1.1.6 e 1.2.0 do Anexo do Decreto
53.831/64 como atividades insalubres. Afirma que a exposição ao
agente ruído por mais de 25 anos foi superior ao permitido.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Sem razão a parte agravante.
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Quanto aos períodos laborados com exposição ao agente ruído, o
acórdão recorrido entendeu que:
"não é possível o reconhecimento da especialidade das atividades do
autor, uma vez que os documentos acostados não se mostram idôneos
à sua comprovação. O PPP (anexo 8) não possui assinatura do pro-
fissional responsável pelas medições (engenheiro de segurança do
trabalho ou médico do trabalho), estando assinado apenas pelo en-
carregado de pessoal da empresa. Já o Laudo Técnico (anexo 7) é
genérico, não delimita o período trabalhado, nem individualiza o
segurado. Quando o PPP não for assinado por médico ou engenheiro
do trabalho, é imprescindível a apresentação de laudo técnico in-
dividual que respalde as informações ali contidas."
Com efeito, a pretensão de se alterar tal entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
portanto, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Por sua vez, no tocante à averbação do período de 6/3/97 a 4/12/08,
verifica-se que não há similitude entre o acórdão recorrido e o pa-
radigma, porquanto as bases fáticas são distintas. O acórdão recorrido
trata de período anterior a 1997, enquanto os paradigmas tratam do
período posterior a 1.997.
Destarte, incide o óbice da Súmula 22/TNU ("É possível o não co-
nhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0515808-14.2009.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: ROSA HELENA LOURENÇO DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Alagoas.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de que não restou comprovado um
dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial pre-
visto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento do acórdão recorrido
encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, firmada no âmbito
da Terceira Seção, no sentido de que a limitação do valor da renda
per capita familiar não deve ser considerada como a única forma de
se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas
um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-
se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per
capita inferior a 1/4 do salário mínimo.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0511207-74.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: GLORIVALDO ELIAS BRITO BARBOSA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra
decisão que acolheu os embargos de declaração para reconhecer a
existência de erro material na decisão embargada e substituir o pre-
cedente indicado pelo PEDILEF 0002950.15.2008.4.04.7195, no qual
se discute o enquadramento da atividade exercida pelo embargante
como especial e se ela é exercida de forma habitual ou permanente.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão no
julgado, ao argumento de que a decisão embargada não se manifestou
sobre as divergências indicadas no que se refere a "formulários e
laudos como provas da exposição a agentes nocivos" e "enquadra-
mento de mecânico como atividade especial", o que motivou a in-
terposição do 3º embargo declaratório.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação pela autarquia.
Decido.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.

Depreende-se, todavia, que não ocorreu o vício alegado, mas que
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Intimem-se.
Brasília, 29 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2009.51.51.030928-9
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: IARA CRISTINA PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro.
A Turma de origem confirmou a sentença que havia condenado a
CEF a reparar dano moral à parte recorrente em razão da subtração
indevida de valores de sua conta corrente, no valor de R$ 500,00.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
de Goiás, dos Tribunais Regionais Federais da 1ª e 3ª Região e do
STJ, segundo a qual o valor a ser cobrado por danos morais em
decorrência de irregularidades no serviço bancário de saques em caixa
eletrônico foi estipulado de R$ 3.000,00 a 10.000,00.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
Turma Regional de Uniformização, de Tribunal Regional Federal e de
turma recursal de mesma região não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU.
Outrossim, verifica-se que as instâncias ordinárias, analisando o caso
concreto e amparando-se no princípio da proporcionalidade, fixou a
reparação por dano moral no patamar de R$ 500,00.
Dessa forma, a pretensão de se alterar o entendimento a respeito do
quantum fixado não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, portanto, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502027-25.2009.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO SILVA GOMES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido de aposentadoria por idade porque não demonstrada a qua-
lidade de segurado especial da parte autora.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ quanto à
valoração da prova material e quanto à dispensa do período mínimo
de carência para a concessão do benefício.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja deferido o
benefício de aposentadoria rural por idade, na qualidade de traba-
lhadora rural em regime de economia familiar.
Decido.
O recurso não colhe prosperar.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca da qualidade de segurado especial, não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-
se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Demais disso, os paradigmas trazidos a cotejo não guardam a devida
similitude fática com a hipótese dos autos. Destarte, incide o óbice da
Questão de Ordem 22/TNU ("É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma").

Por fim, quanto ao precedente oriundo do TRF trazido a cotejo, não
conheço da almejada divergência jurisprudencial por não atender aos
requisitos do art. 6º da Resolução 22/08.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0534264-24.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ANA JOANA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, ao funda-
mento de que não foram cumpridos os requisitos necessários para a
concessão do benefício.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual é prescindível que o início de
prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à
carência do benefício no período imediatamente anterior ao reque-
rimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua
eficácia probatória ao tempo da carência.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias no sentido de que "não vislumbro verossimilhança no di-
reito da autora, eis que, além de não existir prova material indiciária
contemporânea em nome da autora (os documentos juntados aos autos
ou foram expedidos recentemente, ou antigos mas em nome de ter-
ceiro). Seu genitor, outrossim, embora proprietário de um terreno
rural, recebe Loas idoso desde 2004, a indicar que não se dedica à
agricultura de subsistência", não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos
casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator
determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de
origem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0533475-25.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JOSE FERREIRA DE FREITAS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo autor, pretendendo a reforma
de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de auxílio-doença formulado pelo autor, ao fundamento de que
não foram cumpridos os requisitos necessários para a concessão do
benefício.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência da TNU e do STJ segundo a qual é aceito o princípio pro
misero, levando em consideração as peculiaridades que envolvem o
trabalhador do campo.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias no sentido de que "considerando que o requerimento ad-
ministrativo deu-se apenas em 31/07/2009, e diante da impossibi-
lidade, por parte do perito, de fixar com precisão a data do início da
doença, tem-se que na DER o demandante havia perdido a qualidade
de segurado", não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator deter-
minará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0504597-75.2009.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA DO CARMO SALES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, ao funda-
mento de que não foram cumpridos os requisitos necessários para a
concessão do benefício.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ, uma vez que as provas por ela apresentadas
servem como início de prova material.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias no sentido de que "A prova material trazida aos autos pela
autora não é suficiente, por si só, para a comprovação do exercício de
trabalho rural, em regime de economia familiar, no período carencial.
Por outro lado, as ouvidas da parte autora e da prova testemunhal não
corroboram a tese da demandante. Além disso, mediante inspeção
judicial, ficou constatado que a autora não possui calos ou cicatrizes
nas mãos ou pele queimada do sol que denotem a sua exposição à
atividade agrícola, razão pela qual agiu com acerto o INSS ao in-
deferir administrativamente o benefício pugnado", não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0018569-72.2009.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): KELSON DOS SANTOS NEGREIROS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Amazonas.
A Turma Recursal manteve a sentença que julgou procedente o pe-
dido de aposentadoria por invalidez da parte autora.
Sustenta o requerente que "O STJ firmou entendimento explicitando a
impossibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por in-
validez nos casos de incapacidade parcial".
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca da capacidade da parte autora, não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ademais, observa-se que não há similitude fática entre o acórdão
recorrido e o paradigma trazido a confronto, convocando a incidência
da Súmula 22/TNU ("É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma").
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502461-14.2009.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: EDILEUZA JANUARIA DE MORAES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, ao funda-
mento de que não foram cumpridos os requisitos necessários para a
concessão do benefício.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual é prescindível que o início de
prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à
carência do benefício no período imediatamente anterior ao reque-
rimento do benefício.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias no sentido de que "a documentação não é suficiente para a
comprovação do exercício de trabalho rural no período carencial
exigido, especialmente porque de data excessivamente recente", não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato") e a
Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501658-49.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DULCE BATISTA LIMA DA SILVA
PROC./ADV.: NELSON DE OLIVEIRA SOARES
OAB: PB-12162
PROC./ADV.: CLÓVIS ANAGÊ NOVAIS DE A. FILHO
OAB: PB-13 851
PROC./ADV.: NATÁLIA DE FÁTIMA DANTAS DA SILVA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar procedente o
pedido inicial, sob o fundamento de que preenchidos os requisitos da
miserabilidade e incapacidade do autor, autorizando a concessão do
benefício.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
do Mato Grosso, tendo em vista que o benefício pleiteado não poderia
ter sido concedido, ante a ausência da incapacidade total do autor
para o trabalho.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Conforme já decidido por esta Turma Nacional de Uniformização no
PEDILEF 200932007033423, Rel. Juiz Federal PAULO RICARDO
ARENA FILHO, DJ 30/8/11, "resta assente que este conceito de
capacidade para a vida independente não está adstrito apenas às
atividades do dia-a-dia, vez que não se exige que o(a) interessado(a)
esteja em estado vegetativo para obter o Benefício Assistencial. Dele
resulta uma exigência de se fazer uma análise mais ampla das suas
condições pessoais, familiares, profissionais e culturais do meio em
que vive para melhor avaliar a existência ou não dessa capacidade".
Assim, conforme dispõe a Questão de Ordem 13 da TNU, "não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0528775-06.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA NAZARÉ DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de aposentadoria por idade, porque não demonstrada a con-
dição de segurada especial da autora.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência da TNU e do STJ segundo a qual
aponta pela valoração das provas como início de prova material e
dispensa o período mínimo de carência para concessão do benefício.
Aduz, ainda, que o aresto recorrido é contrário à Súmula 14/TNU.
Requer, assim, o provimento do recurso a fim de obter a aposen-
tadoria rural por idade, na qualidade de trabalhadora rural em regime
de economia familiar.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca da qualidade de segurado especial, não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-
se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 29 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0514286-27.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA DO CARMO DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo pela parte autora, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem reformou parcialmente a sentença para fixar a
DIB do benefício assistencial, concedido em primeira instância, em
5/2/10 e determinar os juros de mora na forma do art. 1-F da Lei
9.484/97, na redação dada pela Lei 11.960/09.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
do Goiás segundo a qual os efeitos financeiros devem ser desde o
requerimento administrativo ou a propositura da ação.
Decido.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, observa-se
que o perito concluiu que o início da incapacidade da parte autora
ocorreu antes do requerimento administrativo, razão por que o termo
inicial deve ser a data do mencionado requerimento, sendo irretocável
a decisão impugnada.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0520602-56.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ALYSON EDUARDO DE SOUZA ALENCAR
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença para julgar improcedente o
pedido da parte autora, sob o fundamento de que não foram atendidos
os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial
previsto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
do Goiás segundo a qual o fato da incapacidade ser parcial não é
circunstância impeditiva para a concessão do benefício pleiteado.
Decido.
Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que a parte autora não
é incapaz para o labor.
Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado a respeito da capacidade
da autora, em virtude do óbice da Súmula 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato") e da Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501158-28.2010.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ANTONIO LOPES DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de aposentadoria por idade, porque não demonstrada a con-
dição de segurado especial do autor.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido diverge da jurisprudência da TNU e do STJ segundo a qual
aponta pela valoração das provas como início de prova material,
dispensa o período mínimo de carência para concessão do benefício.
Aduz, ainda, que o aresto recorrido é contrário à Súmula 14/TNU.
Requer, assim, o provimento do recurso a fim de obter a aposen-
tadoria rural por idade, na qualidade de trabalhador rural em regime
de economia familiar.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Verifica-se que a parte recorrente não logrou infirmar todas as razões
do acórdão recorrido, incidindo à espécie, a Questão de Ordem
18/TNU segundo a qual: "É inadmissível o pedido de uniformização
quando a decisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente
e as respectivas razões não abrangem todos eles".
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento
firmado pelas instâncias ordinárias, acerca da qualidade de segurado
especial, não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator deter-
minará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Demais disso, os paradigmas trazidos a cotejo não guardam a devida
similitude fática com a hipótese dos autos. Destarte, incide o óbice da
Questão de Ordem 22/TNU ("É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 7 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501990-61.2010.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: LUCIENE ENEDITA DE SOUSA HENRIQUE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de auxílio-doença formulado pela autora, ao fundamento de
que não foram cumpridos os requisitos necessários para a concessão
do benefício.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência da Turma Recursal de Goiás, segundo a qual é devida a
concessão do benefício de auxílio-doença, quando o laudo indica que
há incapacidade parcial e temporária para o exercício de atividade
laborativa que garanta o sustento.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias no sentido de que "não restou demonstrada nos autos in-
capacidade laborativa ensejadora da concessão do benefício de au-
xílio-doença/aposentadoria por invalidez", não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato") e a Questão de Ordem
29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente
ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à Turma
Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503077-46.2010.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA DA SAÚDE DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, ao funda-
mento de que não foram cumpridos os requisitos necessários para a
concessão do benefício.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual é prescindível que o início de
prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à
carência do benefício no período imediatamente anterior ao reque-
rimento do benefício.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias no sentido de que "a prova produzida não demonstrou, de
modo convergente e com a certeza necessária, que a parte autora
exerceu labor rural sob regime de economia familiar em tempo su-
ficiente para a concessão do benefício, ante a fragilidade da prova
material e testemunhal e do depoimento pessoal, especialmente quan-
to à declarada produção rural insignificante. Além disso, a aparência
da parte discrepa das características típicas do trabalhador rural am-
parado pelo benefício especial, não podendo ser ignorada, ainda, a
prova do trabalho do marido da autora como pedreiro, também re-
conhecido em depoimento pessoal", não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato") e a Questão de Ordem
29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente
ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à Turma
Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500087-73.2010.4.05.8308
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GILSON OLIVEIRA
PROC./ADV.: ALEXANDRE JORGE TORRES DA SILVA
OAB: PE-12633
PROC./ADV.: LUZIMAR MARTINS TEIXEIRA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão proferido por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou procedente o
pedido inicial para restabelecer o benefício auxílio-doença a partir da
indevida cessação.
Sustenta a autarquia que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido está divergente com julgados do STJ e da TNU que apontam
a data do início do benefício a juntada do laudo pericial.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
O inconformismo não prospera.
A TNU, no julgamento do PEDILEF 200833007115042, reafirmou o
entendimento no sentido de que, "em se tratando de restabelecimento
de benefício por incapacidade e sendo a incapacidade decorrente da
mesma doença que justificou a concessão do benefício cancelado, há
presunção de continuidade do estado incapacitante a ensejar a fixação
da Data do Início do Benefício (DIB) ou o termo inicial da con-
denação na data do indevido cancelamento (PEDILEF
200772570036836, Rel. Juíza Federal JACQUELINE MICHELS BI-
LHALVA, DJ de 11/6/10)".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503603-13.2010.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: SÉRGIO COSTA DE LIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo autor, pretendendo a reforma
de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade a trabalhador rural, ao fundamento
de que não foram cumpridos os requisitos necessários para a con-
cessão do benefício.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ, uma vez que as provas por ela apresentadas
servem como início de prova material.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias no sentido de que "a prova produzida não demonstrou, de
modo convergente e com a certeza necessária, que a parte autora
exerceu labor rural sob regime de economia familiar em tempo su-
ficiente para a concessão do benefício, ante a fragilidade da prova
material, especialmente diante do domicílio urbano e do vínculo em-
pregatício com ente municipal no período aquisitivo", não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-
se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0518819-29.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: LENILDA MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de salário-maternidade, ao fundamento de que não foram
cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
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Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual as provas apresentadas são su-
ficientes para se demonstrar o início de prova material.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias no sentido de que "não há provas de que, no período
anterior ao parto, a postulante se dedicava à agricultura, e, por outro
lado, a prova oral produzida em juízo mostrou-se frágil e incon-
sistente, além da prova testemunhal também ter sido divergente", não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato") e a
Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0513751-10.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSEFA DE LIMA XAVIER
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de auxílio-doença formulado pela autora, ao fundamento de
que não foram cumpridos os requisitos necessários para a concessão
do benefício.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência da Turma Recursal de Mato Grosso segundo a qual é
devida a concessão do benefício de auxílio-doença mesmo quando a
patologia existe antes da filiação, nos casos em que a incapacidade
surge posteriormente e decorre de agravamento.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias no sentido de que "a prova produzida nos autos leva à
convicção de que, na data em que filiou-se novamente ao Regime
Geral de Previdência Social, a parte autora já estava doente e limitada
para o normal exercício de suas atividades laborais, de modo que a
nova filiação não lhe garante o direito ao benefício pretendido", não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato") e a
Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0510260-83.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB: PB-4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de auxílio-doença formulado pela autora, ao fundamento de
que não foram cumpridos os requisitos necessários para a concessão
do benefício.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual o trabalhador que deixa de
contribuir para a Previdência Social, por período superior a doze
meses, em razão de estar incapacitado para o trabalho, não perde a
qualidade de segurado.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.

A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias no sentido de que "levando em consideração que a in-
capacidade da autora teve como termo inicial a data da perícia
(10/06/2010), resta claro que a enfermidade incapacitante se ma-
nifestou quando a promovente não mais ostentava a qualidade de
segurada", não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator deter-
minará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501184-26.2010.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: RONALDO BEZERRA LOPES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo autor, pretendendo a reforma
de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de auxílio-doença formulado pelo autor, ao fundamento de que
não foram cumpridos os requisitos necessários para a concessão do
benefício.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência da Turma Recursal de Mato Grosso segundo a qual é
devida a concessão de auxílio-doença, sem observar a qualidade de
segurado, quando a incapacidade decorrer de agravamento de doença
anteriormente existente.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias no sentido de que "o laudo pericial informa que a in-
capacidade é preexistente à filiação/nova filiação da parte autora ao
Regime Geral de Previdência Social", não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato") e a Questão de Ordem
29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente
ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à Turma
Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0001994-83.2010.4.03.6308
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: BELACI RANGEL DE SOUZA
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR
OAB: SP 128.366
PROC./ADV.: FLAYRES J. P. DE LIMA DIAS
OAB: SP-287 025
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra
decisão que inadmitiu o pedido de uniformização nacional, por sua
intempestividade.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão no
julgado, ao argumento de que, tendo a publicação ocorrido em 9/5/11,
a disponibilização se deu no dia 10/5/11 e a contagem do prazo
iniciou no dia 11/5/11, não havendo falar em intempestividade do
pedido de uniformização, visto que o recurso foi interposto no dia
2 0 / 5 / 11 .
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Apresentada impugnação pela autarquia.
Decido.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Cumpre destacar que as publicações da Turma Regional são feitas no
Diário Oficial, não se aplicando a regra alusiva às publicações rea-
lizadas no Diário de Justiça.
Destaca-se o seguinte precedente:

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PRAZO PARA IN-
TERPOSIÇÃO. DEZ DIAS. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHE-
C I M E N TO .
1. Por força do disposto no art. 8º do antigo Regimento Interno desta
TNU (aprovado pela Resolução nº 390/2004) e no art. 13 do atual
regimento (aprovado pela Resolução nº 22/2008), o pedido de uni-
formização deve ser apresentado no prazo de 10 dias da publicação
do acórdão recorrido, o que não ocorreu no caso.
2. Pedido de uniformização não conhecido, por intempestividade.
(PEDILEF 2007.51.60.000455-0, Rel. Juíza Federal JACQUELINE
MICHELS BILHALVA, DJ de 27/3/09)
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas que
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Intimem-se.
Brasília, 29 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0525053-11.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ NONATO SILVA SANTOS
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
OAB: CE-6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
OAB: CE-7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de que não restou comprovado um
dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial pre-
visto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento do acórdão recorrido
encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, firmada no âmbito
da Terceira Seção, no sentido de que a limitação do valor da renda
per capita familiar não deve ser considerada como a única forma de
se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas
um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-
se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per
capita inferior a 1/4 do salário mínimo.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0510688-74.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: EDILSON PEREIRA CORDEIRO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de benefício assistencial ao deficiente, ao fundamento de que
foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência da Turma Recursal de Tocantins segundo a qual é pos-
sível a concessão de benefício assistencial a pessoa parcial e tem-
porariamente incapaz, considerando as condições específicas do caso
concreto.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias no sentido de que "não havendo incapacidade, conforme
explanado no laudo pericial judicial, bem como qualquer dado que
infirme ou mesmo obnubile a conclusão médico pericial, tenho que
não há como conceder o benefício requerido pela parte autora", não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
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Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato") e a
Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501550-95.2010.4.05.8002
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO J. ONUKI
OAB: AL-8778
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Alagoas.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar improcedente o
pedido da parte autora, sob o fundamento de que não foram atendidos
os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial
previsto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
do Rio Grande do Norte segundo a qual o fato de a incapacidade ser
parcial não é circunstância impeditiva para a concessão do benefício
pleiteado.
Decido.
De início, verifica-se que o paradigma apresentados oriundo da Tur-
ma Recursal do Rio Grande do Norte não se presta à demonstração da
divergência jurisprudencial, eis que meramente juntado sem a in-
dicação da sua fonte, em desconformidade com a inteligência da
Questão de Ordem 3 desta TNU, a saber: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
julgados de turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no
caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte
eletrônica (URL)".
Ademais, a divergência com fundamento em paradigma oriundo de
Turma Recursal da mesma Região não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU, sendo imprestável, portanto, o acórdão apresentado.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506449-36.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO DE SOUZA LIMA
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
OAB: CE-7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO
OAB: CE-7068

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem reformou parcialmente a sentença para deter-
minar a data de início do benefício desde o requerimento admi-
nistrativo, sob o fundamento de que, nesta data, foram atendidos os
requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial pre-
visto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual os efeitos financeiros devem ser desde a perícia médica, data em
que confirmada a incapacidade da autora.
Decido.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).

d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
In casu, diante do conjunto fático-probatório dos autos, observa-se
que o Juízo singular constatou a existência de incapacidade desde o
protocolo do requerimento administrativo, sendo irretocável a decisão
impugnada.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0525814-58.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA DA PENHA FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, acolheu
parcialmente o pedido de aposentadoria por invalidez, ao fundamento
de que foram cumpridos os requisitos necessários para sua conces-
são.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência da Turma Recursal de São Paulo segundo a qual é
devida a concessão de aposentadoria por invalidez + 25% em caso
semelhante ao dos autos.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias no sentido de que "não entendo demonstrado, na hipótese,
que a segurada necessite a assistência permanente de outra pessoa, de
modo a fazer jus ao acréscimo de 25%, no valor de sua aposentadoria
por invalidez, já que da leitura de ambos os laudos periciais, infere-
se que aquela se encontra capaz de realizar os atos normais de sua
vida diária, tais como andar, vestir-se, alimentar-se e banhar-se, sem
a ajuda de terceiros", não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos
casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator
determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de
origem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0528749-71.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IZABEL ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem, reformando a sentença, julgou procedente o
pedido de concessão de benefício de auxílio-doença a portador do
vírus HIV, não obstante o laudo pericial atestar a sua capacidade
laborativa.
Sustenta a parte requerente, no pedido de uniformização, que o en-
tendimento firmado no acórdão recorrido encontra-se divergente da
jurisprudência da TR de São Paulo, segundo a qual "a presença do
vírus HIV e o estigma social decorrente desta enfermidade não po-
dem ser utilizados, exclusivamente, como fundamento para a con-
cessão de benefício por incapacidade", bem como que o "reconhe-
cimento automático da incapacidade para o trabalho pela simples
presença do vírus HIV, não preserva a saúde da pessoa portadora
desta enfermidade, mas antes a prejudica, contribuindo ainda mais
para estigmatizá-la, isolando-a do convívio social".
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, a TNU, ao julgar o PEDILEF 2008.70.51.009449-2,
assim decidiu:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELO INS-
TITUTO PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENE-
FÍCIO POR INCAPACIDADE. PRESTÍGIO AO PRINCÍPIO DO
LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO, DESCRITO NO ART.
436, DO CPC. VERIFICAÇÃO, PELO MAGISTRADO, DO GRAU
DE VULNERABILIDADE SOCIAL DA PARTE AUTORA CUJA
INCAPACIDADE ESTÁ COMPROVADA. ANÁLISE DE CIR-
CUNSTÂNCIA SOCIOECONÔMICA QUANDO DA CONCESSÃO
DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
Ante o exposto, considerando-se a sistemática dos recursos sobres-
tados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§
1º a 3º, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos
devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento pacificado no âmbito da TNU.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU,
conheço do agravo e lhe dou provimento para determinar a restituição
dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 15 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2010.71.50.028621-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: RICARDO KREITCHMANN FILHO
PROC./ADV.: RAFAEL TORRES DOS SANTOS
OAB: RS-46044
PROC./ADV.: CAROLINE SCHOSSLER
OAB: RS-65 602
REQUERIDO(A): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE PORTO ALE-
GRE
PROC./ADV.: JAIRO H GONÇALVES
OAB: RS- 12 226
PROC./ADV.: MAURO ALMEIDA DE BARROS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 14, § 4º, da Lei
10.259/01, suscitado contra decisão da Presidência da Turma Na-
cional de Uniformização que, aplicando o entendimento firmado no
PEDILEF 2010.71.50.027434-2, determinou a restituição dos autos à
origem para a devida adequação do julgado.
Decido.
O pedido não merece acolhimento.
Inexistindo decisão colegiada da TNU que verse sobre a questão de
mérito acerca da qual se pleiteia a pacificação de entendimento,
descabe o pedido de uniformização dirigido ao STJ, a teor do que
dispõe o art. 36, caput, do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, IX, do RITNU, não
admito o incidente de uniformização.
Intimem-se.
Brasília, 03 de maio de 2.013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506234-17.2011.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA SOCORRO SILVEIRA AGUIAR
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
PROC./ADV.: ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO T. LIMA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, ao funda-
mento de que não foram cumpridos os requisitos necessários para sua
concessão.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual, para casos como o presente, em
que há dificuldade de comprovação do tempo de serviço, as peças
apresentadas são suficientes para demonstrar o início de prova ma-
terial de atividade rurícola.
Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias or-
dinárias no sentido de que "Na hipótese dos autos, no entanto, conforme
assinalado na sentença recorrida, o depoimento da autora não apre-
sentou robustez suficiente para comprovar a atividade rural alegada.
Cumpre ressaltar, como bem registrado pelo magistrado sentenciante,
que a autora não demonstrou qualquer conhecimento acerca do trabalho
do campo, não sabendo responder as perguntas formuladas em audiên-
cia sobre o labor agrícola. Logo, pelo exposto, entendo ser impossível
julgar procedente a presente demanda", não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU
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("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o
Relator determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal
de origem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501305-32.2011.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCA ALVES ARAÚJO
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
OAB: CE-6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
OAB: CE-7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de auxílio-doença, ao fundamento de que não foram cum-
pridos os requisitos necessários para sua concessão.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência da TNU, segundo a qual não se pode apreciar a in-
capacidade sem levar em consideração as circunstâncias específicas
do caso concreto.
Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias no sentido de que "entendo, com amparo na perícia judicial
realizada, não merecer acolhida a pretensão exposta na inicial, haja
vista que o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora
para o exercício de atividade laborativa", não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato") e a Questão de Ordem
29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente
ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à Turma
Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502739-56.2011.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UILSON MATEUS DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de auxílio-doença, ao fundamento de que não foram cum-
pridos os requisitos necessários para sua concessão.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência da TNU, segundo a qual não se pode apreciar a in-
capacidade sem levar em consideração as circunstâncias específicas
do caso concreto.
Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias no sentido de que "não comprovada a incapacidade laboral
do(a) demandante, condição imprescindível para a concessão do be-
nefício por incapacidade, outra senda não resta a esse Juízo que não
a do julgamento pela improcedência do pleito", não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504080-20.2011.4.05.8105
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ROCILDA RODIRGUES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
OAB: CE-6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
OAB: CE-7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
PROC./ADV.: ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO T. LIMA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, ao funda-
mento de que não foram cumpridos os requisitos necessários para sua
concessão.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, para casos como o presente, em
que há dificuldade de comprovação do tempo de serviço, as peças
apresentadas são suficientes para demonstrar o início de prova ma-
terial de atividade rurícola.
Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias no sentido de que "diante destas inconsistências, bem como
do fato de que o eventual trabalho rural desenvolvido - o qual não
restou comprovado, não se mostra essencial para a subsistência, ve-
rifico a autora não faz jus ao benefício pleiteado", não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502572-24.2011.4.05.8013
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: RENATO DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo pela parte autora, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Alagoas.
A Turma de origem confirmou a sentença para julgar parcialmente
procedente o pedido da parte autora, sob o fundamento de que foram
atendidos os requisitos necessários para a concessão do benefício
assistencial previsto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
do Goiás segundo a qual os efeitos financeiros devem ser desde o
requerimento administrativo ou a propositura da ação.
Decido.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado:
a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar
o início da incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos
autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962);
b) na data do requerimento administrativo, se a perícia constatar a
existência da incapacidade em momento anterior a este pedido (Pre-
cedente: PEDILEF 00558337620074013400);
c) na data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento
administrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em mo-
mento anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200).
d) Em todos os casos, se privilegia o princípio do livre conven-
cimento motivado que permite ao magistrado a fixação da data de
início do benefício mediante a análise do conjunto probatório (Pre-
cedente: PEDILEF 5017231720094058500).
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 7º, VII, a, e 15, § 2º e
seguintes, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os
autos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem para aplicação do
entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Unifor-
mização.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5037100-18.2011.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: HELENA ZAMPIER
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de que não restou comprovado um
dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial pre-
visto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento do acórdão recorrido
encontra-se divergente da jurisprudência desta TNU segunda a qual a
limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser con-
siderada como a única forma de se comprovar que a pessoa não
possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se
aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a misera-
bilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do
salário mínimo.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501261-74.2011.4.05.8311
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DE SOUZA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial para restabelecer o benefício auxílio-
doença a partir do laudo pericial.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido está divergente com julgados da Turma Recursal do Mato
Grosso que aponta pela concessão do benefício a partir da cessação
do seu pagamento.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
O inconformismo não prospera.
Os juízos ordinários, soberanos na apreciação das circunstâncias fá-
ticas, concederam o auxílio-doença, fixando a DIB na data da citação,
sob a seguinte fundamentação:
De acordo com o perito judicial, a aludida incapacidade está do-
cumentada a partir de data posterior à cessação do auxílio-doença
outrora percebido. Não há, dessa forma, como tachar de ilegal a
postura ao INSS ao interromper, naquela ocasião, o seu pagamento.
Nunca é demais lembrar que o ato administrativo goza de presunção
de legitimidade/veracidade, prerrogativa inerente ao regime jurídico
administrativo, de sorte que, sem demonstração convincente de ili-
ceidade ou de abuso de poder, não há como desconsiderá-la.
Assim, à míngua de elementos mínimos de convicção, deixo de aco-
lher a impugnação da parte autora, segundo a qual o fato de ter
percebido auxílio-doença anteriormente faz presumir que a sua in-
capacidade já existia no momento da cessação do benefício (vide doc.
14).
A DIB, então, deve ser fixada na data da citação, porquanto aí há a
certeza de que já havia incapacidade detectada, calhando salientar,
ainda, que a autarquia resistiu à pretensão.
Nesse contexto, Nesse contexto, a pretensão de se alterar o enten-
dimento firmado pelas instâncias ordinárias, acerca da capacidade da
parte autora, não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator deter-
minará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 5007040-41.2011.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DORIVAL DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: TEREZINHA MUNHOZ MUNTOWSKI

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ré, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou procedente o
pedido inicial para reconhecer como especiais os períodos laborados
com exposição ao agente nocivo ruído.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, para fins de reconhecimento de
tempo especial, a exposição ao agente físico ruído deve ser superior
a 90dB, a partir da publicação do Decreto 2.171/97 (05/03/97), sendo
reduzida para 85dB somente após 18 de novembro de 2003, data da
publicação do Decreto 4.882/03.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BE-
NEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 15 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504717-65.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: CARLOS ALBERTO SIQUEIRA DE AMORIM
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença para julgar improcedente o
pedido da parte autora, sob o fundamento de que não foram atendidos
os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial
previsto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
do Goiás segundo a qual o fato da incapacidade ser parcial não é
circunstância impeditiva para a concessão do benefício pleiteado.
Decido.
Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que a parte autora não
é incapaz para o labor.
Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado a respeito da capacidade
da autora, em virtude do óbice da Súmula 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato") e da Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502230-31.2011.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DAS NEVES HENRIQUE DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária da Paraíba.

A Turma de origem confirmou a sentença julgando improcedente o
pedido da parte autora, ao fundamento de que a parte se descurou de
seu ônus probatório, sem, ainda, requerer nova perícia.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
do Pernambuco segundo a qual não havendo como provar a exis-
tência de incapacidade laborativa da parte autora, resta prejudicado o
julgamento da demanda.
Decido.
Verifica-se que a divergência com fundamento em paradigmas oriun-
dos de Turmas Recursais da mesma Região não enseja a admissão do
incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU, sendo imprestável, portanto, o acórdão da
Turma Recursal de Pernambuco apresentado.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 20 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2011.51.02.004264-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: MARIO PINTO BARBOZA
PROC./ADV.: CARLOS HENRIQUE DE SOUZA JUND
OAB: RJ-87458
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão proferido por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido de reajuste do benefício previdenciário.
Sustenta o requerente que "teve seu benefício concedido entre
05/04/1991 e 31/12/1993, o que lhe gerou perdas resultantes de falha
legislativa, a qual posteriormente veio a ser corrigida, gerando ao
autor o direito de ser ressarcido por tais perdas".
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Irrepreensível a decisão agravada.
Verifica-se que o pedido de uniformização em tela deixou de observar
ao regramento legal aplicável à espécie, qual seja o art. 6º, incisos I
e II, da Resolução 22/08 da TNU.
Com efeito, a parte requerente não trouxe a cotejo nenhum aresto
paradigma a fim de demonstrar eventual divergência jurisprudencial
com o acórdão recorrido.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5013451-06.2011.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: SERENO DOS PRAZERES E BAKER
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra decisão
que, no incidente de uniformização, determinou a restituição dos
autos à origem para aplicação do entendimento consolidado na TNU
através do 2006.63.01.052381-5.
A parte embargante alega a ocorrência de contradição no julgado, ao
argumento de que o precedente citado na decisão embargada não
guarda similitude fática com o pedido de uniformização, pois men-
ciona, em ação visando a concessão de benefício assistencial, que a
requerente reside com filho maior de 21 anos, enquanto a parte
autora, nos presentes autos, mora apenas com sua genitora.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
Decido.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Não merece reparos a decisão que aplicou precedente segundo o qual
"a comprovação da renda per capita superior a ¼ do salário mínimo
não exclui a condição de miserabilidade a qual pode ser apurada, no
caso concreto, mediante outros meios de prova".
Ademais, não cabe a alegação de ausência de similitude fática entre o
pedido e o precedente referido, pois o julgado referiu-se a membro do
grupo familiar, independente de ser filho maior ou genitor.
Depreende-se, dessa forma, que não ocorreu o vício alegado, mas que
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.

Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Intimem-se.
Brasília, 29 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504756-62.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA ISABEL DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido de aposentadoria por idade, sob o fundamento de que, des-
caracterizado o regime de economia familiar, a atividade rural não é
praticada para a subsistência do núcleo da família.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual "o fato de seu marido exercer atividades laborativas urbanas, não
tem o condão de excluir a sua qualidade de trabalhadora rural".
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
A Turma Nacional de Uniformização pacificou sua jurisprudência,
consolidada no verbete sumular 41, no sentido que "a circunstância de
um dos integrantes do núcleo familiar desempenhar atividade urbana
não implica, por si só, a descaracterização do trabalhador rural como
segurado especial, condição que deve ser analisada no caso concreto".
A saber: PEDILEF 05011392020084051100, Rel. Juíza Federal SI-
MONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, DOU 31/3/12.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, §3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a , e 15, §§1º a 3º, da
Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5005116-92.2011.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DE FÁTIMA BERNARDI
PROC./ADV.: FABIANO DO ROSÁRIO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS,
pretendendo a reforma de decisão proferida pela Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença para reconhecer a espe-
cialidade das atividades exercidas pela autora nos períodos de 13/2/89
a 3/2/98 e 4/2/98 a 22/9/10, ao fundamento de que restou comprovada
a exposição da parte autora a agentes biológicos, apresentando risco à
sua integridade física.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência desta Turma Na-
cional de Uniformização segundo a qual, após a Lei 9.032/95, é
necessária a comprovação da exposição a agente nocivo de forma
habitual e permanente.
O pedido de uniformização foi admitido na origem.
Decido.
A discussão travada nos presentes autos foi alvo de debate no PE-
DILEF 50027348020124047011, no qual restou assentado que é ne-
cessária a comprovação da habitualidade e permanência para as ati-
vidades exercidas depois do advento da Lei 9.032/95.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia, dos
repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em
que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, § 3º,
e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução
22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos
à Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento paci-
ficado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 9 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 5009504-26.2011.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ MARQUES DE SOUZA
PROC./ADV.: HORST WIRTH

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial para reconhecer como especiais os períodos laborados
com exposição ao agente nocivo ruído.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, para fins de reconhecimento de
tempo especial, a exposição ao agente físico ruído deve ser superior
a 90dB, a partir da publicação do Decreto 2.171/97 (05/03/97), sendo
reduzida para 85dB somente após 18 de novembro de 2003, data da
publicação do Decreto 4.882/03.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BE-
NEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 31 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2011.51.51.040160-7
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: APARECIDA PASCOA MALHEIROS
PROC./ADV.: CARLOS HENRIQUE DE SOUZA JUND
OAB: RJ-87458
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão proferido por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido de reajuste do benefício previdenciário.
Sustenta a requerente que "teve seu benefício concedido entre
05/04/1991 e 31/12/1993, o que lhe gerou perdas resultantes de falha
legislativa, a qual posteriormente veio a ser corrigida, gerando ao
autor o direito de ser ressarcido por tais perdas".
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Irrepreensível a decisão agravada.
Verifica-se que o pedido de uniformização em tela deixou de observar
ao regramento legal aplicável à espécie, qual seja o art. 6º, incisos I
e II, da Resolução 22/08 da TNU.
Com efeito, a parte requerente não trouxe a cotejo nenhum aresto
paradigma a fim de demonstrar eventual divergência jurisprudencial
com o acórdão recorrido.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2011.51.51.042718-9
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: MARIA LEANDRO SILVA
PROC./ADV.: CARLOS HENRIQUE DE SOUZA JUND
OAB: RJ-87458
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão proferido por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido de reajuste do benefício previdenciário.

Sustenta a requerente que "teve seu benefício concedido entre
05/04/1991 e 31/12/1993, o que lhe gerou perdas resultantes de falha
legislativa, a qual posteriormente veio a ser corrigida, gerando ao
autor o direito de ser ressarcido por tais perdas."
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Irrepreensível a decisão agravada.
Verifica-se que o pedido de uniformização em tela deixou de observar
ao regramento legal aplicável à espécie, qual seja o art. 6º, incisos I
e II, da Resolução 22/08 da TNU.
Com efeito, a parte requerente não trouxe a cotejo nenhum aresto
paradigma a fim de demonstrar eventual divergência jurisprudencial
com o acórdão recorrido.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2011.51.70.003826-3
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: JOSE ALVES DE SOUZA
PROC./ADV.: CARLOS HENRIQUE DE SOUZA JUND
OAB: RJ-87458
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão proferido por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido de reajuste do benefício previdenciário.
Sustenta o requerente que "teve seu benefício concedido entre
05/04/1991 e 31/12/1993, o que lhe gerou perdas resultantes de falha
legislativa, a qual posteriormente veio a ser corrigida, gerando ao
autor o direito de ser ressarcido por tais perdas".
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Irrepreensível a decisão agravada.
Verifica-se que o pedido de uniformização em tela deixou de observar
ao regramento legal aplicável à espécie, qual seja, o art. 6º, incisos I
e II, da Resolução 22/08 da TNU.
Com efeito, a parte requerente não trouxe a cotejo nenhum aresto
paradigma a fim de demonstrar eventual divergência jurisprudencial
com o acórdão recorrido.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501401-17.2011.4.05.8309
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JÚLIA SILVA DE ALMEIDA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, ao funda-
mento de que não foram cumpridos os requisitos necessários para a
concessão do benefício.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, sendo o labor rural indispensável
à própria subsistência da autora, o fato do seu marido ser empregado
urbano não lhe retira a condição de segurada especial.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias or-
dinárias no sentido de que "diante da prova oral tão contraditória, do
fraco início de prova material e dos vastos vínculos urbanos de seu
marido, não ficou comprovada a condição de segurado(a) especial da
autora nem o cumprimento do período de carência necessário à ob-
tenção do benefício, motivo pelo qual deve ser rejeitado o pedido, nos
termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil", não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, as-
sim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de Ordem
29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou
o Relator determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal
de origem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507779-16.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO MARCOS CARNEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, acolheu o
pedido de benefício assistencial a deficiente (LOAS), ao fundamento
de que foram cumpridos os requisitos necessários para sua conces-
são.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual a concessão judicial do be-
nefício de amparo assistencial ao deficiente, sem a elaboração do
laudo socioeconômico, afronta o direito constitucional da ampla de-
fesa e ofende a própria lei instituidora do benefício, que enumera os
requisitos necessários à sua concessão.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias no sentido de que "no caso em concreto, incontroversa a
incapacidade laborativa, aliada a situação de miserabilidade incon-
troversa nos autos, cogente o deferimento do benefício assistencial,
tal como deferido pela sentença monocrática", não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se,
assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2011.51.51.037520-7
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: JOSE ABRANTES NUNES
PROC./ADV.: CARLOS HENRIQUE DE SOUZA JUND
OAB: RJ-87458
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido de reajuste do benefício previdenciário.
Sustenta o requerente que "teve seu benefício concedido entre
05/04/1991 e 31/12/1993, o que lhe gerou perdas resultantes de falha
legislativa, a qual posteriormente veio a ser corrigida, gerando ao
autor o direito de ser ressarcido por tais perdas".
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Irrepreensível a decisão agravada.
Verifica-se que o pedido de uniformização em tela deixou de observar
ao regramento legal aplicável à espécie, qual seja o art. 6º, incisos I
e II, da Resolução 22/08 da TNU.
Com efeito, a parte requerente não trouxe a cotejo nenhum aresto
paradigma a fim de demonstrar eventual divergência jurisprudencial
com o acórdão recorrido.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5012477-66.2011.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: JULIO CESAR MOREIRA CUNHA
PROC./ADV.: GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN
OAB: SE 356-A
PROC./ADV.: ANA CAROLINA ZANATTA OLSEN
OAB: SC-23111
PROC./ADV.: THIAGO MARTINELLI VEIGA
OAB: SC-30 112
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
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1

A Turma de origem manteve a sentença que extinguiu o processo
com resolução de mérito em razão do reconhecimento jurídico do
pedido quanto à transformação do auxílio doença em aposentadoria
por invalidez, a contar de 8/4/11 e julgou improcedente o pedido
referente à data inicial do benefício de aposentadoria.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU segundo a
qual a avaliação de quadros de saúde complexos deve ser feita por
médico especialista, bem como a não apreciação de atestados médicos
acarreta nulidade do processo. Aduz, ainda, que as condições pessoais
e sociais que envolvem o segurado portador de vírus HIV podem e
devem ser consideradas para efeito de aferição de sua efetiva in-
capacidade laborativa, cuja caracterização revela-se possível pela
constatação de impossibilidade de inserção ou reinserção no mercado
de trabalho.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
De início, importante destacar os fundamentos utilizados pela Turma
Recursal para dirimir a controvérsia. Confira-se:
Assim, se não declinou o perito da nomeação, é de se presumi-lo
capaz de emitir avaliação suficientemente segura e consistente, pres-
tigiando a confiança nele depositada pelo juízo de primeiro grau, que
mais próximo se encontra da realidade fática. Veja-se, portanto, que o
inconformismo de uma das partes com as conclusões periciais não
basta, por si só, para obrigar a renovação da prova pericial.
Neste ponto, cite-se, por oportuno, o disposto na Súmula 27 das
Turmas Recursais Reunidas de Santa Catarina:
'Nos pedidos de concessão ou restabelecimento de benefício por in-
capacidade, a nomeação de médico não especialista na área da pa-
tologia da qual a parte-autora alega ser portadora, por si só, não
implica nulidade'.
Portanto, ressalto que não merecem acolhimento reclamos de qual-
quer das partes quando fundados em afirmações constantes de ates-
tado médico fornecido por profissional que, por ser médico ou as-
sistente consultado diretamente pela parte acerca da situação sob
julgamento, não goza da mesma presunção de imparcialidade que o
perito de confiança do juízo possui no âmbito da situação litigiosa.
Por fim, ressalto que não merece prosperar a alegação da parte-autora
de que o laudo pericial é superficial, porquanto pela resposta apre-
sentada na conclusão do laudo médico, restou suficientemente es-
clarecido a patologia que a autora é portadora, bem como que tais
moléstias não acarretam a incapacidade laborativa.
Destarte, tenho que o recurso não merece provimento. (grifo nosso)
Verifica-se que a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas
instâncias ordinárias não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos
casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator
determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de
origem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ademais, a Turma Nacional de Uniformização possui o entendimento
de que a realização de perícia por médico especialista só é necessária
em casos especialíssimos e de maior complexidade, como, por exem-
plo, no caso de doença rara. Nesse sentido: PEDILEF
2009.72.50.004468-3 e 2008.72.51.004841-3.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2011.51.51.037484-7
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: ROBERTO VINGERTER PAIVA DE ARAUJO
PROC./ADV.: CARLOS HENRIQUE DE SOUZA JUND
OAB: RJ-87458
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido de reajuste do benefício previdenciário.
Sustenta o requerente que "teve seu benefício concedido entre
05/04/1991 e 31/12/1993, o que lhe gerou perdas resultantes de falha
legislativa, a qual posteriormente veio a ser corrigida, gerando ao
autor o direito de ser ressarcido por tais perdas".
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Irrepreensível a decisão agravada.
Verifica-se que o pedido de uniformização em tela deixou de observar
o regramento legal aplicável à espécie, qual seja, o art. 6º, incisos I e
II, da Resolução 22/08 da TNU.

Com efeito, a parte requerente não trouxe a cotejo nenhum aresto
paradigma a fim de demonstrar eventual divergência jurisprudencial
com o acórdão recorrido.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2011.51.51.039770-7
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: RUBENS DE FREITAS O¿DONNELL
PROC./ADV.: CARLOS HENRIQUE DE SOUZA JUND
OAB: RJ-87458
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido de reajuste do benefício previdenciário.
Sustenta o requerente que "teve seu benefício concedido entre
05/04/1991 e 31/12/1993, o que lhe gerou perdas resultantes de falha
legislativa, a qual posteriormente veio a ser corrigida, gerando ao
autor o direito de ser ressarcido por tais perdas".
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
O inconformismo não prospera.
Verifica-se que o pedido de uniformização em tela deixou de observar
ao regramento legal aplicável à espécie, qual seja, o art. 6º, incisos I
e II, da Resolução 22/08 da TNU.
Com efeito, a parte requerente não trouxe a cotejo nenhum aresto
paradigma a fim de demonstrar eventual divergência jurisprudencial
com o acórdão recorrido.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0518530-80.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ EDÍLSON DE FREITAS OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido de aposentadoria por idade porque não demonstrada a qua-
lidade de segurado especial da parte autora.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual "o exercício de atividade urbana durante o período carencial não
tem o condão de descaracterizar a condição de segurado especial do
mesmo, devendo para concessão do benefício de aposentadoria ob-
servar as peculiaridades do caso em concreto, com a melhor va-
loração das provas produzidas pelo autor para que as mesmas sirvam
como início razoável de prova material".
Requer, assim, o provimento do recurso concedendo à recorrente o
benefício de aposentadoria rural por idade, na qualidade de traba-
lhadora rural em regime de economia familiar.
Decido.
O recurso não colhe prosperar.
Verifica-se que a parte recorrente não logrou infirmar todas as razões
do acórdão recorrido, incidindo à espécie, a Questão de Ordem
18/TNU, segundo a qual: "É inadmissível o pedido de uniformização
quando a decisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente
e as respectivas razões não abrangem todos eles".
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento
firmado pelas instâncias ordinárias, acerca da qualidade de segurado
especial, não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator deter-
minará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").

Demais disso, os paradigmas trazidos a cotejo não guardam a devida
similitude fática com a hipótese dos autos. Destarte, incide o óbice da
Questão de Ordem 22/TNU ("É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 5 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501975-58.2011.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: LUZINETE ALBUQUERQUE DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, ao funda-
mento de que não foram cumpridos os requisitos necessários para a
concessão do benefício.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual é prescindível que o início de
prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à
carência do benefício no período imediatamente anterior ao reque-
rimento do benefício.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias no sentido de que "destarte, como bem afirmado pelo juízo
singular, a prova material trazida aos autos, ainda que aliada ao
exame testemunhal, não restou suficiente para a comprovação do
exercício de trabalho rural pela parte autora, em regime de economia
familiar, no período carencial", não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato") e a Questão de Ordem
29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente
ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à Turma
Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0521840-94.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: LUCY FRANCISCA ÂNGELO GOMES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de restabelecimento de auxílio-doença, ao fundamento de que
não foram cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência da Turma Recursal de Tocantins segundo a qual é pos-
sível a concessão de benefício assistencial a pessoa parcial e tem-
porariamente incapaz, considerando as condições específicas do caso
concreto.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias ordi-
nárias no sentido de que "Após uma análise das declarações da parte au-
tora e da documentação anexa, verifica-se que já ocorreu a prescrição do
direito à revisão do ato administrativo, pois entre a data do indeferimento
e o ajuizamento da presente ação, transcorreram mais de cinco anos", não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Apli-
cam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Pre-
sidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à Turma
Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0504583-20.2011.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: UNIAO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA ANTÔNIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: LISELE SANTOS GARCIA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela União, pretendendo a reforma
de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Estado de Sergipe.
A Turma de origem confirmou o acórdão que havia julgado pro-
cedente o pedido de indenização por danos morais decorrente de
responsabilidade civil do Estado - negligência no atendimento de
usuário do SUS.
Opostos embargos de declaração pela União, foram parcialmente aco-
lhidos para fixar os juros de mora.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual a União é parte ilegítima no caso de prestação de serviço médico
que foi realizado por hospital privado ou outro ente. No mérito, aduz
que, à verificação do dano moral, aplica-se a teoria da responsa-
bilidade subjetiva, não havendo nexo causal entre os danos noticiados
e a conduta do agente público ou conveniado.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Sem razão a parte agravada.
De início, pretende a União ser declarada parte ilegítima em demanda
onde se discute o pagamento de dano moral decorrente de respon-
sabilidade objetiva do Estado.
Com efeito, a Turma Nacional de Uniformização consolidou o seu
entendimento, sedimentado no verbete sumular 43/TNU, no sentido
de que "Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria
processual".
Ainda que assim não fosse, a pretensão de se discutir se houve
responsabilidade objetiva ou subjetiva do Estado não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
portanto, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2012.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0523616-32.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA SANTOS SILVA
PROC./ADV.: JOÃO BOSCO FERNANDES
OAB: CE-9761
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial da parte autora de concessão de benefício de apo-
sentadoria rural por idade, pela ausência da qualidade de segurado
especial.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e da TNU
(Súmula 6) segundo a qual a certidão de casamento constando a
profissão do autor ou do seu cônjuge de agricultor vale como início
da prova material que, corroborados com a prova testemunhal, são
suficientes para o reconhecimento da atividade rural da parte au-
tora.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca da ausência de prova testemunhal a corroborar a
prova material (certidão de casamento), não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato") e a Questão de Ordem
29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente
ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à Turma
Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002026-40.2011.4.04.7213
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ POSSAMAI
PROC./ADV.: LARAINE NUNES DE SOUZA TRETIM

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial para reconhecer como especiais os pe-
ríodos laborados com exposição ao agente nocivo ruído.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, para fins de reconhecimento de
tempo especial, a exposição ao agente físico ruído deve ser superior
a 90dB, a partir da publicação do Decreto 2.171/97 (05/03/97), sendo
reduzida para 85dB somente após 18 de novembro de 2003, data da
publicação do Decreto 4.882/03.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BE-
NEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5007543-53.2011.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROC./ADV.: JAIR SÁ JUNIOR
OAB: SC-26 344
REQUERIDO(A): LAUDENIR DOS SANTOS
PROC./ADV.: GEBDIEL GONÇALVES SÁ

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ré, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem reformou a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial para reconhecer como especiais os pe-
ríodos laborados com exposição ao agente nocivo ruído.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, para fins de reconhecimento de
tempo especial, a exposição ao agente físico ruído deve ser superior
a 90dB, a partir da publicação do Decreto 2.171/97 (05/03/97), sendo
reduzida para 85dB somente após 18 de novembro de 2003, data da
publicação do Decreto 4.882/03.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BE-
NEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5005405-13.2011.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): INGO TANK
PROC./ADV.: LETÍCIA TRIBÉSS VOLKMANN

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem reformou a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial para reconhecer como especiais os pe-
ríodos laborados com exposição ao agente nocivo ruído.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, para fins de reconhecimento de
tempo especial, a exposição ao agente físico ruído deve ser superior
a 90dB, a partir da publicação do Decreto 2.171/97 (05/03/97), sendo
reduzida para 85dB somente após 18 de novembro de 2003, data da
publicação do Decreto 4.882/03.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BE-
NEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5004359-89.2011.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ARIOSVALDO MANOEL
PROC./ADV.: BARTIRA DE PELEGRIN

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial para reconhecer como especiais os pe-
ríodos laborados com exposição ao agente nocivo ruído.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, para fins de reconhecimento de
tempo especial, a exposição ao agente físico ruído deve ser superior
a 90dB, a partir da publicação do Decreto 2.171/97 (05/03/97), sendo
reduzida para 85dB somente após 18 de novembro de 2003, data da
publicação do Decreto 4.882/03.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BE-
NEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 5003845-24.2011.4.04.7209
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUCIMARA APARECIDA VIEIRA
PROC./ADV.: HELIO LUIZ HEINECK

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial para reconhecer como especiais os pe-
ríodos laborados com exposição ao agente nocivo ruído.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, para fins de reconhecimento de
tempo especial, a exposição ao agente físico ruído deve ser superior
a 90dB, a partir da publicação do Decreto 2.171/97 (05/03/97), sendo
reduzida para 85dB somente após 18 de novembro de 2003, data da
publicação do Decreto 4.882/03.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BE-
NEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001942-48.2011.4.04.7210
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ BERWANGER
PROC./ADV.: AIRTON SEHN
OAB: SC-19236
PROC./ADV.: SIMONE MULLER
OAB: SC-25959
PROC./ADV.: ELENICE STRIEDER SEHN

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ré, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem reformou a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial para reconhecer como especiais os pe-
ríodos laborados com exposição ao agente nocivo ruído.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, para fins de reconhecimento de
tempo especial, a exposição ao agente físico ruído deve ser superior
a 90dB, a partir da publicação do Decreto 2.171/97 (05/03/97), sendo
reduzida para 85dB somente após 18 de novembro de 2003, data da
publicação do Decreto 4.882/03.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BE-
NEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503827-74.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ANA LUIZA NERES DOS SANTOS
PROC./ADV.: ITANAMARA DA SILVA DUARTE

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela UNIÃO, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem manteve a sentença que determinou o pagamento
de seguro-desemprego à parte autora, acrescida de indenização por
danos morais em decorrência da demora na sua efetivação.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça, sob o fundamento de que o simples retardo no
pagamento das parcelas não gera o direito a indenização. Ressalta que
a verificação do dano moral exige análise subjetiva da situação ofen-
siva à honra e à reputação da pessoa física ou jurídica.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a parte agravante pretende discutir a natureza jurídica
da responsabilidade estatal por ato omissivo, questão não debatida nas
instâncias ordinárias. Incide, pois, à espécie, a Questão de Ordem
10/TNU, segundo a qual: "Não cabe incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ainda que assim não fosse, não há similitude fática entre o acórdão
recorrido, que trata de demora no pagamento de seguro-desemprego a
pescador artesanal, e o aresto paradigma, que versa sobre forne-
cimento de medicamento a paciente acometido de doença grave, con-
forme Questão de Ordem 22 da TNU: "É possível o não conhe-
cimento do pedido de uniformização por decisão monocrática quando
o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o
acórdão paradigma".
Por fim, no tocante aos demais paradigmas, observa-se que, no caso
em tela, as instâncias ordinárias, diante do conjunto fático-probatório
dos autos, concluíram pela caracterização da responsabilidade ob-
jetiva. Dessa forma, a pretensão de alterar tal entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, portanto, a Súmula 42/TNU, segundo a qual "Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504139-50.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): GENILDA MACENA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ITANAMARA DA SILVA DUARTE

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela UNIÃO, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem manteve a sentença que determinou o pagamento
de seguro-desemprego à parte autora, acrescida de indenização por
danos morais em decorrência da demora na sua efetivação.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça, sob o fundamento de que o simples retardo no
pagamento das parcelas não gera o direito a indenização. Ressalta que
a verificação do dano moral exige análise subjetiva da situação ofen-
siva à honra e à reputação da pessoa física ou jurídica.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a parte agravante pretende discutir a natureza jurídica
da responsabilidade estatal por ato omissivo, questão não debatida nas
instâncias ordinárias. Incide, pois, à espécie, a Questão de Ordem
10/TNU, segundo a qual: "Não cabe incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ainda que assim não fosse, não há similitude fática entre o acórdão
recorrido, que trata de demora no pagamento de seguro-desemprego a
pescador artesanal, e o aresto paradigma, que versa sobre forne-
cimento de medicamento a paciente acometido de doença grave, con-
forme Questão de Ordem 22 da TNU: "É possível o não conhe-
cimento do pedido de uniformização por decisão monocrática quando
o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o
acórdão paradigma".

Por fim, no tocante aos demais paradigmas, observa-se que, no caso
em tela, as instâncias ordinárias, diante do conjunto fático-probatório
dos autos, concluíram pela caracterização da responsabilidade ob-
jetiva. Dessa forma, a pretensão de alterar tal entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, portanto, a Súmula 42/TNU, segundo a qual "Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504364-67.2012.4.05.8501
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JOSEFA PEREIRA DE ARAUJO
PROC./ADV.: EDUARDO FERREIRA NUNES

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela UNIÃO, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem manteve a sentença que determinou o pagamento
de seguro-desemprego à parte autora, acrescida de indenização por
danos morais em decorrência da demora na sua efetivação.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça, sob o fundamento de que o simples retardo no
pagamento das parcelas não gera o direito a indenização. Ressalta que
a verificação do dano moral exige análise subjetiva da situação ofen-
siva à honra e à reputação da pessoa física ou jurídica.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a parte agravante pretende discutir a natureza jurídica
da responsabilidade estatal por ato omissivo, questão não debatida nas
instâncias ordinárias. Incide, pois, à espécie, a Questão de Ordem
10/TNU, segundo a qual: "Não cabe incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ainda que assim não fosse, não há similitude fática entre o acórdão
recorrido, que trata de demora no pagamento de seguro-desemprego a
pescador artesanal, e o aresto paradigma, que versa sobre forne-
cimento de medicamento a paciente acometido de doença grave, con-
forme Questão de Ordem 22 da TNU: "É possível o não conhe-
cimento do pedido de uniformização por decisão monocrática quando
o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o
acórdão paradigma".
Por fim, no tocante aos demais paradigmas, observa-se que, no caso
em tela, as instâncias ordinárias, diante do conjunto fático-probatório
dos autos, concluíram pela caracterização da responsabilidade ob-
jetiva. Dessa forma, a pretensão de alterar tal entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, portanto, a Súmula 42/TNU, segundo a qual "Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504710-21.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): EDINEIDE SANTOS RIBEIRO
PROC./ADV.: ITANAMARA DA SILVA DUARTE

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela UNIÃO, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem manteve a sentença que determinou o pagamento
de seguro-desemprego à parte autora, acrescida de indenização por
danos morais em decorrência da demora na sua efetivação.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça, sob o fundamento de que o simples retardo no
pagamento das parcelas não gera o direito a indenização. Ressalta que
a verificação do dano moral exige análise subjetiva da situação ofen-
siva à honra e à reputação da pessoa física ou jurídica.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a parte agravante pretende discutir a natureza jurídica
da responsabilidade estatal por ato omissivo, questão não debatida nas
instâncias ordinárias. Incide, pois, à espécie, a Questão de Ordem
10/TNU, segundo a qual: "Não cabe incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".



Nº 118, sexta-feira, 21 de junho de 2013148 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013062100148

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Ainda que assim não fosse, não há similitude fática entre o acórdão
recorrido, que trata de demora no pagamento de seguro-desemprego a
pescador artesanal, e o aresto paradigma, que versa sobre forne-
cimento de medicamento a paciente acometido de doença grave, con-
forme Questão de Ordem 22 da TNU: "É possível o não conhe-
cimento do pedido de uniformização por decisão monocrática quando
o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o
acórdão paradigma".
Por fim, no tocante aos demais paradigmas, observa-se que, no caso
em tela, as instâncias ordinárias, diante do conjunto fático-probatório
dos autos, concluíram pela caracterização da responsabilidade ob-
jetiva. Dessa forma, a pretensão de alterar tal entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, portanto, a Súmula 42/TNU, segundo a qual "Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504770-91.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JOSÉ AILTON LEANDRO DOS SANTOS
PROC./ADV.: ITANAMARA DA SILVA DUARTE

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela UNIÃO, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem manteve a sentença que determinou o pagamento
de seguro-desemprego à parte autora, acrescida de indenização por
danos morais em decorrência da demora na sua efetivação.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça, sob o fundamento de que o simples retardo no
pagamento das parcelas não gera o direito a indenização. Ressalta que
a verificação do dano moral exige análise subjetiva da situação ofen-
siva à honra e à reputação da pessoa física ou jurídica.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a parte agravante pretende discutir a natureza jurídica
da responsabilidade estatal por ato omissivo, questão não debatida nas
instâncias ordinárias. Incide, pois, à espécie, a Questão de Ordem
10/TNU, segundo a qual: "Não cabe incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ainda que assim não fosse, não há similitude fática entre o acórdão
recorrido, que trata de demora no pagamento de seguro-desemprego a
pescador artesanal, e o aresto paradigma, que versa sobre forne-
cimento de medicamento a paciente acometido de doença grave, con-
forme Questão de Ordem 22 da TNU: "É possível o não conhe-
cimento do pedido de uniformização por decisão monocrática quando
o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o
acórdão paradigma".
Por fim, no tocante aos demais paradigmas, observa-se que, no caso
em tela, as instâncias ordinárias, diante do conjunto fático-probatório
dos autos, concluíram pela caracterização da responsabilidade ob-
jetiva. Dessa forma, a pretensão de alterar tal entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, portanto, a Súmula 42/TNU, segundo a qual "Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504772-61.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): REGINA MARIA SANTOS
PROC./ADV.: ITANAMARA DA SILVA DUARTE

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela UNIÃO, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem manteve a sentença que determinou o pagamento
de seguro-desemprego à parte autora, acrescida de indenização por
danos morais em decorrência da demora na sua efetivação.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça, sob o fundamento de que o simples retardo no
pagamento das parcelas não gera o direito a indenização. Ressalta que
a verificação do dano moral exige análise subjetiva da situação ofen-
siva à honra e à reputação da pessoa física ou jurídica.
Decido.

O recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a parte agravante pretende discutir a natureza jurídica
da responsabilidade estatal por ato omissivo, questão não debatida nas
instâncias ordinárias. Incide, pois, à espécie, a Questão de Ordem
10/TNU, segundo a qual: "Não cabe incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ainda que assim não fosse, não há similitude fática entre o acórdão
recorrido, que trata de demora no pagamento de seguro-desemprego a
pescador artesanal, e o aresto paradigma, que versa sobre forne-
cimento de medicamento a paciente acometido de doença grave, con-
forme Questão de Ordem 22 da TNU: "É possível o não conhe-
cimento do pedido de uniformização por decisão monocrática quando
o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o
acórdão paradigma".
Por fim, no tocante aos demais paradigmas, observa-se que, no caso
em tela, as instâncias ordinárias, diante do conjunto fático-probatório
dos autos, concluíram pela caracterização da responsabilidade ob-
jetiva. Dessa forma, a pretensão de alterar tal entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, portanto, a Súmula 42/TNU, segundo a qual "Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504781-23.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JOSÉ MARCOS RODRIGUES
PROC./ADV.: ITANAMARA DA SILVA DUARTE

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela UNIÃO, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem manteve a sentença que determinou o pagamento
de seguro-desemprego à parte autora, acrescida de indenização por
danos morais em decorrência da demora na sua efetivação.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça, sob o fundamento de que o simples retardo no
pagamento das parcelas não gera o direito a indenização. Ressalta que
a verificação do dano moral exige análise subjetiva da situação ofen-
siva à honra e à reputação da pessoa física ou jurídica.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a parte agravante pretende discutir a natureza jurídica
da responsabilidade estatal por ato omissivo, questão não debatida nas
instâncias ordinárias. Incide, pois, à espécie, a Questão de Ordem
10/TNU, segundo a qual: "Não cabe incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ainda que assim não fosse, não há similitude fática entre o acórdão
recorrido, que trata de demora no pagamento de seguro-desemprego a
pescador artesanal, e o aresto paradigma, que versa sobre forne-
cimento de medicamento a paciente acometido de doença grave, con-
forme Questão de Ordem 22 da TNU: "É possível o não conhe-
cimento do pedido de uniformização por decisão monocrática quando
o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o
acórdão paradigma".
Por fim, no tocante aos demais paradigmas, observa-se que, no caso
em tela, as instâncias ordinárias, diante do conjunto fático-probatório
dos autos, concluíram pela caracterização da responsabilidade ob-
jetiva. Dessa forma, a pretensão de alterar tal entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, portanto, a Súmula 42/TNU, segundo a qual "Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505169-23.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JOSELITO JOSÉ DOS SANTOS
PROC./ADV.: ITANAMARA DA SILVA DUARTE
OAB: SE-399

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela UNIÃO, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Sergipe.

Turma de origem manteve a sentença que determinou o pagamento de
seguro-desemprego à parte autora, acrescida de indenização por danos
morais em decorrência da demora na sua efetivação.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça, sob o fundamento de que o simples retardo no
pagamento das parcelas não gera o direito a indenização. Ressalta que
a verificação do dano moral exige análise subjetiva da situação ofen-
siva à honra e à reputação da pessoa física ou jurídica.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a parte agravante pretende discutir a natureza jurídica
da responsabilidade estatal por ato omissivo, questão não debatida nas
instâncias ordinárias. Incide, pois, à espécie, a Questão de Ordem
10/TNU, segundo a qual: "Não cabe incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ainda que assim não fosse, não há similitude fática entre o acórdão
recorrido, que trata de demora no pagamento de seguro-desemprego a
pescador artesanal, e o aresto paradigma, que versa sobre forne-
cimento de medicamento a paciente acometido de doença grave, con-
forme Questão de Ordem 22 da TNU: "É possível o não conhe-
cimento do pedido de uniformização por decisão monocrática quando
o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o
acórdão paradigma".
Por fim, no tocante aos demais paradigmas, observa-se que, no caso
em tela, as instâncias ordinárias, diante do conjunto fático-probatório
dos autos, concluíram pela caracterização da responsabilidade ob-
jetiva. Dessa forma, a pretensão de alterar tal entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, portanto, a Súmula 42/TNU, segundo a qual "Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505170-08.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): LUCIANA DE SILVA SANTOS
PROC./ADV.: ITANAMARA DA SILVA DUARTE

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela UNIÃO, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem manteve a sentença que determinou o pagamento
de seguro-desemprego à parte autora, acrescida de indenização por
danos morais em decorrência da demora na sua efetivação.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça, sob o fundamento de que o simples retardo no
pagamento das parcelas não gera o direito à indenização. Ressalta que
a verificação do dano moral exige análise subjetiva da situação ofen-
siva à honra e à reputação da pessoa física ou jurídica.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a parte agravante pretende discutir a natureza jurídica
da responsabilidade estatal por ato omissivo, questão não debatida nas
instâncias ordinárias. Incide, pois, à espécie, a Questão de Ordem
10/TNU, segundo a qual: "Não cabe incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ainda que assim não fosse, não há similitude fática entre o acórdão
recorrido, que trata de demora no pagamento de seguro-desemprego a
pescador artesanal, e o aresto paradigma, que versa sobre forne-
cimento de medicamento a paciente acometido de doença grave, con-
forme Questão de Ordem 22 da TNU: "É possível o não conhe-
cimento do pedido de uniformização por decisão monocrática quando
o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o
acórdão paradigma".
Por fim, no tocante aos demais paradigmas, observa-se que, no caso
em tela, as instâncias ordinárias, diante do conjunto fático-probatório
dos autos, concluíram pela caracterização da responsabilidade ob-
jetiva. Dessa forma, a pretensão de alterar tal entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, portanto, a Súmula 42/TNU, segundo a qual "Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 0505240-25.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA LUZIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ITANAMARA DA SILVA DUARTE

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela UNIÃO, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem manteve a sentença que determinou o pagamento
de seguro-desemprego à parte autora, acrescida de indenização por
danos morais em decorrência da demora na sua efetivação.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça, sob o fundamento de que o simples retardo no
pagamento das parcelas não gera o direito a indenização. Ressalta que
a verificação do dano moral exige análise subjetiva da situação ofen-
siva à honra e à reputação da pessoa física ou jurídica.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a parte agravante pretende discutir a natureza jurídica
da responsabilidade estatal por ato omissivo, questão não debatida nas
instâncias ordinárias. Incide, pois, à espécie, a Questão de Ordem
10/TNU, segundo a qual: "Não cabe incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ainda que assim não fosse, não há similitude fática entre o acórdão
recorrido, que trata de demora no pagamento de seguro-desemprego a
pescador artesanal, e o aresto paradigma, que versa sobre forne-
cimento de medicamento a paciente acometido de doença grave, con-
forme Questão de Ordem 22 da TNU: "É possível o não conhe-
cimento do pedido de uniformização por decisão monocrática quando
o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o
acórdão paradigma".
Por fim, no tocante aos demais paradigmas, observa-se que, no caso
em tela, as instâncias ordinárias, diante do conjunto fático-probatório
dos autos, concluíram pela caracterização da responsabilidade ob-
jetiva. Dessa forma, a pretensão de alterar tal entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, portanto, a Súmula 42/TNU, segundo a qual "Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001531-56.2012.4.04.7214
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOAO MARIA PINTO
PROC./ADV.: BIANCA DOS ANJOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem reformou a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial para reconhecer como especiais os pe-
ríodos laborados com exposição ao agente nocivo ruído.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, para fins de reconhecimento de
tempo especial, a exposição ao agente físico ruído deve ser superior
a 90dB, a partir da publicação do Decreto 2.171/97 (05/03/97), sendo
reduzida para 85dB somente após 18 de novembro de 2003, data da
publicação do Decreto 4.882/03.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BE-
NEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002616-19.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALDECI CIPRIANO
PROC./ADV.: MARIA SALETE HONORATO PAIS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ré, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem reformou a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial para reconhecer como especiais os pe-
ríodos laborados com exposição ao agente nocivo ruído.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, para fins de reconhecimento de
tempo especial, a exposição ao agente físico ruído deve ser superior
a 90dB, a partir da publicação do Decreto 2.171/97 (05/03/97), sendo
reduzida para 85dB somente após 18 de novembro de 2003, data da
publicação do Decreto 4.882/03.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BE-
NEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5003416-38.2012.4.04.7204
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA FÁTIMA NICOSKI FABRIS
PROC./ADV.: BARTIRA DE PELEGRIN

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial para reconhecer como especiais os pe-
ríodos laborados com exposição ao agente nocivo ruído.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, para fins de reconhecimento de
tempo especial, a exposição ao agente físico ruído deve ser superior
a 90dB, a partir da publicação do Decreto 2.171/97 (05/03/97), sendo
reduzida para 85dB somente após 18 de novembro de 2003, data da
publicação do Decreto 4.882/03.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BE-
NEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002020-11.2012.4.04.7209
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIO BACHMANN
PROC./ADV.: HELIO LUIZ HEINECK

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial para reconhecer como especiais os pe-
ríodos laborados com exposição ao agente nocivo ruído.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, para fins de reconhecimento de
tempo especial, a exposição ao agente físico ruído deve ser superior
a 90dB, a partir da publicação do Decreto 2.171/97 (05/03/97), sendo
reduzida para 85dB somente após 18 de novembro de 2003, data da
publicação do Decreto 4.882/03.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BE-
NEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002886-40.2012.4.04.7202
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ TERRIBELLE
PROC./ADV.: JACIRA T. TORRES

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem reformou a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial para reconhecer como especiais os pe-
ríodos laborados com exposição ao agente nocivo ruído.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, para fins de reconhecimento de
tempo especial, a exposição ao agente físico ruído deve ser superior
a 90dB, a partir da publicação do Decreto 2.171/97 (05/03/97), sendo
reduzida para 85dB somente após 18 de novembro de 2003, data da
publicação do Decreto 4.882/03.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BE-
NEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 5000300-09.2012.4.04.7209
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ERCIO LUIZ MACHADO
PROC./ADV.: HELIO LUIZ HEINECK

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial para reconhecer como especiais os pe-
ríodos laborados com exposição ao agente nocivo ruído.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, para fins de reconhecimento de
tempo especial, a exposição ao agente físico ruído deve ser superior
a 90dB, a partir da publicação do Decreto 2.171/97 (05/03/97), sendo
reduzida para 85dB somente após 18 de novembro de 2003, data da
publicação do Decreto 4.882/03.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BE-
NEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504858-32.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA GRACIENE SOUZA
PROC./ADV.: ITANAMARA DA SILVA DUARTE

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela UNIÃO, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem manteve a sentença que determinou o pagamento
de seguro-desemprego à parte autora, acrescida de indenização por
danos morais em decorrência da demora na sua efetivação.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça, sob o fundamento de que o simples retardo no
pagamento das parcelas não gera o direito a indenização. Ressalta que
a verificação do dano moral exige análise subjetiva da situação ofen-
siva à honra e à reputação da pessoa física ou jurídica.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Verifica-se que a parte agravante pretende discutir a natureza jurídica
da responsabilidade estatal por ato omissivo, questão não debatida nas
instâncias ordinárias. Incide, pois, à espécie, a Questão de Ordem
10/TNU, segundo a qual: "Não cabe incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido".
Ainda que assim não fosse, não há similitude fática entre o acórdão
recorrido, que trata de demora no pagamento de seguro-desemprego a
pescador artesanal, e o aresto paradigma, que versa sobre forne-
cimento de medicamento a paciente acometido de doença grave, con-
forme Questão de Ordem 22 da TNU: "É possível o não conhe-
cimento do pedido de uniformização por decisão monocrática quando
o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o
acórdão paradigma".
Por fim, no tocante aos demais paradigmas, observa-se que, no caso
em tela, as instâncias ordinárias, diante do conjunto fático-probatório
dos autos, concluíram pela caracterização da responsabilidade ob-
jetiva. Dessa forma, a pretensão de alterar tal entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, portanto, a Súmula 42/TNU, segundo a qual "Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502720-89.2012.4.05.8501
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ROSENI SANTANA DANTAS
PROC./ADV.: PATRÍCIA LEITE SAMPAIO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem, reformando a sentença de improcedência, deu
provimento ao recurso para condenar a autarquia a implementar o
benefício de salário-maternidade à parte autora, bem como a pagar
honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da con-
denação.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU e de turma
recursal de diferente região segundo a qual é possível a condenação
em honorários advocatícios apenas à parte recorrente e vencida.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, a Súmula 7/TNU dispõe que "Descabe incidente de
uniformização versando sobre honorários advocatícios por se tratar de
questão de direito processual". Nesse sentido: PEDILEF
00056277120104013200.
Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0503370-36.2012.4.05.8502
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RAIMUNDO CARLOS DOS SANTOS
PROC./ADV.: ZILDA MARIA FONTES CALDAS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem, reformando a sentença que julgou improcedente
o pedido, condenou a autarquia a revisar a RMI do benefício da
aposentadoria especial da parte autora, bem como a pagar honorários
advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU e de turma
recursal de diferente região segundo a qual é possível a análise sobre
verba honorária por ser questão de direito.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, a Súmula 7/TNU dispõe que "Descabe incidente de
uniformização versando sobre honorários advocatícios por se tratar de
questão de direito processual". Nesse sentido: PEDILEF
00056277120104013200.
Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5009860-21.2011.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): OSMAR ANDRE WISNIEWSKI
PROC./ADV.: MARIAN SCHWABE PATRICIO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial para reconhecer como especiais os períodos laborados
com exposição ao agente nocivo ruído.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, para fins de reconhecimento de
tempo especial, a exposição ao agente físico ruído deve ser superior
a 90dB, a partir da publicação do Decreto 2.171/97 (05/03/97), sendo
reduzida para 85dB somente após 18 de novembro de 2003, data da
publicação do Decreto 4.882/03.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.

No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BE-
NEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5009961-58.2011.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VANDIR MATEUS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: LARAÍNE NUNES DE SOUZA TRETTIN

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem reformou a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial para reconhecer como especiais os pe-
ríodos laborados com exposição ao agente nocivo ruído.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, para fins de reconhecimento de
tempo especial, a exposição ao agente físico ruído deve ser superior
a 90dB, a partir da publicação do Decreto 2.171/97 (05/03/97), sendo
reduzida para 85dB somente após 18 de novembro de 2003, data da
publicação do Decreto 4.882/03.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BE-
NEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5010339-14.2011.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NELSON STARKE
PROC./ADV.: LETÍCIA TRIBÉSS VOLKMANN

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem reformou a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial para reconhecer como especiais os pe-
ríodos laborados com exposição ao agente nocivo ruído.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, para fins de reconhecimento de
tempo especial, a exposição ao agente físico ruído deve ser superior
a 90dB, a partir da publicação do Decreto 2.171/97 (05/03/97), sendo
reduzida para 85dB somente após 18 de novembro de 2003, data da
publicação do Decreto 4.882/03.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
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No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BE-
NEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 12 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001271-19.2011.4.04.7212
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANA DELLABETTA
PROC./ADV.: ADAIR PAULO BORTOLINI

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial para reconhecer como especiais os pe-
ríodos laborados com exposição ao agente nocivo ruído.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, para fins de reconhecimento de
tempo especial, a exposição ao agente físico ruído deve ser superior
a 90dB, a partir da publicação do Decreto 2.171/97 (05/03/97), sendo
reduzida para 85dB somente após 18 de novembro de 2003, data da
publicação do Decreto 4.882/03.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BE-
NEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5002191-02.2011.4.04.7209
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PAULO HAUTH
PROC./ADV.: DEBORAH GUMZ LAZZARIS PINTO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ré, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem reformou a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial para reconhecer como especiais os pe-
ríodos laborados com exposição ao agente nocivo ruído.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, para fins de reconhecimento de
tempo especial, a exposição ao agente físico ruído deve ser superior
a 90dB, a partir da publicação do Decreto 2.171/97 (05/03/97), sendo
reduzida para 85dB somente após 18 de novembro de 2003, data da
publicação do Decreto 4.882/03.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BE-
NEDITO GONÇALVES.

Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5009230-74.2011.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ERSON PAPE
PROC./ADV.: GISELI SOARES CARVALHO DALCHAU

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ré, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem reformou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial para reconhecer como especiais os períodos laborados
com exposição ao agente nocivo ruído.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, para fins de reconhecimento de
tempo especial, a exposição ao agente físico ruído deve ser superior
a 90dB, a partir da publicação do Decreto 2.171/97 (05/03/97), sendo
reduzida para 85dB somente após 18 de novembro de 2003, data da
publicação do Decreto 4.882/03.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BE-
NEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000992-42.2011.4.04.7209
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VILMAR TOLARDO
PROC./ADV.: DEBORAH GUMZ LAZZARIS PINTO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem reformou a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial para reconhecer como especiais os pe-
ríodos laborados com exposição ao agente nocivo ruído.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, para fins de reconhecimento de
tempo especial, a exposição ao agente físico ruído deve ser superior
a 90dB, a partir da publicação do Decreto 2.171/97 (05/03/97), sendo
reduzida para 85dB somente após 18 de novembro de 2003, data da
publicação do Decreto 4.882/03.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BE-
NEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.

Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000703-03.2011.4.04.7212
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NEORI APPELT
PROC./ADV.: ADAIR PAULO BORTOLINI

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ré, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem reformou a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial para reconhecer como especiais os pe-
ríodos laborados com exposição ao agente nocivo ruído.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, para fins de reconhecimento de
tempo especial, a exposição ao agente físico ruído deve ser superior
a 90dB, a partir da publicação do Decreto 2.171/97 (05/03/97), sendo
reduzida para 85dB somente após 18 de novembro de 2003, data da
publicação do Decreto 4.882/03.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BE-
NEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501669-89.2011.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA AGUIDA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença para julgar improcedente o
pedido da parte autora, sob o fundamento de que não foram atendidos
os requisitos necessários para a aposentação rural, previstos nos arts.
48, § 1º, e 143 da Lei 8.213/91.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência desta TNU e do
STJ segundo a qual os documentos apresentados pela requerente são
hábeis à comprovação da atividade rural.
Decido.
Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que a parte autora não
faz jus à aposentação rural, tendo em visto que não logrou comprovar
a atividade rural no período de carência.
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Destarte, conforme dicção da Súmula 34/TNU ("Para fins de com-
provação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser
contemporâneo à época dos fatos a provar."), demonstra-se inviável a
consideração dos documentos apresentados pela requerente como iní-
cio de prova material, tendo em vista que referentes à época muito
anterior ao período de carência.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0508022-66.2011.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: AUREA PAIXÃO DE ALBUQUERQUE GOMES
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
OAB: CE-6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
OAB: CE-7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
PROC./ADV.: ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO T. LIMA
OAB: CE-16516
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, ao funda-
mento de que não foram cumpridos os requisitos necessários para sua
concessão.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual, para casos como o presente, em
que há dificuldade de comprovação do tempo de serviço, as peças
apresentadas são suficientes para demonstrar o início de prova ma-
terial de atividade rurícola.
Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, no sentido de que, "após acurada análise dos autos, per-
cebe-se que a autora não apresentou qualquer documento hábil a
servir como início de prova material de sua condição de segurada, eis
que os que acompanham a inicial, além de recentes, consistem em
mera declaração particular", não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos
casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator
determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de
origem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0506114-71.2011.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO FIRMINO
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
OAB: CE-6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
OAB: CE-7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de concessão/restabelecimento de auxílio-doença ou, alter-
nativamente, concessão/restabelecimento de aposentadoria por inva-
lidez com adicional de 25% ou ainda concessão/restabelecimento de
auxílio-acidente, cumulado com pedido de pagamento de retroativos,
ao fundamento de que não foram cumpridos os requisitos necessários
para sua concessão.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual não se pode apreciar a in-
capacidade sem levar em consideração as circunstâncias específicas
do caso concreto.
Decido.

A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias no sentido de que "realizada perícia médica na parte re-
corrente, o perito designado pelo Juízo concluiu que, embora exis-
tente enfermidade, não há impossibilidade de exercício da atividade
laboral do autor", não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator deter-
minará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0504657-10.2011.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: EVALDO RODRIGUES LIMA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
OAB: CE-6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
OAB: CE-7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo autor, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de auxílio-doença, ao fundamento de que não foram cum-
pridos os requisitos necessários para sua concessão.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência da TNU segundo a qual não se pode apreciar a in-
capacidade sem levar em consideração as circunstâncias específicas
do caso concreto.
Decido.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias no sentido de que "Segundo o laudo médico acostado aos
autos, ainda que portadora de doença ou lesão, a parte autora não se
encontra incapacitada para o trabalho habitual, nem para o exercício
de atividades diversas, que lhe garantam o sustento. Destarte, con-
soante o laudo mencionado, verifica-se que a parte autora não im-
plementou o requisito incapacidade temporária ou definitiva para o
trabalho, não sendo devida, pois, a concessão do auxílio-doença ou de
aposentadoria por invalidez à míngua dos requisitos legais", não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato") e a
Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500664-41.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIO ALEXANDRE PEREIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB: PB-4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de auxílio-doença formulado pela autora, ao fundamento de
que não foram cumpridos os requisitos necessários para a concessão
do benefício.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência da Turma Recursal de Tocantins segundo a qual é devida
a concessão do benefício de auxílio-doença, quando o laudo indica
que há incapacidade parcial e temporária para o exercício de atividade
laborativa que garanta o sustento.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.

A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias no sentido de que "prestados os esclarecimentos requeridos
por este juízo (doc. 19), reafirmou o perito a inexistência de in-
capacidade do demandante no que pertine à sua atual profissão", não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato") e a
Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0510237-06.2011.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: TIAGO DE SOUZA LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença para julgar improcedente o
pedido da parte autora, sob o fundamento de que não foram atendidos
os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial
previsto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
de Goiás segundo a qual o fato da incapacidade ser parcial não é
circunstância impeditiva para a concessão do benefício pleiteado.
Decido.
Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que a parte autora não
é incapaz para o labor.
Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado a respeito da capacidade
da autora, em virtude do óbice da Súmula 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato") e da Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502741-05.2011.4.05.8015
ORIGEM: AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA GILVANEIDE DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ALBERTO CARVALHO AGRA NETO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Alagoas.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar parcialmente
procedente o pedido inicial, sob o fundamento de que preenchidos os
requisitos da miserabilidade e incapacidade do autor, autorizando a
concessão do benefício.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
da Bahia segundo a qual a transitoriedade da incapacidade não é
óbice à concessão do benefício assistencial.
Decido.
Verifica-se que a matéria debatida nos presentes autos foi amplamente
abordada no julgamento PEDILEF 0013826-53.2008.4.01.3200, no
qual restou assentado que "a transitoriedade da incapacidade não é
óbice à concessão do benefício assistencial, visto que o critério de
definitividade da incapacidade não está previsto no aludido diploma
legal. Ao revés, o artigo 21 da referida lei corrobora o caráter tem-
porário do benefício em questão, ao estatuir que o benefício 'deve ser
revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das
condições que lhe deram origem"
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 5009445-38.2011.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: VANDA DE OLIVEIRA QUEIROZ
PROC./ADV.: LUCIANA OLIVEIRA CABRAL MEDEIROS
OAB: SC 12.261
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que não conheceu o in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou extinto o feito
sem julgamento de mérito, sob o fundamento de que presente o
instituto da litispendência.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, a Súmula 7/TNU dispõe que "Descabe incidente de
uniformização versando sobre honorários advocatícios por se tratar de
questão de direito processual". Nesse sentido: PEDILEF
00056277120104013200.
Ademais, o pedido de uniformização da parte requerente está in-
completo não permitindo a identificação de seus elementos essenciais,
razão pela qual não pode ser conhecido.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2011.51.52.003800-5
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: MARIA APARECIDA BARBOSA POZO
PROC./ADV.: CARLOS HENRIQUE DE SOUZA JUND
OAB: RJ-87458
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão proferido por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido de reajuste do benefício previdenciário.
Sustenta a requerente que "teve seu benefício concedido entre
05/04/1991 e 31/12/1993, o que lhe gerou perdas resultantes de falha
legislativa, a qual posteriormente veio a ser corrigida, gerando ao
autor o direito de ser ressarcido por tais perdas".
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Irrepreensível a decisão agravada.
Verifica-se que o pedido de uniformização em tela deixou de observar
ao regramento legal aplicável à espécie, qual seja o art. 6º, incisos I
e II, da Resolução 22/08 da TNU.
Com efeito, a parte requerente não trouxe a cotejo nenhum aresto
paradigma a fim de demonstrar eventual divergência jurisprudencial
com o acórdão recorrido.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502799-11.2011.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JOÃO VICENTE DE SOUZA LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão de incidente de uniformização na-
cional à Turma Nacional de Uniformização suscitado pelo autor,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, julgou
improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhador
rural, por entender que não restaram cumpridas as exigências legais
para a concessão do benefício previdenciário.
Sustenta o requerente que o acórdão recorrido diverge da TNU e do
STJ, argumentando que o fato de um dos membros do grupo familiar
ser trabalhador urbano ou titular de benefício previdenciário urbano
não descaracteriza, por si só, o regime de economia familiar.
Decido.
O Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização, em seu
art. 15, parágrafos 4º e 5º, assim disciplina:
Art. 15 - O Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da Turma
Regional decidirão preliminarmente sobre a admissibilidade do in-
cidente de uniformização.
........................................................................................
§ 4º Em caso de inadmissão preliminar do incidente nacional de
uniformização, a parte poderá interpor agravo nos próprios autos, no
prazo de dez dias, a contar da publicação da decisão recorrida, de-

vendo fundamentar o pleito, demonstrando o equívoco da decisão
recorrida e a circunstância de se encontrar em confronto com súmula
e jurisprudência dominante da TNU, do STJ e do STF.
§ 5º Após a interposição do agravo e ante os fundamentos cola-
cionados, poderá o Presidente da Turma Recursal ou o Presidente da
Turma Regional reconsiderar a decisão. Não havendo reconsideração,
os autos serão encaminhados à TNU."
De acordo com os referidos parágrafos do RITNU, instituído pela
Resolução 22/08 e alterado pela Resolução 163/11, o agravo é o
recurso cabível a ser interposto em caso de inadmissão preliminar de
incidente nacional de uniformização.
No presente caso, tratando-se de pedido formulado após a vigência da
Resolução 163/11, em 1º/11/12, caberia a interposição de agravo.
Ante o exposto, não conheço do pedido.
Intimem-se
Brasília, 5 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001501-61.2011.4.04.7115
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LOURDES IRENA IMMIG
PROC./ADV.: JONES IZOLAN TRETER
OAB: RS-57993
PROC./ADV.: CRISTIANO PADILHA
OAB: RS-66695
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem confirmou a sentença para julgar improcedente o
pedido da parte autora, sob o fundamento de que não foram atendidos
os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial
previsto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência desta TNU se-
gundo a qual o fato da incapacidade ser parcial não é circunstância
impeditiva para a concessão do benefício pleiteado.
Decido.
Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que a parte autora não
é incapaz para o labor.
Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado a respeito da capacidade
da autora, em virtude do óbice da Súmula 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato") e da Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2012.51.51.005462-6
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: ANTENOR OLIVEIRA NASCIMENTO
PROC./ADV.: CARLOS HENRIQUE DE SOUZA JUND
OAB: RJ-87458
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido de reajuste do benefício previdenciário.
Sustenta o requerente que "teve seu benefício concedido entre
05/04/1991 e 31/12/1993, o que lhe gerou perdas resultantes de falha
legislativa, a qual posteriormente veio a ser corrigida, gerando ao
autor o direito de ser ressarcido por tais perdas".
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Irrepreensível a decisão agravada.
Verifica-se que o pedido de uniformização em tela deixou de observar
ao regramento legal aplicável à espécie, qual seja o art. 6º, incisos I
e II, da Resolução 22/08 da TNU.
Com efeito, a parte requerente não trouxe a cotejo nenhum aresto
paradigma a fim de demonstrar eventual divergência jurisprudencial
com o acórdão recorrido.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5012521-36.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ALCIDES NEINAS
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
OAB: RS 33.075
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial da parte autora para declarar o seu efetivo
exercício de atividade urbana e especial nos períodos determinados.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, de TRF, de
turma recursal de diferente região, bem como de turma recursal de
mesma região segundo a qual o indeferimento da realização de perícia
implica cerceamento de defesa.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
TRF e de turma recursal de mesma região não enseja a admissão do
incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Por sua vez, a análise acerca do cerceamento de defesa encontra o
óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que
verse sobre matéria processual"). Nesse sentido: 0008045-
68.2009.4.03.6301.
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 2012.51.51.009990-7
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: ORLANDO BARATA
PROC./ADV.: CARLOS HENRIQUE DE SOUZA JUND
OAB: RJ-87458
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão proferido por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido de reajuste do benefício previdenciário.
Sustenta o requerente que "teve seu benefício concedido entre
05/04/1991 e 31/12/1993, o que lhe gerou perdas resultantes de falha
legislativa, a qual posteriormente veio a ser corrigida, gerando ao
autor o direito de ser ressarcido por tais perdas".
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Irrepreensível a decisão agravada.
Verifica-se que o pedido de uniformização em tela deixou de observar
ao regramento legal aplicável à espécie, qual seja o art. 6º, incisos I
e II, da Resolução 22/08 da TNU.
Com efeito, a parte requerente não trouxe a cotejo nenhum aresto
paradigma a fim de demonstrar eventual divergência jurisprudencial
com o acórdão recorrido.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0513286-21.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença para julgar improcedente o
pedido da parte autora, sob o fundamento de que não foram atendidos
os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial
previsto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
do Tocantins segundo a qual o fato da incapacidade ser parcial não é
circunstância impeditiva para a concessão do benefício pleiteado.
Decido.
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Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que a parte autora não
é incapaz para o labor.
Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado a respeito da capacidade
da autora, em virtude do óbice da Súmula 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato") e da Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502004-59.2012.4.05.8502
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DO CARMO DOS SANTOS
PROC./ADV.: PAULO CÉSAR DA SILVA FREIRE

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar procedente o
pedido da parte autora, sob o fundamento de que foram atendidos os
requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial pre-
visto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU e de turma
recursal de diferente região segundo a qual é possível a condenação
em honorários advocatícios apenas à parte recorrente e vencida.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, a Súmula 7/TNU dispõe que "Descabe incidente de
uniformização versando sobre honorários advocatícios por se tratar de
questão de direito processual". Nesse sentido: PEDILEF
00056277120104013200.
Destarte, aplicam-se a Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual") e a Questão de
Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0510913-17.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: DIJAIR MIGUEL DE SOUZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença para julgar improcedente o
pedido da parte autora, sob o fundamento de que não foram atendidos
os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial
previsto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
de Goiás segundo a qual o fato da incapacidade ser parcial não é
circunstância impeditiva para a concessão do benefício pleiteado.
Decido.
Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que a parte autora não
é incapaz para o labor.
Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado a respeito da capacidade
da autora, em virtude do óbice da Súmula 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato") e da Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0511789-69.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JOSÉ ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem confirmou a sentença para julgar improcedente o
pedido da parte autora, sob o fundamento de que não foram atendidos
os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial
previsto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
de Goiás segundo a qual o fato da incapacidade ser parcial não é
circunstância impeditiva para a concessão do benefício pleiteado.
Decido.
Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que a parte autora não
é incapaz para o labor.
Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado a respeito da capacidade
da autora, em virtude do óbice da Súmula 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato") e da Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução
imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000989-50.2012.4.04.7210
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): BLASIO SCHONHALS
PROC./ADV.: AIRTON SEHN
OAB: SC-19236
PROC./ADV.: ELENICE STRIEDER SEHN
OAB: SC-27779
PROC./ADV.: SIMONE MULLER MATOS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ré, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial para reconhecer como especiais os pe-
ríodos laborados com exposição ao agente nocivo ruído.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, para fins de reconhecimento de
tempo especial, a exposição ao agente físico ruído deve ser superior
a 90dB, a partir da publicação do Decreto 2.171/97 (05/03/97), sendo
reduzida para 85dB somente após 18 de novembro de 2003, data da
publicação do Decreto 4.882/03.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BE-
NEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000441-40.2012.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PAULO DA SILVA CORDEIRO
PROC./ADV.: OSMAR BORGES

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial para reconhecer como especiais os períodos laborados
com exposição ao agente nocivo ruído.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, para fins de reconhecimento de
tempo especial, a exposição ao agente físico ruído deve ser superior
a 90dB, a partir da publicação do Decreto 2.171/97 (05/03/97), sendo
reduzida para 85dB somente após 18 de novembro de 2003, data da
publicação do Decreto 4.882/03.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BE-
NEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000095-77.2012.4.04.7209
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALDECI GUESSER
PROC./ADV.: RANGEL ALEXANDRE LEITHOLD

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem reformou a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial para reconhecer como especiais os pe-
ríodos laborados com exposição ao agente nocivo ruído.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, para fins de reconhecimento de
tempo especial, a exposição ao agente físico ruído deve ser superior
a 90dB, a partir da publicação do Decreto 2.171/97 (05/03/97), sendo
reduzida para 85dB somente após 18 de novembro de 2003, data da
publicação do Decreto 4.882/03.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BE-
NEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma
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PROCESSO: 5000865-70.2012.4.04.7209
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PEDRO KNIESS
PROC./ADV.: DEBORAH GUMZ LAZZARIS PINTO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial para reconhecer como especiais os períodos laborados
com exposição ao agente nocivo ruído.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, para fins de reconhecimento de
tempo especial, a exposição ao agente físico ruído deve ser superior
a 90dB, a partir da publicação do Decreto 2.171/97 (05/03/97), sendo
reduzida para 85dB somente após 18 de novembro de 2003, data da
publicação do Decreto 4.882/03.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BE-
NEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001011-32.2012.4.04.7203
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALDIR FERNANDES
PROC./ADV.: VINICIUS SCHMITZ DE CARVALHO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial para reconhecer como especiais os períodos laborados
com exposição ao agente nocivo ruído.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, para fins de reconhecimento de
tempo especial, a exposição ao agente físico ruído deve ser superior
a 90dB, a partir da publicação do Decreto 2.171/97 (05/03/97), sendo
reduzida para 85dB somente após 18 de novembro de 2003, data da
publicação do Decreto 4.882/03.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BE-
NEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pela Corte
Superior de Justiça.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500269-85.2012.4.05.8309
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JANILSA DA COSTA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA ....
OAB: CE-20417
REQUERENTE: JOÃO BEZERRA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB: PB-4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelos autores, pretendendo a re-
forma de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de pensão por morte, ao fundamento de que não foram cum-
pridos os requisitos necessários para a concessão do benefício.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual a valoração das provas apre-
sentadas como início razoável de prova material e a percepção de
outra fonte de rendimento não descaracterizam o trabalho rural em
regime de economia familiar.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias no sentido de que "Considerando as peças acostadas, ve-
rifica-se que a prova material é frágil e não foi suprida pela prova
oral. Comprovado que o falecido não ostentava a qualidade de se-
gurado especial, é de ser mantida a sentença por seus próprios fun-
damentos", não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator deter-
minará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500814-73.2012.4.05.8304
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ELIZANGELA PEREIRA GOMES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de acórdão proferido pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que, por sua vez, rejeitou o
pedido de salário-maternidade, ao fundamento de que não foram
cumpridos os requisitos necessários para sua concessão.
Sustenta a parte agravante que o acórdão atacado diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual somente estaria descaracterizado
o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra ati-
vidade fosse suficiente para a manutenção da família, de modo a
tornar dispensável a atividade agrícola.
Decido.
Incensurável a decisão atacada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias no sentido de que "além de extemporâneos ou muito re-
centes, os documentos trazidos aos autos são pouco esclarecedores,
nada dizendo sobre o período em que a autora teria desempenhado a
atividade agrícola, não podendo, por conseguinte, serem considerados
início razoável de prova material", não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a
Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato") e a Questão de Ordem
29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente
ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à Turma
Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501706-06.2012.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): RAFAEL RIBEIRO RAYOL
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela União, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.

A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial, condenando a União a conceder ajuda de custo para
servidor removido a pedido.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual é indevida a ajuda de custo no caso de remoção a pedido.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A Turma Nacional de Uniformização possui o entendimento de que é
devida a ajuda de custo decorrente da remoção de servidor público,
mesmo a pedido, pois a Administração possui o interesse no pre-
enchimento do cargo vago. Nesse sentido: PEDILEF
05057003520094058300.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0512885-22.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLÁUDIA DE SIQUEIRA SANTANA DOS
S A N TO S
PROC./ADV.: ANTONIO CABRAL DA SILVA JÚNIOR

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela União, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar procedente o
pedido inicial, condenando a União a conceder ajuda de custo para
servidor removido a pedido.
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual é indevida a ajuda de custo no caso de remoção a pedido.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A Turma Nacional de Uniformização possui o entendimento de que é
devida a ajuda de custo decorrente da remoção de servidor público,
mesmo a pedido, pois a Administração possui o interesse no pre-
enchimento do cargo vago. Nesse sentido: PEDILEF
05057003520094058300.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5006643-96.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NELCI DA SILVA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA
OAB: RS 33.075
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial para declarar o seu efetivo exercício de
atividade urbana e especial nos períodos determinados.
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, de TRF, de
turma recursal de diferente região, bem como de turma recursal de
mesma região segundo a qual o indeferimento da realização de perícia
implica cerceamento de defesa.
Aduz, ainda, divergência entre o acórdão e jurisprudência do STJ, de
Turma Regional de Uniformização e de TRF a qual dispõe que a
certidão do INCRA serve como início de prova material.
Por fim, alega que acórdão diverge do entendimento de TRF no
sentido de que o fato de um dos elementos da família trabalhar na
área urbana não descaracteriza, por si só, a condição de segurado
especial dos demais integrantes do grupo familiar, se a prova apre-
sentada é compatível com os requisitos legais, demonstrando o exer-
cício individual da atividade rurícola pela autora.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
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De início, a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
TRF e de turma recursal de mesma região não enseja a admissão do
incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU.
Por sua vez, a análise acerca do cerceamento de defesa encontra o
óbice da Súmula 43/TNU ("Não cabe incidente de uniformização que
verse sobre matéria processual"). Nesse sentido: 0008045-
68.2009.4.03.6301.
No tocante à comprovação do trabalho rural, o Tribunal dirimiu a
controvérsia com os seguintes fundamentos:
Da mesma forma, não restou comprovado o exercício de trabalho
rural de 01/08/1975 a 16/06/1985, uma vez que o cônjuge da autora
manteve diversos vínculos empregatícios urbanos a partir desse pe-
ríodo. O labor rurícola funcionava como mera complementação da
renda familiar, circunstância que impossibilita o reconhecimento do
tempo rural em regime de economia familiar, na qual o trabalho dos
membros do grupo na agricultura, em condições de mútua depen-
dência e colaboração, é indispensável ao sustento da família. (grifo
nosso)
Destarte, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas
instâncias ordinárias não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato") e a Questão de Ordem 29/TNU ("Nos
casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator
determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de
origem").
Ante o exposto, com base no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 10 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0512117-96.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MAREVAL ALENCAR FREIRE
PROC./ADV.: LUÍS VINÍCIUS SANTOS FREIRE

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela União, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar procedente o
pedido inicial, condenando a União a conceder ajuda de custo para
servidor removido a pedido.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual é indevida a ajuda de custo no caso de remoção a pedido.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A Turma Nacional de Uniformização possui o entendimento de que é
devida a ajuda de custo decorrente da remoção de servidor público,
mesmo a pedido, pois a Administração possui o interesse no pre-
enchimento do cargo vago. Nesse sentido: PEDILEF
05057003520094058300.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502076-37.2012.4.05.8311
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA LIGIA DE CARVALHO SOUZA DAN-
TA S
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela União, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou procedente o
pedido inicial, condenando a União a conceder ajuda de custo para
servidor removido a pedido.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual é indevida a ajuda de custo no caso de remoção a pedido.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A Turma Nacional de Uniformização possui o entendimento de que é
devida a ajuda de custo decorrente da remoção de servidor público,
mesmo a pedido, pois a Administração possui o interesse no pre-
enchimento do cargo vago. Nesse sentido: PEDILEF
05057003520094058300.

Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5019798-30.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VLADIMIR FIGUEIRA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de que não restou comprovado um
dos requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial
previsto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência desta TNU se-
gundo a qual a limitação do valor da renda per capita familiar não
deve ser considerada como a única forma de se comprovar que a
pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou
de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo
para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a
miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4
do salário mínimo.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 27 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501313-63.2012.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: JAMILLY DA SILVA CARVALHO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de que não restou comprovado um
dos requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial
previsto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, firmada no
âmbito da Terceira Seção, no sentido de que a limitação do valor da
renda per capita familiar não deve ser considerada como a única
forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para
prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois
é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja,
presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a
renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 27 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5013026-57.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AVENARIO DE SOUZA
PROC./ADV.: ANDRÉ BENEDETTI DE OLIVEIRA

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra decisão
que, no incidente de uniformização, determinou a restituição dos
autos à origem para adequação do julgado ao PEDILEF
0002950.15.2008.4.04.7158.

A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omissão e erro
material no julgado, ao argumento de que a matéria debatida nestes
autos é diversa da decidida no precedente indicado pela decisão
embargada, porquanto discute-se a possibilidade de conversão de tem-
po especial em comum após 1.998 e a efetiva exposição aos agentes
nocivos ter passado a ser exigida a partir da Lei 9.032/95.
Requer, assim, o provimento do recurso para que seja sanado o vício
apontado.
Sem impugnação.
Decido.
Sem razão a parte embargante.
Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração prestam-se a sanar obscuridade, contradição ou omissão
eventualmente existentes no julgado.
Depreende-se, todavia, que não ocorreu o vício alegado, mas que
busca a parte embargante apenas o reexame da causa com a atribuição
de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de
embargos de declaração.
Doutrina e jurisprudência admitem a modificação do acórdão por
meio dos embargos de declaração, não obstante eles produzam, em
regra, tão somente, efeito integrativo. No entanto, essa possibilidade
de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos sobrevém como
resultado da presença dos vícios que ensejam sua interposição, o que
não ocorreu na espécie.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Intimem-se.
Brasília, 3 junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0502113-18.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDO MARTINS NASCIMENTO
PROC./ADV.: FRANCISCO CORDEIRO ANGELO
OAB: CE-22693
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma Recursal manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez do demandan-
te.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência da TNU e do STJ
segundo a qual admite-se "a concessão do benefício de auxílio-doen-
ça se a incapacidade existir mesmo que de forma parcial ou que o
seja possível a reabilitação".
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Os juízos ordinários, soberanos na apreciação das circunstâncias fá-
ticas, julgaram improcedente o pedido, concluindo que:
No caso presente, verifica-se que realizado exame clínico a cargo de
perito judicial, cujo laudo encontra-se anexado aos autos, o médico
perito atesta que o requerente é portador de Espondilodiscopatia, CID
10: M 47.
Registre-se que a doença que aflige o requerente não o inabilita para
qualquer atividade laboral.
Conclusão em sentido diverso não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato") e a Questão de Ordem
29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente
ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à Turma
Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF 200663020129897.
Ademais, observa-se que não há similitude fática entre o acórdão
recorrido e os paradigmas trazidos a confronto, convocando a in-
cidência da Súmula 22/TNU ("É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma").
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 13 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0512888-74.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma Recursal manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido de benefício assistencial da parte autora.
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Sustenta a requerente divergência do acórdão recorrido com a ju-
risprudência do STJ e da TRGO segundo a qual leva em consideração
as condições pessoais do postulante para a concessão do benefício.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
A pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias
ordinárias, acerca da capacidade laboral da parte autora, não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato") e a
Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem"). Nesse sentido: PEDILEF
200663020129897.
Ante o exposto, com fulcro no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 22 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000486-13.2013.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: OLINDO JOSE ZARDO
PROC./ADV.: ELIANE PATRÍCIA BOFF
OAB: RS-42375
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que não admitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem manteve a sentença que não averbou o tempo de
serviço exercido pela parte autora no período de 12/2/57 a 17/8/78,
ante a ausência de prova da sua condição de rurícola no período
requerido.
Sustenta a parte requerente, no pedido de uniformização, que o en-
tendimento firmado no acórdão recorrido encontra-se divergente da
jurisprudência do STJ e da TNU, segundo a qual não precisa haver
prova documental correspondente a todo o período pretendido, po-
dendo ser complementada pela prova testemunhal.
Decido.
A parte autora juntou aos autos documentos relativos à aquisição de
terras rurais por seu pai em 19/10/39, data anterior ao início do
período postulado, bem como certificado de dispensa do serviço mi-
litar expedido em 1º/6/67. A sua certidão de casamento é datada de
12/2/83, ou seja, posterior ao término da alegada atividade rurícola.
A sentença, confirmada pela Turma Recursal, não considerou as pro-
vas acostadas como hábeis à comprovação do regime de economia
familiar, por não serem contemporâneas ao período de carência.
Com efeito, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF 200581100010653, pacificou sua jurisprudência nos se-
guintes termos:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA
RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONTEM-
PORÂNEA. EXISTÊNCIA. EFICÁCIA PROBATÓRIA EXTENSÍ-
VEL POR PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULAS Nº 14 E 20/TNU.
INCIDENTE PROVIDO EM PARTE.
1. "Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige
que o início de prova material, corresponda a todo o período equi-
valente à carência do benefício" (Súmula nº 14/TNU).
2. Retorno dos autos ao Juizado de origem para a produção de prova
testemunhal (Súmula nº 20/TNU).
3. Pedido de Uniformização de Jurisprudência provido em parte, com
determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Tur-
mas de origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do
RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão recor-
rida.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU,
conheço do agravo e lhe dou provimento para determinar a restituição
dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 15 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000486-13.2013.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: OLINDO JOSE ZARDO
PROC./ADV.: ELIANE PATRÍCIA BOFF
OAB: RS-42375
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que não admitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem manteve a sentença que não averbou o tempo de
serviço exercido pela parte autora no período de 12/2/57 a 17/8/78,
ante a ausência de prova da sua condição de rurícola no período
requerido.
Sustenta a parte requerente, no pedido de uniformização, que o en-
tendimento firmado no acórdão recorrido encontra-se divergente da
jurisprudência do STJ e da TNU, segundo a qual não precisa haver
prova documental correspondente a todo o período pretendido, po-
dendo ser complementada pela prova testemunhal.
Decido.
A parte autora juntou aos autos documentos relativos à aquisição de
terras rurais por seu pai em 19/10/39, data anterior ao início do
período postulado, bem como certificado de dispensa do serviço mi-
litar expedido em 1º/6/67. A sua certidão de casamento é datada de
12/2/83, ou seja, posterior ao término da alegada atividade rurícola.
A sentença, confirmada pela Turma Recursal, não considerou as pro-
vas acostadas como hábeis à comprovação do regime de economia
familiar, por não serem contemporâneas ao período de carência.
Com efeito, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF 200581100010653, pacificou sua jurisprudência nos se-
guintes termos:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA
RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONTEM-
PORÂNEA. EXISTÊNCIA. EFICÁCIA PROBATÓRIA EXTENSÍ-
VEL POR PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULAS Nº 14 E 20/TNU.
INCIDENTE PROVIDO EM PARTE.
1. "Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige
que o início de prova material, corresponda a todo o período equi-
valente à carência do benefício" (Súmula nº 14/TNU).
2. Retorno dos autos ao Juizado de origem para a produção de prova
testemunhal (Súmula nº 20/TNU).
3. Pedido de Uniformização de Jurisprudência provido em parte, com
determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Tur-
mas de origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do
RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão recor-
rida.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU,
conheço do agravo e lhe dou provimento para determinar a restituição
dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 15 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001307-11.2013.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: PAULO RICARDO AIRES DA SILVA
PROC./ADV.: ALMIR VANDERLEI MACHADO BASTOS
OAB: RS-34523
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de decisão proferida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, ao fundamento de que a Lei 9.786/99 es-
tabelece que o índice de 16% a título de habilitação somente é devido
ao militar que conclui curso de especialização, não se justificando o
mencionado adicional para oficiais que possuem apenas o curso de
formação, cujo índice é de 12%.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
da Bahia segundo a qual é devido percentual da gratificação da
habilitação militar a oficial que realizou curso de especialização, e do
STJ, tendo em visa que há necessidade do contraditório para se
suprimir vantagem de servidor que vinha sendo paga regularmente.
Decido.

Como bem salientou a decisão agravada, no pedido de uniformização
de jurisprudência não há similitude fática entre o acórdão recorrido,
que consignou que o requerente não faz jus ao índice de 16% a título
de habilitação, por não ter realizado curso de especialização, e os
paradigmas da Turma Recursal da Bahia e do STJ, que versam sobre
a concessão da gratificação da habilitação militar a oficial que rea-
lizou curso de especialização e sobre a necessidade do contraditório
para se suprimir o auxílio-invalidez, respectivamente.
Assim, conforme Questão de Ordem 22 da TNU, "É possível o não-
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001309-78.2013.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ELVIS FRANCISCO RODRIGUES GOULART
PROC./ADV.: ALMIR VANDERLEI MACHADO BASTOS
OAB: RS-34523
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de decisão proferida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, ao fundamento de que a Lei 9.786/99 es-
tabelece que o índice de 16% a título de habilitação somente é devido
ao militar que conclui curso de especialização, não se justificando o
mencionado adicional para oficiais que possuem apenas o curso de
formação, cujo índice é de 12%.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
da Bahia segundo a qual é devido percentual da gratificação da
habilitação militar a oficial que realizou curso de especialização, e do
STJ, tendo em visa que há necessidade do contraditório para se
suprimir vantagem de servidor que vinha sendo paga regularmente.
Decido.
Como bem salientou a decisão agravada, no pedido de uniformização
de jurisprudência não há similitude fática entre o acórdão recorrido,
que consignou que o requerente não faz jus ao índice de 16% a título
de habilitação, por não ter realizado curso de especialização, e os
paradigmas da Turma Recursal da Bahia e do STJ, que versam sobre
a concessão da gratificação da habilitação militar a oficial que rea-
lizou curso de especialização e sobre a necessidade do contraditório
para se suprimir o auxílio-invalidez, respectivamente.
Assim, conforme Questão de Ordem 22 da TNU, "É possível o não-
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001310-63.2013.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GENECIR MACHADO DAVILA
PROC./ADV.: ALMIR VANDERLEI MACHADO BASTOS
OAB: RS-34523
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de decisão proferida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, ao fundamento de que a Lei 9.786/99 es-
tabelece que o índice de 16% a título de habilitação somente é devido
ao militar que conclui curso de especialização, não se justificando o
mencionado adicional para oficiais que possuem apenas o curso de
formação, cujo índice é de 12%.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
da Bahia segundo a qual é devido percentual da gratificação da
habilitação militar a oficial que realizou curso de especialização, e do
STJ, tendo em visa que há necessidade do contraditório para se
suprimir vantagem de servidor que vinha sendo paga regularmente.
Decido.
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Como bem salientou a decisão agravada, no pedido de uniformização
de jurisprudência não há similitude fática entre o acórdão recorrido,
que consignou que o requerente não faz jus ao índice de 16% a título
de habilitação, por não ter realizado curso de especialização, e os
paradigmas da Turma Recursal da Bahia e do STJ, que versam sobre
a concessão da gratificação da habilitação militar a oficial que rea-
lizou curso de especialização e sobre a necessidade do contraditório
para se suprimir o auxílio-invalidez, respectivamente.
Assim, conforme Questão de Ordem 22 da TNU, "É possível o não-
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001311-48.2013.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOÃO ROBERTO RODRIGUES CALDAS
PROC./ADV.: ALMIR VANDERLEI MACHADO BASTOS
OAB: RS-34523
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de decisão proferida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, ao fundamento de que a Lei 9.786/99 es-
tabelece que o índice de 16% a título de habilitação somente é devido
ao militar que conclui curso de especialização, não se justificando o
mencionado adicional para oficiais que possuem apenas o curso de
formação, cujo índice é de 12%.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
da Bahia segundo a qual é devido percentual da gratificação da
habilitação militar a oficial que realizou curso de especialização, e do
STJ, tendo em visa que há necessidade do contraditório para se
suprimir vantagem de servidor que vinha sendo paga regularmente.
Decido.
Como bem salientou a decisão agravada, no pedido de uniformização
de jurisprudência não há similitude fática entre o acórdão recorrido,
que consignou que o requerente não faz jus ao índice de 16% a título
de habilitação, por não ter realizado curso de especialização, e os
paradigmas da Turma Recursal da Bahia e do STJ, que versam sobre
a concessão da gratificação da habilitação militar a oficial que rea-
lizou curso de especialização e sobre a necessidade do contraditório
para se suprimir o auxílio-invalidez, respectivamente.
Assim, conforme Questão de Ordem 22 da TNU, "É possível o não-
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001315-85.2013.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: EIDOSSIEL DORNELES MENEZES
PROC./ADV.: ALMIR VANDERLEI MACHADO BASTOS
OAB: RS-34523
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de decisão proferida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, ao fundamento de que a Lei 9.786/99 es-
tabelece que o índice de 16% a título de habilitação somente é devido
ao militar que conclui curso de especialização, não se justificando o
mencionado adicional para oficiais que possuem apenas o curso de
formação, cujo índice é de 12%.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
da Bahia segundo a qual é devido percentual da gratificação da
habilitação militar a oficial que realizou curso de especialização, e do
STJ, tendo em visa que há necessidade do contraditório para se
suprimir vantagem de servidor que vinha sendo paga regularmente.
Decido.

Como bem salientou a decisão agravada, no pedido de uniformização
de jurisprudência não há similitude fática entre o acórdão recorrido,
que consignou que o requerente não faz jus ao índice de 16% a título
de habilitação, por não ter realizado curso de especialização, e os
paradigmas da Turma Recursal da Bahia e do STJ, que versam sobre
a concessão da gratificação da habilitação militar a oficial que rea-
lizou curso de especialização e sobre a necessidade do contraditório
para se suprimir o auxílio-invalidez, respectivamente.
Assim, conforme Questão de Ordem 22 da TNU, "É possível o não-
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001319-25.2013.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOSÉ EDUARDO GONÇALVES DA ROSA
PROC./ADV.: ALMIR VANDERLEI MACHADO BASTOS
OAB: RS-34523
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de decisão proferida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, ao fundamento de que a Lei 9.786/99 es-
tabelece que o índice de 16% a título de habilitação somente é devido
ao militar que conclui curso de especialização, não se justificando o
mencionado adicional para oficiais que possuem apenas o curso de
formação, cujo índice é de 12%.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
da Bahia segundo a qual é devido percentual da gratificação da
habilitação militar a oficial que realizou curso de especialização, e do
STJ, tendo em visa que há necessidade do contraditório para se
suprimir vantagem de servidor que vinha sendo paga regularmente.
Decido.
Como bem salientou a decisão agravada, no pedido de uniformização
de jurisprudência não há similitude fática entre o acórdão recorrido,
que consignou que o requerente não faz jus ao índice de 16% a título
de habilitação, por não ter realizado curso de especialização, e os
paradigmas da Turma Recursal da Bahia e do STJ, que versam sobre
a concessão da gratificação da habilitação militar a oficial que rea-
lizou curso de especialização e sobre a necessidade do contraditório
para se suprimir o auxílio-invalidez, respectivamente.
Assim, conforme Questão de Ordem 22 da TNU, "É possível o não-
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001320-10.2013.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANTÔNIO GONÇALVES DIAS
PROC./ADV.: ALMIR VANDERLEI MACHADO BASTOS
OAB: RS-34523
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de decisão proferida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, ao fundamento de que a Lei 9.786/99 es-
tabelece que o índice de 16% a título de habilitação somente é devido
ao militar que conclui curso de especialização, não se justificando o
mencionado adicional para oficiais que possuem apenas o curso de
formação, cujo índice é de 12%.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
da Bahia segundo a qual é devido percentual da gratificação da
habilitação militar a oficial que realizou curso de especialização, e do
STJ, tendo em visa que há necessidade do contraditório para se
suprimir vantagem de servidor que vinha sendo paga regularmente.
Decido.

Como bem salientou a decisão agravada, no pedido de uniformização
de jurisprudência não há similitude fática entre o acórdão recorrido,
que consignou que o requerente não faz jus ao índice de 16% a título
de habilitação, por não ter realizado curso de especialização, e os
paradigmas da Turma Recursal da Bahia e do STJ, que versam sobre
a concessão da gratificação da habilitação militar a oficial que rea-
lizou curso de especialização e sobre a necessidade do contraditório
para se suprimir o auxílio-invalidez, respectivamente.
Assim, conforme Questão de Ordem 22 da TNU, "É possível o não-
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001323-62.2013.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOÃO CARLOS PAZ DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ALMIR VANDERLEI MACHADO BASTOS
OAB: RS-34523
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de decisão proferida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, ao fundamento de que a Lei 9.786/99 es-
tabelece que o índice de 16% a título de habilitação somente é devido
ao militar que conclui curso de especialização, não se justificando o
mencionado adicional para oficiais que possuem apenas o curso de
formação, cujo índice é de 12%.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
da Bahia segundo a qual é devido percentual da gratificação da
habilitação militar a oficial que realizou curso de especialização, e do
STJ, tendo em visa que há necessidade do contraditório para se
suprimir vantagem de servidor que vinha sendo paga regularmente.
Decido.
Como bem salientou a decisão agravada, no pedido de uniformização
de jurisprudência não há similitude fática entre o acórdão recorrido,
que consignou que o requerente não faz jus ao índice de 16% a título
de habilitação, por não ter realizado curso de especialização, e os
paradigmas da Turma Recursal da Bahia e do STJ, que versam sobre
a concessão da gratificação da habilitação militar a oficial que rea-
lizou curso de especialização e sobre a necessidade do contraditório
para se suprimir o auxílio-invalidez, respectivamente.
Assim, conforme Questão de Ordem 22 da TNU, "É possível o não-
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5001324-47.2013.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: OSMAR AMUEDO
PROC./ADV.: ALMIR VANDERLEI MACHADO BASTOS
OAB: RS-34523
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela autora, pretendendo a reforma
de decisão proferida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido da parte autora, ao fundamento de que a Lei 9.786/99 es-
tabelece que o índice de 16% a título de habilitação somente é devido
ao militar que conclui curso de especialização, não se justificando o
mencionado adicional para oficiais que possuem apenas o curso de
formação, cujo índice é de 12%.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
da Bahia segundo a qual é devido percentual da gratificação da
habilitação militar a oficial que realizou curso de especialização, e do
STJ, tendo em visa que há necessidade do contraditório para se
suprimir vantagem de servidor que vinha sendo paga regularmente.
Decido.
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Como bem salientou a decisão agravada, no pedido de uniformização
de jurisprudência não há similitude fática entre o acórdão recorrido,
que consignou que o requerente não faz jus ao índice de 16% a título
de habilitação, por não ter realizado curso de especialização, e os
paradigmas da Turma Recursal da Bahia e do STJ, que versam sobre
a concessão da gratificação da habilitação militar a oficial que rea-
lizou curso de especialização e sobre a necessidade do contraditório
para se suprimir o auxílio-invalidez, respectivamente.
Assim, conforme Questão de Ordem 22 da TNU, "É possível o não-
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 12 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0022191-60.2008.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NEUSA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARIA CLAUDIMAR SOARES LACERDA
OAB: MT-9355

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Mato Grosso.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar procedente o
pedido inicial sob o fundamento de que restaram comprovados os
requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial pre-
visto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
de Santa Catarina segundo a qual para a concessão do benefício é
necessária a comprovação da efetiva incapacidade para o trabalho.
Decido.
Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que a parte autora é
incapaz para o labor.
Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado a respeito da incapa-
cidade da autora, em virtude do óbice da Súmula 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato") e da Questão de Ordem 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator deter-
minará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 28 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0005988-56.2009.4.03.6308
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA IGNEZ ZUCCO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR
OAB: SP 128.366
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto de decisão que inadmitiu o
pedido de uniformização nacional suscitado pela parte autora, em
virtude da ausência de comprovação do sugerido dissídio jurispru-
dencial, conforme o enunciado da Questão de Ordem 3/TNU.
Nas razões do agravo, sustenta a requerente, em síntese, que o in-
cidente satisfaz os requisitos de admissibilidade necessários ao co-
nhecimento da matéria pela TNU.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
O recurso não merece prosperar.
Com efeito, a Resolução CJF 163, de 9/11/11, alterou a redação do
art. 34 do RITNU (Resolução 22/08), afastando a possibilidade de
interposição de agravo regimental contra decisões proferidas pelo
Presidente da TNU. Desse modo, o cabimento ficou restrito às de-
cisões monocráticas do relator. Confira-se:
Art. 34. Cabe agravo regimental da decisão do relator no prazo de
cinco dias. Se não houver retratação, o prolator da decisão apresentará
o processo em mesa, proferindo voto.
Outrossim, conforme dispõe o art. 7º, § 1º, do RITNU, com a redação
dada pela Resolução 163/11, é irrecorrível a decisão que determina a
devolução dos autos às Turmas de origem, quando os feitos versarem
sobre questão já julgada ou pendente de apreciação pela Turma Na-
cional de Uniformização, pelo Superior Tribunal de Justiça, em pe-
dido de uniformização ou recurso repetitivo, e pelo Supremo Tribunal
Federal, em regime de repercussão geral, proferida pelo Presidente da
TNU, nas hipóteses previstas nas alíneas c e d do inciso VII do art.
7º.
Dessa forma, ante a aplicação imediata da lei superveniente, princípio
geral norteador do direito intertemporal processual, deve-se, em ma-
téria recursal, observar a legislação vigente ao tempo da publicação
da decisão.

Nesse contexto, tendo a referida resolução sido publicada em
14/11/11, o seu texto é plenamente aplicável ao caso dos autos, uma
vez que a publicação da decisão ora agravada ocorreu em data pos-
t e r i o r.
Cumpre consignar, por fim, que o pedido de uniformização foi inad-
mitido em virtude do não preenchimento dos requisitos de admis-
sibilidade, o que torna inviável o seu exame.
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.
Intimem-se.
Brasília, 06 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0501121-10.2010.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CREUZA ANTUNES LIMA
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
OAB: CE-8342
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial da parte autora de concessão de benefício de apo-
sentadoria por idade rural, pela ausência da qualidade de segurado
especial.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e da TNU
segundo a qual: a) é nulo o acórdão pela ausência de fundamentação;
b) os documentos expedidos pelos Sindicatos dos Trabalhadores Ru-
rais, a declaração de sindicato de trabalhadores rurais, ainda que não
homologada pelo INSS ou pelo Ministério Público, o Laudo de Cons-
tatação de atividade rural emitido pelo STR, bem como a Declaração
do Proprietário das terras trabalhada pela Recorrente no período de
1992 a 23/03/2010 constituem início razoável de prova material do
trabalho rural, capaz de comprovar a condição de trabalhadora rural
da Requerente, corroborado com a prova testemunhal; e c) não é
exigível prova contemporânea a todo o período de carência do be-
nefício.
Requer, assim, o provimento do recurso ou a nulidade da decisão.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5046237-15.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GILMAR DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de que não restou comprovado um
dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial pre-
visto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento do acórdão recorrido
encontra-se divergente da jurisprudência do STJ, firmada no âmbito
da Terceira Seção, no sentido de que a limitação do valor da renda
per capita familiar não deve ser considerada como a única forma de
se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas
um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-
se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per
capita inferior a 1/4 do salário mínimo.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 24 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

DECISÕES

PROCESSO: 0504629-09.2006.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSEFA QUITÉRIA DINIZ
PROC./ADV.: INALDA NUNES DA SILVA
OAB: PB-5313
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária da Paraíba.
A Turma de origem confirmou a sentença para julgar improcedente o
pedido da parte autora, sob o fundamento de que não foram atendidos
os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial
previsto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência desta TNU se-
gundo a qual o julgado deve ser anulado quando o acórdão decidir
tema alheio à controvérsia, conforme dicção da Questão de Ordem
17.
Decido.
Como bem salientou a decisão agravada, no pedido de uniformização
de jurisprudência, não houve similitude fática entre o acórdão re-
corrido, que negou o benefício à autora por não restar comprovada
sua incapacidade para o trabalho, e o paradigma, que versa sobre a
possibilidade de anulação do julgado quando constatado o cercea-
mento de defesa.
Assim, conforme Questão de Ordem 22 da TNU, "É possível o não-
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 24 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0511022-25.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA EDUARDA GARCES SOUZA
PROC./ADV.: CIRO BARBOSA DOS SANTOS
OAB: CE-7387
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de que não restou comprovado um
dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial pre-
visto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento do acórdão recorrido
encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal do Mato
Grosso segundo a qual a limitação do valor da renda per capita
familiar não deve ser considerada como a única forma de se com-
provar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria
manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um
elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se
absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per ca-
pita inferior a 1/4 do salário mínimo.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
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PROCESSO: 5002675-41.2011.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): INACI RITA NUNES
PROC./ADV.: J.N. COELHO NETO
OAB: SC-5596
PROC./ADV.: RODRIGO COELHO
OAB: SC-18124
PROC./ADV.: GEOVANI COELHO
OAB: SC-5987

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial de averbação de tempo de serviço especial
em comum, sob o fundamento de que a parte autora esteve exposta a
níveis de ruído superiores ao permitido pela legislação de regência no
período alegado.
Sustenta o requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça segundo a qual, a partir de 5/3/97, para fins de reco-
nhecimento do tempo especial, a exposição ao agente físico ruído
deve ser superior a 90 dB, nos termos do Decreto 2172/97.
O pedido de uniformização foi inadmitido na origem.
Nas razões do agravo, aduz o agravante a inaplicabilidade da Súmula
13/TNU, uma vez que o entendimento firmado no acórdão recorrido,
bem como na Súmula 32/TNU, diverge da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Incensurável a decisão agravada.
Com efeito, no julgamento do PEDILEF 2007.71.95.004182-7, a Tur-
ma Nacional revisou o verbete sumular 32/TNU firmando o en-
tendimento de que "o tempo de trabalho laborado com exposição a
ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos
seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis,
por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade
à saúde de tal índice de ruído".
Desse modo, incide, à espécie, a Questão de Ordem 13/TNU: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU, nego
provimento ao agravo.
Intimem-se.
Brasília, 24 de abril de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0012246-80.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANIZIO VASCONCELOS DE ASSUNÇÃO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Amazonas.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido da parte autora, sob o fundamento de que foram
atendidos os requisitos necessários para a concessão do benefício
assistencial previsto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
de Rondônia segundo a qual o benefício em comento não pode ser
concedido àquele que pode ter sua manutenção provida por sua fa-
mília.
Decido.
Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que a parte autora vive
em estado de miserabilidade.
Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado a respeito do estado de
miserabilidade da parte autora, em virtude do óbice da Súmula
42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato") e da Questão de Ordem 29/TNU
("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o
Relator determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal
de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
seguimento ao pedido de uniformização.
Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0011019-55.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RODRIGO PINHEIRO ANSELMO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Amazonas.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido da parte autora, sob o fundamento de que foram
atendidos os requisitos necessários para a concessão do benefício
assistencial previsto no art. 203, V, da CF/88.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência da Turma Recursal
da Rondônia segundo a qual o benefício em comento não pode ser
concedido àquele que pode ter sua manutenção provida por sua fa-
mília.
Decido.
Verifica-se que, no caso em tela, a Turma de origem, diante do
conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que a parte autora vive
em estado de miserabilidade.
Destarte, conforme PEDILEF 2006.63.02.012989-7, inviável a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado a respeito do estado de
miserabilidade da parte autora, em virtude do óbice da Súmula
42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato") e da Questão de Ordem 29/TNU
("Nos casos de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o
Relator determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal
de origem").
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, nego
seguimento ao pedido de uniformização.
Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500233-98.2011.4.05.8108
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARCELIO DE CASTRO LIMA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB: CE-9340
PROC./ADV.: RAIMUNDO NONATO ARAÚJO
OAB: CE-11410
PROC./ADV.: SABRINA DE SOUZA ARAÚJO
OAB: CE-23 523
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Ceará.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial sob o fundamento de não estar comprovado o requisito
da miserabilidade.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ e da TNU
segundo a qual a renda per capita de ¼ do salário mínimo não pode
ser o único requisito a comprovar a miserabilidade da parte autora.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VI, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 3 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500124-66.2011.4.05.8308
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: ALDO PATRÍCIO ANDRADE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Pernambuco.
A Turma de origem reformou a sentença para julgar improcedente o
pedido da parte autora, sob o fundamento de que não foram atendidos
os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial
previsto no art. 203, V, da CF/88.

Sustenta a parte requerente que o entendimento do acórdão recorrido
encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a qual deve
ser excluído do cálculo da renda familiar per capita qualquer be-
nefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos que com-
ponha o núcleo familiar.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento da PET 7203, Min.
Rel. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Terceira Seção, DJ
11/10/11, assentou o entendimento de que, "em respeito aos princípios
da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da
renda familiar per capita qualquer benefício de valor mínimo recebido
por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou pre-
videnciário, aplicando-se analogicamente, o disposto no parágrafo
único do art. 34 do Estatuto do Idoso".
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a, e 15, §§ 1º a 3º, da
Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem, para a adequação do julgado.
Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000817-42.2011.4.04.7114
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ERENI MARIA KERN BETTI
PROC./ADV.: NILSE ANA GIOVANELLA
OAB: RS-37493

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial de averbação de tempo de serviço especial
em comum, sob o fundamento de que a parte autora esteve exposta a
níveis de ruído superiores ao permitido pela legislação de regência no
período alegado.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, a partir de 5/3/97 até 18/11/03, para
fins de reconhecimento do tempo especial, a exposição ao agente
físico ruído deve ser superior a 90 dB, nos termos do Decreto
2172/97.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BE-
NEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pelo
STJ.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5005158-22.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ FRANCISCO
PROC./ADV.: WILSON LUIS DE PAULA
OAB: PR 18.139
PROC./ADV.: CARLOS FABRICIO PERTILE
OAB: PR 31.730

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Paraná.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial de averbação de tempo de serviço especial
em comum, sob o fundamento de que a parte autora esteve exposta a
níveis de ruído superiores ao permitido pela legislação de regência no
período alegado.
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Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça segundo a qual, a partir de 5/3/97 até 18/11/03, para
fins de reconhecimento do tempo especial, a exposição ao agente
físico ruído deve ser superior a 90 dB, nos termos do Decreto
2172/97.
O pedido de uniformização foi admitido na origem.
Decido.
No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BE-
NEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pelo
STJ.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505756-45.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: JOÃO MARIA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5291
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5808
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial de pagamento do valor referente a 7/30 de 16,19%
sobre a remuneração do servidor relativa aos meses de abril e maio de
1988, sob o fundamento de que ocorreu a prescrição do fundo de
direito.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a
7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao
índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido reposição da perda
estipendiária nem absorção dessa perda pelos planos de carreira su-
pervenientes.
Decido.
O Superior Tribunal de Justiça, através da Pet 7.154/RO, firmou
entendimento no sentido de que incide a Súmula 85/STJ nas ações de
cobrança de diferenças remuneratórias decorrentes da URP de abril e
maio de 1998, pois possuem natureza de trato sucessivo.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a, e 15, §§ 1º a 3º, da
Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0505876-88.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: JOSÉ DOMINGOS DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5291
PROC./ADV.: ISABEL CRISTINA DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5808
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial de pagamento do valor referente a 7/30 de 16,19%
sobre a remuneração do servidor relativa aos meses de abril e maio de
1988, sob o fundamento de que ocorreu a prescrição do fundo de
direito.

Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a
7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao
índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido reposição da perda
estipendiária nem absorção dessa perda pelos planos de carreira su-
pervenientes.
Decido.
O Superior Tribunal de Justiça, através da Pet 7.154/RO, firmou
entendimento no sentido de que incide a Súmula 85/STJ nas ações de
cobrança de diferenças remuneratórias decorrentes da URP de abril e
maio de 1998, pois possuem natureza de trato sucessivo.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§ 1º a 3º,
da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0500150-36.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: HELIO HILARIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5291
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial de pagamento do valor referente a 7/30 de 16,19%
sobre a remuneração do servidor relativa aos meses de abril e maio de
1988, sob o fundamento de que ocorreu a prescrição do fundo de
direito.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a
7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao
índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido reposição da perda
estipendiária nem absorção dessa perda pelos planos de carreira su-
pervenientes.
Decido.
O Superior Tribunal de Justiça, através da Pet 7.154/RO, firmou
entendimento no sentido de que incide a Súmula 85/STJ nas ações de
cobrança de diferenças remuneratórias decorrentes da URP de abril e
maio de 1998, pois possuem natureza de trato sucessivo.
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a, e 15, §§ 1º a 3º, da
Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5000529-48.2012.4.04.7215
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ESRAEL ROGÉRIO DOS REIS
PROC./ADV.: VALMIR ERTHAL
OAB: SC- 11278

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma
de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária de Santa Catarina.
A Turma de origem confirmou a sentença que julgou procedente o
pedido inicial de averbação de tempo de serviço como especial, sob o
fundamento de que a parte autora esteve exposta a níveis de ruído
superiores ao permitido pela legislação de regência no período ale-
gado.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça e da Súmula 32 da Turma Nacional de Unifor-
mização segundo a qual, a partir de 5/3/97 até 18/11/03, para fins de
reconhecimento do tempo especial, a exposição ao agente físico ruído
deve ser superior a 85 dB, nos termos do Decreto 2172/97.
Decido.

No presente caso, a questão jurídica objeto do presente recurso en-
contra-se afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 9.059, da relatoria do Min. BE-
NEDITO GONÇALVES.
Desse modo, prudente que se aguarde o exame da matéria pelo
STJ.
Ante o exposto, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII, b, e 15, § 2º e seguintes, da Resolução 22/08 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser pa-
cificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Brasília, 11 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 5059952-90.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARLENA ROCHA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
OAB: RS 36.024
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de decisão proferida por Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, sob o fundamento de que não há
interesse de agir da autora, porquanto não houve resistência por parte
da autarquia em lhe conceder o benefício pleiteado, pois foi a autora
quem desistiu do processo administrativo.
Sustenta a requerente que o entendimento firmado no acórdão re-
corrido encontra-se divergente da jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça, tendo em vista que no acórdão paradigma concluiu-se que
descabe o esgotamento da via administrativa como condição de aces-
so ao judiciário, bem como quando inexiste nos autos requerimento
administrativo o benefício é devido a contar da juntada do laudo.
Requer, assim, o provimento do recurso.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, c, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito.
Intimem-se.
Brasília, 20 de maio de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0508286-22.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: LENI MARIA AMORIM SANTOS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5291
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE A. JÚNIOR
OAB: RN-6792
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial de pagamento do valor referente a 7/30 de 16,19%
sobre a remuneração do servidor relativa aos meses de abril e maio de
1988, sob o fundamento de que, conforme dispõe a Pet 7.154/RO,
não ocorreu a prescrição do fundo de direito. Entendeu, porém, que,
com o advento do Decreto-Lei 2.453/88 e da Lei 7.686/88, e em
virtude da modificação na estrutura remuneratória dos servidores,
houve incorporação do reajuste, de forma que inexiste direito ao
pagamento de quaisquer diferenças.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a
7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao
índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido reposição da perda
estipendiária nem absorção dessa perda pelos planos de carreira su-
pervenientes.
Decido.
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Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

PROCESSO: 0508268-98.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: GILDA DE JESUS SANTOS
PROC./ADV.: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO
OAB: RN-5291
PROC./ADV.: JOSÉ NICODEMOS DE A. JÚNIOR
OAB: RN-6792
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária de Sergipe.
A Turma de origem manteve a sentença que julgou improcedente o
pedido inicial de pagamento do valor referente a 7/30 de 16,19%
sobre a remuneração do servidor relativa aos meses de abril e maio de
1988, sob o fundamento de que, conforme dispõe a Pet 7.154/RO,
não ocorreu a prescrição do fundo de direito. Entendeu, porém, que,
com o advento do Decreto-Lei 2.453/88 e da Lei 7.686/88, e em
virtude da modificação na estrutura remuneratória dos servidores,
houve incorporação do reajuste, de forma que inexiste direito ao
pagamento de quaisquer diferenças.
Sustenta a parte requerente que o entendimento firmado no acórdão
recorrido encontra-se divergente da jurisprudência do STJ segundo a
qual incide a Súmula 85/STJ na cobrança das diferenças referentes a
7/30 da URP dos meses de abril e maio de 1988, correspondentes ao
índice de 3,77%. Aduz, ainda, não ter havido reposição da perda
estipendiária nem absorção dessa perda pelos planos de carreira su-
pervenientes.
Decido.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate
merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, d, do RITNU, dou
provimento ao agravo. Em consequência, determino a distribuição do
feito.
Intimem-se.
Brasília, 13 de junho de 2013.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA
Presidente da Turma

CONSIDERANDO que, aos conselheiros efetivos e suplen-
tes do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, como bem
assim os assessores e demais representantes, cumpre o dever de zelar
pelos atos da Administração pública, especialmente aquelas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO que Conselho Regional de Enfermagem
é órgão disciplinador do exercício da profissão de enfermeiro e das
demais profissões compreendidas nos serviços de Enfermagem" (art.
2º da Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973);

CONSIDERANDO que, o exercício de mandatos de Con-
selheiros do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná possui
nítido caráter de relevância pública e social;

CONSIDERANDO que, será devida aos Conselheiros, De-
legados Regionais, empregados públicos, assessores, do Conselho Re-
gional de Enfermagem do Paraná, e também aos colaboradores, a
concessão de passagens e de diárias para o cumprimento das obri-
gações legalmente estabelecidas;

CONSIDERANDO que, é vedado o enriquecimento ilícito
pelo Estado, sendo devida a justa indenização das despesas havidas
para execução de atividades, devidamente atualizada, a qualquer tí-
tulo, que tenham gerado benefícios diretos ou indiretos aos órgãos
integrantes do Coren;

CONSIDERANDO que, a teor do art. 2º, § 3º da Lei nº
11.000, de 15 de dezembro de 2004, os conselhos de fiscalização de
profissões regulamentadas foram autorizados a normatizar a conces-
são de diárias, jetons e auxílios de representação, fixando o valor
máximo para todos os Conselhos Regionais;

CONSIDERANDO o parecer ASSLEGIS nº 75/2013-L e a
Decisão COFEN 072/2013, aprovada na ROP 427, que homologa a
Decisão COREN/PR 20/2013, resolve:

Art. 1º-Publicar a presente decisão para que surta os efeitos
legais, sendo que a íntegra da Decisão se encontra publicado no site
www.corenpr.org.br e a disposição na secretaria.

Art. 2º- Revogam-se todas as disposições em contrário, em
especial 031/2011.

LUIS EUGENIO MIRANDA
Presidente do Conselho

Interino

MARCO ANTONIO DE ARAUJO
Secretário
Interino

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

2a- CÂMARA
1a- TURMA

ACÓRDÃOS

RECURSO N. 2008.08.00506-05/SCA-PTU (SGD:
49.0000.2012.009523-2/SCA-PTU). Recte: E.F.S. (Advs: Rebecca
Campos Cardoso OAB/MG 69129 e Outros). Recdos: Despacho de
fls. 270/271 do Presidente da PTU/SCA, Conselho Seccional da
OAB/Minas Gerais e M.Z.S.M. (Advs: Ricardo Jorge Marx OAB/MG
13249 e Outros). Relator: Conselheiro Federal Leonardo Avelino
Duarte (MS). EMENTA N. 44/2013/SCA-PTU. Recurso em face da
decisão do Conselho Federal - Ausência de Prescrição Intercorrente -
Decisão de Restauração dos Autos que Interrompeu o Prazo Pres-

cricional - Comprovação de Retenção de Valores Devidos ao Cliente
- Recurso que Apenas Reitera as Razões do Recurso Anterior -
Improvimento. 1) Não há prescrição intercorrente quando a deter-
minação de restauração dos autos ocorre antes que se complete três
anos de seu extravio; 2) Prestar contas ao cliente não significa apenas
apresentar cálculo em juízo e admitir a existência de um saldo a favor
do cliente, mas sim quitar ou depositar o valor que se reconhece
como devido; 3) Deve ser improvido o recurso em face de Decisão do
Conselho Federal da OAB que somente repete as razões de recurso
anteriormente indeferido. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os
autos do processo em referência, acordam os membros da 1ª Turma
da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em conhecer e
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que
integra o presente. Brasília, 11 de junho de 2013. Cláudio Stábile
Ribeiro, Presidente. Leonardo Avelino Duarte, Relator. RECURSO N.
49.0000.2012.003599-0/SCA-PTU. Recte: L.R.M.P. (Adv: Luiz Ro-
berto Mendes Penteado OAB/SP 37030). Recdo: Conselho Seccional
da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Carlos Roberto Si-
queira Castro (RJ). EMENTA N. 45/2013/SCA-PTU. Recurso contra
decisão unânime exarada pelo Conselho Seccional da OAB/SP. Au-
sência dos pressupostos legais estabelecidos no art. 75 do EAOAB.
Reexame de provas. Não conhecimento. 1) Em que pese tempestivo,
o recurso ataca decisão unânime do Conselho Seccional da OAB/SP,
caso em que, para que seja admitido, deve apontar violação, direta ou
indireta, à Lei n.º 8.906/94 (Estatuto da Advocacia), ao Regulamento
Geral da OAB, ao Código de Ética e Disciplina, aos Provimentos, ou,
ainda, contrariedade à decisão deste Conselho ou de diverso Conselho
Seccional, conforme preconiza o art. 75 da Lei 8.906/94. 2) Apelo
que se limita a pretender o reexame de provas já devidamente apre-
ciadas nas instâncias de origem. 3) Recurso que não se conhece, ante
a inocorrência dos pressupostos legais e regulamentares para sua
interposição. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da 1ª Turma da Segunda
Câmara do CFOAB, por unanimidade, em não conhecer no recurso,
nos termos do voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 11 de
junho de 2013. Cláudio Stábile Ribeiro, Presidente. Carlos Roberto
Siqueira Castro, Relator. RECURSO N. 49.0000.2012.007129-
9/SCA-PTU. Recte: C.R.S. (Adv: Cintia Regina da Silva OAB/SP
141770). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator:

Conselheiro Federal Elton Sadi Fülber (RO). EMENTA N.
46/2013/SCA-PTU. Recurso ao Conselho Federal. Decisão unânime
de Conselho Seccional. Não conhecimento. Ausência de contrarie-
dade do acórdão recorrido à Lei nº 8.906/94, ao Regulamento Geral,
ao Código de Ética e Disciplina e aos Provimentos, e ausência de
demonstração de divergência entre a decisão recorrida e precedente
de órgão julgador do Conselho Federal ou de outro Conselho Sec-
cional. Pretensão à análise de matéria fática em sede extraordinária.
Impossibilidade. Recurso não conhecido. Acórdão: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da 1ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em
não conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator, que integra
o presente. Brasília, 11 de junho de 2013. Cláudio Stábile Ribeiro.
Presidente. Elton Sadi Fülber, Relator. RECURSO N.
49.0000.2012.007330-5/SCA-PTU. Recte: R.L.G. (Adv: Fabrizia Tro-
lez Furtado OAB/SP 300300). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e Marcos Yuji Yamakawa. Relator: Conselheiro Fe-
deral Luciano José Trindade (AC). EMENTA N. 47/2013/SCA-PTU.
Preliminar de cerceamento de defesa. Inocorrência. Decisão funda-
mentada e ancorada na confissão e provas robustas. Comprovada
apropriação de valores do cliente. Inexistência de contrariedade de
decisão do Conselho Federal. Inadmissibilidade de reexame de provas
em recurso contra decisão unânime do Conselho Seccional. 1) Não
procede a alegação de cerceamento de defesa quando o Acórdão
recorrido enfrenta suficiente e fundamentadamente as questões ar-
guidas pelo Recorrente, ancorando-se na confissão do representado e
em outras provas consideradas uníssonas, robustas e cabais de apro-
priação indébita. 2) A confissão incontroversa que não pode ser
elidida mediante prova oral. 3) No caso a dispensa da prova oral e da
oportunidade à sua produção não gera cerceamento defensivo. 4)
Infração aos incisos XX e XXI do art. 34 do Estatuto da Ordem dos
Advogados do Brasil. 5) Precedentes. 6) Revolvimento fático-pro-
batório inadmissível em recurso contra decisão unânime do Conselho
Seccional. 7) A via extraordinária do recurso ao Conselho Federal
não admite o reexame de fatos e provas. Acórdão: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da 1ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em
conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator, que integra o presente. Brasília, 11 de junho de 2013. Cláu-
dio Stábile Ribeiro. Presidente. Luciano José Trindade, Relator. RE-
CURSO N. 49.0000.2012.007508-8/SCA-PTU. Recte: B.G.A. (Advs:
Ariovaldo Dias dos Santos OAB/SP 149872 e Outros). Recdos: Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo e J.F.V. (Adv: André Luiz de
Moraes Rizzo OAB/SP 67248). Relator: Conselheiro Federal Eve-
raldo Bezerra Patriota (AL). EMENTA N. 48/2013/SCA-PTU. Re-
curso contra acórdão da Quarta Câmara do Conselho Seccional da
OAB/SP. Decisão que, por maioria, reconheceu a prescrição à pre-
tensão punitiva. Decai em cinco anos, o direito à Representação
Disciplinar, vez que o advogado não pode ficar indefinidamente sub-
metido ao poder disciplinar da OAB. Recurso conhecido e improvido.
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da 1ª Turma da Segunda Câmara do
CFOAB, por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do Relator, que integra o presente. Brasília,
11 de junho de 2013. Cláudio Stábile Ribeiro, Presidente. Everaldo
Bezerra Patriota, Relator. RECURSO N. 49.0000.2012.007511-
0/SCA-PTU. Recte: L.M.G.J. (Advs: Ricardo Alves de Oliveira
OAB/SP 170522 e Outro). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo e C.R.N. (Advs: Débora Camargo de Vasconcelos OAB/SP
255107 e Outros). Relator: Conselheiro Federal Valmir Pontes Filho
(CE). EMENTA N. 49/2013/SCA-PTU. Exercício de advocacia par-
ticular quando no exercício de cargo público de direção. Incom-
patibilidade. Ofensa aos arts. 28, III, e 29 da Lei 8.906/94. Aplicável
a pena de censura, em ofício reservado. Recurso a que se conhece e
se nega provimento. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos
do processo em referência, acordam os membros da 1ª Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em conhecer e negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que integra o
presente. Brasília, 11 de junho de 2013. Cláudio Stábile Ribeiro,
Presidente. Valmir Pontes Filho, Relator. RECURSO N.
49.0000.2012.007885-5/SCA-PTU. Recte: R.B.M.G. (Adv: Raimundo
B. M. Guimarães OAB/SP 54391). Recdos: Despacho de fls. 295 do
Presidente da PTU/SCA, Conselho Seccional da OAB/São Paulo,
J.G.M. e S.S.M. (Adv: Maria Arlete Soares OAB/SP 150870). Re-
lator: Conselheiro Federal Leonardo Avelino Duarte (MS). EMENTA
N. 50/2013/SCA-PTU. Recurso. Conselho Federal. Recurso Conhe-
cido. Preliminares. Divergência acerca da tempestividade. Demanda
interposta dentro do prazo. Prescrição. Não ocorrência. Ausência de
termo certo de início de contagem do prazo prescricional. Mérito.
Locupletamento. Constatação de recebimento de honorários sem a
propositura da demanda. Recurso não provido. Acórdão: Vistos, re-
latados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da 1ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por una-
nimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 11 de junho de 2013.
Cláudio Stábile Ribeiro, Presidente. Leonardo Avelino Duarte, Re-
lator. RECURSO N. 49.0000.2012.009797-3/SCA-PTU. Recte:
A.C.O (Adv: Adalgiza Carvalho de Oliveira OAB/SP 100604). Rec-
dos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e Francisco das Chagas
de Souza Monteiro. Relator: Conselheiro Federal Cesar Augusto Mo-
reno (PR). EMENTA N. 51/2013/SCA-PTU. Recurso interposto ao
Conselho Federal contra decisão unânime do Conselho Seccional.
Recurso não conhecido por ausência dos requisitos de admissibilidade
insculpidos no art. 75, da Lei n. 8.906/94. Acórdão: Vistos, relatados
e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da 1ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em
não conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator, que integra
o presente. Brasília, 11 de junho de 2013. Cláudio Stábile Ribeiro,
Presidente. Cesar Augusto Moreno, Relator. RECURSO N.
49.0000.2012.010566-5/SCA-PTU. Recorrente: J.B.S.J. (Adv: João

CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES
DE IMÓVEIS

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União nº 89, do dia 10/05/2013, Seção
1, página 155, Resolução nº 1.296, de 08 de abril de 2013, Aprova a
2ª Reformulação Orçamentária dos CRECIs das 2ª, 6ª, 14ª, 18ª e 20ª
Regiões, do exercício de 2012.

onde se lê:

CRECI 18ª Região/AM - 2ª Reformulação Orçamentária
Exercício de 2012

R E S U M O
Receitas Correntes.......................................
Receitas de Capital......................................
To t a l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R$
R$
R$

966.790,00
1.500.000,00
2.466.790,00

Despesas Correntes.....................................
Despesas de Capital....................................
To t a l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R$
R$
R$

1.046.071,00
1.060.719,00
2.466.790,00

leia-se:

CRECI 18ª Região/AM - 2ª Reformulação Orçamentária
Exercício de 2012

R E S U M O
Receitas Correntes.......................................
Receitas de Capital......................................
To t a l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R$
R$
R$

966.790,00
1.500.000,00
2.466.790,00

Despesas Correntes.....................................
Despesas de Capital....................................
To t a l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R$
R$
R$

1.406.071,00
1.060.719,00
2.466.790,00

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DO PARANÁ

DECISÃO No- 20, DE 5 DE JUNHO DE 2013

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, conferido pelo inciso III,
artigo 15 da Lei 5905/73, combinado com o parecer ASSLEGIS nº
75/2013-L e a Decisão COFEN 072/2013, aprovada na ROP 427, que
homologa a Decisão COREN/PR 20/2013.

CONSIDERANDO os princípios da administração pública,
estabelecidos no art. 37, caput, da Constituição Federal, como bem
assim nos princípios da razoabilidade, do interesse público e da eco-
nomicidade dos atos de gestão.

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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Benedito da Silva Júnior OAB/SP 175292). Recdos: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo e A.J.F. (Adv: Afrânio de Jesus Ferreira
OAB/SP 223254). Relator: Conselheiro Federal Luciano José Trin-
dade (AC). EMENTA N. 52/2013/SCA-PTU. Recurso intempestivo.
Preclusão temporal. Trânsito em julgado e coisa julgada formal. Im-
pedimento de reabertura de controvérsia no processo. Matérias apre-
ciadas exclusivamente pelo TED. Competência recursal do Conselho
Seccional. Impossibilidade de supressão de instância. Recurso re-
conhecido como intempestivo acarreta a preclusão temporal, que sig-
nifica a perda da faculdade processual de impugnação decorrente da
inobservância de prazo. Tratando-se intempestividade de recurso que
visa o reexame da decisão de mérito, ocorre o trânsito em julgado, ou
seja, o esgotamento dos meios internos de revisão da decisão, re-
sultando na configuração da coisa julgada formal, cuja autoridade
impede da reabertura de controvérsia no processo. A competência
recursal das decisões do TED é exclusiva do Conselho Seccional,
conforme art. 76, do EAOAB. Não se admite recurso per saltam ao
Conselho Federal, portanto este não conhece recurso que impugna
matérias não decididas pelo Conselho Seccional. Acórdão: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da 1ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por una-
nimidade, em não conhecer do recurso, nos termos do voto do Re-
lator, que integra o presente. Brasília, 11 de junho de 2013. Cláudio
Stábile Ribeiro, Presidente. Luciano José Trindade, Relator. RECUR-
SO N. 49.0000.2012.010615-9/SCA-PTU. Recte: A.L.F. (Adv: Abel
Luis Fernandes OAB/SP 67001). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e S.M. (Adv: Jaime Norbertino dos Santos OAB/SP
104076). Relator: Conselheiro Federal Everaldo Bezerra Patriota
(AL). EMENTA N. 53/2013/SCA-PTU. Recurso contra acórdão da
Terceira Câmara do Conselho Seccional da OAB/SP. Decisão unâ-
nime que aplicou a pena de suspensão e multa. Incidência do artigo
34, XX do EOAB. Preliminar de prescrição rejeitada. Impossibilidade
de apreciação de mérito. Aplicação do artigo 75 do EAOAB. Recurso
conhecido e improvido. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os
autos do processo em referência, acordam os membros da 1ª Turma
da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em conhecer e
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que
integra o presente. Brasília, 11 de junho de 2013. Cláudio Stábile
Ribeiro, Presidente. Everaldo Bezerra Patriota, Relator. RECURSO
N. 49.0000.2012.011186-1/SCA-PTU. Recorrente: F.A.G. (Adv: Fer-
nando Godoy OAB/SP 118450). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Carlos Roberto Si-
queira Castro (RJ). EMENTA N. 54/2013/SCA-PTU. Prescrição.
Questão de Ordem Pública. Inocorrência. Art. 43 do EAOAB. Ar-
guição de nulidade do julgamento. Cerceamento de defesa. Não de-
monstrado. Preliminares que se rejeitam. 1) A prescrição pode ser
suscitada em qualquer fase do processo e deve ser analisada a priori,
visto tratar-se de matéria de ordem pública. 2) Não decorrido lapso
temporal superior a 5 (cinco) anos capaz de configurar a prescrição
da pretensão punitiva, nem tampouco tendo permanecido paralisado o
processo por mais de três anos pendente de despacho ou decisão, não
há que se falar na ocorrência de prescrição. 3) Não há que se falar em
nulidade por cerceamento de defesa quando o representado é de-
vidamente notificado de todos os atos do processo e não resta de-
monstrado qualquer prejuízo ao recorrente. 4) Recurso a que se nega
provimento. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da 1ª Turma da Segunda
Câmara do CFOAB, por unanimidade, em conhecer e negar pro-
vimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que integra o
presente. Brasília, 11 de junho de 2013. Cláudio Stábile Ribeiro,
Presidente. Carlos Roberto Siqueira Castro, Relator. RECURSO N.
49.0000.2012.011840-6/SCA-PTU-ED. Embte: E.F.P.A.R. (Adv: Elia-
ne Ferreira Pedroza de Araújo Rocha OAB/GO 12389). Embdo:
Acórdão de fls. 442/446 da PTU/SCA. Recte: E.F.P.A.R. (Adv: Eliane
Ferreira Pedroza de Araújo Rocha OAB/GO 12389). Recdos: Con-
selho Seccional da OAB/Goiás, L.C.S. e W.G.N.J. (Advs: Luiz Carlos
de Souza OAB/GO 12678 e Wagner Guimarães Nascimento Júnior
OAB/GO 11555). Relator: Conselheiro Federal Carlos Frederico Nó-
brega Farias (PB). EMENTA N. 55/2013/SCA-PTU. Embargos de
Declaração. Rediscussão da matéria já apreciada. Impossibilidade.
Aplicação subsidiaria do art. 619 do CPP. 1. A interposição de em-
bargos de declaração deve observar os limites traçados no art. 619 do
Código de Processo Penal, aplicado subsidiariamente ao processo
ético-disciplinar, não tendo o condão de renovar a discussão acerca do
que foi analisado e decidido nos autos. 2. Inexistindo, no v. acórdão,
ambiguidade, contradição, omissão ou obscuridade, nega-se provi-
mento aos embargos, mantendo na íntegra a decisão objurgada. 3.
Embargos declaratórios desprovidos. Acórdão: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
1ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em
conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do
Relator, que integra o presente. Brasília, 11 de junho de 2013. Cláu-
dio Stábile Ribeiro, Presidente. Carlos Frederico Nóbrega Farias, Re-
lator. RECURSO N. 49.0000.2013.002886-0/SCA-PTU. Recte: E.R.
(Adv: Eduardo Rozenszajn OAB/RJ 43106). Recdos: Conselho Sec-
cional da OAB/Rio de Janeiro, Aimbé Santos Pio Codeço e Anna
Aimée Santos Pio Codeço. Relator: Conselheiro Federal Elton Sadi
Fülber (RO). EMENTA N. 56/2013/SCA-PTU. Cerceamento de de-
fesa. Inocorrência. Não caracteriza cerceamento de defesa a decisão
que negou a redesignação da sessão de julgamento, mormente era a
quarta vez que o processo constava em pauta de julgamento. Conduta
incompatível com a advocacia. Caracterização. Constitui em conduta
incompatível com a advocacia protelar o repasse de valores recebidos
pelo patrono e repassados, ainda de forma parcial, somente 6 (seis)
meses após o saque. Recurso conhecido e não provido. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da 1ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB,
por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 11 de
junho de 2013. Cláudio Stábile Ribeiro, Presidente. Elton Sadi Fülber,

Relator. RECURSO N. 49.0000.2013.002890-0/SCA-PTU. Recte:
G.O.S. (Adv: Giovani de Oliveira Serafini OAB/PR 19567). Recdos:
Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina, Juliano Klettenberg e
Grasieli Mello. Relator: Conselheiro Federal Luciano José Trindade
(AC). EMENTA N. 57/2013/SCA-PTU. Matérias apreciadas exclu-
sivamente pelo TED. Competência recursal do Conselho Seccional.
Impossibilidade de supressão de instância. Possibilidade do Conselho
Federal conhecer, de ofício, ilegalidade restritiva em matéria recursal.
Recurso não conhecido por ausência de preparo. Ilegalidade da apli-
cação de deserção. A competência recursal das decisões do TED é
exclusiva do Conselho Seccional, conforme art. 76, do EAOAB. Não
se admite recurso per saltam ao Conselho Federal, portanto este não
conhece recurso que impugna matérias não decididas pelo Conselho
Seccional. Na sistemática da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia
da OAB), não há respaldo legal para exigibilidade de preparo para
interposição de recurso em matéria ético-disciplinar. Possibilidade de
conhecimento de ofício de decisão que viola o EAOAB. Cassação do
acórdão que declarou a deserção, remetendo-se os autos ao e. Con-
selho Seccional para julgamento do recurso interposto naquela ins-
tância. Remessa desta decisão à Terceira Câmara, com fundamento no
art. 90, V, do Regulamento Geral, para alteração do Regimento In-
terno da Seccional da OAB de Santa Catarina, quanto à exigência de
pagamento de taxas e/ou custas de preparo para interposição de re-
cursos. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
em referência, acordam os membros da 1ª Turma da Segunda Câmara
do CFOAB, por unanimidade, em conhecer do recurso, de ofício, no
tocante a cobrança da taxa de preparo e dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 11 de
junho de 2013. Cláudio Stábile Ribeiro, Presidente. Luciano José
Trindade, Relator. RECURSO N. 49.0000.2013.003557-7/SCA-PTU.
Recte: E.S. (Advs: Eduardo Silvério OAB/MT 3404-A e Rafael San-
tos de Oliveira OAB/MT 14885). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Mato Grosso. Relator: Conselheiro Federal Leonardo Avelino
Duarte (MS). EMENTA N. 58/2013/SCA-PTU. Recurso ao Conselho
Federal. Decisão unânime de Conselho Seccional. Não conhecimento.
Inexistência do recurso por ausência de assinatura tanto na petição de
interposição como nas razões recursais. Recurso não conhecido.
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da 1ª Turma da Segunda Câmara do
CFOAB, por unanimidade, em não conhecer do recurso, nos termos
do voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 11 de junho de
2013. Cláudio Stábile Ribeiro, Presidente. Leonardo Avelino Duarte,
Relator. RECURSO N. 49.0000.2013.003605-2/SCA-PTU. Recte:
E.C. Adv: Luiz Antônio de Oliveira Mello OAB/SP 145142. Recdo:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
César Augusto Moreno (PR). EMENTA N. 59/2013/SCA-PTU. Re-
curso ao Conselho Federal. Preliminar de prescrição. Rejeição. Art.
43 do Estatuto da Advocacia e da OAB. Advogado. Recurso co-
nhecido e improvido. Não se configura a prescrição quinquenal se
não decorrido lapso temporal superior a 5 (cinco) anos entre a última
causa interruptiva e primeira decisão condenatória recorrível de órgão
julgador da OAB, nem a prescrição intercorrente se o processo não
permanece paralisado por mais de 3 (três) anos pendente de despacho
ou julgamento Art. 43 do Estatuto da Advocacia e da OAB. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da 1ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB,
por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 11 de
junho de 2013. Cláudio Stábile Ribeiro, Presidente. César Augusto
Moreno, Relator. RECURSO N. 49.0000.2013.004007-8/SCA-PTU.
Recte: I.S. (Advs: Ivone Struck OAB/PR 8541 e Rômulo Inowlocki
OAB/PR 45348). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Re-
lator: Conselheiro Federal Carlos Frederico Nóbrega Farias (PB).
EMENTA N. 60/2013/SCA-PTU. Recurso ao Conselho Federal. De-
cisão unânime de Conselho Seccional. Não conhecimento. 1) A au-
sência de contrariedade do acórdão recorrido à Lei nº 8.906/94, ao
Regulamento Geral, ao Código de Ética e Disciplina e aos Pro-
vimentos, assim como a ausência de demonstração de divergência
jurisprudencial entre a decisão recorrida e precedente de órgão jul-
gador do Conselho Federal ou de outro Conselho Seccional, faz com
que o recurso esbarre no óbice de admissibilidade previsto no artigo
75 do EAOAB. 2) A via extraordinária do recurso ao Conselho
Federal não admite o reexame de fatos e provas. 3) Recurso não
conhecido. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da 1ª Turma da Segunda
Câmara do CFOAB, por unanimidade, em não conhecer do recurso,
nos termos do voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 11 de
junho de 2013. Cláudio Stábile Ribeiro, Presidente. Carlos Frederico
Nóbrega Farias, Relator.

Brasília, 20 de junho de 2013.
CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

Presidente

D E S PA C H O S

RECURSO N. 49.0000.2011.000492-4/SCA-PTU-ED. Emb-
te: A.S.A.O. (Adv: Antônio Sérgio Almeida de Oliveira OAB/MG
35858). Embdo: Acórdão de fls. 498/503 da PTU/SCA. Recte:
A.S.A.O. (Adv: Antônio Sérgio Almeida de Oliveira OAB/MG
35858). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais e Espólio
de A.A.T.D. Repte. Legal: V.P.D. (Adv: Carla Pinheiro Polese
OAB/MG 68780). Relator: Conselheiro Federal Elton Sadi Füber
(RO). DESPACHO: "(...). Portanto, nos termos do art. 138, § 3º, do
RGOAB, nego seguimento aos embargos de declaração, por carentes
dos seus pressupostos legais para interposição. Brasília, 11 de junho
de 2013. Elton Sadi Fülber, Relator". RECURSO N.
49.0000.2012.007881-4/SCA-PTU. Recte: D.A. (Advs: Ary Rodri-
gues dos Santos Junior OAB/SP 100902 e Outro). Recdos: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo, Noé de Oliveira e Osmir Coelho Be-

nedito. Relator: Conselheiro Federal Leonardo Avelino Duarte (MS).
DESPACHO: "Manifestada a desistência do recorrente às fls. 296,
cumpre proceder à homologação da mesma, nos termos do art. 501,
do CPC. Submeto esta decisão à analise do ilustre Presidente desta
Turma. Brasília, 11 de junho de 2013. Leonardo Avelino Duarte,
Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho do eminente Relator,
adotando os seus jurídicos fundamentos, determinando a devolução
dos autos à Seccional de origem, após o trânsito em julgado desta
decisão. Brasília, 11 de junho de 2013. Cláudio Stábile Ribeiro, Pre-
sidente". RECURSO N. 49.0000.2012.012281-2/SCA-PTU. Recte:
O.B. (Adv: Marcia Pereira Marra OAB/SP 67229). Recdos: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo, J.C.O., M.N.F.C.F. e M.M. (Advs: José
Carlos de Oliveira OAB/SP 108290, M. de Nazareth Fontes Coutinho
de Freitas OAB/SP 29043 e Monica Merigo OAB/SP 73617). Re-
lator: Conselheiro Federal Leonardo Avelino Duarte (MS). DESPA-
CHO: "(...). Portanto, ausentes os requisitos de admissibilidade pre-
vistos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso e proponho
seu indeferimento liminar ao Presidente desta Turma, nos termos do
art. 140 do Regulamento Geral do EAOAB. Brasília, 20 de maio de
2013. Leonardo Avelino Duarte, Relator". DESPACHO: "Acolho o
despacho do eminente Relator, adotando os seus jurídicos funda-
mentos, para indeferir liminarmente o recurso interposto, eis que
ausentes seus pressupostos processuais específicos de admissibilida-
de, previstos no art. 75 do Estatuto da Advocacia e da OAB, uma vez
que interposto em face de decisão de Conselho Seccional que mantém
o arquivamento liminar da representação, determinando a devolução
dos autos à Seccional de origem, após o trânsito em julgado desta
decisão. Brasília, 21 de maio de 2013. Cláudio Stábile Ribeiro, Pre-
sidente". RECURSO N. 49.0000.2012.012283-9/SCA-PTU. Recte:
J.D.P. (Adv: Josué Dias Peitl OAB/SP 124258). Recdos: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo e Alceu Batista de Almeida Junior.
Relator: Conselheiro Federal Carlos Frederico Nóbrega Farias (PB).
DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes os pressupostos de admissi-
bilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso
e proponho ao ilustre Presidente desta Turma seu indeferimento li-
minar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral do EAOAB.
Brasília, 11 de junho de 2013. Carlos Frederico Nóbrega Farias,
Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho do eminente Relator,
adotando os seus jurídicos fundamentos, para indeferir liminarmente
o recurso interposto, eis que ausentes seus pressupostos processuais
específicos de admissibilidade, previstos no art. 75 do Estatuto da
Advocacia e da OAB, Lei nº 8.906/94, determinando a devolução dos
autos à Seccional de origem, após o trânsito em julgado desta de-
cisão. Brasília, 11 de junho de 2013. Cláudio Stábile Ribeiro, Pre-
sidente". RECURSO N. 49.0000.2013.000480-2/SCA-PTU. Recte:
M.L.C. (Advs: André Luiz G. Veloso OAB/SP 141879 e Outro).
Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e Priscila Fernanda
Eufrásio Vicente. Relator: Conselheiro Federal Carlos Frederico Nó-
brega Farias (PB). DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes os requisitos
de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, especialmente por
ser intempestivo, nego seguimento ao recurso e proponho seu in-
deferimento liminar ao ilustre Presidente desta Turma, nos termos do
art. 140 do Regulamento Geral do EAOAB. Brasília, 11 de junho de
2013. Carlos Frederico Nóbrega Farias, Relator". DESPACHO: "Aco-
lho o despacho do eminente Relator, adotando os seus jurídicos fun-
damentos, para indeferir liminarmente o recurso interposto, eis que
ausentes seus pressupostos processuais específicos de admissibilidade
- especialmente no que se refere à tempestividade - previstos no art.
75 do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei nº 8.906/94, porquanto
intempestivo, determinando a devolução dos autos à Seccional de
origem, após o trânsito em julgado desta decisão. Brasília, 11 de
junho de 2013. Cláudio Stábile Ribeiro, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2013.000699-2/SCA-PTU. Recte: L.R. (Adv: Marcelo Iudice
Rafael OAB/SP 138969). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo, Flávio Silva Alves Seca e Ricardo dos Santos Silva. Relator:
Conselheiro Federal Carlos Frederico Nóbrega Farias (PB). DES-
PACHO: "(...). Portanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade
previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso e pro-
ponho ao ilustre Presidente desta Turma seu indeferimento liminar,
nos termos do art. 140 do Regulamento Geral do EAOAB. Brasília,
11 de junho de 2013. Carlos Frederico Nóbrega Farias, Relator".
DESPACHO: "Acolho o despacho do eminente Relator, adotando os
seus jurídicos fundamentos, para indeferir liminarmente o recurso
interposto, eis que ausentes seus pressupostos processuais específicos
de admissibilidade, previstos no art. 75 do Estatuto da Advocacia e da
OAB, Lei nº 8.906/94, determinando a devolução dos autos à Sec-
cional de origem, após o trânsito em julgado desta decisão. Brasília,
11 de junho de 2013. Cláudio Stábile Ribeiro, Presidente". RECUR-
SO N. 49.0000.2013.03024-6/SCA-PTU. Recte: Sebastião Ribeiro
dos Passos Costa. Recdos: Conselho Seccional da OAB/Distrito Fe-
deral e J.C.S.M. (Adv: João Carlos de Sousa das Mercês OAB/DF
7466). Relator: Conselheiro Federal Carlos Frederico Nóbrega Farias
(PB). DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes os requisitos de admis-
sibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, especialmente por ser
intempestivo, nego seguimento ao recurso e proponho seu indefe-
rimento liminar ao ilustre Presidente desta Turma, nos termos do art.
140 do Regulamento Geral do EAOAB. Brasília, 11 de junho de
2013. Carlos Frederico Nóbrega Farias, Relator". DESPACHO: "Aco-
lho o despacho do eminente Relator, adotando os seus jurídicos fun-
damentos, para indeferir liminarmente o recurso interposto, eis que
ausentes seus pressupostos processuais específicos de admissibilidade
- especialmente no que se refere à tempestividade - previstos no art.
75 do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei nº 8.906/94, porquanto
intempestivo, determinando a devolução dos autos à Seccional de
origem, após o trânsito em julgado desta decisão. Brasília, 11 de
junho de 2013. Cláudio Stábile Ribeiro, Presidente".

Brasília, 20 de junho de 2013.
CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

Presidente
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2a- TURMA

ACÓRDÃOS

RECURSO N. 2010.08.09531-05/SCA-STU (SGD:
49.0000.2012.07106-0/SCA-STU)-ED. Embte: J.R.G. (Advs: José
Roberto Gomes OAB/SP 111017 e Outros). Embdo: Acórdão de fls.
568/581 da STU/SCA. Recte: J.R.G. (Advs: José Roberto Gomes
OAB/SP 111017 e Outros). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo e M.T. Repte. Legal: M.O.G.T. (Adv. Assist: André Andreoli
OAB/SP 213127). Relator: Conselheiro Federal Evânio José de Mou-
ra Santos (SE). EMENTA N. 72/2013/SCA-STU. 1. Embargos de
declaração. Alegação de existência de diversas omissões por não apre-
ciação de cada uma das preliminares apontadas. 2. Decisão recorrida
que enfrenta de forma agrupada e conjunta todas as preliminares de
violação ao devido processo legal, contraditório e ampla defesa e
vedação à utilização de provas obtidas de forma ilícita (art. 5º, LIV,
LV e LVI da Constituição Federal), bem como, em relação à prática
de atos decisórios por autoridade supostamente suspeita. 3. Inexis-
tência de omissão e absoluta ausência de demonstração de prejuízo
por parte do recorrente. Incidência do princípio do pars de nullité sans
grief (o respeito ao devido processo legal não se confunde com a
permissão de chicanas processuais). 4. Embargos de declaração que
insistem na alegação de que se encontra prescrita a sanção aplicada.
Inexistência de prescrição própria (prazo de 05 anos) ou intercorrente
(03 anos) no presente feito. Análise devidamente realizada acerca de
todas as hipóteses de interrupção da prescrição (art. 43, § 2º, II, do
EAOAB). Prescrição que se interrompe com a notificação válida do
recorrente e com a prolatação de decisão condenatória. Enfrentamento
de referida preliminar, apontando todos os marcos interruptivos do
lapso prescricional. 5. Enfrentamento das questões de mérito estam-
padas no recurso. Inexistência de omissão e/ou contradição. Ausência
da prestação de contas. Apropriação indébita por parte do advogado
que se valeu de instrumento procuratório para celebrar acordo sem
repassar os valores da avença ao seu constituinte. Violação ao art. 34,
XX, XXI e XXV do Estatuto da Advocacia e da OAB. Grave agres-
são aos postulados éticos inerentes ao exercício da advocacia. Sus-
pensão do exercício da profissão pelo prazo de 30 (trinta) dias ou até
que seja efetivamente prestadas as contas, ressarcindo o constituinte
prejudicado. Precedentes da 2ª Câmara do CFOAB. 6. Ausência de
manifestação quanto a uma das teses recursais. Inocorrência. A de-
cisão embargada não está obrigada a se manifestar sobre todas as
alegações constantes na peça recursal, bastando a consideração da-
quelas que formem o convencimento do julgador. 7. Embargos co-
nhecidos e rejeitados. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes
autos, acordam os Conselheiros da 2ª Turma da Segunda Câmara do
CFOAB, por unanimidade, em conhecer dos Embargos de Declaração
e rejeitá-los, nos termos do voto do Relator, que integra o presente.
Brasília, 11 de junho de 2013. Luiz Cláudio Allemand, Presidente.
Evânio José de Moura Santos, Relator. RECURSO N.
49.0000.2012.007130-4/SCA-STU. Recte: S.E.M. (Adv: Sérgio
Eduardo Mangialardo OAB/SP 121888). Recdo: Conselho Seccional
da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Robinson Conti
Kraemer (SC). EMENTA N. 73/2013/SCA-STU. RECURSO AO
CONSELHO FEDERAL. NÃO CONTRARIEDADE A LEI N.
8.906/94. CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIO-
NAIS E OUTROS DITAMES. VIOLAÇÃO AO ART. 75 DO ES-
TATUTO DA ADVOCACIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECUR-
SO. Não reúne condições de admissibilidade, o recurso dirigido ao
Conselho Federal, contra decisão unânime do Conselho Seccional,
quando esta não violou o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil
e, principalmente, a Constituição Federal e seus princípios funda-
mentais. Aplicação do art. 75, da Lei 8.906/94 c/c o art. 138 do
Regulamento Geral. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos
do processo em referência, acordam os membros da 2ª Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em não conhecer do
recurso, nos termos do voto do Relator, que integra o presente. Bra-
sília, 11 de junho de 2013. Luiz Cláudio Allemand, Presidente. Ro-
binson Conti Kraemer, Relator. RECURSO N. 49.0000.2012.007509-
6/SCA-STU-ED. Embte: P.H.F.B. (Adv: Paulo Henrique Ferreira Bi-
bries OAB/SP 149025). Embdo: Acórdão de fls. 187/191 da
STU/SCA. Recte: P.H.F.B. (Adv: Paulo Henrique Ferreira Bibries
OAB/SP 149025). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e
C.A.M.L. (Advs: José Eduardo de Almeida Luiz OAB/SP 218089 e
Outro). Relator: Conselheiro Federal Luiz Cláudio Allemand (ES).
EMENTA N. 74/2013/SCA-STU. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE
OU ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO EMBARGADO. IRRESIG-
NAÇÃO DO EMBARGANTE. EMBARGOS COM CARÁTER ME-
RAMENTE PROTELATÓRIOS. 1) A decisão embargada encontra-se
devidamente fundamentada, não havendo contradição, omissão ou
obscuridade a ser sanada. 2) Embargos com caráter meramente pro-
telatórios. 3) Nos termos da jurisprudência deste Conselho Federal, os
embargos declaratórios não se prestam para reformar decisão, quando
ausentes os seus pressupostos de admissibilidade. 4) Embargos de
declaração não conhecidos por ausência dos pressupostos legais para
a sua interposição. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os membros da 2ª Turma da Se-
gunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em não conhecer dos
embargos por ausência dos pressupostos legais para a sua interpo-
sição, nos termos do voto do Relator, que integra o presente. Brasília,
11 de junho de 2013. Luiz Cláudio Allemand, Presidente e Relator.
RECURSO N. 49.0000.2012.009748-7/SCA-STU. Recte: R.C.D.
(Adv: Rodrigo Celestino Darini OAB/PR 27267). Recdos: Conselho
Seccional da OAB/Paraná e L.I.B. (Advs: Rodrigo Brum Silva
OAB/PR 25920 e Outros). Relator: Conselheiro Federal José Nor-
berto Lopes Campelo (PI). EMENTA N. 75/2013/SCA-STU. Recurso
ao Conselho Federal. Decisão unânime de Conselho Seccional. Re-
curso que não preenche os pressupostos processuais específicos de
admissibilidade previstos no art. 75 do Estatuto da Advocacia e da

OAB. Não conhecimento. Em face da natureza extraordinária dos
recursos interpostos perante o Conselho Federal, não se admite a
pretensão ao reexame de fatos e provas. Recurso não conhecido.
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em re-
ferência, acordam os membros da 2ª Turma da Segunda Câmara do
CFOAB, por unanimidade, em não conhecer do recurso, nos termos
do voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 9 de abril de
2013. Luiz Cláudio Allemand, Presidente. José Norberto Lopes Cam-
pelo, Relator. RECURSO N. 49.0000.2012.012267-7/SCA-STU-Em-
bargos de declaração. Embte: R.S.G. (Advs: Ricardo Scravajar Gou-
veia OAB/SP 220340 e Outro). Embdo: Acórdão de fls. 471/474 da
STU/SCA. Recte: F.R.A.B. (Advs: Ricardo Farias Mauro OAB/SP
305201 e Outro). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e
R.S.G. (Adv: Ricardo Scravajar Gouveia OAB/SP 220340). Relator:
Conselheiro Federal Paulo Roberto de Gouvêa Medina (MG). Relator
para o acórdão: Conselheiro Federal Alexandre César Dantas Soc-
corro (RR). EMENTA N. 76/2013/SCA-STU. Processo disciplinar -
Decisão não unânime de Câmaras de julgamento previstas em Re-
gimento Interno de Seccional - Recurso ao Conselho Federal (art. 75
do EAOAB) e Embargos Infringentes - Princípio da unicidade re-
cursal - art. 144, parágrafo único do Regulamento Geral do EAOAB
- Cabimento - Embargos de Declaração conhecidos - Acatamento
parcial - Regresso do feito à origem - Fungibilidade recursal - Ne-
cessidade de apreciação do recurso manejado pelo grupo de câmaras
da OAB/SP - Previsão em regimento interno da Seccional de Em-
bargos Infringentes - Inviabilidade de se admitir duas vias recursais
concomitantes - Obrigatoriedade de exame da matéria pela instância
recursal a quo. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos,
acordam os Conselheiros da 2ª Turma da Segunda Câmara do
CFOAB, por maioria, em conhecer e acolher parcialmente os em-
bargos de declaração, remetendo os autos à origem para análise do
recurso, nos termos do voto divergente do Conselheiro Federal Ale-
xandre César Dantas Soccorro, que integra o presente. Brasília, 21 de
maio de 2013. Luiz Cláudio Allemand, Presidente. Alexandre César
Dantas Soccorro, Relator para o acórdão. RECURSO N.
49.0000.2013.001740-8/SCA-STU. Recte: R.J.A. (Adv: Valdemar
Andreatta OAB/PR 3342). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Pa-
raná e H.F.C. (Advs: Joel Gonçalves de Lima Junior OAB/PR 36564
e Outros). Relator: Conselheiro Federal José Norberto Lopes Campelo
(PI). EMENTA N. 77/2013/SCA-STU. Decisão unânime. Incidência
do artigo 75 do EAOAB. Recurso que não se conhece. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB,
por unanimidade, em não conhecer do recurso, nos termos do voto do
Relator, que integra o presente. Brasília, 11 de junho de 2013. Luis
Cláudio Allemand, Presidente. José Norberto Lopes Campelo, Re-
lator. RECURSO N. 49.0000.2013.002881-1/SCA-STU. Recte: G.M.
(Adv: Gino Muraro OAB/BA 4990). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/Bahia e Vera Lúcia de Oliveira Maia. Relator: Conselheiro Fe-
deral Paulo Roberto de Gouvêa Medina (MG). EMENTA N.
78/2013/SCA-STU. Recurso interposto além do prazo de quinze dias,
quando a decisão impugnada já havia transitado em julgado. Não
conhecimento. Preliminar de prescrição que, além do mais, revela
conduta temerária do recorrente, porquanto foi este quem impediu o
andamento regular do processo, ao retirar os autos da Secretaria da
Seccional e mantê-los em seu poder por longo tempo. Circunstância
que deve ser considerada pela Seccional de origem, à margem do que
se decidiu neste processo, assim como a que diz respeito à deturpação
do teor de disposição de lei, produzida com o escopo de dar respaldo
a alegação feita pelo recorrente. Recurso contra decisão unânime de
que, por estas razões, não se conhece. Acórdão: Vistos, relatados e
discutidos os autos do Processo em epígrafe, acordam os Membros da
2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em não
conhecer do recurso, nos termos do voto do relator. Sala das Sessões,
11 de junho de 2013. Luiz Cláudio Allemand, Presidente. Paulo Ro-
berto de Gouvêa Medina, Relator. RECURSO N.
49.0000.2013.002887-9/SCA-STU. Recte: A.M.M.R. (Advs: Alessan-
dro Marcelo Moro Reboli OAB/PR 33124 e Outro). Recdo: Conselho
Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Luiz Cláudio
Allemand (ES). EMENTA N. 79/2013/SCA-STU. RECURSO. JUL-
GAMENTO UNÂNIME NO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊN-
CIA DE PRESSUPOSTOS RECURSAIS. INADMISSIBILIDADE. I-
Recurso interposto contra acórdão que, à unanimidade de votos, man-
teve a suspensão do exercício profissional pelo prazo de 30 (trinta)
dias, por infração ao art. 34, XXII, do EAOAB. II-Não estando pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, vez que o acór-
dão recorrido, foi à unanimidade de votos (Art. 75, do Estatuto da
Advocacia e da OAB) e, como o mesmo não afronta a Lei nº 8.906/94
(EAOAB), decisão do Conselho Federal ou de outro Conselho Sec-
cional, bem como o Regulamento Geral, o Código de Ética e Dis-
ciplina e os Provimentos do Conselho Federal, não há como conhecer
do recurso. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acor-
dam os Conselheiros da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, à
unanimidade, em não conhecer do recurso por ausência de pressu-
postos recursais para a sua admissibilidade, nos termos do voto do
Relator, que integra o presente. Brasília, 11 de junho de 2013. Luiz
Cláudio Allemand, Presidente e Relator. RECURSO N.
49.0000.2013.003181-8/SCA-STU. Recte: J.M.F. (Advs: Joaquim
Moreira Ferreira OAB/SP 52015 e Outro). Recdos: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo e P.A.B. (Adv: Athenea Elvira de Sá de
Paula e Silva OAB/SP 50714). Relator: Conselheiro Federal Paulo
Roberto de Gouvêa Medina (MG). EMENTA N. 80/2013/SCA-STU.
Advogado que, contratado para determinada providência judicial, li-
mita-se a requerer medida cautelar, eximindo-se de ajuizar, em se-
guida, a ação principal, alegando não haver recebido os honorários
pactuados ou ter sido o pagamento respectivo feito mediante cheques
sem fundo, incorre em abandono de causa, além de prejudicar, com a
sua conduta, o interesse do cliente. Hipótese em que, além do mais, o
cliente viu-se atraído a procurar o advogado por panfleto publicitário
que este difundira, em processo típico de captação de clientela. Não

caracterização, porém, nas circunstâncias, de locupletamento ilícito ou
recusa à prestação de contas, como reconhecido, aliás, em sentença
judicial que julgou improcedente pedido da ex-cliente, em ação de
indenização proposta. Igualmente não caracterizada conduta incom-
patível com a advocacia, seja pela falta de correlação com as hi-
póteses em que se acha esta expressamente prevista em lei, a título
exemplificativo (EAOAB, art. 34, parágrafo único), seja porque as
condutas censuráveis que devem ser atribuídas ao advogado já se
encontram tipificadas em incisos específicos, mais precisamente, nos
incisos IV, IX e XI, do art. 34 do EAOAB. Recurso de que por isso
se conhece e a que se dá provimento parcial, para aplicar ao re-
corrente, tão só, a sanção disciplinar de censura, sem conversão.
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo em epí-
grafe, acordam os Membros da 2ª Turma da Segunda Câmara do
CFOAB, por unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe pro-
vimento parcial, nos termos do voto do relator. Sala das Sessões, 11
de junho de 2013. Luiz Cláudio Allemand, Presidente. Paulo Roberto
de Gouvêa Medina, Relator. RECURSO N. 49.0000.2013.003336-
5/SCA-STU. Recte: J.M.A. (Def. Dat: André de Aguiar Justino da
Cruz OAB/MS 13774). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Mato
Grosso do Sul. Relator: Conselheiro Federal José Norberto Lopes
Campelo (PI). EMENTA N. 81/2013/SCA-STU. Decisão unanime.
Incidência do artigo 75 do EAOAB. Recurso que não se conhece.
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em re-
ferência, acordam os membros da 2ª Turma da Segunda Câmara do
CFOAB, por unanimidade, em não conhecer do recurso, nos termos
do voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 11 de junho de
2013. Luis Cláudio Allemand, Presidente. José Norberto Lopes Cam-
pelo, Relator. RECURSO N. 49.0000.2013.003470-0/SCA-STU. Rec-
te: J.L.R.T. (Adv: Jorge Luiz Rego Tavares OAB/PA 7236). Recdos:
Conselho Seccional da OAB/Pará e J.F.M.F. (Adv: Ka-el Bessa Nas-
cimento Salem OAB/AM 6389). Relator: Conselheiro Federal Ro-
binson Conti Kraemer (SC). EMENTA N. 82/2013/SCA-STU. RE-
CURSO AO CONSELHO FEDERAL. NÃO CONTRARIEDADE A
LEI N. 8.906/94. CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIOS CONS-
TITUCIONAIS E OUTROS DITAMES. VIOLAÇÃO AO ART. 75
DO ESTATUTO DA ADVOCACIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 138
DO REGULAMENTO GERAL. FALTA DE PRESSUPOSTO DE
ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
Não reúne condições de admissibilidade, o recurso dirigido ao Con-
selho Federal, contra decisão unânime do Conselho Seccional, quando
esta não violou o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil e,
principalmente, a Constituição Federal e seus princípios fundamen-
tais. Aplicação do art. 75, da Lei 8.906/94 c/c o art. 138 do Re-
gulamento Geral. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os membros da 2ª Turma da Se-
gunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em não conhecer do
recurso, nos termos do voto do Relator, que integra o presente. Bra-
sília, 11 de junho de 2013. Luiz Cláudio Allemand, Presidente. Ro-
binson Conti Kraemer, Relator. RECURSO N. 49.0000.2013.004510-
8/SCA-STU. Recte: R.P.M.G. (Adv: Renilde Paiva Morgado Gomes
OAB/PR 22126). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Re-
lator: Conselheiro Federal Evânio José de Moura Santos (SE).
EMENTA N. 83/2013/SCA-STU. Recurso ao Conselho Federal. Afas-
tamento do óbice de admissibilidade do recurso contido no art. 75 do
EAOAB. Conhecimento da sublevação para reconhecer a inexistência
de "conduta incompatível com a advocacia" (art. 34, XXV, da Lei nº.
8.906/94). Violação ao princípio da correlação. Imputação na repre-
sentação admitida pelo TED/OAB diversa do Acórdão condenatório.
Aplicação dos princípios constitucionais da proporcionalidade e da
razoabilidade. Precedentes do Poder Judiciário. Conhecimento do re-
curso para dar-lhe parcial provimento, alterando a reprimenda apli-
cada à recorrente, estabelecendo a pena de censura, nos termos do art.
34, III e IV conjuminado com o art. 36, I, do Estatuto da Advocacia
e da OAB. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da 2ª Turma da Segunda
Câmara do CFOAB, por unanimidade, conhecer do recurso para dar-
lhe parcial provimento, alterando as penas de suspensão e multa para
a pena de censura (art. 36, I, do EAOAB), nos termos do voto do
Relator, que integra o presente. Brasília, 11 de junho de 2013. Luiz
Cláudio Allemand, Presidente. Evânio José de Moura Santos, Relator.
RECURSO N. 49.0000.2013.004542-4/SCA-STU. Recte: V.H. (Adv:
Valdemar Hartje OAB/PR 26674). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Paraná e U.M. (Adv: Edgar José dos Santos OAB/PR 29698).
Relator: Conselheiro Federal José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral
(AM). Relator ad hoc: Conselheiro Federal Luiz Cláudio Allemand
(ES). EMENTA N. 84/2013/SCA-STU. ADMISSIBILIDADE DE
RECURSO AO CONSELHO FEDERAL DA OAB. DECISÃO
UNÂNIME DA SECCIONAL. NÃO CONTRARIEDADE A LEI OU
A DECISÃO PROFERIDA PELO CONSELHO FEDERAL OU
CONSELHO DE OUTRA SECCIONAL. NÃO CONHECIMENTO.
1. De acordo com o art. 75 do EOAB apenas nas hipóteses de con-
trariedade à lei, decisão do Conselho Federal ou Seccional, caberá
recurso das punições disciplinares ao Conselho Federal, impostas por
decisão unânime. 2. No presente caso, não se verifica a ocorrência dos
motivos excepcionais autorizadores da interposição de recurso contra
decisão unânime. 3. É tranquilo e claro que a decisão proferida pelo
colegiado não afronta lei, decisão do Conselho Federal ou de outra
Seccional. 4. Motivo pelo qual o presente recurso não deverá ser
conhecido. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da 2ª Turma da Segunda
Câmara do CFOAB, por unanimidade, em não conhecer do recurso,
nos termos do voto do Relator, parte integrante deste. Brasília, 11 de
junho de 2013. Luiz Cláudio Allemand, Presidente e Relator ad hoc.
RECURSO N. 49.0000.2013.004700-3/SCA-STU. Recte: C.M.B.
(Adv: Claudio Mariani Berti OAB/PR 25822). Recdo: Conselho Sec-
cional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Luiz Cláudio
Allemand (ES). EMENTA N. 85/2013/SCA-STU. RECURSO. JUL-
GAMENTO UNÂNIME NO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊN-
CIA DE PRESSUPOSTOS RECURSAIS. INADMISSIBILIDADE. I-
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Recurso interposto contra acórdão que, à unanimidade de votos, man-
teve a suspensão do exercício profissional pelo prazo de 60 (sessenta)
dias e multa de 01 (uma) anuidade, por infração ao art. 34, XXII do
EAOAB. II-Não estando presentes os pressupostos de admissibilidade
do recurso, vez que o acórdão recorrido, foi à unanimidade de votos
(Art. 75, do Estatuto da Advocacia e da OAB) e, como o mesmo não
afronta a Lei nº 8.906/94 (EAOAB), decisão do Conselho Federal ou
de outro Conselho Seccional, bem como o Regulamento Geral, o
Código de Ética e Disciplina e os Provimentos do Conselho Federal,
não há como conhecer do recurso. Acórdão: Vistos, relatados e dis-
cutidos estes autos, acordam os Conselheiros da 2ª Turma da Segunda
Câmara do CFOAB, à unanimidade, em não conhecer do recurso por
ausência de pressupostos recursais para a sua admissibilidade, nos
termos do relatório e voto do Relator. Brasília, 11 de junho de 2013.
Luiz Cláudio Allemand, Presidente e Relator. RECURSO N.
49.0000.2013.004905-3/SCA-STU. Recte: F.A.C. (Advs: Fernando
Andrade Conhasca OAB/RJ 110311, Adriana Nunes Scala da Costa
OAB/RJ 115823 e Outro). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Rio
de Janeiro. Relator: Conselheiro Federal Alexandre César Dantas Soc-
corro (RR). EMENTA N. 86/2013/SCA-STU. Recurso em pedido de
revisão - Acatamento parcial do pleito revisional na origem - Cap-
tação de clientela - Prova documental conclusiva - Recurso parcial-
mente provido para adequar a penalidade, convertendo-se todas as
sanções para censura - Art. 36, I do EAOAB. Acórdão: Vistos, re-
latados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por una-
nimidade, em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 11 de
junho de 2013. Luiz Cláudio Allemand, Presidente. Alexandre César
Dantas Soccorro, Relator.

Brasília, 20 de junho de 2013.
LUIZ CLAUDIO ALLEMAND

Presidente

AUTOS COM VISTA AOS RECORRIDOS/INTERESSADOS

O processo a seguir relacionado encontra-se com vista aos
Recorridos/Interessados para, querendo, apresentar contrarrazões ou
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando o recurso
interposto. RECURSO N. 49.0000.2013.001746-5/SCA-STU. Recte:
A.S.O.N. (Adv: Alcides Soares de Oliveira Neto OAB/PR 13320).
Recdos: Conselho Seccional da OAB/Paraná e M.C.C.C. (Adv: Flávia
Candeloro Cacheiro Treglia OAB/PR 55344).

Brasília, 20 de junho de 2013.
LUIZ CLAUDIO ALLEMAND

Presidente

D E S PA C H O S

RECURSO N. 49.0000.2012.010598-1/SCA-STU-ED. Emb-
te: K.M. (Adv: Keiji Matsuzaki OAB/SP 34345). Embdo: Acórdão de
fls. 199/204 da STU/SCA. Recte: K.M. (Adv: Keiji Matsuzaki
OAB/SP 34345). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e
A.F. (Adv: Armando Fernandes OAB/SP 33045). Relator: Conselheiro
Federal Evânio José de Moura Santos (SE). DESPACHO: "(...). Dessa
forma, não conheço dos embargos de declaração, determinando à Se-
cretaria que certifique o trânsito em julgado da decisão embargada,
com a imediata remessa dos autos à origem para execução do julgado,
independentemente de publicação ou de nova manifestação do em-
bargante. Brasília, 10 de junho de 2013. Evânio José de Moura Santos,
Relator". RECURSO N. 49.0000.2012.012282-0/SCA-STU. Recte:
S.H.D. (Adv: Jakson Florencio de Melo Costa OAB/SP 157476). Rec-
dos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo, A.W.M., A.C.M. e
M.R.A.L. (Adv: Alexandre Luiz Marcondes Rodrigues OAB/SP
168801). Relator: Conselheiro Federal José Norberto Lopes Campelo
(PI). DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes os pressupostos de ad-
missibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao
recurso e proponho ao ilustre Presidente desta Turma seu indefe-
rimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral do
EAOAB. Brasília, 11 de março de 2013. José Norberto Lopes Cam-
pelo, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho do eminente Relator
para indeferir liminarmente o recurso interposto, eis que ausentes seus
pressupostos processuais específicos de admissibilidade, previstos no
art. 75 do Estatuto da Advocacia e da OAB, determinando a devolução
dos autos à Seccional de origem, após o trânsito em julgado. Brasília,
11 de março de 2013. Luiz Cláudio Allemand, Presidente". RECUR-
SO N. 49.0000.2013.000473-0/SCA-STU. Recte: M.J.J. (Adv: José
Beraldo OAB/SP 64060). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo e S.G.P.A. (Adv: Eduardo Antônio Miguel Elias OAB/SP
61418). Relator: Conselheiro Federal José Norberto Lopes Campelo
(PI). DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes os pressupostos de ad-
missibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao
recurso e proponho ao ilustre Presidente desta Turma seu indefe-
rimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral do
EAOAB. Brasília, 20 de maio de 2013. José Norberto Lopes Campelo,
Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho do eminente Relator, ado-
tando os seus jurídicos fundamentos, para indeferir liminarmente o
recurso interposto, eis que ausentes seus pressupostos processuais es-
pecíficos de admissibilidade, previstos no art. 75 do Estatuto da Ad-
vocacia e da OAB - Lei nº 8.906/94 -, determinando a devolução dos
autos à Seccional de origem, após o trânsito em julgado desta decisão,
para execução do julgado. Brasília, 20 de maio de 2013. Luiz Cláudio
Allemand, Presidente". RECURSO N. 49.0000.2013.000481-0/SCA-
STU. Recte: L.A.O.M. (Adv: Luiz Antônio de Oliveira Mello
OAB/SP 145142). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo,
E.V.K., F.F.K.C. e M.I.C. Repte. Legal: E.V.K. (Adv: Marilene Apa-
recida Bonaldi OAB/SP 42862). Relator: Conselheiro Federal José
Norberto Lopes Campelo (PI). DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes

os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB,
nego seguimento ao recurso e proponho ao ilustre Presidente desta
Turma seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regu-
lamento Geral do EAOAB. Brasília, 20 de maio de 2013. José Nor-
berto Lopes Campelo, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho do
eminente Relator, adotando os seus jurídicos fundamentos, para in-
deferir liminarmente o recurso interposto, eis que ausentes seus pres-
supostos processuais específicos de admissibilidade, previstos no art.
75 do Estatuto da Advocacia e da OAB - Lei nº 8.906/94 -, de-
terminando a devolução dos autos à Seccional de origem, após o
trânsito em julgado desta decisão, para execução do julgado. Brasília,
21 de maio de 2013. Luiz Cláudio Allemand, Presidente". RECURSO
N. 49.0000.2013.000492-6/SCA-STU. Recte: P.J.S. (Adv: Cláudia Or-
si Abdul Ahad OAB/SP 217477 e OAB/RJ 159882). Recdos: Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo e A.B.L. (Adv: Amaranto Barros
Lima OAB/SP 133258). Relator: Conselheiro Federal Evânio José de
Moura Santos (SE). DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes os pres-
supostos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego
seguimento ao recurso e proponho ao ilustre Presidente desta Turma
seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento
Geral do EAOAB. Brasília, 20 de maio de 2013. Evânio José de
Moura Santos, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho do emi-
nente Relator para indeferir liminarmente o recurso interposto, eis que
ausentes seus pressupostos processuais específicos de admissibilidade,
previstos no art. 75 do Estatuto da Advocacia e da OAB - Lei nº
8.906/94 -, porquanto se trata de decisão de arquivamento liminar da
representação, o que demandaria análise de fatos e provas por este
Conselho Federal, o que não se admite. Devolvam-se os autos à Sec-
cional, após o trânsito em julgado. Brasília, 21 de maio de 2013. Luiz
Cláudio Allemand, Presidente. RECURSO N. 49.0000.2013.000705-
4/SCA-STU. Recte: A.L.P. (Adv: João Gilberto Venerando da Silva
OAB/SP 270941). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal José Norberto Lopes Campelo (PI).
DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes os pressupostos de admissi-
bilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso
e proponho ao ilustre Presidente desta Turma seu indeferimento li-
minar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral do EAOAB.
Brasília, 20 de maio de 2013. José Norberto Lopes Campelo, Relator".
DESPACHO: "Acolho o despacho do eminente Relator, adotando os
seus jurídicos fundamentos, para indeferir liminarmente o recurso in-
terposto, eis que ausentes seus pressupostos processuais específicos de
admissibilidade, previstos no art. 75 do Estatuto da Advocacia e da
OAB - Lei nº 8.906/94 -, determinando a devolução dos autos à
Seccional de origem, após o trânsito em julgado desta decisão, para
execução do julgado. Brasília, 21 de maio de 2013. Luiz Cláudio
Allemand, Presidente". RECURSO N. 49.0000.2013.003371-1/SCA-
STU. Recte: M.T.F.D. (Adv: Maria Tereza Fernandes Dionísio
OAB/MS 5508-B). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso
do Sul. Relator: Conselheiro Federal Alexandre César Dantas Soc-
corro (RR). DESPACHO: "(...). Destarte, não se tratando a peça de fls.
94/95 de recurso, à míngua de pedido de reforma do Acórdão de fls.
91, ante a inexistência de possibilidade de reversão do norte julgador
por falta de translatividade recursal decorrente de irresignação ex-
pressa da parte vencida na origem, deve o feito regressar à Seccional
sul-mato-grossense da OAB para fins de certificação do trânsito em
julgado do Acórdão de fls. 91 e providências de cumprimento da
penalidade imposta à advogada representada, ademais porque escor-
reita a tese de fundamentação da decisão ali lançada. Deve, pois,
intimar os interessados e a representada por publicação oficial, em
respeito ao contraditório e à ampla defesa. Submeto esta decisão a
análise do ilustre Presidente desta Turma. Brasília, 11 de junho de
2013. Alexandre Cesar Dantas Soccorro, Relator". DESPACHO:
"Acolho o despacho proferido pelo eminente Relator, Conselheiro Fe-
deral Alexandre César Dantas Socorro (RR), às fls. 130/131, deter-
minando a intimação das partes, bem como a devolução dos autos à
Seccional de origem, para cumprimento da determinação imposta.
Brasília, 11 de junho de 2013. Luiz Cláudio Allemand, Presidente".
RECURSO N. 49.0000.2013.003550-1/SCA-STU. Recte: C.F. (Adv:
Cibele Fernandes OAB/MS 5634). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/Mato Grosso do Sul e Jorge Luis da Silva. Relator: Conselheiro
Federal Alexandre Cesar Dantas Soccorro (RR). DESPACHO: "(...).
Portanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos no art.
75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso e proponho ao ilustre
Presidente desta Turma seu indeferimento liminar, nos termos do art.
140 do Regulamento Geral do EAOAB. Brasília, 10 de junho de 2013.
Alexandre Cesar Dantas Soccorro, Relator". DESPACHO: "Acolho o
despacho do eminente Relator, adotando os seus jurídicos fundamen-
tos, para indeferir liminarmente o recurso interposto, eis que ausentes
seus pressupostos processuais específicos de admissibilidade, previs-
tos no art. 75 do Estatuto da Advocacia e da OAB - Lei nº 8.906/94 -
, determinando a devolução dos autos à Seccional de origem, após o
trânsito em julgado desta decisão, para execução do julgado. Brasília,
11 de junho de 2013. Luiz Cláudio Allemand, Presidente". RECURSO
N. 49.0000.2013.003554-4/SCA-STU. Recte: D.C.R. (Advs: André
Castrillo OAB/MT 3990 e Outros). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/Mato Grosso e T.E.B.R. (Adv: Luiz Otávio Bertozo Reis
OAB/MT 3038). Relator: Conselheiro Federal Robinson Conti Krae-
mer (SC). DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes os pressupostos de
admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao
recurso e proponho ao ilustre Presidente desta Turma seu indefe-
rimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral do
EAOAB. Brasília, 20 de maio de 2013. Robinson Conti Kraemer,
Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho do eminente Relator para
indeferir liminarmente o recurso interposto, eis que ausentes seus pres-
supostos processuais específicos de admissibilidade, previstos no art.
75 do Estatuto da Advocacia e da OAB - Lei nº 8.906/94 -, porquanto
se trata de decisão de arquivamento liminar da representação, o que
demandaria análise de fatos e provas por este Conselho Federal, o que
não se admite. Devolvam-se os autos à Seccional, após o trânsito em
julgado. Brasília, 21 de maio de 2013. Luiz Cláudio Allemand, Pre-

sidente". RECURSO N. 49.0000.2013.004881-0/SCA-STU. Recte:
A.M.S.M.R. (Advs: Guilherme Martins Hoffmann OAB/PR 17706 e
Outros). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Paraná e A.A.R. (Advs:
Luiz Eduardo da Silva OAB/PR 28143 e OAB/SP 149096 e Outros).
Relator: Conselheiro Federal José Norberto Lopes Campelo (PI).
DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes os pressupostos de admissi-
bilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso
e proponho ao ilustre Presidente desta Turma seu indeferimento li-
minar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral do EAOAB.
Brasília, 20 de maio de 2013. José Norberto Lopes Campelo, Relator".
DESPACHO: "Acolho o despacho do eminente Relator, adotando os
seus jurídicos fundamentos, para indeferir liminarmente o recurso in-
terposto, eis que ausentes seus pressupostos processuais específicos de
admissibilidade, previstos no art. 75 do Estatuto da Advocacia e da
OAB - Lei nº 8.906/94 -, determinando a devolução dos autos à
Seccional de origem, após o trânsito em julgado desta decisão, para
execução do julgado. Brasília, 21 de maio de 2013. Luiz Cláudio Silva
Allemand, Presidente". RECURSO N. 49.0000.2013.004884-5/SCA-
STU. Recte: E.M.S. (Adv: Ernani Moreno Silva OAB/PR 38050).
Recdo: Conselho Seccional da OAB/Paraná e H.T.M.N. (Adv: He-
glisson Tadeu Mocelin Neves OAB/PR 24641). Relator: Conselheiro
Federal Paulo Roberto de Gouvêa Medina (MG). DESPACHO: "(...).
5. Ora, o recurso que se interpõe para o Conselho Federal de decisão
unânime tem caráter de recurso extraordinário, subordinando-se aos
pressupostos de admissibilidade do art. 75 do EAOAB. Não se vis-
lumbra, no caso, o atendimento de tais pressupostos, uma vez que o
recurso interposto funda-se, estritamente, em matéria de fato, pre-
tendendo discutir a prova produzida no processo. 6. Calha, a esse
propósito, a Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal: Para simples
reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 7. Eis por que, nos
termos do art. 140 do Regulamento Geral, indico o indeferimento
liminar do recurso ao Senhor Presidente da Turma. Em 4 de junho de
2013. Paulo Roberto de Gouvêa Medina, Relator". DESPACHO:
"Acolho o despacho do eminente Relator, adotando os seus jurídicos
fundamentos, para indeferir liminarmente o recurso interposto, eis que
ausentes seus pressupostos processuais específicos de admissibilidade,
previstos no art. 75 do Estatuto da Advocacia e da OAB - Lei n.
8.906/94, determinando a devolução dos autos à Seccional de origem,
após o trânsito em julgado desta decisão, para execução do julgado.
Brasília, 11 de junho de 2013. Luiz Cláudio Allemand, Presidente".

Brasília, 20 de junho de 2013.
LUIZ CLÁUDIO ALLEMAND

Presidente

3a- TURMA

ACÓRDÃOS

RECURSO N. 49.0000.2012.004259-0/SCA-TTU. Recte:
M.J.B.M. (Adv: Márcio José Barcellos Mathias OAB/PR 41506 e
OAB/RJ 160004). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Paraná e
C.R.M.V.E.P. Repte. Legal: M.S. (Adv: Carlos Douglas Reinhardt Jr.
OAB/PR 38504 e Outros). Relator: Conselheiro Federal Edilson Bap-
tista de Oliveira Dantas (PA). Relatora ad hoc: Conselheira Federal
Valéria Lauande Carvalho Costa (MA). EMENTA N. 62/2013/SCA-
TTU. 1) Recurso ao Conselho Federal que não indica os pontos tidos
como violados pelo Conselho Seccional, deixando de impugnar o
Acórdão recorrido, padece de vício, não merecendo acolhida por au-
sência de requisito de admissibilidade. Recurso não conhecido. 2)
Incorre em violação ao art. 34, inciso IV da Lei 8.906/94, com a
prática de captação de clientela, advogado que oferta, através de su-
postos esclarecimentos para casos concretos, através do site de re-
lacionamento denominado ORKUT, consulta e publicidade, informan-
do inclusive o seu endereço eletrônico para aqueles que tivessem in-
teresse sobre assunto determinado. 3) Infração disciplinar que justifica
seja mantida a decisão recorrida. 4) Recurso não conhecido. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Terceira Turma da Segunda Câmara do
CFOAB, por unanimidade, em não conhecer do recurso, nos termos do
voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 11 de junho de 2013.
Renato da Costa Figueira, Presidente. Valéria Lauande Carvalho Cos-
ta, Relatora ad hoc. RECURSO N. 49.0000.2012.011775-0/SCA-
TTU-ED. Embte: P.B.L. (Advs: Patricia Bregalda Lima OAB/MG
65099 e Outro). Embgdo: Acórdão de fls. 248/256 da TTU/SCA.
Recte: P.B.L. (Advs: Patricia Bregalda Lima OAB/MG 65099 e Ou-
tro). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais e Roberto
Reis. Relatora: Conselheira Federal Valéria Lauande Carvalho Costa
(MA). EMENTA N. 63/2013/SCA-TTU. Embargos declaratórios em
que se pretende rejulgamento do feito. Não se prestam os embargos de
declaração para reapreciação da matéria de mérito enfrentada no acór-
dão recorrido. Contrato de prestação de serviços advocatícios limi-
tados a um único ato processual de leilão. Interpretação que foge à boa
fé dos contratos, diante da presunção do contratante de que a advogada
estava sendo contratada e remunerada para a prática de atos pro-
cessuais que se iniciariam com a juntada de substabelecimento aos
autos ou mesmo de nova procuração, que entretanto nunca ocorreu,
configurando locupletamento ilícito. Embargos conhecidos, mas re-
jeitados. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
em referência, acordam os membros da Terceira Turma da Segunda
Câmara do CFOAB, por unanimidade, em conhecer e rejeitar os em-
bargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, que integra o
presente. Brasília, 11 de junho de 2013. Renato da Costa Figueira,
Presidente. Valéria Lauande Carvalho Costa, Relatora. RECURSO
49.0000.2012.013009-4/SCA-TTU. Recte: G.H.B. (Advs: Nélio Abreu
Neto OAB/SC 25105 e Outros). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/Santa Catarina e Lidia Luchtenberg Coninck. Relator: Conse-
lheiro Federal Gedeon Batista Pitaluga Júnior (TO). EMENTA N.
64/2013/SCA-TTU. Recurso. TED. Composição. Tempo de exercício
profissional. Regimento Interno. Descumprimento. Nulidade. Princí-
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pios da legalidade e devido processo legal. I - Decisão proferida em
Sessão de julgamento do TED, integrado por membro sem obser-
vância da exigência legal de tempo mínimo de exercício profissional,
atrai nulidade da condenação, mormente quando há previsão expressa
no Regimento Interno da instituição. II - O procedimento ético-dis-
ciplinar da OAB deve reger sua atuação como um tribunal honorífico,
de honra da categoria, no intuito de preservar princípios caros à ad-
vocacia e, sobretudo, da própria sociedade, contudo, exatamente pela
intrínseca relação constitucional, a Ordem deve pautar suas decisões
disciplinares sob os mantos inerrantes da legalidade e do devido pro-
cesso legal, garantias institucionais que não podem absolutamente ser
desprezadas, nem mesmo em eventual contraste com a discussão de
preclusão, sob o pretexto de que são matérias de ordem pública. Acór-
dão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Terceira Turma da Segunda Câmara do
CFOAB, por maioria, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 11 de
junho de 2013. Renato da Costa Figueira, Presidente. Gedeon Batista
Pitaluga Junior, Relator. RECURSO N. 49.0000.2013.001743-2/SCA-
TTU. Recte: L.A.M. (Adv: Rafael Marques Gandolfi OAB/PR 25765).
Recdos: Conselho Seccional da OAB/Paraná e J.R.R.T. (Advs: Mar-
celo Marquardt OAB/PR 34331 e Outros). Relator: Conselheiro Fe-
deral Gedeon Batista Pitaluga Júnior (TO). EMENTA N.
65/2013/SCA-TTU. Recurso. Julgamento unânime no acórdão recor-
rido. Ausência de pressupostos recursais. Inadmissibilidade. I-Recurso
interposto contra acórdão que por unanimidade de votos da instância
Seccional decidiu julgar improcedente a representação interposta. II-
Em razão do caráter excepcional do recurso ao Conselho Federal (Art.
75, do Estatuto da Advocacia e da OAB), e diante de acórdão re-
corrido proferido por unanimidade, é imprescindível que o recurso
demonstre claramente a afronta à Lei nº 8.906/94 (EAOAB), decisão
do Conselho Federal ou de outro Conselho Seccional, bem como o
Regulamento Geral, o Código de Ética e Disciplina e os Provimentos
do Conselho Federal, sob pena de não conhecimento. III-À míngua de
pressupostos de admissibilidade recursal, desconheço do recurso.
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em re-
ferência, acordam os membros da Terceira Turma da Segunda Câmara
do CFOAB, por unanimidade, em não conhecer do recurso, nos termos
do voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 11 de junho de
2013. Renato da Costa Figueira, Presidente. Gedeon Batista Pitaluga
Junior, Relator. RECURSO N. 49.0000.2013.002888-7/SCA-TTU.
Recte: I.A.E.Z. (Advs: Aguinaldo Freitas Correia OAB/SP 130510 e
Outro). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e A.L.V.
(Adv: Alberto de Lima Veiga OAB/SP 186816). Relator: Conselheiro
Federal Aldemário Araújo Castro (DF). EMENTA N.
66/2013/SCA/TTU. Processo Administrativo de natureza ética e dis-
ciplinar. Pressupostos de admissibilidade. Juízo prévio com os ele-
mentos presentes nos autos carreados pela representante e pelo re-
presentado. Arquivamento por ausência de consistência mínima quan-
to à materialidade. Errônea menção no sentido de apreciação de pro-
vas. Equívoco que não altera a substância e correção do ato praticado.
Decisão unânime. Recurso conhecido e improvido. Acórdão: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Terceira Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por
unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 11 de
junho de 2013. Renato da Costa Figueira, Presidente. Aldemário Arau-
jo Castro, Relator. RECURSO N. 49.0000.2013.003751-2/SCA-TTU.
Recte: R.A.S. (Adv: Ronaldo Abadio de Santana OAB/DF 7363 e
OAB/GO 9242). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Distrito Federal.
Relator: Conselheiro Federal Gedeon Batista Pitaluga Júnior (TO).
EMENTA N. 67/2013/SCA-TTU. Pedido de Revisão de Processo Dis-
ciplinar. Suspenção. Não pagamento de anuidades. Citação Pessoal.
Ausência de previsão legal. Descabimento. Cadastro da OAB tem
vigor de presunção juris tantum. Dever do advogado atualizá-lo. Nu-
lidade. Provimento. Violação a ampla defesa e devido processo legal.
Ausência de notificação. Garantia de manifestação. Prazo quinzenal. I-
O cadastro da OAB tem vigor de validade juris tantum para fins de
processo disciplinar, sobretudo porque é dever do advogado atualizá-
lo. II-A despeito das advertências constantes nos autos, o descom-
promisso em promover a intimação e conceder o prazo do artigo 69 do
EAOAB tem o condão de anular os atos processuais subsequentes à
decisão desprovida de notificação da parte III-Conheço do recurso e
confiro provimento para anular o processo e encaminhá-lo para regular
prosseguimento na Seccional. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos
os autos do processo em referência, acordam os membros da Terceira
Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em co-
nhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do Re-
lator, que integra o presente. Brasília, 11 de junho de 2013. Renato da
Costa Figueira, Presidente. Gedeon Batista Pitaluga Junior, Relator.
RECURSO N. 49.0000.2013.004523-0/SCA-TTU. Recte: C.A.B.
(Adv: Carlos Alberto Bogus OAB/PR 20408). Recdos: Conselho Sec-
cional da OAB/Paraná e M.R.T. (Advs: Enemara de Oliveira Assunção
OAB/PR 22674 e OAB/RO 2951 e Outras). Relator: Conselheiro Fe-
deral Aldemário Araújo Castro (DF). EMENTA N.
68/2013/SCA/TTU. Processo Administrativo de natureza ética e dis-
ciplinar. Aplicação da pena de suspensão por falta de prestação de
contas. Art. 34, inciso XXI, da Lei n. 8.906, de 1994. Recurso para o
Conselho Federal que não se conhece por ausência de atendimento dos
pressupostos de admissibilidade. A irresignação recursal não demons-
trou ou apontou de forma adequada o atendimento da exigência pre-
sente no art. 75 do Estatuto da Advocacia e da OAB. Precedentes.
Decisão unânime. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os membros da Terceira Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em não conhecer do
recurso, nos termos do voto do Relator, que integra o presente. Bra-
sília, 11 de junho de 2013. Renato da Costa Figueira, Presidente.
Aldemário Araujo Castro, Relator. RECURSO N.
49.0000.2013.004541-6/SCA-TTU. Recte: A.M.B. (Adv: Andrezza
Maria Beltoni OAB/PR 30313). Recdos: Conselho Seccional da

OAB/Paraná, Ali Hassan El Amin e Maria Elizete Camargo. Relator:
Conselheiro Federal Edilson Baptista de Oliveira Dantas (PA). Re-
latora ad hoc: Conselheira Federal Valéria Lauande Carvalho Costa
(MA). EMENTA N. 69/2013/SCA-TTU. Recurso ao Conselho Fe-
deral. Conhecimento. Prescrição. Matéria de Ordem Pública. Inocor-
rência. Violação aos incisos IX e XX do artigo 34 do EAOAB. Ocor-
rência. 1) Ainda que tenha a advogada recorrente repetido as razões
recursais interpostas perante a 1ª. Turma da Câmara de Disciplina da
OAB/PR, a invocação do instituto da prescrição que pode ser alegada
em qualquer instância, justifica seja o mesmo conhecido. 2) No en-
tanto, fica afastada a prescrição, pois entre a constatação do fato e a
instauração do processo disciplinar não decorreram cinco anos (art. 43
do EAOAB) além do que este não permaneceu paralisado por mais de
três anos (§ 1º do artigo 43 do mesmo diploma legal). 3) Comprovado
nos autos, que a recorrente recebeu valores para ajuizamento de Ação
de Execução de Prestação Alimentícia, mas permitiu que a mesma
fosse arquivada por ausência de pagamento de custas processuais que
lhes foram adiantadas, causando prejuízo ao menor que necessitava de
alimentos, não há dúvida que praticou infração disciplinar prevista no
artigo 34, IX do EAOAB. 4) No que se refere à infração ao artigo 34,
inciso XX, da mesma forma não se pode negar que a recorrente re-
cebeu valores acima do estabelecido, e, apenas comprovou por recibos
o pagamento de custas em valor inferior ao que foi cobrado de seus
clientes. 5) A existência de ação cível judicial julgada improcedente,
não tem influência na apuração da infração ético-disciplinar, mor-
mente se os clientes é que a promoveram visando a rescisão contratual
e ressarcimento de valores retidos pela recorrente. Recurso conhecido
e improvido. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da Terceira Turma da Se-
gunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em conhecer do recurso
e negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator, que integra o
presente. Brasília, 11 de junho de 2013. Renato da Costa Figueira,
Presidente. Valéria Lauande Carvalho Costa, Relatora ad hoc. RE-
CURSO N. 49.0000.2013.004694-1/SCA-TTU. Recte: W.O.P. (Advs:
Wagner de Oliveira Pires OAB/PR 46580 e Outros). Recdos: Conselho
Seccional da OAB/Paraná e Sueli dos Santos. Relator: Conselheiro
Federal Renato da Costa Figueira (RS). EMENTA N. 70/2013/SCA-
TTU. Processo ético. Recursos ao Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil têm natureza excepcional. Decisão impugnada
unânime. Nessa hipótese a admissão recursal exige que a parte re-
corrente demonstre, dialeticamente, ocorrência de afronta à Lei
(EAOAB, seu Regimento Geral, Código de Ética e Disciplina ou à
Decisão do CFOAB ou de Conselho Seccional). Ou à cr. à míngua de
tal demonstração não há como o apelo ser sequer conhecido. Ademais,
no apelo excepcional é vedado o reexame de provas. Recurso que não
se conhece. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da Terceira Turma da Se-
gunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em não conhecer do
recurso, nos termos do voto do Relator, que integra o presente. Bra-
sília, 11 de junho de 2013. Renato da Costa Figueira, Presidente e
Relator. RECURSO N. 49.0000.2013.005230-2/SCA-TTU. Recte:
L.M.S.F. (Adv: Luiz Mesquita Souza Filho OAB/BA 12879). Recdo:
Conselho Seccional da OAB/Bahia. Relator: Conselheiro Federal Re-
nato da Costa Figueira (RS). EMENTA N. 71/2013/SCA-TTU. Re-
curso ao Conselho Federal. Intempestividade. Não conhecimento. 1)
Nos termos do art. 69, caput, § 1º, do Estatuto da Advocacia e da OAB
c/c 139 do Regulamento Geral, o prazo para manifestação nos pro-
cessos disciplinares na OAB é de quinze dias, inclusive para inter-
posição de recursos, contados, no caso de notificação com aviso de
recebimento (art. 137-D, RGOAB), a partir do dia útil imediato ao da
notificação do recebimento. 2) Tendo o recurso sido protocolado após
esse prazo, verifica-se sua intempestividade, tendo como consequência
o trânsito em julgado da decisão recorrida. 3) Tal pressuposto pro-
cessual é matéria de ordem pública, não admitindo convalidação, de
modo que a alegação de prescrição, nas razões recursais, não pode ser
conhecida, de ofício, pelo julgador, quando veiculada por intermédio
de recurso manifestamente intempestivo. 4) Portanto, a hipótese é de
não conhecimento do recurso. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos
os autos do processo em referência, acordam os membros da Terceira
Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em não
conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator, que integra o
presente. Brasília, 11 de junho de 2013. Renato da Costa Figueira,
Presidente e Relator.

Brasília, 20 de junho de 2013.
RENATO DA COSTA FIGUEIRA

Presidente

AUTOS COM VISTA AOS RECORRIDOS/INTERESSADOS

Os processos a seguir relacionados encontram-se com vista
aos Recorridos/Interessados para, querendo, apresentar contrarrazões
ou manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando os re-
cursos interpostos. RECURSO N. 49.0000.2012.009227-8/SCA-TTU.
Recte: C.A.F. (Adv: Carlos A. Freitas OAB/MG 43992). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/Minas Gerais. RECURSO N.
49.0000.2013.001747-3/SCA-TTU. Recte: N.K. (Adv: Nelson Knob
OAB/PR 24534). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Paraná e João
Evaristo Sampaio.

Brasília, 20 de junho de 2013.
RENATO DA COSTA FIGUEIRA

Presidente

D E S PA C H O S

RECURSO N. 49.0000.2013.002043-5/SCA-TTU. Recte:
R.F.N. (Adv: Rosalia Faria Nascimento OAB/SP 192037 e OAB/RJ
36249). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo, B.W.A. e
M.L.M.A. (Adv: Roseli Aparecida Roschel OAB/SP 200922). Re-

lator: Conselheiro Federal Edilson Baptista Oliveira Dantas (PA).
DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes os pressupostos de admissi-
bilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso
e proponho ao ilustre Presidente desta Turma seu indeferimento li-
minar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral do EAOAB.
Brasília, 20 de maio de 2013. Edilson Baptista de Oliveira Dantas,
Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho do eminente Relator,
adotando os seus jurídicos fundamentos, para indeferir liminarmente
o recurso interposto, eis que ausentes seus pressupostos processuais
específicos de admissibilidade, previstos no art. 75 do Estatuto da
Advocacia e da OAB - Lei nº 8.906/94 -, determinando a devolução
dos autos à Seccional de origem, após o trânsito em julgado desta
decisão, para execução do julgado. Brasília, 21 de maio de 2013.
Renato da Costa Figueira, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2013.002074-3/SCA-TTU. Recte: M.L.P.S. (Adv: Marcos
Luiz Pereira de Souza OAB/PR 53169). Recdos: Conselho Seccional
da OAB/São Paulo e Carlos Rosa. Relator: Conselheiro Federal Al-
demário Araújo Castro (DF). DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes
os requisitos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB,
especialmente por ser intempestivo, nego seguimento ao recurso e
proponho seu indeferimento liminar ao ilustre Presidente desta Tur-
ma, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral do EAOAB.
Brasília, 20 de maio de 2013. Aldemário Araújo Castro, Relator".
DESPACHO: "Acolho o despacho do eminente Relator, adotando os
seus jurídicos fundamentos, para indeferir liminarmente o recurso
interposto, eis que ausentes seus pressupostos processuais específicos
de admissibilidade - especialmente no que se refere à tempestividade
-, previstos no art. 75 do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei nº
8.906/94, porquanto intempestivo, determinando a devolução dos au-
tos à Seccional de origem, após o trânsito em julgado desta decisão.
Brasília, 21 de maio de 2013. Renato da Costa Figueira, Presidente".
RECURSO N. 49.0000.2013.003555-0/SCA-TTU. Recte: A.L.N.
(Adv: Aridaque Luis Neto OAB/MT 3252). Recdo: Conselho Sec-
cional da OAB/Mato Grosso. Relator: Conselheiro Federal Aldemário
Araújo Castro (DF). DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes os pres-
supostos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego
seguimento ao recurso e proponho ao ilustre Presidente desta Turma
seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento
Geral do EAOAB. Brasília, 20 de maio de 2013. Aldemário Araújo
Castro, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho do eminente Re-
lator, adotando os seus jurídicos fundamentos, para indeferir limi-
narmente o recurso interposto, eis que ausentes seus pressupostos
processuais específicos de admissibilidade, previstos no art. 75 do
Estatuto da Advocacia e da OAB - Lei nº 8.906/94 -, determinando a
devolução dos autos à Seccional de origem, após o trânsito em jul-
gado desta decisão, para execução do julgado. Brasília, 21 de maio de
2013. Renato da Costa Figueira, Presidente".

Brasília, 20 de junho de 2013.
RENATO DA COSTA FIQUEIRA

Presidente

ÓRGÃO ESPECIAL

AUTOS COM VISTA AOS RECORRIDOS/INTERESSADOS

Os processos a seguir relacionados encontram-se com vista
aos Recorridos/Interessados para, querendo, apresentar contrarra-
zões/manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando os
embargos de declaração opostos: 01 RECURSO N. 2010.08.08038-
01/OEP. Embgte: Presidente do Conselho Federal da OAB - Gestão
2013/2016. Embgdo: Acórdão de fls. 294/300. Recte: M.I.G. (Adv:
Cristiane Lourenço OAB/SP 180129). Interessado: Conselho Seccio-
nal da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Walter de Agra
Junior (PB). Revisor: Conselheiro Federal Willian Guimarães Santos
de Carvalho (PI). 02 RECURSO N. 49.0000.2012.010081-0/OEP.
Embgte: Z.L.C. (Adv: William Franklin Dore Junior OAB/RJ 70958).
Embgdo: Acórdão de fls. 157/161. Recte: Z.L.C. (Adv: William Fran-
klin Dore Junior OAB/RJ 70958). Interessados: Conselho Seccional
da OAB/Rio de Janeiro e M.B.L. (Adv.: Carlos Alberto Baptista Filho
OAB/RJ 1165-A). Relator: Conselheiro Federal Maryvaldo Bassal de
Freire (RR). 03 RECURSO N. 49.0000.2011.003997-6/OEP. Embgte:
Ivan Anísio Brito (Advs: Marcelo Antonio Rodrigues OAB/DF 18503
e outros). Embgdo: Acórdão de fls. 324/328. Recte: Ivan Anisio Brito
(Advs: Mauri Ricardo Reffatti OAB/DF 12237, Andréa Lobosque de
Oliveira OAB/DF 36777 e outros). Interessado: Conselho Seccional
da OAB/Distrito Federal. Relator: Conselheiro Federal Francisco
Anis Faiad (MT). 04 RECURSO N. 49.0000.2012.006755-5/OEP.
Embgtes: M.C.S.R. e S.W.C. (Advs.: Antonio Bezerra de Oliveira
OAB/DF 21917, Maria Cristina de Souza Rachado OAB/SP 95701,
Sérgio Weslei da Cunha OAB/SP 222209 e Francisco Lobo da Costa
Ruiz OAB/SP 51188). Embgdo: Acórdão de fls. 2632/2638. Rectes:
M.C.S.R. e S.W.C. (Advs.: Antonio Bezerra de Oliveira OAB/DF
21917, Maria Cristina de Souza Rachado OAB/SP 95701, Sérgio
Weslei da Cunha OAB/SP 222209 e Francisco Lobo da Costa Ruiz
OAB/SP 51188). Interessado: Conselho Seccional OAB/Distrito Fe-
deral. Relator: Conselheiro Federal Luiz Carlos Levenzon (RS). Re-
distribuído: Conselheiro Federal Fernando Santana Rocha (BA).

Brasília, 20 de junho de 2013.
CLAUDIO PACHECO PRATES LAMACHIA

Presidente

SÚMULA No- 5/2013

O Órgão Especial do Conselho Pleno do Conselho Federal
da OAB, no uso das atribuições conferidas no art. 86 do Regulamento
Geral da Lei n. 8.906/94, decidiu, por unanimidade de votos, em
sessão ordinária realizada no dia 11 de junho de 2013, editar a
Súmula n. 05/2013, com o seguinte enunciado: "INCOMPATIBI-
LIDADE. EXERCÍCIO DE CARGO NA OAB. Os casos de in-
compatibilidade dispostos no art. 28 do EAOAB ensejam a perda do
cargo de Conselheiro ou Diretor em todos os órgãos da OAB, nos
termos do inciso I do art. 66 do referido diploma".

Brasília, 11 de junho de 2013.
WALTER DE AGRA JUNIOR

Relator

CLAUDIO PACHECO PRATES LAMACHIA
Presidente
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